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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO<!ID227162-000>

PROC. NºTST-RC-42904-2002-000-00-00-2

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE INDAIATUBA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO HENRIQUE DIAS
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XAVIER,

JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

TERCEIRO INTE-
RESSADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE CAMPINAS

D E S P A C H O
O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Ser-

viços de Saúde de Campinas, terceiro interessado, interpôs agravo
regimental ao Despacho de fls. 79/81, que deferiu liminar para sustar
a ordem de seqüestro e, por conseguinte, determinar que o juízo da
Vara do Trabalho de Indaiatuba se abstenha de expedir o alvará de
levantamento da importância seqüestrada no processo nº 703/93, re-
lativo ao precatório judicial nº 599/95-1 em favor da aludida entidade
de classe, até julgamento final da presente reclamação correicional.

Examinando a petição, mantenho o despacho agravado por
seus próprios e jurídicos fundamentos. O agravo ficará retido nos
autos até julgamento final da presente reclamação correicional.

Reautue-se o feito para fazer constar como terceiro inte-
ressado o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Ser-
viços de Saúde de Campinas.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID227163-000>

PROC. NºTST-RC-809802/2001.7
REQUERENTES:SHARP ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS
S.C. LTDA.
ADVOGADA : DRª ADRIANA CURY MARDUY SEVERINI

REQUERIDO : VÂNIA PARANHOS, JUÍZA DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional formulada por SHARP

ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S.C. LTDA.com o ob-
jetivo de atacar despacho proferido em sede de mandado de segurança
(processo TRT-SP-2447/2001.7) pela Drª Vânia Paranhos, Juíza do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, que, por não vislumbrar
o fumus boni juris, deixou de conceder a liminar requerida.

Depreende-se da análise do processo que o referido man-
dado de segurança foi impetrado pela ora requerente contra ato do
Exmo. Sr. Juiz da 47ª Vara do Trabalho de São Paulo que, nos autos
da execução que se processa sob o nº 2523/00, determinou a penhora
de numerário existente em contas-corrente bancárias de sua titula-
ridade. Utilizando-se de tal medida, a SHARP ADMINISTRAÇÃO
DE CONSÓRCIOS S.C. LTDA. pretendeu obter de forma urgente e
incontinenti o desbloqueio de suas contas correntes e aplicações
financeiras eventualmente atingidas, bem como a devolução de
quaisquer valores bloqueados, penhorados, levantados ou trans-

feridos, argumentando que, por ser uma sociedade administradora de
consórcios regida pela Lei nº 5.768/71, possui contas específicas
destinadas a depósito do dinheiro dos grupos de consorciados, por
imposição do Banco Central, e de que o numerário constrito pertence
aos consorciados, sendo impenhorável por tratar-se de conta inti-
tulada "reservas bancárias",

A requerente sustenta, na inicial, ser indevida a penhora de
suas contas reservas e aplicações financeiras porque, diante da exe-
cução de título extrajudicial pela lei 9.958/00, ofertou bem imóvel
para garantir o juízo, nos termos dos artigos 655 e seguintes do CPC.
Argumenta, ainda, que, como foram apontadas diversas irregulari-
dades que desautorizavam a penhora, o indeferimento da concessão
da medida liminar nos autos do Mandado de Segurança por ela
impetrado configura error in procedendo, o que viabiliza a inter-
venção desta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Requer, assim, "primeiramente, a reconsideração do respei-
tável despacho proferido pelo Douto Juízo "ad quem"; caso este seja
negativo, requer que o interposto recurso seja recebido e processado,
para posteriormente ser conhecido e provido, para oportuno conhe-
cimento de suas razões por este Egrégio Tribunal e caso não seja este
o entendimento, requer que ao menos seja liberado parte do valor
bloqueado"(Fls. 12/13).

Em Despacho de fls. 99, esta Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho solicitou informações à autoridade requerida, Dra. Vânia
Paranhos, juíza do tribunal regional do trabalho da 2ª região, a qual,
em atenção ao ofício SECG nº 1193/2002, noticiou, às fls. 104/106,
que indeferiu a liminar pleiteada por não vislumbrar no caso a pre-
sença do fumus boni juris, acrescentando, ainda, que a não concessão
de liminar é ato que se insere dentro do poder discricionário de Juiz,
não configurando infração a direito líquido e certo que, mesmo em
tese, pudesse ser objeto de Mandado de Segurança. Informou, ainda,
que em sessão realizada no dia 16 de julho de 2002, foi julgado
pela Seção Especializada daquele Tribunal o Mandado de Se-
gurança nº 2447/2001-7, ocasião em que se decidiu, por una-
nimidade de votos, denegar a segurança pleiteada, estando pen-
dente apenas a publicação do respectivo acórdão, já estando, pois,
esgotada, a prestação jurisdicional devida.

Verifica-se, da análise dos documentos acostados às fls.
108/111, que a segurança pedida foi efetivamente denegada. Dian-
te de tal informação, depreende-se que, como a decisão monocrática
que indeferiu a liminar foi confirmada em provimento jurisdicional
definitivo (Acórdão 2002013304), a presente reclamação correi-
cional perdeu integralmente o objeto, haja vista a ausência de
interesse jurídico a ser tutelado.

Desta forma, declaro sem objeto a reclamação correicional
e, em conseqüência, julgo-a extinta, nos termos do art. 267, inciso VI,
do CPC.

Intime-se a requerente e o terceiro interessado, Sr. Sérgio
Scardini.

Publique-se.
Decorrido o prazo, arquive-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID227164-000>

PROC. NºTST-RC-32300-2002-000-00-00-8

REQUERENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO
D E S P A C H O

Cite-se o terceiro interessado JOSÉ ABEL HOYOS no no-
voendereço indicado a fls. 146 para, querendo, integrar a relação
processual no prazo de 10 dias.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.

Brasília, 24 de setembro de 2002.
RONALDO LEAL

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
<!ID227165-000>

PROC. NºTST-RC-37630-2002-000-00-00-0

REQUERENTE : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. RAUL ARAÚJO FILHO
REQUERIDO : JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 7ª RE-

GIÃO

D E S P A C H O
Mantenho o despacho agravado por seus próprios e jurídicos

fundamentos.
Determino que o feito seja reautuado como agravo regimental e, em
seguida, enviado à Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID227166-000>

Tribunal Superior do Trabalho
.
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PROC. NºTST-RC-27680-2002-000-00-00-9

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE INDAIATUBA
ADVOGADO : DR. FERNANDO STEIN
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XAVIER,

JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 15ª RE-
GIÃO

TERCEIRO INTE-
RESSADO

: ESMERALDINO BATISTA DOS REIS
N E TO

D E S P A C H O
Em reanálise dos autos, verifico constar de fls. 110 a in-

formação de que a correspondência referente ao ofício SECG nº
919/2002, de citação do terceiro interessado Esmeraldino Batista dos
Reis Neto, foi devolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT com o aviso "desconhecido" carimbado no envelope
(fls. 105).

Assim, chamo o feito à ordem e concedo ao requerente o
prazo de 10 (dez) dias para que forneça o endereço correto do
terceiro interessado, sob pena de indeferimento da inicial e, em con-
seqüência, de revogação da liminar concedida às fls. 82/83.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.

Brasília, 24 de setembro de 2002.
RONALDO LEAL

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
<!ID227167-000>

PROC. NºTST-RC-57547-2002-000-00-00-7

REQUERENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de li-

minar, formulada pela UNIÃO FEDERAL, contra determinação de
seqüestro emanada da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho
da 11ª Região.

Na inicial, a União, ao articular que na presente medida-
sinaliza "exclusivamente para o acionado Irade da Silva de Souza,
conforme peça inicial anexa" (fl. 2), indica que está desacumulando
pedidos, em atenção ao despacho exarado pela Corregedoria-Geral
nos autos da reclamação correicional nº TST-RC-26469-2002-000-00-
00-9, em trâmite neste Tribunal.

Assim, diante de tal assertiva, verifica-se que a presente
medida se destina a impugnar o ato da Juíza-Presidenta do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 11ª Região, que determinou o
seqüestro de verbas públicas para pagamento do precatório ju-
dicial nº 1051/96, relativo ao processo nº 18896-91-8-6, originário da
8ª Vara do Trabalho de Manaus-AM.

A autoridade requerida, atendendo a solicitação dos exe-
qüentes, mandou expedir a ordem de seqüestro em referência com
respaldo no art. 100, caput, da Constituição Federal, c/c o § 4º do art.
78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ambos com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000, por entender
configurada a situação de "inadimplência frente ao débito" e de "des-
cumprimento da norma constitucional que rege a presente execução"
(fl. 77).

Sustenta a requerente que tal procedimento caracteriza "abu-
so de poder e ato contrário à boa ordem processual" (fl. 7), haja vista
que: a) a União não foi notificada do deferimento do seqüestro,
portanto houve afronta à Lei nº 9.028/95 e aos princípios cons-
titucionais do contraditório, da ampla defesa, da legalidade e da
moralidade, insculpidos nos arts. 5º, LV, e 37, caput, da Constituição
Federal; b) não está comprovada a hipótese de preterição do direito
de precedência dos exeqüentes, conforme exige o § 2º do art. 100 da
Carta Magna; e c) o art. 78 do ADCT, em que se fundamenta a
decisão impugnada, não se aplica ao caso em tela, mas apenas "às
hipóteses em que a ação tenha sido ajuizada até 31/12/99 e aos
precatórios pendentes na data da promulgação da EC 30/2000 em que
o pagamento do crédito tenha sido parcelado em dez (10) anos" (fl.
8). Aduz, ainda, que é manifesto, no presente caso, o periculum in
mora, pois, se for efetivado o seqüestro, a União arcará com ir-
recuperável prejuízo financeiro.
Requer, pois, a concessão de liminar para que seja suspenso o cum-
primento da ordem de seqüestro. Propugna, por fim, pela procedência
da presente reclamação correicional, a fim de que seja confirmada a
liminar e determinado à autoridade requerida que se abstenha de
praticar novos atos como o aqui impugnado, por ser prejudicial ao
direito de defesa da união.

Em primeiro plano, cumpre esclarecer, com vistas a suplantar
eventual dúvida sobre a tempestividade da presente medida, que, in
casu, como a Fazenda Pública não foi intimada da decisão que de-
feriu o seqüestro, a Procuradoria da União no Estado do Amazonas,
pelo Ofício nº 635/2002-AMJ/PUAm/AGU, compareceu nos autos do
precatório acima identificado, "dando-se por notificada desta medida
extrema", conforme é explicitado por ela na exordial à fl. 4. Por outro
lado, não obstante a presente reclamação tenha sido protocolizada
neste Tribunal em 20/9/2002, a requerente apresentou, antes disso, a
RC-26469-2002-000-00-00-9, em que pretendeu impugnar, simulta-
neamente, vários atos da Presidência do TRT da 11ª Região, o que
ensejou determinação desta Corregedoria-Geral para que ela proce-
desse à desacumulação dos pedidos ali formulados. Assim, consi-
derando que o ofício pelo qual a União se deu por notificada da
ordem de seqüestro foi expedido em 16/4/2002, que a primeira re-

clamação correicional promovida por ela foi protocolizada em
24/4/2002 e que, com o ajuizamento dessa ficou assegurado o prazo,
tempestiva é a presente medida.

No caso sub examine, o ato impugnado, de fato, implicou
subversão à boa ordem procedimental, haja vista que o não-paga-
mento de débito constante de precatório judicial não legitima o se-
qüestro de rendas públicas. A medida constritiva referida no § 2º do
art. 100 da Constituição Federal é cabível exclusivamente no caso de
preterição do direito de precedência do credor, situação não efetivada
no caso concreto.

Vale lembrar que o Supremo Tribunal Federal, interpretando
o § 2º do art. 100 da Constituição Federal no julgamento do mérito da
ADIN nº 1.662-8, em 30/8/2001, assentou que essa disposição não
sofreu alteração substancial com a superveniência da Emenda Cons-
titucional nº 30/2000, que acrescentou o art. 78 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias/CF. Por conseguinte, fixou exe-
gese segundo a qual o seqüestro de verbas públicas para satisfação de
precatórios trabalhistas só é admitido na hipótese de preterição do
direito de precedência do credor, a ela não se equiparando as si-
tuações de não-inclusão da despesa no orçamento, de vencimento do
prazo para quitação e qualquer outra espécie de pagamento inidô-
neo.

Em face desse posicionamento, o STF tem concedido li-
minares, em sede de reclamações, para suspender mandados de se-
qüestro embasados na ausência de inclusão da despesa no orçamento
do ente público executado e na conseqüente falta de pagamento.
De outra parte, é manifesto, na hipótese, o periculum in mora, já que
o seqüestro, quando está amparado na circunstância do não-paga-
mento da importância devida até o final do exercício seguinte ao da
inclusão no orçamento, pode atingir recursos financeiros destinados a
outros fins, isto é, não consignados no orçamento para o cumprimento
de precatórios judiciais, e, em conseqüência, comprometer a regu-
laridade das atividades administrativas, acarretando grave ameaça à
execução dos programas sociais.

Tal situação legitima a intervenção desta Corregedoria-Geral
para prevenir dano iminente, haja vista que, se consumar-se a li-
beração da quantia seqüestrada em favor dos exeqüentes, dificilmente
haverá restituição aos cofres públicos.

Destarte, CONCEDO a liminar requerida na inicial, para
determinar que seja suspensa a ordem de seqüestro referente ao pre-
catório judicial nº 1051/96, relativo ao processo nº 18896-91-8-6, da
6ª Vara do Trabalho de Manaus-AM, até o julgamento do mérito da
presente reclamação correicional.

Com vistas à instrução do feito, determino à re q u e re n t e 
que informe o endereço da exeqüente Irade da Silva de Souza e
a p re s e n t e duas cópias da petição inicial, a fim de viabilizar a citação
dela, na condição de terceira interessada, bem como as informações
da autoridade requerida, no prazo de 10 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial e, conseqüentemente, de revogação da liminar
concedida.

Dê-se ciência com a máxima urgência, por fac símile, do
inteiro teor da presente decisão interlocutória à Juíza-Presidenta do
Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região.

Intime-se a requerente na pessoa do Procurador-Geral da
União.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2002.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID227168-000>

PROC. NºTST-RC-37927-2002-000-00-00-5

REQUERENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. DEUSDEDITH FREIRE BRASIL
REQUERIDA : DRª MARIA JOAQUINA REBELO - JUÍ-

ZA PRESIDENTA DA 1ª TURMA DO
TRT DA 8ª REGIÃO

TERCEIROS INTE-
RESSADOS

: ARCYNOÉ SANTOS DE SOUZA FRAN-
CO E OUTROS

ADVOGADO : DR. HERMÍNIO LUIZ DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

cumulada com pedido de providência, formulada pelo BANCO DA
AMAZÔNIA S/A - BASA contra decisão do Juíza-Presidenta da 1ª
Turma do TRT da 8ª Região, que determinou a expedição de man-
dado de pagamento de abono, deferido por tutela antecipada, em sede
de recurso ordinário, aos autores da reclamação trabalhista ajuizada
contra o requerente e a CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F.
Alega o requerente, na petição inicial, após a narrativa dos fatos, que
a autoridade requerida não poderia ter determinado o imediato cum-
primento da decisão que o condenou a pagar o abono previsto em
norma coletiva, já que os arts. 575, inciso II, do CPC e 877 da CLT
estabelecem que a competência para a execução das decisões é do
Juiz ou Presidente do Tribunal que tiver conciliado ou julgado ori-
ginariamente o dissídio.

Também sustenta que a concessão de antecipação de tutela
para efeito de pagamento de abono afronta a boa ordem processual,
visto que não foram observados os arts. 273, § 3º, 588, caput, incisos
II e III, e 589 do CPC, que estabelecem regras atinentes à execução
provisória. Pondera, no particular, que "devem ser observadas as
formalidades essenciais e necessárias formalidades da execução pro-
visória, com extração de carta de sentença, baixa dos autos ao juízo
de 1ª instância, citação para pagar com prazo para embargos, sendo
supressão de qualquer dessas fases ato temerário e ilegal".

Do exposto, requer a concessão de liminar inaudita altera
parte, a fim de que seja suspenso o pagamento do abono determinado
pela autoridade requerida, por faltar-lhe competência, e que seja "ex-
pedido, ainda, provimento a ser seguido pela autoridade impugnada,
no sentido de respeitar o procedimento legal expresso, evitando-se
com isso a prolação de outros atos semelhantes ao ora atacado".

O Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho deferiu a liminar
pleiteada pelo Banco da Amazônia S.A. - BASA, no Despacho de fls.
29/31, por entender caracterizado o periculum in mora na hipótese
dos autos.
A Juíza-Presidenta da 1ª Turma do TRT da 8ª Região, em face do
pedido de informações contido no despacho exarado às fls. 29/31,
manifestou-se às fls. 41/43, aduzindo: "Deste modo, data venia, adoto
a opinião de que a expedição dos mandados para cumprimento da r.
decisão da E. 1ª Turma do TRT da 8ª Região não se constitui em erro
de procedimento nem ato atentatório à boa ordem processual, posto
que, pelo contrário, visou dar efetividade a essa decisão, de acordo
com a lei e o Regimento Interno desta Corte. Em vista disso, entendo
que deva ser indeferida a reclamação correicional, porque não con-
figurado nenhum erro de procedimento ou ato atentatório à boa
ordem processual."

Os terceiros interessados, em face do Despacho de fl. 70,
proferido por este Corregedor-Geral, manifestaram-se às fls. 80/86,
pugnando pela improcedência da reclamação correicional, com a ime-
diata revogação da liminar que suspendeu os efeitos do mandado em
liça, porquanto "não restou configurado nenhum erro de procedi-
mento ou ato atentatório à boa ordem processual."

Instalada a celeuma, resta a esta Corregedoria-Geral cotejar
ambas as argumentações e dirimir a quem assiste razão, à luz do
direito aplicável.

Em verdade, apesar das intrincadas alegações em que a au-
toridade requerida fundamenta o ato hostilizado, em contraposição à
insurgência do requerente, apontando afronta a diversos dispositivos
legais e constitucionais, o cerne da questão em litígio não é dos mais
complexos, do ponto de vista estritamente jurídico: aferir se a Juíza-
Presidenta da 1ª Turma do TRT da 8ª Região incorreu em error
in procedendo quando mandou expedir o mandado de cumpri-
mento da decisão proferida nos autos do processo TRT 1ª T/RO
1988/2002.
Gize-se que a reclamação correicional, prevista nosartigos 709, inciso
II, da Consolidação das Leis do Trabalho e 13 do Regimento Interno
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, é medida de alcance
restrito. Destina-se à adoção de medidas prévias para corrigir erros,
abusos e atos contrários à boa ordem processual e que importem em
atentado a fórmulas legais de processo, quando para o caso não haja
recurso ou outro meio processual específico.

Destarte, faz-se imperioso para o deslinde da controvérsia
analisar a atuação da autoridade requerida, visando constatar se o ato
impugnado pelo requerente esbarra nas normas atinentes ao devido
processo legal, ensejando tumulto processual, que autoriza a atuação
deste Corregedor-Geral.
Depreende-se dos autos, notadamente do acórdão do Regional de fls.
13/26, que a 7ª Vara do Trabalho de Belém indeferiu o pedido de
antecipação de tutela dos autores da reclamação trabalhista proposta
contra o Banco da Amazônia S/A - BASA e a Caixa de Previdência
e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S/A - CAPAF,
o que os levou a apresentar recurso ordinário, renovando o pleito, no
tocante à concessão de tutela antecipada no Tribunal Regional do
Trabalho da 8ª Região, que, por intermédio da 1ª Turma, decidiu "dar
provimento ao recurso dos reclamantes, para, reformando em parte a
r. sentença, deferir o pedido de antecipação da tutela, com a ex-
pedição do respectivo Mandado".

O referido julgamento ensejou a expedição do mandado de
cumprimento defl. 12 pelo Juíza-Presidenta da 1ª Turma do TRT de
origem, que, por sua vez, gerou a presente reclamação correicional,
em que o requerente pretende a declaração de nulidade do referido
ato, por incompetência absoluta do juízo, em face do que preceituam
os arts. 575, inciso II, do CPC e 877 da CLT; e, ainda, por ter sido
desconsiderado, na hipótese, o rito da execução provisória, conforme
estabelecem os arts. 273, § 3º, e 588, inciso II, e 589 da Lei Pro-
cessual.

Cotejando as informações prestadas pela Juíza-Presidenta da
1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, buscando
dar respaldo ao ato ora impugnado, com o arrazoado do requerente,
conclui-se que, in casu, é claro que a autoridade recorrida incorreu
em error in procedendo, conforme doravante se demonstrará.
Ab initio, é inegável que autoridade requerida, ao mandar expedir o
mandado ora impugnado, extrapolou a competência que foi concedida
legalmente, atropelando o rito processual preconizado pelos arts. 877
da CLT e 575, inciso II, do Código de Processo Civil, porquanto o
referido mandado, que determinou o pagamento de direitos aos em-
pregados, deveria ter sido expedido pelo juízo de primeiro grau,
conforme preceitua o princípio do juiz natural, haja vista que no
processo trabalhistaécompetente para executar as decisões o Juiz ou o
Presidente do Tribunal que tiver conciliado ou julgado originaria-
mente o dissídio.

Por outro lado, não obstante a tutela específica ter efeito
imediato, há óbice legal à execução imediata quando ela resultar no
comando de obrigação de pagar, portanto de cunho nitidamente ir-
reversível, e estiver pendente recurso sem efeito suspensivo, como no
caso dos autos. Isso porque, além de o art. 273, § 3º, do CPC, de
aplicação subsidiária no processo do trabalho, estabelecer que a exe-
cução da tutela antecipada observará, no que couber, os incisos II e
III do art. 588 do mesmo diploma legal, ou seja, o rito da execução
provisória, o art. 899 da CLT, ao conferir efeito meramente de-
volutivo aos recursos trabalhistas, permite a execução provisória até a
penhora. E o objetivo dessa última norma é impedir a execução
definitiva enquanto estiver pendente recurso que possa afastar o título
executório.
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Logo, conjugando-se essas duas normas, a única conclusão razoável a
que se pode chegar é que, em se tratando de obrigação de pagar e não
tendo havido penhora, não se poderá iniciar a execução antes de
transitada em julgado a decisão, uma vez que nenhum título judicial
pendente, salvo as exceções legais, pode ser objeto de execução
provisória. Ademais, a lei (CPC, art. 588, II) não permite o le-
vantamento de dinheiro, senão mediante caução idônea.

Nesse contexto, é inequívoca a subversão à boa ordem pro-
cessual, haja vista que a execução de tutela antecipada observará as
normas referentes à execução provisória, ou seja, em situações que
importem ônus financeiro a uma das partes, o provimento anteci-
patório deve ser visto de forma extremamente comedida, diante da
possibilidade de ocorrência do periculum in mora reverso, quando o
prejuízo resultante da providência judicial pode exceder ao dano que
com ela se quer evitar.
Assim, o ato que determinou a expedição do Mandado de Cum-
primento TRT-8ª/SEC/1ª T/Nº 025/2002, em face da decisão proferida
nos autos do processo TRT 1ª T/RO 1988/2002, expedido por ordem
da Juíza-Presidenta da 1ª Turma do TRT da 8ª Região, atropelou as
normas processuais atinentes à tutela antecipada, uma vez que a sua
execução deve, necessariamente, seguir o rito processual da execução
provisória, preconizado pelo art. 899 da CLT, que confere efeito
meramente devolutivo aos recursos trabalhistas, permitindo a exe-
cução provisória tão-somente até a penhora.

Destarte, justifica-se a intervenção desta Corregedoria-Geral,
em face da ocorrência de tumulto processual, porquanto a autoridade
requerida incorreu em error in procedendo ao determinar a expedição
do mandado de pagamento, objeto desta correicional, conforme ali-
nhavado em linhas transatas. Assim sendo, verifica-se contexto hábil
a ensejar a atuação desta Corregedoria-Geral para corrigir erros, abu-
sos e atos contrários à boa ordem processual e que importem em
atentado a fórmulas legais de processo, velando, assim, pelo cum-
primento do devido processo legal, arrostado pelo ato objurgado,
como foi visto.

Por derradeiro, ressalte-se, no tocante aos pleitos formulados
pelo requerente na exordial, pugnando pela "expedição de provi-
mento, disciplinando o rito da execução provisória na efetivação
de decisão de tutela antecipada em obrigação de pagar", bem
como para que esta Corregedoria-Geral impeça que "outros atos
semelhantes ao ora impugnado sejam proferidos naquele Tribu-
nal" são incabíveis na espécie, uma vez que a expedição de pro-
vimentos que disponham sobre o procedimento a ser seguido no
âmbito do TRT da 8ª Região equivaleria a emprestar eficácia nor-
mativa à decisão proferida na correicional, o que é inviável juri-
dicamente.

À Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho falece com-
petência para 'legislar' in casu, o que de modo inequívoco ocorreria
caso exarasse determinação de amplo espectro, intentando disciplinar
o procedimento a ser seguido nos casos de antecipação de tutela
naquele Estado do Pará, o que não deixa de ser, ultima ratio, a
pretensão da requerente. O assunto deverá ser discutido caso a caso,
de forma a examinar os contornos fáticos da situação em exame, em
contraste com a legislação aplicável, porquanto, in thesi, cada ato tido
por irregular constitui-se em error in procedendo a autorizar o afo-
ramento de reclamação correicional, sem que haja previsão legal para
uma espécie de 'tutela coletiva' em correicional, que ocorreria em
detrimento dos exeqüentes, que também devem ter a possibilidade de
manifestar-se, individualmente, nos autos.

Ante o exposto, julgo procedente a reclamação correi-
cional, para cassar o Mandado de Cumprimento TRT-8ª/SEC/1ª
T/Nº 025/2002.

Intimem-se o requerente, os terceiros interessados, bem como
a Juíza-Presidenta da 1ª Turma do Tribunal Regional da 8ª Região,
Dr.ª Maria Cristina Rebelo, autoridade requerida.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2002.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID227169-000>

PROC. NºTST-RC-23549-2002-000-00-00-2

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
REQUERIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
TERCEIRO INTE-
RESSADO

: GLADSTONE LINS DE ALENCAR

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional proposta pelo Muni-

cípio de Nova Olinda contra ato do Juiz-Presidente do TRT da 7ª
Região, Dr. Manoel Arízio Eduardo de Castro, que deferiu o se-
qüestro de verbas públicas para a quitação do Precatório Judicial nº
000152/1996, referente à Reclamação Trabalhista nº 01-0140/1993,
ajuizada por Gladstone Lins de Alencar contra o ora requerente.
O requerido mandou expedir o Mandado de Seqüestro NR
000176/2002, em 21 de março de 2002, determinando o bloqueio e
seqüestro, nas contas do Município-Requerente, de R$ 31.269,77
(trinta e um mil, duzentos e sessenta e nove reais e setenta e sete
centavos). Adotou tal medida com espeque no artigo 78, § 4º, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 30, em virtude da inadimplência do
Precatório nº 557/2000, aduzindo que "deveria o reclamado haver
efetuado o depósito dos valores até 31 de dezembro de 2001, o que
não ocorreu."

Diante de tal fato, o requerente formalizou a reclamação
correicional em tela no dia 12 de abril de 2002, com pedido de
liminar inaudita altera parte, pugnando para "que esta Colenda Cor-
te, se digne de determinar incontinentemente o estorne do seqüestro
acima referido, em face dos argumentos ora aduzidos, bem como
sobrestar o pagamento de todos os precatórios do Município de Nova
Olinda-Ceará, existentes no âmbito do Tribunal Regional do Tra-
balho da 7ª Região, contra o peticionante, eis que está sendo des-
contado por imposição legal 3% (três por cento) das cotas do FPM
e depositado em conta específica para pagamento dos precatórios,
obedecendo, contudo, a ordem cronológica constitucional."
O Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho deferiu a liminar re-
querida para suspender os efeitos do Mandado de Seqüestro NR
000176/2002, com o intuito de assegurar o statu quo, até o jul-
gamento do mérito da presente reclamação correicional, aduzindo in
litteris:

"Assim, considerando que o Juiz-Presidente do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 7ª Região deferiu a ordem de seqüestro mo-
vido pelo exaurimento do prazo legal para pagamento do precatório,
sem satisfação do débito - portanto em ofensa ao art. 100, § 2º, da
Carta da República - e, ainda, que a documentação carreada aos
autos permite ao julgador concluir que não foi preterido o direito de
preferência do credor por inversão da ordem cronológica, o que
afasta, de plano, a ordem de seqüestro prevista no preceito cons-
titucional em tela, defiro a liminar pleiteada para sustar a ordem de
seqüestro nos autos do processo nº 01-0140/93, relativo ao pre-
catório judicial nº 152/96, até julgamento final da presente re-
clamação correicional."

O Juiz-Presidente do TRT da 7ª Região, em face do pedido
de informações, contido no despacho exarado às fls. 59/61, ma-
nifestou-se às fls. 65/68, afirmando que adotou tal medida com es-
peque no artigo 78, § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30,
em virtude da inadimplência do precatório em liça, ponderando que o
Município já deveria ter efetuado o depósito dos valores devidos, o
que não ocorreu. Aduziu, ainda, que o ato hostilizado encontra am-
paro na jurisprudência desta Corte Trabalhista e no entendimento
consubstanciado no parecer do Ministério Público do Trabalho da 7ª
Região.

O terceiro interessado, instado a se manifestar em face do
despacho de fl. 76, proferido por este Corregedor-Geral, deixou trans-
correr in albis o prazo que lhe foi deferido, conforme atesta a certidão
de fl. 78 dos autos.

Instalada a celeuma, resta a esta Corregedoria-Geral cotejar
ambas as argumentações e dirimir a quem assiste razão, à luz do
direito aplicável.

Em verdade, apesar das intrincadas alegações, em que a
autoridade requerida fundamenta o ato hostilizado, invocando até
Jurisprudência do Pleno desta Corte, em contraposição à insurgência
do requerente, apontando o arrosto de diversos dispositivos legais e
constitucionais, o cerne da questão em litígio não é dos mais com-
plexos, do ponto de vista estritamente jurídico: aferir se o exau-
rimento do prazo para pagamento do precatório em tela tem o
condão de autorizar oseqüestro de verba pública, respaldado no
artigo 100, caput e seus parágrafos, da Constituição Federal.
Gize-se que a reclamação correicional, prevista nosartigos 709, inciso
II, da Consolidação das Leis do Trabalho e 13 do Regimento Interno
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, é medida de alcance
restrito. Destina-se à adoção de medidas prévias para corrigir erros,
abusos e atos contrários à boa ordem processual e que importem em
atentado a fórmulas legais de processo, quando para o caso não haja
recurso ou outro meio processual específico.

Destarte, faz-se imperioso para o deslinde da controvérsia
analisar a atuação, em sede de precatório, da autoridade requerida,
visando constatar se o ato impugnado pelos requerentes esbarra nas
normas atinentes ao devido processo legal, ensejando tumulto pro-
cessual, que autoriza a atuação deste Corregedor-Geral.
Cotejando as informações prestadas pelo Juiz-Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da 7ª Região, buscando dar respaldo à ordem
de seqüestro ora impugnada, com o arrazoado dos requerentes, con-
clui-se que, in casu, não houve quebra da ordem cronológica no
pagamento dos precatórios, não ficando, conseqüentemente, carac-
terizado o preterimento apto a ensejar a medida constritiva prevista
no Ordenamento Pátrio.

O Excelso Pretório, no julgamento da ADIN nº 1.662-8,
relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, em sessão realizada em 30 de
agosto de 2001, conferindo interpretação sistemática dos mandamen-
tos insculpidos nos artigos 100, parágrafo 2º, da Lex Fundamentallis
e 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, declarou incons-
titucionais os itens III e XII da Instrução Normativa nº 11/97 do TST,
adotando o entendimento de que o seqüestro de verba pública para
satisfação de débito de natureza alimentar é admitido, tão-somente,
nos casos em que ocorrer manifesto preterimento do direito de pre-
cedência do credor. Frise-se que, à luz do corpo legislativo vigente,
há nova modalidade de seqüestro para as dívidas legalmente definidas
como de pequeno valor, que não é, todavia, o caso em estudo.
Assim, tendo em vista que essa decisão gera efeito vinculante em
relação aos órgãos do Poder Judiciário, com base nesse entendimento,
o Supremo Tribunal Federal decidiu, entre outras, as Reclamações
Constitucionais nºs 1892-0 e 1923-3, para suspender inúmeros man-
dados de seqüestro, determinando a restituição dos valores bloquea-
dos às entidades bancárias depositárias de origem.

Infere-se, da análise dos autos, que a razão está com os
requerentes, haja vista que a autoridade requerida, indubitavel-
mente, conferiu interpretação equivocada aos dispositivos cons-
titucionais atinentes à matéria, porquanto o ato que determinou a
expedição do Mandado de Seqüestro NR 000176/2002 esbarra no
entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal na ADIN
nº 1.662-8.

Com efeito, é de solar clareza que a autoridade recorrida
incorreu em error in procedendo, porquanto o seqüestro de verba
pública, em face do exaurimento do prazo legal para pagamento da
importância devida ao exeqüente até o final do exercício seguinte ao
da inclusão no orçamento, não enseja a medida constritiva adotada, e
sim intervenção, conforme preceitua o artigo 100 da Carta de 5
de outubro de 1988.

Em que pese a poder-se sensibilizar com a situação do
trabalhador, caracterizando acentuada demora no pagamento de
verba tão necessária quanto a trabalhista, quando já há sentença
transitada em julgado, não se olvide, ad argumentandum, que o
legislador, ao elaborar a referida Lex, no intento de proceder a
pacificação social - finalidade precípua do Direito -,coibiu tal
medida, porquanto esse tipo de seqüestro causa prejuízos irre-
versíveis tanto ao ente público quanto à própria coletividade, haja
vista que, para a satisfação desses valores, são desviados recursos
de outras áreas, como saúde, educação e até mesmo pagamento de
proventos. Ademais, veicula esta regra constitucional um critério
de justiça, impedindo que uns sejam pagos indevidamente antes
que outros.
À guisa de ilustração, reproduzem-se, a seguir, alguns excertos da
Reclamação Constitucional nº 1923-3 (DJ 8/3/2002), atrás mencio-
nada, que tramitou no Supremo Tribunal Federal, atuando como re-
lator o Ministro Maurício Corrêa, que abordou a matéria em exame,
ad litteris et verbis:

"Reclamante: Procurador-Geral da República Reclamado:
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região Re-
clamados: Juízes do Trabalho sob jurisdição do Tribunal Regional do
Trabalho da 21ª Região Interessada: Federação dos Municípios do
Estado do Rio Grande do Norte - FEMURN EMENTA: RECLA-
MAÇÃO. PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA. LEGITIMIDA-
DE. ADI 1662/SP. EXECUÇÃO DIRETA. APLICABILIDADE. PRE-
CATÓRIO. VENCIMENTO DO PRAZO PARA PAGAMENTO. SE-
QÜESTRO. IMPOSSIBILIDADE. ENTREGA DO DINHEIRO AOS
CREDORES. PREJUDICIALIDADE.(...) 3. Vencimento do prazo para
pagamento de precatório. Hipótese que não se equipara à preterição
de ordem, sendo ilegítima a determinação de seqüestro em tais hi-
póteses. A previsão de que trata o § 4º do artigo 78 do ADCT-CF/88,
na redação dada pela Emenda Constitucional 30/00, refere-se ex-
clusivamente à situação de parcelamento de que cuida o caput, sendo
inaplicável aos débitos trabalhistas de natureza alimentícia. (...) 3.
Discute-se, na presente hipótese, o desrespeito à autoridade da de-
cisão proferida no ADIMC 1.662-SP, cujo mérito veio a ser julgado
na Sessão de 30 de agosto próximo passado, quando o Tribunal, ao
analisar preliminar de perda superveniente de objeto, assentou que o
artigo 100, § 2º, da Constituição não sofreu alteração substancial
com a nova redação dada pela EC 30/00, de modo que a previsão de
seqüestro de que cuida o parágrafo 4º do artigo 78 do ADCT-CF/88
tem aplicação exclusiva nos casos de não-satisfação de quaisquer das
prestações assumidas pelo poder público originárias do parcelamento
permitido em seu caput e, por isso mesmo, inaplicável aos débitos
trabalhistas, de natureza alimentícia. (...) 16. Acerca da segunda
situação, como entenderam os juízos reclamados, os seqüestros ti-
veram como fundamento a EC 30/00, superveniente à liminar men-
cionada, o que os autorizaria em virtude da nova redação dada ao §
2º do artigo 100 da Carta Federal e da disciplina que passou a
vigorar com o acréscimo ao ADCT do artigo 78, particularmente de
seu § 4º. 17. No caso, não remanesce dúvida de que a decisão
proferida no julgamento de mérito da ADI 1.662 concluiu pela in-
constitucionalidade dos itens III e XII (e alínea b do item VIII) da
Resolução 11/97, do TST, que permitiam o seqüestro de outros tipos
de requisição e atualização de valores, entendendo também que o
artigo 78 e seus parágrafos do ADCT-CF/88 não se aplicam aos
precatórios oriundos de créditos alimentícios. 18. É evidente, pois,
que as ordens de seqüestro determinadas pelas autoridades reque-
ridas descumpriram a autoridade da decisão tomada por esta Corte
no julgamento da citada ADI 1662. Aqui é de ter-se como procedente
o pedido."

Destarte, justifica-se a intervenção desta Corregedoria-Geral,
em face da ocorrência de tumulto processual, porquanto a autoridade
requerida incorreu em error in procedendo ao determinar a expedição
do mandado de seqüestro, objeto desta correicional, uma vez que a
medida constritiva é cabível, exclusivamente, na hipótese de pre-
terição do direito de precedência do credor, situação não configurada
in casu, conforme alinhavado em linhas transatas. Assim sendo, ve-
rifica-se contexto hábil a ensejar a atuação desta Corregedoria-Geral
para prevenir dano de difícil reparação, haja vista que os valores
apreendidos, uma vez liberados, dificilmente seriam restituídos aos
cofres públicos, além de velar pelo cumprimento do ordenamento
constitucional, arrostado pelo ato objurgado, como foi visto.

Por todo o exposto, julgo procedente a reclamação cor-
reicional, para cassar o Mandado de Seqüestro NR 000176/2002,
mantendo os efeitos da liminar deferida às fls. 59/61.

Intime-se o requerente, o terceiro interessado, bem como o
Juiz-Presidente do Tribunal Regional da 7ª Região.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2002.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227170-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 16/09/2002 -
Distribuição Extraordinária - 3ª Turma.

PROCESSO : AC - 56101 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 5
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A U TO R ( A ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : CLAUDINE SIMÕES MOREIRA
RÉU : ROSEMBERG BRANDÃO

Brasília, 24 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227171-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 16/09/2002 -
Distribuição Extraordinária - SESBDI2.

PROCESSO : AC - 56341 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 0 - TRT
DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

A U TO R ( A ) : JOSÉ ÉRICO DE SOUZA - ME
ADVOGADO : HÉLIO CÉSAR BAIRROS
RÉU : ALDO BEZERRA FILHO

Brasília, 24 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227172-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Extraordinária - 2ª Turma.

PROCESSO : AC - 56566 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 6 - TRT
DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A U TO R ( A ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO
RÉU : JUSCILENA SOUZA GOMES

Brasília, 24 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227173-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Extraordinária - 3ª Turma.

PROCESSO : AC - 43877 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 5 - TRT
DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A U TO R ( A ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A U TO R ( A ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DENNIS DE ALMEIDA ALVES
RÉU : LENILTON PEREIRA HOLANDA

Brasília, 24 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227174-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Extraordinária - 4ª Turma.

PROCESSO : AC - 43217 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 4 - TRT
DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A U TO R ( A ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S/A

ADVOGADO : JOÃO PIRES DOS SANTOS
RÉU : CLÁUDIO RODRIGUES MOREIRA E

OUTROS

Brasília, 24 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227175-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 19/09/2002 -
Distribuição por Dependência - SESBDI2.

PROCESSO : AC - 56886 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 6 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A U TO R ( A ) : ORGANIZAÇÃO INGLEZ DE SOUZA

ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMEN-
TOS S/C LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ OCTAVIANO INGLEZ DE SOUZA
RÉU : SÉRGIO GARCIA

Brasília, 24 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227176-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 19/09/2002 -
Distribuição por Dependência - 3ª Turma.

PROCESSO : AC - 57029 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 3 - TRT
DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-
VEIRA

A U TO R ( A ) : M. DIAS BRANCO S.A. - COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES FIGUEIREDO
RÉU : FRANCISCO JUAREZ RODRIGUES PE-

REIRA

Brasília, 24 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227177-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 19/09/2002 -
Distribuição por Dependência - 3ª Turma.

PROCESSO : AC - 57029 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 3 - TRT
DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-
VEIRA

A U TO R ( A ) : M. DIAS BRANCO S.A. - COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES FIGUEIREDO
RÉU : FRANCISCO JUAREZ RODRIGUES PE-

REIRA

Brasília, 24 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227178-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/09/2002 -
Distribuição por Dependência - SESBDI2.

PROCESSO : AC - 57601 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 4 - TRT
DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A U TO R ( A ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
CEARÁ - COHAB

ADVOGADO : ELÍUDE DOS SANTOS OLIVEIRA
RÉU : MARIA ILZA SIQUEIRA CABRAL

Brasília, 24 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227179-001>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - SESBDI1.

PROCESSO : E-RR - 347787 / 1997 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ROBERTO FRANCO MOURA
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL

S.A. - BICBANCO
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
PROCESSO : E-RR - 350409 / 1997 . 0 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : BALTASAR VENTURA PINTO
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGANTE : BALTASAR VENTURA PINTO

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

EMBARGADO(A) : BALTASAR VENTURA PINTO
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : BALTASAR VENTURA PINTO
ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS
PROCESSO : E-RR - 363529 / 1997 . 0 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : DORVAL GOULART DA SILVA

ADVOGADO : NORBERTO DE OLIVEIRA MENDES

PROCESSO : E-RR - 364725 / 1997 . 3 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : HENRY WAGNER VASCONCELOS DE

CASTRO
EMBARGADO(A) : TEREZINHA DE JESUS NOGUEIRA CA-

BRAL
ADVOGADO : MAX NEY CABRAL
PROCESSO : E-RR - 367016 / 1997 . 3 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : ÂNGELA NUNES FERREIRA E OUTRA

ADVOGADO : FELICIANO DA SILVA GUERRA

PROCESSO : E-RR - 370208 / 1997 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : GERALDO JOSÉ DE CASTRO
ADVOGADO : GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
EMBARGANTE : GERALDO JOSÉ DE CASTRO
ADVOGADO : GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
EMBARGADO(A) : A ESPLANADA ROUPAS S.A.
ADVOGADO : SILVANA PACHECO LOPES DE ALMEI-

DA
EMBARGADO(A) : A ESPLANADA ROUPAS S.A.
ADVOGADO : SILVANA PACHECO LOPES DE ALMEI-

DA
PROCESSO : E-RR - 373391 / 1997 . 0 - TRT DA 1ª

REGIÃO

RELATOR: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : NEIVA MIRA
ADVOGADO : CLÁUDIO MEIRA DE VASCONCELLOS
PROCESSO : E-RR - 377705 / 1997 . 0 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : SÉRGIO DA SILVA COELHO
ADVOGADO : JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
EMBARGANTE : SÉRGIO DA SILVA COELHO
ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : MARIA INÊS DUTRA DE VARGAS

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS TECHEMAYER
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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PROCESSO : E-RR - 377748 / 1997 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS

LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : ABIMAEL ALVES DE OLIVEIRA JÚ-

NIOR

ADVOGADO : SORAIA POLONIO VINCE

PROCESSO : E-RR - 379328 / 1997 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ALVIDES FRANCESCHINI BENTO
ADVOGADO : BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
PROCESSO : E-RR - 380005 / 1997 . 5 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SÉRGIO ROBERTO REIS PEGOLLO
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGANTE : SÉRGIO ROBERTO REIS PEGOLLO
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : FOZTUR - FOZ DO IGUAÇU TURISMO
S.A.

ADVOGADO : MELISSA PORTELLA PLIACEKOS
PROCESSO : E-RR - 380750 / 1997 . 8 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : GERALDO ONORIS
ADVOGADO : JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOM-

FIM
PROCESSO : E-RR - 381439 / 1997 . 1 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : BIOBRÁS S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Embargado(a) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Quími-
cas e FARMACÊUTICAS DE MONTES CLAROS

ADVOGADO : UBIRACY TORRES CUÓCO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR-
MACÊUTICAS DE MONTES CLAROS

ADVOGADO : JASSET DE ABREU DO NASCIMENTO
PROCESSO : E-RR - 384151 / 1997 . 4 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
EMBARGADO(A) : ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE

S.A. - FERROESTE
ADVOGADO : SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ
EMBARGADO(A) : VALDENI FATIMO GOES
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA
PROCESSO : E-RR - 384153 / 1997 . 1 - TRT DA 9ª

REGIÃO

RELATORA: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
EMBARGADO(A) : PEDRO SALVADOR DOS SANTOS
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES
PROCESSO : E-RR - 384917 / 1997 . 1 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : ROGÉRIO REIS DE AVELAR
PROCESSO : E-RR - 385028 / 1997 . 7 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

EMBARGADO(A) : NATANAEL JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : LAERTE TELLES DE ABREU

PROCESSO : E-RR - 385699 / 1997 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : SANDRA CAMACHO LUTIFI
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO NACIONAL S. A.
ADVOGADO : DENISE ALVES
PROCESSO : E-RR - 385783 / 1997 . 4 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ELIZÂNGELA DE FÁTIMA GONÇAL-
VES

ADVOGADO : WILSON LEITE DE MORAIS
PROCESSO : E-RR - 386089 / 1997 . 4 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : RENATA M. P. PINHEIRO
EMBARGANTE : ANA PAULA DE CARVALHO MOREI-

RA
ADVOGADO : LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
PROCESSO : E-RR - 390500 / 1997 . 1 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL

EMBARGADO(A) : CLEUSA MARIA DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO : FERNANDO LARGURA
PROCESSO : E-RR - 392339 / 1997 . 0 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : ALINE HAUSER
EMBARGADO(A) : AFONSO GOULART DA SILVA
ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA

N E TO
PROCESSO : E-RR - 392520 / 1997 . 3 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -

SESC

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : ZENILDA GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : ANDRÉA MARIA SOARES QUADROS
PROCESSO : E-RR - 393336 / 1997 . 5 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : CELITO ANTÔNIO MODENA
ADVOGADO : JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADO : LUIS CARLOS LAURINO DE ALMEI-

DA
PROCESSO : E-RR - 393598 / 1997 . 0 - TRT DA 18ª

REGIÃO

RELATORA: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS
BRASIL TELECOM

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO FIDÉLIS E OU-

TROS
ADVOGADO : ELIÚD GONÇALVES PEREIRA
PROCESSO : E-RR - 400286 / 1997 . 6 - TRT DA 5ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO
EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO BATISTA DE JE-

SUS
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-RR - 405742 / 1997 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : REJANE TERESINHA SCHOLZ
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : DORALICE DOS SANTOS ANANIAS
ADVOGADO : CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO
PROCESSO : E-RR - 406075 / 1997 . 5 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CLODOVEU VAZ AGUIAR
ADVOGADO : NILTON CORREIA

Embargado(a) : União Federal - Extinto Banco Nacional de Crédito
COOPERATIVO S.A. - BNCC

PROCESSO : E-RR - 406079 / 1997 . 9 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : WOLMAR JOSÉ MÉDICI JÚNIOR
ADVOGADO : RENATA COUTINHO DOS SANTOS
PROCESSO : E-RR - 412816 / 1997 . 7 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : P. TAVARES DE CARVALHO CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : ROMÁRIO SILVA DE MELO
EMBARGADO(A) : RENATO GOMES DE SENA

ADVOGADO : TEÓFILO FERREIRA LIMA

PROCESSO : E-RR - 413036 / 1998 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : MARINÊS DE OLIVEIRA POLONI
ADVOGADO : PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO
PROCESSO : E-RR - 416053 / 1998 . 3 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : ANA MARIA QUINTAL DE FREITAS SI-

CHERMAN
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO

ADVOGADO : JOÃO CARLOS BONFIM GUIMARÃES

PROCESSO : E-RR - 418359 / 1998 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : EDUARDO DUTRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SORAIA POLONIO VINCE
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
PROCESSO : E-RR - 420526 / 1998 . 7 - TRT DA 6ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPOR-

TES LTDA.
ADVOGADO : PAULO SOARES C. DA SILVA

EMBARGADO(A) : CARLOS MIGUEL ANTONI

ADVOGADO : JOÃO VIRGÍLIO RAMOS ANDRÉ
PROCESSO : E-RR - 420529 / 1998 . 8 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : MARIA ELVIRA OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : AIRTON GOMES DO NASCIMENTO
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PROCESSO : E-RR - 422768 / 1998 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCEL-

LOS

EMBARGADO(A) : SINVAL SOARES FILHO E OUTROS

ADVOGADO : LÁZARO BRUNO DA SILVA
PROCESSO : E-RR - 423378 / 1998 . 5 - TRT DA 5ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : ANTÔNIO AUGUSTO DINIZ
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGANTE : ANTÔNIO AUGUSTO DINIZ
ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
PROCESSO : E-RR - 424508 / 1998 . 0 - TRT DA 17ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
S.A. - BANESTES

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

EMBARGADO(A) : ELIANA TRINDADE LIMA DE BAR-
ROS

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
PROCESSO : E-RR - 424960 / 1998 . 0 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : CLENIA MARA DE SANTANA ALON-

SO
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCESSO : E-RR - 425039 / 1998 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SUELI NOGUEIRA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
PROCESSO : E-RR - 425055 / 1998 . 1 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : COMMERCE DESENVOLVIMENTO

MERCANTIL LTDA.
ADVOGADO : APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO
EMBARGADO(A) : NILSON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ SIRINEU FILGUEIRASBARBOSA
PROCESSO : E-RR - 425846 / 1998 . 4 - TRT DA 11ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ANTÔNIO FERREIRA LEÃO

ADVOGADO : WANDERLENE LIMA FERREIRA

EMBARGADO(A) : ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO
TEATRO AMAZONAS

PROCESSO : E-RR - 425974 / 1998 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
EMBARGADO(A) : NEREU VELOSO DA SILVA
ADVOGADO : CRISTINA MOURÃO GIL
PROCESSO : E-RR - 425996 / 1998 . 2 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
EMBARGADO(A) : JOÃO NOVAES ALVES

ADVOGADO : HILIETE OLGA ROTAVA

PROCESSO : E-RR - 426287 / 1998 . 0 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO OCEIRO
EMBARGADO(A) : BENEDITA ELZA DE SENA
ADVOGADO : URBANO OLIVEIRA DA SILVA
PROCESSO : E-RR - 434515 / 1998 . 1 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOBREGAT
EMBARGADO(A) : VALDOMIRO SEBASTIÃO PEREIRA

ADVOGADO : FÁTIMA REGINA BACIL BARBATO

PROCESSO : E-RR - 434633 / 1998 . 9 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN
EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ CURSINO
ADVOGADO : GÉRSON GALVÃO
PROCESSO : E-RR - 434664 / 1998 . 6 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
EMBARGADO(A) : CÉLIO SCARPIONI (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : NILTON CORREIA<!ID227179-002>

PROCESSO : E-RR - 435231 / 1998 . 6 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : MARIA JOSÉ DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCESSO : E-RR - 435335 / 1998 . 6 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : FRANCISCA ALMEIDA MACHADO E

OUTROS
ADVOGADO : MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCESSO : E-RR - 435367 / 1998 . 7 - TRT DA 15ª

REGIÃO

RELATOR: J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : DAMIÃO DONIZETE LIRA
ADVOGADO : JANAINA DE LOURDES RODRIGUES

M A RT I N I
PROCESSO : E-RR - 435473 / 1998 . 2 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO NUNES DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
PROCESSO : E-RR - 435646 / 1998 . 0 - TRT DA 7ª

REGIÃO

RELATOR: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
- COELCE

ADVOGADO : CINTIA BARBOSA COELHO
EMBARGADO(A) : WILSON CORRÊA
ADVOGADO : CASSIANO PEREIRA VIANA

PROCESSO : E-RR - 435700 / 1998 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CEN-
TRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDU-
C AT I VA S

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANA DE CERQUEIRA CÉSAR CORBI-

SIER
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
PROCESSO : E-RR - 436404 / 1998 . 0 - TRT DA 1ª

REGIÃO

RELATOR: J.C. DARCY CARLOS MAHLE

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : LUIZ EMIRALDO E. MARQUES
EMBARGADO(A) : RONALDO PEREIRA FERREIRA
ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA CALDAS
PROCESSO : E-RR - 437286 / 1998 . 0 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : MÁRCIO VALERIANO E OUTROS
ADVOGADO : MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCESSO : E-RR - 437434 / 1998 . 0 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO

EMBARGANTE : LUCIMAR MONTEIRO CARVALHO E OU-
TROS

ADVOGADO : MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL
ADVOGADO : SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO
PROCESSO : E-RR - 437974 / 1998 . 6 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS

LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ APARECIDO CAETANO
ADVOGADO : JORGE HAMILTON AIDAR
PROCESSO : E-RR - 438186 / 1998 . 0 - TRT DA 17ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ELSON SATIL CORDEIRO
ADVOGADO : JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO
PROCESSO : E-RR - 438438 / 1998 . 1 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : GUSTAVO JORGE MOISÉS FILHO
ADVOGADO : ANTÔNIO MARCOS VÉRAS
PROCESSO : E-RR - 438915 / 1998 . 9 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI

EMBARGANTE : ROBERTO GARCIA REIS

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : E-RR - 438978 / 1998 . 7 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : EDINALVA MENEZES SILVA
ADVOGADO : CARLOS FERREIRA
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCESSO : E-RR - 439055 / 1998 . 4 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ CLÁUDIO CÔRTE-REAL CARELLI

EMBARGADO(A) : LÚCIO FLÁVIO COUTINHO E OU-
TROS

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
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PROCESSO : E-RR - 439106 / 1998 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOÃO VIEIRA NUNES NETO
EMBARGADO(A) : VANDA GONÇALVES SOARES TAMEI-

RÃO E OUTROS
ADVOGADO : JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS
PROCESSO : E-RR - 439221 / 1998 . 7 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA

S.C. LTDA.

ADVOGADO : SANDRA LÚCIA BESTLÉ ASSELTA

EMBARGADO(A) : DAVI LAURENTINO DA SILVA
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS
PROCESSO : E-RR - 441170 / 1998 . 7 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : VICENTE DE PAULO GOMIDE E OU-

TROS
ADVOGADO : JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS
PROCESSO : E-RR - 441520 / 1998 . 6 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : ELISABETE BORGES TAVARES DO

NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADO : MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCESSO : E-RR - 443548 / 1998 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
E COORDENAÇÃO GERAL - SEPLAN

EMBARGADO(A) : ALZENIRA FARIAS TAVARES
ADVOGADO : ANTÔNIO FÁBIO BARROS DE MEN-

DONÇA
PROCESSO : E-RR - 443641 / 1998 . 7 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BERNARDO SÉRGIO GRASSI
ADVOGADO : LUCAS AIRES BENTO GRAF
EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : E-RR - 443761 / 1998 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS
PROCESSO : E-RR - 443802 / 1998 . 3 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : VALDEMAR BERTOLINI
ADVOGADO : UBIRACY TORRES CUÓCO
EMBARGANTE : VALDEMAR BERTOLINI

ADVOGADO : ADAILTO NAZARENO DEGERING

EMBARGADO(A) : FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RE-
NAUX S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO ALFREDO HARTKE
EMBARGADO(A) : FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RE-

NAUX S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
PROCESSO : E-RR - 446076 / 1998 . 5 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : ANTONIO MENDES LUIZ
ADVOGADO : ISIS M. B. RESENDE
EMBARGADO(A) : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO
ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR
PROCESSO : E-RR - 446143 / 1998 . 6 - TRT DA 2ª

REGIÃO
RELATOR: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : CINTIA BARBOSA COELHO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA
PROCESSO : E-RR - 446290 / 1998 . 3 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S. A.
ADVOGADO : EDMILSON MOREIRA CARNEIRO
EMBARGADO(A) : ALECSANDRA BESSA NÓBREGA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO NOGUEIRA
PROCESSO : E-RR - 446433 / 1998 . 8 - TRT DA 2ª

REGIÃO

RELATOR: J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. - CREDIREAL

ADVOGADO : MÁRIO ROGÉRIO KAYSER
EMBARGADO(A) : LEDA MARIA AGOSTINHO VASCON-

CELOS
ADVOGADO : MARIA DO CARMO MONTEIRO
PROCESSO : E-RR - 446666 / 1998 . 3 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) : RENÉRIO MOURA DE CAMPOS
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
PROCESSO : E-RR - 446758 / 1998 . 1 - TRT DA 4ª

REGIÃO

RELATORA: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MAVIL GIRARDI
ADVOGADO : POLICIANO KONRAD DA CRUZ
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FER-

REIRA
PROCESSO : E-RR - 449406 / 1998 . 4 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA -COPEL
ADVOGADO : CELSO LUCINDA
EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA -COPEL
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ WILSON KOGINSKI E OUTROS

ADVOGADO : RICARDO ZANATA MIRANDA

PROCESSO : E-RR - 449988 / 1998 . 5 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MANOEL SÁTIRO DE SOUZA
ADVOGADO : JURACI DOURADO SOBRINHO
PROCESSO : E-RR - 450015 / 1998 . 3 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO MAIA JUNIOR
EMBARGADO(A) : LUIZA NUNES MOURÃO E OUTROS

ADVOGADO : JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

PROCESSO : E-RR - 450018 / 1998 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : INFORMÁTICA PROGRESSO LTDA.
ADVOGADO : SÍLVIO DE MAGALHÃES CARVALHO

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI-

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OU-
TRO

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DE AGUIAR FERREIRA
ADVOGADO : ANA LÚCIA VIANNA
PROCESSO : E-RR - 450022 / 1998 . 7 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : VIRGÍNIA BARROS DE AMORIM E OU-
TROS

ADVOGADO : JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS
PROCESSO : E-RR - 450150 / 1998 . 9 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : ANTÃO SILVEIRA
ADVOGADO : LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGANTE : ANTÃO SILVEIRA
ADVOGADO : MÔNICA DE MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : VIRGIANI ANDRÉA KREMER
PROCESSO : E-RR - 450166 / 1998 . 5 - TRT DA 3ª

REGIÃO

RELATORA: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE

OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : ODETTE IGNEZ FERNANDES DE AZE-

VEDO E OUTRAS
ADVOGADO : JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS
PROCESSO : E-RR - 450172 / 1998 . 5 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : JOÃO ALBERTO GUIMARÃES FOSCA-

RINI E OUTROS
ADVOGADO : JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS
PROCESSO : E-RR - 451244 / 1998 . 0 - TRT DA 9ª

REGIÃO

RELATOR: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
EMBARGADO(A) : LUIZ FERNANDO TOZETTO
ADVOGADO : ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO
PROCESSO : E-RR - 451457 / 1998 . 7 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : BRADESCO SEGUROS S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOICE SAGGIN
ADVOGADO : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PROCESSO : E-RR - 451625 / 1998 . 7 - TRT DA 2ª

REGIÃO

RELATOR: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO
ABC

ADVOGADO : MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADO : ÉRYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : PROEMA PRODUTOS ELETRO META-

LURGICOS LTDA.
ADVOGADO : ITAGIBA FLORES
PROCESSO : E-RR - 452611 / 1998 . 4 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CARLOS PEREIRA DE SOUZA E OU-

TROS

ADVOGADO : ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

PROCESSO : E-RR - 452667 / 1998 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FABIANE APARECIDA TONINI
ADVOGADO : IRENE DE FÁTIMA HUMMEL
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PROCESSO : E-RR - 452773 / 1998 . 4 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO

O'DWIER

ADVOGADO : FLORIVALDO CAJÉ DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : E-RR - 452965 / 1998 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO OCEIRO
EMBARGADO(A) : JOÃO MANOEL RIBEIRO FLEXA
ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA GOMES
PROCESSO : E-RR - 454509 / 1998 . 6 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS

LT D A .
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LÚCIO MAGALHÃES DE ARAÚJO

ADVOGADO : DIRCEU FERNANDES FONSECA

PROCESSO : E-RR - 454623 / 1998 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : JOSÉ SOARES DE MATOS
ADVOGADO : MARLENE RICCI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA
PROCESSO : E-RR - 454638 / 1998 . 1 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : RUBENS APARECIDO MARIA PAES E

OUTROS

ADVOGADO : SUELY CRISTINA FARTO MENDES

PROCESSO : E-RR - 454810 / 1998 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : REGINA CÉLIA CORRÊA LANDIM E

OUTROS
ADVOGADO : CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR
PROCESSO : E-RR - 454875 / 1998 . 0 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : MARIA HELENA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO MAIA JUNIOR
<!ID227179-003>

PROCESSO : E-RR - 457199 / 1998 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SADIA S/A (INCORPORADORA DA
FRIGOBRAS COMPANHIA BRASILEI-
RA DE FRIGORÍFICOS)

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : EDSON JOSÉ VENZO
ADVOGADO : EDIR VERÍSSIMO LOCATELLI
PROCESSO : E-RR - 457230 / 1998 . 0 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : RUTH DE CARVALHO PAULINO

ADVOGADO : JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

PROCESSO : E-RR - 457532 / 1998 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ANTÔNIA DAS GRAÇAS CASSIANO

MENDES E OUTRA
ADVOGADO : PAOLA ALVES DE FARIA
EMBARGADO(A) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

BELO HORIZONTE
ADVOGADO : ANA MARIA SANTOS VIEIRA
PROCESSO : E-RR - 459018 / 1998 . 1 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : FÁRIDA PATENTE SILVA
ADVOGADO : TEREZINHA GOMES DA SILVA
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA

PROCESSO : E-RR - 459110 / 1998 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : STELA MARIS BEDUSCHI FRACASSO
ADVOGADO : ILKA TEODORO
EMBARGADO(A) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
ADVOGADO : MARIA INÊZ PANIZZON
PROCESSO : E-RR - 459261 / 1998 . 0 - TRT DA 5ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS-

TO S
EMBARGADO(A) : NATALINO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : VALDELÍCIOMENÊZES

PROCESSO : E-RR - 459668 / 1998 . 7 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO ROMA BUZAR
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
PROCESSO : E-RR - 460239 / 1998 . 5 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : AGNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 460600 / 1998 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : TRANSPORTADORA COFAN S.A.
ADVOGADO : LIBÂNIO CARDOSO
EMBARGADO(A) : EUCLIDES BIM
ADVOGADO : ÁLIDO DEPINÉ
PROCESSO : E-RR - 461342 / 1998 . 6 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : ALZIRA MAIA DE SOUZA
ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA

PROCESSO : E-RR - 461471 / 1998 . 1 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : INÊS ALVES DA CONCEIÇÃO E OU-

TRAS
ADVOGADO : MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : ALEXANDRE CASTRO CERQUEIRA

PROCESSO : E-RR - 461473 / 1998 . 9 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : JOSÉ MARIA DINO DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

PROCESSO : E-RR - 461477 / 1998 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

EMBARGANTE : LOURDES DE FREITAS ALVES E OU-
TRAS

ADVOGADO : MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO
PROCESSO : E-RR - 462496 / 1998 . 5 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : GUILHERME NERI
ADVOGADO : ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCESSO : E-RR - 462528 / 1998 . 6 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : ALTINO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE
EMBARGADO(A) : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO
ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR
PROCESSO : E-RR - 462537 / 1998 . 7 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A. - FINASA
ADVOGADO : CHRISTIANE M. DO SANTOS BREDA-

RIOL

EMBARGADO(A) : ANGELITA MARIA DA LUZ PEREIRA

ADVOGADO : MARISOL OTÁROLA
PROCESSO : E-RR - 463071 / 1998 . 2 - TRT DA 7ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : SANDRA LÚCIA CÂNDIDO CORREIA E

OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO OCEIRO
PROCESSO : E-RR - 463126 / 1998 . 3 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA E OU-

TROS
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : ROGÉRIO REIS DE AVELAR
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : ROGÉRIO REIS DE AVELAR
EMBARGADO(A) : MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA E OU-

TROS
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
PROCESSO : E-RR - 463647 / 1998 . 3 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : HENRY WAGNER VASCONCELOS DE

CASTRO
EMBARGADO(A) : AMÉLIA SOARES SOLLERO E OU-

TROS
ADVOGADO : ALUÍSIO SOARES FILHO
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PROCESSO : E-RR - 463683 / 1998 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO GONZAGA
ADVOGADO : JAIRA CAPISTRANO DA CRUZ SOA-

RES
PROCESSO : E-RR - 463694 / 1998 . 5 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO
EMBARGADO(A) : RICARDO DELLA SANTINA
ADVOGADO : EDIMARA LOURDES BERGAMASCO

PROCESSO : E-RR - 464567 / 1998 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SUELY TEIXEIRA BICALHO PINTO
ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI
EMBARGADO(A) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PE-

QUENAS EMPRESAS - SEBRAE
ADVOGADO : DENISE CUNHA ORTIGA VASSALLO
PROCESSO : E-RR - 464571 / 1998 . 6 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : VALNICE LOPES DE JESUS
ADVOGADO : NEY PATARO PACOBAHYBA

PROCESSO : E-RR - 464775 / 1998 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CARLOS NELSON KONRATH FILHO E

OUTROS
ADVOGADO : BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DANIELLA BARRETTO
PROCESSO : E-RR - 465633 / 1998 . 7 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : RENATO GOLL
ADVOGADO : UBIRACY TORRES CUÓCO
EMBARGANTE : RENATO GOLL
ADVOGADO : ADAILTO NAZARENO DEGERING

EMBARGADO(A) : CREMER S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ELIAS SOAR NETO
PROCESSO : E-RR - 465634 / 1998 . 0 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : MARIA MARLENE PLOTEGHER ROC-

ZANSKI
ADVOGADO : UBIRACY TORRES CUÓCO
EMBARGANTE : MARIA MARLENE PLOTEGHER ROC-

ZANSKI
ADVOGADO : ADAILTO NAZARENO DEGERING
EMBARGADO(A) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : MAURO FALASTER
PROCESSO : E-RR - 465723 / 1998 . 8 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE : CARLOS BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO
EMBARGADO(A) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADO : JOSÉ VALTER O. CUSTÓDIO
EMBARGADO(A) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADO : ROMEU SACCANI
PROCESSO : E-RR - 466191 / 1998 . 6 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ALTAIR RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : E-RR - 466285 / 1998 . 1 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES SOUSA ALVES
ADVOGADO : SEBASTIÃO ALVES FILHO ALVINHO

PAT R I O TA
PROCESSO : E-RR - 466965 / 1998 . 0 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS,
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE
MATERIAL ELÉTRICO E DE INFORMÁ-
TICA DE IPATINGA, BELO ORIENTE,
IPABA E SANTANA DO PARAÍSO

ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : ADÉLIO ARLINDO DUARTE
ADVOGADO : GEOVANE RODRIGUES DE ALMEIDA

PROCESSO : E-RR - 467150 / 1998 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -

BCN
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUCIENE MARIA ROZIN CREMASCO
ADVOGADO : GILBERTO GAESKI
PROCESSO : E-RR - 467330 / 1998 . 2 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : MARCELLO LAVENERE MACHADO
EMBARGADO(A) : AGÊNCIA MARÍTIMA SINARIUS S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 467342 / 1998 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

EMBARGANTE : FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGANTE : FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : EVALDIR BORGES BONFIM
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCESSO : E-RR - 467586 / 1998 . 8 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : MIGUEL DANTAS DE MACÊDO
ADVOGADO : DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO
EMBARGADO(A) : POSTO NOTA 10 LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS ALVES DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 467945 / 1998 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : AGAIR MARTINS DE CAMARGO E OU-
TROS

ADVOGADO : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ROBERTO JOAQUIM PEREIRA
PROCESSO : E-RR - 467963 / 1998 . 0 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE PANAME-

RICANO LTDA.
ADVOGADO : IBRAIM CALICHMAN
EMBARGADO(A) : ZILDA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : JOSÉ MARCOS DE LORENZO

PROCESSO : E-RR - 468398 / 1998 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ALVICIO AUGUSTIN
ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADO : LUCIANA FRANZ AMARAL

PROCESSO : E-RR - 469475 / 1998 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARLON RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO : VÂNIA INÁCIO RODOVALHO

PROCESSO : E-RR - 469697 / 1998 . 4 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

EMBARGADO(A) : MARIA DE JESUS RODRIGUES ANGE-
LIN

ADVOGADO : RITACLEY LEOTTY
PROCESSO : E-RR - 469702 / 1998 . 0 - TRT DA 11ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

EMBARGADO(A) : VALDIR FERREIRA BATISTA
PROCESSO : E-RR - 470493 / 1998 . 9 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALO-
RES

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : AIRSON JOSÉ MAIA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PEQUENO
PROCESSO : E-RR - 473327 / 1998 . 5 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : HÉLIO JOSÉ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : NILTON PEREIRA BRAGA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : SÉRGIO BATALHA MENDES
PROCESSO : E-RR - 473410 / 1998 . 0 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

ADVOGADO : MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-
NHO

EMBARGADO(A) : OSWALDO MESQUITA E OUTROS
ADVOGADO : ALEX GUEDES P. DA COSTA
PROCESSO : E-RR - 473586 / 1998 . 0 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : MARCELO PEREIRA DE SENE
ADVOGADO : CLÁUDIO STOCHI
PROCESSO : E-RR - 473724 / 1998 . 6 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO

EMBARGANTE : HÉDER PASCHOAL OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : E-RR - 474370 / 1998 . 9 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO
EMBARGADO(A) : STELLA MATUTINA PINHEIRO FI-

GUEIREDO E OUTROS
ADVOGADO : DANIELLA SOUZA REIS
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PROCESSO : E-RR - 474383 / 1998 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : NELMA MARÍLIA DE MELLO BER-

NARDES
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : BRUNO MACHADO COLELA MACIEL
PROCESSO : E-RR - 476370 / 1998 . 1 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : DELTANAVE ENGENHARIA NAVAL E

TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA.
ADVOGADO : RICARDO ALVES DA CRUZ
EMBARGADO(A) : JOSÉ RINALDO ALVES SILVA
ADVOGADO : JOSÉ CLÁUDIO CODEÇO MARQUES

PROCESSO : E-RR - 476416 / 1998 . 1 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANA DOS SANTOS GAZZI
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
PROCESSO : E-RR - 476472 / 1998 . 4 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : JOÃO PINHEIRO COELHO

PROCESSO : E-RR - 476833 / 1998 . 1 - TRT DA 21ª REGIÃO
<!ID227179-004>

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
EMBARGADO(A) : ANA ANSELMO E OUTROS
ADVOGADO : MAURO MIGUEL PEDROLLO
PROCESSO : E-RR - 476931 / 1998 . 0 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : VANDELINO RICHARTZ
ADVOGADO : UBIRACY TORRES CUÓCO
EMBARGANTE : VANDELINO RICHARTZ
ADVOGADO : ADAILTO NAZARENO DEGERING
EMBARGADO(A) : HERING TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : MAURO FALASTER

PROCESSO : E-RR - 477315 / 1998 . 9 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : GILCIMAR CARMO RIBEIRO
ADVOGADO : JOÃO BATISTA SAMPAIO
EMBARGANTE : GILCIMAR CARMO RIBEIRO
ADVOGADO : JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO

SAMPAIO NETTO
EMBARGADO(A) : LOGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.

A.
ADVOGADO : DENISE PEÇANHA SARMENTO DO-

GLIOTTI
PROCESSO : E-RR - 477492 / 1998 . 0 - TRT DA 16ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA MARTINS

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JEAN TALES MAGALHÃES SOUSA
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
PROCESSO : E-RR - 477620 / 1998 . 1 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARIE MORI SHIRAKURA
ADVOGADO : ROBERTO PINTO RIBEIRO
PROCESSO : E-RR - 478295 / 1998 . 6 - TRT DA 3ª

REGIÃO

RELATOR: J.C. DARCY CARLOS MAHLE

EMBARGANTE : WALDELÍSIO SANTANA SILVA
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : JORGE VERGUEIRO DA COSTA MA-

CHADO NETO
PROCESSO : E-RR - 480575 / 1998 . 0 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : BENJAMIN CALDAS BESERRA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : MOACIR FERREIRA
EMBARGADO(A) : JOSANILTON SILVA VENÂNCIO

ADVOGADO : RISCALLA ELIAS JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 480675 / 1998 . 5 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : RICARDO JOSÉ XAVIER
ADVOGADO : JOSÉ GOMES DE MELO FILHO
PROCESSO : E-RR - 480790 / 1998 . 1 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : CHAIM RUCHLEIMER
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E-RR - 481189 / 1998 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ISAÍAS TRISTÃO BARBOSA
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
PROCESSO : E-RR - 481218 / 1998 . 3 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ILSON FURQUIM
ADVOGADO : SEBASTIÃO DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 481839 / 1998 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ LEITE DE VASCONCE-

LOS
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA B. LOPES
PROCESSO : E-RR - 481955 / 1998 . 9 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : ROBSON CÂNDIDO PEREIRA
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
ADVOGADO : ROSANE REGINA FOURNET

PROCESSO : E-RR - 482686 / 1998 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
EMBARGADO(A) : VÂNIA DA SILVA
ADVOGADO : CELSO ROBERTO MARCONDESPEREI-

RA
PROCESSO : E-RR - 483095 / 1998 . 0 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : BENEDITA BRITO DE SOUZA
ADVOGADO : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCESSO : E-RR - 484254 / 1998 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE

EMBARGANTE : AGRÍCOLA FRAIBURGO S.A.

ADVOGADO : SÍLVIO LUIZ DE COSTA
EMBARGADO(A) : PAULO IRINEU DE OLIVEIRA
ADVOGADO : HAMILTON JOSÉ CORDOVA
PROCESSO : E-RR - 484295 / 1998 . 8 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ALLAN DENIZARD MARIZ TIMÓTEO E

OUTROS
ADVOGADO : MARIA LUCIA VITORINO BORBA
EMBARGADO(A) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL)

PROCESSO : E-RR - 485555 / 1998 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO JOSÉ SANTANA
ADVOGADO : MARIA INÊS ROXADELLI
PROCESSO : E-RR - 486704 / 1998 . 3 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : ALGAIR BAGIO
ADVOGADO : DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO
EMBARGADO(A) : ARTEX S.A.
ADVOGADO : SOLANGE TEREZINHA PAOLIN
PROCESSO : E-RR - 487879 / 1998 . 5 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : MARCELO DE CASTRO
ADVOGADO : CARLOS ADALBERTO RODRIGUES
PROCESSO : E-RR - 488040 / 1998 . 1 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : GERALDO CASSEMIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ISIS MARIA BORGES DE RESENDE
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
PROCESSO : E-RR - 488159 / 1998 . 4 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A. E OUTRO

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) : LEONEL REGIS NIEHUES
ADVOGADO : JOSÉ LUIS DOS SANTOSMACHADO
PROCESSO : E-RR - 488595 / 1998 . 0 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : GILVA ÁLVARES BORGES
ADVOGADO : ISIS MARIA BORGES DE RESENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BRADESCO
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : E-RR - 488702 / 1998 . 9 - TRT DA 22ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : NILDES ARCOVERDE FORTES E OU-

TROS
ADVOGADO : MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZER-

RA
PROCESSO : E-RR - 488725 / 1998 . 9 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : GENNARO CORASTO E OUTROS
ADVOGADO : ISIS MARIA BORGES DE RESENDE
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA PORTO-

BRÁS)
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PROCESSO : E-RR - 489417 / 1998 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MARILENA CORREA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGANTE : MARILENA CORREA DA SILVA
ADVOGADO : SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES DAS NE-

VES
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : E-RR - 489738 / 1998 . 0 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : ARMANDO LOURENÇO DA SILVA

R E LVA S
ADVOGADO : LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGANTE : ARMANDO LOURENÇO DA SILVA

R E LVA S
ADVOGADO : BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA
INTERBRÁS

PROCESSO : E-RR - 490617 / 1998 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

EMBARGANTE : ALBINO ZANELLA E OUTROS
ADVOGADO : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCESSO : E-RR - 490998 / 1998 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : SOCIEDADE TÉCNICA E INDÚSTRIAL
DE LUBRIFICANTES S.A. - SOLUTEC

ADVOGADO : LUCIANA ARLOTTA DE OCARIZ
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO SEBASTIÃO MOTTA E OU-

TRO

ADVOGADO : DIANA NUNES BARROSO DE SOUZA

PROCESSO : E-RR - 491082 / 1998 . 0 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
ADVOGADO : JÔNI VIEIRA COUTINHO
EMBARGADO(A) : OTACÍLIO SILVA GONDIN
ADVOGADO : HUMBERTO IVAN MASSA
PROCESSO : E-RR - 491977 / 1998 . 2 - TRT DA 6ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO TRAJANO LOPES
REIS

ADVOGADO : ROMERO CÂMARA CAVALCANTI
PROCESSO : E-RR - 492099 / 1998 . 6 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : IVO DA SILVA PINTO
ADVOGADO : EMIR MARIA SECCO DA COSTA
PROCESSO : E-RR - 492192 / 1998 . 6 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

EMBARGADO(A) : ISAURA DAS VIRGENS SANTANA DE JE-
SUS

ADVOGADO : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

PROCESSO : E-RR - 493247 / 1998 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LILIAN SOARES
ADVOGADO : ISIS MARIA BORGES DE RESENDE
PROCESSO : E-RR - 493315 / 1998 . 8 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
TELEVISÃO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

EMBARGADO(A) : REDE POPULAR DE COMUNICAÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
PROCESSO : E-RR - 493561 / 1998 . 7 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : DULCE APARECIDA DE LIMA MAR-

QUES
ADVOGADO : ANIS AIDAR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
PROCESSO : E-RR - 494342 / 1998 . 7 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : NOVA PRÓSPERA MINERAÇÃO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LAURO JOÃO DOS SANTOS

ADVOGADO : MICHELINE LODETTI CESA
PROCESSO : E-RR - 495258 / 1998 . 4 - TRT DA 11ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : FERNANDO MÁRCIO LIMA DA SILVA
ADVOGADO : WANDERLENE LIMA FERREIRA
EMBARGADO(A) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-

TENDÊNCIA ESTADUAL DA CULTURA
- SUPEC

PROCESSO : E-RR - 495415 / 1998 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CARLA KIRST
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO

S.A.

ADVOGADO : JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER

PROCESSO : E-RR - 496531 / 1998 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO MÁRCIO DA SILVA
ADVOGADO : MARCO ANTONIO JOAQUIM
PROCESSO : E-RR - 496543 / 1998 . 4 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : JOSÉ MAURÍCIO MONTEIRO
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA-

RANÁ - TECPAR

ADVOGADO : MARCELO ALESSI

PROCESSO : E-RR - 497007 / 1998 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CIRLEY SANGLARD VALENTIM DA
CUNHA

ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGANTE : CIRLEY SANGLARD VALENTIM DA

CUNHA
ADVOGADO : MÔNICA DE MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E-RR - 497032 / 1998 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO OCEIRO

EMBARGADO(A) : VALTEMI DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO : VÂNIA MARGARETH DE OLIVEIRA

ABREU
PROCESSO : E-RR - 498964 / 1998 . 1 - TRT DA 11ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - DELEGACIA RE-

GIONAL DO TRABALHO - DRT
EMBARGADO(A) : ODEMAR DE OLIVEIRA LOPES E OU-

TRO
ADVOGADO : ALMIR BRAGA CABRAL DE SOUSA
PROCESSO : E-RR - 499603 / 1998 . 0 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCESSO : E-RR - 500005 / 1998 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FICAP S.A.
ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA LOPES COSTA
EMBARGADO(A) : GILDÁSIO DOS REIS MENDES E OU-

TROS
ADVOGADO : JORGE GOMES DE JESUS
PROCESSO : E-RR - 500016 / 1998 . 9 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE

EMBARGANTE : TEREZINHA DE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO : DENISE APARECIDA RODRIGUES PI-
NHEIRO DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : TEREZINHA DE SOUZA NASCIMENTO
ADVOGADO : MARIA BEATRIZ CASTILHO
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCESSO : E-RR - 501277 / 1998 . 7 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL-

BUQUERQUE
EMBARGADO(A) : DORNI ORTENILA DULLIUS

ADVOGADO : SANDRO MOACIR DA CRUZ
<!ID227179-005>

PROCESSO : E-RR - 501462 / 1998 . 5 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS
DE FORTALEZA

ADVOGADO : ANA ELIZABETH MESQUITA MOREI-
RA

EMBARGADO(A) : MARIA DO SOCORRO ALVES DE ME-
LO

ADVOGADO : CHARLES MAIA MENDONÇA
PROCESSO : E-RR - 502924 / 1998 . 8 - TRT DA 7ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MARIA VERALUCIA MORAIS DE JE-

SUS E OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF

ADVOGADO : MOACYR NYCITON MARTINS
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PROCESSO : E-RR - 503116 / 1998 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS E SERVI-

ÇOS ODINIL LTDA.
EMBARGADO(A) : VANDERLEI FRANCISCO KLAUS
ADVOGADO : CÉSAR LUIZ BEUX
PROCESSO : E-RR - 503935 / 1998 . 2 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : FLÁVIO VICENTINI

EMBARGADO(A) : MANUEL FAZENDA GADANHA

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE MACEDO
PROCESSO : E-RR - 507117 / 1998 . 2 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO OCEIRO
EMBARGADO(A) : MARIA NUNES RONDON
ADVOGADO : VILMA OLIVEIRA DE OLIVEIRA
PROCESSO : E-RR - 508159 / 1998 . 4 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DIS-
CO S.A.

ADVOGADO : LUÍS FIGUEIREDO FERNANDES
EMBARGADO(A) : DILANO DA FONSECA
ADVOGADO : CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA
PROCESSO : E-RR - 509756 / 1998 . 2 - TRT DA 6ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ABRAHÃO LUIZ BARBOSA DE MELO
ADVOGADO : ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
PROCESSO : E-RR - 510137 / 1998 . 4 - TRT DA 21ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO ANDRADE DANTAS E OU-
TROS

ADVOGADO : JOSÉ GILBERTO CARVALHO
PROCESSO : E-RR - 510302 / 1998 . 3 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

EMBARGADO(A) : CHRISTOVÃO JUSTO E OUTROS
ADVOGADO : NILTON PEREIRA BRAGA
PROCESSO : E-RR - 510812 / 1998 . 5 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) : EDNA MARIA SILVA SANTOS
ADVOGADO : ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE MENEZES
EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MINAS GERAIS - COOP-
S E RV / M G

PROCESSO : E-RR - 510846 / 1998 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MANOEL DIAS DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E-RR - 510940 / 1998 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

RELATOR: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : GISELE COSTA CID LOUREIRO PENI-
DO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) : LUIZ GERALDO DE OLIVEIRA PAULA
ADVOGADO : MARIA LUIZA LEITE KNOP
PROCESSO : E-RR - 512107 / 1998 . 3 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : VANDA QUINTINO
ADVOGADO : ADAILTO NAZARENO DEGERING
EMBARGADO(A) : HERING TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : EDEMIR DA ROCHA

PROCESSO : E-RR - 513699 / 1998 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : FRANCISCO CARLOS BESERRA
ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-

NIOR
PROCESSO : E-RR - 514098 / 1998 . 5 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : FLÁVIO CARDOSO GAMA
EMBARGADO(A) : NIVALDO NERATIKA PAULIV

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

PROCESSO : E-RR - 514114 / 1998 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
EMBARGADO(A) : GUILHERME ERNESTO BUSH JUNIOR
ADVOGADO : ALEX GUEDES P. DA COSTA
PROCESSO : E-RR - 514782 / 1998 . 7 - TRT DA 21ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
EMBARGADO(A) : MARIA SUELY DA COSTA
ADVOGADO : FLÁVIO GRILO DE CARVALHO
PROCESSO : E-RR - 514851 / 1998 . 5 - TRT DA 9ª

REGIÃO

RELATOR: J.C. DARCY CARLOS MAHLE

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO GILBERTO FRANÇA E OUTROS
ADVOGADO : CIRO CECCATTO
PROCESSO : E-RR - 515581 / 1998 . 9 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : ELIZABETH S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL
ADVOGADO : MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR
EMBARGADO(A) : RUBENS MONGE
ADVOGADO : ALEXANDRE STROHMEYER GOMES
PROCESSO : E-RR - 515630 / 1998 . 8 - TRT DA 10ª

REGIÃO

RELATOR: J.C. DARCY CARLOS MAHLE

EMBARGANTE : DIVINA LÚCIA DAS NEVES E OU-
TROS

ADVOGADO : FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : ELIZETE MARY BITTES
PROCESSO : E-RR - 515803 / 1998 . 6 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : QUAKER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : PEDRO RIVERA MARTIN
ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO

PROCESSO : E-RR - 515897 / 1998 . 1 - TRT DA 5ª
REGIÃO

RELATOR: J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GIRLENO BARBOSA DE SOUSA
EMBARGADO(A) : ALBERTO VIEIRA MACHADO E OU-

TROS
ADVOGADO : ARY DA SILVA MOREIRA
PROCESSO : E-RR - 515946 / 1998 . 0 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : GERALDO DELAI
ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM
PROCESSO : E-RR - 516408 / 1998 . 9 - TRT DA 4ª

REGIÃO

RELATOR: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : IVO EVANGELISTA DE ÁVILA
EMBARGADO(A) : ALTAIR MARIA CASTOLDI
ADVOGADO : SANDRO MOACIR DA CRUZ
PROCESSO : E-RR - 516497 / 1998 . 6 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : WADEMIR DOS SANTOS
ADVOGADO : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGANTE : WADEMIR DOS SANTOS
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : JOÃO CARLOS DE ALMEIDA PEDROSO

PROCESSO : E-RR - 518367 / 1998 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA MATSUDA LTDA.
ADVOGADO : LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
EMBARGANTE : TRANSPORTADORA MATSUDA LTDA.
ADVOGADO : ARNALDO MUNDIM JÚNIOR
EMBARGADO(A) : EVANILDO MACHADO
ADVOGADO : CLEUZA APARECIDA VALÉRIO
PROCESSO : E-RR - 518390 / 1998 . 8 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ENECI DE AYALA SCHEFFER REQUE
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
PROCESSO : E-RR - 518559 / 1998 . 3 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : NIVALDO DOMINGUES FERREIRA (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADO : NELSON DEMÉTRIO
EMBARGANTE : NIVALDO DOMINGUES FERREIRA (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADO : EVANDRO DEMÉTRIO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE BARIRI
ADVOGADO : JOSÉ LUÍS DAL POZ FLORET
PROCESSO : E-RR - 518573 / 1998 . 0 - TRT DA 3ª

REGIÃO

RELATOR: J.C. DARCY CARLOS MAHLE

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR DE ANDRADE
ADVOGADO : GERSON ORTEGA ROSA
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PROCESSO : E-RR - 518645 / 1998 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : KOSMOS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
PROCESSO : E-RR - 519261 / 1998 . 9 - TRT DA 4ª

REGIÃO

RELATORA: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM

EMBARGADO(A) : THEREZINHA MARIA SCHMIDT
ADVOGADO : ODONE ENGERS
PROCESSO : E-RR - 520186 / 1998 . 0 - TRT DA 7ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : DENNIS LUIZ DE ABREU
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : LIVIO ROCHA FERRAZ
PROCESSO : E-RR - 520222 / 1998 . 4 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE

EMBARGANTE : ENESA - ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRA-
GA

EMBARGADO(A) : ADILSON DOS SANTOS BATISTA
ADVOGADO : FLORENTINO OSVALDO DA SILVA
PROCESSO : E-RR - 522501 / 1998 . 0 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : CLÉA GONTIJO CORRÊA DE BESSA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
EMBARGADO(A) : MARCOS ANTONIO FERREIRA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : IVANA LAUAR CLARET

PROCESSO : E-RR - 522637 / 1998 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
SIDERÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO,
DE INFORMÁTICA E EMPRESAS DE
MANUTENÇÃO E MONTAGEM DO ES-
TADO DA BAHIA

ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
EMBARGADO(A) : INDÚSTRIA VILLARES S.A.
ADVOGADO : FABIO ANTONIO DE MAGALHÃES NÓ-

VOA
PROCESSO : E-RR - 523651 / 1998 . 5 - TRT DA 21ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
EMBARGADO(A) : ELVIRA LÚCIA TORRES GALVÃO
ADVOGADO : ADRIANA GALVÃO SILVEIRA
PROCESSO : E-RR - 523652 / 1998 . 9 - TRT DA 21ª

REGIÃO

RELATORA: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ADVOGADO : ANA CAROLINA MONTE PROCÓPIO

DE ARAÚJO
EMBARGADO(A) : MOACIR ARAÚJO DE LUCENA
ADVOGADO : ELIETE ALVES BATISTA
PROCESSO : E-RR - 523732 / 1998 . 5 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : RAUL SERAFIM
ADVOGADO : ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARA-

NÁS.A. - TELEPAR
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 524852 / 1999 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

RELATOR: J.C. DARCY CARLOS MAHLE

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ROGÉRIO SENA IMBRIANI
ADVOGADO : ERNANY FERREIRA SANTOS
PROCESSO : E-RR - 525897 / 1999 . 6 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO

TAMANDARÉ S.A.
ADVOGADO : IBRAIM CALICHMAN
EMBARGADO(A) : ANALICE OLIVEIRA DE ANDRADE

DOS SANTOS
ADVOGADO : LEONITA FÁTIMA SANCHES SILVA
PROCESSO : E-RR - 527520 / 1999 . 5 - TRT DA 21ª

REGIÃO

RELATOR: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ADVOGADO : ANA CAROLINA MONTE PROCÓPIO

DE ARAÚJO
EMBARGADO(A) : GLÁUCIA DUARTE SARAIVA E OU-

TRAS
ADVOGADO : ÂNGELO EUGÊNIO COUTO DA SILVEI-

RA
PROCESSO : E-RR - 527527 / 1999 . 0 - TRT DA 21ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
EMBARGADO(A) : HENRIQUETA MARIA FREIRE DE ME-

DEIROS
ADVOGADO : MÁRCIA REGINA MARQUES DOS

S A N TO S
PROCESSO : E-RR - 528311 / 1999 . 0 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI

EMBARGANTE : UNICRED RECUPERADORA DE CRÉDITO
S.C. LTDA.

ADVOGADO : EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA
EMBARGADO(A) : SANDRA DAS GRAÇAS ESAUDITO
ADVOGADO : REGIANE TEREZINHA DE MELLO

JOÃO
PROCESSO : E-RR - 530201 / 1999 . 6 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : BANCO CCF BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO
EMBARGADO(A) : LUIZ ANTONIO DA FONSECA ASCEN-

ÇÃO
ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ RIBEIRO DE CAS-

TRO
PROCESSO : E-RR - 531923 / 1999 . 7 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE

EMBARGANTE : CELULOSE NIPO-BRASILEIRAS.A. - CENI-
BRA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LAFAIETE LIMA DE ARRUDA
ADVOGADO : ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS
PROCESSO : E-RR - 533664 / 1999 . 5 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : CILLI EGER
ADVOGADO : UBIRACY TORRES CUÓCO
EMBARGADO(A) : ARTEX S.A.
ADVOGADO : SOLANGE TEREZINHA PAOLIN
PROCESSO : E-RR - 535097 / 1999 . 0 - TRT DA 21ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL

EMBARGADO(A) : NOLY BATISTA DE JESUS E OUTRA
ADVOGADO : ARMANDO JOSÉ FERNANDES

PROCESSO : E-RR - 535174 / 1999 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : MARCELINO SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : IARA DO CARMO DOS SANTOS VAZ
PROCESSO : E-RR - 536629 / 1999 . 4 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : DILMA NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADO : LISIANE VIEIRA RINGENBERG

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU
ADVOGADO : WALFRIDO SOARES NETO
PROCESSO : E-RR - 537944 / 1999 . 8 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIS LOPES DA ROCHA
ADVOGADO : GERSON ORTEGA ROSA
PROCESSO : E-RR - 538765 / 1999 . 6 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA
<!ID227179-006>

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : GERALDO DE ALMEIDA PINTO
ADVOGADO : GERALDO CÂNDIDO FERREIRA
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A
ADVOGADO : JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-

LOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A
ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
PROCESSO : E-RR - 539273 / 1999 . 2 - TRT DA 21ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRAÇAS MENDES MACHA-
DO E OUTROS

ADVOGADO : LUZINALDO ALVES DE OLIVEIRA
PROCESSO : E-RR - 539299 / 1999 . 3 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : NÚBIA FRANCIS VIEIRA
ADVOGADO : JANE DE CASTRO OLIVEIRA
PROCESSO : E-RR - 542893 / 1999 . 7 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ELIO CAMILO GALIETA

ADVOGADO : DÉRCIO RODRIGUES DA SILVA
PROCESSO : E-RR - 544562 / 1999 . 6 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : ANTONIO GABRIEL
ADVOGADO : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCESSO : E-RR - 544584 / 1999 . 2 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : PAULO ROBERTO DE PAIVA
ADVOGADO : RUBENS NAGORNNI NETO
EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA

DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOÃO BAPTISTA LOUSADA CÂMARA
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PROCESSO : E-RR - 547380 / 1999 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : LÚCIA SOARES LEITE CARVALHO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA
PROCESSO : E-RR - 552113 / 1999 . 0 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : MARIA CRISTINA VALLE DE MENE-

ZES CORTES

ADVOGADO : JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

PROCESSO : E-RR - 553815 / 1999 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ELPÍDIO RENE BECKENKAMP
ADVOGADO : JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
PROCESSO : E-RR - 555464 / 1999 . 1 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : GINÁSIO DO INSTITUTO SANTO AN-

TÔNIO
ADVOGADO : DOMÊNICA HONORATO SIQUEIRA
EMBARGADO(A) : SONIA SETA COUTINHO

ADVOGADO : IMAR ALVES FARIA

PROCESSO : E-RR - 557994 / 1999 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : WAGNER D GIGLIO
EMBARGADO(A) : MARCOS FURTADO RAMOS
ADVOGADO : GUILHERME SCHARF NETO
PROCESSO : E-RR - 558106 / 1999 . 4 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : PEDRO SEBASTIÃO DE SOUZA
ADVOGADO : UBIRACY TORRES CUÓCO
EMBARGADO(A) : ARTEX S.A.

ADVOGADO : SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

PROCESSO : E-RR - 588230 / 1999 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : WANDERLEY SOUZA DOMINGUES
ADVOGADO : MÔNICA DE MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES
PROCESSO : E-RR - 624081 / 2000 . 5 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO MAIA JUNIOR
EMBARGADO(A) : NESTOR ANTÔNIO GOMES E OU-

TROS

ADVOGADO : GASPAR PEDRO VIECELI

PROCESSO : E-RR - 643034 / 2000 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ALBERTO ROCHA THUNM E OUTROS
ADVOGADO : MÔNICA DE MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : HOMERO BELLINI JÚNIOR
PROCESSO : E-RR - 644918 / 2000 . 2 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : LUIZ GOMES PALHA
EMBARGADO(A) : JACQUES LABOISSIÈRE CORREA

ADVOGADO : NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 650117 / 2000 . 7 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ALEDI
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
PROCESSO : E-AIRR E RR - 656571 / 2000 . 2 - TRT

DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO

M Ú LT I P L O

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
PROCESSO : E-RR - 659557 / 2000 . 4 - TRT DA 21ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO MAIA JUNIOR
EMBARGADO(A) : IZAURA BEZERRIL RÉGIS E OUTROS
ADVOGADO : FERNANDO GURGEL PIMENTA
PROCESSO : E-AIRR - 664130 / 2000 . 3 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : FERNANDO PAULO GUASTINI
ADVOGADO : FERNANDO GUASTINI NETTO
PROCESSO : E-RR - 666786 / 2000 . 3 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EMBARGADO(A) : MÁRIO THEREZO LOPES
ADVOGADO : ADRIANA MATTOS MAGALHÃES DA

CUNHA
PROCESSO : E-RR - 675266 / 2000 . 8 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : SÉRGIO DOS SANTOS DE BARROS
EMBARGADO(A) : JAYME REIS E OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ GREGÓRIO MARQUES
PROCESSO : E-AIRR E RR - 682080 / 2000 . 2 - TRT

DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : ELIZABETH APARECIDA ALVES
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
PROCESSO : E-AIRR - 685897 / 2000 . 5 - TRT DA 15ª

REGIÃO

RELATOR: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL
LT D A .

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : BENEDITO GILBERTO RAMOS E OU-

TROS
ADVOGADO : JAIR CALSA
EMBARGADO(A) : BENEDITO GILBERTO RAMOS E OU-

TROS
ADVOGADO : ANTONIO DANIEL CUNHA RODRI-

GUES DE SOUZA

PROCESSO : E-AIRR - 700322 / 2000 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) : MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : VALDECIR MILESKI

PROCESSO : E-AIRR - 700819 / 2000 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL-

BUQUERQUE
EMBARGADO(A) : JOSÉ SANTO MARMENTINI
ADVOGADO : NILO GANZER
PROCESSO : E-AIRR - 701899 / 2000 . 7 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÁL-

COOL S.A.
ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
EMBARGADO(A) : MARCO AURÉLIO CYPRIANI

ADVOGADO : ORÍGENES ALMEIDA DE ABREU

PROCESSO : E-AIRR - 703693 / 2000 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA INDUSTRIAL PAULISTA
DE PAPÉIS E PAPELÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : JOSÉ FLORENTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ASSUNTA FLAIANO
PROCESSO : E-RR - 708663 / 2000 . 5 - TRT DA 5ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : MANOEL NUNES SILVA E OUTROS
ADVOGADO : ISIS MARIA BORGES DE RESENDE
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS

ADVOGADO : RAIMUNDO DA CUNHA ABREU

EMBARGADO(A) : TELEBAHIA - TELECOMUNICAÇÕES
DA BAHIA S.A.

ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
PROCESSO : E-AIRR - 714241 / 2000 . 9 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : LUIZ GONZAGA DANTAS
ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
PROCESSO : E-AIRR - 715404 / 2000 . 9 - TRT DA 17ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
EMBARGADO(A) : DAURY CÉSAR FABRIZ
ADVOGADO : SELMA MARIA LOBATO PEREIRA
PROCESSO : E-AIRR - 715589 / 2000 . 9 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : USINA SANTO ANTÔNIO S.A.
ADVOGADO : MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : HÉLIO SABIÃO
ADVOGADO : IARA APARECIDA PEREIRA
PROCESSO : E-AIRR - 722083 / 2001 . 5 - TRT DA 9ª

REGIÃO

RELATOR: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) : APARECIDO LÚCIO FERREIRA
ADVOGADO : DENISE FILIPPETTO
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PROCESSO : E-AIRR - 724752 / 2001 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : VIRGILIO SILVEIRA CABRAL
ADVOGADO : UBIRACY TORRES CUÓCO
PROCESSO : E-AIRR - 728211 / 2001 . 5 - TRT DA 8ª

REGIÃO

RELATOR: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES GURGEL DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS CORRÊA DA MOTA DE
SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO DE MORAES VAZ
PROCESSO : E-AIRR - 736512 / 2001 . 0 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
EMBARGADO(A) : GILSON ANANIAS DE PAULA
ADVOGADO : ALEX SANTANA DE NOVAIS
PROCESSO : E-RR - 738280 / 2001 . 0 - TRT DA 4ª

REGIÃO

RELATOR: J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO

EMBARGANTE : IVO LAZZAROTTO
ADVOGADO : PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : ALINE HAUSER
PROCESSO : E-AIRR - 747429 / 2001 . 8 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : IOCHPE - MAXION S.A. E OUTRA
ADVOGADO : RUDOLF ERBERT
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO BENTO LEMES
ADVOGADO : EDISON DI PAOLA DA SILVA
PROCESSO : E-AIRR - 747504 / 2001 . 6 - TRT DA 1ª

REGIÃO

RELATOR: J.C. DARCY CARLOS MAHLE

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ GONÇALVES DE BARROS JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : MARCIANO DA SILVA
ADVOGADO : HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA
PROCESSO : E-AIRR - 749012 / 2001 . 9 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : SADIA S.A.
ADVOGADO : EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA
EMBARGANTE : SADIA S.A.
ADVOGADO : ARILEIDE FONSECA NEVES
EMBARGANTE : SADIA S.A.

ADVOGADO : EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : SADIA S.A.
ADVOGADO : ARILEIDE FONSECA NEVES
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO GONZALEZ MARTINEZ E

OUTRO
ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO TOLEDO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO GONZALEZ MARTINEZ E

OUTRO
ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO TOLEDO
PROCESSO : E-AIRR - 749596 / 2001 . 7 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CIMENTO RIO BRANCO S/A
ADVOGADO : PAULO ROBERTO RECH
EMBARGADO(A) : EDUARDO MOREIRA MUSSI

ADVOGADO : CLOVIS GOTUZZO RUSSOMANO

PROCESSO : E-AIRR - 750845 / 2001 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS SOBRINHO

PROCESSO : E-AIRR - 757067 / 2001 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO CALDEIRA DE SOUZA E

OUTROS
ADVOGADO : LÁZARO MUGNOS JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR - 758107 / 2001 . 9 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE RONDÔNIA

S.A. - TELERON
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TELECOMUNICAÇÕES DE RON-
DÔNIA - SINTTEL

ADVOGADO : CÉLIA CERQUEIRA BEZERRA STREIT
PROCESSO : E-AIRR - 758567 / 2001 . 8 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BOM BOI CHURRASCARIA LTDA.
ADVOGADO : ROBINSON ZANINI DE LIMA
EMBARGADO(A) : ARMANDO FRANCISCO EBERT
ADVOGADO : GUILHERME SMARRA JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR - 760275 / 2001 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO ESTADUAL
DE FLORESTAS DO RIO DE JANEIRO -
IEF/RJ

EMBARGADO(A) : WALTER ALVES MANHÃES
ADVOGADO : CHRISTIANE SIMÕES MENESCAL

CARNEIRO
PROCESSO : E-AIRR - 761494 / 2001 . 8 - TRT DA 17ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
EMBARGADO(A) : LUCIANA OLIVEIRA DIAS
ADVOGADO : JOSÉ MIRANDA LIMA
PROCESSO : E-AIRR - 761985 / 2001 . 4 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

<!ID227179-007>

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : RENATO ANTONIO KOWALSKI
ADVOGADO : NIVALDO MIGLIOZZI
PROCESSO : E-AIRR - 766853 / 2001 . 0 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : GUILHERME MIGNONE GORDO
EMBARGADO(A) : DOROTI CONTE
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
PROCESSO : E-AIRR - 767114 / 2001 . 3 - TRT DA 6ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDES-
TE - CFN

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : ADELSON CIPRIANO DE LIMA
ADVOGADO : ANÍBAL CÍCERO DE BARROS VELLO-

SO
PROCESSO : E-AIRR - 768958 / 2001 . 6 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : OSVALDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TOR-

RES

PROCESSO : E-AIRR - 775484 / 2001 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
ADVOGADO : SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : JORGE VERGUEIRO DA COSTA MA-

CHADO NETO
EMBARGADO(A) : LUCIMAR DE ASSIS BARCELOS
ADVOGADO : GLAYCON BRÁULIO SANTOS JÚNIOR
PROCESSO : E-AIRR - 776264 / 2001 . 2 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ANTONIO SIMIÃO DE SOUZA

ADVOGADO : ROMEU TEIXEIRA CORTES FILHO
PROCESSO : E-AIRR - 777349 / 2001 . 3 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : LAURO CÉSAR SANTOS
ADVOGADO : VILSON MARIOT
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : IVAN CÉSAR FISCHER
PROCESSO : E-AIRR - 779575 / 2001 . 6 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
ADVOGADO : SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : JORGE VERGUEIRO DA COSTA MA-
CHADO NETO

EMBARGADO(A) : RACHEL NATIVIDADE BORGES
ADVOGADO : NELSON SALVO DE OLIVEIRA
PROCESSO : E-AIRR - 779970 / 2001 . 0 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
ADVOGADO : SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : JORGE VERGUEIRO DA COSTA MA-

CHADO NETO
EMBARGADO(A) : MARCO TÚLIO DE ANDRADE DAMÁ-

SIO
ADVOGADO : MÊRCKS PAULO FERREIRA SILVA

PROCESSO : E-AIRR - 779990 / 2001 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO
S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS
EMBARGADO(A) : CARLOS RAMACHO RIBEIRO VIANA
ADVOGADO : JOSÉ EDSON BASTOS DE OLIVEIRA
PROCESSO : E-AIRR - 780624 / 2001 . 5 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MARIANO FERREIRA

ADVOGADO : REINALDO SIDERLEY VASSOLER
PROCESSO : E-AIRR - 780782 / 2001 . 0 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADO : ELLEN COELHO VIGNINI
EMBARGADO(A) : LUIZ PEDRO DE LIMA
ADVOGADO : LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO
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PROCESSO : E-AIRR - 782193 / 2001 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
EMBARGANTE : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARLI BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : YONE ALTHOFF DE BARROS
PROCESSO : E-AIRR - 786611 / 2001 . 8 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : JARAGUÁ COUNTRY CLUB
ADVOGADO : GERALDO AFONSO SANT'ANNA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CÉSAR ALVES ARAÚJO
ADVOGADO : MÚCIO WANDERLEY BORJA
PROCESSO : E-AIRR - 791848 / 2001 . 3 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : SPIN TÊXTIL LTDA.
ADVOGADO : CARLOS ROSENBERGS

EMBARGADO(A) : ROSELI RACHEL PIRES OZOLIN

ADVOGADO : ADEMAR GUNAR JANCHEVIS
PROCESSO : E-AIRR - 798267 / 2001 . 0 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : ÉLCIO EDUARDO URBANO E OUTRO
ADVOGADO : ANA REGINA LEOPOLDINO DA FON-

SECA
EMBARGADO(A) : EDNEY ALVES DE ARAÚJO
ADVOGADO : ÁGATHA PESSÔA FRANCO
PROCESSO : E-AIRR - 800675 / 2001 . 1 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
EMBARGANTE : U. T. C. ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : EDNA MARIA LEMES

EMBARGADO(A) : ÉRICO JOSÉ FENTANES BARROS

ADVOGADO : ROSANA CRISTINA GIACOMINI BA-
TISTELLA

PROCESSO : E-AIRR - 802503 / 2001 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : RAFAEL CABRERA NAMORA
ADVOGADO : ANDRÉA COSTA MENEZES FERRO
PROCESSO : E-AIRR - 805733 / 2001 . 3 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO MEDEIROS VELOSO LUNA

ADVOGADO : HELOISA VIEIRA CABARITI
PROCESSO : E-AIRR - 806174 / 2001 . 9 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : OSWALDO KEIM FILHO
ADVOGADO : CELSO GOMES DA SILVA
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
PROCESSO : E-AIRR - 806176 / 2001 . 6 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
EMBARGANTE : FERNANDO CAMPANA
ADVOGADO : ROMÁRIO SILVA DE MELO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CORDEIRO FILHO

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN
PROCESSO : E-AIRR - 811148 / 2001 . 5 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : ROMEU CHIMENTI JÚNIOR
ADVOGADO : FABIANA CARLA CHECCHIA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
ADVOGADO : IGNÁCIO DE BARROS BARRETO SO-

BRINHO

PROCESSO : E-AIRR - 811802 / 2001 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : SANDRA APARECIDA DE GUIARA
MALDONADE

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELESP CELULAR S.A.

ADVOGADO : BEATRIZ A. TRINDADE LEITE MIRAN-
DA

PROCESSO : E-AIRR - 813777 / 2001 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : COLEGIO JOÃO LYRA FILHO
ADVOGADO : ROMÁRIO SILVA DE MELO
EMBARGANTE : COLEGIO JOÃO LYRA FILHO
ADVOGADO : ELIANE CHAVES
EMBARGADO(A) : SANDRA REGINA DA SILVA GONÇAL-

VES
ADVOGADO : JOSÉ ULYSSES NUNES DE SENNA

Brasília, 26 de setembro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição
<!ID227180-001>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - SESBDI2.

PROCESSO : AIRO - 420 / 1989 - 131 - 17 - 00 . 1 - TRT
DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
A G R AVA D O ( S ) : TEDDY OSMAN SEGURA YNGUIL E

OUTROS
ADVOGADO : MARCOS ANDRÉ F. RAMOS
PROCESSO : ROAR - 43 / 1999 - 000 - 24 - 00 . 8 - TRT

DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : AMADO LEITE PEREIRA
ADVOGADO : ALDONSO VIEGAS DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : B F - UTILIDADES DOMÉSTICAS LT-

DA.
ADVOGADO : EDGARD GROSSO

PROCESSO : AI - 150 / 1999 - 191 - 17 - 40 . 9 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO MOTTA
ADVOGADO : BENEDITO CAULYT FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEY CONCEIÇÃO DOS SAN-

TOS (ESPÓLIO DE)
PROCESSO : ROMS - 1048 / 1999 - 000 - 15 - 41 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : LOJAS ARAPUÃ S.A.
ADVOGADO : APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE CAMPINAS
ADVOGADO : ANTÔNIO CLÁUDIO MIILLER
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRA-
BALHO DE CAMPINAS

PROCESSO : ROAR - 237 / 2000 - 000 - 19 - 00 . 5 - TRT DA
19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : JOSÉ WELLINGTON DE LIMA LOPES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS E FI-

NANCIÁRIOS DE ALAGOAS
ADVOGADO : JEFERSON LUIZ DE BARROS COSTA
PROCESSO : RXOFROAR - 273 / 2000 - 000 - 13 - 00 .

1 - TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : JOSÉ HERMANO CAVALCANTI
ADVOGADO : JOSÉ HERMANO CAVALCANTI
RECORRIDO(S) : OTÁVIO CARNEIRO E OUTROS

ADVOGADO : MANOEL ALEXANDRE C. BELO

REMETENTE : TRT DA 13ª REGIÃO

PROCESSO : RXOFROAR - 392 / 2000 - 000 - 17 - 00 .
2 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM

ADVOGADO : MÁRCIA AZEVEDO COUTO
RECORRIDO(S) : ENOCK FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : PATRICE LUMUMBA SABINO
REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
PROCESSO : RXOFROAR - 508 / 2000 - 000 - 17 - 00 .

3 - TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-

PEMIRIM

ADVOGADO : MÁRCIA AZEVEDO COUTO

RECORRIDO(S) : MARIA DA PENHA DOS SANTOS
DIAS

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
PROCESSO : ROMS - 1876 / 2000 - 000 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
RECORRENTE(S) : BRASIL CENTER COMUNICAÇÕES LT-

DA.
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO
RECORRIDO(S) : SIDNEI MARCOLINO DOS SANTOS
ADVOGADO : ANA CRISTINA CALEGARI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DE RIBEIRÃO PRETO

PROCESSO : ROMS - 2136 / 2000 - 000 - 15 - 40 . 5 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LUIZ EDUARDO FERRERIA PINTO LIMA

ADVOGADO : MÁRCIO BRAZ DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA ADÃO DO COUTO

E OUTROS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE AMPARO

PROCESSO : ROAR - 3134 / 2000 - 000 - 23 - 00 . 5 -
TRT DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRENTE(S) : ÁUREA PALACE HOTEL LTDA.
ADVOGADO : ADEMIR JOEL CARDOSO
RECORRIDO(S) : GERSON MARQUES DE MORAES
ADVOGADO : DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA
PROCESSO : ROAR - 11 / 2001 - 000 - 24 - 00 . 8 - TRT

DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMERSON SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : CELSO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : ABGAIL DENISE BISOL GRIJÓ
PROCESSO : ROAR - 28 / 2001 - 000 - 19 - 00 . 2 - TRT

DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SANTA

IZABEL
ADVOGADO : RONALDO BRAGA TRAJANO
RECORRIDO(S) : MANOEL CÍCERO GODOI DA SILVA
ADVOGADO : DEISE EBRAHIM RIBEIRO BOMFIM
PROCESSO : ROAR - 100 / 2001 - 000 - 17 - 00 . 2 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CHARLES ABREU ROCHA E OUTROS

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-
PA I O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
PORTUÁRIOS AVULSOS E COM VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO NOS PORTOS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ MOREIRA
PROCESSO : ROAC - 182 / 2001 - 000 - 19 - 00 . 4 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SANTA

IZABEL
ADVOGADO : RONALDO BRAGA TRAJANO
RECORRIDO(S) : MANOEL CÍCERO GODOI DA SILVA
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PROCESSO : ROMS - 184 / 2001 - 000 - 19 - 40 . 8 -
TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : TRIKEM S.A.

ADVOGADO : DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTONIO DE ABREU
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO BARROS CORREIA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRA-
BALHO DE MACEIÓ

PROCESSO : RXOFROAR - 216 / 2001 - 000 - 17 - 00 .
1 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E
OBRAS - DEO

ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
RECORRIDO(S) : JORGE LUIS RODRIGUES COSTA
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
PROCESSO : ROAC - 251 / 2001 - 000 - 13 - 00 . 2 -

TRT DA 13ª REGIÃO

RELATOR: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : ASCIONE ALENCAR CARDOSO
RECORRIDO(S) : HENRIQUE ALEXANDRE DIAS ARA-

GÃO
ADVOGADO : WILLEMBERG DE ANDRADE SOUZA
PROCESSO : ROAC - 313 / 2001 - 000 - 13 - 01 . 9 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BRUNO FREITAS PINTO
ADVOGADO : WILLEMBERG DE ANDRADE SOUZA
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : PAULO CÉSAR BEZERRA DE LIMA
PROCESSO : ROAR - 435 / 2001 - 000 - 13 - 00 . 2 -

TRT DA 13ª REGIÃO

RELATOR: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : ASCIONE ALENCAR CARDOSO
RECORRIDO(S) : JOANILSON DA SILVA CLEMENTE E

OUTRO
ADVOGADO : WILLEMBERG DE ANDRADE SOUZA
PROCESSO : ROAR - 520 / 2001 - 000 - 13 - 00 . 0 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : ASCIONE ALENCAR CARDOSO
RECORRIDO(S) : LUIS CARLOS DA FRANCA FILGUEI-

RAS E OUTRO
ADVOGADO : WILLEMBERG DE ANDRADE SOUZA
PROCESSO : ROMS - 562 / 2001 - 000 - 17 - 00 . 0 -

TRT DA 17ª REGIÃO

RELATOR: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

RECORRIDO(S) : ALOÍSIO FERNANDES E OUTROS
ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA

JORGE
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE VITÓRIA

PROCESSO : ROAR - 564 / 2001 - 000 - 13 - 00 . 0 -
TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : ASCIONE ALENCAR CARDOSO
RECORRIDO(S) : EVERALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : WILLEMBERG DE ANDRADE SOUZA

PROCESSO : RXOFROMS - 580 / 2001 - 000 - 17 - 00 .
1 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA,

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL - INCAPER

RECORRIDO(S) : PERY QUINTAES JÚNIOR E OUTRO
ADVOGADO : ÂNGELO RICARDO LATORRACA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE VITÓRIA

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
PROCESSO : ROAR - 621 / 2001 - 000 - 13 - 00 . 1 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : PAULO CÉSAR BEZERRA DE LIMA

RECORRIDO(S) : HENRIQUE ALEXANDRE DIAS ARA-
GÃO

ADVOGADO : WILLEMBERG DE ANDRADE SOUZA
PROCESSO : ROAR - 641 / 2001 - 000 - 13 - 00 . 2 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : ASCIONE ALENCAR CARDOSO
RECORRIDO(S) : HELENILSON QUIRINO DOS SANTOS

LEAL
ADVOGADO : WILLEMBERG DE ANDRADE SOUZA
PROCESSO : ROAR - 670 / 2001 - 000 - 13 - 00 . 4 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : ASCIONE ALENCAR CARDOSO

RECORRIDO(S) : BRUNO FREITAS PINTO
ADVOGADO : WILLEMBERG DE ANDRADE SOUZA
PROCESSO : ROAR - 674 / 2001 - 000 - 13 - 00 . 2 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : ASCIONE ALENCAR CARDOSO
RECORRIDO(S) : ANALICE OLIVEIRA DE ARAÚJO E

OUTRO
ADVOGADO : WILLEMBERG DE ANDRADE SOUZA
PROCESSO : ROMS - 679 / 2001 - 000 - 17 - 00 . 3 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : SALVINA ARRUDA SILVA DE FARIA E

OUTROS

ADVOGADO : LUCIENE PEREIRA LUBE

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GETÚLIO DE VITA RODRIGUES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROCESSO : ROMS - 683 / 2001 - 000 - 15 - 41 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CIRINO
ADVOGADO : ULISSES NUTTI MOREIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRA-
BALHO DE CAMPINAS

PROCESSO : ROMS - 711 / 2001 - 000 - 17 - 00 . 0 - TRT DA
17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS DE ASSIS E OU-

TROS
ADVOGADO : DANIELLE PINA DYNA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : FLÁVIA DE SOUSA MARCHEZINI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRA-
BALHO DE VITÓRIA

PROCESSO : ROMS - 714 / 2001 - 909 - 09 - 00 . 9 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MAURÍCIO GOMES DA SILVA
RECORRIDO(S) : ANTONIO ARLINDO PEREIRA DE ME-

LO
ADVOGADO : MAURO DALARME

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE CIANORTE

PROCESSO : ROAR - 10113 / 2001 - 000 - 18 - 00 . 4 -
TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMU-
NICIPAL S.A. - CRISA

ADVOGADO : ELZA BARBOSA FRANCO COSTA
RECORRIDO(S) : HÉLIO GARCES BUENO
ADVOGADO : SIDÉIA MARIA DOS SANTOS
PROCESSO : ROAR - 10131 / 2001 - 000 - 18 - 00 . 6 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : AURÉLIO CÉSAR GALENO DOS SAN-

TOS E OUTROS
ADVOGADO : FRANCISCO CANINDÉ DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA APARECIDA

DE VALPARAIZO LTDA.

PROCESSO : ROAR - 10156 / 2001 - 000 - 18 - 00 . 0 -
TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CERNE - CONSÓRCIO DE EMPRESA
DE RADIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO
ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADO : JULIANA DE CASTRO MADEIRA
RECORRIDO(S) : RELVA MARIA FERREIRA
ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ DA NÓBREGA
PROCESSO : ROAR - 10176 / 2001 - 000 - 18 - 00 . 0 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : MÁRCIA GARBELINI BELLO
RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : GILBERTO LÁZARO PEIXOTO

ADVOGADO : JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS
S A N TO S

PROCESSO : ROAA - 809828 / 2001 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES,
ESTABELECIMENTOS DE HOSPEDA-
GEM E ALIMENTAÇÃO PREPARADA E
BEBIDAS A VAREJO, DE EMPRESAS
DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO, DE TU-
RISMO, DE COMPRA, VENDA, LOCA-
ÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
RESIDENCIAIS E COMERCIAIS, DE
CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES DE
LAVANDERIAS E SIMILARES, DE RE-
FEIÇÕES COLETIVAS, DE SAUNAS, DE
EDIFÍCIOS, DE CONDOMÍNIOS, DE
INSTITUIÇÕES BENEFICIENTES, RELI-
GIOSAS E FILANTRÓPICAS, DE CASAS
DE DIVERSÕES, DE SALÕES DE BAR-
BEIRO E CABELEIREIROS PARA HO-
MENS, INSTITUTOS DE BELEZA E CA-
BELEIREIROS DE SENHORAS E SER-
VIÇOS DE LUSTRADORES DE CALÇA-
DOS DE ARAXÁ E TAPIRA - MG

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS PENZIN NETO
RECORRIDO(S) : TROPICAL GRANDE HOTEL E TER-

MAS DE ARAXÁ LTDA.
ADVOGADO : LUIZ ROBERTO FREIRE PIMENTEL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN-

TES, BARES E SIMILARES DE POÇOS
DE CALDAS

ADVOGADO : MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA
PROCESSO : ROAR - 810918 / 2001 . 9 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : KÁTIA SILVA CARVALHO E OUTROS

ADVOGADO : ALEX SANTANA DE NOVAIS
RECORRENTE(S) : INSTITUTO EDUCACIONAL EUVALDO

LODI
ADVOGADO : GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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PROCESSO : ROAR - 811713 / 2001 . 6 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ DOS REIS AMORIM
ADVOGADO : DAISON CARVALHO FLORES
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA-

MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT
ADVOGADO : GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
PROCESSO : ROAR - 815768 / 2001 . 2 - TRT DA 6ª

REGIÃO
RELATOR: MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS FEDERAIS NO ESTADO DE PER-
NAMBUCO - SINDSEP/SE E OUTROS

ADVOGADO : CLÁUDIO SOARES DE O. FERREIRA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCESSO : ROAR - 815793 / 2001 . 8 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : ALCEU PEREIRA
ADVOGADO : IRINEU GEHLEN
PROCESSO : ROAR - 816027 / 2001 . 9 - TRT DA 21ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : JANILDO HONÓRIO DA SILVA
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ CASSOL
PROCESSO : ROAR - 816030 / 2001 . 8 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ELÍDIO DE MARCO LEAL DA SILVA
ADVOGADO : IDELANIR ERNESTI
RECORRIDO(S) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE
ADVOGADO : DALTON LEMKE
PROCESSO : ROAR - 816860 / 2001 . 5 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
RECORRENTE(S) : BOMBRIL S.A.

ADVOGADO : PAULO CÉSAR DO AMARAL DE PAU-
LI

RECORRIDO(S) : VITOR HUGO GOMES RIBEIRO
ADVOGADO : JOSÉ FERNANDES JÚNIOR
PROCESSO : ROMS - 4 / 2002 - 000 - 18 - 00 . 0 - TRT

DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : REAL EXPRESSO LTDA.
ADVOGADO : MARCOS CAETANO DA SILVA
RECORRIDO(S) : GILBERTO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : WIR-JESS PIRES DE FREITAS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRA-
BALHO DE GOIÂNIA

PROCESSO : ROAG - 42 / 2002 - 000 - 17 - 00 . 8 - TRT
DA 17ª REGIÃO

RELATOR: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LUCIMAR PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA

JORGE
PROCESSO : ROAG - 78 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 8 - TRT

DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EDUARDO BARCELLOS GÓES E OU-

TROS
ADVOGADO : MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MARCIONIL REIS DA SILVA
PROCESSO : ROAG - 307 / 2002 - 000 - 03 - 00 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : LUIZ PAULO BHERING NOGUEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO FUSCALDI

TEIXEIRA ALBERGARIA
ADVOGADO : ELLEN MARA FERRAZ HAZAN
PROCESSO : ROAG - 332 / 2002 - 000 - 03 - 40 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA

RECORRENTE(S) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉA DE CAMPOS VASCONCEL-

LOS
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO TUNES VILLANI
ADVOGADO : MATILDE DE RESENDE EGG
PROCESSO : ROAR - 386 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 9 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : HERMENEGILDO PINHEIRO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
GARANHUNS E REGIÃO

ADVOGADO : RAMON ANTÔNIO TENÓRIO FERREI-
RA

PROCESSO : ROAR - 11444 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : PEDRO LANFRANCHI
ADVOGADO : NEUSA VOLTOLINI
PROCESSO : ROAR - 12244 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : LUIZ EDUARDO LEMOS MARCHETTI

ADVOGADO : ELISABETE DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : GERALDO COEN
ADVOGADO : RICARDO LAMEIRÃO CINTRA
PROCESSO : RXOFAR - 16609 / 2002 - 900 - 07 - 00 .

6 - TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A U TO R ( A ) : MARIA DE FÁTIMA DE JESUS
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NOR-

TE
ADVOGADO : FRANCISCO RÉGIS DOS SANTOS AL-

BUQUERQUE
PROCESSO : ROAR - 21423 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 0 -

TRT DA 5ª REGIÃO
RELATOR: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COPENE PETROQUÍMICA DO NOR-
DESTE S.A.

ADVOGADO : HÉLBIO CERQUEIRA SOARES PAL-
MEIRA

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS MENDES DA SILVA
S A N TO S

ADVOGADO : FÁBIO ANTÔNIO MAGALHÃES DE
NÓVOA

PROCESSO : ROMS - 25475 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 5 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRENTE(S) : IVO CONCEIÇÃO ANJOS
ADVOGADO : GILDÁSIO CONCEIÇÃO ANJOS
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : JOSÉ MELCHIADES COSTA DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE SALVADOR

PROCESSO : ROAR - 26433 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : JOÃO CARLOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : KÁTIA MITTELSTAEDT
RECORRIDO(S) : TV SBT CANAL 4 DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO : GLÁUCIA APARECIDA SALLES SI-

MON
PROCESSO : ROMS - 27051 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADO : RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE CONFORJA S. A.

CONEXÕES DE AÇO
ADVOGADO : EDGAR RAHAL
AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO

TRABALHO DE DIADEMA

PROCESSO : ROAC - 27622 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : O.G.C. MOLAS INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : LUIZ SALEM VARELLA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROAR - 27627 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : O.G.C. MOLAS INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : LUIZ SALEM VARELLA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO PAULO, MOGI DAS CRU-
ZES E REGIÃO

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO DA SILVA
PROCESSO : RXOFROAR - 27712 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRENTE(S) : PEDRO ADOLFO CARSTENSEN E OU-

TROS
ADVOGADO : JULIO SADY M. DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
PROCESSO : RXOFROAR - 27737 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 4 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRENTE(S) : ALEXANDRE GONÇALVES DUARTE E

OUTROS
ADVOGADO : FLÁVIO JOSÉ SOUZA DA SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
PROCESSO : ROAR - 27889 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : REINALDO CABRAL BEZERRA DE

OLIVEIRA E SOUZA
ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA
RECORRIDO(S) : LEVESPUMA INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
RECORRIDO(S) : IVALDO LOPES DE OLIVEIRA E OU-

TRO
ADVOGADO : ARY CONSTANTE SOARES
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO LARA
PROCESSO : RXOFAR - 27935 / 2002 - 900 - 11 - 00 .

7 - TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AUTOR(A) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT

ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : VANCILEIDE FERNANDES DE SOUZA
ADVOGADO : TALES BENARRÓS DE MESQUITA
PROCESSO : ROAR - 27947 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : HÉLIO JOSÉ FIGUEIREDO E OUTRA
ADVOGADO : HÉLIO JOSÉ FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO CAETANO DA SILVA
PROCESSO : ROAR - 27953 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO VICENTE E OUTROS

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO MIRANDA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL ( FUNAI )
PROCESSO : RXOFROAR - 27955 / 2002 - 900 - 03 - 00

. 1 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
RECORRIDO(S) : MARY DE MELO SILVA
ADVOGADO : CLÁUDIA SALIM MOREIRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA ROSA DA SILVA REIS E OU-

TROS
REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
PROCESSO : ROAR - 28254 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 8 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : OSMAR SOUSA DANTAS
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ADVOGADO : ANA MARIA SARAIVA AQUINO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADO : MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. DE

PA U L A
PROCESSO : RXOFROAR - 28257 / 2002 - 900 - 07 - 00

. 1 - TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FNS
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ADAILTON MOURA GUI-

LHERMINO E OUTROS
ADVOGADO : FRANCISCO RONALDO V. MARTINS
REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO
PROCESSO : ROAR - 28272 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO FERNANDES DE MOURA

ADVOGADO : ANA MARIA SARAIVA AQUINO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADO : CLEONICE MARIA QUEIROZ PEREIRA

P E I X O TO
PROCESSO : ROAR - 28275 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 3 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : LUZIA FEITOSA DA SILVA
ADVOGADO : ANA MARIA SARAIVA AQUINO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADO : MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. DE

PA U L A
PROCESSO : ROAR - 28350 / 2002 - 900 - 20 - 00 . 5 -

TRT DA 20ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : VALMIR MACEDO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : AIRTON PASSOS VASCONCELOS
ADVOGADO : ARISTÓTELES SILVA SANTOS
PROCESSO : ROAR - 28354 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 9 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : JOÃO INÁCIO RIBEIRO PINTO
RECORRIDO(S) : AGORD DE MATOS PINTO
ADVOGADO : EVALDY MOTTA DE OLIVEIRA
PROCESSO : ROAR - 28360 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 1 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
RECORRENTE(S) : RAIMUNDO EDMAR DA SILVA

ADVOGADO : ANA MARIA SARAIVA AQUINO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADO : CLEONICE MARIA QUEIROZ PEREIRA

P E I X O TO
PROCESSO : ROAR - 28372 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 6 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOSÉ DE LIMA RICARTE
ADVOGADO : ANA MARIA SARAIVA AQUINO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADO : CLEONICE MARIA QUEIROZ PEREIRA

P E I X O TO
PROCESSO : RXOFROAR - 28380 / 2002 - 900 - 07 - 00

. 2 - TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ

RECORRIDO(S) : JOAQUIM DE CARVALHO SOMBRA
ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ
REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO
PROCESSO : RXOFROAR - 28384 / 2002 - 900 - 07 - 00

. 0 - TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE POTENGI
ADVOGADO : FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : LUIZ JAMIL RODRIGUES
ADVOGADO : MILTON LOPES DA SILVA
REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO
PROCESSO : ROAR - 28655 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 9 -

TRT DA 5ª REGIÃO
RELATOR: MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ
RECORRIDO(S) : JOSÉ S. CORREIA
ADVOGADO : HUMBERTO CRUZ VIEIRA
PROCESSO : ROMS - 28722 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : LUCIANO BACCIOTTE RAMOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ EDUARDO SIMÕES E OUTROS
ADVOGADO : MARIA APARECIDA MAIA B. CRIVE-

LARO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 14ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : RXOFROAR - 28731 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA AMORUSO HIL-
DEBRAND

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CORREIA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : KATYA REGINA PADILHA
REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO
PROCESSO : RXOFROAR - 28776 / 2002 - 900 - 22 - 00

. 8 - TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO -
STRANS

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALEX DA SILVA DE VASCONCE-
LOS

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO M. FURTADO

REMETENTE : TRT DA 22ªREGIÃO

PROCESSO : RXOFROAR - 28791 / 2002 - 900 - 12 - 00
. 0 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : CÍCERO MOREIRA DE FREITAS
ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA GOMES
REMETENTE : TRT DA 12ª REGIÃO
PROCESSO : ROAR - 28818 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO (CURADOR DE CLÁU-
DIO BUENO)

PROCESSO : ROAR - 28880 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT
DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARCO ANTÔNIO BIAGIONI SILVEI-
RA

ADVOGADO : MAURO THIBAU DA SILVA ALMEIDA
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-

CIAIS
ADVOGADO : MARIA CLARA SAMPAIO LEITE
PROCESSO : ROAR - 29001 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 0 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -

CEPISA
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DO PIAUÍ - SINTEPI

ADVOGADO : ADONIAS FEITOSA DE SOUSA
PROCESSO : ROAR - 29002 / 2002 -

900 - 21 - 00 . 0 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : JANDUHI MEDEIROS DE SOUZA E SIL-

VA
RECORRENTE(S) : ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WALRA-

VEN
ADVOGADO : PAULO DE S. COUTINHO FILHO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RXOFAR - 29093 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 3
- TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A U TO R ( A ) : UNIÃO FEDERAL
REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : ELENÍZIA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

PROCESSO : ROAR - 29265 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SUZANO
ADVOGADO : JORGE RADI
RECORRIDO(S) : ABEL DA SILVA CUNHA E OUTROS
ADVOGADO : REGINA SELENE VIEIRA
RECORRIDO(S) : HORÁCIO AURÉLIO DO VALLE GAR-

CIA
ADVOGADO : JOSÉ MÁRCIO DO VALLE GARCIA
RECORRIDO(S) : MARISA TALARICO MOREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : CLÁUDIO PIZZOLATO
RECORRIDO(S) : DORACI BARBANCHO (MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO COMO CU-
RADOR ESPECIAL)

Recorrido(s) : Sandra Regina de Andrade Costa (Ministério Público
do TRABALHO COMO CURADOR ESPECIAL) E OUTROS

PROCESSO : ROAR - 29288 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ GIORDANO JÚNIOR
ADVOGADO : JOSÉ LEME DE MACEDO
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE TÊNIS IRIS S.A.
ADVOGADO : MARCEL PEDROSO
PROCESSO : ROAR - 29308 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO DE CARVALHO LESSA
ADVOGADO : AVANIR PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCESSO : ROAR - 29315 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : ILDANI DE SÁ ARAÚJO OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOÃO PAULO DA SILVA
ADVOGADO : IRAILDES SANTOS BOMFIM DO CAR-

MO
PROCESSO : ROAR - 29317 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : M.E.P. MOREIRA & FILHO LTDA.
ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MAURO CAVALCANTE
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE JESUS

PROCESSO : ROAR - 29442 / 2002 - 900 - 13 - 00 . 0 - TRT
DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : ASCIONE ALENCAR CARDOSO
RECORRIDO(S) : BENIGNO MONTEIRO FUGÊNCIO E

OUTRO
ADVOGADO : WILLEMBERG DE ANDRADE SOUZA
PROCESSO : ROAR - 29448 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : SECURITAS UNIÃO CORRETORA DE

SEGUROS S.A.
ADVOGADO : JOAO GILBERTO M. M. DE CAMPOS
RECORRIDO(S) : BENEDITA LÚCIA IZZO
ADVOGADO : WEBER WILSON ÍNDIO DO BRASIL

PROCESSO : ROAR - 29451 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : JOÃO CARLOS AGUILAR
ADVOGADO : MÁRCIO ALBERTO
RECORRIDO(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
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PROCESSO : RXOFROAR - 29619 / 2002 - 900 - 11 - 00
. 0 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-
TA N T

ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : MARIA ROSALINA BARBOSA DA SIL-

VA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
PROCESSO : ROAR - 29688 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT

DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - EMBRAPA

ADVOGADO : ANÉLIO EVILÁZIO DE SOUZA JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : DORALINO AUGUSTO PASTÓRIO
ADVOGADO : VINICIUS AUGUSTO CAINELLI
PROCESSO : ROAR - 29819 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : FRAMA COMÉRCIO DE AUTOS LTDA.
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOBREGAT
RECORRIDO(S) : RONALDO VENTURINI
ADVOGADO : CARLOS FLORIANO FILHO

PROCESSO : ROAR - 29850 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 0 - TRT
DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOU-

RY
RECORRIDO(S) : GUTTEMBERGE SANTANA NUNES E

OUTRO
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FI-

LHO
PROCESSO : ROAR - 30153 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : ARLINDO MENEZES MOLINA
RECORRIDO(S) : RICARDO JORGE LOPES
ADVOGADO : DALVA DILMARA RIBAS

PROCESSO : ROAR - 30158 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 9 - TRT
DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MU-

NICIPAIS DE CORBÉLIA - ASEMC
ADVOGADO : LAERCION ANTÔNIO WRUBEL
RECORRIDO(S) : MARCELO ANDRÉ DUPONT
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA STEMPNIAK
PROCESSO : ROAR - 30882 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 4 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : MARIANA MATOS DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : EDSON CARNEIRO SILVA
ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE NAJAR

PROCESSO : ROAR - 31516 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT
DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOÃO EVANGELISTA SILVA
ADVOGADO : LONGOBARDO AFFONSO FIEL
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

ADVOGADO : SORAYA AZEVEDO RABELO
PROCESSO : ROAR - 31565 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : ARLINDO MENEZES MOLINA
RECORRIDO(S) : DELCIO LUIZ BATISTELLA
ADVOGADO : REGES HENRIQUE PALLAORO

PROCESSO : ROAR - 31649 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT
DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELIOMAR DONIZETI DOS SANTOS
ADVOGADO : SÔNIA APARECIDA SARAIVA
RECORRIDO(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : MANOEL MENDES DE FREITAS

PROCESSO : RXOFAR - 31718 / 2002 - 900 - 10 - 00 .
7 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A U TO R ( A ) : UNIÃO FEDERAL
REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : LUIZ DINIZ DO NASCIMENTO E OU-

TROS
ADVOGADO : EDILCE GOMES RODRIGUES

INTERESSADO(A) : ABDIAS ALVES BEZERRA E OUTROS

ADVOGADO : ULISSES BORGES DE RESENDE
PROCESSO : ROAR - 31725 / 2002 - 900 - 14 - 00 . 7 -

TRT DA 14ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
RECORRENTE(S) : DARCI PINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DALGOBERT MARTINEZ MACIEL
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DO ESTADO DE RONDÔ-
NIA - CEPRORD

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COUTINHO DA RO-
CHA

PROCESSO : ROAR - 31736 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : INDUSTRIAL BOITUVA DE ALIMEN-
TOS S.A.

RECORRIDO(S) : ROMILDA RIBEIRO DA LUZ

ADVOGADO : JOÃO PAULO WAGNER
PROCESSO : ROAR - 31742 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : RUBENS OSVALDO LAU
ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
PROCESSO : ROAR - 31870 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 0 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO EVANDER JORGE
ADVOGADO : DENISE APARECIDA RODRIGUES PI-

NHEIRO DE OLIVEIRA

Recorrido(s) : Cartório do 1º Ofício de Protesto de Títulos de Bra-
sília e OUTRO

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
PROCESSO : RXOFROAR - 31906 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 0 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
ADVOGADO : WALMOR FLORIANO FURTADO
RECORRENTE(S) : BERNADETE DE ARAÚJO RUTHES
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : OS MESMOS
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
PROCESSO : ROAR - 31978 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO

RELATOR: MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : IRAMA DA SILVA ESLABÃO
ADVOGADO : RICHELMO GULART DE LIMA
RECORRIDO(S) : EMTELSUL - EMPRESAS DE TELECO-

MUNICAÇÕES DO SUL LTDA.
ADVOGADO : EDUARDO DA CUNHA SZECHIR
PROCESSO : ROAR - 31984 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : TRORION GAÚCHA INDUSTRIAL DE

POLIURETANOS LTDA.
ADVOGADO : NELSON MARCHESAN JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ITAJARA ALVES BANDEIRA
ADVOGADO : MARIA LÚCIA MUNIZ COUTO
PROCESSO : ROAR - 31996 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO

RELATOR: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUIZ FERNANDO DA ROSA
ADVOGADO : RENATO GOMES FERREIRA
RECORRIDO(S) : B F - UTILIDADES DOMÉSTICAS LT-

DA.
ADVOGADO : HENRIQUE H. MARTINS COSTA

PROCESSO : ROAR - 31999 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRENTE(S) : BUNGE ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : ANTÔNIO LUIZ DE FARIA
RECORRIDO(S) : MANOEL JOSÉ SOARES INÁCIO
ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO RODRIGUES SEDREZ
PROCESSO : ROAR - 32003 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
RELATOR: MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : IRACI NOGUEIRA
ADVOGADO : VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : INTERPLAN COMÉRCIO DE IMÓVEIS

LT D A .
ADVOGADO : DANTE ROSSI
PROCESSO : ROAR - 32026 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : DHB - COMPONENTES AUTOMOTIVOS

S.A.
ADVOGADO : CARLOS FRANCISCO COMERLATO
RECORRIDO(S) : VALDEMIR BORTOLANZA
ADVOGADO : SANDRA POLETTO
PROCESSO : ROAR - 32031 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
RELATOR: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-

DES

RECORRENTE(S) : ALBERTO CLUNC E OUTRO
ADVOGADO : FERNANDA MARIA PREUSSLER
RECORRIDO(S) : SIRA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ALBERTO ALVES
RECORRIDO(S) : COMPEÇASTE INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE MÁQUINAS LTDA.
ADVOGADO : FERNANDA MARIA PREUSSLER
PROCESSO : ROAR - 32289 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : PATRÍCIA INÊS BALDASSO
RECORRIDO(S) : ÁTILA COMARÚ E OUTROS

ADVOGADO : IVONE MARIA MOSCHEM

PROCESSO : ROAR - 32346 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : MARIA BERNARDETE HARTMANN
RECORRENTE(S) : LUCILAINE CORREA DA SILVA
ADVOGADO : LEONORA POSTAL WAIHRICH
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
PROCESSO : ROAR - 32354 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ASSIS DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : TRÊS EIXOS - INDÚSTRIA DE EQUIPA-

MENTOS DE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA VIECIELLI
PROCESSO : RXOFROAR - 32357 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 9 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS
ADVOGADO : LEANDRO BARATA SILVA BRASIL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MUNICIPÁRIOS DE

TRÊS PASSOS
ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI
REMETENTE : TRT DA 4ª REGIÃO
PROCESSO : ROAR - 32358 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

RECORRIDO(S) : NÉRSIO DE MELLO CUSTÓDIO
ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

MITTMANN
PROCESSO : ROAR - 32359 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : JEREMIAS SCHFFER TEIXEIRA
ADVOGADO : LUIZ CARLOS ATHANÁSIO SICA
RECORRIDO(S) : JOSÉ HENRIQUE CARDOSO DA ROSA
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PROCESSO : ROAR - 32532 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 4 -
TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA MARQUARDT LT-
DA.

ADVOGADO : GILMAR PAGANELLI
RECORRIDO(S) : ENO BLOEDORN (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : JOB G. FILHO
PROCESSO : ROAR - 32564 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 7 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO RODRIGUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : ANA MARIA SARAIVA AQUINO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADO : CLEONICE MARIA QUEIROZ PEREIRA

P E I X O TO
PROCESSO : ROAR - 32573 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 8 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : JOSÉ ITAMAR DA SILVA
ADVOGADO : ANA MARIA SARAIVA AQUINO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E UR-

BANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADO : MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. DE
PA U L A

PROCESSO : ROAR - 32575 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 0 -
TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANANIAS MANES E OUTROS
ADVOGADO : FRANCISCO JOÃO LESSA
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : ROAR - 32637 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 4 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : AMÉRICO JOSÉ DE CASTRO E OU-

TROS
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
PROCESSO : RXOFROAR - 32672 / 2002 - 900 - 08 - 00

. 4 - TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO(S) : ANIEL TAVARES DE LIMA (ESPÓLIO

DE) E OUTROS
ADVOGADO : CYNTHIA SERRUYA
REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO
PROCESSO : RXOFAR - 32924 / 2002 - 900 - 09 - 00 .

0 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A U TO R ( A ) : UNIÃO FEDERAL
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO

INTERESSADO(A) : OSMAR ALBERTO SCHWINGEL E OU-
TROS

ADVOGADO : JULIO SADY M. DE ALMEIDA
PROCESSO : RXOFROAR - 33322 / 2002 - 900 - 11 - 00

. 9 - TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
ADVOGADO : MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO(S) : LUIZ RANGEL NORONHA FILHO
ADVOGADO : ALBERTO JOSÉ ALEIXO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
PROCESSO : ROMS - 33741 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MILTON HIDEKI WATANABE

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MAIA B. CRIVELARO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

ADVOGADO : RICARDO BACCIOTTE RAMOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 57ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS - 33744 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : CONRADO MACKEY SAGULA E OU-
TRO

ADVOGADO : HEITOR CORNACCHIONI
RECORRIDO(S) : S.A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F MATA-

RAZZO
ADVOGADO : WILLIAN TERÇARIOL RICCI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 68ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS - 33751 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 -
TRT DA 2ª REGIÃO

RELATOR: MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO QUÍMICO DE CAMPINAS
S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA FIORI
RECORRIDO(S) : NEUSA FERREIRA
ADVOGADO : ELIZA MARIA NASCIMENTO DIAS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 64ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS - 38127 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SÃO
PAULO S.A. - EMTU/SP

ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS
RANGEL

RECORRIDO(S) : CRAMER GOMES
ADVOGADO : CRISTIANE DE SOUZA ALAMPI
Autoridade Coatora : Juiz Titular 5ª Vara do Trabalho de São Ber-

nardo do CAMPO

PROCESSO : ROMS - 38966 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRENTE(S) : PERUFFO TRANSFRIOS LTDA.
ADVOGADO : JONAS ADALBERTO PEREIRA
RECORRIDO(S) : VALDECIRO DE FREITAS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUÍZA TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE FRANCISCO BELTRÃO

PROCESSO : ROMS - 39343 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO GONZALES
ADVOGADO : JOÃO BATISTA JUSTER DA SILVA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.

ADVOGADO : FABÍOLA GUILHERME P. BEYRODT
<!ID227180-003>

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DO TRABALHO DA 15ª VARA DO
TRABALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS - 39401 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRENTE(S) : ANNA CHRISTINA PAIVA TEIXEIRA
ADVOGADO : RICARDO SALDYS
RECORRIDO(S) : GILBERTO FORTUNATO DE FRANÇA
ADVOGADO : WANDA GAMBARÉ
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 27ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS - 40133 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ALBERTO

ADVOGADO : CLÁUDIO SCHWARTZ

RECORRIDO(S) : CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO
S I LVA

ADVOGADO : RUBENS RIBEIRO DE SOUZA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE DIADEMA

PROCESSO : ROMS - 41552 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRENTE(S) : ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO(S) : ANTONIO DIVINO RIBEIRO DE PAU-

LA
ADVOGADO : ROBERTO KARSOKAS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 56ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROAR - 42096 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 -
TRT DA 4ª REGIÃO

RELATOR: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PRÁTICA CONSTRUÇÕES E INCORPO-
RAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : GILBERTO STÜRMER
RECORRIDO(S) : CLAUDIOMAR COSTA DE ÁVILA
ADVOGADO : ANA MARIA P. SARAIVA
PROCESSO : ROAC - 42105 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : PRÁTICA CONSTRUÇÕES E INCORPO-

RAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : GILBERTO STÜRMER
RECORRIDO(S) : CLAUDIOMAR COSTA DE ÁVILA
ADVOGADO : ANA MARIA P. SARAIVA
PROCESSO : ROMS - 42198 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO

RELATOR: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA
RECORRIDO(S) : RENATO RIBEIRO
ADVOGADO : FERNANDO DA SILVA CALVETE
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE RIO GRANDE

PROCESSO : ROMS - 42220 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA
A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA E SILVICULTURA - CO-
TRADASP

ADVOGADO : WALTER VETTORE

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 65ª VARA DO
TRABALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS - 42454 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINASGÁS - DISTRIBUIDORA DE GÁS

COMBUSTÍVEL LTDA.
ADVOGADO : LUIZ PEDRO WAGNER
RECORRIDO(S) : JOÃO LEANDRO PAZ DOMINGUES
ADVOGADO : MAGDA SCHWERZ RYBARCZIK
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DE CANOAS

PROCESSO : ROMS - 42458 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : PAULO CÉSAR DO AMARAL DE PAU-

LI

RECORRIDO(S) : JOSÉ PAULO MARTINS DA SILVA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE PORTO ALEGRE

PROCESSO : ROMS - 42710 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : FIEL S.A. - MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DENISE DE CÁSSIA ZILIO ANTUNES
RECORRIDO(S) : HILZENEIDO GAMA SOBRAL
ADVOGADO : APARECIDO CORDEIRO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 14ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS - 43023 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LABORATÓRIOS GRIFFITH DO BRASIL
S. A.

ADVOGADO : ANDREA MACHADO GOMES



Nº 188, segunda-feira, 30 de setembro de 2002 1 525ISSN 1415-1588

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO FERREIRA DE OLIVEIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ RELATOR DA 5ª TURMA DO TRT
DA 2ª REGIÃO

PROCESSO : ROMS - 43033 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HUZIMET AÇOS ESPECIAIS LTDA.
ADVOGADO : WALDO SCAVACINI
RECORRIDO(S) : ORMI MARIA GOMES PAVÃO
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO MARQUES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 33ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS - 43038 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : EUFRÁSIO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : FERNANDO DUQUE ROSA
RECORRIDO(S) : INBRAC S.A. - CONDUTORES ELÉTRI-

COS
ADVOGADO : CLÁUDIO ALBERTO MERENCIANO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE DIADEMA

PROCESSO : ROMS - 43042 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : WILTON ROVERI
RECORRIDO(S) : FRANCISCO PERES
ADVOGADO : OSVALDO SOARES DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 34ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : RXOFROMS - 47041 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 3 -
TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO(S) : JOÃO OLIVEIRA DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

REMETENTE : TRT DA 22ªREGIÃO
PROCESSO : ROMS - 47282 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : SINÉRGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : ROBERTO PASSOS BOTELHO
RECORRIDO(S) : ALEX JOSÉ ESTEVAM
ADVOGADO : TOMIO SHIMONO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO
TRABALHO DE DIVINÓPOLIS

PROCESSO : ROMS - 47659 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 6 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : MÔNICA MARIA GONÇALVES COR-

REIA
RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL DO NORTE S.A. -

B A N O RT E
RECORRIDO(S) : CELSO DIAS SIMÕES
ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE ITABUNA

PROCESSO : ROMS - 47715 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO SAFRA S.A.

ADVOGADO : SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS

RECORRIDO(S) : JOÃO LUIZ SELERI
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO CAMPANELLI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE LONDRINA

PROCESSO : ROAR - 48006 / 2002 - 900 - 20 - 00 . 2 -
TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRENTE(S) : JOÃO BOSCO SOARES DA CRUZ
ADVOGADO : JORGE AURÉLIO SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ARACAJU
ADVOGADO : HERMOSA MARIA SOARES FRANÇA
PROCESSO : ROMS - 48026 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ROSÂNGELA GUIMARÃES WEBBER

ADVOGADO : LEANDRO BARATA SILVA BRASIL
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS

EARMAZÉNS - CESA
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 16ª VARA DO TRA-
BALHO DE PORTO ALEGRE

PROCESSO : ROMS - 48034 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA INDUSTRIAL RIO
GUAHYBA

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA
RECORRIDO(S) : VERDOLINO DIOGO DE LIMA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRA-
BALHO DE PORTO ALEGRE

PROCESSO : ROMS - 48036 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 -
TRT DA 4ª REGIÃO

RELATOR: MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DE CARIDADE DO SE-
NHOR BOM JESUS DOS PASSOS

ADVOGADO : DÉCIO BAIAR DOS SANTOS ROCHA
RECORRIDO(S) : JUSSARA DA SILVA DORNELLES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

PROCESSO : ROAG - 49651 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 8 -
TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : CLUBE DO REMO
ADVOGADO : ANTONIO SOARES DE AZEVEDO NE-

TO
RECORRIDO(S) : VELBER AUGUSTO PANTOJA CONCEI-

ÇÃO
PROCESSO : ROAG - 51694 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA FABRIL MASCARENHAS

ADVOGADO : RONALDO AGUIAR AMARAL
RECORRIDO(S) : MAGNO SEBASTIÃO MOURA
ADVOGADO : RAFAEL PEREIRA SOARES
PROCESSO : ROAG - 51905 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 3 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : MARLÚCIA LOPES FERRO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO : JOÃO PEREIRA FILHO
PROCESSO : AIRO - 51953 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN

AGRAVANTE(S) : VIBRA OPERADORA TURÍSTICA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MAGALHÃES TEIXEIRA
FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO DE CASTRO CARVALHO
ADVOGADO : NELSON ROTHSTEIN BARRETO PA-

RENTE
PROCESSO : AIRO - 53210 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA

DE COMUNICAÇÃO S.A.
ADVOGADO : JAIME J.M. FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SILVÉRIO DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : SAMUEL AUDAY BUZAGLO

PROCESSO : AR - 54737 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 2
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN

REVISOR: MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R ( A ) : GOIANY CAVALCANTE MILHOMENS
ADVOGADO : MARCELO DE ALMEIDA GARCIA
RÉU : BANCO DO BRASIL S/A
PROCESSO : AR - 55135 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 2
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REVISOR : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
A U TO R ( A ) : CELI ANA JABELUCA FERREIRA
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
RÉU : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCESSO : AR - 55149 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 6 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA

REVISOR: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A U TO R ( A ) : KÁTIA DA FONSECA PIRES
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
RÉU : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCESSO : AR - 55908 / 2002 - 000 - 00 - 00 . 0
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
REVISOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A U TO R ( A ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS DA PREVIDÊNCIA, SAÚDE
E TRABALHO NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - SINDPREVS/RN

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RÉU : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FNS (FUNASA)

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227181-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - SESEAD.

PROCESSO : AIRO - 1457 / 1992 - 002 - 17 - 47 . 2 -
TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU-

TRO
ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO PERINI E OUTROS
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
PROCESSO : RXOFROAR - 10103 / 2001 - 000 - 18 - 00

. 9 - TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : HELENITA PEREIRA SAUD
ADVOGADO : DALMO ISAAC SAUD

RECORRIDO(S) : CLÍCIA HELENA AMORIM E OUTROS

ADVOGADO : NILTEMAR JOSÉ MACHADO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 18ª REGIÃO
PROCESSO : RXOFROAG - 722741 / 2001 . 8 - TRT

DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED
ADVOGADO : BERNARDO LOPES PORTUGAL
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED
ADVOGADO : KARINA HAUA BARQUETE BRACCI-

NI
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED
ADVOGADO : ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : ALBERTINA VIEIRA DUQUE E OU-

TROS

ADVOGADO : MARIA GORETH PEREIRA TORRES

REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃ OBSERVACAO : RE-
DISTRIBUÍDO PARA ADEQUAÇÃO AO
DISPOSTO NO DESPACHO DE FLS. 355,
EXARADO PELO EXMº. SR. MINISTRO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO.
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PROCESSO : RXOFROAG - 9155 / 2002 - 900 - 11 - 00
. 5 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - FUNDAÇÃO NA-
CIONAL DE SAÚDE

RECORRIDO(S) : ELIAS FERREIRA DO CARMO E OU-
TROS

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCESSO : RXOFROAG - 10580 / 2002 - 900 - 21 - 00
. 2 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ELBA LIMA SILVA E OUTRAS
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO

PROCESSO : RXOFROAG - 11005 / 2002 - 900 - 00 - 00 . 1 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO
ADVOGADO : ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : AMAURI DONIZETTI RUSSO RAMOS
REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
PROCESSO : RXOFAR - 34668 / 2002 - 900 - 02 - 00 .

3 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE JUQUITIBA
ADVOGADO : HÉLIO FERNANDES
REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : MARIA MARCELINO DE MORAES

B A R R E TO

ADVOGADO : ANTÔNIO LISBOA NONATO

PROCESSO : RXOFROAG - 39679 / 2002 - 900 - 03 - 00
. 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED
ADVOGADO : ANTÔNIO MÁRCIO DE MORAIS
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS NEGRÃO
ADVOGADO : JULIANA MAGALHÃES ASSIS
REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
PROCESSO : ROAG - 40676 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS JACINTO
ADVOGADO : TACÍLIO BENEDITO DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES

ADVOGADO : FABIANA APARECIDA ALMEIDA
PROCESSO : ROAG - 41524 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : ADANIEL DONIZETE MATOS E OU-

TROS
ADVOGADO : MARCELO AROEIRA BRAGA
RECORRIDO(S) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

PROCESSO : RXOFAR - 42436 / 2002 - 900 - 10 - 00 .
5 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A U TO R ( A ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA-

SÍLIA - FUB
ADVOGADO : DORISMAR DE SOUSA NOGUEIRA
REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO

INTERESSADO(A) : GERALDO JOSÉ DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DAISON CARVALHO FLORES
INTERESSADO(A) : GUIOBALDO CORREA DANTAS
ADVOGADO : ADRIANA MIRANDA RIBEIRO
PROCESSO : RXOFMS - 44360 / 2002 - 900 - 09 - 00 .

8 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
IMPETRANTE : ESTADO DO PARANÁ
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO/PR

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : ILDELOI SANTOS
ADVOGADO : CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : RXOFROAG - 46015 / 2002 - 900 - 11 - 00
. 8 - TRT DA 11ª REGIÃO

RELATOR: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - FUNDAÇÃO NA-
CIONAL DE SAÚDE - FNS

RECORRIDO(S) : DIÓGENES JOSÉ VIANA DE OLIVEI-
RA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCESSO : RXOFROMS - 46038 / 2002 - 900 - 22 - 00
. 2 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PIAUÍ - FUFPI
RECORRIDO(S) : PIO SÉRVIO GONÇALVES
ADVOGADO : JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ RELATOR DO AG-Nº 3153/99

REMETENTE : TRT DA 22ªREGIÃO
PROCESSO : RXOFROAG - 46041 / 2002 - 900 - 21 - 00

. 1 - TRT DA 21ª REGIÃO

RELATOR: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO NORTE - UFRN
RECORRIDO(S) : HENRIQUE LEITE RAPOSO E OUTROS
ADVOGADO : EDSON MORAIS MARTINS
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

<!ID227182-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - SESEDC.

PROCESSO : RODC - 12008 / 2001 - 000 - 18 - 00 . 0 -
TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
GOIÁS - EMATER/GO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO SETOR PÚBLICO AGRÍCOLA DO
ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADO : RAIMUNDO NONATO GOMES DA SIL-
VA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : OS MESMOS
PROCESSO : RODC - 30132 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-

TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CAS-
TRO

Recorrido(s) : Sindicato dos Operadores em Aparelhos Guindastes-
cos, Empilhadeiras, Máquinas e Equipamentos Transportadores de
Carga dos Portos e TERMINAIS MARÍTIMOS E FLUVIAIS DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SINDOGESP

ADVOGADO : ERALDO AURÉLIO RODRIGUES
FRANZESE

PROCESSO : RODC - 46644 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL E OU-
TROS

ADVOGADO : ANA LUCIA GARBIN
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE SARANDI
ADVOGADO : MARCELO JORGE DIAS DA SILVA

PROCESSO : RODC - 46647 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ERE-
CHIM

ADVOGADO : LINDOMAR DOS SANTOS

Recorrente(s) : Sindicato da Indústria da Construção de Estradas,
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM EM GE-

RAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO SCHMITT DE AZEVE-
DO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
DESENHISTAS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - SIDERGS

ADVOGADO : MARIA CRISTINA CARRION DE OLI-
VEIRA

PROCESSO : RODC - 46727 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 7 -
TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. -
TELEPISA

ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚ-
JO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICAÇÕES NO ESTA-
DO DO PIAUÍ - SINTTEL

ADVOGADO : SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI-
RA

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

<!ID227183-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - SETP.

PROCESSO : RXOFMS - 31273 / 2002 - 900 - 11 - 00 .
0 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
IMPETRANTE : ANACELI PEIXOTO CAVALCANTE E

OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

INTERESSADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCESSO : ROMS - 31278 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : VIRGILIO CANSINO GIL
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCESSO : ROMS - 31280 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÔNIA ANDREOTTI CARNEIRO FRU-
GOLI

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCESSO : ROMS - 35446 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : WLADIMIR PENHA PEREIRA
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
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A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCESSO : ROMS - 35460 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOSÉ AUGUSTO VAZ
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCESSO : RXOFMS - 36682 / 2002 - 900 - 14 - 00 .
6 - TRT DA 14ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

IMPETRANTE : FRANCISCO DE ASSIS FELIX DA SIL-
VA FILHO E OUTRA

ADVOGADO : ÉDISON FERNANDO PIACENTINI

Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da 14ª REGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

INTERESSADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCESSO : ROMS - 36710 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 2 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CARLOS VICENTE OSIECKI E OUTRA
ADVOGADO : JOYCE VINHAS VILLANUEVA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO/PR

PROCESSO : RXOFAR - 42443 / 2002 - 900 - 10 - 00 .
7 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A U TO R ( A ) : UNIÃO FEDERAL

REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO

INTERESSADO(A) : LÚCIA SOUSA DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : RENILDE TEREZINHA DE RESENDE
ÁVILA

PROCESSO : RXOFROMS - 50989 / 2002 - 900 - 03 - 00
. 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO - AMATRA III

ADVOGADO : RICARDO DRUMMOND DA ROCHA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 3ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227184-001>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - 1ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 2399 / 1997 - 054 - 15 - 00 . 5 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE
CANA, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - COPERSUCAR

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSE POMINI
ADVOGADO : CRISPINIANO ANTÔNIO ABE
PROCESSO : AIRR - 241 / 1998 - 067 - 15 - 00 . 8 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ANTONIO ANTONELLI
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BELCHIOR DA SIL-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : DROGASIL S.A.

ADVOGADO : ANNA CRISTINA BORTOLOTTO SOARES

PROCESSO : AIRR - 499 / 1998 - 003 - 15 - 40 . 0 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPER TOOLS INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : VALÉRIA LARA WALDEMARIN GER-

MANI
A G R AVA D O ( S ) : ADENILTON ALVES BERTO
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
PROCESSO : AIRR - 528 / 1998 - 085 - 15 - 40 . 4 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
A G R AVA N T E ( S ) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEI-

TE
A G R AVA D O ( S ) : EMANUEL WALDEMIR AIRES

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 668 / 1998 - 066 - 15 - 00 . 0 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : JP INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A.
ADVOGADO : LUIZ GILBERTO BITAR
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO CÉSAR RODRIGUES
ADVOGADO : WALTER BERGSTRÖM
PROCESSO : AIRR - 1029 / 1998 - 095 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DONIZETE MARSULO
ADVOGADO : ALEXANDRA ROBERTA KLUGE DORI-

GAN
A G R AVA D O ( S ) : KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL

S.A.

ADVOGADO : ARNALDO PIPEK

PROCESSO : AIRR - 1050 / 1998 - 044 - 15 - 00 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : ALESSANDRA MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ OLBERTO SONEMBERGUE
ADVOGADO : ESTELA REGINA FRIGERI
PROCESSO : AIRR - 1772 / 1998 - 043 - 15 - 00 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
A G R AVA N T E ( S ) : MILTON UCHÔA
ADVOGADO : SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GRANDE CAMPINAS EDITORA E GRÁ-

FICA LTDA.

ADVOGADO : JÚLIO DE FIGUEIREDO TORRES FILHO

PROCESSO : AIRR - 6593 / 1998 - 035 - 12 - 40 . 3 -
TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY SILVA
ADVOGADO : SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN
PROCESSO : AIRR - 251 / 1999 - 044 - 15 - 00 . 0 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMIR ALVES COSTA
ADVOGADO : JOSÉ BASÍLIO FERNANDES DA SIL-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS

S.A.

ADVOGADO : MARCOS CÉSAR AMADOR ALVES

PROCESSO : AIRR - 252 / 1999 - 006 - 15 - 00 . 9 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA JANETE MARQUES BESER-

RA
ADVOGADO : IRMA SIZUE KATO

PROCESSO : AIRR - 275 / 1999 - 013 - 15 - 00 . 1 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARIA SIRLEI DE MARTIN VASSO-

LER
A G R AVA D O ( S ) : JOEL REZENDE DE SEIXAS

ADVOGADO : LAURO ROBERTO MARENGO
PROCESSO : AIRR - 279 / 1999 - 067 - 15 - 00 . 1 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ CARLETI
ADVOGADO : JOSÉ MARCOS DO PRADO
PROCESSO : AIRR - 280 / 1999 - 111 - 15 - 00 . 0 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : MARLÚCIO LEDO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JANICE DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SÉRGIO ANTÔNIO FRIOLI
PROCESSO : AIRR - 462 / 1999 - 105 - 15 - 00 . 9 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
A G R AVA N T E ( S ) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODU-

TOS AUTOMOTIVOS LTDA.
ADVOGADO : IVONETE GUIMARÃES GAZZI MEN-

DES
A G R AVA D O ( S ) : GILSON JERÔNIMO DA SILVA
ADVOGADO : BELMIRO DEPIERI
PROCESSO : AIRR - 486 / 1999 - 011 - 15 - 00 . 1 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : REGIS SALERNO DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : LEONICE MARQUES DA CRUZ

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA SILVA
PROCESSO : AIRR - 500 / 1999 - 081 - 15 - 00 . 8 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : FÁBIO EMPKE VIANNA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO APARECIDO CAMPI
ADVOGADO : LÚCIO CRESTANA
PROCESSO : AIRR - 861 / 1999 - 039 - 15 - 00 . 9 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO RICCI
A G R AVA D O ( S ) : DALVA MARIA ARMELIN CIBIM

ADVOGADO : LEANDRO ROGÉRIO SCUZIATTO
PROCESSO : AIRR - 984 / 1999 - 011 - 15 - 00 . 4 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : REGIS SALERNO DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ROBERTO DE FARIAS
ADVOGADO : JOSÉ MANFREDO DOMINGOS
PROCESSO : AIRR - 1013 / 1999 - 067 - 15 - 00 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA
ADVOGADO : VLADIMIR LAGE
A G R AVA D O ( S ) : JAIR MULLER

ADVOGADO : ROSIMAR FERREIRA
PROCESSO : AIRR - 1222 / 1999 - 079 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : CAETANO APARECIDO PEREIRA DA

S I LVA
A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA PINTO DE SOUZA PAL-

MA
ADVOGADO : JOSÉ FLÁVIO SCANDINARI
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : OS MESMOS
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PROCESSO : AIRR - 1248 / 1999 - 016 - 15 - 00 . 5 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : CÉLIA MARIA SOARES
A G R AVA D O ( S ) : AMÉLIA DE SOUZA E SILVA TEIXEI-

RA
ADVOGADO : CÉLIA CRISTINA CAMARGO LUCA-

TELLI BUENO
PROCESSO : AIRR - 1285 / 1999 - 011 - 15 - 00 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : REGIS SALERNO DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO DA SILVA
ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA SILVA
PROCESSO : AIRR - 1308 / 1999 - 017 - 15 - 00 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
PROCESSO : AIRR - 1321 / 1999 - 092 - 15 - 00 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
E CONEXOS

ADVOGADO : IVONETE APARECIDA GAIOTTO MA-
CHADO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO GOMES
ADVOGADO : AGENOR ANTONIO FURLAN
PROCESSO : AIRR - 1714 / 1999 - 125 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇOS MÉDICOS ASSISTENCIAIS

DE SERTÃOZINHO S/C LTDA.

ADVOGADO : CELSO JORGE DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO RIBEIRO CORTEZ
ADVOGADO : MARCELO DEZEM DE AZEVEDO
PROCESSO : AIRR - 2320 / 1999 - 120 - 15 - 00 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : WALTER SFORSA
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDIÇÃO ZUBELA S.A.
ADVOGADO : NELSON EDUARDO ROSSI
PROCESSO : AIRR - 2833 / 1999 - 055 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
A G R AVA N T E ( S ) : USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E ÁL-

COOL

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : AGNELO BISPO DA SILVA
ADVOGADO : NELSON RIBEIRO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 8 / 2000 - 087 - 15 - 00 . 5 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : MARIA APARECIDA ALVES
A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA YOSHIKO MOTOKI PALO-

MO RODRIGUES
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : OS MESMOS
PROCESSO : AIRR - 140 / 2000 - 105 - 15 - 00 . 4 - TRT

DA 15ª REGIÃO

RELATORA: J.C. MARIA DE LOURDES D'ARROCHELLA LI-
MA SALABERRY

<!ID227184-002>

A G R AVA N T E ( S ) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : IVONETE GUIMARÃES GAZZI MEN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO BELIZÁRIO RODRIGUES
ADVOGADO : VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 146 / 2000 - 054 - 15 - 00 . 3 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS BENELLI
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
ADVOGADO : LÚCIA HELENA PEREIRA DA SILVA

BRANDÃO
PROCESSO : AIRR - 281 / 2000 - 015 - 15 - 00 . 6 - TRT

DA 15ª REGIÃO

RELATOR: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JESUS PASCHOAL PEREIRA
ADVOGADO : HUMBERTO BENITO VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
PROCESSO : AIRR - 1899 / 2000 - 001 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON DE OLIVEIRA CARDELLI
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO
PROCESSO : AIRR - 733 / 2001 - 026 - 23 - 40 . 5 - TRT

DA 23ª REGIÃO

RELATOR: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FRIBOI LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO MARTINS LEITE CAVAL-

CANTE
A G R AVA D O ( S ) : MARCIVON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA DOL-

ZAN
PROCESSO : AIRR - 10230 / 2002 - 900 - 20 - 00 . 1 -

TRT DA 20ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : VIRGÍLIO RODRIGUES MADEIRA

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ANTÔNIO DE MOURA
ADVOGADO : PAULO AFONSO DE ALMEIDA
PROCESSO : RR - 10233 / 2002 - 900 - 20 - 00 . 5 - TRT

DA 20ª REGIÃO

RELATOR: J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA PAVAN
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ANTÔNIO DE MOURA
ADVOGADO : PAULO AFONSO DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 16229 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
A G R AVA N T E ( S ) : RMB LTDA.
ADVOGADO : HEBE MARIA DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO DE CAMPOS MARINATO
ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 16747 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO

RELATORA: J.C. MARIA DE LOURDES D'ARROCHELLA LI-
MA SALABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MURÍLIA BOZZA COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : ANDRÉ ARRAES MONTEIRO
PROCESSO : AIRR - 16750 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
A G R AVA N T E ( S ) : ALCEBÍADES MARIA RIBEIRO
ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S. A.
ADVOGADO : CRISTIANE PEDROSO
PROCESSO : AIRR - 16763 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 0 -

TRT DA 12ª REGIÃO

RELATORA: J.C. MARIA DE LOURDES D'ARROCHELLA LI-
MA SALABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉIA CÂNDIDA VITOR
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO PÜHLER
ADVOGADO : IVO DALCANALE

PROCESSO : AIRR - 16767 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 9 -
TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANTONIO VARELA SILVA
ADVOGADO : OSMAR ELIAS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LIMA DE CARVALHO ENGENHARIA

LT D A .
ADVOGADO : JOÃO MARTIN DEBETIO

PROCESSO : AIRR - 16782 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT DA
4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : ALFREDO BENITO CECHET
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DIEHL
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
PROCESSO : AIRR - 16787 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 0 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : ALOÍZIO PAULO CIPRIANI
A G R AVA D O ( S ) : SILVIO PELEGRINI

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ PIVA

PROCESSO : AIRR - 16794 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 1 -
TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE
ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN

ADVOGADO : RUBENS JOÃO MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AFONSO CASAGRANDA
ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ PIVA
PROCESSO : AIRR - 16801 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 5 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
A G R AVA N T E ( S ) : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS

ESPECIAIS LTDA.
ADVOGADO : ALBERTO HENRIQUE DUARTE
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VIDAL MOREIRA

ADVOGADO : JOÃO VICENTE RIBEIRO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 16802 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DEJONPIRRE CABELEIREIROS UNIS-
SEX LTDA.

ADVOGADO : ALFREDO BASTOS BARROS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SUELI LOPES MARCONDES
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN
PROCESSO : AIRR - 16805 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ADMILSON FERREIRA ROSA E OU-

TROS
ADVOGADO : ROBERTO CARLOS PIERONI
A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 16807 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO DA SILVA
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA SANTANA CORTEZ
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GLAUBER BITENCOURT SOARES DA

C O S TA
PROCESSO : AIRR - 16810 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -

BCN
ADVOGADO : DORALICE GARCIA BORGES OLIVIE-

RI
A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS PAVANELLI

ADVOGADO : WILLI CABRAL ROSENTHAL
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PROCESSO : AIRR - 16812 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 5 -
TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.
ADVOGADO : SARAÍ MARTELLI BRESCIANI
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO PAULO PIEKAS
ADVOGADO : JOSÉ NAZARIO BAPTISTELLA
PROCESSO : AIRR - 16815 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA - ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO
A G R AVA D O ( S ) : WALTER WATANABE

ADVOGADO : CLÓVIS CANELAS SALGADO
PROCESSO : AIRR - 16817 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ BIANCHI
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
PROCESSO : AIRR - 16829 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ APARECIDO MASSOTI
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

S.A.

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CRESTANA
PROCESSO : AIRR - 16849 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 6 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
A G R AVA N T E ( S ) : LISERVE SERVIÇOS AUXILIARES LT-

DA.
ADVOGADO : EMMANUEL BEZERRA CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON GADOLLI LOURENÇO
ADVOGADO : WILTON BARBOSA DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 16858 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 7 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
A G R AVA N T E ( S ) : ENGARRAFADORA IGARASSU LTDA.
ADVOGADO : DAVID FERNANDES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ROSINESE DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DINAH DE AGUIAR PEDROSA DE MELO
PROCESSO : AIRR - 16861 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 8 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : RAQUEL GONÇALVES
ADVOGADO : VALTER NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.
ADVOGADO : VERA MARIA DE FREITAS ALVES
PROCESSO : AIRR - 16870 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES PARANAPUAN S.A.
ADVOGADO : DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ RAMOS DA SILVA
<!ID227184-003>

PROCESSO : AIRR - 16878 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 9 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

A G R AVA N T E ( S ) : BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO
S.A.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CUSTÓDIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : ANA LUÍSA ARCARO
PROCESSO : AIRR - 16885 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 5 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ
A G R AVA D O ( S ) : JOVANDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 16894 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DO EDI-
FÍCIO PORTO FINO

ADVOGADO : VOLGRAN CORREIA LIMA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO MIGUEL DA SILVA E OU-

TRO
ADVOGADO : JOSÉ AMAURY OLIVEIRA MACEDO
PROCESSO : AIRR - 16901 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 4 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : INTEX - INTERIOR, EXTERIOR ENGE-

NHARIA LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ MAURÍCIO DE A. MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANDRÉ FERNANDES DA SIL-

VA

ADVOGADO : JOSÉ MANOEL DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 16903 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 6 -
TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS
S.A.

ADVOGADO : JOÃO FREDERICK MARÇAL E MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS TELES SANTIA-
GO

ADVOGADO : ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 16905 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA REGINA DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : HUMBERTO BENITO VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 16908 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 9 -
TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

ADVOGADO : CID DA VEIGA SOARES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALBUQUERQUE RODRIGUES
ADVOGADO : GENER DA SILVA CRUZ
PROCESSO : AIRR - 16910 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 8 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO VEIGA DA RO-

CHA
ADVOGADO : ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS

DA AMAZÔNIA - TROPICAL HOTEL
MANAUS

ADVOGADO : CARLOS ABENER DE OLIVEIRA RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 16913 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 1 -
TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.
ADVOGADO : VALDENYRA FARIAS THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : IRINÉIA MELGUEIROS DE SENA
ADVOGADO : MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO
PROCESSO : AIRR - 16916 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 2 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : MÁRCIA RINO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA CÉLIA BORGES SAMARY

PROCESSO : AIRR - 16918 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 4 - TRT DA
11ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : MÔNICA ANTONY DE QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA PRADO PEREIRA DE MELO
ADVOGADO : ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 16921 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 5 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : CRISTHIANE CRESCÊNCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : MÁRCIA RINO MARTINS

AGRAVADO(S) : ADRIANA CÉLIA BORGES SAMARY
ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SÁ LEITÃO NE-

TO
PROCESSO : AIRR - 16923 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 7 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S. A.
ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALBERTO DOS SANTOS MELO
ADVOGADO : UIRATAN DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 16924 / 2002 - 900 - 16 - 00 . 4 -

TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM
ADVOGADO : VALBER MUNIZ

AGRAVADO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : CUSTÓDIA COSTA RODRIGUES
PROCESSO : AIRR - 16929 / 2002 - 900 - 16 - 00 . 7 -

TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM
ADVOGADO : VALBER MUNIZ
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DE SOUZA
PROCESSO : AIRR - 16941 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 6 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
A G R AVA N T E ( S ) : GEOTESTE LTDA.
ADVOGADO : WALTER FREDERICO NEUKRANZ

AGRAVADO(S) : SÍLVIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : CARLOS HERMANO CARDOSO JÚ-

NIOR
PROCESSO : AIRR - 16950 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
A G R AVA N T E ( S ) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : CARLOS JOSÉ FERNANDES RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : ELIZETE DE SOUZA ALVES
ADVOGADO : WILLAR DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 16952 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 6 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEI-

RA
AGRAVADO(S) : JULIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO CAVALCANTI MALTA
PROCESSO : AIRR - 16954 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
A G R AVA N T E ( S ) : CARTÓRIO DO 23º OFÍCIO DE NOTAS
ADVOGADO : MÁRIO ALBERTO BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : HÉLCIO PEREIRA MACEDO
ADVOGADO : ELIANE ABREU DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 16961 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
A G R AVA N T E ( S ) : SELMI CORREA
ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

AGRAVADO(S) : CASA SLOPER S.A.
ADVOGADO : GUILMAR BORGES DE REZENDE
PROCESSO : AIRR - 16979 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : GILBERTO STÜRMER
A G R AVA N T E ( S ) : DEOCLIDES DE QUADROS
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS



Nº 188, segunda-feira, 30 de setembro de 2002530 1ISSN 1415-1588

PROCESSO : AIRR - 17022 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
A G R AVA D O ( S ) : ENEIDE DE OLIVEIRA MAFRA
ADVOGADO : JOSÉ GOMES DE MELO FILHO
PROCESSO : AIRR - 39132 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 1 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
A G R AVA N T E ( S ) : FORMOSA SUPERMERCADOS E MA-

GAZINE LTDA.
ADVOGADO : ALCIDES CASTANHO SOBRINHO
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ANTÔNIO SANTOS GOMES
ADVOGADO : HELENA DA G. TOURINHO TUPINAM-

BÁ
PROCESSO : AIRR - 39152 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
A G R AVA N T E ( S ) : SAMANTA MOREIRA SABALLA

ADVOGADO : LUIZ LOPES BURMEISTER
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : TELINF COMÉRCIO, PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES
E INFORMÁTICA LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : EDUARDO GAIGER KEUNECKE
PROCESSO : AIRR - 39215 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : JONATAS RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : PEDRO PAULO GARCIA
PROCESSO : AIRR - 39226 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO

RELATOR: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : SASSE COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS GERAIS
ADVOGADO : ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : NEWTON DO ESPÍRITO SANTO
A G R AVA D O ( S ) : NELSON RODRIGUES FERREIRA DA

C O S TA
ADVOGADO : EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 39230 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO WHISKY LTDA.
ADVOGADO : ADRIANA COUTINHO LAGES
A G R AVA D O ( S ) : ROSENILDO ROBERTO COSTA

ADVOGADO : JOSÉ MARTINS FILHO
PROCESSO : AIRR - 39235 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DE FRANÇA
ADVOGADO : VALDEMAR ALVES ESTEVES
A G R AVA D O ( S ) : MONTADORA NOSSA SENHORA DE

FÁTIMA LTDA.
ADVOGADO : DENER LUIZ MORO SERRANO
A G R AVA D O ( S ) : MARCA REGISTRADA ENGENHARIA

E CONSULTORIA LTDA.
ADVOGADO : CLEUSO JOSÉ DAMASCENO
PROCESSO : AIRR - 39245 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAF SANTA BÁRBARA LTDA.

ADVOGADO : GUILHERME PINTO DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO ALVES
ADVOGADO : CELSO CAMPOS DA FONSECA
PROCESSO : AIRR - 39248 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
A G R AVA N T E ( S ) : REFINAÇÃOES DE MILHO, BRASIL

RMB LTDA.
ADVOGADO : HEBE MARIA DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : WALDIR FRANCO
ADVOGADO : AÉCIO FLÁVIO RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 39252 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDETE MORAS PEREIRA DA COS-

TA
ADVOGADO : ISADORA COSTA MORAES
PROCESSO : AIRR - 39253 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE GG LTDA.
ADVOGADO : MAX TÚLIO R. MENEZES
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA QUEIROZ
ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 39255 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERA-

BENSE

ADVOGADO : CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS
<!ID227184-004>

A G R AVA D O ( S ) : MICHAEL DOUGLAS DE JESUS
ADVOGADO : PAULO C. IOZZI DE FREITAS
PROCESSO : AIRR - 39260 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O ( S ) : ELIANA TEOTÔNIO PEREIRA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : FERNANDO MARTINI
PROCESSO : AIRR - 39261 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO GARCIA VIOLA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO DE PAIVA
ADVOGADO : BRUNO VENTRE
PROCESSO : AIRR - 39263 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
ADVOGADO : ANDRÉ DE LIMA BELLIO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO DOS SANTOS
ADVOGADO : ANILDO IVO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 39277 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PROGRESSO LTDA.

ADVOGADO : RONALDO MARIANI BITTENCOURT
A G R AVA D O ( S ) : LAIR CAROLINA DA SILVA
ADVOGADO : DJALMA ALVES DE MATOS JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 52339 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
A G R AVA N T E ( S ) : ELÁDIO JOSÉ BATISTA
ADVOGADO : CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FILTROS LOGAN

S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : DOURIVAL DE FREITAS CINTRA
A G R AVA D O ( S ) : PNP - PRODUTORA NACIONAL DE PE-

ÇAS LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : ELI ALVES DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 53199 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO

RELATOR: J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE PNP - PRODUTO-

RA NACIONAL DE PEÇAS LTDA. E OU-
TRA

ADVOGADO : ELI ALVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

<!ID227185-001>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - 2ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1619 / 1995 - 071 - 15 - 00 . 7 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : JANDIRA ELECITÉRIO MOREIRA
ADVOGADO : JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES

M A RT I N I
A G R AVA D O ( S ) : ANIBAL CAVEANHA
ADVOGADO : VIRGÍLIO LILLI
PROCESSO : AIRR - 2506 / 1995 - 092 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-

RO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA REGINA CASEMIRO

ADVOGADO : LEIDCLER OLIVEIRA CUSTÓDIO

PROCESSO : AIRR - 2448 / 1996 - 029 - 15 - 00 . 9 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELCIO APARECIDO ZAUPA
ADVOGADO : CRISPINIANO ANTÔNIO ABE
A G R AVA D O ( S ) : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICA-

BAL S. A.
ADVOGADO : SUELI UDO
PROCESSO : AIRR - 2870 / 1996 - 051 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : LAURIMIL GONZALEZ
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : MOTOCANA MÁQUINAS E IMPLE-

MENTOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ PINO

PROCESSO : AIRR - 2229 / 1997 - 082 - 15 - 00 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CLODOALDO RODRIGUES VIEIRA
ADVOGADO : LILIAN GREYCE COELHO
A G R AVA D O ( S ) : BASCITRUS AGRO-INDÚSTRIA S.A.
ADVOGADO : CAIO GIRARDI CALDERAZZO
PROCESSO : AIRR - 2256 / 1997 - 066 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : EVALDO ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : RENATA V. ULIAN MEGALE
A G R AVA D O ( S ) : DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : LUCÉLIA CURY

PROCESSO : AIRR - 28 / 1998 - 087 - 15 - 00 . 0 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : VALTER APARECIDO CLEMENTE
ADVOGADO : MAURÍCIO SANITÁ CRESPO
PROCESSO : AIRR - 144 / 1998 - 095 - 15 - 00 . 4 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : NELSON DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO : IORRANA ROSALLES POLI
A G R AVA D O ( S ) : MONGERAL INSTALAÇÕES E MANU-

TENÇÃO INDUSTRIAL E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : HEMERCIANI WELKIA LORCA CABRAL

PROCESSO : AIRR - 369 / 1998 - 082 - 15 - 40 . 9 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LT-

DA.
ADVOGADO : ANTÔNIO LUIZ SASSI
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ZACHEO NETO
ADVOGADO : ESTELA REGINA FRIGERI
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PROCESSO : AIRR - 371 / 1998 - 082 - 15 - 40 . 8 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LT-

DA.
ADVOGADO : ANTÔNIO LUIZ SASSI
A G R AVA D O ( S ) : IONICE DA SILVA BERTOLINI

ADVOGADO : ESTELA REGINA FRIGERI

PROCESSO : AIRR - 533 / 1998 - 043 - 15 - 00 . 0 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO GUALQUÉ
ADVOGADO : MOYSÉS ANDRÉ BITTAR
A G R AVA D O ( S ) : CHÁCARA ARO DE OURO
ADVOGADO : GÉRSON FONTES VAZ
PROCESSO : AIRR - 861 / 1998 - 010 - 15 - 40 . 0 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ONOFRE DE ASSIS

ADVOGADO : TATSUO KUBO

PROCESSO : AIRR - 1606 / 1998 - 042 - 15 - 00 . 5 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : JORGE MARCOS SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MICHIELON NETO
ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 2040 / 1998 - 051 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO DE PÁDUA DA SILVA
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2275 / 1998 - 067 - 15 - 40 . 1 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS BIAGI S.A. - AÇÚCAR E ÁL-

COOL
ADVOGADO : MAURO TAVARES CERDEIRA
A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE APARECIDO ROMANCINI
ADVOGADO : RODRIGO EUGÊNIO ZANIRATO
PROCESSO : AIRR - 2587 / 1998 - 026 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA SUELI LADEIRA

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILIDIS

PROCESSO : AIRR - 2706 / 1998 - 042 - 15 - 40 . 3 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : WILTON ROVERI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FORTUNATO
ADVOGADO : SILVANA DIAS
PROCESSO : AIRR - 2742 / 1998 - 054 - 15 - 00 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MAURO BERTANHA
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 3400 / 1998 - 046 - 15 - 00 . 5 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO LUIZ ROSOLEM
ADVOGADO : ARI RIBERTO SIVIERO
A G R AVA D O ( S ) : CIVEMASA S.A. - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO

PROCESSO : AIRR - 54 / 1999 - 079 - 15 - 00 . 5 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO DE SOUZA BENTO
ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEI-

DE
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AGNELO LÚCIO FILPI

ADVOGADO : GEÓRGIA CRISTINA AFFONSO LOURENÇO

PROCESSO : AIRR - 332 / 1999 - 054 - 15 - 00 . 8 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DAS CHAGAS
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 404 / 1999 - 054 - 15 - 00 . 7 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JOSIVALDO PONTES DE ALBUQUER-

QUE
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : FERRACINI ARAÚJO & CIA. LTDA.

ADVOGADO : JURANDIR ROCHA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 429 / 1999 - 006 - 15 - 00 . 7 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : REGIS SALERNO DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ADRIANO PELICEU
ADVOGADO : OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO
PROCESSO : AIRR - 626 / 1999 - 067 - 15 - 00 . 6 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : RENATA BARCELOS TREMESCHIN
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO NEVES

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO GALLI

PROCESSO : AIRR - 1045 / 1999 - 093 - 15 - 00 . 8 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : GABOL SP-3 COMERCIAL DE RODAS
LT D A .

ADVOGADO : ÁUREA MOSCATINI
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI JOSÉ SANCHES
ADVOGADO : RICARDO ORTIZ CAMARGO
PROCESSO : AIRR - 1068 / 1999 - 054 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO TEODORO DE SOUZA
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1084 / 1999 - 088 - 15 - 00 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : MARIA APARECIDA ALKIMIN
PROCESSO : AIRR - 1107 / 1999 - 092 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE

AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRA ROBERTA KLUGE DORIGAN

PROCESSO : AIRR - 1181 / 1999 - 038 - 15 - 00 . 6 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ISABEL DA SILVA BUENO
ADVOGADO : SILVIO CARLOS DE ANDRADE MA-

RIA
A G R AVA D O ( S ) : CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ -

AÇÃO SOCIAL FRANCISCANA
ADVOGADO : ALMIR SOUZA DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 1209 / 1999 - 099 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : RENALDO PEREIRA GOMES
ADVOGADO : HERBERT OROFINO COSTA
A G R AVA D O ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

S.A.

ADVOGADO : CRISTIANO MARTINS ASSAD

A G R AVA D O ( S ) : GOIAZ OFFSHORE SERVIÇOS TÉCNI-
COS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1223 / 1999 - 087 - 15 - 00 . 9 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO APARECIDO VIDO
ADVOGADO : MAURÍCIO SANITÁ CRESPO
PROCESSO : AIRR - 1336 / 1999 - 108 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE

SANTA ÂNGELA S/C LTDA.
ADVOGADO : LÉLIO ANTÔNIO DE GÓES

AGRAVADO(S) : ALLAN SIMÕES LÉRIA
<!ID227185-002>

ADVOGADO : EDERSON VENTURA
PROCESSO : AIRR - 1868 / 1999 - 017 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS ALVES
ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES

E CITRICULTORES DE SÃO PAULO -
COOPERCITRUS

ADVOGADO : REGINALDO MARTINS DE ASSIS
PROCESSO : AIRR - 1895 / 1999 - 079 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-

RO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIS CUTRALE
ADVOGADO : REGIS SALERNO DE AQUINO

AGRAVADO(S) : PEDRO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA MARCHETTI
PROCESSO : AIRR - 2630 / 1999 - 084 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS

EM TELECOMUNICAÇÕES - COOPER-
TELE

ADVOGADO : JOÃO CARLOS PRESTES MIRAMON-
TES

A G R AVA D O ( S ) : WILIAM SIDNEY MOURA DOS REIS
ADVOGADO : LUIZ VALDOMIRO GODOI
PROCESSO : AIRR - 2963 / 1999 - 046 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS DE
PIRASSUNUNGA E REGIÃO

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL

AGRAVADO(S) : APARECIDO ANTONIO MARQUES

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO APOLARI
PROCESSO : AIRR - 3710 / 1999 - 046 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : AGRO PECUÁRIA CAMPO ALTO S.A.
ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO
A G R AVA D O ( S ) : LUÍZA ISMARINA MOTTA
ADVOGADO : ARI RIBERTO SIVIERO
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PROCESSO : AIRR - 163 / 2000 - 086 - 15 - 00 . 5 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : EUZEBIO ANTONIO BERTANHA
ADVOGADO : NELSON MEYER

AGRAVADO(S) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA CORRÊA
PROCESSO : AIRR - 172 / 2000 - 011 - 15 - 00 . 3 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-

RO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ONIVALDO DE ANDRADE
ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
PROCESSO : AIRR - 213 / 2000 - 086 - 15 - 00 . 4 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-

RO
A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO EDUARTE RODRIGUES
ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-

NIOR
AGRAVADO(S) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA CORRÊA
PROCESSO : AIRR - 240 / 2000 - 126 - 15 - 00 . 1 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIA GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ADRIANO VISSOTTO PREVIDELLI
A G R AVA D O ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-

BIDAS S.A.
ADVOGADO : ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 714 / 2000 - 061 - 15 - 00 . 4 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SILVIO DE SIMONI GARCIA
ADVOGADO : RAUL FARIA DE M. FILHO

AGRAVADO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARTA APARECIDA LEITE DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 940 / 2000 - 055 - 15 - 40 . 8 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SANTA LUÍZA AGROPECUÁRIA E

FLORESTAL LTDA.
ADVOGADO : FERNANDO BRANDÃO WHITAKER
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DA SILVA NETO
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS OLIBONE
PROCESSO : AIRR - 941 / 2000 - 055 - 15 - 40 . 2 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SANTA LUÍZA AGROPECUÁRIA E

FLORESTAL LTDA.
ADVOGADO : FERNANDO BRANDÃO WHITAKER

AGRAVADO(S) : GENERCI PEREIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS OLIBONE
PROCESSO : AIRR - 944 / 2000 - 055 - 15 - 40 . 6 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SANTA LUÍZA AGROPECUÁRIA E

FLORESTAL LTDA.
ADVOGADO : FERNANDO BRANDÃO WHITAKER
A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA INÁCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS OLIBONE
PROCESSO : AIRR - 1801 / 2000 - 096 - 15 - 00 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-

RO
A G R AVA N T E ( S ) : VALDEIR DE SOUZA TEIXEIRA
ADVOGADO : NELSON MEYER

AGRAVADO(S) : SIFCO S.A.

ADVOGADO : MARCOS MARTINS DA COSTA SAN-
TO S

PROCESSO : AIRR - 815017 / 2001 . 8 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS RIBEIRO DA CRUZ E OU-

TRO
ADVOGADO : ANA ANGÉLICA COSTA ARAGÃO

PROCESSO : RR - 815018 / 2001 . 1 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : DOMINGOS RIBEIRO DA CRUZ E OU-

TRO
ADVOGADO : ANA ANGÉLICA COSTA ARAGÃO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA
PROCESSO : RR - 11163 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 8 - TRT

DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADO : PAULO BRITO CHERMONT
RECORRIDO(S) : MÁRCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : ANTÔNIO JOAQUIM GARCIA
PROCESSO : AIRR - 11177 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 1 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : ANTÔNIO JOAQUIM GARCIA
AGRAVADO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚL-

TIPLO

ADVOGADO : PAULO BRITO CHERMONT
PROCESSO : AIRR - 16332 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MPE - MONTAGENS E PROJETOS ES-

PECIAIS S.A.
ADVOGADO : BOLIVAR SOUZA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO BARROS DE FARIA
PROCESSO : AIRR - 16555 / 2002 - 900 - 24 - 00 . 6 -

TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMS
ADVOGADO : NILO GARCES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO SEIJIRO AGUNI E OUTRO

ADVOGADO : LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA

PROCESSO : AIRR - 16721 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SELMA DA SILVA ANDRADE RANGEL

DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : MARCELO MANOEL DA COSTA RIBEI-
RO

PROCESSO : AIRR - 16734 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 2 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS ALBERTO MACHADO
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO GALLI
A G R AVA D O ( S ) : EBS - EMPRESA BRASILEIRA DE SE-

MENTES LTDA.
ADVOGADO : DENILTON GUBOLIN DE SALLES

PROCESSO : AIRR - 16764 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 9 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEIA TOMAZ DA SILVA SONEM-
BERGUE

ADVOGADO : ESTELA REGINA FRIGERI
A G R AVA D O ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
PROCESSO : AIRR - 16769 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-

RO
A G R AVA N T E ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : NEUSA APARECIDA MARTINHO
A G R AVA D O ( S ) : ADAUTO JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : REINALDO BELO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 16774 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 4 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO JOSÉ PILOM
ADVOGADO : JEFFERSON FERES ASSIS
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MILANI
ADVOGADO : REGINA CÉLIA BUCK

PROCESSO : AIRR - 16777 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 4 -
TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEPASA - ENGENHARIA DO PAVI-
MENTO S. A. E OUTRA

ADVOGADO : JAIR OSMAR SCHMIDT
A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES TIBES RIBEIRO

ADVOGADO : SOLANGE LÚCIA HECK KOOL

PROCESSO : AIRR - 16778 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 2 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : IRINEU BERÇOT
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 16780 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 8 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÉLIA DA SILVA PINTO

ADVOGADO : WANDILZA PEREIRA DE LEMOS

PROCESSO : AIRR - 16786 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : IRENE DA SILVA MARQUES
ADVOGADO : SELMA DA SILVA ANDRADE RANGEL

DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : MARCELO BARBOZA ALVES DE OLI-
VEIRA

PROCESSO : AIRR - 16793 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : CARLOS LEONÍDIO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO LOWNDES DE GUSMÃO

LOBO

PROCESSO : AIRR - 16796 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT DA
1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
ADVOGADO : SANDRO AQUILES DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : SERGEN - SERVIÇOS GERAIS DE EN-

GENHARIA S.A.
ADVOGADO : ANA MARIA GOMES CLEMENTE
PROCESSO : AIRR - 16799 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ SHOZUN SHIMBUKURO
ADVOGADO : ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO

BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : CODE DISTRIBUIDORA DE ENTRETE-

NIMENTO LTDA.
ADVOGADO : AIRTON COELHO

PROCESSO : AIRR - 16804 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT DA
1ª REGIÃO

<!ID227185-003>

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ROSÁRIA AMARAL DRIESCH
ADVOGADO : FERNANDO CORRÊA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR - 16822 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-

RO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO DE PÁDUA MOREIRA PIN-

TO
ADVOGADO : IZAÍAS WENCESLAU EMERICH
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA COMÉRCIO E NAVEGA-

ÇÃO
ADVOGADO : FABIANA APARECIDA BITENCOURT

CAMPOS
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PROCESSO : AIRR - 16833 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA
4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO VIEIRA JUNG
ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE

C A RVA L H O
PROCESSO : AIRR - 16835 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO NESTOR MUFALO
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : IVANA CRISTINA HIDALGO

PROCESSO : AIRR - 16848 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT DA
3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ITAMAR AUGUSTO D'ASSUNÇÃO
ADVOGADO : CATARINA ESTÔC CABRAL SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO TRANSAMAZONAS S.A.
ADVOGADO : LEOPOLDO PORTELA JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 16851 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA GONÇALVES PEREIRA FI-

LHO
ADVOGADO : ERNANY FERREIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 16855 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT DA
3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA DO NASCIMENTO ITACARAM-

BÍ FARIA E OUTRA
ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RONALDO BATISTA DE CARVALHO
PROCESSO : AIRR - 16859 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : WINSTON SEBE

AGRAVADO(S) : SÔNIA APARECIDA VIEIRA DE CAMPOS

ADVOGADO : EDLAINE HÉRCULES AUGUSTO FAZ-
ZANI

PROCESSO : AIRR - 16860 / 2002 - 900 - 13 - 00 . 8 -
TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : NAZIENE BEZERRA FARIAS DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ ALMEIDA SEVERIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA FIGUEIREDO LOBÃO VE-
RAS

ADVOGADO : EDIVALDO MEDEIROS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 16862 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) : LUIZ HENRIQUE AGUIAR PEREIRA

ADVOGADO : KLEVERSON MESQUITA MELLO
A G R AVA D O ( S ) : ELO DISTRIBUIÇÃO LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 16863 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DANIEL IZIDORO CALABRÓ QUEIRO-

GA
A G R AVA D O ( S ) : MARINALVA URCINO VELOZO SILVA
ADVOGADO : EMANUEL PAULO ROCHA
PROCESSO : AIRR - 16865 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

AGRAVANTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA SAN-
TA N A

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BAPTISTA ARDIZONI DOS REIS
ADVOGADO : MÁRCIA FERREIRA ABRAS
PROCESSO : AIRR - 16871 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 1 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : LÍVIA CRUZ FRANCO
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : JOSÉ PINHEIRO ALVES NETO

PROCESSO : AIRR - 16873 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 6 - TRT DA
15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCA-

ÇÃO E INSTRUÇÃO
ADVOGADO : OSMAEL LICO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA NEGRÃO SIGNORI
ADVOGADO : WALTER JOSÉ GRANZOTTI BAÊTA

NEVES
PROCESSO : AIRR - 16902 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 6 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-

RO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS

URBANOS - FLUMITRENS
ADVOGADO : ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO LISIS DOS SANTOS SANDES

E OUTROS
ADVOGADO : JORGE CURY

PROCESSO : AIRR - 16911 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT DA
1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.
ADVOGADO : MARCOS ABREU E LIMA DE SÁ
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROGÉRIO DA SILVA
ADVOGADO : JORGE AURÉLIO PINHO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 16917 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : WILTON FREITAS LARANJEIRAS
ADVOGADO : ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 16925 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA
2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARILDA SOARES DE MATOS
ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NILCE DE CÁSSIA CANELOI CAPAL-

BO
ADVOGADO : CLÁUDIO ROBERTO DOS SANTOS

SOUZA
PROCESSO : AIRR - 16935 / 2002 - 900 - 16 - 00 . 4 -

TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM
ADVOGADO : VALBER MUNIZ
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA MADALENA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 16944 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT DA
1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA MARIA CARDOSO
ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO DE BRITO GO-

MES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO

S.A.
ADVOGADO : ELIANA PENDÃO ADERALDO
PROCESSO : AIRR - 16958 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 9 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CÉSAR SOUZA GOMES
ADVOGADO : ISOLINO MOREIRA DOS SANTOS FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SAL-

VA D O R
ADVOGADO : JOÃO AMARAL
PROCESSO : AIRR - 16963 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 1 - TRT DA

5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO MACEDO DA SILVA
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE MELO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : BÁRBARA GRASSINI REGO
PROCESSO : AIRR - 16964 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 6 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : AFFIX - REPRESENTAÇÕES E SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADO : AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAM-

PA I O
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR FAGUNDES DOS SANTOS
ADVOGADO : LÚCIA MAGALI SOUTO AVENA
PROCESSO : AIRR - 16992 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 8 - TRT DA

6ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ITAUTEC PHILCO S.A.
ADVOGADO : ANTÔNIO ZANINI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SÉRGIO DO NASCIMENTO

BARROS
ADVOGADO : RODOLFO PESSOA DE VASCONCE-

LOS
PROCESSO : AIRR - 16994 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 7 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO IBÉRICO LTDA.
ADVOGADO : WALDEMAR DE ANDRADE IGNÁCIO

DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOIANA DA SILVA
ADVOGADO : ELINA FERREIRA DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 16997 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 - TRT DA

6ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CONSERBENS LTDA.
ADVOGADO : SÉRGIO PORTO ESTEVES
A G R AVA D O ( S ) : AMARO FÉLIX LUIS
ADVOGADO : GENI FRANCISCA GOMES
PROCESSO : AIRR - 16999 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
ADVOGADO : ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON BORGES DOS SANTOS
ADVOGADO : ROMERO CÂMARA CAVALCANTI
PROCESSO : AIRR - 17005 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT DA

4ª REGIÃO
<!ID227185-004>

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ PINHEIRO HANN
ADVOGADO : DIRCEU JOSÉ SEBBEN
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : LUCIANA KLUG
PROCESSO : AIRR - 17007 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR MONTEIRO SOUTO
ADVOGADO : NEWTON LUÍS RAMOS DA VEIGA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : ROBERTO DE CASTRO OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR - 17021 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA
2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANIZIO PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AÇOS VICUNHA LTDA.
ADVOGADO : MAURO TISEO
PROCESSO : AIRR - 17025 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARCIA REGIANE NISHIGOURI
ADVOGADO : MARCIO RIBEIRO GONÇALVES HER-

NANDES
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : ANDRÉ CIAMPAGLIA

PROCESSO : AIRR - 17029 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA
2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : JASCIMEIRE SOUZA BRITO
ADVOGADO : MARTA MARIA CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIA VIEIRA FURLANETTO
ADVOGADO : GLÁUCIA L. KISSELARO TOCCHET
PROCESSO : AIRR - 17114 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-

RO
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE MARIA IONE DE

SOUZA
ADVOGADO : EUGÊNIO LUIZ LACERDA BORGES DE

MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : HELCIO VANDERSON SIQUEIRA MAR-

CONCIN
ADVOGADO : MARILISA BELIDO SEGÓVIA

PROCESSO : AIRR - 17135 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA
2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO MARTINS DE MACEDO
ADVOGADO : ROSANA CRISTINA GIACOMINI BA-

TISTELLA
PROCESSO : AIRR - 17146 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS LARINHO
ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

AGRAVADO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 17173 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GRACIANO OSVALDO BRITTO
ADVOGADO : REGINALDO PACCIONI LAURINO
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : ANDRÉ CIAMPAGLIA
PROCESSO : AIRR - 17188 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL FIRMINO VICENTE
ADVOGADO : JOSÉ GILBERTO DUCATTI
A G R AVA D O ( S ) : PTI - POWER TRANSMISSION INDUS-

TRIES DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : ILÁRIO SERAFIM

PROCESSO : AIRR - 39162 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - PRODEMGE

ADVOGADO : JOÃO RICARDO SOBRINHO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE PÁDUA MAIA
ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE PAULA MO-

REIRA

PROCESSO : AIRR - 39164 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : ROSELI DIETRICH
A G R AVA D O ( S ) : JALIEL DA SILVA

ADVOGADO : DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA OLI-
VEIRA

PROCESSO : AIRR - 39202 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADO : PAULO MANSUR CAUHY
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON GERALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : GERALDA JÚLIA DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 39204 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-

RO
A G R AVA N T E ( S ) : BELO HORIZONTE REFRIGERANTES

LT D A .
ADVOGADO : EDWARD FERREIRA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : RONI CÉSAR RIBEIRO GUIMARÃES

ADVOGADO : MÁRIO CABALLERO GARCIA

PROCESSO : AIRR - 39206 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : WAL-MART BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ALESSANDRA MATOS DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO FERNANDES BAR-

BOSA
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI-

VEIRA
PROCESSO : AIRR - 39213 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ GUIMARÃES
ADVOGADO : LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO BARÃO LTDA.

ADVOGADO : PETER DE MORAES ROSSI

PROCESSO : AIRR - 39232 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO AGANETTI E OU-

TROS
ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE OTONI FERNAN-

DES
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : WELBER NERY SOUZA
PROCESSO : AIRR - 39251 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 8 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : MÔNICA ANTONY DE QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA GARCIA MILÉRIO

ADVOGADO : ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 39265 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SASSE COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS GERAIS
ADVOGADO : ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARCOS VINÍCIUS ANDRADE AYRES
A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO CAVALCANTI CORRÊA E

OUTROS
ADVOGADO : ALUÍSIO SOARES FILHO
PROCESSO : AIRR - 39268 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : AILTON DOMINGOS DE CARVALHO

ADVOGADO : HÉLDER SÁVIO PIRES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DAS
MERCÊS

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO AZY DA SIL-
VA

PROCESSO : AIRR - 41403 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR-
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBUCA-
NAS

ADVOGADO : CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO GERMANO KUNTZE
ADVOGADO : VANDA TERESA KUNTZE
PROCESSO : AIRR - 52135 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AMAURI AMARAL SILVEIRA

ADVOGADO : OSCAR DA SILVA BARBOZA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE A. ARAÚJO S.A. -
ENGENHARIA E MONTAGENS

ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 53073 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 9 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-

RO
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-

GRESSO S.A.
ADVOGADO : CHARLES ERVIN DREHMER
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RODRIGUES CORDEIRO
ADVOGADO : EDUARDO FERNANDO PINTO MAR-

COS

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

<!ID227186-001>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - 3ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1297 / 1994 - 059 - 15 - 00 . 1 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : ADHERBAL RIBEIRO ÁVILA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CELSO NOGUEIRA
ADVOGADO : MARIA GORETI VINHAS
PROCESSO : AIRR - 1267 / 1997 - 043 - 15 - 00 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : NILSON FERREIRA DAMASCENO
ADVOGADO : IORRANA ROSALLES POLI
A G R AVA D O ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO HADDAD

A G R AVA D O ( S ) : DIN TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : JOSÉ AFONSO DI LUCCIA
A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
PROCESSO : AIRR - 2284 / 1997 - 046 - 15 - 00 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : SEMPRE SERVIÇOS E EMPREITADAS

RURAIS S/C LTDA.
ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO VALENTIM SALLES
ADVOGADO : MILTON DE JÚLIO
PROCESSO : AIRR - 60 / 1998 - 079 - 15 - 00 . 1 - TRT

DA 15ª REGIÃO

RELATOR: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ARI WALTER DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEI-

DE
A G R AVA D O ( S ) : EMERSON FITTIPALDI (FAZENDA FIT-

T I PA L D I )
ADVOGADO : SILVANA CAIANO TEIXEIRA
PROCESSO : AIRR - 282 / 1998 - 118 - 15 - 00 . 2 - TRT

DA 15ª REGIÃO
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R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-
DUVA S. A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : ELISABETH MARIA PEPATO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO DONATTI
ADVOGADO : SOLANGE BATISTA DO PRADO VIEI-

RA
PROCESSO : AIRR - 1376 / 1998 - 018 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO

RELATORA: J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : RUI VENDRAMIN CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO RODRIGUES
ADVOGADO : EDIM DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 56 / 1999 - 043 - 15 - 00 . 4 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
A G R AVA N T E ( S ) : VIA VENETO ROUPAS LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉ CIAMPAGLIA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DE ALMEIDA ESCAR-

DONE
ADVOGADO : PAULO CELSO POLI
PROCESSO : AIRR - 86 / 1999 - 055 - 15 - 00 . 0 - TRT

DA 15ª REGIÃO

RELATORA: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E ÁL-
COOL

ADVOGADO : JOAO ALFREDO MORELLI
A G R AVA N T E ( S ) : VIVALDINO LISBOA MORAES DE AN-

DRADE
ADVOGADO : FABIANE EDLEINE PASCHOAL
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
PROCESSO : AIRR - 392 / 1999 - 036 - 15 - 00 . 9 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA ROCHA
ADVOGADO : MARA LÍGIA CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA

CASA DE MISERICÓRDIA DE ASSIS
ADVOGADO : SAULO FERREIRA DA SILVA JUNIOR

PROCESSO : AIRR - 524 / 1999 - 120 - 15 - 00 . 5 - TRT DA
15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS CAIUBY DA GAMA JÚNIOR
ADVOGADO : FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA
PROCESSO : AIRR - 722 / 1999 - 006 - 15 - 00 . 4 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
A G R AVA N T E ( S ) : USINA ZANIN - AÇÚCAR E ÁLCOOL

LT D A .
ADVOGADO : REGINA HELENA BORIN DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO ALCÂNTARA
ADVOGADO : EDSON PEDRO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 966 / 1999 - 007 - 15 - 00 . 3 - TRT DA
15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : IVONETE ALVES VICENTE
ADVOGADO : PAULO CÉSAR REOLON
A G R AVA D O ( S ) : CONES - COOPERATIVA NOVA ESPE-

RANÇA
ADVOGADO : MARCELO JOSÉ LADEIRA MAUAD
PROCESSO : AIRR - 1096 / 1999 - 011 - 15 - 00 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : REGIS SALERNO DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO GONÇALVES OLIVEIRA
ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1185 / 1999 - 009 - 15 - 00 . 9 - TRT DA
15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TERESA ANTUNES DOS SANTOS PE-
REIRA

ADVOGADO : FÁBIO CORTONA RANIERI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
PROCESSO : AIRR - 1200 / 1999 - 020 - 15 - 00 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO BUIN
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : VLADIMIR LOPES ROSA

PROCESSO : AIRR - 1364 / 1999 - 006 - 15 - 00 . 7 - TRT DA
15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : GENI VIEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SILVIA CASTRO NEVES
PROCESSO : AIRR - 1378 / 1999 - 007 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA ROXO
ADVOGADO : PAULO CÉSAR REOLON
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA NOVA ESPERANÇA -

CONES
ADVOGADO : MARCELO JOSÉ LADEIRA MAUAD

PROCESSO : AIRR - 1533 / 1999 - 044 - 15 - 00 . 5 - TRT DA
15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : REGIS SALERNO DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES TOMÉ DE SOUZA
ADVOGADO : ESTELA REGINA FRIGERI
PROCESSO : AIRR - 1556 / 1999 - 043 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRO TREVISAN
ADVOGADO : MÁRCIA CORDEIRO RODRIGUES LI-

MA MORAES
A G R AVA D O ( S ) : SADIA S.A.
ADVOGADO : EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1740 / 1999 - 079 - 15 - 00 . 3 - TRT DA
15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANDRÉ MONTEIRO DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CICCONE
A G R AVA D O ( S ) : RODOVIÁRIO MORADA DO SOL LT-

DA.
ADVOGADO : IRANY FERRARI
PROCESSO : AIRR - 1760 / 1999 - 011 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : DAGMAR BARBOSA DE MORAES
ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 2032 / 1999 - 053 - 15 - 00 . 7 - TRT DA

15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ DANTAS NETO
ADVOGADO : HERBERT OROFINO COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : RICARDO PIRES BELLINI
PROCESSO : AIRR - 2204 / 1999 - 012 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-

VEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SARA REGINA MONTEIRO DOS SAN-

TOS E OUTRA
ADVOGADO : JOSÉ ADEMIR CRIVELARI
A G R AVA D O ( S ) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCH-

MANN E ROYAL LTDA.
ADVOGADO : WINSTON SEBE

PROCESSO : AIRR - 3628 / 1999 - 046 - 15 - 00 . 6 - TRT DA

15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS HENRIQUE PISCELO
ADVOGADO : RACHEL VERLENGIA BERTANHA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADO : MARINO DI TELLA FERREIRA
PROCESSO : AIRR - 164 / 2000 - 086 - 15 - 00 . 0 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-

VEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RENATO PERINI
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.
ADVOGADO : JOSÉ MARIA CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 185 / 2000 - 045 - 15 - 00 . 0 - TRT DA

15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELO REBELO ALVES
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : SERVPLAN - INSTALAÇÕES INDUS-

TRIAIS E EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : GERMANO CARRETONI
PROCESSO : AIRR - 705 / 2000 - 046 - 15 - 00 . 0 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
A G R AVA N T E ( S ) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS DE
PIRASSUNUNGA E REGIÃO

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO APOLARI

PROCESSO : AIRR - 1022 / 2000 - 014 - 05 - 00 . 0 - TRT DA

5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MENEZES DO NASCIMENTO
FILHO E OUTROS

ADVOGADO : ANTÔNIO MENEZES DO NASCIMENTO
FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ENCOL S.A. - EN-
GENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO ANTÔNIO BURGOS LESSA
ADVOGADO : MARCOS WILSON FONTES
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PROCESSO : AIRR - 1902 / 2000 - 053 - 15 - 00 . 5 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDSON DA SILVA GALVÃO

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

PROCESSO : AIRR - 137 / 2001 - 002 - 23 - 40 . 5 - TRT
DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FRIBOI LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO MARTINS LEITE CAVAL-

CANTE
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : STELLA APARECIDA DA FONSECA

ZEFERINO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 449 / 2001 - 026 - 23 - 40 . 9 - TRT

DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
A G R AVA N T E ( S ) : FRIBOI LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO MARTINS LEITE CAVAL-

CANTE
A G R AVA D O ( S ) : LUZIMAR ROCHA DUARTE

ADVOGADO : JACY HOLLEBEN LEITE MUNIZ

PROCESSO : AIRR - 871 / 2001 - 026 - 23 - 40 . 4 - TRT
DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : FRIBOI LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO MARTINS LEITE CAVAL-

CANTE
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO PAULO DOS REIS SILVANO

MARQUES
ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA DOL-

ZAN
PROCESSO : AIRR - 2940 / 2001 - 002 - 12 - 00 . 0 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO PREBIANCA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : JAIRO SIDNEY DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO DE PEDRAS TONY LTDA.

PROCESSO : AIRR - 10557 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT DA
4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : GILBERTO LIBÓRIO BARROS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES AMÉRICO PAULINO
ADVOGADO : ROBERTO BLOTTA VILLEGAS
PROCESSO : AIRR - 10562 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ALVORADA

ADVOGADO : BERNADETE LAÚ KURTZ

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO ALVES FERREIRA
ADVOGADO : PAULO TELLES LOPES
PROCESSO : RR - 10564 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-

VEIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : MAGNA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : GILBERTO LIBÓRIO BARROS
RECORRIDO(S) : ALCIDES AMÉRICO PAULINO
ADVOGADO : LEANDRO R SCHENFELD

PROCESSO : RR - 10567 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT
DA 4ª REGIÃO

RELATORA: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ALVORADA
ADVOGADO : BERNADETE LAÚ KURTZ
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO ALVES FERREIRA
ADVOGADO : PAULO TELLES LOPES
PROCESSO : AIRR - 15958 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
A G R AVA N T E ( S ) : COEST CONSTRUTORA S.A.
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO REALI FRAGOSO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS RODRIGUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : MARIA LUISA SIQUEIRA
PROCESSO : AIRR - 16522 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 1 -

TRT DA 1ª REGIÃO

RELATORA: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA REGINA ALMENDRO DE SOU-

ZA
ADVOGADO : RUBENY MARTINS SARDINHA
PROCESSO : AIRR - 16539 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 0 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FNS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS EMÍDIO CAMELO
ADVOGADO : ALBERTO LUÍS DE LIMA TRIGUEIRO
PROCESSO : AIRR - 16549 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 5 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA

AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL

<!ID227186-002>

A G R AVA D O ( S ) : EDSON CABRAL DE MACÊDO
ADVOGADO : MARIA APARECIDA FURLANI
PROCESSO : AIRR - 16568 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 1 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FNS
A G R AVA D O ( S ) : MAILDJA JACOB BEZERRA
ADVOGADO : ALBERTO LUÍS DE LIMA TRIGUEIRO
PROCESSO : AIRR - 16728 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 1 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
A G R AVA N T E ( S ) : BERNARDO LOPES
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS GONÇALVESBAR-

R E TO

AGRAVADO(S) : RIGA ORGANIZAÇÃO COMERCIAL DERES-
TAURANTES INDÚSTRIAIS S.A.

ADVOGADO : CARLA VICENTE DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 16731 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO HENRIQUE DA CRUZ LO-

PES
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA ANTUNES
A G R AVA D O ( S ) : BAYER S. A.
ADVOGADO : ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES QUIN-

TELLA

PROCESSO : AIRR - 16736 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 8 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DIEGO MALDONADO

AGRAVADO(S) : ELEONOR LOPO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO PIRES CORREIA
PROCESSO : AIRR - 16742 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.
ADVOGADO : MARIA RITA DE CÁSSIA FIGUEIREDO

P I N TO
PROCESSO : AIRR - 16755 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-

VEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO DE AZEVEDO
ADVOGADO : JOÃO CARLOS GARCIA DE SOUZA

AGRAVADO(S) : CHEVOLKS MECÂNICA LTDA.

ADVOGADO : SYLVIO MIRANDA RIBEIRO
PROCESSO : AIRR - 16759 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : HELENA MARIA DE OLIVEIRA SI-

QUEIRA ÁVILA
A G R AVA D O ( S ) : JAIR SOARES DA COSTA
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓRIO
PROCESSO : AIRR - 16762 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO APARECIDO FERREIRA
ADVOGADO : CLEDS FERNANDA BRANDÃO

AGRAVADO(S) : MAGNETI MARELLI DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA COS-
TA

PROCESSO : AIRR - 16784 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 4 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : REINALDO SABACK SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ARIVALDO RAYMUNDO SALES
ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
PROCESSO : AIRR - 16791 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 6 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : JANAÍNA ALVES MENEZES

AGRAVANTE(S) : RONALDO NILTON RAMOS FERREIRA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE NAJAR
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
PROCESSO : AIRR - 16795 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 6 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO EDUARDO KNEIZL E OUTROS
ADVOGADO : MAURO ROBERTO GOMES DE MAT-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO

S.A.
ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE



Nº 188, segunda-feira, 30 de setembro de 2002 1 537ISSN 1415-1588

PROCESSO : AIRR - 16803 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VALDIVINO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : VANESSA COSTA CHAVES
PROCESSO : AIRR - 16808 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO SPOLIDÓRIO
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : CATERPILLAR BRASIL S.A.
ADVOGADO : RENATO BENVINDO LIBARDI
PROCESSO : AIRR - 16814 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO ARAÚJO SANCINETTI
ADVOGADO : ANDRÉA DE ALMEIDA GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : FÁBIO DIETRICH
PROCESSO : AIRR - 16816 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : NILO JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : TALITA DE OLIVEIRA PINHEIRO
PROCESSO : AIRR - 16819 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO

RELATORA: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANDREA FERREIRA LOPES
ADVOGADO : CAETANO BELLOMO NETO
A G R AVA D O ( S ) : CHECKPOINT DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : WALDEMAR YAÑEZ GONZÁLEZ
PROCESSO : AIRR - 16820 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : EDILSON RINALDO MERLI
A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL E AGRÍCOLA DE COS-

MÓPOLIS LTDA.
ADVOGADO : PAULO CUNHA DE F. TORRES
PROCESSO : AIRR - 16838 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO

RELATOR: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : MARLON DE FREITAS DA SILVA
ADVOGADO : ALCEBIADES FLORES MACHADO

PROCESSO : AIRR - 16843 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ZAMA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DÉLCIO CAYE
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
PROCESSO : AIRR - 16846 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO

RELATORA: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CECÍLIA MORAES GIRARDI
ADVOGADO : JUSCELINO JOSÉ BOGONI
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
PROCESSO : AIRR - 16850 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-

VEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SILVANI SCHWINN LAUERMANN
ADVOGADO : MARLISE RAHMEIER
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
ADVOGADO : RICARDO KUNDE CORRÊA
PROCESSO : AIRR - 16875 / 2002 - 900 - 13 - 00 . 6 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-

VEIRA

AGRAVANTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : PAULO LOPES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AILTON GOUVEIA
PROCESSO : AIRR - 16886 / 2002 - 900 - 13 - 00 . 6 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-

VEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : NAZIENE BEZERRA FARIAS DE SOU-

ZA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO : LUCIANA REIS E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AGRIPINO DE OLIVEIRA MAIA
ADVOGADO : EDIVALDO MEDEIROS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 16896 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 -

TRT DA 1ª REGIÃO

RELATORA: J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : PATRÍCIA MARINHO DE ARAÚJO SEI-
XAS

A G R AVA D O ( S ) : DARIO RIBEIRO DE MELO
ADVOGADO : CELESTINO DA SILVA NETO
PROCESSO : AIRR - 16897 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-

VEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA RODRIGUES DA CU-

NHA
ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
PROCESSO : AIRR - 16906 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 -

TRT DA 1ª REGIÃO

RELATORA: J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANERJ SEGUROS S.A.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : REGINA DE JESUS FRAZÃO MORAES
ADVOGADO : PEDRO PAULO GOUVÊA DE MAGA-

LHÃES

PROCESSO : AIRR - 16920 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 8 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUSTAVO DA GAMA V. DE OLIVEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO PEREIRA SALDANHA E OU-

TROS
ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA BAR-

R E TO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 16922 / 2002 - 900 - 16 - 00 . 5 - TRT DA
16ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM
ADVOGADO : VALBER MUNIZ
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE AMORIM FRAZÃO
PROCESSO : AIRR - 16937 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
A G R AVA N T E ( S ) : HEITOR PIRES MAGALHÃES
ADVOGADO : CARLOS FREDERICO MARTINS VIA-

NA
A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA DA SILVA PIRES
ADVOGADO : JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

PROCESSO : AIRR - 16943 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 3 - TRT DA
21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : LAILSON ROSALINO MOTA E OUTRO
ADVOGADO : VIVIANA MARILETI MENNA DIAS
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : JANILDO HONÓRIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUI-

PAMENTOS LTDA.
ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI
PROCESSO : AIRR - 16965 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

D U A RT E
ADVOGADO : PABLO ANTUNES DA SILVEIRA

AGRAVADO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BAZHUNI
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA INTER-

BRÁS)
PROCESSO : AIRR - 16983 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 7 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-

VEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSERVGOMES SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : EMMANUEL BEZERRA CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO SOARES DA SILVA
ADVOGADO : MÁRCIO MENDES DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 16985 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 6 -

TRT DA 6ª REGIÃO

RELATORA: J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LISERVE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : EMMANUEL BEZERRA CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ELÁDIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : JOÃO ALBERTO FEITOZA BEZERRA
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PROCESSO : AIRR - 16989 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 4 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAVISPUMA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE CÉSAR FIGUEREDO SIL-
VA

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON JOSÉ DA SILVA PATROCÍ-
NIO

ADVOGADO : SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
PROCESSO : AIRR - 17003 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 3 -

TRT DA 6ª REGIÃO

RELATORA: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : SEVERINO ROBERTO MARQUES PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS DORES DE SÁ BEZERRA
ADVOGADO : JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREI-

TA S
PROCESSO : AIRR - 17009 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : JOSÉ ADELMO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : GIOVANI BARBOSA JÚNIOR
ADVOGADO : LÁSARO DE CARVALHO MENDES FI-

LHO
PROCESSO : AIRR - 17031 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 -

TRT DA 9ª REGIÃO

RELATORA: J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ODNIR LORETO MUNSTER MARQUES
E OUTROS

ADVOGADO : MARCO CÉZAR TROTTA TELLES
A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : ILIAN LOPES VASCONCELOS
PROCESSO : AIRR - 17041 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : EDSON DE ALMEIDA MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : DENISE MARIA CARVALHAIS CUNHA

MELLO
ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA
PROCESSO : AIRR - 17107 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 -

TRT DA 9ª REGIÃO

RELATORA: J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO METELSKI
ADVOGADO : VALDIR GEHLEN
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : ARLINDO MENEZES MOLINA
PROCESSO : AIRR - 39156 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
A G R AVA N T E ( S ) : OPEN MOTORS VEÍCULOS E SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADO : LEANDRO BARATA SILVA BRASIL
A G R AVA D O ( S ) : MARISTELA PADILHA BOEIRA
ADVOGADO : SYLVIO MIGUEL PEREIRA DA RO-

CHA
PROCESSO : AIRR - 39163 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO

RELATORA: J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : LOURENÇO FRANCISCO BRANDT
ADVOGADO : NELSON PAULO SCHAEFER
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA.
ADVOGADO : EVANDRO LEITE TARACIUK

PROCESSO : AIRR - 39211 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 6 -
TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS
S.A.

ADVOGADO : GISALDO DO NASCIMENTO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO LANE MICHILES DA SILVA
ADVOGADO : ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 39221 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 -

TRT DA 3ª REGIÃO

RELATORA: J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚJO
<!ID227186-003>

A G R AVA N T E ( S ) : PRUMO ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : LEILA ALVES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES BRAGA
ADVOGADO : OTÁVIO LUIZ DE CARVALHO
PROCESSO : AIRR - 39225 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 0 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-

VEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS

S.A.
ADVOGADO : GISALDO DO NASCIMENTO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GOMES SILVA
ADVOGADO : ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 39236 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 0 -

TRT DA 11ª REGIÃO

RELATOR: J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
AMAZONAS - COSAMA

ADVOGADO : VICTOR DA SILVA TRINDADE
A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.
ADVOGADO : VALDENYRA FARIAS THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO
PROCESSO : AIRR - 39243 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 9 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
A G R AVA N T E ( S ) : REDENORDESTE DE COMUNICAÇÃO

LT D A .
ADVOGADO : EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUER-

QUE MELO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JAISON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : AMAURI DIAS DE MORAIS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 39246 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 5 -
TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

ADVOGADO : CID DA VEIGA SOARES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CILENE ARAÚJO DE MORAIS
PROCESSO : AIRR - 39249 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 9 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
A G R AVA N T E ( S ) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA

DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
ADVOGADO : CID DA VEIGA SOARES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EUNICE XAVIER COSTA
PROCESSO : AIRR - 39254 / 2002 - 900 - 24 - 00 . 0 -

TRT DA 24ª REGIÃO

RELATOR: J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : NILO GARCES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : JOEL DA SILVA GONÇALVES E OU-

TROS
ADVOGADO : LUZIA CRISTINA HERRADON PAM-

PLONA
PROCESSO : AIRR - 39257 / 2002 - 900 - 24 - 00 . 4 -

TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : NILO GARCES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : JULIETA INVERSO RAMIRES
ADVOGADO : LUZIA CRISTINA HERRADON PAM-

PLONA
PROCESSO : AIRR - 39258 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 0 -

TRT DA 11ª REGIÃO

RELATORA: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS
S.A.

ADVOGADO : GISALDO DO NASCIMENTO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LEONOR CRISTINA DE OLIVEIRA GA-

RANTIZADO
ADVOGADO : ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 39269 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 0 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS

S.A.
ADVOGADO : GISALDO DO NASCIMENTO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA NONATO PIMENTEL COS-

TA
ADVOGADO : ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 39270 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 4 -

TRT DA 11ª REGIÃO

RELATORA: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS
S.A.

ADVOGADO : GISALDO DO NASCIMENTO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARILENE ROCHA LEÃO E OUTRO
ADVOGADO : ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 52566 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO-

DOMÉSTICOS LTDA
ADVOGADO : FLÁVIA CRISTIANE MAGALHÃES LO-

RUSSO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA MARIA CHAVES
ADVOGADO : ADRIANA ALVES
PROCESSO : AIRR - 53952 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO

RELATORA: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EUCLYDES SALGADO FILHO E OU-
TROS

ADVOGADO : RENAN OLIVEIRA GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : RÜDEGER FEIDEN
PROCESSO : AIRR - 54457 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ ZULMIR LANGE
ADVOGADO : RENI ELIZEU DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

Brasília, 26 de setembro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - 4ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1386 / 1992 - 009 - 15 - 40 . 4 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : FLORIVAL DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAM-

PA I O
PROCESSO : AIRR - 1845 / 1995 - 109 - 15 - 00 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ANGELA AZEVEDO REMÉDIO
ADVOGADO : MÁRCIO AURÉLIO REZE
A G R AVA D O ( S ) : MOTO PEÇAS TRANSMISSÕES S.A.

ADVOGADO : BRENO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 3717 / 1995 - 029 - 15 - 00 . 3 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LOPES NUNES MARTINS
ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEI-

DE
A G R AVA D O ( S ) : USINA SANTA ADÉLIA S.A.
ADVOGADO : ROGÉRIO CARÓSIO
PROCESSO : AIRR - 376 / 1997 - 097 - 15 - 00 . 4 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ADAIR BATISTA DA COSTA
ADVOGADO : ANDRÉA DE ALMEIDA GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : VULCABRÁS S.A.

ADVOGADO : GLAUCE VISTOCHI SANTOS

PROCESSO : AIRR - 945 / 1997 - 092 - 15 - 40 . 4 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : ANETE JOSÉ VALENTE MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : VALMITO FLORES DA SILVA
ADVOGADO : MILTON JOSÉ APARECIDO MINATEL
PROCESSO : AIRR - 995 / 1997 - 059 - 15 - 00 . 2 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE

E MELLO
A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO
A G R AVA D O ( S ) : VANADIL MORETTI

ADVOGADO : MARIA GORETI VINHAS

PROCESSO : AIRR - 1229 / 1997 - 096 - 15 - 40 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TEXTRON AUTOMOTIVE TRIM BRA-
SIL LTDA.

ADVOGADO : REJANE SETO
A G R AVA D O ( S ) : AYRTON SCHIAVINATO
ADVOGADO : REINALDO SUDATTI JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 1636 / 1997 - 004 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA.
ADVOGADO : ALESSANDRA DE CAMARGO BINI
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO MONTEIRO

ADVOGADO : CLOVIS GUIDO DEBIASI

PROCESSO : AIRR - 2322 / 1997 - 066 - 15 - 00 . 5 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO
A G R AVA D O ( S ) : JAIME DO VALLE
ADVOGADO : REGINA MÁRCIA FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 2597 / 1997 - 066 - 15 - 40 . 3 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MÁRCIA TERESINHA BOSSOLANE DE

TO L E D O
A G R AVA D O ( S ) : LOURIMIR BÍSCARO GANZERLI

ADVOGADO : ADEMIR DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 2757 / 1998 - 026 - 15 - 00 . 1 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : GERSON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO GALDINO GONÇAL-

VES
A G R AVA D O ( S ) : SMITHKLINE BEECHAM LABORATÓ-

RIOS LTDA.
ADVOGADO : CELSO LIMA JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 126 / 1999 - 009 - 15 - 00 . 3 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : SYLVIO LUIS PILA JIMENES
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR BARRETO LOUZADA

ADVOGADO : ÂNGELO LUCENA CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 145 / 1999 - 002 - 15 - 00 . 5 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LURDES MISSIONEIRO
DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGA-
RI

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO MÉDICO HOSPITALAR PI-
TANGUEIRAS LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAM-
POS

PROCESSO : AIRR - 159 / 1999 - 063 - 15 - 00 . 9 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : WILLIAN HIDEMASSA ISHI
ADVOGADO : ODILON SEGNA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 205 / 1999 - 126 - 15 - 00 . 8 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : EDILSON RINALDO MERLI
A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL AGRÍCOLA DE COSMÓ-

POLIS LTDA.
ADVOGADO : PAULO CUNHA DE FIGUEIREDO TOR-

RES
PROCESSO : AIRR - 375 / 1999 - 068 - 15 - 00 . 6 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUCI HATSUKO OTA NAKAYAMA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS POLETTI DE CARVALHO E

S I LVA

PROCESSO : AIRR - 400 / 1999 - 082 - 15 - 00 . 8 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : IVANA CRISTINA HIDALGO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA VIRGÍNIA BERNARDI CUNHA
ADVOGADO : ANA LUÍSA ARCARO

PROCESSO : AIRR - 602 / 1999 - 058 - 15 - 00 . 6 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CUTRALE JÚNIOR
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO AFFONSO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO CUSTÓDIO

ADVOGADO : SÍLVIA LÚCIA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 690 / 1999 - 034 - 15 - 00 . 6 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS IPIRANGA S.A.
ADVOGADO : VLADIMIR LAGE
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA VITALI
ADVOGADO : HELDER ANTÔNIO DEZENA DA SIL-

VA
PROCESSO : AIRR - 832 / 1999 - 112 - 15 - 00 . 6 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE

E MELLO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO APARECIDO STEFANELLI E

OUTROS
ADVOGADO : ALEXANDRE TALANCKAS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS ORIGA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 940 / 1999 - 053 - 15 - 00 . 6 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CLÉSIO DE OLIVEIRA MARTINS
ADVOGADO : HERBERT OROFINO COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : RICARDO PIRES BELLINI
PROCESSO : AIRR - 1114 / 1999 - 103 - 15 - 00 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ALCEU LUIZ PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO : ALEXANDRE TALANCKAS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1136 / 1999 - 007 - 15 - 00 . 3 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO DONIZETTI DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES FAGUNDES
A G R AVA D O ( S ) : POLYENKA LTDA.
ADVOGADO : NILSO DIAS JORGE
PROCESSO : AIRR - 1385 / 1999 - 006 - 15 - 00 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : FÁBIO RICARDO CERONI
A G R AVA D O ( S ) : IZILDA FENERICH MARASCA

ADVOGADO : VALÉRIA BENATI CÉSAR

PROCESSO : AIRR - 1419 / 1999 - 004 - 15 - 00 . 6 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
A G R AVA D O ( S ) : SINÉSIO LUIZ RIBEIRO DE PAULA
ADVOGADO : HORÁCIO DE SALLES CUNHA JÚ-

NIOR
PROCESSO : AIRR - 1535 / 1999 - 081 - 15 - 00 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EDIVALDO FERNANDES DA COSTA
ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEI-

DE
A G R AVA D O ( S ) : USINA SANTA FÉ S.A. E OUTROS

ADVOGADO : FAIZ MASSAD

PROCESSO : AIRR - 1851 / 1999 - 081 - 15 - 00 . 6 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS EDUARDO ROSA GEORGES
ADVOGADO : LÚCIO CRESTANA
A G R AVA D O ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : IRANY FERRARI
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PROCESSO : AIRR - 1882 / 1999 - 058 - 15 - 00 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : REGIS SALERNO DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : GENISIO DA COSTA

ADVOGADO : ROBERTA MOREIRA CASTRO

PROCESSO : AIRR - 2030 / 1999 - 113 - 15 - 00 . 7 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
A G R AVA D O ( S ) : FELIX CHARLIER
ADVOGADO : HORÁCIO DE SALLES CUNHA JÚ-

NIOR
PROCESSO : AIRR - 2698 / 1999 - 046 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE

E MELLO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO BUIN
A G R AVA D O ( S ) : ONDINA APARECIDA CORREA DA

SILVA MARTINS E OUTRAS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO ZANÇA

PROCESSO : AIRR - 2803 / 1999 - 051 - 15 - 00 . 3 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.
ADVOGADO : FIORAVANTE BARRA LAGROTTA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ATEVALDO FELIPE DE ARAÚJO E OU-

TRO
ADVOGADO : MILTON MARTINS
PROCESSO : AIRR - 3075 / 1999 - 045 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 511 / 2000 - 006 - 15 - 00 . 6 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : OMETTO, PAVAN S.A. - AÇÚCAR E ÁL-
COOL E OUTRA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BIANCHI
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM PEREIRA DE JESUS
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 6 / 2001 - 104 - 15 - 00 . 8 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ELIDA REGINA DE BRITO BENVINDO
ADVOGADO : LUÍS CARLOS MELLO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CLEITON VINICIUS MARTINS

ADVOGADO : CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

PROCESSO : ROAC - 570 / 2001 - 000 - 17 - 00 . 6 -
TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADÉRCIO JOSÉ BORGES E OUTROS
ADVOGADO : ALEXANDRE ZAMPROGNO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RENATO MIGUEL
PROCESSO : AIRR - 609 / 2001 - 005 - 18 - 40 . 6 - TRT

DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : RMB LTDA.
ADVOGADO : EDWALDO TAVARES RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARLY FIDELIS DE SOUSA

ADVOGADO : WILSON ALENCAR DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 698 / 2001 - 026 - 23 - 40 . 4 - TRT
DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIBOI LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO MARTINS LEITE CAVAL-

CANTE
A G R AVA D O ( S ) : VALDEIR JOSÉ VIANA
ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA DOL-

ZAN
PROCESSO : AIRR - 734 / 2001 - 026 - 23 - 40 . 0 - TRT

DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : FRIBOI LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO MARTINS LEITE CAVAL-

CANTE
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROSA BAILÃO

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA DOLZAN

PROCESSO : AIRR - 1248 / 2001 - 013 - 10 - 40 . 3 -
TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR MAURÍCIO DE CARVALHO E

OUTROS
ADVOGADO : ISIS MARIA BORGES DE RESENDE
PROCESSO : AIRR - 1331 / 2001 - 009 - 18 - 00 . 5 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ÁUREO CÉSAR SILVA BUENO
ADVOGADO : WAGNER MARTINS BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : COPLÁSTICO COMÉRCIO DE PLÁSTI-

COS LTDA.
ADVOGADO : EDSON VERAS DE SOUSA

PROCESSO : ROAC - 802068 / 2001 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL CRT

BRASIL TELECOM
ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL CRT

BRASIL TELECOM
ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
RECORRIDO(S) : AUGUSTO EVANGELISTA AQUINO FI-

LHO
ADVOGADO : DÉLCIO CAYE

Observacao : Redistribuído para adequação ao disposto no
despacho de fls. 323, exarado pelo Exmº. Sr. Ministro Ives Gandra
Martins Filho.

PROCESSO : AIRR - 10548 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
A G R AVA D O ( S ) : MARILI TERESINHA RAMOS
ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
PROCESSO : RR - 10554 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE

E MELLO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E

OUTRO
RECORRIDO(S) : MARILI TERESINHA RAMOS
ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
PROCESSO : AIRR - 10570 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT DA

4ª REGIÃO
<!ID227187-002>

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : HELMUTH ECKHARDT
ADVOGADO : HEITOR LUIZ BIGLIARDI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ROCA SALES
ADVOGADO : LUIZ ROBERTO HENTGES
PROCESSO : RR - 10576 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ROCA SALES
ADVOGADO : LUIZ ROBERTO HENTGES
RECORRIDO(S) : HELMUTH ECKHARDT

ADVOGADO : HEITOR LUIZ BIGLIARDI

PROCESSO : AIRR - 14818 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : ODIR DIAS MOREIRA
ADVOGADO : BERILLO DE SOUZA ALBUQUERQUE
PROCESSO : AIRR - 14932 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE

E MELLO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA DUARTE DE QUADROS
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MALDONADO GAR-

CIA

PROCESSO : AIRR - 15062 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT DA
4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZA CACILDA RODRIGUES DE SOU-
ZA

ADVOGADO : ROBERTO BECKER
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MOSTARDAS
ADVOGADO : ERALDO ANDRETTI
PROCESSO : AIRR - 15091 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE

E MELLO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
A G R AVA D O ( S ) : EDWARD MÁXIMO GUERRA E OU-

TROS
ADVOGADO : ALICE ARRUDA CÂMARA DE PAULA
PROCESSO : AIRR - 15194 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 6 -

TRT DA 12ª REGIÃO

RELATORA: J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE E MEL-
LO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADOS MYATÃ LTDA.
ADVOGADO : MARCELO BEDUSCHI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDECI RODRIGUES
ADVOGADO : JOÃO GABRIEL TESTA SOARES
PROCESSO : AIRR - 15833 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 6 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : GEOTESTE LTDA.
ADVOGADO : WALTER FREDERICO NEUKRANZ
A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO CAETANO DA CRUZ
ADVOGADO : MARIA ELSITA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 16292 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT DA
1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO WALTZ DE MELLO
ADVOGADO : VERA LÚCIA BOTELHO GASPAR
PROCESSO : AIRR - 16730 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS ANTUNES COMARU
ADVOGADO : NEWTON RIBAS MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL AGROPE-

CUÁRIA LANGUIRU LTDA.
ADVOGADO : SANDRA REGINA PERRONE SOARES

PROCESSO : AIRR - 16733 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT DA
4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA GRAÇA STUDZINSKI SAN-

TO S
ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE PAULA LOURENÇO
ADVOGADO : ODONE ENGERS
PROCESSO : AIRR - 16735 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SUZANA TEREZINHA SCOPEL
ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO VIEIRA FALCÃO
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
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PROCESSO : AIRR - 16740 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT DA
4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA JU-

CHEM
A G R AVA D O ( S ) : TELIO FLORES RODRIGUES
ADVOGADO : ARTHUR ORLANDO DIAS FILHO
PROCESSO : AIRR - 16743 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : FELIPE DOERING JUNGES
ADVOGADO : RENATO GOMES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO ASSISTENCIAL SULBAN-

CO - IAS E OUTRO
ADVOGADO : MARLO KLEIN CANABARRO LUCAS

PROCESSO : AIRR - 16749 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT DA
1ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : ARLETE SILVA TEIXEIRA
ADVOGADO : ETTORE DALBONI DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOL-

TA REDONDA - COHAB
ADVOGADO : FRANCISCO AUGUSTO AGUIAR DE

CASTRO
PROCESSO : AIRR - 16753 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE

E MELLO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : KEILA BARBOSA DE LIRA
ADVOGADO : SIMONE CARVALHO DE MIRANDA

BASTOS DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 16770 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 6 - TRT DA
15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : JOAQUIM MACHADO DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO FERREIRA
ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
PROCESSO : AIRR - 16779 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 1 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE

E MELLO
A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIREDO
A G R AVA N T E ( S ) : MEIRE CRISTINA CONCEIÇÃO DOS

S A N TO S
ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE NAJAR

AGRAVADO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 16785 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EDISON ROSA DA SILVEIRA
ADVOGADO : MARCELO ABBUD
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS DE CHOCOLATE LACTA

S.A.
ADVOGADO : DALCI DOMINGOS PAGNUSSATT
PROCESSO : AIRR - 16797 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : MEIRA CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO : PAULO MALTZ
A G R AVA D O ( S ) : ROOZEVELT FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO CÉSAR DE MATTOS GONÇALVES
CRUZ

PROCESSO : AIRR - 16798 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 8 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.
- TELEBAHIA

ADVOGADO : FÁBIO ANTÔNIO DE MAGALHÃES
NÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO VIANA DE CASTRO
ADVOGADO : ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

PROCESSO : AIRR - 16806 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ELGIN MÁQUINAS S.A.
ADVOGADO : AÉCIO DAL BOSCO ACAUAN
A G R AVA D O ( S ) : AMEONI DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : MÁRIO LÚCIO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 16809 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 5 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VERDI NEIVA JÚNIOR E OUTROS
ADVOGADO : ROBERTO CARLOS PIERONI
A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 16823 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E

OUTRA
ADVOGADO : GUILMAR BORGES DE REZENDE
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO AMBEV DE PREVIDÊNCIA

P R I VA D A

ADVOGADO : IVANIR JOSÉ TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : ZILDA GUEDES
ADVOGADO : SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SIL-

VA
PROCESSO : AIRR - 16825 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : BH AÇOS ESPECIAIS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉ LARA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FAPEX AÇOS ESPECIAIS S.A.
ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE WYKROTA TOS-

TES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA PIEDADE RAIMUNDO E OU-

TROS
ADVOGADO : MARIA BELISÁRIA ALVES RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : MINAS INOX INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.

AGRAVADO(S) : METALÚRGICA TRIÂNGULO S.A. - METRI-
LA

ADVOGADO : DARCILO DE MIRANDA FILHO
PROCESSO : AIRR - 16826 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA
A G R AVA D O ( S ) : VICENTINA MACHADO DORNELES
ADVOGADO : PAULO ROBERTO PEÑA
PROCESSO : AIRR - 16837 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LEILA AZEVEDO SETTE

AGRAVADO(S) : SÔNIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO
PROCESSO : AIRR - 16841 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : PETER DE MORAES ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : IRENE CRISTINA CARDOSO
PROCESSO : AIRR - 16857 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : JORGE VIGNOLI

AGRAVADO(S) : JORGE ALBERTO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ISER

PROCESSO : AIRR - 16879 / 2002 - 900 - 13 - 00 . 4 -
TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : NAZIENE BEZERRA FARIAS DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO : FLÁVIO LONDRES DA NÓBREGA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO COLAÇO MATIAS
ADVOGADO : EDIVALDO MEDEIROS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 16881 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 0 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : JANILDO HONÓRIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ERIVAN FERREIRA DA CUNHA
ADVOGADO : JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO
PROCESSO : AIRR - 16884 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO LUGO E OUTROS
ADVOGADO : CÁTIA REGINA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : MÁRCIO MEIRA DE VASCONCELLOS
PROCESSO : AIRR - 16912 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 1 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

Agravante(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários da BAIXADA FLUMINENSE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA ANTUNES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : RICARDO MARTINS RODRIGUES
PROCESSO : AIRR - 16914 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : ADRIANA MATTOS MAGALHÃES DA

CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA- COMLURB
ADVOGADO : ANDRÉ PORTO ROMERO
PROCESSO : AIRR - 16931 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 8 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

AGRAVANTE(S) : DIAMOND AUTO POSTO LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIA DOS SANTOS CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : SIDNEI MESQUITA
PROCESSO : AIRR - 16969 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 9 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIA COSTA RIBEIRO
ADVOGADO : NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : AIRTON VALENTE JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 16970 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 8 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES

AGRAVANTE(S) : NIVALDO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : CARLO RÊGO MONTEIRO
PROCESSO : AIRR - 16972 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 7 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO DA ROSA PERNAM-

BUCO
ADVOGADO : RAMON ANTÔNIO TENÓRIO FERREI-

RA
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PROCESSO : AIRR - 16975 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

AGRAVANTE(S) : BANCO FIAT S.A.

ADVOGADO : WALDEMAR DE ANDRADE IGNÁCIO
DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSEÍLDA FERREIRA DE QUEIROZ
SOUSA

ADVOGADO : NISE MARIA VICTOR SOARES
PROCESSO : AIRR - 16977 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA BORBOREMA LTDA.
ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : EDMÍSSIO JERÔNIMO DE VASCONCE-

LOS
ADVOGADO : SÉVOLO FÉLIX DE OLIVEIRA BAR-

ROS
PROCESSO : AIRR - 16980 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 3 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES

AGRAVANTE(S) : RODOVIÁRIA RIO PARDO LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE ANDRA-
DE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CESARIO DA SILVA
ADVOGADO : ALOÍSIO FERNANDO MACHADO RÊ-

GO
PROCESSO : AIRR - 16998 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 5 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : MASTER ELETRÔNICA E BRINQUE-

DOS LTDA.
ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DE OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO : BERILLO DE SOUZA ALBUQUERQUE
PROCESSO : AIRR - 17000 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

AGRAVANTE(S) : ITAIPU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LT-
DA.

ADVOGADO : REGINALDO JOSÉ DE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : SAULO PESSOA RIBEIRO
ADVOGADO : ROMUALDO JOSÉ DE SOUZA
PROCESSO : AIRR - 17002 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : EDILAMAR CLEMENTINA DE OLIVEI-

RA MOREIRA
ADVOGADO : RENATO ISMAEL FERREIRA MEZZO-

MO
A G R AVA D O ( S ) : LOJAS RENNER S.A.
ADVOGADO : MARIANA HOERDE FREIRE BARATA
PROCESSO : AIRR - 17046 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES

AGRAVANTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS
A G R AVA D O ( S ) : ANGELA MARIA DUARTE GONTIJO
ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA
PROCESSO : AIRR - 17162 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO ANTONIO
ADVOGADO : RUBENS FERNANDO ESCALERA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL
PROCESSO : AIRR - 17165 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

AGRAVANTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A. E OUTRO

ADVOGADO : JOÃO TADEU CONCI GIMENEZ
A G R AVA D O ( S ) : ROSELI DA ROCHA SANTIAGO
ADVOGADO : LEANDRO MELONI

PROCESSO : AIRR - 17219 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 9 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : VERILDA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUER-

QUE MELO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA ACOSTA
PROCESSO : AIRR - 17225 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 6 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

AGRAVANTE(S) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDE-
PE

ADVOGADO : ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO
A G R AVA D O ( S ) : JUVANETE CORREIA NERY
ADVOGADO : ARAMIS FRANCISCO TRINDADE DE

SOUZA
PROCESSO : AIRR - 39166 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA
A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DIAS SILVEIRA DIAS
ADVOGADO : ISADORA COSTA MORAES
PROCESSO : AIRR - 39168 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 5 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

AGRAVANTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CAMPOS DE SOUSA
ADVOGADO : RAIMUNDO NIVALDO SANTOS DUAR-

TE
PROCESSO : AIRR - 39174 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUILHERME PERONI LAMPERT
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER
A G R AVA D O ( S ) : ODILON DA SILVEIRA BEDERODE
ADVOGADO : RUBESVAL FELIX TREVISAN

PROCESSO : AIRR - 39180 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT DA
2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ NADIR MOURA LEITE
ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN
A G R AVA D O ( S ) : FORTIN ASSESSORIA EM TERCEIRI-

ZAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA.
ADVOGADO : JOEL CUNTO SIMÕES
PROCESSO : AIRR - 39181 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S. A.
ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : NÁDIA REGINA DE CARVALHO OZO-

RI
ADVOGADO : ODILON BARBOSA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 39183 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA
2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CORNING BRASIL VIDROS ESPECIAIS

LT D A .
ADVOGADO : MÁRCIO CABRAL MAGANO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO RAMOS MOREIRA
ADVOGADO : LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 39186 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO EDUCACIONAL SEMINÁ-

RIO PAULOPOLITANO
ADVOGADO : ROGÉRIO L. DOS SANTOS TERRA
A G R AVA D O ( S ) : MARTA CARVALHO GUEDES
ADVOGADO : DAVID LEITE ROSA

PROCESSO : AIRR - 39189 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA
2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : SÃO SIMÃO CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : GILSON GARCIA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANGELO DE BARROS
ADVOGADO : LILIAN MARIA MACHADO PEREIRA

DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 39190 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO COSTA DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 39200 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO

RELATOR: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADO : PAULO MANSUR CAUHY
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON DE AZEVEDO
ADVOGADO : JOSÉ DIVINO DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 39205 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS E

OUTRO
ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS
PROCESSO : AIRR - 39207 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 -

TRT DA 3ª REGIÃO

RELATOR: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN LUIZ DE PAULA
ADVOGADO : ALBERTO BOTELHO MENDES
A G R AVA D O ( S ) : TELEMIG CELULAR S.A.
ADVOGADO : EURICO LEOPOLDO DE REZENDE DU-

TRA
PROCESSO : AIRR - 39209 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : MERCEARIA GABRIELLE LTDA.
ADVOGADO : WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO DUQUE NASCIMENTO
ADVOGADO : EDSON DE MORAES
PROCESSO : AIRR - 39214 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO

RELATOR: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PROBANK LTDA.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS DORES SOARES BRAN-

CO
PROCESSO : AIRR - 39217 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : SENGEL CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
A G R AVA D O ( S ) : ARGENTINO CAMPOS MENEZES
ADVOGADO : ORLANDO TEIXEIRA CAMPOS
PROCESSO : AIRR - 39224 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN

AGRAVANTE(S) : RODOBAN - SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : MANOEL DE SOUZA GUIMARÃES JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO FRANCISCO DO CARMO
ADVOGADO : LÍVIA MARIA VIEIRA DE OLIVIERA
PROCESSO : AIRR - 39241 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA DO NORTE-NORDESTE S.A.
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA COSTA MORAES
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO REZENDE DE MEDEIROS
ADVOGADO : SEVERINO FARIAS DE ANDRADE
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PROCESSO : AIRR - 39247 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 7 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO MEGAÓ LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO FERREIRA CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO GUEDES DA SILVA
ADVOGADO : HERCIJANE MARIA BANDEIRA DE

MELO
PROCESSO : AIRR - 39283 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE

E MELLO
A G R AVA N T E ( S ) : GRANEL QUÍMICA LTDA.
ADVOGADO : ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANTÔNIO DA SILVA LOPES
ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO RODRIGUES SEDREZ
PROCESSO : AIRR - 43472 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
AGRAVANTE(S) : CESA S.A.

ADVOGADO : EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE GONÇALVES
ADVOGADO : ANDRÉ LEONARDO DE ARAÚJO COU-

TO
PROCESSO : AIRR - 52134 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR-

MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBUCA-
NAS

ADVOGADO : MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : VALDEMAR ALVES ESTEVES
PROCESSO : AIRR - 53655 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES
AGRAVANTE(S) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRES-

SO S.A.

ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS
RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO BAPTISTA GONÇALVES RO-
CHA

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO P. MARTINS
Brasília, 26 de setembro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID227188-001>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - 5ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 2755 / 1992 - 005 - 07 - 40 . 4 -
TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR-

MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBUCA-
NAS

ADVOGADO : JACKSON AGOSTINHO
A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR DA COSTA MONTEIRO
ADVOGADO : CRISTIANO MENEZES LIMA
PROCESSO : AIRR - 886 / 1996 - 095 - 15 - 00 . 8 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TOOLYNG INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : MARISSI APARECIDA DE CARVALHO

VILELA
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO JACINTO DOS SANTOS

ADVOGADO : MANOEL ORLANDO S. GUILHON

PROCESSO : AIRR - 1630 / 1996 - 082 - 15 - 85 . 4 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : MIGUEL CARDOZO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SELMA SUELI PANTALEÃO
ADVOGADO : LUÍS CARLOS MELLO DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 2181 / 1996 - 051 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO SANCHES
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : FEMAQ S.A. - FUNDIÇÃO, ENGENHA-

RIA E MÁQUINAS
ADVOGADO : BERNADETE DE LOURDES NUNES PAIS

PROCESSO : AIRR - 2758 / 1996 - 087 - 15 - 00 . 4 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : DU PONT DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : IVONETE APARECIDA GAIOTTO MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO DE JESUS E OUTROS
ADVOGADO : VANDA HELENA DOS REIS ROCHA
PROCESSO : AIRR - 1170 / 1997 - 059 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI DE CARVALHO

ADVOGADO : ALBERTO LEITE FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 1449 / 1998 - 093 - 15 - 00 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : RENATO RUSSO
A G R AVA D O ( S ) : UNIFORCE SERVIÇOS DE SEGURAN-

ÇA LTDA.
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O ( S ) : FACILITAR ADMINISTRAÇÃO E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O ( S ) : RS MANUTENÇÃO INDUSTRIAL S/C

LT D A .
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
PROCESSO : AIRR - 1495 / 1998 - 048 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO

RELATOR: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : ROBERTO PINTO DE CAMPOS
PROCESSO : AIRR - 1515 / 1998 - 034 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ELFUSA GERAL DE ELETROFUSÃO

LT D A .
ADVOGADO : PEDRO LUIZ ZANELLA
A G R AVA D O ( S ) : DIVINO APARECIDO BRAZ
ADVOGADO : WALTER BERGSTRÖM
PROCESSO : AIRR - 1647 / 1998 - 039 - 15 - 00 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO

RELATOR: J.C. DARCY CARLOS MAHLE

A G R AVA N T E ( S ) : MAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : ISAÍAS PAULO DE JESUS
ADVOGADO : JASON RIBEIRO MAGALHÃES
PROCESSO : AIRR - 1861 / 1998 - 059 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : DAVI ALVES GUIMARÃES
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : CONFAB TUBOS S.A.
ADVOGADO : PRISCILA MARA PERESI
PROCESSO : AIRR - 1909 / 1998 - 043 - 15 - 00 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO

RELATOR: J.C. ALOYSIO SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SARA CARDOSO ARAÚJO
ADVOGADO : MARCELO TAVARES CERDEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FORTE SAN-

TO OCTÁVIO - CAMBUÍ HOTEL
ADVOGADO : ROSANE P. TAVOLARO FERREIRA
PROCESSO : AIRR - 2272 / 1998 - 053 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE

AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO MONACCI
ADVOGADO : CLAUDETE PERES

PROCESSO : AIRR - 2321 / 1998 - 017 - 15 - 00 . 1 -
TRT DA 15ª REGIÃO

RELATOR: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA FRUTESP S.A.
ADVOGADO : LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOE-

LA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS

TRABALHADORES RURAIS E URBA-
NOS AUTÔNOMOS LTDA. - COOPER-
SETRA

ADVOGADO : CLÁUDIO URENHA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DEZANI
ADVOGADO : ESTELA REGINA FRIGERI
PROCESSO : AIRR - 2582 / 1998 - 016 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : GRAZIELA DIKERTS DE TELLA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE MORAES DOS SAN-

TO S

ADVOGADO : MURILO FERREIRA DIAS

PROCESSO : AIRR - 71 / 1999 - 087 - 15 - 00 . 7 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CLEDIMAR ASTROGILDO DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : ADRIANA GIOVANONI VIAMONTE
PROCESSO : AIRR - 121 / 1999 - 005 - 15 - 00 . 5 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CINÉRIA SÔNIASIERRA HERNANDES
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : WAGNER ELIAS BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 149 / 1999 - 095 - 15 - 00 . 8 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WALQUÍRIA SCUTUCCI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : PAULO CELSO POLI
A G R AVA D O ( S ) : GUARANI FUTEBOL CLUBE
ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
PROCESSO : AIRR - 174 / 1999 - 011 - 15 - 00 . 8 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS FELONI
A G R AVA D O ( S ) : NELSON APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CRISTINA PRAMPERO MUNHATO

PROCESSO : AIRR - 191 / 1999 - 006 - 15 - 00 . 0 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEI-

DE
A G R AVA D O ( S ) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.
ADVOGADO : EDUARDO FLÜHMANN
PROCESSO : AIRR - 692 / 1999 - 123 - 15 - 00 . 0 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BARRA EVANGE-

L I S TA
A G R AVA D O ( S ) : CASIMIRO FRANCISCO BRISOLA

ADVOGADO : FLÁVIO LUIZ ALVES BELO

PROCESSO : AIRR - 764 / 1999 - 017 - 15 - 85 . 1 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS BADIAL
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
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PROCESSO : AIRR - 1079 / 1999 - 106 - 15 - 00 . 4 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO SERGIO GASPARIN

ADVOGADO : HUMBERTO FRANCISCO FABRIS

PROCESSO : AIRR - 1150 / 1999 - 115 - 15 - 00 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VANDA CAPELASSO GARCIA
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
PROCESSO : AIRR - 1155 / 1999 - 092 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO EDUARDO CHIARELLI
ADVOGADO : MARISSI APARECIDA DE CARVALHO

VILELA
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GIULIANI
ADVOGADO : MÁRCIA CORDEIRO RODRIGUES LIMA MO-

RAES

PROCESSO : AIRR - 1155 / 1999 - 045 - 15 - 00 . 6 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : DORIVAL DA SILVA GUIMARÃES
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 1163 / 1999 - 076 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALBERTO BORGES

ADVOGADO : MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

PROCESSO : AIRR - 1176 / 1999 - 119 - 15 - 00 . 3 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MAFERSA S.A.
ADVOGADO : NÉLIA MARGARIDA MICHIELIN FA-

SANELLA
A G R AVA D O ( S ) : NARDO BENTO CHAGAS
ADVOGADO : WILSON ROBERTO PAULISTA
PROCESSO : AIRR - 1221 / 1999 - 062 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ANGÉLICA ALEIXO TELLIS E

OUTRO
ADVOGADO : FÁBIO CORTONA RANIERI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

<!ID227188-002>

PROCESSO : AIRR - 1251 / 1999 - 125 - 15 - 00 . 8 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : MARTA APARECIDA LEITE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO SICHIERI
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO GALLI
PROCESSO : AIRR - 1644 / 1999 - 038 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR MENDES
ADVOGADO : SILVIO CARLOS DE ANDRADE MA-

RIA
A G R AVA D O ( S ) : CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ -

AÇÃO SOCIAL FRANCISCANA
ADVOGADO : ALMIR SOUZA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1852 / 1999 - 012 - 15 - 00 . 6 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO BERTO
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : FUNDIÇÃO SÃO FRANCISCO LTDA.
ADVOGADO : TARCISIO GRECO

PROCESSO : AIRR - 2060 / 1999 - 055 - 15 - 00 . 7 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOUTOR AMARAL CAR-

VA L H O
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DE A. BERNARDO
A G R AVA D O ( S ) : REGINA DE FÁTIMA BAGARINI NICO-

LINI

ADVOGADO : RONALDO LIMA VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 2068 / 1999 - 014 - 15 - 00 . 8 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ DE VITO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : ODAIR SILVÉRIO DOS REIS
ADVOGADO : WALTER BERGSTRÖM
PROCESSO : AIRR - 2110 / 1999 - 067 - 15 - 00 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO RICCI
A G R AVA D O ( S ) : CARLOTA SALVADOR ZOCATELLI

ADVOGADO : JOSÉ MARCOS DO PRADO

PROCESSO : AIRR - 2601 / 1999 - 038 - 15 - 00 . 1 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON LEITE CUNHA MATOS
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : MARIA APARECIDA ALVES
PROCESSO : AIRR - 2689 / 1999 - 014 - 15 - 00 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : RAYMUNDO ALAÉRCIO GONÇALVES
ADVOGADO : CLEDS FERNANDA BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES

E CITRICULTORES DE SÃO PAULO -
COOPERCITRUS

ADVOGADO : REGINALDO MARTINS DE ASSIS

PROCESSO : AIRR - 203 / 2000 - 082 - 15 - 00 . 3 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : HELENA CAIRES BARGAS
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
PROCESSO : AIRR - 217 / 2000 - 067 - 15 - 00 . 4 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO BUIN
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS NASCIMENTO

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 435 / 2000 - 001 - 15 - 00 . 7 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA APARECIDA ROMERO
ADVOGADO : ANDRÉ VANDERLEI VICENTINI
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LEILA AZEVEDO SETTE
PROCESSO : AIRR - 1692 / 2000 - 031 - 15 - 00 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS DE
PIRASSUNUNGA E REGIÃO

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : ZAQUEU MOREIRA
ADVOGADO : ESBER CHADDAD

PROCESSO : AIRR - 371 / 2001 - 026 - 23 - 40 . 2 - TRT
DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FRIBOI LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO MARTINS LEITE CAVAL-

CANTE
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS REIS RODRIGUES
ADVOGADO : JACY HOLLEBEN LEITE MUNIZ
PROCESSO : AIRR - 604 / 2001 - 008 - 18 - 40 . 2 - TRT

DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : JM TRANSPORTES, EMPREENDIMEN-

TOS E CONSERVAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : OTILIO ANGELO FRAGELLI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO FI-
LHO

ADVOGADO : NABSON SANTANA CUNHA
PROCESSO : AIRR - 2743 / 2001 - 018 - 12 - 00 . 6 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : IRINEU TAVARES
ADVOGADO : FABRIZIO TERENCE REIF BARBIERI
A G R AVA D O ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
PROCESSO : AIRR - 812498 / 2001 . 0 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : RODRIGO ROMANIELLO VALLADÃO
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR SIQUEIRA E OUTRO
ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA PINTO AR-

MANDO
PROCESSO : RR - 812499 / 2001 . 4 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
RECORRIDO(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
RECORRIDO(S) : GILMAR SIQUEIRA E OUTRO

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

PROCESSO : AIRR - 572 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 2 - TRT
DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA FIGUEIREDO CONDÉ

INSTALAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : SÔNIA MARIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GILVACI SERAFIM DA COSTA
ADVOGADO : JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 1707 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CESAR ALVES PEREIRA
ADVOGADO : MARILDA IZIQUE CHEBABI
A G R AVA D O ( S ) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : ZENAIDE HERNANDEZ

PROCESSO : AIRR - 7458 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE

PREVIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS
ADVOGADO : SIDARTA COSTA DE AZEREDO SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EUGÊNIO TOSCANO LYRA E

OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
PROCESSO : RR - 7459 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 5 - TRT

DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
RECORRIDO(S) : CARLOS EUGÊNIO TOSCANO LYRA E

OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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PROCESSO : AIRR - 15155 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT DA
1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE PETRÓPOLIS
ADVOGADO : MARCELO LUIS DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO GUIMARÃES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SAINT CLAIR FÉLIX DE MORAES
PROCESSO : AIRR E RR - 15161 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 0 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE
ADVOGADO : JACQUELINE DO ROCIO VARELLA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

AGRAVADO(S) E RECORRIDO(S) : ADELAR ROSSI E OU-
TROS

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
PROCESSO : AIRR - 15164 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : CARLA CORRÊA FAVILLA
A G R AVA D O ( S ) : ADELAR ROSSI E OUTROS
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
PROCESSO : AIRR - 15165 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL - DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : HELENA AMISANI

AGRAVADO(S) : ADELAR ROSSI E OUTROS

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
PROCESSO : AIRR - 15185 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTA LLOYD-

BRAS
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO BARATA DE MELO HENRI-

QUES
ADVOGADO : SÉRGIO BATALHA MENDES
PROCESSO : AIRR - 15213 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
A G R AVA D O ( S ) : JAEL SANTOS PINTO
ADVOGADO : LUÍS BORGES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 15216 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 8 - TRT DA
1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO URANO DE CARVALHO NE-

TO E OUTROS
ADVOGADO : PAULO QUINTINO DA SILVA LAGE
PROCESSO : AIRR - 15380 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : PERALTA COMERCIAL E IMPORTADO-

RA S. A.
ADVOGADO : ROBERTO MEHANNA KHAMIS
A G R AVA D O ( S ) : LEANDERSON AUGUSTO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : ELAINE ALCIONE DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 16323 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 -

TRT DA 1ª REGIÃO

RELATOR: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO
BRASIL - TIJUCA

ADVOGADO : MARCOS TINOCO FALCÃO
A G R AVA D O ( S ) : VILMA MOTTA
PROCESSO : AIRR - 16594 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CLEIDE MARIA BARROS DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : FLÁVIO LUÍS DOS REIS PIRES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO RIO ESPORTE

PROCESSO : AIRR - 16741 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CIRLENE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : MARCELO BARBOZA ALVES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO
PROCESSO : AIRR - 16761 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 1 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CARMEN LÚCIA RUIZ DE BARROS
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CARNEIRO DE

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE ENSINO

SUPERIOR - AMES
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRAGA
PROCESSO : AIRR - 16773 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
RELATOR: J.C. ALOYSIO SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL
A G R AVA N T E ( S ) : LAÉRCIO BALBINO FERREIRA
ADVOGADO : LUCRÉCIA APARECIDA REBELO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
PROCESSO : AIRR - 16788 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ELEGÊ ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : RENATA PEREIRA ZANARDI
A G R AVA D O ( S ) : DANILO SILVA BITTENCOURT
ADVOGADO : IARA DO CARMO DOS SANTOS VAZ
PROCESSO : AIRR - 16811 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT DA

1ª REGIÃO
<!ID227188-003>

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MEN-
DONÇA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ TADEU DE MORAES PENNA
ADVOGADO : ARMANDO ESCUDERO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SILVA
PROCESSO : AIRR - 16818 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 2 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : ALOÍZIO PAULO CIPRIANI

AGRAVADO(S) : FABRIZIO RAPOSO FERRARI E OUTRO

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ PIVA
PROCESSO : AIRR - 16827 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 6 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : A F EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS

LT D A .
ADVOGADO : WALTER FREDERICO NEUKRANZ
A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA DO CARMO TEIXEIRA
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 16830 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE CULTURA PROFESSOR

LUIZ FREIRE
ADVOGADO : HELENO ALVES DE CARVALHO

AGRAVADO(S) : VALDEMAR JOSÉ FRANCISCO FILHO

ADVOGADO : CAYRO GUIMARÃES DE ALMEIDA
SOBRINHO

PROCESSO : AIRR - 16832 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PATRÍCIO DA COSTA
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 16834 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 9 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EXPEDITO INÁCIO DA CUNHA
ADVOGADO : ALEXANDRE ANTÔNIO CÉSAR

AGRAVADO(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : COOPERBA - COOPERATIVA DE TRA-

BALHO DOS TRABALHADORES DE
BARRETOS E REGIÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 16839 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 1 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : VALDECIR DONIZETI STAHLBERGUE
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : OMETTO, PAVAN S. A. AÇÚCAR E ÁL-

COOL E OUTRO
ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BIANCHI
PROCESSO : AIRR - 16840 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LEONARDO LOURENÇO DA SIL-

VA
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCH-
MANN ROYAL LTDA.

ADVOGADO : WINSTON SEBE
PROCESSO : AIRR - 16842 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : SALVIANO DONIZETE PEREIRA
ADVOGADO : JOSÉ ELIAS NOGUEIRA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : CAPIVARA AGROPECUÁRIA S.A.
ADVOGADO : ALESSANDRO ADALBERTO REIGOTA
PROCESSO : AIRR - 16845 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 8 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : GEOTESTE LTDA.

ADVOGADO : WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MATIAS DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 16847 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
PROCESSO : AIRR - 16852 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCA-

ÇÃO E INSTRUÇÃO
ADVOGADO : OSMAEL LICO DA SILVA

AGRAVADO(S) : DÉO PAULO TOSETTI E OUTROS

ADVOGADO : VERA LÚCIA ESPINOZA
PROCESSO : AIRR - 16856 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 8 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : MOINHO PETINHO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : NEY RODRIGUES ARAÚJO
PROCESSO : AIRR - 16864 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 4 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA
ADVOGADO : PEDRO MACIEL DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) : TELMO JOSÉ CÍCERO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 16866 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 9 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EDVALDO DO ESPÍRITO SANTO FI-

LHO
ADVOGADO : FLÁVIA GRIMALDI
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EG-

BA
ADVOGADO : LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA
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PROCESSO : AIRR - 16868 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 3 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : ESTE ASIÁTICO COMÉRCIO EINDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : OCTÁVIO BUENO MAGANO
A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO AUGUSTO TRINDADE

ADVOGADO : EDUARDO R. C. VASCONCELLOS

PROCESSO : AIRR - 16872 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 8 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO FERREIRA DA ROCHA
ADVOGADO : HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 16877 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EUCLIDES BARBOSA DOS SANTOS

SOBRINHO E OUTRO
ADVOGADO : MARIA LUIZA PACHECO DE ANDRA-

DE
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA MARCONDES
P O RTO

PROCESSO : AIRR - 16880 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO LENINE DE AQUINO FI-
LHO

ADVOGADO : RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CULTURAL, EDUCACIO-

NAL E DE RADIODIFUSÃO CATEDRAL
DE SÃO SEBASTIÃO DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO
PROCESSO : AIRR - 16893 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TEREZA CRISTINA DE SOUZA PIMEN-

TEL
ADVOGADO : NELCELIR LACERDA DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 16909 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 1 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WÁLTER FIDÊNCIO PUPIN
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
PROCESSO : AIRR - 16915 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 8 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA SÃO DOMINGOS LTDA.
ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : EVERALDO T. TORRES

PROCESSO : AIRR - 16932 / 2002 - 900 - 16 - 00 . 0 -
TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM
ADVOGADO : VALBER MUNIZ
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : ALARICO DE SOUSA FILHO
PROCESSO : AIRR - 16938 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 0 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NATAL
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS ANTÔNIO DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ ESTRELA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 16939 / 2002 - 900 - 16 - 00 . 2 - TRT DA
16ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM
ADVOGADO : VALBER MUNIZ
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ BEZERRA
PROCESSO : AIRR - 16947 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 3 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANS-

PORTE URBANO DO RECIFE - CTTU
ADVOGADO : PEDRO PAULO PEREIRA NÓBREGA
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : PAULO ANDRÉ DA SILVA GOMES

PROCESSO : AIRR - 16953 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 9 - TRT DA
21ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMG S.A.
ADVOGADO : PAULO EDUARDO PINHEIRO TEIXEI-

RA
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS MONIQUE BARROS
ADVOGADO : SIMONE LEITE DANTAS
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
PROCESSO : AIRR - 16957 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 9 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : ALAÍDE TORRES ALADIM DE ARAU-

JO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO : RAMON ANTÔNIO TENÓRIO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 16959 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 8 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ALBANITA DE MENEZES RANGEL
ADVOGADO : ANA LÚCIA DE ALMEIDA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E IN-

VESTIMENTOS S.A. - PERPART
ADVOGADO : ANDRÉ GUSTAVO CORRÊA AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : CISAGRO - COMPANHIA INDÚSTRIAL

DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIO DE
PERNAMBUCO

PROCESSO : AIRR - 16968 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 9 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

AGRAVADO(S) : IVANILDO SERAFIM DE SOUZA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DE MOURA
PROCESSO : AIRR - 16974 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO EUSTÁQUIO NASCIMENTO
ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA

FONTES
A G R AVA D O ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
PROCESSO : AIRR - 16993 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : UBIRAJARA LOUIS

AGRAVADO(S) : ROMOALDO JORGE MADALOSSO

ADVOGADO : RENAN OLIVEIRA GONÇALVES
PROCESSO : AIRR - 16995 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ADNAN ABED ZARRUQ
ADVOGADO : SUZANA TRELLES BRUM
A G R AVA D O ( S ) : PERSONAL SERVIÇOS DE LIMPEZA

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : ARIZAI DOS SANTOS LUBAS
ADVOGADO : FLÁVIA DAMÉ

PROCESSO : AIRR - 17037 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : KANEBO SILK DO BRASIL S.A. - IN-

DÚSTRIA DE SEDA

ADVOGADO : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWS-
KI

A G R AVA D O ( S ) : DIOGO MARTINS FILHO
ADVOGADO : FIRMINO SÉRGIO SILVA
PROCESSO : AIRR - 17127 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DAS GRAÇAS ROSA LEÃO
ADVOGADO : SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ
PROCESSO : AIRR - 17169 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TERESA DESTRO

A G R AVA D O ( S ) : WILSON KLANN
ADVOGADO : PEDRO DA SILVA NUNES
PROCESSO : AIRR - 17190 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO VIÉGAS PEIXOTO
ADVOGADO : REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO

CABRAL GONDIM
A G R AVA D O ( S ) : CREDIPREV - CREDIREAL ASSOCIA-

ÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL COM-
P L E M E N TA R

ADVOGADO : FERNANDO ROTONDO ROCHA
PROCESSO : AIRR - 26092 / 2002 - 900 - 18 - 00 . 3 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : DELTA DISTRIBUIÇÃO E MARKETING

LT D A .

ADVOGADO : ANTÔNIO GOMES DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CROL - COMERCIAL E REPRESENTA-
ÇÕES OMEGA LTDA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MARLENE FELIPE SILVA
ADVOGADO : WATSON MARQUES VIEIRA
PROCESSO : AIRR - 39182 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : JOILSON PEREIRA SANTOS
ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MONTCALM MONTAGENS INDUS-

TRIAIS S.A.
ADVOGADO : NILSON PINTO DUARTE
A G R AVA D O ( S ) : PERFECTA RECURSOS HUMANOS LT-

DA.
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO TAVARES FREIRE

PROCESSO : AIRR - 39198 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT DA
3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADO : PAULO MANSUR CAUHY
A G R AVA D O ( S ) : JAQUES DOUGLAS DO CARMO SILVA
ADVOGADO : GERALDA JÚLIA DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 39219 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 5 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : SORAIA SIMÕES NERI LEAL
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS BRITO
ADVOGADO : OSCARINO S. VIENA

PROCESSO : AIRR - 39220 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT DA
3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : IFN - INDÚSTRIA FERROVIÁRIA NA-

CIONAL LTDA.
ADVOGADO : MARIA HELENA DE FARIA NOLASCO
A G R AVA D O ( S ) : ELIZIER VAZ DE ARAÚJO
ADVOGADO : MANOEL FERNANDO DE VASCONCE-

LOS ROCHA



Nº 188, segunda-feira, 30 de setembro de 2002 1 547ISSN 1415-1588

PROCESSO : AIRR - 39222 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 6 -
TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO PALHETA DA SILVA
ADVOGADO : DANIEL DE CASTRO SILVA

PROCESSO : AIRR - 39223 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 4 - TRT DA
3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : MAXITEL S.A.
ADVOGADO : RICARDO GUIMARÃES BOSON
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO AUGUSTO DA SILVA LO-

PES
ADVOGADO : NÉLSON ROGÉRIO DE FIGUEIREDO

LEÃO
PROCESSO : AIRR - 39231 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 7 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA INDUSTRIAL DE JUTA S/A
ADVOGADO : PAULO NEY SIMÕES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ETELVINA OLIVEIRA BATISTA
ADVOGADO : CARMEN IZABEL DE M. SOARES

PROCESSO : AIRR - 39233 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT DA
3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ROHR S.A. ESTRUTURAS TUBULA-

RES
ADVOGADO : FERNANDO T. LAGES
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DOS SANTOS NASCIMENTO
ADVOGADO : IRIS MARIA MARQUES DE MOURA
PROCESSO : AIRR - 39239 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : CAF SANTA BÁRBARA LTDA.
ADVOGADO : GUILHERME PINTO DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : SANDRO JOSÉ DE ASSIS
ADVOGADO : CELSO CAMPOS DA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 39242 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT DA
3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARY CARLA SILVA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CONSUELO APARECIDA DE LIMA
ADVOGADO : MARCELO PASCHOALINI BANTERLI
PROCESSO : AIRR - 39262 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARCOS VINÍCIUS ANDRADE AYRES
A G R AVA N T E ( S ) : FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONO-

MIÁRIOS FEDERAIS
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

AGRAVADO(S) : ANDREA LÚCIA DE BARROS FERREIRA

ADVOGADO : ALUÍSIO SOARES FILHO
PROCESSO : AIRR - 39275 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARCOS VINÍCIUS ANDRADE AYRES
A G R AVA N T E ( S ) : FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONO-

MIÁRIOS FEDERAIS
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : ISABEL INÊS MARIA PEREIRA SALO-

MÉ
ADVOGADO : ALUÍSIO SOARES FILHO
PROCESSO : AIRR - 39290 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 5 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO

AGRAVANTE(S) : SHARP DO BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

ADVOGADO : CID DA VEIGA SOARES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE ALVES DA SILVA
ADVOGADO : GENER DA SILVA CRUZ

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID227189-001>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - 1ª Turma.

PROCESSO : AIRR E RR - 2169 / 2002 - 900 - 09 - 00
. 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRIDO(S) : LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C
LT D A .

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : PAULO YVES TEMPORAL
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARILIS RODRIGUES MONTILLO DOS
S A N TO S

ADVOGADO : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
PROCESSO : AIRR E RR - 2170 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 3 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
RECORRIDO(S) : LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C

LT D A .
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO JAGHER

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ELISIA DA APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
PROCESSO : AIRR E RR - 2428 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 1 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARIA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
PROCESSO : AIRR E RR - 8947 / 2002 - 900 - 01 - 00

. 7 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : RENATA COELHO CHIAVEGATTO

AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) : FRANCISCO CAVALCAN-
TI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : IVO BRAUNE
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO
PROCESSO : AIRR E RR - 9576 / 2002 - 900 - 03 - 00

. 0 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : ROSANA CARNEIRO FREITAS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR E RR - 10269 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 0 -
TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

: MUNICÍPIO DE COREAÚ

ADVOGADO : ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES
DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: MARIA FELISMINO DE SALES PIMEN-
TEL

ADVOGADO : ELÍUDE DOS SANTOS OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR E RR - 11377 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 6 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: GUADALUPE CARVALHO DE ALMEI-
DA

ADVOGADO : RENAN OLIVEIRA GONÇALVES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : RÜDEGER FEIDEN

PROCESSO : AIRR E RR - 12608 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: LUIZ CAMPOS DE MENEZES

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA
PROCESSO : AIRR E RR - 12775 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 2 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DANIELE ESMANHOTTO
RECORRENTE(S) : HIGI - SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSER-

VAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : FABIANO ARCHEGAS
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: MARIA DE LOURDES DE LIMA

ADVOGADO : CLÓVIS OLIVEIRA PASSOS
PROCESSO : AIRR E RR - 12846 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 7 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: IVANETE GUERRA

ADVOGADO : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
PROCESSO : AIRR E RR - 12903 / 2002 - 900 - 17 - 00

. 4 - TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : PATRIMONIAL SEGURANÇA LTDA.

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MUNICÍPIO DE VITÓRIA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JONES ADÃO ALEGRE

ADVOGADO : ESMERALDO A. L. RAMACCIOTTI
PROCESSO : AIRR E RR - 12927 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 7 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JURANDIR LIMA BARRETO DA SILVA

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
PROCESSO : AIRR E RR - 13062 / 2002 - 900 - 01 - 00

. 0 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
Agravante(s) : Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema

Banerj - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES
RECORRIDO(S) : BANERJ - DISTRIBUIDORA DE TÍTU-

LOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MEN-
DONÇA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: AUGUSTO CÉSAR DE ALMEIDA

ADVOGADO : CÉSAR FREDERICO BARROS PESSOA
PROCESSO : AIRR E RR - 13079 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 3 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ADELAR FELIPETTI

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MARQUES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
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PROCESSO : AIRR E RR - 13567 / 2002 - 900 - 15 - 00
. 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO RICCI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARIA AMÉLIA CORRÊA MORANO

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VICEN-
TE

PROCESSO : AIRR E RR - 13758 / 2002 - 900 - 12 - 00
. 6 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTO-
MAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CIASC

ADVOGADO : VICTOR GUIDO WESCHENFELDER

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: TELMO EUGÊNIO KOERICH

ADVOGADO : LUCIANA DÁRIO MELLER
PROCESSO : AIRR E RR - 13764 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 7 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MÁRIO GONÇALVES DA CRUZ

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO
PROCESSO : AIRR E RR - 13780 / 2002 - 900 - 03 - 00

. 5 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: RITA DE CÁSSIA MOL FRAGA MELO E
OUTRA

ADVOGADO : ALUÍSIO SOARES FILHO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA SAN-
TA N A

PROCESSO : AIRR E RR - 13781 / 2002 - 900 - 04 - 00
. 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MAURO LUIZ ERPEN

ADVOGADO : PAULO CEZAR SANTOS DE ALMEIDA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : SUSETE ESTER GRINGS
PROCESSO : AIRR E RR - 13786 / 2002 - 900 - 03 - 00

. 2 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: EDSON RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR E RR - 16895 / 2002 - 900 - 01 - 00

. 2 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : ANA CRISTINA ULBRICHT DA RO-
CHA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: HAMILTON DO ROSÁRIO PASSOS
F U RTA D O

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S. A.

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEI-
RA

PROCESSO : AIRR E RR - 17048 / 2002 - 900 - 03 - 00
. 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

RELATOR: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: RAIMUNDO DOS SANTOS MARIANO

ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA
FONTES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR E RR - 17361 / 2002 - 900 - 12 - 00

. 3 - TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOSÉ COMELLI E OUTRO

ADVOGADO : KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO
A PA

PROCESSO : AIRR E RR - 17539 / 2002 - 900 - 14 - 00
. 5 - TRT DA 14ª REGIÃO

RELATOR: J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ESTADO DE RONDÔNIA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ENGRACIA FERNANDA SOARES DA
S I LVA

ADVOGADO : ANDRÉA MAIA DE QUEIROZ
PROCESSO : AIRR E RR - 17541 / 2002 - 900 - 18 - 00

. 2 - TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: WANDA LÚCIA MENEGATTI DIAS

ADVOGADO : MATEUS VAZ DE SÁ
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : MÁRIO EDUARDO BARBERIS
PROCESSO : AIRR E RR - 17543 / 2002 - 900 - 05 - 00

. 2 - TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA

AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : ANDRÉA MARQUES SILVA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARILENE BRITO MENDES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO AZEVEDO PIMEN-
TEL

PROCESSO : AIRR E RR - 53035 / 2002 - 900 - 04 - 00
. 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ADAYR DE SOUZA ANDRADE E OU-
TROS

ADVOGADO : JAIRO NAUR FRANCK
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : RÜDEGER FEIDEN
PROCESSO : AIRR E RR - 53537 / 2002 - 900 - 02 - 00

. 5 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S

AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) : MARUZAN MOREIRA
DA SILVA

ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-
PAMENTOS RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR
PROCESSO : AIRR E RR - 53751 / 2002 - 900 - 02 - 00

. 1 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ MATIAS DE SOUZA

ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-
PAMENTOS RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227190-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - 2ª Turma.

PROCESSO : AIRR E RR - 1580 / 1999 - 002 - 17 - 00
. 6 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOÃO SANTANA RIBEIRO NETO E OU-
TROS

ADVOGADO : CLEONE HERINGER
PROCESSO : AIRR E RR - 1943 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 1 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: PEDRO FRANCISCO DE JESUS

ADVOGADO : MARIA SÔNIA KAPPAUN BINA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCESSO : AIRR E RR - 5909 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 -

TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: DANIEL QUEVEDO RIOS

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL
MITTMANN

PROCESSO : AIRR E RR - 8934 / 2002 - 900 - 01 - 00
. 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : ANA CRISTINA ULBRICHT DA RO-
CHA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: HELOISA HELENA RODRIGUES BAR-
CELOS

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

PROCESSO : AIRR E RR - 8989 / 2002 - 900 - 09 - 00
. 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ADEMIR POLICARPO FERREIRA

ADVOGADO : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: VIAÇÃO GRACIOSA LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIO-
LA

PROCESSO : AIRR E RR - 9145 / 2002 - 900 - 01 - 00
. 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARTA REZENDE CAETANA

ADVOGADO : SELMA DA SILVA ANDRADE RANGEL DE AZE-

VEDO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : ANA CRISTINA ULBRICHT DA RO-
CHA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SILVA
PROCESSO : AIRR E RR - 9239 / 2002 - 900 - 01 - 00

. 3 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SEVERINO SOARES FILHO

ADVOGADO : NEWTON VIEIRA PAMPLONA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA - COMLURB

ADVOGADO : ELIAS FELCMAN
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PROCESSO : AIRR E RR - 12279 / 2002 - 900 - 09 - 00
. 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

RELATOR: J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
RECORRENTE(S) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS

LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADO : LINEU MIGUEL GÓMES
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: OSMAIR RAKSA

ADVOGADO : MÁRCIO JONES SUTTILE
PROCESSO : AIRR E RR - 12501 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 0 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-

RO
A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: DIRCE MARIA FIGUEIRO

ADVOGADO : VERENI CORNÉLIOS LEITE
Agravado(s) e Recorrente(s) : Empresa Brasileira de Correios e Te-

légrafos - ECT

ADVOGADO : ROSANE SANTOS LIBÓRIO BARROS
PROCESSO : AIRR E RR - 12571 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 1 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-

RO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: AILTON ALVARENGA MOREIRA

ADVOGADO : JORGE WILLIANS TAUIL
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA OLIVEIRA AMBRÓ-
SIO

PROCESSO : AIRR E RR - 12622 / 2002 - 900 - 09 - 00
. 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : VECTOR ENGENHRIA E SISTEMAS DE TE-

LECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : PATRÍCIA DE CASTRO CAMARGO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOSÉ APARECIDO SERRANO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROQUE CEREZA
PROCESSO : AIRR E RR - 12793 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 4 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MEN-
DONÇA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S. A. E OUTRO
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA

DE SOUZA
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: ANGELIM BIGATE

ADVOGADO : PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA
PROCESSO : AIRR E RR - 12962 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 -

TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
RECORRENTE(S) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS

LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : LINEU MIGUEL GÓMES
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: GILSON MARINS CABRAL

ADVOGADO : EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO
PROCESSO : AIRR E RR - 13059 / 2002 - 900 - 15 - 00

. 0 - TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: GEVANILDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGA-
RI

Agravado(s) e Recorrente(s) : Casa de Nossa Senhora da Paz -
Ação Social FRANCISCANA

ADVOGADO : ALMIR SOUZA DA SILVA

PROCESSO : AIRR E RR - 13474 / 2002 - 900 - 03 - 00
. 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: LUIZ ROGÉRIO SANTOS

ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA
FONTES

PROCESSO : AIRR E RR - 13678 / 2002 - 900 - 03 - 00
. 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIWAY SERVIÇOS - COOPERATIVA
DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS LI-
BERAIS LTDA.

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI

RECORRENTE(S) : PIZZARIA MANGABEIRAS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO MIRANDA GONÇALVES
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: NÁTIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : FREDERICO DE MARTINS E BARROS
PROCESSO : AIRR E RR - 13760 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 9 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: REMI GONÇALVES PEREIRA

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDES JÚNIOR
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

ADVOGADO : JORGE DAGOSTIN
PROCESSO : AIRR E RR - 13791 / 2002 - 900 - 03 - 00

. 5 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) : LATAS DE ALUMÍNIO
S.A. - LATASA

ADVOGADO : NILTON CORREIA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CARLOS ALBERTO DE ANDRADE

ADVOGADO : ELLEN MARA FERRAZ HAZAN
PROCESSO : AIRR E RR - 13875 / 2002 - 900 - 03 - 00

. 9 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ERMÍNIO BENITES ALVES

ADVOGADO : JUCELE CORRÊA PEREIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : LUIZ PAULO BHERING NOGUEIRA
PROCESSO : AIRR E RR - 13895 / 2002 - 900 - 02 - 00

. 5 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARCOS EDUARDO RIBAL (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA
PROCESSO : AIRR E RR - 13941 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 8 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ADOLFO ROSSMAN

ADVOGADO : IVENS DOS REIS FERNANDES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
PROCESSO : AIRR E RR - 13942 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 2 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) : NEUSA APARECIDA CO-
VINO

ADVOGADO : RAQUEL CABRERA BORGES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICA-
ÇÕES

ADVOGADO : LILIAN ONO SPOLON

PROCESSO : AIRR E RR - 16623 / 2002 - 900 - 03 - 00
. 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: GERALDO MAGELA DE MENEZES

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI-
NAS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO EVANGELISTA
PA N Z E R A

PROCESSO : AIRR E RR - 16874 / 2002 - 900 - 05 - 00
. 5 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ANGÉLICA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO : NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES
PROCESSO : AIRR E RR - 16960 / 2002 - 900 - 01 - 00

. 0 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MIRANI FERREIRA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES QUIN-
TELLA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : ANA CRISTINA ULBRICHT DA RO-
CHA

AGRAVADO(S) E RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S. A.

ADVOGADO : MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
PROCESSO : AIRR E RR - 17531 / 2002 - 900 - 12 - 00

. 0 - TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTO-
MAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CIASC

ADVOGADO : VICTOR GUIDO WESCHENFELDER
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MÁRIO LUIZ SILVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME BELÉM QUERNE
PROCESSO : AIRR E RR - 17546 / 2002 - 900 - 01 - 00

. 8 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA

DE SOUZA

AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA MAT-
TO S

ADVOGADO : MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDE-
RO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S. A.

ADVOGADO : NICOLAU F. OLIVIERI
PROCESSO : AIRR E RR - 18020 / 2002 - 900 - 01 - 00

. 5 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ESTER DE ALBUQUERQUE NEVES

ADVOGADO : CLÁUDIO DALCIR COSTA DE CAS-
TRO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : NILTON CORREIA
PROCESSO : AIRR E RR - 52493 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 5 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL - CEF

ADVOGADO : GUILHERME GOLDSCHMIDT
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: RICARDO DE ANDRADE GOULART

ADVOGADO : DIEGO MENEGON
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PROCESSO : AIRR E RR - 53435 / 2002 - 900 - 02 - 00
. 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ELIAS PEREIRA LIMA

ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-
PAMENTOS RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR E RR - 53641 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MESBLA LOJA DE DEPARTAMENTOS
S.A.

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MAPPIN LOJAS DE
DEPARTAMENTOS S.A.

ADVOGADO : ADILSON SANTANA
RECORRIDO(S) : BANCO CREFISUL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : SANDRA ABATE MURCIA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MAPPIN SOCIEDADE DE PREVIDÊN-
CIA PRIVADA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ MARQUES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARCUS VINÍCIUS MIDENA RAMOS

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
PROCESSO : AIRR E RR - 53750 / 2002 - 900 - 02 - 00

. 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

RELATOR: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ROBERTO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-
PAMENTOS RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

<!ID227191-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - 3ª Turma.

PROCESSO : AIRR E RR - 812821 / 2001 . 5 - TRT DA
2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : ALERCE PROJETOS E OBRAS LTDA.
ADVOGADO : EUGÊNIA LUZIA FERRAZ DA CUNHA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCAÇÃO - FDE

ADVOGADO : MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: SOLUÇÃO RECURSOS HUMANOS LT-
DA.

ADVOGADO : EUGÊNIA LUZIA FERRAZ DA CUNHA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: NELSON FERREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : ROBERTO GUILHERME WEICHSLER
PROCESSO : AIRR E RR - 812849 / 2001 . 3 - TRT DA

9ª REGIÃO

RELATORA: J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLIVEIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : CHARLES ADRIANO SENSI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ANAIR DO ROCIO GONÇALVES

ADVOGADO : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
PROCESSO : AIRR E RR - 813115 / 2001 . 3 - TRT DA

2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-

VEIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARIA ANGÉLICA DE AZEVEDO SAN-
TO S

ADVOGADO : ELIANA LÚCIA FERREIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MUNICÍPIO DE MAUÁ

ADVOGADO : JOUBERTO DE QUADROS PESSOA CA-
VA L C A N T E

PROCESSO : AIRR E RR - 813240 / 2001 . 4 - TRT DA
18ª REGIÃO

RELATORA: J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RÁ-
DIOFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTADO
DE GOIÁS - CERNE

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICA-
ÇÃO - AGECOM

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JORDIVINO RODRIGUES DE FARIA

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA
E SILVA

PROCESSO : AIRR E RR - 2157 / 2002 - 900 - 09 - 00
. 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ROSILEIA APARECIDA MATIAS

ADVOGADO : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
PROCESSO : AIRR E RR - 2158 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 9 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO

AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE SAÚDE
DO PARANÁ - ISEPR

ADVOGADO : PAULO YVES TEMPORAL
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: STELA MARI PEREIRA CARPES

ADVOGADO : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
PROCESSO : AIRR E RR - 2160 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 8 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-

VEIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : CHARLES ADRIANO SENSI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARIA OLECZUK

ADVOGADO : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
PROCESSO : AIRR E RR - 2426 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 2 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA

AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE SAÚDE
DO PARANÁ - ISEPR

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARIA EUGÊNIA DE ANDRADE

ADVOGADO : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
PROCESSO : AIRR E RR - 5595 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 4 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C

LT D A .
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : CELSO J. A. KOTZIAS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EROINA DOS REIS

ADVOGADO : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
PROCESSO : AIRR E RR - 12615 / 2002 - 900 - 12 - 00

. 7 - TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA

AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) : REGIANE APARECIDA
GONZATTO FIGUEIREDO

ADVOGADO : GUILHERME BELÉM QUERNE
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

ADVOGADO : EVELISE HADLICH
PROCESSO : AIRR E RR - 12635 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 4 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MÁRCIO KOCHE RAMOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO WERNECK
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO

PROCESSO : AIRR E RR - 12652 / 2002 - 900 - 05 - 00
. 3 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) : CLÉLIA BISPO DE ARAÚ-
JO

ADVOGADO : MARLETE CARVALHO SAMPAIO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR E RR - 13053 / 2002 - 900 - 01 - 00

. 9 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA BENEFICENTEDOS EMPREGA-

DOS DACOMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA DOS PRAZERES GO-
MES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN E OUTRA

ADVOGADO : EYMARD DUARTE TIBÃES
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: LUIZ MAURO FILGUEIRAS DE VAS-
CONCELOS E OUTRO

ADVOGADO : MARIUSHA FRANÇOIS WRIGHT

PROCESSO : AIRR E RR - 13428 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : MARCELO BARBOZA ALVES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : NICOLAU F. OLIVIERI
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ANA LÚCIA DE ASSIS

ADVOGADO : MARCELO DE CASTRO FONSECA
PROCESSO : AIRR E RR - 13992 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 0 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA

AGRAVANTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: DIRCEU CANTERI E OUTRO

ADVOGADO : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PROCESSO : AIRR E RR - 14166 / 2002 - 900 - 02 - 00

. 6 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: VICENTE CLÁUDIO AMATO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA JOR-
DÃO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: RHEEM EMPREENDIMENTOS INDÚS-
TRIAIS E COMERCIAIS S.A.

ADVOGADO : OCTÁVIO BUENO MAGANO

PROCESSO : AIRR E RR - 16368 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : SANDER GOMES PEREIRA JÚNIOR
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: JANINE GUIDO

ADVOGADO : JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
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PROCESSO : AIRR E RR - 16599 / 2002 - 900 - 06 - 00
. 4 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : GERALDO AZOUBEL

Agravado(s) e Recorrido(s) : Banco Banorte S.A. (Em Liquidação
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : MÁRCIA RINO MARTINS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ANA LÚCIA CAVALCANTI DE MIRAN-
DA

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO MARROCOS DE
OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR E RR - 16647 / 2002 - 900 - 01 - 00
. 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: VANDERLEI DE SOUZA

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : MARCELO MANOEL DA COSTA RIBEI-
RO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S. A.

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEI-
RA

PROCESSO : AIRR E RR - 16727 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SOCIEDE SULINA DIVINA PROVIDÊN-
CIA - HOSPITAL DIVINA PROVIDEN-
CIA

ADVOGADO : HOMERO FERRUGEM MARTINS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: NELCI SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ LUÍS VERNET NOT
PROCESSO : AIRR E RR - 17498 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 4 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ANTONINHO LUIZ BULLA

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR E RR - 17700 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SEBASTIÃO EDUARDO MANIGLIA

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR E RR - 35577 / 2002 - 900 - 02 - 00

. 5 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-
PAMENTOS RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR E RR - 53437 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: EDIVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-
PAMENTOS RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR E RR - 53749 / 2002 - 900 - 02 - 00
. 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ARNALDO SOUZA FRANCO

ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-
PAMENTOS RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR
BRASÍLIA, 26 DE SETEMBRO DE 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

<!ID227192-001>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - 4ª Turma.

PROCESSO : AIRR E RR - 812154 / 2001 . 1 - TRT DA
3ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : VICENZO DEMÉTRIO FLORENZANO
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO VASCONCELOS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS
PROCESSO : AIRR E RR - 1928 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 6 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE

E MELLO
RECORRIDO(S) : LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C

LT D A .

AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE SAÚDE
DO PARANÁ - ISEPR

ADVOGADO : PAULO YVES TEMPORAL
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CACILDA TERESINHA QUINSLER

ADVOGADO : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
PROCESSO : AIRR E RR - 1930 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 5 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE

E MELLO
RECORRIDO(S) : LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C

LT D A .
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EVA EDUARDO PINHEIRO

ADVOGADO : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
PROCESSO : AIRR E RR - 2159 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

RELATORA: J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE E MEL-
LO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FLORINHA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
PROCESSO : AIRR E RR - 5464 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 7 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO RAMOS GRADELA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: RAQUEL RIBEIRO BENTO

ADVOGADO : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
PROCESSO : AIRR E RR - 5465 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 1 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES

AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE SAÚDE
DO PARANÁ - ISEPR

ADVOGADO : CELSO J. A. KOTZIAS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARIA VALDETE CALDAS RAMOS

ADVOGADO : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

PROCESSO : AIRR E RR - 8884 / 2002 - 900 - 17 - 00
. 1 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : EVELISE HADLICH
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MAURO FIORINI

ADVOGADO : ROBERTO STÄHELIN
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL

ADVOGADO : MAURO VIEGAS
PROCESSO : AIRR E RR - 9548 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GARCEZ BAETH-
GEN

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ELVIO JOSÉ FRANCO TASCHETTO

ADVOGADO : OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO
PROCESSO : AIRR E RR - 9558 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 2 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: PAULO ROBERTO DE LEMOS

ADVOGADO : MÚCIO WANDERLEY BORJA
AGRAVADO(S) E RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
PROCESSO : AIRR E RR - 12610 / 2002 - 900 - 12 - 00

. 4 - TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARIA APARECIDA TAVARES

ADVOGADO : ADAILTO NAZARENO DEGERING
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.

ADVOGADO : MAURO FALASTER
PROCESSO : AIRR E RR - 12688 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 5 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: OSVALDO BUCK

ADVOGADO : RAQUEL CABRERA BORGES
AGRAVADO(S) E RECORRENTE(S) : SERCOMTEL S.A. - TE-

LECOMUNICAÇÕES

ADVOGADO : MARGARIDA SATHLER
PROCESSO : AIRR E RR - 13143 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 6 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ÂNGELO MICHELÃO

ADVOGADO : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : FLÁVIA VANESSA MAIA
PROCESSO : AIRR E RR - 16205 / 2002 - 900 - 03 - 00

. 4 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: DEVALDE PASSOS DOS SANTOS

ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA
FONTES

AGRAVADO(S) E RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
PROCESSO : AIRR E RR - 16218 / 2002 - 900 - 01 - 00

. 4 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : ALINE GIUDICE
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: GLÓRIA MARIA JOURDAN DA CRUZ

ADVOGADO : LUCIANI ESGUERÇONI E SILVA
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PROCESSO : AIRR E RR - 16258 / 2002 - 900 - 01 - 00
. 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

Agravante(s) : Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema
Banerj - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : MARCELO BARBOZA ALVES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMA-

RÃES
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: JAIR BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER
PROCESSO : AIRR E RR - 16435 / 2002 - 900 - 03 - 00

. 3 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FRANKSTER DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : NILTON CORREIA

AGRAVADO(S) E RECORRENTE(S) : AÇO MINAS GERAIS
S.A. - AÇOMINAS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE
BARROS

PROCESSO : AIRR E RR - 16453 / 2002 - 900 - 03 - 00
. 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ DE RIBAMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : NILTON CORREIA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI-
NAS

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : AIRR E RR - 16760 / 2002 - 900 - 01 - 00

. 7 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro
S.A. (Em LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
PROCESSO : AIRR E RR - 16888 / 2002 - 900 - 01 - 00

. 0 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : MARCELO MANOEL DA COSTA RIBEI-
RO

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: MARIA CECÍLIA DA COSTA LOUREN-
ÇO

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

PROCESSO : AIRR E RR - 16967 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ALICE SCHWAMBACH
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ADAIR JOÃO PIVETTA

ADVOGADO : PATRÍCIA SICA PALERMO
PROCESSO : AIRR E RR - 17321 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 8 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE

E MELLO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: RICARDO TUBIANA

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

AGRAVADO(S) E RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. -
T E L E PA R

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR E RR - 17340 / 2002 - 900 - 09 - 00
. 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ MEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : VALMIR TEIXEIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MAURO JOSELITO BORDIN
PROCESSO : AIRR E RR - 17456 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 3 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO
MOREIRA

AGRAVADO(S) E RECORRENTE(S) : ESCRITÓRIO UNIDOS
LT D A .

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOAQUIM
PROCESSO : AIRR E RR - 17459 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 7 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: DANIEL SBRISSIA

ADVOGADO : FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADO : LINEU MIGUEL GÓMES
PROCESSO : AIRR E RR - 17487 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 4 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES

AGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA

ADVOGADO : MARILENA INDIRA WINTER
RECORRENTE(S) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E

OBRAS - CAVO
ADVOGADO : PEDRO PAULO PAMPLONA
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: BERCÍLIO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : FABIANO KRAUSE DE FREITAS
PROCESSO : AIRR E RR - 17499 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 9 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ELI SILVANO CAPILLE

ADVOGADO : MARLENE APARECIDA KASCHA-
ROWSKI

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: PLACAS DO PARANÁ S.A.

ADVOGADO : ISRAEL CAETANO SOBRINHO

PROCESSO : AIRR E RR - 17502 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

TURRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE

PREVIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS
ADVOGADO : GUILHERME NAVARRO LINS DE SOU-

ZA
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: ALFREDO MARTINS GOMES

ADVOGADO : JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA
PROCESSO : AIRR E RR - 17517 / 2002 - 900 - 02 - 00

. 0 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: WILSON ADÃO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO GOULART
AGRAVADO(S) E RECORRENTE(S) :
FURUKAWA INDUSTRIAL S.A. PRO-

DUTOS ELÉTRICOS
ADVOGADO : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

PROCESSO : AIRR E RR - 17526 / 2002 - 900 - 09 - 00
. 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CHIQUITA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EDGARD DE ALENCAR GUIMARÃES
N E TO

ADVOGADO : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI
PROCESSO : AIRR E RR - 17560 / 2002 - 900 - 03 - 00

. 0 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES
AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) :

CLÓVIS PEREIRA DE JESUS
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS GOBBI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: GERDAU S.A.

ADVOGADO : JOÃO FABIANO MAIA
PROCESSO : AIRR E RR - 17562 / 2002 - 900 - 03 - 00

. 0 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES
A G R AVA D O ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

ADVOGADO : MICHEL EDUARDO CHAACHAA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ANTÔNIO BENÍCIO SALES

ADVOGADO : ALDO GURIAN JÚNIOR
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR E RR - 44866 / 2002

- 900 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRIDO(S) : LEASING PROGRESSO S. A. - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : FRANCISCO MÁRCIO DE MACEDO LI-
CÍNIO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

ADVOGADO : SÔNIA DE SOUSA COUTO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: PROGRESSO COMÉRCIO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : JOÃO LÚCIO MARTINS PINTO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOÃO BATISTA LADEIA

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SILVEIRA
PROCESSO : AIRR E RR - 52389 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 0 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

AGRAVANTE(S) E RECORRIDO(S) :
HERTA LIMA FALEIRO

ADVOGADO : IÁRA KRIEG DA FONSECA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCESSO : AIRR E RR - 53444 / 2002 - 900 - 02 - 00
. 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CARLOS ALBERTO MARCHIONE JU-
NIOR

ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-
PAMENTOS RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR
PROCESSO : AIRR E RR - 53747 / 2002 - 900 - 02 - 00

. 3 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CLAUDEMIR TIETZ

ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-
PAMENTOS RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição
<!ID227193-000>
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - 5ª Turma.

PROCESSO : AIRR E RR - 2427 / 2002 - 900 - 09 - 00
. 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : CHARLES ADRIANO SENSI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: DORACI GERALDINO NERI

ADVOGADO : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
PROCESSO : AIRR E RR - 10798 / 2002 - 900 - 02 - 00

. 0 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FLORA MARIA LABRIOLA DE CAM-
POS NEGREIROS GEMIGNANI

ADVOGADO : RUBENS FERNANDO ESCALERA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOÃO FRANCISCO DE MORAES FILHO

PROCESSO : AIRR E RR - 11947 / 2002 - 900 - 04 - 00
. 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ALCINDO REINHEIMER

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
PROCESSO : AIRR E RR - 12598 / 2002 - 900 - 12 - 00

. 8 - TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTO-
MAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CIASC

ADVOGADO : VICTOR GUIDO WESCHENFELDER
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ADALBERTO MACEDO

ADVOGADO : LUCIANA DÁRIO MELLER

PROCESSO : AIRR E RR - 12694 / 2002 - 900 - 01 - 00
. 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE

ARAÚJO
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: VERA CLEIDE DE FREITAS SAMICO

ADVOGADO : FERNANDO DE PAULA FARIA
PROCESSO : AIRR E RR - 12709 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 2 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : LINEU MIGUEL GÓMES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOSÉ VANDERLEI PAIANO CORRÊA

ADVOGADO : GUILHERME PEZZI NETO
PROCESSO : AIRR E RR - 12719 / 2002 - 900 - 01 - 00

. 1 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : VERA MARIA DA FONSECA RAMOS
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS
URBANOS - FLUMITRENS

ADVOGADO : ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MOACIR RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : ROSÁRIO ANTÔNIO SENGER CORATO
PROCESSO : AIRR E RR - 12779 / 2002 - 900 - 05 - 00

. 2 - TRT DA 5ª REGIÃO

RELATOR: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : JOÃO AMARAL
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARIA MARTA DURVAL SANTANA
LEITÃO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DOMINGUES DE
F R E I TA S

PROCESSO : AIRR E RR - 12854 / 2002 - 900 - 09 - 00
. 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CÂNDIDO JOÃO MARIA LADISLAU

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FLEITH
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : IRINEU PETERS
PROCESSO : AIRR E RR - 12971 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

RELATOR: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: NADIR DA LUZ KAIEL

ADVOGADO : RENATO SERPA SILVÉRIO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO
PROCESSO : AIRR E RR - 13097 / 2002 - 900 - 17 - 00

. 1 - TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: GÉRSON GOMES

ADVOGADO : EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚ-
NIOR

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : CRISTIANE MENDONÇA
PROCESSO : AIRR E RR - 13119 / 2002 - 900 - 17 - 00

. 3 - TRT DA 17ª REGIÃO

RELATOR: J.C. ALOYSIO SANTOS

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: PASCOAL AGOSTINHO FAVA DE SOU-
ZA

ADVOGADO : EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚ-
NIOR

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
PROCESSO : AIRR E RR - 13754 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 1 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-
PREVI

ADVOGADO : RUY CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO BERTONCELLO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: NOLI JOSÉ CHITOLINA

ADVOGADO : RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

PROCESSO : AIRR E RR - 13769 / 2002 - 900 - 12 - 00
. 6 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTO-
MAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CIASC

ADVOGADO : ARLINDO FÉLIX DOS SANTOS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARÍLIA GONÇALVES DE LIMA DO
VALLE RIBEIRO

ADVOGADO : LUCIANA DÁRIO MELLER
PROCESSO : AIRR E RR - 16279 / 2002 - 900 - 01 - 00

. 1 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MEN-
DONÇA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOU-
ZA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: DENILSON PINHO CAVALCANTI DE
ALMEIDA

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

PROCESSO : AIRR E RR - 16451 / 2002 - 900 - 03 - 00
. 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MÁRCIO DE SOUZA MENDES

ADVOGADO : ALBERTO BOTELHO MENDES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : WELBER NERY SOUZA
PROCESSO : AIRR E RR - 16572 / 2002 - 900 - 03 - 00

. 8 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ELCIO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR E RR - 16613 / 2002 - 900 - 03 - 00

. 6 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ ROGÉRIO DOS ANJOS

ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA
FONTES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR E RR - 16640 / 2002 - 900 - 03 - 00

. 9 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EZIO NOGUEIRA GRACIANO

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI-
VEIRA

PROCESSO : AIRR E RR - 16654 / 2002 - 900 - 03 - 00
. 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: VICENTE ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : GERALDO BARTOLOMEU ALVES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FIAT ALLIS LATINO AMERICANA S.A.

ADVOGADO : CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA
PROCESSO : AIRR E RR - 16882 / 2002 - 900 - 05 - 00

. 1 - TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: PAULO CÉSAR LEAL REIS

ADVOGADO : JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : PEDRO MARCOS CARDOSO FERREI-
RA

PROCESSO : AIRR E RR - 17043 / 2002 - 900 - 03 - 00
. 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-
PREVI

ADVOGADO : ROSÂNGELA TORRES FIGUEIREDO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARLENE PAULO VITÓRIA

ADVOGADO : ADILSON LIMA LEITÃO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : EDSON DE ALMEIDA MACEDO
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PROCESSO : AIRR E RR - 17179 / 2002 - 900 - 05 - 00
. 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

RELATOR: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MIGUEL MACHADO ALMEIDA E OU-
TROS

ADVOGADO : JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ
PROCESSO : AIRR E RR - 17336 / 2002 - 900 - 06 - 00

. 2 - TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA PERNAMBUCANA DO
MEIO AMBIENTE - CPRH

ADVOGADO : FLÁVIA CAROLINA DE SOUZA REIS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ADMILSON JOSÉ DE FRANÇA FERREI-
RA

ADVOGADO : YURI DANTAS PEREIRA
PROCESSO : AIRR E RR - 17359 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

RELATOR: J.C. DARCY CARLOS MAHLE

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MOISÉS PARREIRA

ADVOGADO : JAMIL NABOR CALEFFI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: POLISERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANÇA S/C LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BLEY
PROCESSO : AIRR E RR - 17529 / 2002 - 900 - 09 - 00

. 7 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ADRIANA MELO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : GISELE SOARES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
PROCESSO : AIRR E RR - 17549 / 2002 - 900 - 03 - 00

. 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

RELATOR: J.C. DARCY CARLOS MAHLE

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : WELBER NERY SOUZA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ANÉSIO AUGUSTO DE RESENDE

ADVOGADO : DENISE FERREIRA MARCONDES
PROCESSO : AIRR E RR - 17551 / 2002 - 900 - 03 - 00

. 0 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FÁBIO RENATO DE ANDRADE

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI-
VEIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR E RR - 17567 / 2002 - 900 - 15 - 00

. 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

RELATOR: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : SÉRGIO SHIROMA LANCAROTTE
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO : ANDRÉA ELIANA DA COSTA SÊCO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EUGÊNIO ROCHA ANDRADE

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
PROCESSO : AIRR E RR - 17643 / 2002 - 900 - 02 - 00

. 5 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : CRISTINA SOARES DA SILVA

AGRAVADO(S) E RECORRIDO(S) : RAIMUNDO MATOS LEÃO

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO FERREIRA

PROCESSO : AIRR E RR - 17645 / 2002 - 900 - 09 - 00
. 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CLÁUDIO RAMOS WEINHARDT

ADVOGADO : SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEI-
RA

PROCESSO : AIRR E RR - 53368 / 2002 - 900 - 02 - 00
. 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: EULÓGIO BENTO DA SILVA

ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI

Agravado(s) e Recorrente(s) : Massa Falida de Iderol S.A. Equi-
pamentos RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR
PROCESSO : AIRR E RR - 53629 / 2002 - 900 - 02 - 00

. 5 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ ORLANDO RODRIGUES DA SIL-
VA

ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-
PAMENTOS RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227194-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - 1ª Turma.

PROCESSO : RR - 443 / 1998 - 105 - 15 - 00 . 1 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY

RECORRENTE(S) : KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO
LT D A .

ADVOGADO : JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREI-
RA

RECORRIDO(S) : ANTONIO RIBEIRO PINTO
ADVOGADO : MADALENA CRUZ ADAMECZ
PROCESSO : RR - 1356 / 1998 - 094 - 15 - 00 . 2 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : IVONETE APARECIDA GAIOTTO MA-

CHADO
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO ODAIR NEVES

PROCESSO : RR - 1835 / 1998 - 004 - 15 - 00 . 3 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : SILVÉRIO POLOTTO
RECORRIDO(S) : ALESSANDRO JÉSUS RAIMUNDINI
ADVOGADO : ÉDIE MARIA FERNANDES
PROCESSO : RR - 2425 / 1998 - 029 - 15 - 00 . 6 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
RECORRENTE(S) : JOÃO VIEIRA RIBAS
ADVOGADO : MIRIAM HARUKO TSUMAGARI
RECORRIDO(S) : MONTE SERENO AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

PROCESSO : RR - 51 / 1999 - 126 - 15 - 00 . 4 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

RECORRENTE(S) : GERSON DOS SANTOS VENTURA
ADVOGADO : HERBERT OROFINO COSTA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO DE BARROS AMÉ-

LIO
RECORRIDO(S) : MANSERV MONTAGEM E MANUTEN-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : ALEXANDRE FELICE

PROCESSO : RR - 384 / 1999 - 111 - 15 - 85 . 7 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JORGE ROBERTO GARCIA

RECORRIDO(S) : BENEDITO COAN
ADVOGADO : RUBENS ANTÔNIO DE CARVALHO
PROCESSO : RR - 552 / 1999 - 066 - 15 - 00 . 1 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GO-

DOY
RECORRIDO(S) : KARLA PALHARES MUNDIM
ADVOGADO : AMAURI GRIFFO
PROCESSO : RR - 1335 / 1999 - 046 - 15 - 00 . 4 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : EDUARDO LUIZ VIEIRA MACHADO
ADVOGADO : OSWALDO KRIMBERG
PROCESSO : RR - 1550 / 1999 - 105 - 15 - 00 . 8 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
RECORRENTE(S) : KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO

LT D A .
ADVOGADO : JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREI-

RA
RECORRIDO(S) : NATANAEL TEODORO SERAFIM
ADVOGADO : ELISÂNGELA BONEQUINI
PROCESSO : RR - 2090 / 1999 - 096 - 15 - 00 . 9 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
RECORRENTE(S) : DURATEX S.A.

ADVOGADO : CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI

RECORRIDO(S) : JUVENAL RODRIGUES ROCHA
ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO
PROCESSO : RR - 2687 / 1999 - 079 - 15 - 00 . 8 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
RECORRENTE(S) : AGRO PECUÁRIA SÃO BERNARDO LT-

DA. E OUTRA
ADVOGADO : REGINA HELENA BORIN DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS PINHEIRO
ADVOGADO : LUIZ CARLOS SILVA
PROCESSO : RR - 486 / 2000 - 006 - 15 - 00 . 0 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
RECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ DE ABREU

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : RR - 810 / 2001 - 004 - 10 - 00 . 6 - TRT

DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
RECORRENTE(S) : RAIMUNDO NONATO FERREIRA
ADVOGADO : JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ICP - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO : DJALMA NOGUEIRA DOS SANTOS FI-

LHO
PROCESSO : RR - 1155 / 2001 - 001 - 10 - 00 . 4 - TRT

DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO
RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB

ADVOGADO : MARYANE FURTADO VENÂNCIO

RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO
ADVOGADO : ALESSANDRA CAMARANO MARTINS

JANIQUES DE MATOS



Nº 188, segunda-feira, 30 de setembro de 2002 1 555ISSN 1415-1588

PROCESSO : RR - 1682 / 2001 - 005 - 03 - 00 . 2 - TRT
DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

RECORRENTE(S) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANS-
PORTES DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS
RECORRIDO(S) : RÔMULO CÉZAR COSTA SIMÃO E OU-

TRO
ADVOGADO : JOÃO SOARES PACHECO
PROCESSO : RR - 1868 / 2001 - 006 - 19 - 00 . 0 - TRT

DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECUR-

SOS HUMANOS E PATRIMONIAIS -
CARHP

ADVOGADO : RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO

RECORRIDO(S) : MARIA MARGARETE CAVALCANTE
DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA
PROCESSO : RR - 243 / 2002 - 010 - 18 - 00 . 7 - TRT

DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
RECORRENTE(S) : ROGÉRIO APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : LERY OLIVEIRA REIS
RECORRIDO(S) : MARSOU ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ IVAN OLIVEIRA PINTO
RECORRIDO(S) : TEVALDO BISPO DOS SANTOS
PROCESSO : RR - 583 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 8 - TRT

DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S

RECORRENTE(S) : ELSON SOUTO & CIA. LTDA.

ADVOGADO : ORÍGENES LINS CALDAS FILHO
RECORRIDO(S) : MOISÉS BARBOSA DE LIMA
ADVOGADO : GUSTAVO A. F. DE BARROS
PROCESSO : RR - 41209 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 7 - TRT

DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
RECORRENTE(S) : LUIZ FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO
RECORRIDO(S) : HERNESTO BARBOSA DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : MÁRIO JORGE SOUZA DA SILVA
PROCESSO : RR - 44156 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 3 - TRT

DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO

FILHO

RECORRENTE(S) : CAMILA MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : MARIA MIRTES AIRES DE CARVA-
LHO

RECORRIDO(S) : ROBENILSON JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : VALDECI RODRIGUES SILVA
PROCESSO : RR - 44354 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : POSTO SAN D'JENARO LTDA.
ADVOGADO : HUGO ANTÔNIO DE BITENCOURT
PROCESSO : RR - 44644 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 3 - TRT

DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N

RECORRENTE(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PIAUÍ S.A. - CEASA - PI

ADVOGADO : APOENA ALMEIDA MACHADO
RECORRIDO(S) : MARIA ALVES DE ALENCAR
ADVOGADO : EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO
PROCESSO : RR - 44966 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 2 - TRT

DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : RICARDO MARTINS VILARINHO
RECORRIDO(S) : BENEDITO ANTÔNIO FONTES
ADVOGADO : JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO

JÚNIOR

PROCESSO : RR - 44972 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 0 - TRT
DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : RICARDO MARTINS VILARINHO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PERES DO RÊGO
ADVOGADO : JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO

JÚNIOR
PROCESSO : RR - 45796 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : ILKA STEYER DREYER & CIA. LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉ ROBERTO MALLMANN
PROCESSO : RR - 45831 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 5 - TRT

DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : IRINEU PICININI CONSULTORIA TRABA-

L H I S TA

ADVOGADO : PEDRO ANTÔNIO FURLAN
RECORRIDO(S) : ANTONINHA RAHYN DE ARAÚJO
ADVOGADO : NESTOR HARTMANN
PROCESSO : RR - 45834 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 9 - TRT

DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO QUEIRÓZ GALVÃO PAS-

SARELLI
ADVOGADO : VALÉRIA CALIANI
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO BENEDITO NETTO
ADVOGADO : MARIA VALENTINA FERREIRA
PROCESSO : RR - 52976 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A.
ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ
PROCESSO : RR - 53067 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
RECORRENTE(S) : JOÃO VITOR SOUZA
ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-

PAMENTOS RODOVIÁRIOS
ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR

BRASÍLIA, 26 DE SETEMBRO DE 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

<!ID227195-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - 2ª Turma.

PROCESSO : RR - 2517 / 1997 - 106 - 15 - 00 . 0 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : MIRIAM AMBRÓSIO ALVES ANDRA-
DE

ADVOGADO : DIJALMA COSTA
RECORRIDO(S) : A. W. FABER-CASTELL S.A.
ADVOGADO : ALBERTO DANIEL ALVES ANTÔNIO
PROCESSO : RR - 1137 / 1998 - 011 - 15 - 00 . 6 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO CRUZ
RECORRIDO(S) : MARLI ANTONIA DE ARAÚJO

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

PROCESSO : RR - 1178 / 1998 - 096 - 15 - 00 . 2 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL SANTA ELISA LTDA.
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DALMASO
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA LUIZ DE ARANTES
ADVOGADO : CIRO CONSTANTINO ROSA FILHO

PROCESSO : RR - 2082 / 1998 - 032 - 15 - 00 . 2 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A. E OU-
TRA

ADVOGADO : LÚCIA HELENA DE SOUZA FERREI-
RA

RECORRIDO(S) : VAGNER ALEXANDRE MARQUES VI-
LELA

ADVOGADO : MARICLEUSA SOUZA COTRIM

PROCESSO : RR - 324 / 1999 - 018 - 15 - 00 . 8 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ ELEUTÉRIO DINIZ
ADVOGADO : MOISÉS FRANCISCO SANCHES
PROCESSO : RR - 908 / 1999 - 023 - 15 - 00 . 9 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADO : ALBERTO GRIS
RECORRIDO(S) : SARA CAVALHEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ELTER RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : RR - 1417 / 1999 - 089 - 15 - 00 . 7 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EVERALDO TAMAROZZI SILVA
ADVOGADO : FERNANDO ROBERTO GOMES BE-

RALDO
RECORRIDO(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : ANDREI OSTI ANDREZZO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADO : MARTA CALDEIRA BRAZÃO
PROCESSO : RR - 2020 / 1999 - 115 - 15 - 00 . 4 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CELESTINO BATISTA FILHO
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
PROCESSO : RR - 2338 / 1999 - 083 - 15 - 00 . 5 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : LÚCIA HELENA DE SOUZA FERREI-

RA
RECORRIDO(S) : ANDRÉA BERALDO CÂMARA PAIVA
ADVOGADO : DOMINGOS BONOCCHI
PROCESSO : RR - 56 /  2000 - 118 - 15 - 00  . 7 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO BUIN

RECORRIDO(S) : JOSÉ ELPÍDIO PRETI
ADVOGADO : SÔNIA DE FÁTIMA CALIDONE DOS

S A N TO S
PROCESSO : RR - 159 / 2000 - 033 - 15 - 00 . 1 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍ-

LIA S/C LTDA.
ADVOGADO : JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREI-

RA
RECORRIDO(S) : JOSÉ LEANDRO DA SILVA
ADVOGADO : ADRIANO DAUN MONICI
PROCESSO : RR - 712 / 2000 - 046 - 15 - 00 . 2 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-

RO
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : MÔNICA CORRÊA

RECORRIDO(S) : ADRIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : OSMAIR LUIZ
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PROCESSO : RR - 1206 / 2000 - 004 - 19 - 00 . 7 - TRT
DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO
D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO
DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : JOSÉ RUBEM ÂNGELO
RECORRIDO(S) : ROSALVO DOS SANTOS
ADVOGADO : CARMIL VIEIRA DOS SANTOS
PROCESSO : RR - 369 / 2001 - 012 - 05 - 00 . 4 - TRT

DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : SALCO COMÉRCIO DE ALIMENTOS

S.A.
ADVOGADO : SÉRGIO NOVAIS DIAS

RECORRIDO(S) : ABEL SOUSA PENA
ADVOGADO : VALCI BARRETO DOS SANTOS
PROCESSO : RR - 1126 / 2001 - 019 - 12 - 00 . 0 - TRT

DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : EMTUCO - SERVIÇOS E PARTICIPA-

ÇÕES S.A.
ADVOGADO : CRISTINA M.V.P. DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ADEMAR SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : ANDRÉIA CLÁUDIA BINI FALLGAT-

TER
PROCESSO : RR - 1169 / 2001 - 008 - 17 - 00 . 4 - TRT

DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
RECORRENTE(S) : PARANASA ENGENHARIA E COMÉR-

CIO S. A.
ADVOGADO : ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR

RECORRIDO(S) : ALVAN DE OLIVEIRA DUARTE
ADVOGADO : LÍSLIE RODRIGUES BAYER
PROCESSO : RR - 1398 / 2001 - 006 - 19 - 00 . 5 - TRT

DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECUR-

SOS HUMANOS E PATRIMONIAIS -
CARHP

ADVOGADO : RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO
RECORRIDO(S) : JOSÉ JORGE DA SILVA
ADVOGADO : MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA
PROCESSO : RR - 234 / 2002 - 001 - 12 - 00 . 8 - TRT

DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
RECORRENTE(S) : ODETE TEREZINHA VILVERT DE SOU-

ZA
ADVOGADO : LEANDRO GAYER GUBERT

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE
SOCIAL - CELOS

ADVOGADO : KARLO KOITI KAWAMURA
PROCESSO : RR - 1166 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 2 - TRT

DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : TECNOCORES TINTAS LTDA.
ADVOGADO : ISADORA COELHO DE AMORIM OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : AGNALDO TEIXEIRA MIRANDA
ADVOGADO : ASSUERO VASCONCELOS DE ARRU-

DA JÚNIOR
PROCESSO : RR - 38983 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 7 - TRT

DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
RECORRENTE(S) : BRASELINO NUNES DE SOUSA FI-

LHO
ADVOGADO : PAULA FRASSINETTI MATTOS

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : RR - 40202 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-

RO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : MARLETE C. L. KANITZ

PROCESSO : RR - 40212 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT
DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : SUSHIGO LTDA.
ADVOGADO : DIVALDO DE OLIVEIRA FLÔRES

RECORRIDO(S) : SÔNIA MARIA DA ROCHA

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO SILVA
PROCESSO : RR - 40707 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 2 - TRT

DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LÁBREA
ADVOGADO : VITÓRIO HENRIQUE CESTARO
RECORRIDO(S) : LEONARDO CAVALCANTE DE AN-

DRADE
PROCESSO : RR - 40884 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE
ADVOGADO : NILO AMARAL JÚNIOR

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BRDE - ISBRDE

ADVOGADO : CARMEN MARIA GUARDABASSI DE
CENÇO

RECORRIDO(S) : ROSA TELES DOS SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADO : ELÍDIO DE MARCO LEAL DA SILVA
PROCESSO : RR - 40926 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 8 - TRT

DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-

RO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
ADVOGADO : JOSÉ RUBENS BARREIROS DE LEÃO
RECORRIDO(S) : SILAS IZA DE LIMA
ADVOGADO : CARLOS GUILHERME DA S. AZEVE-

DO
PROCESSO : RR - 44403 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

Recorrente(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e
LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : COMBUSTÍVEIS SANANDUVA LTDA.
PROCESSO : RR - 44607 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 - TRT

DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : CARLOS AFONSO GONÇALVES GO-

MES COELHO
RECORRIDO(S) : JULIANO REIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : LUCIANA BETONI PAVANELLO
PROCESSO : RR - 44969 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 6 - TRT

DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : RICARDO MARTINS VILARINHO

RECORRIDO(S) : MANOEL BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO

JÚNIOR
PROCESSO : RR - 45859 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
RECORRIDO(S) : ODAIR GRATÃO
ADVOGADO : FÁBIO CORTONA RANIERI
PROCESSO : RR - 45862 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO(S) : SIDNEY DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : RISCALLA ELIAS JÚNIOR

PROCESSO : RR - 46402 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT
DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : SANTA LÚCIA COMÉRCIO E PAVI-

MENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : VINÍCIO MÁRIO CEZNE
PROCESSO : RR - 52094 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 0 - TRT

DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : EVELISE HADLICH
PROCESSO : RR - 53076 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE DUROCRIN S. A.
ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : NANCI NUNES (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : CLEUSA MARINA NANTES ALVES

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

<!ID227196-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - 3ª Turma.

PROCESSO : RR - 2002 / 1991 - 009 - 15 - 00 . 5 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAM-
PA I O

RECORRIDO(S) : VALDIR BEGOTI
ADVOGADO : FLORIVAL DOS SANTOS
PROCESSO : RR - 292 / 1997 - 021 - 15 - 00 . 1 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
RECORRENTE(S) : MILTON KARCK
ADVOGADO : ANDRÉA DE ALMEIDA GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : PLASTAMP - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADO : IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

PROCESSO : RR - 920 / 1997 - 032 - 15 - 00 . 2 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIA BANDEIRAN-
TES S.A.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
RECORRIDO(S) : HERIVELTO WOLF
ADVOGADO : RICARDO VALENTIM MOTTA
PROCESSO : RR - 3132 / 1997 - 067 - 15 - 00 . 1 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO CABRAL
ADVOGADO : ELTON LUIZ CYRILLO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ

PROCESSO : RR - 3132 / 1997 - 004 - 15 - 00 . 9 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ
RECORRIDO(S) : ESTANISLAU MINKIEWICZ FILHO
ADVOGADO : ELTON LUIZ CYRILLO
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PROCESSO : RR - 382 / 1999 - 004 - 15 - 00 . 9 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : TAIWAN HOTEL LTDA.
ADVOGADO : WAGNER DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : REINALDO FERREIRA

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

PROCESSO : RR - 435 / 1999 - 094 - 15 - 00 . 7 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : JOSÉ RICARDO HADDAD
RECORRIDO(S) : DEJAIR CREMA
ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA
PROCESSO : RR - 968 / 1999 - 057 - 15 - 00 . 9 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S.A.
ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO SAMPAIO

ADVOGADO : ANTONIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM

PROCESSO : RR - 1120 / 1999 - 032 - 15 - 00 . 0 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : SIFCO S.A.
ADVOGADO : MARCOS MARTINS DA COSTA SAN-

TO S
RECORRENTE(S) : CÍCERO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO GABRIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
PROCESSO : RR - 1251 / 1999 - 081 - 15 - 00 . 8 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-

VEIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA COLOMBO
ADVOGADO : ALTAMIRO JOÃO DAMIANO

RECORRIDO(S) : ADÃO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SONIA MARGARIDA ISAAC
PROCESSO : RR - 1425 / 1999 - 038 - 15 - 00 . 0 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
RECORRENTE(S) : MÁRCIA APARECIDA DE LIMA
ADVOGADO : SILVIO CARLOS DE ANDRADE MA-

RIA
RECORRIDO(S) : CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ -

AÇÃO SOCIAL FRANCISCANA
ADVOGADO : ALMIR SOUZA DA SILVA
PROCESSO : RR - 1518 / 1999 - 032 - 15 - 00 . 7 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
RECORRENTE(S) : BANCO CIDADE S.A.
ADVOGADO : VERANICI APARECIDA FERREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO RAMOS RUIZ

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-
NELLA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
PROCESSO : RR - 3151 / 1999 - 084 - 15 - 00 . 5 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
RECORRENTE(S) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOÃO OSÓRIO NÓBREGA VELOSO
ADVOGADO : ANTÔNIA JOSANICE FRANÇA DE OLI-

VEIRA
PROCESSO : RR - 118 / 2000 - 120 - 15 - 00 . 7 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
RECORRENTE(S) : BONFIM - NOVA TAMOIO BNT AGRÍ-

COLA LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO FLÜHMANN

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO LUIZ DA CRUZ
ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEI-

DE
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 540 / 2001 - 002 - 17 - 00 . 2 - TRT
DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : PARANASA ENGENHARIA E COMÉR-
CIO S.A.

ADVOGADO : ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR
RECORRIDO(S) : GIVANILDO LOPES FERREIRA
ADVOGADO : CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
PROCESSO : RR - 1421 / 2001 - 011 - 12 - 00 . 5 - TRT

DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA

RECORRENTE(S) : NAIR SCHREIBER BÄCHLL

ADVOGADO : WANDERLEY CAMARGO
RECORRIDO(S) : MALHAS TREZE INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : VANESSA CRISTINE JAHNKE PEDRINI
RECORRIDO(S) : MAB CONFECÇÕES LTDA.
ADVOGADO : PAULO CÉSAR VOLTOLINI
PROCESSO : RR - 522 / 2002 - 001 - 12 - 00 . 2 - TRT

DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
RECORRENTE(S) : MANOEL VALÉRIO PIRES
ADVOGADO : LEANDRO GAYER GUBERT
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE

SOCIAL - CELOS
ADVOGADO : KARLO KOITI KAWAMURA

PROCESSO : RR - 40095 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

RECORRENTE(S) : LAOS HOTEL LTDA.
ADVOGADO : BENEDITO CORRÊA BRAZ JÚNIOR
RECORRIDO(S) : GIZELE CRISTINA DE MELLO
ADVOGADO : CRISTY HADDAD FIGUEIRA
PROCESSO : RR - 40176 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
RECORRIDO(S) : ADAIL BESERRA FREITAS
ADVOGADO : MALVINA SANTOS RIBEIRO

PROCESSO : RR - 40214 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DEOPHANES ARAÚJO SOARESFILHO
RECORRIDO(S) : RICARDO CAMPOS MARQUES
PROCESSO : RR - 44356 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 3 - TRT

DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
RECORRENTE(S) : LEONARDO DUTRA
ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE FREITAS
RECORRIDO(S) : ENGEPASA -ENGENHARIA DO PAVI-

MENTO S.A.
ADVOGADO : JAIR OSMAR SCHMIDT
PROCESSO : RR - 44358 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT

DA 4ª REGIÃO

RELATOR: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SGS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO RODRIGUES SEDREZ
RECORRIDO(S) : ANDERSON TAVARES COLARES
ADVOGADO : CLÁUDIO HENRIQUE SÓRIA GARCIA
PROCESSO : RR - 44406 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : SYLVINO FORNARI & CIA. LTDA.
ADVOGADO : JANAÍNA NEULS

PROCESSO : RR - 45809 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT
DA 4ª REGIÃO

RELATORA: J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS KHEL

LT D A .
PROCESSO : RR - 45827 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-

VEIRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : C.G.C. COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS

LT D A .
ADVOGADO : DANIELA ALZIRA KOHL
PROCESSO : RR - 46421 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 - TRT

DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO
RECORRIDO(S) : LUIS CARLOS MILANO MARTINS
ADVOGADO : LUCINÉIA RODRIGUES DE AGUIAR

MANGOLIM
PROCESSO : RO - 52907 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-

VEIRA
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE PERTICAMPS S.A.

EMBALAGENS
ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO PEREIRA LEITE
ADVOGADO : LUÍS CARLOS LAURINDO
PROCESSO : RR - 52941 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI

Recorrente(s) : Massa Falida de Cromeação e Polidora Paulista de
Metais LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO DA SILVA CARDOSO
RECORRIDO(S) : VALMIR PEREIRA DE MACEDO
ADVOGADO : JOÃO ALBERTO NALDONI

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227197-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição Ordinária - 4ª Turma.

PROCESSO : RR - 1361 / 1997 - 008 - 15 - 00 . 4 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : WILSON VIEIRA DANTAS
ADVOGADO : DIJALMA COSTA
RECORRIDO(S) : TECELAGEM SÃO CARLOS S.A.
ADVOGADO : LUECI APARECIDA DOLOSIC
PROCESSO : RR - 25 / 1998 - 017 - 15 - 00 . 6 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
RECORRENTE(S) : TARRAF ADMINISTRADORA DE CON-

SÓRCIOS S/C LTDA. E OUTRAS
ADVOGADO : FLÁVIO DE JESUS FERNANDES
RECORRIDO(S) : SÍLVIO CÉSAR BERNARDI

ADVOGADO : LUÍS ANTÔNIO DE ABREU

PROCESSO : RR - 1041 / 1998 - 079 - 15 - 00 . 2 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO-
MERCIAL LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : WINSTON SEBE
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA
ADVOGADO : SILVIA CASTRO NEVES
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PROCESSO : RR - 1499 / 1998 - 056 - 15 - 00 . 8 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : AIRES PAES BARBOSA
RECORRIDO(S) : JOSÉ FERNANDO SANTOS

ADVOGADO : FLÁVIO LUIZ ALVES BELO

PROCESSO : RR - 2159 / 1998 - 025 - 15 - 00 . 6 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA
PIRES

RECORRENTE(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : JÚLIO JOSÉ TAMASIUNAS
RECORRIDO(S) : SOLANGE DE FÁTIMA DOMINGOS
ADVOGADO : DALVA AGOSTINO
PROCESSO : RR - 2675 / 1998 - 029 - 15 - 00 . 6 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ
RECORRIDO(S) : LUIZIO ANTONIO FABEL

ADVOGADO : ARNALDO DE LIMA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 147 / 1999 - 008 - 15 - 00 . 2 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : JAIRO DE FREITAS
RECORRIDO(S) : ELVIO CALURA
ADVOGADO : OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO
PROCESSO : RR - 217 / 1999 - 094 - 15 - 00 . 2 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADO : MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGA-
RI

RECORRIDO(S) : MATERNIDADE DE CAMPINAS

ADVOGADO : LAÉRCIO PREZIA OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 831 / 2000 - 006 - 13 - 00 . 7 - TRT
DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA DO NORTE-NORDESTE S.A.
ADVOGADO : CARLO RÊGO MONTEIRO
RECORRIDO(S) : SEVERINO HERCULANO DA SILVA
ADVOGADO : VALTER DE MELO
PROCESSO : RR - 185 / 2001 - 161 - 17 - 00 . 7 - TRT

DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO : ROBERTO JOANILHO MALDONADO
RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE MARIA DAS GRAÇAS

BONNA MARINATO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA ROCHA

PROCESSO : RR - 225 / 2001 - 004 - 19 - 00 . 7 - TRT
DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO

D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO
DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : JOSÉ RUBEM ÂNGELO
RECORRIDO(S) : ALCIDES MANOEL FRADIQUE
ADVOGADO : CARMIL VIEIRA DOS SANTOS
PROCESSO : RR - 450 / 2001 - 002 - 24 - 00 . 3 - TRT

DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMS
ADVOGADO : NILO GARCES DA COSTA
RECORRIDO(S) : ORALEU BOEIRA

ADVOGADO : LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA

PROCESSO : RR - 596 / 2001 - 004 - 19 - 00 . 9 - TRT
DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO

D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO
DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : JOSÉ RUBEM ÂNGELO
RECORRIDO(S) : JOSÉ JOVINO DOS SANTOS
ADVOGADO : CARMIL VIEIRA DOS SANTOS
PROCESSO : RR - 1068 / 2001 - 001 - 24 - 00 . 0 - TRT

DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMS
ADVOGADO : NILO GARCES DA COSTA
RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA SANTANA E OUTRAS

ADVOGADO : LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA

PROCESSO : RR - 1164 / 2001 - 002 - 17 - 00 . 3 - TRT
DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PARANASA ENGENHARIA E COMÉR-
CIO S.A.

ADVOGADO : ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR
RECORRIDO(S) : ODEAR PEREIRA JARDIM
ADVOGADO : HELDER WILLIAM CORDEIRO DU-

TRA
PROCESSO : RR - 1423 / 2001 - 011 - 12 - 00 . 4 - TRT

DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ISOLENE NECKEL
ADVOGADO : WANDERLEY CAMARGO
RECORRIDO(S) : MALHAS TREZE INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : VANESSA CRISTINE JAHNKE PEDRINI

RECORRIDO(S) : MAB CONFECÇÃO LTDA
ADVOGADO : MÁRCIA ROSANE WITZKE
PROCESSO : RR - 2973 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 2 - TRT

DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MMS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LT-

DA.
ADVOGADO : ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : ÉRICA PRISCILA FÉLIX VARGAS E

OUTRAS
ADVOGADO : SANDRO JOSÉ DE SOUZA MIRANDA
PROCESSO : RR - 40221 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES
RECORRENTE(S) : HOTEL DEVILLE GUARULHOS LTDA.

ADVOGADO : CRISTINA S. PASQUAL

RECORRIDO(S) : ROSANA AZEVEDO NECKEL
ADVOGADO : PEDRO ARMANDO RAMOS LANG
PROCESSO : RR - 40226 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE

E MELLO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : VENERANDA ZILIO VICARI DALMA-

GRO
ADVOGADO : CELSO LUIZ HEROLD
PROCESSO : RR - 40929 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 5 - TRT

DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES
RECORRENTE(S) : LUIZ ALBERTO BRAGA DOMINGUES

ADVOGADO : JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI
PROCESSO : RR - 44390 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT

DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ARNALDO OSMAR HAHN VON GRA-

FEN
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : RR - 44393 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT
DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : ALCIDES PILLON
PROCESSO : RR - 44397 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : KIENEN ARTEFATOS DE PLÁSTICOS

LT D A .
ADVOGADO : EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : VALDAIR DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SZULCSEWSKI
PROCESSO : RR - 44399 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : POSTO DE COMBUSTÍVEIS IMPERADOR

LT D A .

ADVOGADO : LUCIANA FELBERBAUM CRUZ
PROCESSO : RR - 44404 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE

E MELLO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS

SOL LTDA.
ADVOGADO : JORGE LISBOA GOELZER
PROCESSO : RR - 45154 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 4 - TRT

DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
RECORRENTE(S) : MARIA DO SOCORRO LEITE SABÓIA
ADVOGADO : MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : COSAMA - COMPANHIA DE SANEAMENTO

DO AMAZONAS

ADVOGADO : VICTOR DA SILVA TRINDADE
RECORRIDO(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.
ADVOGADO : VALDENYRA FARIAS THOMÉ
PROCESSO : RR - 45159 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 9 - TRT

DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
RECORRENTE(S) : LAURA LIMA SILVA
ADVOGADO : VIRGINIA DINIZ ARCOVERDE
RECORRIDO(S) : IRACEMA INDÚSTRIA DE CAJU LTDA
ADVOGADO : MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA

F R E I TA S
PROCESSO : RR - 45823 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

Recorrente(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e

LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : POSTO DO GRINGO LTDA.
ADVOGADO : JANAÍNA NEULS
PROCESSO : RR - 52651 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : JUAREZ JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-

PAMENTOS RODOVIÁRIOS
ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR
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PROCESSO : RR - 52733 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : SEVERINO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : MARIA ANTONIETTA MASCARO
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ
PROCESSO : RR - 52915 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE

E MELLO
RECORRENTE(S) : CLAYTON AMARAL LOZ
ADVOGADO : DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : VERA LÚCIA FONTES PISSARRA

MARQUES
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANS-

PORTES LTDA.

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ
PROCESSO : RR - 52992 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CLAUDIENE TERTO DA SILVA
ADVOGADO : MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE UNIDA ARTES

GRÁFICAS EDITORA LTDA.
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS B. DE ALMEIDA
PROCESSO : RR - 54383 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : TELMIR JOSÉ VIEGAS E OUTROS
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉ-

TRICA - CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS MA-

CHADO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

- CGTEE
ADVOGADO : GLACI LAURA DA SILVA
RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : HELENA AMISANI

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227198-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-

nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -

Distribuição Ordinária - 5ª Turma.

PROCESSO : RR - 2936 / 1997 - 054 - 15 - 00 . 7 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JOÃO BORGES NOGUEIRA
ADVOGADO : MIRIAM HARUKO TSUMAGARI
RECORRIDO(S) : USINA SÃO FRANCISCO S.A.
ADVOGADO : MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA
PROCESSO : RR - 973 / 1998 - 082 - 15 - 00 . 0 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JOSÉ FERNANDES RAPOSO E OUTRO
ADVOGADO : LUÍS CARLOS PELICER
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : MRL - TELECOMUNICAÇÕES S/C LT-
DA.

RECORRIDO(S) : CEIET EMPREENDIMENTOS S. A.
ADVOGADO : PATRÍCIA ALESSANDRA DE OLIVEIRA

SIMÃO
PROCESSO : RR - 1157 / 1998 - 092 - 15 - 00 . 1 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ANTONIO GILVAN RODRIGUES DA

S I LVA
ADVOGADO : ANTÔNIO CLÁUDIO MIILLER
RECORRIDO(S) : ALLEGRO VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : RR - 1240 / 1998 - 008 - 15 - 00 . 3 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : JAIRO DE FREITAS
RECORRIDO(S) : JOSÉ EURÍPEDES DA SILVA
ADVOGADO : OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO
PROCESSO : RR - 1388 / 1998 - 007 - 15 - 00 . 1 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MARCOS ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : REGINA CÉLIA BUCK
RECORRIDO(S) : CERDEC PRODUTOS CERÂMICOS LT-

DA.
ADVOGADO : DÁRCIO JOSÉ NOVO
PROCESSO : RR - 1745 / 1998 - 007 - 15 - 00 . 1 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DIAS DA FONSECA

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚNIOR
PROCESSO : RR - 165 / 1999 - 117 - 15 - 00 . 3 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : JOÃO SABINO NETO
ADVOGADO : DÁZIO VASCONCELOS
RECORRIDO(S) : NOVA ALIANÇA AGRÍCOLA E CO-

MERCIAL LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ RENATO TEIXEIRA DE CAMPOS

C A RVA L H O
PROCESSO : RR - 166 / 1999 - 106 - 15 - 00 . 4 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO CARDINALI

LT D A .

ADVOGADO : MÁRCIO ANTÔNIO CAZÚ
RECORRIDO(S) : ILZA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DIJALMA COSTA
PROCESSO : RR - 203 / 1999 - 004 - 15 - 00 . 3 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : IVONETE APARECIDA GAIOTTO MA-

CHADO
RECORRIDO(S) : JOÃO CÉSAR APARECIDO PEREIRA
ADVOGADO : SILVIA HELENA DE FREITAS ARM-

BRUST FIGUEIREDO
PROCESSO : RR - 869 / 1999 - 126 - 15 - 00 . 7 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

RECORRENTE(S) : VALTER ZANETTI JÚNIOR

ADVOGADO : ODAIR LEAL SEROTINI
RECORRIDO(S) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-

BIDAS S.A.
ADVOGADO : ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚNIOR
PROCESSO : RR - 911 / 1999 - 012 - 15 - 00 . 9 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS

TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA.
ADVOGADO : WINSTON SEBE
RECORRIDO(S) : RAQUEL APARECIDA FESSEL SIQUEI-

RA
ADVOGADO : WLAUDEMIR GODOY BERALDELLI
PROCESSO : RR - 985 / 1999 - 081 - 15 - 00 . 0 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ROBERTO MALZONI FILHO & OUTROS

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DE A. BERNARDO
RECORRIDO(S) : BRAZ ZOPI
ADVOGADO : EVERALDO JOSÉ RIBEIRO
PROCESSO : RR - 1643 / 1999 - 095 - 15 - 00 . 0 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : CRISTIANE RAMOS ALMEIDA
ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO THEODORO
RECORRIDO(S) : TREVO DE CAMPINAS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.
ADVOGADO : EDUARDO LUIZ MEYER

PROCESSO : RR - 1680 / 1999 - 001 - 15 - 00 . 7 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE

RECORRENTE(S) : TÂNIA CIONI DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-
NELLA

RECORRIDO(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -
BCN

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BARIN
PROCESSO : RR - 2170 / 1999 - 010 - 15 - 00 . 8 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JORGE ROBERTO GARCIA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
PROCESSO : RR - 274 / 2000 - 032 - 15 - 00 . 0 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO

RECORRENTE(S) : EDUARDO DE SOUZA MEDEIROS

ADVOGADO : CLEDS FERNANDA BRANDÃO
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : RR - 333 / 2000 - 052 - 15 - 00 . 4 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ
RECORRIDO(S) : JOÃO ANTONIO DA CRUZ MACEDO
ADVOGADO : RENATA RUSSO LARA
PROCESSO : RR - 1099 / 2001 - 007 - 17 - 00 . 8 - TRT

DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO
S.A.

ADVOGADO : ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO PANCIERI GOMES
ADVOGADO : HELDER WILLIAM CORDEIRO DU-

TRA
PROCESSO : RR - 1117 / 2001 - 019 - 10 - 00 . 0 - TRT

DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADO : MARYANE FURTADO VENÂNCIO
RECORRIDO(S) : ADELINO FÉLIX DA SILVA
ADVOGADO : ALESSANDRA CAMARANO MARTINS

JANIQUES DE MATOS
PROCESSO : RR - 1452 / 2001 - 050 - 03 - 00 . 8 - TRT

DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DEOPHANES ARAÚJO SOARESFILHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ HUDSON PEREIRA
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES
PROCESSO : RR - 1687 / 2001 - 131 - 17 - 00 . 3 - TRT

DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
RECORRENTE(S) : GRANBRASIL - GRANITOS DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES BRANDÃO
RECORRIDO(S) : JOEL COELHO DA SILVA
ADVOGADO : IZAIAS HENRIQUE DALTIO
PROCESSO : RR - 1867 / 2001 - 004 - 03 - 00 . 0 - TRT

DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DEOPHANES ARAÚJO SOARESFILHO
RECORRIDO(S) : GIOVANNI FIGUEIREDO DE SOUZA
ADVOGADO : MARISA CASTELO BRANCO NASCEN-

TES COELHO DOS SANTOS
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PROCESSO : RR - 2186 / 2001 - 032 - 03 - 00 . 9 - TRT
DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITA-

ÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS DE CONTA-
GEM - CONTERRA

ADVOGADO : LICIANE CRISTINE DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : GILBERTO LAURO ALMEIDA
ADVOGADO : CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ

GERKEN
PROCESSO : RR - 40163 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO

RECORRENTE(S) : VALÉRIA REGINA FERRANTE

ADVOGADO : MÁRCIO LOUREIRO
RECORRIDO(S) : FULL JAZZ COMUNICAÇÃO E PROPA-

GANDA LTDA.
ADVOGADO : VIVIAN BORONAT CARBONÉS
PROCESSO : RR - 40206 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 2 - TRT

DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
RECORRENTE(S) : A ELÉTRICA CASTANHAL LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉ BENDELACK SANTOS
RECORRIDO(S) : ALDAIR JOSÉ PINTO MOREIRA
ADVOGADO : LOYS DENIZE MARIA ARAGÃO
PROCESSO : RR - 44351 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 2 - TRT

DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO

RECORRENTE(S) : FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGA-
ZINE LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO VAZ SALGADO
RECORRIDO(S) : JOANA DARC FERREIRA PAES
ADVOGADO : ELOI FERNANDES NUNES
PROCESSO : RR - 45125 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 2 - TRT

DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : JOAQUIM JOSÉ DE CASTRO VILARI-

NHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ JESUÍNO DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO

JÚNIOR
PROCESSO : RR - 45156 / 2002 - 900 - 11 - 00 . 3 - TRT

DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO

RECORRENTE(S) : SOLANGE MARIA DE ABREU COSTA

ADVOGADO : MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO
RECORRIDO(S) : COSAMA - COMPANHIA DE SANEA-

MENTO DO AMAZONAS
ADVOGADO : VICTOR DA SILVA TRINDADE
RECORRIDO(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.
ADVOGADO : VALDENYRA FARIAS THOMÉ
PROCESSO : RR - 45813 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO
RECORRIDO(S) : DANIEL DE ABREU LOPES
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS CORRÊA

PROCESSO : RR - 45817 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI
RECORRIDO(S) : COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS DAL-

LA NORA LTDA.
ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO DHEIN HOEFLING
PROCESSO : RR - 52696 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
RECORRENTE(S) : CRISTIANO CHAGAS AZEVEDO
ADVOGADO : DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANS-
PORTES LTDA.

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

PROCESSO : RR - 52973 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-

GRESSO S.A.
ADVOGADO : DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL
RECORRIDO(S) : FLÁVIO MANI FONSECA
ADVOGADO : ELIANA APARECIDA DE SOUZA
PROCESSO : RR - 53065 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS SANTOS NERY
ADVOGADO : DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA

OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

Brasília, 26 de setembro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

<!ID227199-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-

nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -

Distribuição por Dependência - SESBDI2.

PROCESSO : ROAR - 440 / 2001 - 000 - 13 - 00 . 5 -
TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : ASCIONE ALENCAR CARDOSO
RECORRIDO(S) : ADELSON GOMES DOS SANTOS (ES-

PÓLIO DE) E OUTRO
ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO LYRA FERREIRA

CAJU
PROCESSO : ROAR - 527 / 2001 - 000 - 13 - 00 . 2 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : ASCIONE ALENCAR CARDOSO
RECORRIDO(S) : SEVERINO DIAS DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO LYRA FERREIRA CAJU

PROCESSO : RXOFROAR - 35162 / 2002 - 900 - 08 - 00
. 9 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO(S) : BIANOR BELTRÃO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO
PROCESSO : ROMS - 37428 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : SUPERAUTO COMÉRCIO DE VEÍCU-

LOS LTDA.
ADVOGADO : EDUARDO DE ASSIS BRASIL ROCHA
RECORRIDO(S) : AMARILDO RUSTICK E OUTROS

ADVOGADO : VALDEMIRO TENNENHAUES

RECORRIDO(S) : TRENAUTO COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LT D A .

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE SANTA ROSA

Brasília, 26 de setembro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227200-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição por Dependência - 2ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 20786 / 2002 - 900 - 24 - 00 . 4 -
TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CAMPO GRANDE E REGIÃO

ADVOGADO : CELSO PEREIRA DA SILVA
Brasília, 26 de setembro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição por Prevenção - SESBDI2.

PROCESSO : RXOFAR - 45773 / 2002 - 900 - 09 - 00 .
0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A U TO R ( A ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NÁ - UFPR

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : ALICE GASPARI E OUTROS
INTERESSADO(A) : DELEUSE CHEROBIM E OUTROS
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA
INTERESSADO(A) : ELIZEU GULIN
ADVOGADO : ANTÔNIO CELSO C. ALBUQUERQUE

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227202-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição por Prevenção - SETP.

PROCESSO : RXOFROMS - 46640 / 2002 - 900 - 14 - 00
. 3 - TRT DA 14ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : EDUARDO JOSÉ FERREIRA MUNIZ E

OUTROS
ADVOGADO : ANDRÉIA DA SILVA LIMA FRAZÃO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCESSO : RXOFROMS - 46643 / 2002 - 900 - 14 - 00
. 7 - TRT DA 14ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ELDO DE OLIVEIRA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227203-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição por Prevenção - 1ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 31463 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BEGO MI-
NEIRA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES
DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : HELVÉCIO PLACEDINO MARTINS
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO DE CASTRO

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227204-000>
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição por Prevenção - 3ª Turma.

PROCESSO : AIRR E RR - 16097 / 2002 - 900 - 09 - 00
. 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ELIEL DA SILVA ROSA

ADVOGADO : EDÉSIO FRANCO PASSOS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A. E OUTRA

ADVOGADO : JOAQUIM MIRÓ
PROCESSO : AIRR - 17053 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : JANYTO O. S. DO BOMFIM

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227205-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição por Prevenção - 4ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 23938 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOURENÇO VIANA NETO
ADVOGADO : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES

DE CARVALHO
PROCESSO : AIRR - 27244 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS
A G R AVA D O ( S ) : LECY PEREIRA DE FARIA
ADVOGADO : EDUARDO VICENTE RABELO AMO-

RIM

BRASÍLIA, 26 DE SETEMBRO DE 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

<!ID227206-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição por Prevenção - 5ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 28575 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 8 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAMS JOSÉ DO NASCIMENTO

SILVA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : CUSTÓDIO NETO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 35163 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ÂNGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO FRANCO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ERZINGER

PROCESSO : AIRR - 37617 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. DARCY CARLOS MAHLE
A G R AVA N T E ( S ) : ILVO ALVES
ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

MITTMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : CESAR ADRIANO ANTONIAZZI

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227207-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição por Prevenção mediante sorteio - SESBDI2.

PROCESSO : ROAR - 822 / 1998 - 000 - 15 - 40 . 6 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO BUIN
RECORRIDO(S) : PLÁCIDO COCA MANSILIA
ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-

NELLA
PROCESSO : RXOFAR - 467 / 1999 - 000 - 17 - 00 . 0 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE LINHARES
ADVOGADO : JOSEMAR DE DEUS JÚNIOR
REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO

INTERESSADO(A) : NOÊMIA GOMES SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : GERALDO TADEU SCARAMUSSA DA
S I LVA

PROCESSO : RXOFAC - 527 / 1999 - 000 - 17 - 01 . 8 -
TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM

ADVOGADO : MÁRCIA AZEVEDO COUTO
REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : THOMAZ SERAFIN BARBOSA
PROCESSO : ROAR - 816231 / 2001 . 2 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : IVANA CRISTINA HIDALGO

RECORRIDO(S) : ÁPIO ANSELMO

ADVOGADO : HÉRCULES JOSÉ PEREIRA
PROCESSO : ROAR - 816232 / 2001 . 6 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-

GA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO RICCI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E
FINANCIÁRIOS DE PRESIDENTE PRU-
DENTE E REGIÃO

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-
SAILIDIS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
PROCESSO : ROAR - 46346 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : BANCO BNL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : OTÁVIO BUENO MAGANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DEBORAH REGINA ROCCO CASTAÑO
BLANCO

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227208-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição por Prevenção mediante sorteio - 1ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 28556 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 1 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO LOBATO CARVALHO JÚ-
NIOR

ADVOGADO : GERALDO LOBATO CARVALHO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : OTHONIEL F. GUEIROS NETO

PROCESSO : AIRR E RR - 28844 / 2002 - 900 - 02 - 00
. 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GEORGENOR DE SOUSA FRANCO
FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: TOP SERVICES RECURSOS HUMANOS
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : EUGÊNIA LUZIA FERRAZ DA CUNHA

AGRAVADO(S) E RECORRIDO(S) : TÂNIA FÁTIMA GUEDES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA
PROCESSO : AIRR - 50308 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 6 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA

EXECUTIVA DE TRANSPORTES - SE-
TRAN

A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO AUGUSTO LAMEIRA NE-
TO E OUTROS

ADVOGADO : GILZELY MEDEIROS DE BRITO
PROCESSO : AIRR - 51703 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 6 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVA N
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P

ADVOGADO : SÉRGIO OLIVA REIS

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO JERÔNIMO TEIXEIRA BA-
T I S TA

ADVOGADO : ANTÔNIO FLÁVIO PEREIRA AMÉRI-
CO

PROCESSO : AIRR - 52557 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S. A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADO : JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL SOUZA DA MATTA
ADVOGADO : EGBERTO WILSON SALEM VIDIGAL

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

<!ID227209-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição por Prevenção mediante sorteio - 2ª Turma.

PROCESSO : AIRR E RR - 10275 / 2002 - 900 - 04 - 00
. 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CARLOS ADOLPHO PETER

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL
MITTMANN

PROCESSO : AIRR - 24091 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 5 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ROQUE NILTON DOS SANTOS
ADVOGADO : AUGUSTO SÉRGIO DO DESTERRO

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : USIBA - GERDAUUSIBA

ADVOGADO : VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

PROCESSO : AIRR E RR - 24475 / 2002 - 900 - 04 - 00
. 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: TANIA VERENICE MARQUES RIBEI-
RO

ADVOGADO : AMARILDO MACIEL MARTINS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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PROCESSO : AIRR - 27258 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO EURICO VITRAL AMA-
RO

A G R AVA N T E ( S ) : MGS- MINAS GERAIS ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO MÁRCIO DE MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDSON NAVES
ADVOGADO : AFONSO MARIA VAZ DE RESENDE

PROCESSO : AIRR E RR - 28484 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: WADIS ARCONTI

ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 28506 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 4 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS ARAPUÃ S.A.
ADVOGADO : LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO FERREIRA FILHO

ADVOGADO : JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR E RR - 28834 / 2002 - 900 - 04 - 00
. 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: LAURA BERENICE DIAS PACHECO

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL
MITTMANN

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DANIELLA B. BARRETTO
PROCESSO : AIRR - 32796 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 6 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
A G R AVA D O ( S ) : MARILEIDE OLÍMPIA ALENCAR E OU-

TROS
ADVOGADO : ANTÔNIO ITALMAR PALMA NOGUEI-

RA FILHO

PROCESSO : AIRR - 41855 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 1 - TRT DA

6ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : MÁRCIA RINO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : AILTON NUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA

Brasília, 26 de setembro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

<!ID227210-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-

nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -

Distribuição por Prevenção mediante sorteio - 3ª Turma.

PROCESSO : AIRR E RR - 9818 / 2002 - 900 - 02 - 00
. 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: VILMA CALEMI NEGRISOLI

ADVOGADO : MARGARETH VALERO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : PAULO VIEIRA CENEVIVA

PROCESSO : AIRR - 10204 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 3 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADELMO JOSÉ MICHELON
ADVOGADO : LUIZ SALVADOR
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL

AGRAVADO(S) : ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. -
FERROESTE

ADVOGADO : SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ
A G R AVA D O ( S ) : TEMPORART TRABALHO TEMPORÁ-

RIO E PUBLICIDADE LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO MINORU ASHAKURA
A G R AVA D O ( S ) : 2º BATALHÃO FERROVIÁRIO
PROCESSO : AIRR E RR - 16086 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 4 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ NELCI CORRÊA

ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

PROCESSO : AIRR E RR - 16102 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. TEREZINHA CÉLIA KINEIPP OLI-
VEIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: PAULO CESAR DOZORETZ

ADVOGADO : VALDIR GEHLEN
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : AUDERI LUIZ DE MARCO
PROCESSO : AIRR - 24100 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 8 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO EDUARDO SARMENTO E

OUTROS
ADVOGADO : MARLETE CARVALHO SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 24469 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT DA
4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ TADEU MACHADO REIS E OU-
TROS

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
PROCESSO : AIRR E RR - 24484 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 4 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES

C O S TA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JURANDIR VILA

ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

AGRAVADO(S) E RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 24543 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. PAULO ROBERTO SIFUENTES
C O S TA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE JESUS ALVES
ADVOGADO : LILIANE SILVA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MINAS DA SERRA GERAL S.A.
ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
< ! I D 2 2 7 2 11 - 0 0 0 > 

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição por Prevenção mediante sorteio - 4ª Turma.

PROCESSO : AIRR E RR - 24490 / 2002 - 900 - 03 - 00
. 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CONSTRUTEL PROJETOS E INCORPO-
RAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES DE TOLEDO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EDUARDO GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARIA SCAPIN
PROCESSO : AIRR - 24580 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRO
ADVOGADO : MARCUS HERMOGENES DE A. E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS FILARDI

ADVOGADO : WALTER NERY CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 41609 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. HELENA SOBRAL ALBUQUERQUE
E MELLO

A G R AVA N T E ( S ) : MENDES JÚNIOR ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : GIOVANNI MAGNI
A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO DE CAMPOS MACIEL
ADVOGADO : TALINE DIAS MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
PROCESSO : AIRR - 42074 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA

PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO FERREIRA COTTA
ADVOGADO : LÉO PEDRO FANTI
AGRAVADO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : EMILENE RODRIGUES
PROCESSO : AIRR - 52439 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 7 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'AN-

NA
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO SCHEIDT PAULINO
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID227212-000>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 17/09/2002 -
Distribuição por Prevenção mediante sorteio - 5ª Turma.

PROCESSO : AIRR E RR - 22415 / 2002 - 900 - 03 - 00
. 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SINDICATO TRABALHADORES NA IN-
DÚSTRIA DE ADUBOS ECORRETIVOS
AGRÍCOLAS DE UBERABA - STIA-
CAU

ADVOGADO : DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F E RT I L

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA
PROCESSO : AIRR E RR - 24833 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 8 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ALFREDO PLÍNIO STURMER

ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 27166 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JOAQUIM GOMES
ADVOGADO : WALTER DE MENDONÇA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : RENATA SICILIANO QUARTIM BAR-

BOSA
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PROCESSO : AIRR - 27171 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : ROZIMERI BARBOSA DE SOUSA
AGRAVADO(S) : ANNA NAIR PINHEIRO MACHADO BRAVIN

ADVOGADO : ANIS AIDAR
PROCESSO : AIRR - 27221 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 1 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOÃO GHISLENI FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL

S.A.
ADVOGADO : JORGE SOTERO BORBA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VEN-

DEDORES E VIAJANTES DO COMÉR-
CIO, DOS PROPAGANDISTAS, PROPA-
GANDISTAS-VENDEDORES E VENDE-
DORES DE PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS NO ESTADO DA BAHIA - SEVE-
VIPRO

ADVOGADO : HÉLBIO CERQUEIRA SOARES PAL-
MEIRA

Brasília, 26 de setembro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

DIRETORA DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID227213-000>

PROC. NºTST-SS-57.050/2002-000-00-00-9TST
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA
Requerente:UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
REQUERIDA : LAÍS MARIA ROSSAS FREIRE
AUTORIDADE COATORA: EX.MO SR. JUIZ RELATOR JOSÉ
RONALD CAVALCANTE SOARES DOTRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

D E S P A C H O
A União Federal, representada por seu Procurador-Geral,

conforme a Lei Complementar nº 73, de 10/2/93, e a Lei nº 9.028/95,
com fundamento nos artigos 13 da Lei nº 1.533/51, 4º da Lei nº
4.348/64 e 375 do RITST, requer a suspensão da execução da liminar
concedida pelo Ex.mo Sr. Juiz José Ronald Cavalcante Soares do
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, Relator do Mandado de
Segurança nº TRT-2.618/02, em que figura como Impetrante Laís
Maria Rossas Freire.

O Mandado de Segurança ensejador da liminar, cuja sus-
pensão ora se pede, teve por objeto obstaculizar ato do Plenário do
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, que promoveu a eleição
dos dirigentes da Corte, visando a impedir a posse do Vice-Presidente
eleito Juiz Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde, para o biênio
2002/2004.

Apreciando o mandamus em referência, o Relator deferiu a
liminar requerida sob o seguinte entendimento: "Então, sendo ab-
solutamente certo que o Vice-Presidente não foi eleito Presidente, o
figurino estabelecido no parágrafo único do art. 10 do Regimento
Interno da Corte Regional amolda-se perfeitamente às pretensões da
impetrante que é, na forma do quadro de antigüidade o juiz elegível
mais antigo que a regra regimental estabelece, resulta daí haver o
Plenário da Corte, sem a menor dúvida, praticado ato ilegal e abusivo,
consubstanciando-se o 'fumus boni iuris', que é um dos requisitos
indispensáveis à concessão da liminar pretendida. Inexistindo qual-
quer renúncia da impetrante que justificasse a eleição de um juiz
menos antigo em detrimento da impetrante, presente está a fumaça do
bom direito, que pode ser intuída de modo meridiano.

Por outro lado, estando a posse dos novos dirigentes do Tribunal
Regional do Trabalho marcada para o dia 27 do corrente, o 'pe-

riculum in mora' está mais que evidenciado, abrindo ensanchas, ao
DEFERIMENTO DO PEDIDO" (FLS. 41).

O pedido de suspensão, ora formulado, apoia-se nos seguin-
tes argumentos, assim sintetizados: "Além disso, e o que é pior,
ocorre que o julgamento do feito vem sofrendo protelações inex-
plicáveis, como a que ocorreu na sessão do dia 26 de agosto último,
quando o Juiz Relator alegou que o seu voto continha imprecisões
que precisavam ser corrigidas para que sua manifestação fosse ajus-
tada à realidade que encontrara nos autos do mandado de segurança
em referência.

Esse estranho comportamento vem prejudicando imensa-
mente os trabalhos do TRT da 7ª Região, que se encontra, pre-
sentemente, sem Vice-Presidente, de direito e de fato. Ressalte-se
que o i. Juiz Relator, que se encontra no exercício da Vice-Pre-
sidência, tem-se recusado freqüentemente atuar nos processos que
são regimentalmente de sua competência, alegando suspeição por
motivo de foro íntimo, praticamente paralisando aquele setor do
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.
Aí está, pois, demonstrada, de forma inequívoca, a grave amea-
ça de lesão à ordem pública, representada pela ordem jurídica,
tendo em vista os efeitos de uma paralisação de um dos setores
mais importantes do TRT da 7ª Região, que é a sua Vice-Pre-
sidência. E não se sabe até quando tal quadro persistirá, uma vez

que o Relator não apresenta o feito em mesa para julgamento"
(FLS. 11/12).

Dessume-se daí assistir razão à Requerente. A determinação
contida na decisão mandamental não se reveste de legalidade, im-
portando em desrespeito à ordem pública, em razão da perturbação na
administração do Tribunal.

Por isso, com fundamento no artigo 375 do Regimento In-
terno deste Tribunal, defiro o pedido, suspendendo os efeitos da
liminar concedida, para restabelecer o ato impugnado pela via man-
damental.

Dê-se ciência ao Ex.mo Sr. Juiz Presidente do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 7ª Região e ao Ex.mo Sr. Juiz José Ronald
Cavalcante Soares, Relator do já mencionado mandado de seguran-
ça.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
<!ID227214-000>

PROC. NºTST-RXOFMS-24338-2002-900-09-00-1
REMETENTE :TRT DA 9ª REGIÃO
IMPETRANTE:ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. JOEL COIMBRA
INTERESSADOS :AGUINALDO RODRIGUES E OUTROS

Advogada: Dra. Denise Filippetto
AUTORIDADE COATORA: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA

9ª REGIÃO (PR)
D E S P A C H O

O Estado do Paraná impetrou mandado de segurança, com
pedido de liminar, contra despacho (fls. 36-37) proferido pela Juíza
Presidente do 9º TRT que, nos autos do precatório nº 651/93 (RT nº
25/91, da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba), acolheu o pedido dos
Exeqüentes, determinando o seqüestro de verbas do Impetrante, em
face do não-pagamento do precatório (fls. 2-17).

Deferida a liminar pleiteada (fls. 41-42), o 9º TRT ex-
tinguiu o feito sem julgamento do mérito, com fundamento na
perda do objeto do mandado de segurança, em virtude da liminar
concedida na Reclamação Constitucional nº 1.850/01, junto ao
Supremo Tribunal Federal, e do acordo celebrado entre o Impetrante
e o 9º Regional, no sentido da suspensão definitiva dos seqüestros
deferidos e não-cumpridos (fls. 300-304).

Determinada a remessa ex officio, nos termos do Decreto Lei nº
779/69, em razão da condenação do Impetrante em custas proces-
suais, o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da

Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nob re , opinou pelo
desprovimento do apelo (FLS. 320-322).

Compulsando-se os autos, verifica-se que a decisão liminar
concedida pelo Supremo Tribunal Federal, tendo como relator o
Min. Maurício Corrêa, na Reclamação Constitucional nº 1.850/01,
promovida pelo Estado do Paraná (fls. 172-196), suspendeu a ordem
de seqüestro no precatório que deu origem ao presente mandado de
segurança (fls. 197-199).

Portanto, tendo sido alcançada, por via transversa, a sus-
pensão do seqüestro ora impugnado, tem-se que a presente demanda
perdeu o objeto.

Quanto ao valor das custas, fixado pelo Regional, no importe de
R$ 146,18 (cento e quarenta e seis reais e dezoito centavos), ve-

rifica-se que foi calculado com base no valor atribuído à causa pelo
próprio Impetrante, na petição inicial do mandado de segurança, de

R$ 7.309,27 (sete mil, trezentos e nove reais e vinte e sete cen-
tavos), de forma que não se verifica nenhuma irregularidade na
condenação, tanto que SEQUER HOUVE INTERESSE DO IMPE-

TRANTE EM RECORRER DESSA DECISÃO.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no

item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento à remessa de
ofício, tendo em vista que ela se encontra prejudicada, em virtude da
perda do objeto do mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

IGM/CS
<!ID227215-000>

PROC. NºTST-RXOFMS-24374-2002-900-09-00-5
REMETENTE :TRT DA 9ª REGIÃO
IMPETRANTE:DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO ESTADO DO PARANÁ - DER/PR

ADVOGADO : DR. SAMUÉL MACHADO DE MIRAN-
DA

INTERESSADOS:EMERSON COOPER COELHO E OUTROS
AUTORIDADE COATORA: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 9ª
REGIÂO (PR)

D E S P A C H O
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do

Paraná-DER/PR impetrou mandado de segurança, com pedido de
liminar, contra despacho (fls. 147-148) proferido pela Juíza Pre-
sidente do 9º TRT, que, nos autos do Precatório nº 1166/97 (RT
14166/92, da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba), acolheu o pedido dos
Exeqüentes, determinando o seqüestro de verbas do Impetrante, em
face do não-pagamento do precatório (fls. 2-20).

Indeferida a liminar pleiteada (fls. 154-156), o 9º TRT
extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com fundamento na
perda do objeto do mandado de segurança, em virtude da liminar
concedida na Reclamação Constitucional nº 1.850/01, junto ao
Supremo Tribunal Federal, e do acordo celebrado entre o Impetrante
e o 9º Regional, no sentido da suspensão definitiva dos seqüestros
deferidos e não cumpridos (fls. 263-268).

Determinada a remessa ex officio, nos termos do Decreto-Lei nº
779/69, em razão da condenação do Impetrante em custas proces-

suais, o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Antonio CARLOS ROBOREDO, OPINOU PELO DESPROVI-

MENTO DO APELO (FLS. 281-282).

Compulsando-se os autos, verifica-se que a decisão liminar
concedida pelo Supremo Tribunal Federal, tendo como relator o
Min. Maurício Corrêa, na Reclamação Constitucional nº 1.850/01,
promovida pelo Estado do Paraná (fls. 167-191), suspendeu a ordem
de seqüestro no precatório que deu origem ao presente mandado de
segurança (fls. 192-194).

Portanto, tendo sido alcançada, por via transversa, a sus-
pensão do seqüestro ora impugnado, tem-se que a presente demanda
perdeu o objeto.

Quanto ao valor das custas fixado pelo Regional, no importe de
R$ 247,03 (duzentos e quarenta e sete reais e três centavos), ve-

rifica-se que ele foi calculado com base no valor atribuído à causa
pelo próprio Impetrante na petição inicial do mandado de seguran-
ça, de R$ 12.351,70 (doze mil trezentos e cinquenta e um reais e
setenta centavos), de forma que não se verifica nenhuma irregu-
laridade na condenação, tanto que não houve sequer interesse do

Impetrante em recorrer dessa deciSÃO.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no

item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento à remessa de
ofício, tendo em vista que ela se encontra prejudicada, em virtude da
perda do objeto do mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

IGM/CS

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA
<!ID227216-000>

PROC. NºTST-52.084-2002-000-00-00-7

A U TO R : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. SÉRGIO CARDOSO MELO
RÉU : MÁRIO SÉRGIO GUSUKUMA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de ação cautelar incidental em recurso ordinário,

interposto perante o TRT da 14ª Região contra decisão que acolheu o
pedido cautelar de exibição de documentos, objetivando a concessão
de liminar para suspender a decisão a qua, até a decisão final do
recurso ordinário interposto.

Considerando que não consta dos registros do Setor Ca-
dastramento Processual - SSEP desta Corte a distribuição do men-
cionado recurso ordinário - Processo 14ª Região ACI nº 22/2001 (f.
55), ao qual se pretende vincular a presente cautelar, foi determinada,
no r. despacho de fl. 66, a intimação do autor para esclarecer o
objetivo da presente medida, sob pena de indeferimento.

Ocorre que o autor deixou transcorrer in albis o prazo para
manifestação e, nesse contexto, diante da inexistência de compro-
vação de recurso, distribuído nesta Corte a que estaria vinculada a
presente ação cautelar incidental, indefiro a petição inicial com fulcro
nos artigos 295, I, e 284 do CPC, extinguindo o feito sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
MF/JAC/DFM

<!ID227217-000>

PROC. NºTST-AC-52.209-2002-000-00-00-9

A U TO R : ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO : DR. APARÍCIO PAIXÃO RIBEIRO JÚ-

NIOR
RÉ : LILIAN ESCOBAR PINHEIRO SCHNEI-

DER
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de ação cautelar incidental em recurso ordinário,

interposto perante o TRT da 14ª Região contra decisão que acolheu
medida cautelar de exibição de documentos, objetivando a concessão
de liminar para suspender a decisão a qua, até a decisão final do
recurso ordinário interposto.

Considerando que não consta dos autos a cópia do recurso ordi-
nário, peça indispensável para o exame do pedido cautelar, foi de-

terminada, no r. despacho de fl. 67, a intimação do autor para EMEN-
DAR A INICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE IN-

D E F E R I M E N TO .
Ocorre, entretanto, que o autor deixou transcorrer in albiso

prazo para providenciar a emenda à inicial, inviabilizando, dessa
forma, o exame do pedido cautelar. Nesse contexto, indefiro a petição
inicial com fulcro nos artigos 295, I, e 284 do CPC, extinguindo o
feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
MF/JAC/DFM

<!ID227219-000>

PROCESSO Nº TST-ROAG-814.578/2001.0

RECORRENTES : ANDRÉA CAROLINO MAIA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. LÁSARO CÂNDIDO DA CUNHA
RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO

DE MINAS GERAIS - FHEMIG
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D E S P A C H O
1. Junte-se o substabelecimento.
2. Observe-se.
3. Defiro a vista pelo prazo legal.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

WAGNER PIMENTA
Ministro Relator

<!ID227218-000>

PROCESSO Nº TST-ROAG-34306-2002-900-03-00-73ª REGIÃO
Recorrente: ISABEL DA CRUZ LÁZARO

ADVOGADO : DR. TACÍLIO BENEDITO DE ARAÚJO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNAR-

DES
ADVOGADA : DRA. FABIANA APARECIDA ALMEI-

DA
D E S P A C H O

O E. 3º Regional, por meio do Acórdão de fls. 106/110,
negou provimento ao Agravo Regimental da Exeqüente, sob o fun-
damento de que não provada a preterição do precatório, já não se
pode conceder a ordem de seqüestro por atraso no pagamento.

Contra essa Decisão, recorre a Exeqüente às fls. 112/115.
Tal Apelo, todavia, não merece conhecimento.
Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é eminen-

temente administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo esta
Corte.

Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos do
Precatório, assim como os incidentes ali ocorrentes, findam-se no
âmbito do próprio Regional.

A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Ju-
risprudencial da SDI nº 70, que obsta o conhecimento de recurso
ordinário em agravo regimental relativo a reclamação correicional ou
pedido de providência.

Por conseguinte, não conheço do Apelo voluntário.
Publique-se.

BRASÍLIA, 24 DE SETEMBRO DE 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

Ministro Relator

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID227220-000>

PROC. Nº TST-ED-RODC-707.039/2000.4 - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS VEN-
DEDORES E VIAJANTES DO COMÉR-
CIO NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADOS : DRS. LEONALDO SILVA, NIVALDO
PESSINI E ALEXANDRE PAZERO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚ-
CAR NO ESTADO DE SÃO PAULO E
OUTRO

ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM

EMBARGADO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS-
SEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

EMBARGADO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
CHAPAS DE FIBRAS E AGLOMERA-
DOS DE MADEIRA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNA-
NI

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS
SIDERÚRGICOS - SINDISIDER

ADVOGADO : DRA. FERNANDA EGÉA CHAGAS CAS-
TELO BRANCO

EMBARGADO : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADO-
RAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRª VERA LÚCIA DOS SANTOS ME-
NEZES

EMBARGADO : SINDICATO PAULISTA DAS EMPRESAS
DE TELEMARKETING DIRETO E CO-
NEXO - SINTELMARK

ADVOGADO : DR. HEIDE VON ATZINGEN
EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS DISTRIBUIDORAS DE GÁS LIQUE-
FEITO DE PETRÓLEO - SINDIGÁS

ADVOGADO : DR. MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA
EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MA-

LHARIA E MEIAS NO ESTADO DE SÃO
PAULO - SIMMESP

ADVOGADO : DR. BERNARDO SINDER
EMBARGADOS : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO

ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. NIVALDO ARY NOGUEIRA
EMBARGADA : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ADMI-

NISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS

EMBARGADA : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS PRODU-
TORAS DE FERROLIGAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMA-
TOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE PEQUENAS ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ENER-
GIA ELÉTRICA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MAN-
DIOCA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PESCA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ADU-
BOS E CORRETIVOS AGRÍCOLAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE AL-
FAIATARIA E DE CONFECÇÕES DE
ROUPAS DE HOMEM NO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BA-
LANÇAS, PESOS E MEDIDAS DE SÃO
PA U L O

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS DE FRANCA

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS DE JAÚ

EMBARGADO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
CALÇADOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS DE ARTEFATOS DE COURO E
VESTUÁRIO DE SANTA CRUZ DO RIO
PA R D O

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAMI-
SAS PARA HOMENS E ROUPAS BRAN-
CAS DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAR-
NES E DERIVADOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CHA-
PÉUS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CON-
FECÇÕES DE ROUPAS E CHAPÉUS DE
SENHORAS DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
PRESIDENTE PRUDENTE

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE LE-
ME

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SAN-
TA GERTRUDES

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE COR-
DOALHA E ESTOPA NO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE COR-
TINADOS E ESTOFOS DE SÃO PA U L O

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPE-
LHOS, POLIMENTO E LAPIDAÇÃO DE
VIDROS DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUN-
DIÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INS-
TRUMENTOS MUSICAIS E DE BRIN-
QUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE GUAR-
DA-CHUVAS E BENGALAS DE SÃO
PA U L O

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE JOA-
LHERIA, OURIVERSARIA, BIJUTERIA
E LAPIDAÇÃO DE GEMAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LADRI-
LHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE
CIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MAR-
CENARIA E MÓVEIS DE MADEIRA DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MAR-
CENARIA E MÓVEIS DE MADEIRA DE
SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATE-
RIAL DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO
AO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÓ-
VEIS DE JUNCO E VIME E VASSOU-
RAS E DE ESCOVAS E PINCÉIS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
OLARIA NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANI-
FICAÇÃO, CONFEITARIA, DOCES E
CONSERVAS DE ALIMENTOS

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANI-
FICAÇÃO E CONFEITARIAS DE SÃO
PA U L O

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANI-
FICAÇÃO E CONFEITARIA DE SANTO
ANDRÉ

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANI-
FICAÇÃO E CONFEITOS DE RIBEIRÃO
P R E TO

EMBARGADO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PA-
NIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SAN-
TO S

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL,
CELULOSE E PASTA DE MADEIRA NO
ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO PAPE-
LÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PINTU-
RA E DECORAÇÃO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PNEU-
MÁTICOS E CÂMARAS DE AR PARA
VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRO-
DUTOS CACAU BALAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPA-
RAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE SER-
RARIAS, CARPINTARIAS, MAD. COMP.
LAM. AGLOM. CHAPAS, FIB. MAD. NO
ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA
TORREFAÇÃO E MOAGEM DO CAFÉ
NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VES-
TUÁRIO DE BIRIGUI

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VES-
TUÁRIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

EMBARGADO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO DE RIBEIRÃO PRETO

EMBARGADO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO
FRIO NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VES-
TUÁRIO FEMININO, INFANTO JUVE-
NIL DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VES-
TUÁRIO MASCULINO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDIROUPAS

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO
DE JUNDIAÍ

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO
DE SÃO ROQUE

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EX-
TRAÇÃO DE FIBRAS VEGETAIS E DO
DES. NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MILHO
E DA SOJA NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNI-
CA NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA
INDÚSTRIA DO TIPO ARTESANAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SIMPRI

EMBARGADO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RE-
FEIÇÕES CONVÊNIO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADO-
RAS DE EQUIPAMENTOS E MÁQUI-
NAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SE-
L E M AT

EMBARGADO : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADO-
RAS DE FILMES EM VÍDEO CASSETE
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
DEMVÍDEO

EMBARGADO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TU-
RISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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EMBARGADO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BENE-
FICIAMENTO E TRANSFORMAÇÃO DE
VIDROS E CRISTAIS PLANOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MA-
TÉRIAS-PRIMAS PARA INSETICIDA E
FERTILIZANTES NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

EMBARGADO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFI-
CAS DE CAMPINAS

EMBARGADO : SINDICATO DAS INDÚSTRAIS GRÁFI-
CAS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

EMBARGADO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO-
DUTOS CERÂMICOS DE LOUÇA DE PÓ
DE PEDRA, PORCELANA, E DA LOU-
ÇA DE BARRO DE PORTO FERREIRA -
SINDICER

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE OSVALDO CRUZ

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE ALGODÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE BIJUTERIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE COUROS E PELES DE SÃO
PA U L O

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE LOUÇAS, TINTAS E FERRA-
GENS DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA E MAQUINISMO EM GERAL EM
SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE PAPEL E PAPELÃO DE SÃO
PA U L O

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DA BAIXADA SANTISTA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DA REGIÃO DE SÃO JOÃO DA BOA
V I S TA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE ADAMANTINA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE AMERICANA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE ANDRADINA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE ARAÇATUBA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE ARARAQUARA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE ATIBAIA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE BARRETOS

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE BIRIGUI

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE BOTUCATU

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE BRAGANÇA PAULISTA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CALÇADOS DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CAMPINAS

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CARNES FRESCAS DE SANTOS

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CARVÃO VEGETAL E LENHA NO
ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CATANDUVA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CRUZEIRO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE FERNANDÓPOLIS

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE FLORES E PLANTAS ORNAMEN-
TAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE FRANCA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE GUARATINGUETÁ

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE GUARULHOS

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE ITAPEVA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE ITAPIRA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE JABOTICABAL

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE JALES

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE JAÚ

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE JUNDIAÍ

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE LIMEIRA - SICOVAL

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE LINS

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE LIVROS DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE LUCÉLIA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE MARÍLIA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO E PA-
PELARIA DE SÃO PAULO E REGIÃO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAL ELÉTRICO E APARE-
LHOS ELETRODOMÉSTICOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAL MÉDICO, HOSPITALAR
E CIENTÍFICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAL ÓPTICO, FOTOGRÁFI-
CO E CINEMATOGRÁFICO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE MIRASSOL

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE MOGI DAS CRUZES

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO DE MOGI
MIRIM

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE OURINHOS

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PALMITAL

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍ-
CULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PIRACICABA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PIRASSUNUNGA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PNEUMÁTICOS DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PRESIDENTE PRUDENTE

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE
RIBEIRÃO PRETO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE RIBEIRÃO PRETO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE RIO CLARO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE SANTA FÉ DO SUL

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE SÃO CARLOS

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE TAUBATÉ

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA, TRANSPORTADOR, REVENDEDOR
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE TUPÃ

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE VOTUPORANGA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DO ABC

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DO MUNICÍPIO DE ASSIS

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DO MUNICÍPIO DE LORENA

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PA R D O

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
NOS MERCADOS DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CARNES FRESCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DOS AGENTES DA PRO-
PRIEDADE INDUSTRIAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DOS CEMITÉRIOS PARTI-
CULARES DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SINCESP

EMBARGADO : SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E
DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO - SINCODIV

EMBARGADO : SINDICATO DOS EXPORTADORES E
IMPORTADORES DE GRÃOS E OLEA-
GINOSAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

EMBARGADO : SINDICATO DOS LEILOEIROS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS E DAS EMPRESAS DE
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SIRCESP

EMBARGADO : SINDICATO INTERESTADUAL DA IN-
DÚSTRIA DE ÓPTICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DO CIMENTO

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DA CERVEJA DE BAIXA FER-
M E N TA Ç Ã O

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DA EXTRAÇÃO DO CARVÃO -
SNIEC

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE EXTRAÇÃO DE ESTANHO

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE EXTRAÇÃO DE FERRO E ME-
TAIS BÁSICOS

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE ÁLCALIS

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE CAFÉ SOLÚVEL

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE COMPONENTES PARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES - SINDIPE-
ÇAS

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE DEFENSIVOS ANIMAIS - SIN-
DAN

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE FÓSFOROS

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE MATERIAL BÉLICO

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚS-
TRIAS DE MATÉRIAS-PRIMAS PA R A
F E RT I L I Z A N T E S

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DO REFINO DE ÓLEOS MINE-
RAIS

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE REFRATÁRIOS

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE TRATORES, CAMINHÕES,
AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SIMILA-
RES

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DO COMÉR-
CIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPE-
LÃO

EMBARGADO : SINAC - SINDICATO NACIONAL DOS
ADMINISTRADORES DE CONSÓRCIO

EMBARGADO : SINDICATO PATRONAL DO COMÉRCIO
VAREJISTA DO MUNICÍPIO DE ITARA-
RÉ

EMBARGADO : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADO-
RAS DE EQUIPAMENTOS E MÁQUI-
NAS DE TARRAPLANAGEM DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO.

D E S P A C H O
Ante o pedido do Embargante de que se imprima efeito

modificativo ao julgado, nos termos do Enunciado nº 278 do TST,
concedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação daparte con-
trária, em observância ao disposto no item 142 da Orientação Ju-
risprudencial da SDI desta Corte.

Publique-se.
BRASÍLIA, 10 DE SETEMBRO DE 2002.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator
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PROC. NºTST-RODC-34.847-2002-900-09-00-2 TRT - 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS PROFESSORES NO
ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO STEUCK
RECORRIDO : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS

PARTICULARES DE ENSINO DO NO-
ROESTE DO ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : DR. DAMARES FERREIRA
D E S P A C H O

Por meio da petição de fls. 311/312, as partes informam que
celebraram acordo e requerem a extinção do processo na fase em que
se encontra. A petição está subscrita pelos advogados do Suscitante e
do Suscitado, com procuração nos autos.

HOMOLOGO a desistência requerida e EXTINGO o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC.

Publique-se.
BRASÍLIA, 24 DE SETEMBRO DE 2002.

RIDER DE BRITO
MINISTRO RELATOR

RB/ALRQ/AA
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PROC. NºTST-ES-57.512-2002-000-00-00-8 TST

REQUERENTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMA-
TOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO CARDOSO OLI-
VEIRA

REQUERIDO : SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNI-
COS EM ESPETÁCULOS DE DIVER-
SÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO -
S AT E D
D E S P A C H O

O Sindicato da Indústria Cinematográfica do Estado de São
Paulo requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário
interposto à sentença normativa proferida pelo egrégio TRT da 2ª
Região, nos autos do Dissídio Coletivo nº 233/2001.

Parte das condições gerais de trabalho postuladas foram fi-
xadas, em julgamento, pelo Colegiado, sob a evocação de precedentes
normativos próprios. No concernente à correção dos salários (Cláu-
sula 2ª), determinou-se a observância do percentual de 6,82% (seis
vírgula oitenta e dois por cento), correspondente à variação do ICV
no período compreendido entre 1º/03/2000 e 28/02/2001, apurada e
divulgada pelo IBGE.

O Requerente evoca a jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho e impugna as Cláusulas 2ª (Reajuste Salarial), 5ª (Admissão
Após a Data-Base), 7ª (Salário de Substituição), 8ª (Aviso Prévio), 9ª
(Aviso Prévio para Empregados com mais de Quarenta e Cinco
Anos), 10ª (Vale - Adiantamento Salarial), 13ª (Multa por Atraso no
Pagamento de Salários), 14ª (Carta de Aviso - Falta grave), 15ª
(Creches), 19ª (Atestados), 20ª (Quadro de Avisos), 21ª (Vale-Re-
feição), 22ª (Estabilidade Gestante), 23ª (Estabilidade Pré-Aposen-
tadoria), 24ª (Estabilidade Serviço Militar), 25ª (Estabilidade Aci-
dente do Trabalho), 26ª (Garantia ao Empregado Acidentado com
Seqüelas e Readaptação), 27ª (Estabilidade do Afastado por Doença),
28ª (Adicional Noturno), 29ª (Horas Extras), 32ª (Descanso Semanal
Remunerado), 37ª (Auxílio ao Filho Excepcional), 39ª (Abono de
Falta para Levar Filho ao Médico), 41ª (Assistência ao Portador de
AIDS), 42ª (Complementação do Auxílio Previdenciário), 47ª (Con-
tribuição Assistencial) e 48ª (Multa por Descumprimento de Obri-
gação). Deduz argumentos no sentido de que a legislação regente da
política salarial não admitiria a estipulação de critérios de correção
salarial senão mediante instrumento coletivo de produção autônoma.
E sustenta, ainda, serem insuscetíveis de disciplinação por sentença
normativa institutos trabalhistas já regulamentados por lei. Conclui,
assim, que o julgador de primeiro grau teria extrapolado os limites do
poder normativo.

Em princípio, o enfoque dado pelo Requerente às limitações
do poder normativo colide, frontalmente, com posicionamento que
tenho manifestado e, em síntese, ora transcrevo: "A sentença nor-
mativa, como sucedâneo possível de todo processo de auto-re-
gulamentação de interesses ou autocomposição de conflitos co-
letivos malogrados, é passível, sim, de comportar toda e qualquer
questão que haja emergido do processo negocial e conciliatório
antecedentes a seu proferimento, respeitadas as normas de ordem
pública reguladoras da competência material e hierárquica dos
órgãos judicantes trabalhistas"(ES-46.509-2002-000-00-00-9).

Todavia, no que respeita à forma de concessão do reajuste, é
imperioso reconhecer que, com efeito, a jurisprudência atual da SDC
tem repudiado qualquer referência a índices de variação de preços e
serviços, em cláusula determinante de atualização salarial, tendo em
vista a disposição contida no artigo 13 da Lei nº 10.192/2001. De
sorte que, no particular, vislumbra-se a possibilidade de vir a ser
reformada a sentença normativa, por ocasião do julgamento do re-
curso ordinário.

Verifica-se, também, que o teor das Cláusulas 8ª (Aviso Pré-
vio), 10ª (Vale - Adiantamento Salarial), 13ª (Multa por Atraso no
Pagamento de Salários), 15ª (Creches), 19ª (Atestados), 20ª (Quadro
de Avisos), 22ª (Estabilidade Gestante), 23ª (Estabilidade Pré-Apo-
sentadoria), 24ª (Estabilidade Serviço Militar), 25ª (Estabilidade Aci-
dente do Trabalho), 39ª (Abono de Falta para Levar Filho ao Mé-
dico), 47ª (Contribuição Assistencial) e 48ª (Multa por Descumpri-
mento de Obrigação), extrapolam ou contrariam jurisprudência pa-
cífica da colenda SDC, em particular, os entendimentos consubs-

tanciados nos textos dos Precedentes Normativos nos 24, 72, 22, 81,
104, 06, 85, 80, 30, 95, 119 e 73 deste Tribunal, razão por que d e f i ro
o pedido para suspendê-las, naquilo em que se distanciam das
diretrizes consagradas por iterativos julgamentos desta Corte.

Ante todo o exposto, concedo efeito suspensivo ao recurso
ordinário interposto ao acórdão proferido no Dissídio Coletivo nº
233/2001, relativamente às Cláusulas 8ª, 10ª, 13ª, 15ª, 19ª, 20ª, 22ª,
23ª, 24ª, 25ª, 39ª, 47ª e 48ª, nos termos da fundamentação, ade-
quando-as, quando cabível, aos precedentes jurisprudenciais desta
Corte. No tocante à Cláusula 2ª, defiro parcialmente a suspensão
respectiva, para limitar o reajuste concedido ao percentual de
6,77% (seis vírgula setenta e sete por cento), incidente sobre os
salários devidos a partir de 1º de março de 2000, até ojulgamento,
pela colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste
Tribunal, do recurso ordinário interposto.

Oficie-se ao Requerido e à Ex.maS r. a Juíza Presidente do
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, encaminhando-
lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2002.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

ATA DA VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano dois mil e dois, às
nove horas e sete minutos, realizou-se a Vigésima Sexta Sessão Or-
dinária da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, sob a
Presidência do Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala, Vice-Pre-
sidente, presentes os Excelentíssimos Ministros Wagner Pimenta, Ri-
der Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de
Moura França, Carlos Alberto Reis de Paula, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, os Excelentíssimos Juízes Convocados Georgenor de Souza
Franco Filho e Darcy Carlos Mahle e o representante da Procu-
radoria-Geral do Trabalho Dr. César Zacharias Mártyres. Havendo
quorum regimental declarou-se aberta a Sessão à qual deixaram de
comparecer, por motivo justificado, os Excelentíssimos Ministros
Francisco Fausto e Ronaldo Lopes Leal. Ato contínuo, não havendo
indicações ou propostas, passou-se à ordem do dia: Processo: E-RR
- 179149/1995-2 da 16ª Região, Relator: Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: Ana Serra Caldas, Advogado(a): Dr(a).
Luiz Henrique Falcão Teixeira, Embargado(a): ALCOA - Alumínio
S.A. e Outro, Advogado(a): Dr(a). Márcio Gontijo, Decisão: por
unanimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade de representação
argüida na impugnação e não conhecer dos Embargos. Falou pela
Embargante o Dr. Luiz Henrique Falcão Teixeira e pela Embargada o
Dr. Márcio Gontijo.; Processo: E-RR - 646856/2000-0 da 2ª Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Je-
sus Vicente da Silva, Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina da Costa
Fonseca, Embargado(a): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S.A., Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Advo-
gado(a): Dr(a). Gisèle Ferrarini Basile, Decisão: por unanimidade,
deixando de examinar a preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, com fulcro no art. 249, § 2º, do CPC, conhecer
dos Embargos por violação aos arts. 477, § 2º, e 896 da CLT e
contrariedade ao Enunciado nº 330/TST, e dar-lhes provimento para,
afastada a eficácia liberatória plena emprestada à transação, deter-
minar o retorno dos autos ao eg. TRT de origem, para que examine o
restante do Recurso Ordinário da Reclamada, com ressalva de en-
tendimento dos Exmos. Ministros Milton de Moura França e Vantuil
Abdala, e do Exmo. Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle. Obser-
vação: Presente à Sessão o Dr. Antônio Roberto da Veiga, patrono do
Embargante.; Processo: E-RR - 482694/1998-3 da 2ª Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Valdir
França, Advogado(a): Dr(a). José Tôrres das Neves, Embargado(a):
Banco Itaú S.A. e Outra, Advogado(a): Dr(a). Wally Mirabelli, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
Falou pelo Embargante o Dr. José Tôrres das Neves.; Processo: E-
RR - 551894/1999-1 da 2ª Região, Relator: Juiz Convocado Darcy
Carlos Mahle, Embargante: Pedro Teodoro de Freitas e outros, Ad-
vogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Rede Fer-
roviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Márcia Rodrigues dos
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. José
Tôrres das Neves, patrono do Embargante.; Processo: AG-E-RR -
499411/1998-7 da 4ª Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de
Brito, Agravante(s): Getúlio Rodrigues Tobolsky, Advogado(a):
Dr(a). José Tôrres das Neves, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho
Santana, Agravado(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BA-
NESES, Advogado(a): Dr(a). João Paulo Lucena, Advogado(a):
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Banco do Estado do
Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado(a): Dr(a). José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo Regimental. Observação: Presente à Sessão o Dr. José
Tôrres das Neves, patrono do Agravante.; Processo: E-RR -
320057/1996-0 da 18ª Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogado(a):
Dr(a). Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Antônio Americano do
Brasil Borges, Advogado(a): Dr(a). Claudia Mariana V Galli, Ad-
vogado(a): Dr(a). Adilson Magalhães de Brito, Embargado(a): Caixa
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos. Observação:
Presente à Sessão o Dr. Adilson Magalhães de Brito, patrono do
Embargado.; Processo: E-RR - 473700/1998-2 da 2ª Região, Re-
lator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Sônia Grabher Meier,
Advogado(a): Dr(a). Gilda Figueiredo Ferraz de Andrade, Embar-
gado(a): Duratex S.A., Advogado(a): Dr(a). Cassius Marcellus Zo-

mignani, Advogado(a): Dr(a). Normando A. Cavalcante Júnior, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Falou pela Em-
bargante a Dra. Lísia B. Moniz de Aragão, que requereu da Tribuna
juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presi-
dente da Sessão.; Processo: E-RR - 424615/1998-0 da 17ª Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado(a): Dr(a). Nilton
Correia, Embargado(a): Maria de Souza Machado Ohnersorge, Ad-
vogado(a): Dr(a). Marcelise Azevedo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente dos Embargos. Falou pelo Embargante o Dr.
Nilton Correia.; Processo: E-RR - 438226/1998-9 da 2ª Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Bor-
lem S.A. - Empreendimentos Industriais, Advogado(a): Dr(a). Nilton
Correia, Embargado(a): Luiz Talvanes Cavalcanti Ferreira, Advoga-
do(a): Dr(a). Paulo Nobuyoshi Watanabe, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr.
Nilton Correia, patrono da Embargante.; Processo: E-RR -
368327/1997-4 da 1ª Região, Relator: Juiz Convocado Darcy Carlos
Mahle, Embargante: Vale do Rio Doce Navegação S.A. - DOCE-
NAVE, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Sindicato
Nacional dos Oficiais de Náutica e de Práticos de Portos da Marinha
Mercante, Advogado(a): Dr(a). Maria Cecília de Oliveira Campos,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, após o Exmo. Juiz Relator ter se manifestado no
sentido de conhecer do Recurso de Embargos por violação ao art. 896
da CLT e, no mérito, com base no art. 260 do Regimento Interno do
TST, dar-lhe provimento para, considerando não provada a condição
de associados do Sindicato, declará-lo parte ilegítima e, por con-
seguinte, julgar extinto o feito sem julgamento do mérito, a teor do
disposto no art. 267, inciso VI, do CPC. Prejudicado o exame dos
demais temas constantes do Recurso. Observação: Presente à Sessão
o Dr. Nilton Correia, patrono do Embargante.; Processo: E-RR -
372165/1997-3 da 4ª Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta,
Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO,
Advogado(a): Dr(a). Rogério Avelar, Embargado(a): José Pisoni, Ad-
vogado(a): Dr(a). Oscar José Plentz Neto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos.; Processo: E-RR - 459562/1998-0 da 4ª
Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Companhia
Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogado(a): Dr(a). Lu-
zia de Andrade Costa Freitas, Embargado(a): Anita Marcelo de Bem,
Advogado(a): Dr(a). Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de embargos.; Processo: E-AIRR -
652589/2000-0 da 5ª Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta,
Embargante: Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EM-
BASA, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embarga-
do(a): Domingos Sávio de Jesus Lisboa e Outros, Advogado(a):
Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos.; Processo: E-AIRR - 733168/2001-3 da 2ª
Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Banco Itaú
S.A. e Outro, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Roberto Nascimento Ribeiro, Advogado(a): Dr(a). Hélio
Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos.; Processo: AG-E-AIRR - 736742/2001-4 da 2ª Região, Re-
lator: Ministro Wagner Pimenta, Agravante(s): Family Hospital S.C.
Ltda., Advogado(a): Dr(a). Anis Aidar, Agravado(s): Cláudia Câncio
Torres de Melo Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Takao Amano, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.;
Processo: AG-E-AIRR - 773243/2001-0 da 15ª Região, Relator:
Ministro Wagner Pimenta, Agravante(s): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a). Adelmo da Silva Eme-
renciano, Advogado(a): Dr(a). Guilherme Mignone Gordo, Agrava-
do(s): Sara Maria Pereira Lopes Alves, Advogado(a): Dr(a). Emilio
Ruiz Martins Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo regimental.; Processo: ED-E-RR - 315054/1996-5 da 3ª Re-
gião, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Mu-
nicípio de Belo Horizonte, Advogado(a): Dr(a). Robinson Neves Fi-
lho, Advogado(a): Dr(a). Giselle Esteves Fleury, Embargado(a): Eli-
zabeth Ferreti Lemos e Outros, Advogado(a): Dr(a). Carlos Antonio
Pinto, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios
para, reconhecendo a omissão quanto ao item "julgamento extra pe-
tita", e dando efeito modificativo ao julgado, com apoio no Verbete
278/TST, conhecer dos Embargos, em relação a esse tema, por ofensa
aos arts. 128 e 460 do CPC e, no mérito, dar-lhes provimento para
limitar a condenação ao pagamento do adicional de pelo menos 50%
sobre as aulas semanais excedentes da 6ª diária, como se apurar em
execução.; Processo: AG-E-RR - 446804/1998-0 da 2ª Região, Re-
lator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Nilo de Mello
Chaves, Advogado(a): Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo, Advo-
gado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Banco do
Brasil S. A., Advogado(a): Dr(a). Jorge Vergueiro da Costa Machado
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.; Processo: ED-E-RR - 248043/1996-5 da 9ª Região, Re-
lator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Itaipu Bina-
cional, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Amadeu Costa, Advogado(a): Dr(a). Helio Carvalho Santana, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; P ro -
cesso: E-RR - 394878/1997-4 da 3ª Região, Relator: Ministro Rider
Nogueira de Brito, Embargante: Marta Lúcia dos Santos e Outra,
Advogado(a): Dr(a). Paola Alves de Faria, Embargado(a): Santa Casa
de Misericórdia de Belo Horizonte, Advogado(a): Dr(a). Ana Maria
Santos Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento.; P ro -
cesso: E-RR - 396736/1997-6 da 3ª Região, Relator: Ministro Rider
Nogueira de Brito, Embargante: Conceição Xavier, Advogado(a):
Dr(a). Paola Alves de Faria, Embargado(a): Santa Casa de Mise-
ricórdia de Belo Horizonte, Advogado(a): Dr(a). Ana Maria Santos
Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento.; P ro -
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cesso: AG-E-AG-RR - 419164/1998-6 da 17ª Região, Relator: Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): José Ademar Francisco
de Souza, Advogado(a): Dr(a). João Batista Sampaio, Advogado(a):
Dr(a). Joaquim Augusto de Azevedo Sampaio Neto, Agravado(s):
Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado(a): Dr(a). Ímero
Devens Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo Regimental.; Processo: E-RR - 422874/1998-1 da 9ª Região,
Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: BANCO
ABN AMRO REAL S.A., Advogado(a): Dr(a). Osmar Mendes Pai-
xão Côrtes, Embargado(a): Álvaro Angulski, Advogado(a): Dr(a).
Sebastião Antunes Telles Sobrinho, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos Embargos apenas quanto ao tema "Descontos Fiscais.
Competência da Justiça do Trabalho" por ofensa ao art. 896 da CLT
e, no mérito, com apoio no art. 260 do RITST, dar-lhes provimento
para, reconhecendo a competência material da Justiça do Trabalho,
autorizar a retenção da importância devida a título de imposto de
renda do montante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado
em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas vigentes no
momento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário.
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não
participou do julgamento em razão de impedimento.; Processo: E-RR
- 460455/1998-0 da 2ª Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de
Brito, Embargante: Septem Serviços de Segurança Ltda., Advoga-
do(a): Dr(a). Eduardo Valentim Marras, Embargado(a): Sérgio Apa-
recido Laudino, Advogado(a): Dr(a). Waldir F. Gissoni, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhes provimento.; Processo: AG-E-RR -
466147/1998-5 da 4ª Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de
Brito, Agravante(s): José Carlos Bonella, Advogado(a): Dr(a). Lu-
ciana Martins Barbosa, Advogado(a): Dr(a). Eryka Farias De Negri,
Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado(a): Dr(a). Gisela Manchini de Carvalho, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.; Processo: E-RR
- 467469/1998-4 da 4ª Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de
Brito, Embargante: Ronaldo Diniz Trapaga, Advogado(a): Dr(a).
Everton Pereira de Mattos, Embargado(a): Refinaria de Petróleo Ipi-
ranga S.A. e Outra, Advogado(a): Dr(a). Otacilio Lindemeyer Filho,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento.; Processo: AG-
E-RR - 485946/1998-3 da 2ª Região, Relator: Ministro Rider No-
gueira de Brito, Agravante(s): Universidade de São Paulo - USP,
Advogado(a): Dr(a). Carlos Robichez Penna, Agravado(s): Valdemar
de Paula Joaquim, Advogado(a): Dr(a). José Venerando da Silveira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos documentos juntados às
fls. 210/215 e negar provimento ao Agravo Regimental.; P ro c e s s o :
AG-E-RR - 497935/1998-5 da 1ª Região, Relator: Ministro Rider
Nogueira de Brito, Agravante(s): União Federal, Procurador(a): Dr(a).
Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Ministério Público do Tra-
balho da 1ª Região, Procurador(a): Dr(a). Cynthia Maria Simões Lo-
pes, Agravado(s): Hebe Correa Manganelli, Advogado(a): Dr(a).
Francisco Antonio Giffoni, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo Regimental.; Processo: AG-E-RR -
524654/1999-0 da 15ª Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de
Brito, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extra-
judicial), Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Advogado(a):
Dr(a). Maurício Granadeiro Guimarães, Agravado(s): Terezinha de
Jesus Bento, Advogado(a): Dr(a). Sidnéia de Fátima G. Rateiro, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não
participou do julgamento em razão de impedimento.; Processo: E-RR
- 564190/1999-5 da 7ª Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de
Brito, Embargante: Estado do Ceará, Procurador(a): Dr(a). Elisabeth
Maria de Faria Carvalho Rocha, Embargado(a): Ana Maria Gomes da
Silva, Advogado(a): Dr(a). Antônio José Sampaio Ferreira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: AG-E-RR
- 402231/1997-8 da 5ª Região, Relator: Ministro Milton de Moura
França, Agravante(s): Jailson Conceição da Silva, Advogado(a):
Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado(a): Dr(a). Ana Paula
Moreira dos Santos, Agravado(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.,
Advogado(a): Dr(a). Walter Murilo Andrade, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo regimental. Observação: A Ex-
ma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do jul-
gamento em razão de impedimento.; Processo: AG-E-RR -
414947/1998-0 da 10ª Região, Relator: Ministro Milton de Moura
França, Agravante(s): Edilson Cordeiro Alves, Advogado(a): Dr(a).
Lúcio Cezar da Costa Araújo, Advogado(a): Dr(a). Luciano Silva
Campolina, Advogado(a): Dr(a). Elion da Mata Ferreira, Agrava-
do(s): Rádio TV do Amazonas S.A., Advogado(a): Dr(a). José Fer-
reira Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.; Processo: AG-E-AIRR - 670094/2000-1 da 2ª Região,
Relator: Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Fazenda
Pública do Estado de São Paulo, Procurador(a): Dr(a). Manoel Fran-
cisco Pinho, Procurador(a): Dr(a). Ruben Fucs, Agravado(s): Ana
Regina Tardelli Horie, Advogado(a): Dr(a). Heraldo Jubilut Júnior,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.;
Processo: AG-E-AIRR - 685495/2000-6 da 5ª Região, Relator: Mi-
nistro Milton de Moura França, Agravante(s): Banco do Nordeste do
Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). José Undário Andrade, Advoga-
do(a): Dr(a). Ulysses Moreira Formiga, Agravado(s): Rosa Bloise
Fraga, Advogado(a): Dr(a). Marcos Oliveira Gurgel, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.; P ro c e s s o :
AG-E-AIRR - 699262/2000-3 da 4ª Região, Relator: Ministro Mil-
ton de Moura França, Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado(a):
Dr(a). Leonardo Miranda Santana, Agravado(s): Sérgio José Severo,
Advogado(a): Dr(a). Carlos Roberto Tavares da Paixão, Agravado(s):
Segitec - Segurança e Vigilância Ltda., Advogado(a): Dr(a). Lúcia
Helena dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo regimental e condenar a agravante ao pagamento da multa de
5% (cinco por cento), sobre o valor da causa, isto é, R$ 19.733,00

(dezenove mil, setecentos e trinta e três reais), no importe de R$
986,65 (novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e cinco centavos),
na forma do artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil. Ob-
servação: O Exmo. Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle não par-
ticipou do julgamento em razão de impedimento.; Processo: ED-E-
RR - 327725/1996-1 da 17ª Região, Relator: Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: Jaciele Bonfim Ferraz e Outros, Ad-
vogado(a): Dr(a). Fernando Coelho Madeira de Freitas, Advogado(a):
Dr(a). José Tôrres das Neves, Embargado(a): Instituto Estadual de
Saúde Pública - IESP, Procurador(a): Dr(a). Mauro Eden Mattos,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; P ro -
cesso: AG-E-RR - 368979/1997-7 da 4ª Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Breno Gil Martins Nunes
e Outros, Advogado(a): Dr(a). Beatriz Veríssimo de Sena, Advo-
gado(a): Dr(a). Mônica de Melo Mendonça, Agravado(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Guilherme
Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.; Processo: E-RR - 380572/1997-3 da 9ª Região, Re-
lator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco do
Estado do Paraná S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Ma-
ciel, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Advogado(a):
Dr(a). Bruno Fernando Martins Migliozzi, Advogado(a): Dr(a).
Adriana Christina de Castilho, Embargado(a): Rosa Persília Saladini
Lipperti, Advogado(a): Dr(a). Maximiliano Nagl Garcez, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do artigo 832
da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno
dos autos à Turma, a fim de que esclareça a questão posta nos
Embargos Declaratórios de fls.238/240, alusiva aos efeitos da de-
cretação de não-reconhecimento do vínculo empregatício com o Ban-
co-reclamado e da condenação da empresa interposta ao pagamento
de parcelas decorrentes do enquadramento da Reclamante como ban-
cária.; Processo: AG-E-RR - 511650/1998-1 da 4ª Região, Relator:
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Alexandre Nu-
nes Barbosa e Outros, Advogado(a): Dr(a). Francis Campos Bordas,
Advogado(a): Dr(a). Marcelize de M. Azevedo, Advogado(a): Dr(a).
Alexandre Simões Lindoso, Agravado(s): Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, Procurador(a): Dr(a). Maria Angela Quadros de
Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.; Processo: ED-E-RR - 536385/1999-0 da 7ª Região, Re-
lator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Zélia Ro-
cha Maciel, Advogado(a): Dr(a). Cassiano Pereira Viana, Embar-
gado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado(a):
Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: E-RR - 646329/2000-0
da 11ª Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e
Desporto - SEDUC, Procurador(a): Dr(a). Sandra Maria do Couto e
Silva, Embargado(a): Marly dos Santos da Cunha, Advogado(a):
Dr(a). José Carlos Pereira do Valle, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos Embargos quanto ao tema "Violação do art. 896 da CLT.
Incompetência da Justiça do Trabalho. Lei Estadual. Contratação em
Caráter Precário" por violação do art. 896 da CLT e, julgando de
imediato o mérito, com apoio no art. 260 do RITST, dar-lhes pro-
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho,
anular todos os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à
Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exa-
me do outro tema suscitado no Recurso de Embargos.; Processo: E-
AIRR - 722033/2001-2 da 15ª Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Sucocítrico Cutrale Ltda., Ad-
vogado(a): Dr(a). Marcia Lyra Bergamo, Embargado(a): Devanir
Gonçalves, Advogado(a): Dr(a). Esber Chaddad, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos.

Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi não participou do julgamento em razão de impedimento.; P ro -
cesso: E-AIRR - 781803/2001-0 da 2ª Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ernesto Grosso Júnior,
Advogado(a): Dr(a). Zélio Maia da Rocha, Embargado(a): Teleco-
municações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a). Adel-
mo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos.; Processo: E-RR - 463832/1998-1 da 1ª Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Fun-
dação Rio Esportes, Procurador(a): Dr(a). Vera Helena R. C. Fran-
cisco, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região,
Procurador(a): Dr(a). Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Embargado(a):
Vera Regina Barreto Brandão e Outros, Advogado(a): Dr(a). Joaquim
Lisboa Chagas Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente dos Embargos. Falou pela Embargante o Dr. Nereo Car-
doso de Matos Júnior.; Processo: E-RR - 505050/1998-7 da 2ª Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Município de Osasco, Procurador(a): Dr(a). Lilian Macedo
Champi Gallo, Procurador(a): Dr(a). Maria Angelina Baroni de Cas-
tro, Embargado(a): Paulo Sérgio Belido, Advogado(a): Dr(a). Sid H.
Riedel de Figueiredo, Decisão: suspender o julgamento do processo
em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro Vantuil Abdala, após a Exma. Ministra Relatora ter se ma-
nifestado no sentido de não conhecer dos Embargos. Observação: Por
determinação da Exma. Ministra Relatora a autuação dos autos, quan-
to à classificação do processo, deverá ser retificada para que passe a
constar Embargos em Agravo Regimental em Recurso de Revista (E-
AG-RR).; Processo: E-RR - 608700/1999-7 da 4ª Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Ministério
Público do Trabalho da 4ª Região, Procurador(a): Dr(a). Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, Embargado(a): Nelcinda Seidler Beck,
Advogado(a): Dr(a). Valdemiro Tennenhaues, Embargado(a): Muni-
cípio de Horizontina, Procurador(a): Dr(a). Adão Canabarro Prestes,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Vantuil Ab-
dala, após a Exma. Ministra Relatora ter se manifestado no sentido de
conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito,

dar-lhes provimento para julgar improcedente a Reclamação Traba-
lhista, invertido o ônus da sucumbência em relação às custas pro-
cessuais.; Processo: ED-E-RR - 365882/1997-1 da 10ª Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Fun-
dação Instituto de Administração da Universidade de São Paulo - FIA
- USP, Advogado(a): Dr(a). Francisco Martins Leite Cavalcante, Em-
bargado(a): Sandra da Silva Cruz, Advogado(a): Dr(a). João Américo
Pinheiro Martins, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de
Declaração apenas para prestar os esclarecimentos necessários.; P ro -
cesso: ED-E-RR - 405292/1997-8 da 9ª Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Administração dos Por-
tos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado(a): Dr(a). Almir
Hoffmann de Lara Júnior, Embargado(a): Afrânio Alencar Costa,
Advogado(a): Dr(a). Geraldo Hassan, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos de Declaração.; Processo: E-RR - 411401/1997-6
da 9ª Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: DM Construtora de Obras (atual denominação de RO-
DOFÉRREA - Construtora de Obras LTDA), Advogado(a): Dr(a).
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Embargado(a): Irineu Lubacheski,
Advogado(a): Dr(a). Clair da Flora Martins, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 443754/1998-
8 da 9ª Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Cartão Nacional Ltda., Advogado(a): Dr(a). Cristiana
Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Antonio Wilson Zulai, Advoga-
do(a): Dr(a). Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; P ro c e s s o :
E-RR - 446686/1998-2 da 2ª Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Companhia Brasileira de Dis-
tribuição, Advogado(a): Dr(a). Carlos Eduardo G. Vieira Martins,
Embargado(a): Marcelo Vieira dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Edu
Monteiro Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos.; Processo: E-RR - 449800/1998-4 da 1ª Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco Bra-
desco S.A., Advogado(a): Dr(a). Raimundo Helder Pinheiro Júnior,
Embargado(a): ELC Itaitubense Soares Carneiro, Advogado(a): Dr(a).
Fernando de Figueiredo Moreira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 475535/1998-6 da 18ª
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Henry
Wagner Vasconcelos de Castro, Embargado(a): Horácio Marques de
Santana e Outra, Advogado(a): Dr(a). Gildo Faustino da Silva Nas-
cimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
Embargos.; Processo: E-RR - 485922/1998-0 da 10ª Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Wesley Cardoso dos
Santos, Embargado(a): Laila Salim Mahmoud Aquar Cerqueira e Ou-
tro, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges de Resende, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; P ro c e s s o :
E-RR - 486753/1998-2 da 4ª Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Banrisul Processamento de Dados Ltda., Ad-
vogado(a): Dr(a). Fátima Coutinho Ricciardi, Embargado(a): Andrea
Korenowski Uranga, Advogado(a): Dr(a). Antônio Martins dos San-
tos, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
bargos.; Processo: ED-E-RR - 522498/1998-1 da 3ª Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Fer-
rovia Centro Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Valdivino Moreira e Outros, Advogado(a):
Dr(a). Antônio Mariano Martins Lanna, Embargado(a): Rede Fer-
roviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Márcia Rodrigues dos
Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração.; Processo: E-RR - 547124/1999-2 da 6ª Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Abdias Vieira
da Silva e Outros, Advogado(a): Dr(a). Eliana Traverso Calegari,
Embargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados - SER-
PRO, Advogado(a): Dr(a). Rogério Avelar, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: ED-E-
RR - 548982/1999-2 da 1ª Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Telecomunicações do Rio de Janeiro
S.A. - TELERJ, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa,
Advogado(a): Dr(a). Luiz José Guimarães Falcão, Embargado(a):
Theresinha Alves Pereira, Advogado(a): Dr(a). Diógenes Rodrigues
Barbosa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.; Processo: ED-E-AIRR - 602153/1999-0 da 10ª Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
União Federal - Sucessora do INAN, Procurador(a): Dr(a). Walter do
Carmo Barletta, Embargado(a): José de Ribamar Cutrim e Outro,
Advogado(a): Dr(a). Robson Freitas Melo, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração.; Processo: E-RR - 697638/2000-
0 da 3ª Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). Jo-
sé Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Francisco Washington Ma-
chado, Advogado(a): Dr(a). Rosan de Sousa Amaral, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; P ro c e s s o :
ED-E-AIRR - 707685/2000-5 da 9ª Região, Relatora: Ministra Ma-
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Fundação Banco Central
de Previdência Privada - CENTRUS, Advogado(a): Dr(a). Heldo-
frânio Manoel Cipriano Guimarães, Embargado(a): Nelito Monteiro
dos Santos, Advogado(a): Dr(a). João Conceição e Silva, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.; Processo: E-
AIRR - 715369/2000-9 da 15ª Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Carmem Romanato Carve-
nalli e Outros, Advogado(a): Dr(a). Zélio Maia da Rocha, Embar-
gado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advo-
gado(a): Dr(a). Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR -
733423/2001-3 da 2ª Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Li-
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quidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado(a):
Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos, Embargado(a): Robson Lopes,
Advogado(a): Dr(a). Antônio Carlos Coelho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos Embargos.; Processo: ED-E-AIRR -
734734/2001-4 da 24ª Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Empresa Energética de Mato Grosso do
Sul S.A. - ENERSUL, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): Ricardo Akiyoshi Hayashida, Advogado(a): Dr(a). Hum-
berto Ivan Massa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração.; Processo: E-AIRR - 755943/2001-7 da 20ª Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Ban-
co do Nordeste do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Ulysses Moreira
Formiga, Embargado(a): Antônio Fontes da Silva, Advogado(a):
Dr(a). José Alvino Santos Filho, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 645609/2000-1 da 3ª Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle, Embargante:
Banco Bemge S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior,
Embargado(a): Geralda Augusta Dias Fialho, Advogado(a): Dr(a).
Luiz Gonzaga Amorim, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito ne-
gar-lhe provimento, com ressalva de entendimento do Exmo. Ministro
Vantuil Abdala e do Exmo. Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle.;
Processo: E-RR - 361169/1997-4 da 1ª Região, Relator: Juiz Con-
vocado Darcy Carlos Mahle, Embargante: Adilson Rodrigues de Me-
lo, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Banco do
Brasil S. A., Advogado(a): Dr(a). Eneida de Vargas e Bernardes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Embargos.; Processo: E-AIRR - 724068/2001-7 da 15ª Região, Re-
lator: Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle, Embargante: Rede Fer-
roviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da
FEPASA), Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Cos-
ta Couto, Embargado(a): Celso Célio Paulino e Outros, Advogado(a):
Dr(a). Isis Maria Borges Resende, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos.; Processo: AG-E-RR -
416042/1998-5 da 5ª Região, Relator: Juiz Convocado Darcy Carlos
Mahle, Agravante(s): Antonina Goés Pereira, Advogado(a): Dr(a).
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado(a): Dr(a). Ana Paula Mo-
reira dos Santos, Agravado(s): Empresa Baiana de Águas e Sanea-
mento S.A. - EMBASA, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Jú-
nior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re-
gimental, com ressalva de entendimento do Exmo. Juiz Convocado
Georgenor de Sousa Franco Filho.; Processo: AG-E-RR -
568074/1999-0 da 12ª Região, Relator: Juiz Convocado Darcy Carlos
Mahle, Agravante(s): José Isaías Laurindo, Advogado(a): Dr(a). Jas-
set de Abreu do Nascimento, Agravado(s): Indústrias Têxteis Renaux
S.A., Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo Regimental, com ressalva de
entendimento do Exmo. Juiz Convocado Georgenor de Sousa Franco
Filho.; Processo: AG-E-RR - 615183/1999-0 da 12ª Região, Relator:
Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle, Agravante(s): Custódia Cu-
nhago, Advogado(a): Dr(a). David Rodrigues da Conceição, Advo-
gado(a): Dr(a). Ubiracy Torres Cuóco, Agravado(s): Cia. Hering, Ad-
vogado(a): Dr(a). Edemir da Rocha, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo Regimental, com ressalva de entendimento do
Exmo. Juiz Convocado Georgenor de Sousa Franco Filho.; P ro c e s s o :
E-RR - 364892/1997-0 da 1ª Região, Relator: Juiz Convocado Darcy
Carlos Mahle, Embargante: Banco Real S.A., Advogado(a): Dr(a).
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Denilson Barbosa Pe-
dro, Advogado(a): Dr(a). Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias, De-
cisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de
vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Milton de Moura
França, após o Exmo. Juiz Relator ter se manifestado no sentido de
conhecer do Recurso de Embargos quanto ao tema da "violação ao
art. 896 da CLT - preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional", por violação, e com base no art. 260 do Regimento
Interno, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem, a fim de que aprecie os Embargos de
Declaração como entender de direito, sanando as omissões ora cons-
tatadas. Prejudicada a apreciação dos demais temas do Recurso. Ob-
servação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não
participa do julgamento em razão de impedimento.; Processo: E-RR
- 611160/1999-4 da 9ª Região, Relator: Juiz Convocado Darcy Carlos
Mahle, Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogado(a): Dr(a). Luiz Gomes Palha, Embargado(a): Nair
Ferreira de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Cláudio Ribeiro Martins,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Vantuil Ab-
dala, após o Exmo. Juiz Relator ter se manifestado no sentido de não
conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 325138/1996-1 da 3ª
Região, Relator: Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle, Embargante:
Município de Belo Horizonte, Advogado(a): Dr(a). Robinson Neves
Filho, Procurador(a): Dr(a). Paulo Márcio Fonseca, Embargado(a):
José Monserrate de Souza, Advogado(a): Dr(a). Francisco Bellezzia,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Embargos.; Processo: E-RR - 372833/1997-0 da 5ª Região, Relator:
Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle, Embargante: Mário César Silva
Dias, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges Resende, Embargado(a):
Inbrac Nordeste S.A., Advogado(a): Dr(a). Andrei Brettas Grunwald,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.;
Processo: AG-E-RR - 399531/1997-6 da 3ª Região, Relator: Juiz
Convocado Darcy Carlos Mahle, Agravante(s): Telecomunicações de
Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado(a): Dr(a). Maria Luíza da
Costa Estrela, Agravado(s): Neide Martir, Advogado(a): Dr(a). Lídio
Alberto Soares Rocha, Agravado(s): Banco Econômico S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho San-
tana, Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª Região,
Procurador(a): Dr(a). Maria Magdá Maurício Santos, Agravado(s):
Mac Service Administração e Higienização Ltda., Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Observação: A

Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do
julgamento em razão de impedimento.; Processo: AG-E-RR -
466301/1998-6 da 5ª Região, Relator: Juiz Convocado Darcy Carlos
Mahle, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advoga-
do(a): Dr(a). José Undário Andrade, Advogado(a): Dr(a). Ulysses
Moreira Formiga, Agravado(s): Jorge Augusto Sodré Santos, Ad-
vogado(a): Dr(a). Carlos Roberto de Melo Filho, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.; Processo: E-RR
- 488467/1998-8 da 2ª Região, Relator: Juiz Convocado Darcy Car-
los Mahle, Embargante: Companhia Paulista de Obras e Serviços -
CPOS, Advogado(a): Dr(a). João Carlos Vargas Wiggert, Embarga-
do(a): Gelson Luiz de Paula, Advogado(a): Dr(a). Luiz Antônio de
Araújo Pierre, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos.; Processo: AG-E-RR - 507311/1998-1 da 3ª Região,
Relator: Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle, Agravante(s): Rede
Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de
Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Jair Vitor de Andrade, Ad-
vogado(a): Dr(a). Adivar Geraldo Barbosa, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo Regimental.; Processo: E-AIRR -
703019/2000-0 da 2ª Região, Relator: Juiz Convocado Darcy Carlos

Mahle, Embargante: Banco Mercantil de São Paulo S.A. - FINASA,
Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): An-
tônio Celso Teixeira dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Raquel Campos
Sampaio Fonseca do Valle, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos à Turma de
origem, a fim de que, afastado o óbice inicialmente imposto ao
conhecimento do Agravo, prossiga o Colegiado em seu exame, como
entender de direito.; Processo: E-AG-AIRR - 708409/2000-9 da 2ª
Região, Relator: Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle, Embargante:
Banco Bradesco S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior,
Embargado(a): Marlena Crispilho Marioti Nibi, Advogado(a): Dr(a).
Eraldo Félix da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos.; Processo: E-AIRR - 721702/2001-7 da 15ª Região, Re-
lator: Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle, Embargante: Citrosuco
Paulista S.A., Advogado(a): Dr(a). Márcia Lyra Bergamo, Embar-
gado(a): Luiz Carlos Lagoin, Advogado(a): Dr(a). Estela Regina Fri-
geri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi não participou do julgamento em razão de impedimento.; P ro -
cesso: E-AIRR - 724709/2001-1 da 15ª Região, Relator: Juiz Con-
vocado Darcy Carlos Mahle, Embargante: Sucocítrico Cutrale Ltda.,
Advogado(a): Dr(a). Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a):
Sérgio Rodrigues e Outro, Advogado(a): Dr(a). Maria Conceição
Aparecida Caversan, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de im-
pedimento.; Processo: E-AIRR - 732816/2001-5 da 15ª Região, Re-
lator: Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle, Embargante: Sucocítrico
Cutrale Ltda., Advogado(a): Dr(a). Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Embargado(a): Wilson Francisco Luciano, Advogado(a): Dr(a). Esber
Chaddad, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi não participou do julgamento em razão de impedimento.;
Processo: E-AIRR - 748263/2001-0 da 1ª Região, Relator: Juiz
Convocado Darcy Carlos Mahle, Embargante: Banco ABN Amro
Real S.A., Advogado(a): Dr(a). Osmar Mendes Paixão Côrtes, Em-
bargado(a): Márcia Cristina Cavallini, Advogado(a): Dr(a). Luis
Eduardo Rodrigues Alves Dias, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Embargos. Observação: A Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em
razão de impedimento.; Processo: E-AIRR - 775595/2001-0 da 2ª
Região, Relator: Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle, Embargante:
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado(a): Dr(a). Carlos
Eduardo G. Vieira Martins, Embargado(a): José Tenório Sobrinho,
Advogado(a): Dr(a). Francisca Emília Santos Gomes, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.; Processo: E-
RR - 388269/1997-9 da 5ª Região, Relator: Juiz Convocado Geor-
genor de Sousa Franco Filho, Embargante: Irisvaldo Nogueira Car-
lomagno, Advogado(a): Dr(a). Nemésio Leal Andrade Salles, Em-
bargado(a): Estado da Bahia, Procurador(a): Dr(a). Ruy Sérgio Deiró,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Rider No-
gueira de Brito, após o Exmo. Juiz Relator ter se manifestado no
sentido de conhecer dos embargos quanto ao tema "não-conhecimento
do recurso de revista - preliminar de nulidade do v. acórdão regional
- negativa de prestação jurisdicional - violação ao artigo 896 da
CLT", por violação ao artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhes
provimento para: (a) anular o v. acórdão proferido pela Eg. Quinta
Turma do TST (fls. 122/127); (b) por força do que preceitua o artigo
260 do RITST e tendo em vista que o recurso de revista, quanto à
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, en-
contra-se devidamente fundamentado em violação ao artigo 93, inciso
IX, da Constituição da República, desde já anular o v. acórdão re-
gional de fls. 84/85, determinando o retorno dos autos ao TRT de
origem, com vistas ao reexame dos embargos de declaração de fls.
80/81, especificamente na parte em que o Reclamante requereu pro-
nunciamento sobre a suposta inexistência de comprovação da justa
causa que ensejou o ato de dispensa efetivado pelo Estado-reclamado.
Após, retornem os autos à Eg. Quinta Turma do TST, com ou sem a
interposição de novo recurso de revista, para exame do tema re-
manescente do recurso de revista relativo à estabilidade do artigo 41
da Constituição da República. Em face do decidido, julgar preju-
dicado o exame do tema remanescente dos embargos, qual seja "es-
tabilidade - artigo 41 da Constituição da República - regime celetista
- Administração direta - aplicabilidade". Falou pelo Embargado o Dr.
Bruno Espineira.; Processo: E-RR - 452467/1998-8 da 17ª Região,
Relator: Juiz Convocado Georgenor de Sousa Franco Filho, Em-
bargante: Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado(a):

Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de
Material Elétrico e Eletrônico no Estado do Espírito Santo - SIN-
DIMETAL, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges Resende, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos.; Processo: E-RR -
368718/1997-5 da 15ª Região, Relator: Juiz Convocado Georgenor
de Sousa Franco Filho, Embargante: Carlos Augusto da Costa, Ad-
vogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Embargado(a): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Mário Sérgio Tognolo,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.; P ro c e s s o :
AG-E-RR - 379842/1997-6 da 2ª Região, Relator: Juiz Convocado
Georgenor de Sousa Franco Filho, Agravante(s): Município de Osas-
co, Procurador(a): Dr(a). Aylton César Grizi Oliva, Agravado(s): Al-
doil Honorato, Advogado(a): Dr(a). Tabajara Costa Pereira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo regimental.; P ro c e s s o :
AG-E-RR - 464016/1998-0 da 1ª Região, Relator: Juiz Convocado
Georgenor de Sousa Franco Filho, Agravante(s): Maria da Conceição
Azevedo Silva, Advogado(a): Dr(a). Jasset de Abreu do Nascimento,
Agravado(s): J. A. Mancebo Júnior, Advogado(a): Dr(a). Gualter
Scheles, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo regi-
mental.; Processo: E-RR - 477038/1998-2 da 11ª Região, Relator:
Juiz Convocado Georgenor de Sousa Franco Filho, Embargante: Fun-
dação Universidade do Amazonas - FUA, Procurador(a): Dr(a). Wal-
ter do Carmo Barletta, Embargado(a): Maria Elena Guerra Gomes e
Outros, Advogado(a): Dr(a). Maurício Pereira da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos.; Processo: ED-E-RR -
493269/1998-0 da 10ª Região, Relator: Juiz Convocado Georgenor
de Sousa Franco Filho, Embargante: Hélio Gonçalves Teixeira, Ad-
vogado(a): Dr(a). Ronaldo Feldmann Hermeto, Embargado(a): Su-
pergasbrás Distribuidora de Gás S.A., Advogado(a): Dr(a). Maria
Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos embargos de declaração.; Processo: E-RR -
576427/1999-5 da 5ª Região, corre junto com AIRR-576426/1999-1,
Relator: Juiz Convocado Georgenor de Sousa Franco Filho, Em-
bargante: Usiba- Usina Siderúrgica da Bahia S.A., Advogado(a):
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): João Pinheiro dos
Santos, Advogado(a): Dr(a). João David da Costa, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos interpostos pela Reclamada, dando-
lhes provimento para excluir da condenação a reintegração deferida
com base na cláusula normativa garantidora da estabilidade provisória
pré-aposentadoria, e determinar o retorno dos autos à MM Vara de
origem, que julgou "prejudicados os pleitos formulados ao suposto da
validade da rescisão" (fl. 331), a saber, em relação à condenação da
Reclamada na multa prevista no artigo 477 da CLT.; Processo: AG-
E-AIRR - 733897/2001-1 da 15ª Região, Relator: Juiz Convocado
Georgenor de Sousa Franco Filho, Agravante(s): Confab Industrial
S.A., Advogado(a): Dr(a). José Roberto dos Santos, Agravado(s):
José Messias de Moura, Advogado(a): Dr(a). Márcia Aparecida Ca-
macho Misailidis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo regimental. Sob a presidência do Exmo. Ministro Wagner
Pimenta julgou-se o seguinte processo: Processo: E-RR -
481783/1998-4 da 2ª Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta,
Embargante: Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais, Advoga-
do(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Antônio Nunes Farias e
Outros, Advogado(a): Dr(a). Marcílio Penachioni, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, negar-lhes provi-
mento.; Processo: E-RR - 464015/1998-6 da 9ª Região, Relator:
Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Banco do Estado do Paraná
S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Fundação Banestado de Seguridade Social, Advogado(a): Dr(a). Vic-
tor Russomano Júnior, Embargado(a): José Valderi Ribeiro, Advo-
gado(a): Dr(a). Soraia Polonio Vince, Decisão: suspender o julga-
mento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for-
mulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
após o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, que houvera pedido
vista regimental, ter se manifestado no sentido de conhecer dos em-
bargos por violação do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para afastar a declaração de nulidade do v. acórdão regional
por negativa de prestação jurisdicional e determinar o retorno dos
autos à colenda Turma de origem a fim de que prossiga no jul-
gamento do recurso de revista como entender de direito, acompa-
nhando o voto do Exmo. Ministro Relator proferido na sessão do dia
9-9-2002; tendo o Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula
mantido seu voto consignado na referida sessão, qual seja: "não
conhecer dos embargos".; Processo: E-RR - 565239/1999-2 da 10ª
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
José Carlos de Almeida Azevedo, Advogado(a): Dr(a). José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Fundação Universidade de Brasília -
FUB, Procurador(a): Dr(a). Miguel Joaquim Bezerra, Decisão: sus-
pender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, após o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, que
houvera pedido vista regimental, ter se manifestado no sentido de não
conhecer integralmente dos embargos, acompanhando o voto do Ex-
mo. Ministro Relator proferido na sessão do dia 3-6-2002; tendo a
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi mantido seu voto
consignado na sessão realizada em 9-9-2002, qual seja: "conhecer do
recurso quanto ao tópico "Nulidade do acórdão regional - RR - Não
-conhecimento - Violação do art. 896/CLT". Observação: O Exmo.
Ministro Wagner Pimenta declarou sua suspeição, razão pela qual não
participa do julgamento.; Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a
Sessão às onze horas e dez minutos. E, para constar, eu, Diretora da
Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, la-
vrei a presente Ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro
Vice-Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos dezesseis dias do
mês de agosto do ano dois mil e dois.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais
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SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID227226-000>

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Intimação de conformidade com o caput do art 3º da Re-

solução Administrativa 736/2000.

PROCESSO : AIRR - 00621/1999-016-15-00-0TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GEORGENOR DE
SOUSA FRANCO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR MANOEL NUNESADVOGADO
:DR(A). RONALDO BORGES

A G R AVA D O ( S ) : VOTOCEL FILMES FLEXÍVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO GRIS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Wagner Pimenta, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Georgenor de Sousa Franco Filho, Relator, o Exmo. Juiz Convocado
Aloysio Silva Corrêa da Veiga e a Exma. Procuradora Regional do
Trabalho, Dra. Lélia Guimarães Carvalho Ribeiro, DECIDIU, una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 655930/2000-6TRT DA 21A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D́ARROCHELLA LIMA SA-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERNADVO-
GADO :DR(A). LAUMIR CORREIA FER-
NANDES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO ALMEIDA DE AQUI-
NO

ADVOGADO : CID COSTA DA SILVA
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes a
Exma. Juiza Convocada Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Sa-
laberry, Relatora, o Exmo. Juiz Convocado Georgenor de Sousa Fran-
co Filho e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Lélia
Guimarães Carvalho Ribeiro, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 661758/2000-5TRT DA 21A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D́ARROCHELLA LIMA SA-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERNADVO-
GADO :DR(A). LAUMIR CORREIA FER-
NANDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ARIMATÉIA FERREIRA II
ADVOGADO : DR(A). ANA THEREZA COSTA DE AL-

BUQUERQUE
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes a
Exma. Juiza Convocada Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Sa-
laberry, Relatora, o Exmo. Juiz Convocado Georgenor de Sousa Fran-
co Filho e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Lélia
Guimarães Carvalho Ribeiro, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 662472/2000-2TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D́ARROCHELLA LIMA SA-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ-
LEO IPIRANGAADVOGADO :DR(A).
GIOVANI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO REINALDO TESSARO
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO NOEL DE OLIVEIRA JÚ-

NIOR

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes a
Exma. Juiza Convocada Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Sa-
laberry, Relatora, o Exmo. Juiz Convocado Georgenor de Sousa Fran-
co Filho e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Lélia
Guimarães Carvalho Ribeiro, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 670330/2000-6TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D́ARROCHELLA LIMA SA-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULOADVOGADO :DR(A). ADI-
RANA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA F. MORAES DOR-
NELES

ADVOGADO : DR(A). PEDRO GERALDO FERNANDES
DA COSTA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes a
Exma. Juiza Convocada Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Sa-
laberry, Relatora, o Exmo. Juiz Convocado Georgenor de Sousa Fran-
co Filho e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Lélia
Guimarães Carvalho Ribeiro, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 697702/2000-0TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D́ARROCHELLA LIMA SA-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : FIBRA S.A.ADVOGADO :DR(A). MARI-
VONE DE SOUZA LUZ

A G R AVA D O ( S ) : EVILÁSIO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO BALBO PEREI-

RA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes a
Exma. Juiza Convocada Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Sa-
laberry, Relatora, o Exmo. Juiz Convocado Georgenor de Sousa Fran-
co Filho e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Lélia
Guimarães Carvalho Ribeiro, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 707854/2000-9TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D́ARROCHELLA LIMA SA-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE RODRIGUES MARCOVSKIAD-
VOGADO :DR(A). JOSÉ CONCEIÇÃO
BUENO

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARIA DE LOURDES VIÉGAS

GEORG

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes a
Exma. Juiza Convocada Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Sa-
laberry, Relatora, o Exmo. Juiz Convocado Georgenor de Sousa Fran-
co Filho e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Lélia
Guimarães Carvalho Ribeiro, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 710873/2000-7TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE
LOURDES D́ARROCHELLA LIMA SA-
L A B E R RY

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADO : DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DA SILVA DISSAT
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO XIMENES

ROCHA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, presentes a
Exma. Juiza Convocada Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Sa-
laberry, Relatora, o Exmo. Juiz Convocado Georgenor de Sousa Fran-
co Filho e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Lélia
Guimarães Carvalho Ribeiro, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este, com ressalvas do Juiz Con-
vocado Georgenor de Sousa Franco Filho quanto ao tema aposen-
tadoria espontânea.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 734831/2001-9TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.AD-
VOGADO :DR(A). LÚCIA HELENA DE
SOUZA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ZANONI
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO WATANABE MA-

THEUCCI

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Wagner Pimenta, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Juiz Convocado
Aloysio Silva Corrêa da Veiga e a Exma. Procuradora Regional do
Trabalho, Dra. Lélia Guimarães Carvalho Ribeiro, DECIDIU, una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma
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PROCESSO : AIRR - 748562/2001-2TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GEORGENOR DE
SOUSA FRANCO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). ANA ZAQUIA CAMASMIE
A G R AVA D O ( S ) : SYLVIO ANTÔNIO DOS SANTOS FI-

LHO
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Wagner Pimenta, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Georgenor de Sousa Franco Filho, Relator, o Exmo. Juiz Convocado
Aloysio Silva Corrêa da Veiga e a Exma. Procuradora Regional do
Trabalho, Dra. Lélia Guimarães Carvalho Ribeiro, DECIDIU, una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 752094/2001-5TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO CHAVES CIRINO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Wagner Pimenta, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Juiz Convocado
Aloysio Silva Corrêa da Veiga e a Exma. Procuradora Regional do
Trabalho, Dra. Lélia Guimarães Carvalho Ribeiro, DECIDIU, una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
DIRETORA DA SECRETARIA DA 1A. TURMA

<!ID227224-001>

Processos com pedidos de vistas concedidos aos advoga-
dos.

Processo: AIRR - 793273/2001-9TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO WILSON PINHEIRO DE SOU-

SA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
ADVOGADA : DR(A). ALINE MARIA PORTO FERNAN-

DES FARIAS
Processo: AIRR - 812445/2001-7TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DE DEUS RABELO
ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S. A. -

TELEMAR
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
Processo: RR - 523578/1998-4TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORREN-
TE(S)

: U. T. C. ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ANTONIO OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : DR(A). INAMAR MACHADO LIMA

Processo: RR - 628509/2000-0TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
RECORRIDO(S) : LAÉRCIO AYLON RUIZ
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO

Processo: AIRR - 12012/2002-900-01-00-5TRT da 1a. Re-
gião

R E L ATO R : JUIZ GEORGENOR DE SOUSA FRAN-
CO FILHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DR(A). LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
A G R AVA D O ( S ) : ELISA EUMENIA MATTOS PENIDO SI-

MILI
ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA C. MANHÃES

Processo: AIRR - 700313/2000-5TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DR(A). LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
A G R AVA D O ( S ) : AURÉLIA IARA NAVARRO DE ANDRA-

DE
ADVOGADO : DR(A). BÉRITH LOURENÇO MARQUES

S A N TA N A

Processo: AIRR - 704573/2000-9TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : ALDA ADÉLIA PINA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN-

TO S

Processo: AIRR - 708506/2000-3TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PRETTO JUCHEM
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : CARMEM VERA FERNANDES ECHE-

VA R R I A
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GRAÇA LUCAS

K AT
PROCESSO : AIRR - 709033/2000-5TRT DA 4A. RE-

GIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : NÁDIA DENISE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANA RITA NAKADA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S/A - FILIAL CRT

ADVOGADA:DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
Processo: AIRR - 709907/2000-5TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A. -TELESA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO JOSÉ SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO FEIJÓ E SILVA

Processo: AIRR - 709972/2000-9TRT da 16a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIS ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : LAIDES PIRES DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

Processo: AIRR - 710160/2000-3TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADO : DR(A). ALDENIR ALCANTARA BEZER-
RA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MARILDA ALMEIDA SALAZAR
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA PENHA BOA

Processo: AIRR - 742896/2001-9TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CEN-
TRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JONAS FERREIRA DO SACRAMENTO

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). HILDEBRANDO DE OLIVEIRA

Processo: AIRR - 747052/2001-4TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANANIAS FRANCISCO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO

MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 755615/2001-4TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : METALGRÁFICA IGUAÇU S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). GILMAR PAVESI

Processo: AIRR - 757205/2001-0TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ GEORGENOR DE SOUSA FRAN-
CO FILHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO ROBERTO BESSA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). CRISTOVÃO TAVARES DE MA-

CEDO SOARES GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESS
PROCESSO : AIRR - 757213/2001-8TRT DA 1A. RE-

GIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : IVANIR DE CARVALHO COSTA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO:DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
Processo: AIRR - 760484/2001-7TRT da 7a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO NUNES DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ

S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 761810/2001-9TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA VIEIRA JÚNIOR
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
MARANHÃO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LORIS ROCHA PEREIRA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS

TRABALHADORES NASEMPRESAS DE
CRÉDITO - CONTEC

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
NORTE E NORDESTE

ADVOGADO:DR(A). FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA
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A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
AMAZONAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PINHEIRO DE OLI-
VEIR

PROCESSO : AIRR - 763173/2001-1TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CÂNDIDO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS
A G R AVA D O ( S ) : ADSERVIS - ADMINISTRAÇÃO DE

SERVIÇOS INTERNOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MAGNO DE ANDRA-

DE PINTO GONTIJO MENDES

Processo: AIRR - 765176/2001-5TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : JOVAILTON PEREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). CELSO SOARES GUEDES FI-

LHO

Processo: AIRR - 766628/2001-3TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAETANO MARCOS MOREIRA
ADVOGADA : DR(A). REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEI-

XOTO CABRAL GONDIM
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 767084/2001-0TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DERCI FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO

MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 770588/2001-4TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DE MATOS
ADVOGADO : DR(A). CARLOSRENATO ALBUQUER-

QUE
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 774955/2001-7TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO BITTENCOURT DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIS ÁVILA DE

BESSA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

Processo: AIRR - 778173/2001-0TRT da 20a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ACY MENEZES FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE

S.A. - TELERGIPE
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 779455/2001-1TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DA SILVA CON-
QUE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ROSENILDO DE AGUIAR MO-
RAIS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIS ÁVILA DE
BESSA

Processo: AIRR - 780581/2001-6TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO CABRAL
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO

MOREIRA
Processo: AIRR - 780584/2001-7TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR JOSÉ DIAS
ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA FILHO

<!ID227224-002>

Processo: AIRR - 781260/2001-3TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO SILVA DE ABREU
ADVOGADO : DR(A). CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

Processo: AIRR - 782030/2001-5TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL
MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA COSTA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO BOTELHO MENDES

Processo: AIRR - 784275/2001-5TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA DE CASTRO TORRES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO BOTELHO MENDES
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL

MINAS GERAIS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA
Processo: AIRR - 784277/2001-2TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE PAFECE BARCELLOS
ADVOGADO : DR(A). ROSENILDO DE AGUIAR MO-

RAIS
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL

RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA
Processo: AIRR - 786040/2001-5TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO HALLAK
ADVOGADO : DR(A). ROSENILDO DE AGUIAR MO-

RAIS
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL

RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 788585/2001-1TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). EDEGAR BERNARDES
A G R AVA D O ( S ) : PETROBRAS INTERNACIONAL S.A. -

BRASPETRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO

Processo: AIRR - 796102/2001-7TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL

RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 796103/2001-0TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HENRIQUE PIRES COELHO
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL

RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 796104/2001-4TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HAROLDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL

RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 796107/2001-5TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VILSON CÉSAR DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO

MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL

RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 798833/2001-5TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL
MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : DANILO ARAÚJO QUINTÃO
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MARCOS DA SILVA

Processo: AIRR - 799597/2001-7TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA RODRIGUES MEDEIROS E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE PÁDUA MOREI-
RA DE OLIVEIRA

Processo: AIRR - 807674/2001-2TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA TORRES RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO EUSTÁQUIO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO EUSTÁQUIO TEIXEI-

RA
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Processo: AIRR - 809363/2001-0TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO CORDEIRO RIBEI-

RO
ADVOGADA : DR(A). JUCELE CORRÊA PEREIRA

Processo: AIRR - 811017/2001-2TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO BALDAIA SILVA
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO CEDANO

Processo: AIRR - 811021/2001-5TRT da 16a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCLEANS COELHO
ADVOGADO : DR(A). ADAILTON LIMA BEZERRA

Processo: AIRR - 812327/2001-0TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : GLÓRIA DA FÁTIMA ALBUQUERQUE

TOLENTINO DE ALUSTAU
ADVOGADA : DR(A). SIMONE HELENA SILVA AN-

DRADE
Processo: RR - 507252/1998-8TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS
GERAIS - SINTTEL/MG

ADVOGADO : DR(A). NELSON HENRIQUE REZENDE
PEREIRA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

Processo: RR - 541299/1999-0TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DA UNIÃO ESTE BRA-
SILEIRA DOS ADVENTISTAS DO SÉTI-
MO DIA

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO FLAVIO DEGRAZIA
RECORRIDO(S) : ATALIBA DE ABREU NETTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO GARCIA MA-

CHADO DA SILVA
Processo: RR - 586523/1999-3TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : FRANCISCO CARLOS LINDMANN NIE-

MANN E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

Processo: RR - 644696/2000-5TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JOÃO DE SOUZA PEDROSO NETO
ADVOGADO : DR(A). PAULO MAGALHÃES NÓVOA
RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA OAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO

JÚNIOR
Processo: RR - 650296/2000-5TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

COMPLEMENTO: CORRE JUNTO COM AIRR - 650295/2000-1
Recorrente(s): Fundação Escola Técnica Liberato Salzano

Vieira da Cunha

PROCURADOR : DR(A). PAULO MOURA JARDIM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-

QUEIRA FIALHO
RECORRIDO(S) : CLAUDETE MARQUES DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). IRINEO MIGUEL MESSINGER

Processo: RR - 726487/2001-7TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA DO NASCIMENTO PRA-
TA

ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

Processo: RR - 757702/2001-7TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DA PARAIBA
S.A. - TELPA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

RECORRIDO(S) : EDVALDO MONTENEGRO AGRA
ADVOGADO : DR(A). REINALDO RAMOS DOS SAN-

TOS FILHO
Processo: RR - 758742/2001-1TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

RECORRIDO(S) : WALDIR VIANA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOEL SAVEDRA

Processo: RR - 769486/2001-1TRT da 11a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : NILZA MAQUINÉ BARRONCAS FI-
GUEIRA

ADVOGADO : DR(A). WAGNER RICARDO FERREIRA
PENHA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-
NAS S.A. - TELAMAZON

ADVOGADO : DR(A). RENATO MENDES MOTA
Processo: RR - 792323/2001-5TRT da 21a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS
DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE-
ZERRA E OUTROS

RECORRIDO(S) : PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). SIMONE LEITE DANTAS
BRASÍLIA, 26 DE SETEMBRO DE 2002

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da 1a. Turma

<!ID227225-000>

Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados.
Processo: AIRR - 793273/2001-9TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO WILSON PINHEIRO DE

SOUSA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
ADVOGADA : DR(A). ALINE MARIA PORTO FER-

NANDES FARIAS
Processo: AIRR - 812445/2001-7TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DE DEUS RABELO
ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.

A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA
Processo: RR - 523578/1998-4TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : U. T. C. ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ANTONIO OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : DR(A). INAMAR MACHADO LIMA

Processo: RR - 628509/2000-0TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
RECORRIDO(S) : LAÉRCIO AYLON RUIZ
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO

Processo: AIRR - 12012/2002-900-01-00-5TRT da 1a. Re-
gião

R E L ATO R : JUIZ GEORGENOR DE SOUSA FRAN-
CO FILHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DR(A). LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
A G R AVA D O ( S ) : ELISA EUMENIA MATTOS PENIDO SI-

MILI
ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA C. MANHÃES

Processo: AIRR - 700313/2000-5TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DR(A). LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
A G R AVA D O ( S ) : AURÉLIA IARA NAVARRO DE ANDRA-

DE
ADVOGADO : DR(A). BÉRITH LOURENÇO MARQUES

S A N TA N A

Processo: AIRR - 704573/2000-9TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : ALDA ADÉLIA PINA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN-

TO S

Processo: AIRR - 708506/2000-3TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PRETTO JUCHEM
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : CARMEM VERA FERNANDES ECHE-

VA R R I A
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GRAÇA LUCAS

K AT
PROCESSO : AIRR - 709033/2000-5TRT DA 4A. RE-

GIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : NÁDIA DENISE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANA RITA NAKADA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S/A - FILIAL CRT

ADVOGADA:DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
Processo: AIRR - 709907/2000-5TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A. -TELESA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO JOSÉ SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO FEIJÓ E SILVA

Processo: AIRR - 709972/2000-9TRT da 16a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIS ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : LAIDES PIRES DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS
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Processo: AIRR - 710160/2000-3TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADO : DR(A). ALDENIR ALCANTARA BEZER-
RA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MARILDA ALMEIDA SALAZAR
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA PENHA BOA

Processo: AIRR - 742896/2001-9TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CEN-
TRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JONAS FERREIRA DO SACRAMENTO

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). HILDEBRANDO DE OLIVEIRA

Processo: AIRR - 747052/2001-4TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANANIAS FRANCISCO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO

MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 755615/2001-4TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : METALGRÁFICA IGUAÇU S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). GILMAR PAVESI

Processo: AIRR - 757205/2001-0TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ GEORGENOR DE SOUSA FRAN-
CO FILHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO ROBERTO BESSA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). CRISTOVÃO TAVARES DE MA-

CEDO SOARES GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESS
PROCESSO : AIRR - 757213/2001-8TRT DA 1A. RE-

GIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALABERRY (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : IVANIR DE CARVALHO COSTA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO:DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

Processo: AIRR - 760484/2001-7TRT da 7a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO NUNES DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ

S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 761810/2001-9TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA VIEIRA JÚNIOR
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
MARANHÃO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LORIS ROCHA PEREIRA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NASEMPRESAS DE
CRÉDITO - CONTEC

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
NORTE E NORDESTE

ADVOGADO:DR(A). FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
AMAZONAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PINHEIRO DE OLI-
VEIR

PROCESSO : AIRR - 763173/2001-1TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CÂNDIDO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS
A G R AVA D O ( S ) : ADSERVIS - ADMINISTRAÇÃO DE

SERVIÇOS INTERNOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MAGNO DE ANDRA-

DE PINTO GONTIJO MENDES

Processo: AIRR - 765176/2001-5TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : JOVAILTON PEREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). CELSO SOARES GUEDES FI-

LHO

Processo: AIRR - 766628/2001-3TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAETANO MARCOS MOREIRA
ADVOGADA : DR(A). REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEI-

XOTO CABRAL GONDIM
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 767084/2001-0TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DERCI FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO

MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 770588/2001-4TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DE MATOS
ADVOGADO : DR(A). CARLOSRENATO ALBUQUER-

QUE
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 774955/2001-7TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO BITTENCOURT DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIS ÁVILA DE

BESSA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

Processo: AIRR - 778173/2001-0TRT da 20a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ACY MENEZES FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE

S.A. - TELERGIPE
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 779455/2001-1TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALABERRY (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DA SILVA CON-
QUE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ROSENILDO DE AGUIAR MO-
RAIS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIS ÁVILA DE
BESSA

Processo: AIRR - 780581/2001-6TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO CABRAL
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO

MOREIRA

Processo: AIRR - 780584/2001-7TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR JOSÉ DIAS
ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA FILHO

Processo: AIRR - 781260/2001-3TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO SILVA DE ABREU
ADVOGADO : DR(A). CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

Processo: AIRR - 782030/2001-5TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL
MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA COSTA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO BOTELHO MENDES

Processo: AIRR - 784275/2001-5TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA DE CASTRO TORRES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO BOTELHO MENDES
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL

MINAS GERAIS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA
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Processo: AIRR - 784277/2001-2TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE PAFECE BARCELLOS
ADVOGADO : DR(A). ROSENILDO DE AGUIAR MO-

RAIS
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL

RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 786040/2001-5TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO HALLAK
ADVOGADO : DR(A). ROSENILDO DE AGUIAR MO-

RAIS
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL

RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 788585/2001-1TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). EDEGAR BERNARDES
A G R AVA D O ( S ) : PETROBRAS INTERNACIONAL S.A. -

BRASPETRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO

Processo: AIRR - 796102/2001-7TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL

RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 796103/2001-0TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HENRIQUE PIRES COELHO
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL

RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 796104/2001-4TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HAROLDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL

RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 796107/2001-5TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VILSON CÉSAR DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO

MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL

RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 798833/2001-5TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL
MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : DANILO ARAÚJO QUINTÃO
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MARCOS DA SILVA

Processo: AIRR - 799597/2001-7TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA RODRIGUES MEDEIROS E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE PÁDUA MOREI-
RA DE OLIVEIRA

Processo: AIRR - 807674/2001-2TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA TORRES RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO EUSTÁQUIO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO EUSTÁQUIO TEIXEI-

RA

Processo: AIRR - 809363/2001-0TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO CORDEIRO RIBEI-

RO
ADVOGADA : DR(A). JUCELE CORRÊA PEREIRA

Processo: AIRR - 811017/2001-2TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO BALDAIA SILVA
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO CEDANO

Processo: AIRR - 811021/2001-5TRT da 16a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCLEANS COELHO
ADVOGADO : DR(A). ADAILTON LIMA BEZERRA

Processo: AIRR - 812327/2001-0TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : GLÓRIA DA FÁTIMA ALBUQUERQUE

TOLENTINO DE ALUSTAU
ADVOGADA : DR(A). SIMONE HELENA SILVA AN-

DRADE

Processo: RR - 507252/1998-8TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS
GERAIS - SINTTEL/MG

ADVOGADO : DR(A). NELSON HENRIQUE REZENDE
PEREIRA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

Processo: RR - 541299/1999-0TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DA UNIÃO ESTE BRA-
SILEIRA DOS ADVENTISTAS DO SÉTI-
MO DIA

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO FLAVIO DEGRAZIA
RECORRIDO(S) : ATALIBA DE ABREU NETTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO GARCIA MA-

CHADO DA SILVA

Processo: RR - 586523/1999-3TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : FRANCISCO CARLOS LINDMANN NIE-

MANN E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

Processo: RR - 644696/2000-5TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JOÃO DE SOUZA PEDROSO NETO
ADVOGADO : DR(A). PAULO MAGALHÃES NÓVOA
RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA OAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO

JÚNIOR

Processo: RR - 650296/2000-5TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

COMPLEMENTO: CORRE JUNTO COM AIRR - 650295/2000-1

Recorrente(s): Fundação Escola Técnica Liberato Salzano

Vieira da Cunha

PROCURADOR : DR(A). PAULO MOURA JARDIM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-

QUEIRA FIALHO
RECORRIDO(S) : CLAUDETE MARQUES DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). IRINEO MIGUEL MESSINGER

Processo: RR - 726487/2001-7TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA DO NASCIMENTO PRA-
TA

ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

Processo: RR - 757702/2001-7TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DA PARAIBA
S.A. - TELPA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

RECORRIDO(S) : EDVALDO MONTENEGRO AGRA
ADVOGADO : DR(A). REINALDO RAMOS DOS SAN-

TOS FILHO

Processo: RR - 758742/2001-1TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

RECORRIDO(S) : WALDIR VIANA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOEL SAVEDRA

Processo: RR - 769486/2001-1TRT da 11a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : NILZA MAQUINÉ BARRONCAS FI-
GUEIRA

ADVOGADO : DR(A). WAGNER RICARDO FERREIRA
PENHA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-
NAS S.A. - TELAMAZON

ADVOGADO : DR(A). RENATO MENDES MOTA
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Processo: RR - 792323/2001-5TRT da 21a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS
DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE-
ZERRA E OUTROS

RECORRIDO(S) : PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). SIMONE LEITE DANTAS
BRASÍLIA, 26 DE SETEMBRO DE 2002

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da 1a. Turma

<!ID227227-001>

PAUTA DE JULGAMENTOS
Pauta de Julgamento para a 27a. Sessão Ordinária da 1a. Turma do
dia 02 de outubro de 2002 às 13h00

PROCESSO: AIRR-24/1999-125-15-00-5TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Osvaldo José Rosa
Advogado:Dr(a). Antônio Aparecido de Oliveira
Agravado(s): CASE - Comercial e Agrícola Sertãozinho Ltda.
Advogado:Dr(a). Luís Henrique Pieruchi

PROCESSO: AIRR-84/1998-007-13-40-2TRT da 13a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Massa Falida de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e
Comércio S.A.
Advogado:Dr(a). Paulo Afonso Viana
Agravado(s): Evandro Araújo de Sousa
Advogado:Dr(a). Valdir Cacimiro de Oliveira

PROCESSO: AIRR-86/2001-032-15-00-2TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Edvar Alves do Carmo
Advogado:Dr(a). Alcides Carlos Bianchi
Agravado(s): Monte D'Este Indústria e Comércio de Materiais Elé-
tricos Ltda.
Advogada:Dr(a). Elza Ribeiro Gonçalves

PROCESSO: AIRR-94/2000-086-15-00-0TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Osvaldo Cardoso
Advogado:Dr(a). Ubirajara W. Lins Júnior
Agravado(s): Indústrias Romi S.A.
Advogada:Dr(a). Maria Rita de Cássia Figueiredo Pinto

PROCESSO: AIRR-268/2001-055-15-00-7TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Aglaê Priscila Rett
Advogado:Dr(a). Nilton Agostini Volpato
Agravado(s): Luiz Antônio Borelli Barros
Advogado:Dr(a). José Carlos de Pieri Belotto

PROCESSO: AIRR-559/1998-109-15-40-0TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Agravante(s): Speak Easy Language School Comercial Ltda.
Advogado:Dr(a). Ana Lúcia Monteiro Santos
Agravado(s): Eneida Calandrino
Advogado:Dr(a). Silvio Antonio de Oliveira

PROCESSO: AIRR-657/1999-029-15-00-0TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Agravante(s): Antônio Luiz Garcia Sobrinho
Advogada:Dr(a). Márcia Aparecida Camacho Misailidis
Agravado(s): Ítalo Lanfredi S.A. Indústrias Mecânicas
Advogado:Dr(a). Nelson Eduardo Rossi

PROCESSO: AIRR-660/2000-113-15-00-1TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.
Advogado:Dr(a). Luiz Eduardo Moreira Coelho
Agravado(s): Nilton Messias Trindade e Outro
Advogado:Dr(a). Horácio de Salles Cunha Júnior

PROCESSO: AIRR-845/1999-014-15-00-0TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Nelson Jorge de Moraes Júnior
Agravado(s): Maria Lúcia Sanchez Dumit
Advogado:Dr(a). Sérgio Darley Lino

PROCESSO: AIRR-864/1999-004-15-40-3TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores
Ltda.
Advogado:Dr(a). Antônio Vasconcellos Júnior
Agravado(s): Vinicius Dorta Pinto
Advogado:Dr(a). Ana Cristina Nassif Karam

PROCESSO: AIRR-1.203/1998-081-15-00-9TRT da 15a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Baldan Implementos Agrícolas S.A.
Advogado:Dr(a). Luis Fernando Crestana
Agravado(s): Ronaldo Mancini
Advogado:Dr(a). Cláudio Stochi

PROCESSO: AIRR-1.210/1999-040-15-00-6TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Marcelo de Sá Pinheiro e Outros
Advogado:Dr(a). Alexandre Talanckas
Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado:Dr(a). Égle Eniandra Lapreza

PROCESSO: AIRR-1.409/1999-122-15-40-5TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Agravante(s): 3M do Brasil Ltda.
Advogado:Dr(a). Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Agravado(s): Marco Antônio Pereira Coury
Advogado:Dr(a). Antônio Zerati

PROCESSO: AIRR-1.444/1999-016-15-00-0TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): SEPTEM - Serviços de Segurança Ltda.
Advogado:Dr(a). Eduardo Valentim Marras
Agravado(s): Ivo Quirino dos Santos
Advogado:Dr(a). Jane Aparecida Pires

PROCESSO: AIRR-1.503/1998-039-15-40-7TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Agravante(s): Eterbras-Tec Industrial Ltda.
Advogado:Dr(a). Paulo Miranda Drummond
Agravado(s): Mário Antônio Salles
Advogada:Dr(a). Solange Maria Martins Hoppe Padilha

PROCESSO: AIRR-1.504/1998-039-15-40-1TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Agravante(s): Eterbras-Tec Industrial Ltda.
Advogado:Dr(a). Paulo Miranda Drummond
Agravado(s): Márcio Reginaldo de Freitas
Advogada:Dr(a). Solange Maria Martins Hoppe Padilha

PROCESSO: AIRR-1.619/1999-095-15-00-0TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Agravante(s): Carlos Augusto de Souza Brandão
Advogado:Dr(a). Alexandre Antônio César
Agravado(s): Yakult S.A. Indústria e Comércio
Advogado:Dr(a). Marco Aurélio Ribeiro

PROCESSO: AIRR-1.892/1998-004-15-00-2TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Ana Angélica Mastelli do Carmo
Advogado:Dr(a). Roberto Sérgio Ferreira Martucci
Agravado(s): J. S. Guerra Produtos para Limpeza Ltda.
Advogado:Dr(a). Adilson dos Santos Araújo

PROCESSO: AIRR-1.905/1999-017-15-40-5TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Eagle Distribuidora de Bebidas Ltda.
Advogado:Dr(a). Roberto Abramides G. Silva
Agravado(s): Paulo Henrique Afonso Martineli
Advogado:Dr(a). José Antonio Queiroz

PROCESSO: AIRR-2.001/2000-093-15-00-0TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Nelson Jorge de Moraes Júnior
Agravado(s): Rosângela Aparecida Bragança Alves
Advogado:Dr(a). José Roberto Cândido Ferreira

PROCESSO: AIRR-2.457/1999-048-15-00-0TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Agravante(s): Sérgio Henrique Tavares Rosa
Advogado:Dr(a). Claudinei Aparecido Turci
Agravado(s): Supermercado Vilas Boas Ltda.
Advogado:Dr(a). Luis Augusto Braga Ramos

PROCESSO: AIRR-2.644/2002-900-02-00-5TRT da 2a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Procurador:Dr(a). Mauro Guimarães
Agravado(s): Walkiria dos Santos

PROCESSO: AIRR-2.944/1999-024-15-00-3TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Sebastiana Ricardo de Menezes
Advogado:Dr(a). Nilton Agostini Volpato
Agravado(s): Irmandade de Misericórdia do Jahu
Advogado:Dr(a). José Luiz Ragazzi

PROCESSO: AIRR-3.225/2002-900-03-00-5TRT da 3a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Caturra Comércio de Vestuário Ltda.
Advogado:Dr(a). Francisco Afonso Gomes Citelli
Agravado(s): Maria José Linda de Barros Ferreira
Advogado:Dr(a). João Carlos da Silva Simão

PROCESSO: AIRR-5.456/2002-900-01-00-4TRT da 1a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Pecten do Brasil Serviços de Petróleo Ltda. e Outros
Advogado:Dr(a). Ricardo Moreira de França Miranda
Agravado(s): Osíris Rousselet Dias
Advogado:Dr(a). Sílvio Goldgewicht

PROCESSO: AIRR-5.460/2002-900-05-00-0TRT da 5a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Banco Baneb S.A.
Advogado:Dr(a). Jorge Francisco Medauar Filho
Agravado(s): Emanuel Faustino Souza Santos
Advogado:Dr(a). Marcos Wilson Fontes

PROCESSO: AIRR-8.132/2002-900-01-00-8TRT da 1a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Maria Auxiliadora Gomes Freire
Advogado:Dr(a). Manoel José do Rego Barros
Agravado(s): Vilson dos Santos Silva
Advogada:Dr(a). Adriana Gomes de Freitas Bastos

PROCESSO: AIRR-39.079/2002-900-03-00-6TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Agravante(s): Luiz da Silva Melo
Advogado:Dr(a). Gustavo Fernandes Pereira
Agravado(s): Prospe Recursos Humanos Ltda.
Advogado:Dr(a). Paulo Sávio Cunha Guimarães

PROCESSO: AIRR-39.082/2002-900-03-00-0TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemar
Advogado:Dr(a). Jackson Resende Silva
Agravado(s): Eduardo Antônio Nascimento e Outros
Advogado:Dr(a). Alberto Botelho Mendes

PROCESSO: AIRR-39.085/2002-900-03-00-3TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Agravante(s): Hospital Mater Dei S.A.
Advogado:Dr(a). João Batista Pacheco Antunes de Carvalho
Agravado(s): Geraldo de Sá Marques
Advogada:Dr(a). Nadir Ribeiro de Sousa

PROCESSO: AIRR-39.158/2002-900-04-00-1TRT da 4a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Suzana Helena Soares da Silva Lopes
Advogada:Dr(a). Viviane Intini de Andrades
Agravado(s): Grupo de Apoio à Prevenção da Aids - GAPA
Advogado:Dr(a). Cássius Marcelo Cruz

PROCESSO: AIRR-39.216/2002-900-09-00-0TRT da 9a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogada:Dr(a). Márcia Regina Oliveira Ambrósio
Agravado(s): Antonio Leite Bastos Neto
Advogado:Dr(a). Mário Brasílio Esmanhotto Filho

PROCESSO: AIRR-41.905/2002-900-04-00-1TRT da 4a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural -
ASCAR e Outro
Advogada:Dr(a). Ana Maria Franco S. Scherer
Agravado(s): Irani dos Santos Afonso
Advogado:Dr(a). Cornélio Kuhn

PROCESSO: AIRR-49.588/2002-900-02-00-2TRT da 2a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Albino Fontes dos Santos
Advogado:Dr(a). Francisco Tadeu Barrio Nuevo
Agravado(s): Massa Falida de Masterbus Transportes Ltda.

PROCESSO: AIRR-640.103/2000-0TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administra-
tivos
Advogado:Dr(a). José Alberto C. Maciel
Agravado(s): Neusa Ziliani Miranda
Advogado:Dr(a). Antônio Carlos Palácio Alvarez

PROCESSO: AIRR-642.641/2000-1TRT da 4a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Complemento: Corre Junto com AIRR - 642642/2000-5
Agravante(s): Alfredo Falcão
Advogado:Dr(a). João Miguel Palma Antunes Catita
Agravado(s): Hospital Independência Ltda. e Outro
Advogado:Dr(a). Eduardo Batista Vargas

PROCESSO: AIRR-642.642/2000-5TRT da 4a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Complemento: Corre Junto com AIRR - 642641/2000-1
Agravante(s): Hospital Independência Ltda. e Outro
Advogada:Dr(a). Ana Paula Kotlinsky Severino
Agravado(s): Alfredo Falcão
Advogado:Dr(a). Francisco Loyola de Souza

PROCESSO: AIRR-652.244/2000-8TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Pirelli Pneus S.A.
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Édio Costa
Advogado:Dr(a). Roberto Stracieri Janchevis

PROCESSO: AIRR-652.631/2000-4TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado:Dr(a). Paulo Roberto Parmegiani
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel
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Agravado(s): Sérgio José Nunes Xavier
Advogado:Dr(a). José Fernando Righi

PROCESSO: AIRR-658.191/2000-2TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda.
Advogado:Dr(a). Regis Salerno de Aquino
Agravado(s): Eduardo Cabral Brasileiro
Advogada:Dr(a). Estela Regina Frigeri

PROCESSO: AIRR-661.283/2000-3TRT da 5a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Santa Casa de Misericórdia da Bahia
Advogado:Dr(a). Carlos Frederico G. Andrade
Agravado(s): Hilário das Virgens Santana
Advogada:Dr(a). Rita de Cássia da Silva Alves

PROCESSO: AIRR-665.401/2000-6TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Banco Santander Noroeste S.A.
Advogado:Dr(a). José Alberto C. Maciel
Agravado(s): Moisés Messia Rodrigues
Advogado:Dr(a). Carlos Alberto dos Santos

PROCESSO: AIRR-676.539/2000-8TRT da 2a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Marlene Marson (Espólio de)
Advogada:Dr(a). Adriana Botelho Fanganiello Braga
Agravado(s): Koletus Transportadora e Coletora de Resíduos Ltda.
Advogado:Dr(a). Lídio Henrique Oriani

PROCESSO: AIRR-678.795/2000-4TRT da 17a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito San-
to
Advogado:Dr(a). José Henrique Dal Piaz
Agravado(s): Ana Maria de Almeida Gonçalves
Advogado:Dr(a). José Eymard Loguércio

PROCESSO: AIRR-681.232/2000-1TRT da 15a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado:Dr(a). Carlos Eduardo G. Vieira Martins
Agravado(s): Mário Roberto de Almeida Rodrigues
Advogado:Dr(a). Mônica Aparecida de Almeida Rodrigues

PROCESSO: AIRR-687.028/2000-6TRT da 12a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Free Times Viagens e Turismo Ltda.
Advogado:Dr(a). Evandro Taranto
Agravado(s): Adilson José dos Anjos
Advogado:Dr(a). Sérgio Gallotti Matias Carlin

PROCESSO: AIRR-692.189/2000-8TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais
Advogado:Dr(a). Nilton Correia
Agravado(s): Waldraut Kahl Souza
Advogado:Dr(a). Marcílio Penachioni

PROCESSO: AIRR-694.138/2000-4TRT da 1a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Banco BANERJ S.A.
Advogado:Dr(a). Rodrigo Estrella Roldan dos Santos
Agravado(s): Leila Santos Ferreira de Oliveira
Advogado:Dr(a). José Eymard Loguércio

PROCESSO: AIRR-703.574/2000-6TRT da 14a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 14ª Região
Procurador:Dr(a). Marcelo José Ferlin D'Ambroso
Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários do Estado de Rondônia
Advogado:Dr(a). Elton José Assis

PROCESSO: AIRR-703.897/2000-2TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Commerce - Desenvolvimento Mercantil S.A.
Advogada:Dr(a). Gisèle Ferrarini Basile
Agravado(s): Irani Maria das Dores
Advogada:Dr(a). Maria Ivoneide Cavalcante Gonçalves

PROCESSO: AIRR-707.333/2000-9TRT da 6a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
Advogado:Dr(a). Alberto Rodriguez Ricardi Neto
Agravado(s): Severino Joaquim de Moura
Advogado:Dr(a). Jairo de Albuquerque Maciel

PROCESSO: AIRR-710.881/2000-4TRT da 5a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia -
COELBA
Advogado:Dr(a). Milton Correia Filho
Agravado(s): José Alberto dos Reis
Advogado:Dr(a). Pedro Paulo Ramos

PROCESSO: AIRR-711.286/2000-6TRT da 12a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Edson Machado Costa
Advogada:Dr(a). Danielle Stefli Bortoluzzi
Agravado(s): Município de Forquilhinha
Advogado:Dr(a). Edmar Viana

<!ID227227-002>

PROCESSO: AIRR-713.187/2000-7TRT da 2a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Fko Construtora Ltda
Advogada:Dr(a). Priscila Márcia da Silva Santos
Agravado(s): Osvaldo Pereira de Melo
Advogado:Dr(a). Roberto Reif

PROCESSO: AIRR-713.669/2000-2TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado:Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro
Agravado(s): Manoel Gilberto dos Santos
Advogado:Dr(a). Inamar Machado Lima

PROCESSO: AIRR-715.570/2000-1TRT da 5a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Complemento: Corre Junto com AIRR - 747116/2001-6
Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
Advogado:Dr(a). Alexandro Alves
Agravado(s): Rita de Cássia Gomes dos Santos
Advogado:Dr(a). Antônio Solon Costa Brasil
Agravado(s): Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudi-
cial)
Advogado:Dr(a). Hélio Carvalho Santana

PROCESSO: AIRR-715.573/2000-2TRT da 15a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Companhia de Bebidas Ipiranga
Advogado:Dr(a). Daniel de Lucca e Castro
Agravado(s): Benevaldo do Nascimento
Advogada:Dr(a). Iara Aparecida Pereira

PROCESSO: AIRR-716.563/2000-4TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo
Advogado:Dr(a). Celso Luiz Barione
Agravado(s): Helena Mariko Omoto Bittar e Outros
Advogado:Dr(a). Paulo Roberto Peres

PROCESSO: AIRR-717.295/2000-5TRT da 15a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Luiz de França P. Torres
Agravado(s): Maria Lúcia Barbosa e Outros
Advogada:Dr(a). Sandra Jovita Alves Bottura

PROCESSO: AIRR-723.260/2001-2TRT da 1a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMI-
TRENS
Advogada:Dr(a). Flávia Rita Radusweski Quintal
Agravado(s): Luiz Jordan Santos Lessa
Advogado:Dr(a). Amaury Tristão de Paiva
Agravado(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
Advogada:Dr(a). Sherlen dos Santos Pereira

PROCESSO: AIRR-724.675/2001-3TRT da 15a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): União Federal (Extinto INAMPS)
Procurador:Dr(a). Walter do Carmo Barletta
Agravado(s): Carmen Vitória Mortari e Outros
Advogada:Dr(a). Sandra Helena Gehring de Almeida

PROCESSO: AIRR-729.339/2001-5TRT da 10a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Rita Barbosa Neiva e Outros
Advogado:Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Procuradora:Dr(a). Yara Fernandes Valladares

PROCESSO: AIRR-729.931/2001-9TRT da 3a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Vic Transportes Ltda.
Advogado:Dr(a). João Batista Pacheco Antunes de Carvalho
Agravado(s): Nilton Artur da Silva
Advogado:Dr(a). Edu Henrique Dias Costa

PROCESSO: AIRR-730.822/2001-2TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Iraci Maria da Silva
Advogado:Dr(a). Nelson Meyer
Agravado(s): Jorma Indústria de Componentes Eletrônicos Ltda.
Advogada:Dr(a). Erly I. de Almeida Castro

PROCESSO: AIRR-732.137/2001-0TRT da 15a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Mauro Simonatto da Silva
Advogado:Dr(a). José Antônio Funnicheli
Agravado(s): Usina Santo Antônio S.A.
Advogada:Dr(a). Maria Amélia Souza da Rocha

PROCESSO: AIRR-732.655/2001-9TRT da 20a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Município de Propriá
Advogado:Dr(a). Antônio José de Souza Neto
Agravado(s): Cícero Manoel da Silva
Advogado:Dr(a). Márcio Santana Dória

PROCESSO: AIRR-732.794/2001-9TRT da 15a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda.
Advogada:Dr(a). Antônia Regina Tancini Pestana
Agravado(s): Manuel Ribeiro dos Santos e Outros
Advogada:Dr(a). Eveleen Joice Dias Macena Ferreira

PROCESSO: AIRR-733.288/2001-8TRT da 5a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Erivan Santos Silva
Advogado:Dr(a). Aderbal Souza Santos
Agravado(s): Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda.
Advogado:Dr(a). Antonino Gildasio de Melo

PROCESSO: AIRR-733.800/2001-5TRT da 1a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Rápido 900 de Transportes Rodoviários Ltda.
Advogado:Dr(a). Roberto Pontes Dias
Agravado(s): José Augusto Ferreira de Lima

PROCESSO: AIRR-733.838/2001-8TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Ermelinda Adorno
Advogada:Dr(a). Sueli Aparecida Morales Felippe
Agravado(s): Município de Piracicaba
Advogado:Dr(a). José Roberto Gaiad

PROCESSO: AIRR-734.517/2001-5TRT da 2a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Vanessa Cristina Bento
Advogado:Dr(a). Paulo Jiniti Sato
Agravado(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Procurador:Dr(a). Márcio Fernando Fontana

PROCESSO: AIRR-735.067/2001-7TRT da 1a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Estado do Rio de Janeiro
Procurador:Dr(a). Reinaldo Frederico Afonso Silveira
Agravado(s): Carlos Alberto Costa

PROCESSO: AIRR-735.082/2001-8TRT da 15a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Município de Mogi Mirim
Procuradora:Dr(a). Selma A. Fressatto Martins de Melo
Agravado(s): Luiz Antônio Faez

PROCESSO: AIRR-735.690/2001-8TRT da 10a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Carlos de Carvalho
Advogada:Dr(a). Lúcia Soares Leite Carvalho
Agravado(s): Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
N O VA C A P
Advogado:Dr(a). Luiz Paulo Ferreira

PROCESSO: AIRR-736.383/2001-4TRT da 7a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Francisco Onassis Barbosa dos Santos
Advogado:Dr(a). Antônio Moita Trindade
Agravado(s): Companhia Energética do Ceará - COELCE
Advogado:Dr(a). Ricardo Miranda

PROCESSO: AIRR-736.496/2001-5TRT da 15a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Zeneca Brasil Ltda.
Advogada:Dr(a). Jussara Rita Rahal
Agravado(s): Aparecido Valdemilso Araujo
Advogado:Dr(a). Dorgival Rodrigues dos Santos

PROCESSO: AIRR-736.948/2001-7TRT da 1a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Metamar Estruturas Metálicas Ltda.
Advogado:Dr(a). João Luiz Peralta da Silva
Agravado(s): Denevaldo Oliveira
Advogado:Dr(a). Marcos Aurélio Ferreira Coelho

PROCESSO: AIRR-737.630/2001-3TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Município de Campinas
Procurador:Dr(a). Oneisa Costa Passarelli
Agravado(s): Idalvo Salioni e Outros
Advogado:Dr(a). José Inácio Toledo
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PROCESSO: AIRR-738.384/2001-0TRT da 1a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB
Advogado:Dr(a). Christovão Piragibe Tostes Malta
Agravado(s): Carlos David de Carvalho
Advogado:Dr(a). Guaraci Francisco Gonçalves

PROCESSO: AIRR-738.523/2001-0TRT da 8a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Francisco Carlos Nascimento Batista e Outros
Advogada:Dr(a). Mildred Lima Pitman
Agravado(s): Universidade Federal do Pará
Procurador:Dr(a). Walter do Carmo Barletta

PROCESSO: AIRR-740.519/2001-4TRT da 3a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Fosfamig Ltda.
Advogado:Dr(a). Cláudio Campos
Agravado(s): Ademir Paulo Balmant
Advogado:Dr(a). Ricardo Emílio de Oliveira

PROCESSO: AIRR-740.908/2001-8TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial)
Advogada:Dr(a). Ana Cristina Ulbricht da Rocha
Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Ba-
nerj - PREVI/BANERJ (em Liquidação Extrajudicial)
Advogado:Dr(a). Sérgio Cassano Júnior
Agravado(s): João Alfredo Marques de Souza
Advogada:Dr(a). Valéria de Freitas Câmara

PROCESSO: AIRR-741.861/2001-0TRT da 4a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Indústrias Alimentícias Maguary S.A.
Advogada:Dr(a). Denise Alvarenga
Agravado(s): Antônio Pedro Rizzon
Advogado:Dr(a). Alcindo Gabrielli

PROCESSO: AIRR-741.865/2001-5TRT da 4a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SER-
PRO
Advogada:Dr(a). Patrícia Inês Baldasso
Agravado(s): Átila Comarú e Outros
Advogada:Dr(a). Ivone Maria Moschem

PROCESSO: AIRR-742.617/2001-5TRT da 15a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba
Advogado:Dr(a). Winston Sebe
Agravado(s): Adhemar Henrique Goldschmidt Júnior
Advogado:Dr(a). Antônio Claudio Fischer

PROCESSO: AIRR-742.757/2001-9TRT da 1a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): José Carlos Mello Ourívio
Advogado:Dr(a). Marcelo Barboza Alves de Oliveira
Agravado(s): Walter de Bastos de Oliveira (Espólio de)
Advogado:Dr(a). Márcio Ferro Balthazar
Agravado(s): Veplan Indústria Imobiliária Ltda.

PROCESSO: AIRR-743.291/2001-4TRT da 21a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Distribuidora Extra de Bebidas Ltda.
Advogado:Dr(a). Isabella Azevedo de Aguiar
Agravado(s): Paulo de Lucena Costa
Advogado:Dr(a). João Batista de Melo Neto

PROCESSO: AIRR-744.643/2001-7TRT da 15a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda.
Advogado:Dr(a). Winston Sebe
Agravado(s): Antônio Carlos Ribeiro
Advogado:Dr(a). Edson Roberto Benedito

PROCESSO: AIRR-744.791/2001-8TRT da 15a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Tomás dos Reis Chagas Júnior
Agravado(s): Maria Francisca Alves
Agravado(s): Indústria de Óculos Vision

PROCESSO: AIRR-745.743/2001-9TRT da 9a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Banco Itaú S.A.
Advogado:Dr(a). Antonio Celestino Toneloto
Agravado(s): Jair Aparecido Campanerut
Advogado:Dr(a). Elton Luiz de Carvalho

PROCESSO: AIRR-746.367/2001-7TRT da 10a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Dina Rodrigues Ruas
Advogado:Dr(a). Rogério Luís Borges de Resende
Agravado(s): União Federal
Procurador:Dr(a). Hélia Maria Beltero

PROCESSO: AIRR-746.443/2001-9TRT da 9a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Associação dos Funcionários do Banestado
Advogada:Dr(a). Andrea Cunha
Agravado(s): Elisabete Alcântara de Sena Araújo
Advogado:Dr(a). Álvaro Branco Júnior

PROCESSO: AIRR-747.116/2001-6TRT da 5a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Complemento: Corre Junto com AIRR - 715570/2000-1
Agravante(s): Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudi-
cial)
Advogado:Dr(a). Alexandro Alves
Agravado(s): Rita de Cássia Gomes dos Santos
Advogado:Dr(a). Antônio Solon Costa Brasil

PROCESSO: AIRR-748.211/2001-0TRT da 1a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Liquid Carbonic Indústrias S.A.
Advogado:Dr(a). Mário Cláudio Gonçalves Roballo
Agravado(s): Bruno Padilha de Alencar
Advogado:Dr(a). Daniel Leonardo Ramos Martins

PROCESSO: AIRR-748.386/2001-5TRT da 4a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): S.A. Indústrias Votorantim e Outra
Advogado:Dr(a). Sílvio Renato Caetano
Agravado(s): Walmir Mildradt Zanfonatto
Advogado:Dr(a). Jurandir Gonçalves

PROCESSO: AIRR-751.219/2001-1TRT da 4a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Matias dos Santos
Advogado:Dr(a). Rejane Osório da Rocha
Agravado(s): Município de Viamão
Advogado:Dr(a). Eduardo Abrahão

PROCESSO: AIRR-751.497/2001-1TRT da 4a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Dimon do Brasil Tabacos Ltda.
Advogado:Dr(a). Evandro Leite Taraciuk
Agravado(s): Valdir Piffer
Advogado:Dr(a). Nestor Grunevald

PROCESSO: AIRR-752.214/2001-0TRT da 4a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Nicole Silveira Barcellos
Advogado:Dr(a). Renato Ismael Ferreira Mezzomo
Agravado(s): Kircher Hillmann Atacadista S. A.
Advogada:Dr(a). Ana Maria Funck Scherer

PROCESSO: AIRR-752.259/2001-6TRT da 4a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Claudino Beteli
Advogado:Dr(a). Sandro Rodigheri
Agravado(s): Panatlântica S.A.
Advogada:Dr(a). Maria Cristina Carvalho Cestari

PROCESSO: AIRR-753.901/2001-9TRT da 15a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A.
Advogada:Dr(a). Lúcia Helena de Souza Ferreira
Agravado(s): Daniel Bartholomeu de Faria
Advogado:Dr(a). José Roberto Galli

PROCESSO: AIRR-754.283/2001-0TRT da 12a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Sônia Margot Neves de Oliveira
Advogado:Dr(a). Divaldo Luiz de Amorim
Agravado(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC
Advogado:Dr(a). Lycurgo Leite Neto

PROCESSO: AIRR-754.412/2001-6TRT da 1a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Cariolano Marques Gomes
Advogada:Dr(a). Gleise Maria Índio e Bartijotto
Agravado(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária -
INFRAERO
Advogada:Dr(a). Andréa Amado de Matos

PROCESSO: AIRR-754.415/2001-7TRT da 1a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Edisio Alves da Silva
Advogado:Dr(a). Newton Vieira Pamplona
Agravante(s): Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COM-
LURB
Advogado:Dr(a). Elias Felcman

PROCESSO: AIRR-754.421/2001-7TRT da 6a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
Advogado:Dr(a). Alvaro Van Der Ley Lima Neto
Agravado(s): Luci Batista da Silva
Advogado:Dr(a). Luis Clarindo Alves
Agravado(s): Usina Frei Caneca S.A.

PROCESSO: AIRR-754.935/2001-3TRT da 2a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
Advogado:Dr(a). Antônio Carlos Vianna de Barros
Agravado(s): Marcos Pereira da Silva
Advogada:Dr(a). Rosana Cristina Giacomini Batistella

PROCESSO: AIRR-755.031/2001-6TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da
Universidade de São Paulo
Procuradora:Dr(a). Maria Bernadete Guarita Bezerra
Agravado(s): Carmem Silvia Pacheco e Outros
Advogada:Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes

PROCESSO: AIRR-755.166/2001-3TRT da 9a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Riesa - Vidraçaria e Móveis Tubulares Ltda.
Advogado:Dr(a). Durval Antônio Sgarioni Júnior
Agravado(s): Antônio Carlos Mariano Santos
Advogado:Dr(a). Marcello Pereira Costa

PROCESSO: AIRR-755.442/2001-6TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB
Advogado:Dr(a). Cláudio Maurício Boschi Pigatti
Agravado(s): Marcos Leonardo da Silva
Advogado:Dr(a). Roberto Curi
Agravado(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM
Advogado:Dr(a). João Carlos Ferreira Guedes
Agravado(s): Emtel Vigilância e Segurança S/C Ltda.
Advogado:Dr(a). Edgar de Vasconcelos

PROCESSO: AIRR-756.342/2001-7TRT da 8a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Raimundo Carlos Guedes dos Santos
Advogado:Dr(a). Mauro Augusto Rios Brito
Agravado(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA
Advogado:Dr(a). Lycurgo Leite Neto

PROCESSO: AIRR-757.187/2001-9TRT da 9a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Agravado(s): Aquilino Antônio Del Grossi
Advogado:Dr(a). José Eymard Loguércio

PROCESSO: AIRR-759.266/2001-4TRT da 3a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada:Dr(a). Meire Maria da Silva
Agravado(s): Almir Matragrano
Advogado:Dr(a). Aluísio Cícero de Barros

PROCESSO: AIRR-759.305/2001-9TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): TRW Automotive Brasil Ltda.
Advogado:Dr(a). José Aluísio Ferreira
Agravado(s): Wilder Arcibelli
Advogada:Dr(a). Maria Izabel Jacomossi

PROCESSO: AIRR-760.684/2001-8TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Sonara Gontijo Rabelo
Advogado:Dr(a). Humberto Marcial Fonseca
Agravante(s): Banco Bemge S.A.
Advogado:Dr(a). Paulo Henrique de Carvalho Chamon
Agravado(s): Os Mesmos
Advogado:Dr(a). Os Mesmos

PROCESSO: AIRR-761.760/2001-6TRT da 4a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Advogada:Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado(s): Cilmar Barcelos Araújo
Advogado:Dr(a). Anilton Gonçalves de Oliveira
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PROCESSO: AIRR-764.109/2001-8TRT da 4a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Roselis Jost
Advogado:Dr(a). Sandro Rodigheri
Agravado(s): Perto S. A. Periféricos para Automação
Advogado:Dr(a). Lauro Feller

PROCESSO: AIRR-766.435/2001-6TRT da 2a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado:Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro
Agravado(s): José Elias Pastrez
Advogada:Dr(a). Maisa Reis Barboza

PROCESSO: AIRR-767.741/2001-9TRT da 14a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Mauro Silvio Moura de Oliveira
Advogado:Dr(a). João José Veras de Souza
Agravado(s): Companhia de Habitação do Estado do Acre -
COHAB/AC
Advogada:Dr(a). Sonia Maria Nascimento Ribeiro da Silva

PROCESSO: AIRR-767.820/2001-1TRT da 4a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Advogada:Dr(a). Luzia de Andrade Costa Freitas
Agravado(s): Lauro Belini Ribeiro da Silva
Advogado:Dr(a). Sylvio Fontana

PROCESSO: AIRR-769.167/2001-0TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A.
Advogada:Dr(a). Maria da Glória de Aguiar Malta
Agravado(s): Marcelo Braga Campos
Advogado:Dr(a). Magui Parentoni Martins

PROCESSO: AIRR-769.938/2001-3TRT da 6a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
Advogado:Dr(a). Alvaro Van Der Ley Lima Neto
Agravado(s): José Cícero da Silva
Agravado(s): Usina Frei Caneca S.A.
Agravado(s): Colônia Agroindustrial Ltda. (Usina Frei Caneca)

PROCESSO: AIRR-770.131/2001-4TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Maria Ventura dos Santos
Advogada:Dr(a). Preciliana Vital Antunes
Agravado(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EM-
B R AT E L
Advogada:Dr(a). Lisia Barreira Moniz de Aragao
Agravado(s): L'Impeccable do Brasil Serviços de Conservação e Lim-
peza Ltda.
Advogado:Dr(a). Lúcio Lédio de Souza

PROCESSO: AIRR-770.806/2001-7TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Banco Banerj S. A.
Advogado:Dr(a). José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza
Agravado(s): Silvio José Quadros Filho
Advogada:Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca

PROCESSO: AIRR-770.818/2001-9TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Reginaldo Vieira de Souza
Advogado:Dr(a). José da Silva Caldas
Agravado(s): Banco Itaú S.A.
Advogado:Dr(a). José Maria Riemma

PROCESSO: AIRR-770.935/2001-2TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Carlos Alberto de Oliveira
Advogado:Dr(a). Eliezer Gomes
Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - ME-
TRÔ
Advogado:Dr(a). João Adonias Aguiar Filho

PROCESSO: AIRR-771.511/2001-3TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG
Advogado:Dr(a). Luiz Mauro Noronha de Almeida
Agravado(s): Gilberto Fernandes do Nascimento
Advogado:Dr(a). Valdemar Alves Esteves

PROCESSO: AIRR-773.192/2001-4TRT da 15a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): DZ S.A. Engenharia, Equipamentos e Sistemas
Advogado:Dr(a). Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s): Clésio Aparecido de Abreu
Advogado:Dr(a). Ubirajara W. Lins Júnior

PROCESSO: AIRR-773.672/2001-2TRT da 18a. Região
Relator:Juiz Guilherme Caputo Bastos (Convocado)
Agravante(s): Vanderlei Cassol
Advogado:Dr(a). João Estenio CampeloBezerra
Agravado(s): Marcondes Sampaio Dias
Advogado:Dr(a). Antonio Francisco Pereira Assis

PROCESSO: AIRR-774.786/2001-3TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Maria Salete Cardoso dos Santos
Advogado:Dr(a). CarlosRenato Albuquerque
Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A. ( nova denominação de Te-
lecomunicações do Rio de Janeiro S.A.-TELERJ)
Advogado:Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa

PROCESSO: AIRR-774.788/2001-0TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Maria Lúcia de Assumpção Teixeira
Advogado:Dr(a). Moisés Pereira Alves
Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado:Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa

PROCESSO: AIRR-775.719/2001-9TRT da 1a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): MRS Logística S.A.
Advogado:Dr(a). Nilton Correia
Agravado(s): Luciano Vitoretti
Advogado:Dr(a). Celso Barbosa Pinheiro

PROCESSO: AIRR-775.867/2001-0TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Jaci Gonzalez Galvão
Advogado:Dr(a). Benito Ferraro
Agravado(s): Colégio Metropolitano S. A.
Advogado:Dr(a). Renato Arias Santiso

PROCESSO: AIRR-775.871/2001-2TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Fátima Magalhães Miguez da Silva
Advogado:Dr(a). Antônio Vieira Gomes Filho
Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - ME-
TRÔ
Advogado:Dr(a). Dino Sérgio Gonçalves da Silva

PROCESSO: AIRR-775.872/2001-6TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Eliane Pereira Chaves de Souza
Advogado:Dr(a). Moisés Pereira Alves
Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado:Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa

PROCESSO: AIRR-775.875/2001-7TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Renato Gonçalves da Silva Filho e Outro
Advogada:Dr(a). Adilza de Carvalho Nunes
Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado:Dr(a). Carlos Leonídio Barbosa

PROCESSO: AIRR-775.949/2001-3TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Uniway Serviços - Cooperativa de Trabalho de Pro-
fissionais Liberais Ltda.
Advogado:Dr(a). Alvaro Trevisioli
Agravado(s): Denair Souza dos Santos
Advogado:Dr(a). Heleno de Souza Sardinha

PROCESSO: AIRR-776.064/2001-1TRT da 5a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA
Advogado:Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Agravado(s): Marcos Francisco Santana Santos
Advogado:Dr(a). Luilson Gomes Pinho

PROCESSO: AIRR-776.069/2001-0TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN
Advogado:Dr(a). André de Souza Santos
Agravado(s): Delvair Ferreira da Silva

PROCESSO: AIRR-776.836/2001-9TRT da 10a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Cal Combustíveis Automotivos Ltda.
Advogado:Dr(a). José Manoel da Cunha e Menezes
Agravado(s): Edmilson Alves Cabral
Advogado:Dr(a). Marcelo Péres Borges

PROCESSO: AIRR-776.853/2001-7TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Rio Ita Ltda.
Advogado:Dr(a). Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas
Agravado(s): Carlos Magno Martins Viana
Advogado:Dr(a). Etiene Félix Correia Rufino

PROCESSO: AIRR-776.854/2001-0TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A.
Advogada:Dr(a). Sônia Manhã Soares dos Guaranys
Agravado(s): Sebastião Vieira Pinto
Advogado:Dr(a). Mauro Henrique Ortiz Lima

PROCESSO: AIRR-776.856/2001-8TRT da 18a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Jobson Dias Batista
Advogada:Dr(a). Cácia Rosa de Paiva
Agravado(s): Fundação de Assistência Social de Anápolis ( Santa
Casa de Misericórdia)
Advogado:Dr(a). José Antonio Lourenço

PROCESSO: AIRR-776.894/2001-9TRT da 4a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Florícia Gonçalves Romero
Advogado:Dr(a). Sérgio Martins de Macedo
Agravado(s): Vestsul Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Lt-
da.
Advogado:Dr(a). José Vicente Filippon Sieczkowski

PROCESSO: AIRR-778.260/2001-0TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN
Advogado:Dr(a). Virginia Maria Corrêa Pinto Felicio
Agravado(s): Wantuil Moreira
Advogado:Dr(a). Ignácio José Gesualdi Chaves

PROCESSO: AIRR-778.273/2001-6TRT da 6a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Teresa Cristina Belos dos Anjos
Advogado:Dr(a). Albézio de Melo Farias
Agravado(s): Vicente Ferreira Julião Júnior
Advogado:Dr(a). Marcos Antônio de Andrade Silva
Agravado(s): Anjos Belo Ltda.

PROCESSO: AIRR-778.322/2001-5TRT da 5a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Pedro Alexandrino da Silva Júnior (Espólio de)
Advogado:Dr(a). Josué Alexandrino da Silva
Agravado(s): METAVIL - Indústria Comércio Artefatos de Alumínios
Ltda.
Advogado:Dr(a). Jailton Botelho

PROCESSO: AIRR-778.324/2001-2TRT da 5a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Antônio Marques da Silva
Advogado:Dr(a). Rogério Ataíde Caldas Pinto
Agravado(s): Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA
Advogado:Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa

PROCESSO: AIRR-778.874/2001-2TRT da 8a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s): Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ
Advogado:Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Agravado(s): Waner das Chagas Lima
Advogado:Dr(a). Luiz Guilherme Fontes e Cruz

PROCESSO: AIRR-779.132/2001-5TRT da 10a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Heleno Saturnino de Souza
Advogado:Dr(a). Robson Freitas Melo
Agravado(s): Aliança Atacadista Ltda.
Advogado:Dr(a). Maria Julieta de Ávila

PROCESSO: AIRR-779.193/2001-6TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): MRS Logística S.A.
Advogado:Dr(a). Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogada:Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos
Agravado(s): Wagner Oliveira Ank
Advogada:Dr(a). Márcia Aparecida Fernandes

PROCESSO: AIRR-779.345/2001-1TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CRE-
DIREAL
Advogado:Dr(a). Rolney José Fazolato
Agravado(s): Genésio Fernandes Palhares
Advogada:Dr(a). Valdice França de Almeida Cavalcanti

PROCESSO: AIRR-779.347/2001-9TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Marcelo Miccolis Arruda
Agravado(s): José Luiz de Amorim
Advogado:Dr(a). José Eymard Loguércio
<!ID227227-004>

PROCESSO: AIRR-779.352/2001-5TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Advogada:Dr(a). Maria Aparecida da Silva Marcondes Porto
Agravado(s): Maria Angélica Vieira Santos
Advogado:Dr(a). Guilherme de Albuquerque
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PROCESSO: AIRR-780.600/2001-1TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): IRB - Brasil Resseguros S.A.
Advogado:Dr(a). Thiago Linhares Paim Costa
Agravado(s): Yolanda Nogueira Pires Chagas
Advogada:Dr(a). Eliete da Silva Santos

PROCESSO: AIRR-780.603/2001-2TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Varig S.A. - Viação Aérea Riograndense
Advogada:Dr(a). Glória Maria de Lossio Brasil
Agravado(s): Dejailson Marques Matheus
Advogado:Dr(a). João José dos Reis Gomes

PROCESSO: AIRR-780.635/2001-3TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Banco Vega S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado:Dr(a). Afonso César Burlamaqui
Agravado(s): Antônio Bardeli
Advogado:Dr(a). José Brun Júnior
Agravado(s): SEG - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A.

PROCESSO: AIRR-781.308/2001-0TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Léa Maria Bitencourt
Advogado:Dr(a). Marcos de Souza Grossi
Agravado(s): BNDES Participações S.A. - BNDESPAR
Advogado:Dr(a). Diego Maldonado

PROCESSO: AIRR-781.352/2001-1TRT da 6a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Empresa de Urbanização do Recife- URB RECIFE
Advogado:Dr(a). Jairo Cavalcanti de Aquino
Agravado(s): José Bernardino de França
Advogado:Dr(a). Carlos Alberto da Silva

PROCESSO: AIRR-781.358/2001-3TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Atacado e Supermercados DB Ltda.
Advogado:Dr(a). Aldenize Magalhães Aufiero
Agravado(s): Edney Nascimento Almeida
Advogado:Dr(a). Carlos Alberto Gomes Henriques

PROCESSO: AIRR-781.360/2001-9TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Isopor Espumas Plásticas da Amazônia Ltda
Advogado:Dr(a). Sérgio Arnaldo Cruz de Oliveira
Agravado(s): Edson Soares Aparicio
Advogado:Dr(a). Antônio José Custódio

PROCESSO: AIRR-781.596/2001-5TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): H. Stern Comércio e Indústria S.A.
Advogada:Dr(a). Eduarda Pinto da Cruz
Agravado(s): Teresa Cristina de Souto Freitas
Advogado:Dr(a). Luiz Gonçalves Marques

PROCESSO: AIRR-783.431/2001-7TRT da 17a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): João Luiz Pinto
Advogado:Dr(a). Rogério Faria Pimentel
Agravado(s): CEMSA - Construções, Engenharia e Montagens S.A.
Advogado:Dr(a). Leonardo Lage da Motta

PROCESSO: AIRR-783.434/2001-8TRT da 5a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Ana de Jesus Ferreira e Outros
Advogada:Dr(a). Luciana Silva Garcia
Agravado(s): Companhia de Desenvolvimento Urbano de Salvador -
DESAL
Advogada:Dr(a). Márcia Maria Régis TavaresGuimarães

PROCESSO: AIRR-783.442/2001-5TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Advogado:Dr(a). Luiz Matucita
Agravante(s): Manoel Paiva Monteiro
Advogada:Dr(a). Maria Teresa Oliveira Nascimento
Agravado(s): Seltime Serviços Empresariais S/C Ltda.
Advogado:Dr(a). Wlademir Correa Rocha

PROCESSO: AIRR-783.443/2001-9TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Uilson Roberto Bragheto
Advogado:Dr(a). Adston José Stanguini
Agravado(s): General Motors do Brasil Ltda.
Advogado:Dr(a). Cássio Mesquita Barros Júnior

PROCESSO: AIRR-783.949/2001-8TRT da 1a. Região
Relator:Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Roberto Fernandes e Outro
Advogada:Dr(a). Anna Cláudia Pingitore
Agravado(s): Telemar Norte Leste S/A - Filial Rio de Janeiro
Advogado:Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa

PROCESSO: AIRR-784.110/2001-4TRT da 5a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado:Dr(a). Carlos Eduardo G. Vieira Martins
Agravado(s): Eduardo Belas Pereira
Advogado:Dr(a). Carlos Henrique Najar

PROCESSO: AIRR-784.349/2001-1TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Wilson Vieira de Vasconcelos
Advogado:Dr(a). Enio Rodrigues de Lima
Agravado(s): Impacta S.A. - Indústria e Comércio
Advogado:Dr(a). Celso Benedito Gaeta

PROCESSO: AIRR-784.350/2001-3TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Hotéis, Apart Hotéis,
Motéis, Restaurantes, Bares, Lanchonetes e Similares de São Paulo
Advogada:Dr(a). Rita de Cássia B. Lopes
Agravado(s): Affamato Bar e Restaurante Ltda.

PROCESSO: AIRR-784.373/2001-3TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogada:Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos
Agravado(s): Gesildo Quintanilha Filho
Advogada:Dr(a). Danielle Siffert Dulcetti

PROCESSO: AIRR-785.766/2001-8TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Dilson Ignacio da Costa
Advogada:Dr(a). Gleise Maria Índio e Bartijotto
Agravado(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária -
INFRAERO
Advogado:Dr(a). Rafael Costa de Sousa

PROCESSO: AIRR-785.768/2001-5TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Ivan Cerqueira Miranda
Advogado:Dr(a). Manuel Calisto Teixeira Petito
Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Advogada:Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado(s): Instituto João Moreira Salles
Advogada:Dr(a). Carolina Laporte F. R. dos Santos

PROCESSO: AIRR-785.962/2001-4TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Ediminas S.A. - Editora Gráfica Industrial de Minas
Gerais
Advogado:Dr(a). Jamil Milagres Mansur
Agravado(s): Ana Lúcia Teixeira Trajano
Advogado:Dr(a). Cinesio da Silva Rocha

PROCESSO: AIRR-785.988/2001-5TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Divoni Pereira Borges
Advogado:Dr(a). Fábio Eustáquio da Cruz
Agravado(s): Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
Advogado:Dr(a). Manoel Mendes de Freitas

PROCESSO: AIRR-786.096/2001-0TRT da 3a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Carlos Roberto Gomes
Advogado:Dr(a). Eduardo José Ferreira Gomes
Agravado(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Adminis-
tração Regional de Minas Gerais - SENAR-AR/MG
Advogado:Dr(a). Victor Russomano Júnior

PROCESSO: AIRR-786.490/2001-0TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): União Federal
Procurador:Dr(a). Walter do Carmo Barletta
Agravado(s): Dante Aloysio de Carvalho e Outra
Advogado:Dr(a). Pedro Machado de Souza

PROCESSO: AIRR-787.823/2001-7TRT da 3a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.
Advogado:Dr(a). Nilton Correia
Agravado(s): Vicente Donisettede Lima
Advogada:Dr(a). Heloisa Vieira Cabariti
Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extra-
judicial)

PROCESSO: AIRR-791.718/2001-4TRT da 9a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Loreni da Fontoura Dalla Corte
Advogado:Dr(a). Jorge Hamilton Aidar

PROCESSO: AIRR-796.337/2001-0TRT da 15a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Advogado:Dr(a). Adelmo da Silva Emerenciano
Agravado(s): Yury Vagner Peixoto Arias
Advogado:Dr(a). Alcindo Aparecido Leandro

PROCESSO: AIRR-801.489/2001-6TRT da 8a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Estado do Pará - Hospital dos Servidores do Estado do
Pará
Procurador:Dr(a). Graco Ivo Alves Rocha Coelho
Agravado(s): Maria de Fátima da Silva e Outros
Advogado:Dr(a). David Cruz Araújo

PROCESSO: AIRR-805.836/2001-0TRT da 2a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Ana Maria Brunozi França
Advogada:Dr(a). Solange Maria Sciarantola
Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado:Dr(a). Arnor Serafim Júnior

PROCESSO: AIRR-809.240/2001-5TRT da 9a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Instituto de Saúde do Paraná
Advogado:Dr(a). Celso João de Assis Kotzias
Agravado(s): Jandira Dalmaso
Advogado:Dr(a). Lineu Ferreira Ribas

PROCESSO: AIRR-810.151/2001-8TRT da 2a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado:Dr(a). André Matucita
Agravado(s): José Carlos dos Santos
Advogado:Dr(a). Vicente de Paulo Domiciano

PROCESSO: RR-30.406/2002-900-02-00-0TRT da 2a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Massa Falida de Iderol S.A. Equipamentos Rodoviá-
rios
Advogado:Dr(a). Mário Unti Júnior
Recorrido(s): Luiz Lopes Barbosa
Advogado:Dr(a). João Sanfins

PROCESSO: RR-33.519/2002-900-02-00-7TRT da 2a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Massa Falida de Dris Indústria e Comércio de Ma-
deiras para Construção Ltda
Advogado:Dr(a). Alberto da Silva Cardoso
Recorrido(s): Adelino Cerqueira Brito
Advogado:Dr(a). Jefferson Assad de Mello

PROCESSO: RR-39.678/2002-900-02-00-5TRT da 2a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Massa Falida de Imperhouse Mercantil Ltda.
Advogado:Dr(a). Mário Unti Júnior
Recorrido(s): Elenilson Batista dos Santos
Advogado:Dr(a). Nelson Estefan Júnior

PROCESSO: RR-49.394/2002-900-02-00-7TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Massa Falida de DVN S.A. Embalagens
Advogado:Dr(a). Mário Unti Júnior
Recorrido(s): Rosa Ruano
Advogado:Dr(a). Adair Moreira

PROCESSO: RR-360.899/1997-0TRT da 9a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Deuslene Rodrigues Rocha
Advogado:Dr(a). José Torres das Neves
Recorrido(s): Swedish Match do Brasil S.A.
Advogado:Dr(a). Marçal de Assis Brasil Neto

PROCESSO: RR-376.674/1997-7TRT da 8a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Advogado:Dr(a). Osvaldo José Pereira de Carvalho
Recorrido(s): Antônio Fortunato Corderó Costa
Advogada:Dr(a). Paula Frassinetti Mattos

PROCESSO: RR-416.182/1998-9TRT da 6a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Recorrente(s): Efetiva Cobrança e Prestação de Serviços Ltda.
Advogado:Dr(a). Luiz de Alencar Bezerra
Recorrido(s): Albertina Alice Salgado Carvalho Peixoto
Advogado:Dr(a). Ildefonso Carneiro Leão

PROCESSO: RR-417.050/1998-9TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Recorrente(s): Banco Banorte S.A.
Advogada:Dr(a). Gabriela Campos Ribeiro
Recorrido(s): José Carlos Gonçalves Palmares
Advogado:Dr(a). Airton Camilo Leite Munhoz

PROCESSO: RR-419.536/1998-1TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª Região
Procurador:Dr(a). José Diamir da Costa
Recorrido(s): Messias Teodoro Pereira
Advogada:Dr(a). Patricia Oliveira Souza
Recorrido(s): Município de Baependi
Advogada:Dr(a). Yolanda Aparecida Fernandes
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PROCESSO: RR-421.891/1998-3TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Fundação Estadual de Rios e Lagoas - SERLA
Procuradora:Dr(a). Leonor Nunes de Paiva
Recorrido(s): João Francisco
Advogada:Dr(a). Margarete de Godoy Rodrigues

PROCESSO: RR-422.882/1998-9TRT da 9a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Recorrente(s): Viação Graciosa Ltda.
Advogada:Dr(a). Domicela Trybus Stanczyk Paiola
Recorrido(s): Waldemar Campos Filho
Advogado:Dr(a). Luiz Gonzaga Moreira Correia

PROCESSO: RR-423.131/1998-0TRT da 16a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16ª Região
Procurador:Dr(a). Maurício Pessôa Lima
Recorrido(s): Maria José Mendes de Sousa
Advogado:Dr(a). Raimundo Nonato Ferreira Lima
Recorrido(s): Município de Imperatriz
Advogado:Dr(a). José William Silva Freire

PROCESSO: RR-424.871/1998-3TRT da 22a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Recorrente(s): Município de Beneditinos
Advogado:Dr(a). Macário Galdino de Oliveira
Recorrido(s): Luiz Gonzaga de Brito
Advogado:Dr(a). Francisco da Silva Castelo Branco

PROCESSO: RR-425.843/1998-3TRT da 9a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Recorrente(s): Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado:Dr(a). Fabiano Archegas
Recorrido(s): Ivanir dos Santos
Advogado:Dr(a). João Luiz Fernandes Júnior

PROCESSO: RR-439.112/1998-0TRT da 5a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5ª Região
Procuradora:Dr(a). Lúcia Leão Jacobina Mesquita
Recorrido(s): Joselito dos Santos
Advogada:Dr(a). Norma Souza e Silva
Recorrido(s): Município de Vitória da Conquista
Procuradora:Dr(a). Maria Edy da Hora Oliveira

PROCESSO: RR-439.995/1998-1TRT da 10a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Recorrente(s): COBRA - Computadores e Sistemas Brasileiros S.A.
Advogada:Dr(a). Renata Silveira Veiga Cabral
Recorrido(s): Jorge Ítalo Dimateu Telles
Advogado:Dr(a). Flávio Cortes Paiva

PROCESSO: RR-443.469/1998-4TRT da 1a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Federal de Seguros S.A.
Advogado:Dr(a). Eymard Duarte Tibães
Recorrido(s): Odete Maluf Miguel
Advogado:Dr(a). Edison de Aguiar

PROCESSO: RR-455.025/1998-0TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Recorrente(s): Banco Sudameris Brasil S.A.
Advogado:Dr(a). Livadário Gomes
Recorrido(s): Maria Zilma da Silva Tolentino
Advogado:Dr(a). José Alves Freire Sobrinho

PROCESSO: RR-456.989/1998-7TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Recorrente(s): Marcos Thadeu dos Santos Rocha
Advogado:Dr(a). José Eymard Loguércio
Recorrido(s): Banco Itaú S.A.
Advogado:Dr(a). José Maria Riemma

PROCESSO: RR-463.136/1998-8TRT da 5a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Recorrido(s): Robson Ribeiro Silva
Advogado:Dr(a). Jackson Pereira Gomes

PROCESSO: RR-465.516/1998-3TRT da 9a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e
Comércio
Advogado:Dr(a). Tobias de Macedo
Recorrido(s): Virgílio Manoel Pedro (Espólio de)
Advogado:Dr(a). Antonio Donadon
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PROCESSO: RR-465.888/1998-9TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Libe Construtora Ltda.
Advogado:Dr(a). João Luiz Juntolli
Recorrido(s): Marco Antônio Pereira

PROCESSO: RR-471.872/1998-4TRT da 3a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Município de Ouro Preto
Advogado:Dr(a). Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello
Recorrido(s): Paulo de Jesus Rezende
Advogado:Dr(a). Neide Linhares Ferreira Jácome

PROCESSO: RR-476.310/1998-4TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador:Dr(a). Robinson C. L. Macedo Moura Júnior
Recorrente(s): Município do Rio de Janeiro
Procurador:Dr(a). Heraldo Motta Pacca
Recorrido(s): Josinete da Silva dos Santos
Advogado:Dr(a). José Alfredo Ferreira

PROCESSO: RR-477.635/1998-4TRT da 9a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco América do Sul S.A.
Advogado:Dr(a). Rogério Avelar
Recorrido(s): Mario Luiz Linhares
Advogado:Dr(a). Cláudio Gerson de Oliveira

PROCESSO: RR-486.695/1998-2TRT da 7a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Município do Crato
Advogado:Dr(a). Jósio de Alencar Araripe
Recorrido(s): Maria Aparecida Ribeiro Guimarães
Advogada:Dr(a). Márcia Soares e Silva

PROCESSO: RR-489.810/1998-8TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Recorrente(s): Joaquim Luiz de Souza
Advogado:Dr(a). Antônio da Costa Medina
Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado:Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro

PROCESSO: RR-498.871/1998-0TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procuradora:Dr(a). Idalina Duarte Guerra
Recorrente(s): Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ
Advogada:Dr(a). Karla da Silva Vasconcellos
Recorrido(s): Luiz Fux
Advogado:Dr(a). José Roberto da Silva

PROCESSO: RR-498.877/1998-1TRT da 12a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª Região
Procuradora:Dr(a). Viviane Colucci
Recorrente(s): Município de Araranguá
Advogado:Dr(a). Caio César Pereira de Souza
Recorrido(s): Maria de Fátima Souza Rocha
Advogado:Dr(a). Tito Lívio de Assis Góes

PROCESSO: RR-502.973/1998-7TRT da 14a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14ª Região
Procuradora:Dr(a). Virgínia de Araújo Gonçalves
Recorrente(s): Estado de Rondônia
Procurador:Dr(a). Nilton Djalma dos Santos Silva
Recorrido(s): Maria das Dores Gonçalves Lobato e Outros
Advogado:Dr(a). Darci José de Vargas
Recorrido(s): Empresa de Navegação de Rondônia S.A. - ENARO
Advogado:Dr(a). Francisco José Gonçalves de Camargo

PROCESSO: RR-502.975/1998-4TRT da 14a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14ª Região
Procuradora:Dr(a). Virgínia de Araújo Gonçalves
Recorrente(s): Estado de Rondônia
Procurador:Dr(a). Nilton Djalma dos Santos Silva
Recorrido(s): Evamberto Nunes Cruz
Advogado:Dr(a). José Augusto Alves Martins
Recorrido(s): Empresa de Navegação de Rondônia S.A. - ENARO
Advogado:Dr(a). Francisco José Gonçalves de Camargo
Recorrido(s): Instituto de Terras e Colonização de Rondônia - ITE-
RON
Advogado:Dr(a). João Lenes dos Santos

PROCESSO: RR-502.976/1998-8TRT da 14a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14ª Região
Procurador:Dr(a). Gláucio Araújo de Oliveira
Recorrente(s): Estado de Rondônia
Procurador:Dr(a). Nilton Djalma dos Santos Silva
Recorrido(s): José Weine de Amorim
Advogado:Dr(a). Darci José de Vargas
Recorrido(s): Empresa de Navegação de Rondônia S.A. - ENARO
Advogado:Dr(a). Francisco José Gonçalves de Camargo
Recorrido(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de
Rondônia - DER/RO
Advogada:Dr(a). Cláudia Clementino Oliveira

PROCESSO: RR-508.149/1998-0TRT da 15a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.
Advogado:Dr(a). Édison Luis Bontempo
Recorrido(s): João Luiz Bolato e Outros
Advogado:Dr(a). Antônio Carlos Palácio Alvarez

PROCESSO: RR-514.055/1998-6TRT da 7a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Município de Nova Olinda
Advogado:Dr(a). Francisco Ione Pereira Lima
Recorrido(s): Maria de Fátima Pereira Gonçalves
Advogado:Dr(a). Antônio Flávio Rolim

PROCESSO: RR-515.483/1998-0TRT da 7a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Município do Crato
Advogado:Dr(a). Jósio de Alencar Araripe
Recorrido(s): Cícero Alves Silva
Advogada:Dr(a). Kátia Francylza Lima Venâncio

PROCESSO: RR-515.826/1998-6TRT da 7a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Município de Icó
Advogado:Dr(a). Solano Mota Alexandrino
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região
Procurador:Dr(a). Francisco Gérson Marques de Lima
Recorrido(s): José Félix do Monte
Advogado:Dr(a). Luiz Alves Ferreira

PROCESSO: RR-515.943/1998-0TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Varig S.A. - Viação Aérea Riograndense
Advogado:Dr(a). Antônio Carlos Magalhães Leite
Recorrido(s): Nestor Carlos Oviedo Duran
Advogada:Dr(a). Maria de los Reyes B. Magro

PROCESSO: RR-516.090/1998-9TRT da 1a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Fundação Leão XIII
Procurador:Dr(a). Raul Teixeira
Recorrido(s): Murilo Ribeiro Guimarães Junior e Outra
Advogado:Dr(a). Carlos Gomes Monteiro

PROCESSO: RR-516.902/1998-4TRT da 7a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região
Procurador:Dr(a). Francisco Gerson Marques de Lima
Recorrido(s): Moacir Araújo de Vasconcelos
Advogado:Dr(a). Gilberto Alves Feijão
Recorrido(s): Município de Alcântaras
Advogado:Dr(a). Francisco Arnaldo de Paula Pessoa Azevedo

PROCESSO: RR-516.905/1998-5TRT da 4a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada:Dr(a). Simone Oliveira Paese
Recorrido(s): Júlia Dias de Morais
Advogado:Dr(a). Aquiles Pereira
Recorrido(s): Massa Falida de Ajax - Serviços Empresariais e Lim-
peza Ltda.

PROCESSO: RR-516.942/1998-2TRT da 17a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Instituto Jones dos Santos Neves
Advogado:Dr(a). José Hildo Sarcinelli Garcia
Recorrido(s): Nélio Santos Pinheiro e Outros
Advogada:Dr(a). Ana Paula Silva Tauceda

PROCESSO: RR-517.081/1998-4TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Município de Osasco
Procuradora:Dr(a). Lilian Macedo Champi Gallo
Recorrente(s): Pedro de Jesus Vaitcunas
Advogada:Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado:Dr(a). Os Mesmos

PROCESSO: RR-517.118/1998-3TRT da 4a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANE-
SES
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Advogada:Dr(a). Izane Moreira Domingues
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN-
RISUL
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrente(s): Álvaro de Almeida Leão
Advogado:Dr(a). José Pedro Pedrassani
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado:Dr(a). Os Mesmos

PROCESSO: RR-517.183/1998-7TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Rubens Rodrigues
Advogado:Dr(a). Francisco Ary Montenegro Castelo
Recorrido(s): Universidade de São Paulo - USP
Procurador:Dr(a). Marília Toledo Venier de Oliveira Nazar
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PROCESSO: RR-517.271/1998-0TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª Região
Procurador:Dr(a). Arlélio de Carvalho Lage
Recorrente(s): Município de Contagem
Procurador:Dr(a). Fernando Guerra
Recorrido(s): Mirtes Ribeiro de Souza e Outros
Advogado:Dr(a). Solon Ildefonso Silva Júnior

PROCESSO: RR-517.337/1998-0TRT da 7a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região
Procurador:Dr(a). Francisco Gerson Marques de Lima
Recorrente(s): Município do Crato
Advogado:Dr(a). Jósio de Alencar Araripe
Recorrido(s): Ângela Bezerra Pinheiro
Advogada:Dr(a). Maria Edna Noronha Matos

PROCESSO: RR-517.377/1998-8TRT da 7a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Município de Sobral
Advogado:Dr(a). Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região
Procurador:Dr(a). Francisco Gérson Marques de Lima
Recorrido(s): Maria Vanda Aprígio
Advogado:Dr(a). Francisco Wellington Lopes Guimarães

PROCESSO: RR-518.255/1998-2TRT da 7a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região
Procurador:Dr(a). Francisco Gérson Marques de Lima
Recorrente(s): Município do Crato
Advogado:Dr(a). Jósio de Alencar Araripe
Recorrido(s): Maria Lucimar Pereira
Advogado:Dr(a). Joaquim Cleonizio da Silva

PROCESSO: RR-518.377/1998-4TRT da 9a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado:Dr(a). Cesar Augusto de Lara Krieger
Recorrido(s): Lúcia de Oliveira Carlos
Advogado:Dr(a). Wilson Leite de Morais

PROCESSO: RR-518.379/1998-1TRT da 9a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Advogada:Dr(a). Maria Elvira Junqueira
Recorrente(s): Ernesto Xavier de Oliveira Neto
Advogado:Dr(a). Cláudio Antonio Ribeiro
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado:Dr(a). Os Mesmos

PROCESSO: RR-518.381/1998-7TRT da 9a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Recorrido(s): Silvério José Thomas
Advogado:Dr(a). Jamil Nabor Caleffi
Recorrido(s): SEG - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A.

PROCESSO: RR-518.382/1998-0TRT da 9a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Trombini Papel e EmbalagensS.A.
Advogado:Dr(a). Tobias de Macedo
Recorrido(s): João Tomaz da Silva Filho
Advogado:Dr(a). Emerson Azevedo Calixto

PROCESSO: RR-518.494/1998-8TRT da 9a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Empresa Limpadora Centro Ltda.
Advogada:Dr(a). Elionora Harumi Takeshiro
Recorrente(s): Itaipu Binacional
Advogado:Dr(a). Gleidel Barbosa Leite Júnior
Recorrido(s): Sérgio Giacomini
Advogada:Dr(a). Maria Inês Roxadelli

PROCESSO: RR-519.240/1998-6TRT da 17a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Viação Aérea Rio Grandense - VARIG S.A.
Advogado:Dr(a). José Henrique Dal Piaz
Recorrido(s): Leila Freire Cruz
Advogada:Dr(a). Maria da Penha Borges

PROCESSO: RR-519.241/1998-0TRT da 17a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Conpasso - Construções e Participações Sociais Ltda.
Advogado:Dr(a). Robison Alonço Gonçalves
Recorrido(s): Paulo Francisco da Silva
Advogado:Dr(a). Admilson Teixeira da Silva

PROCESSO: RR-519.329/1998-5TRT da 4a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Mecânica Internacional Ltda.
Advogado:Dr(a). Marcelo Variani
Recorrido(s): Neusa Maria Primaz Dallagnese
Advogado:Dr(a). Alzir Cogorni

PROCESSO: RR-519.477/1998-6TRT da 9a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Município de Jandaia do Sul
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): Sidney Aparecido Silvério
Advogado:Dr(a). Deusdério Tórmina

PROCESSO: RR-520.137/1998-1TRT da 15a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): José Mário Carlino
Advogado:Dr(a). Oswaldo César Eugênio
Recorrido(s): NE Agrícola Ltda.
Advogada:Dr(a). Rosa Maria Trevisan

PROCESSO: RR-520.755/1998-6TRT da 7a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região
Procurador:Dr(a). Francisco Gérson Marques de Lima
Recorrente(s): Município de Milagres
Advogado:Dr(a). Afrânio Melo Júnior
Recorrido(s): Francisco Leite Santana
Advogado:Dr(a). José Sérgio Dantas Lopes

PROCESSO: RR-521.459/1998-0TRT da 15a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): ITT Automotive do Brasil Ltda.
Advogada:Dr(a). Ivonete Guimarães Gazzi Mendes
Recorrido(s): Paulo Rogério Pereira
Advogado:Dr(a). Roberto Aparecido Garcia

PROCESSO: RR-522.192/1998-3TRT da 3a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Recorrido(s): Virgínia da Silva Ribeiro
Advogado:Dr(a). Humberto Soares

PROCESSO: RR-522.254/1998-8TRT da 9a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Viação Campos Gerais S.A.
Advogado:Dr(a). José Geraldo Berger
Recorrido(s): Silvano Abranches Mendes
Advogado:Dr(a). Gilmar Pavesi

PROCESSO: RR-522.461/1998-2TRT da 9a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Fundação Universidade Federal do Paraná para De-
senvolvimento da Ciência, Tecnologia e Cultura
Advogado:Dr(a). Luiz Antônio Abagge
Recorrido(s): José Edson Farias
Advogado:Dr(a). Nelson Imoto

PROCESSO: RR-522.595/1998-6TRT da 1a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Município do Rio de Janeiro
Procuradora:Dr(a). Rachel Espírito Santo de Oliveira
Recorrido(s): Iléa dos Santos Oliveira
Advogado:Dr(a). Antônio Carlos de Oliveira Soares

PROCESSO: RR-523.462/1998-2TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Maria de Lourdes da Cruz
Advogado:Dr(a). Roberto Guilherme Weichsler
Recorrido(s): COCAM -Companhia de Café Solúvel e Derivados
Advogada:Dr(a). Rosana Diniz de Souza Foz
Recorrido(s): Indústrias Matarazzo de Papéis S.A.
Advogado:Dr(a). Fernando de Morais Pauli
Recorrido(s): S. A. Indústrias Reunidas F. Matarazzo e Outras
Advogada:Dr(a). Carmela Lobosco
Recorrido(s): Maria Pia Esmeralda Matarazzo
Advogada:Dr(a). Carmela Lobosco

PROCESSO: RR-523.544/1998-6TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado:Dr(a). João Batista Vieira
Recorrido(s): Cássio Anselmo Carierlo
Advogado:Dr(a). Antônio Rosella

PROCESSO: RR-523.545/1998-0TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado:Dr(a). Mário Rogério Kayser
Recorrido(s): Ana Paula Bergue Silva
Advogada:Dr(a). Lígia Maria Queiroz Cesaroni

PROCESSO: RR-523.547/1998-7TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): José Renato Alves Neto
Advogado:Dr(a). José Giacomini
Recorrido(s): Terracom Engenharia Ltda.
Advogado:Dr(a). Adelson Ferreira Figueiredo

PROCESSO: RR-523.577/1998-0TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco Itabanco S.A.
Advogada:Dr(a). Ana Cristina Pires Villaça
Recorrido(s): José Luiz de Oliveira Ribeiro
Advogada:Dr(a). Patrícia César

PROCESSO: RR-523.628/1998-7TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Advogada:Dr(a). Márcia Galhardo Motta
Recorrido(s): Luiz Geraldo Tuma
Advogado:Dr(a). Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel

PROCESSO: RR-524.678/1999-3TRT da 15a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado:Dr(a). José Alberto C. Maciel
Recorrido(s): Vilma Pereira
Advogado:Dr(a). Leôncio Silveira

PROCESSO: RR-524.701/1999-1TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco BMC S.A.
Advogado:Dr(a). Paulo Torres Guimarães
Recorrido(s): Benedito Ignácio de Godoy
Advogada:Dr(a). Maria da Glória do Rosário FernandesAntunes

PROCESSO: RR-525.594/1999-9TRT da 13a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região
Procurador:Dr(a). Francisca Helena Duarte Camelo
Recorrido(s): Maria do Socorro Batista Silva
Advogado:Dr(a). Helder Luís Henriques
Recorrido(s): Município de Barra de Santa Rosa
Advogado:Dr(a). Antônio Costa de Oliveira

PROCESSO: RR-526.546/1999-0TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Offício Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
Advogada:Dr(a). Maria Luiza Romano
Recorrido(s): João Henrique Burgue
Advogada:Dr(a). Maria Cristina Rodrigues Viana

PROCESSO: RR-526.548/1999-7TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Cláudia Pereira dos Santos
Advogado:Dr(a). Wilson Silveira Bueno
Recorrido(s): Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Gerais
Ltda.
Advogado:Dr(a). Luís Régis Romão

PROCESSO: RR-527.479/1999-5TRT da 24a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ferrovia Novoeste S.A. e Outra
Advogado:Dr(a). Norival Furlan
Recorrido(s): Arlindo Alves da Silva
Advogado:Dr(a). José Gonçalves de Farias

PROCESSO: RR-527.714/1999-6TRT da 16a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Maranhão
Procurador:Dr(a). Osmar Cavalcante Oliveira
Recorrido(s): Maria do Socorro do Rosário Silva e Outros
Advogado:Dr(a). Sidney Ramos Alves da Conceição

PROCESSO: RR-528.501/1999-6TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região
Procuradora:Dr(a). Maria Helena Leão Grisi
Recorrente(s): Fundação para a Conservação e a Produção Florestal
do Estado de São Paulo
Advogado:Dr(a). José Eduardo Ramos Rodrigues
Recorrente(s): Fazenda do Estado de São Paulo
Procurador:Dr(a). Mauro Guimarães
Recorrido(s): Patrícia Carvalho de Melo
Advogado:Dr(a). Aldenir Nilda Pucca
Recorrido(s): Secretaria de Estado de Meio Ambiente - CINP

PROCESSO: RR-530.460/1999-0TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Instituto de Tecnologia da Amazônia - UTAM
Advogado:Dr(a). Alberto Bezerra de Mello
Recorrido(s): Nazaré Braz da Silva
Advogado:Dr(a). Mário Jorge Oliveira de Paula Filho

PROCESSO: RR-535.160/1999-6TRT da 7a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Município do Crato
Advogado:Dr(a). Jósio de Alencar Araripe
Recorrido(s): Raimundo Francisco Bezerra
Advogado:Dr(a). Luiz Carlos Arraes Ferreira

PROCESSO: RR-535.511/1999-9TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Município de Suzano
Advogado:Dr(a). Jorge Radi
Recorrido(s): Abel Alves da Silva
Advogado:Dr(a). Edu Monteiro Júnior
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PROCESSO: RR-540.457/1999-9TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do
Estado do Amazonas - SUSAM
Procuradora:Dr(a). Ruth Ximenes de Sabóia
Recorrido(s): Eliana Ferreira Teixeira
Advogada:Dr(a). Ilca de Fátima Oliveira Alencar Silva

PROCESSO: RR-540.458/1999-2TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador:Dr(a). Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes
Recorrido(s): Antônio Ferreira Sabóia
Advogado:Dr(a). Geraldo da Silva Frazão

PROCESSO: RR-540.460/1999-8TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador:Dr(a). Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes
Recorrido(s): Itelvina Mendes Fernandes
Advogado:Dr(a). Geraldo da Silva Frazão

PROCESSO: RR-540.462/1999-5TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador:Dr(a). Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes
Recorrido(s): Raimunda das Graças Rodrigues das Chagas
Advogado:Dr(a). Geraldo da Silva Frazão

PROCESSO: RR-540.536/1999-1TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do
Estado do Amazonas - SUSAM
Procuradora:Dr(a). Ruth Ximenes de Sabóia
Recorrido(s): Rosimeire Rodrigues da Silva
Advogada:Dr(a). Hosannah Souza de Alencar

PROCESSO: RR-541.432/1999-8TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Recorrente(s): Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Ja-
neiro - CERJ
Advogado:Dr(a). Ricardo César Rodrigues Pereira
Recorrido(s): Maurício Vianna Cordeiro e Outros
Advogado:Dr(a). José Maria Silveira

PROCESSO: RR-543.568/1999-1TRT da 4a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Procurador:Dr(a). Beatriz de H. Junqueira Fialho
Recorrente(s): Município de São Leopoldo
Advogado:Dr(a). Carlos Eduardo Szulcsewski
Recorrido(s): Izabel Cristina Paixão da Silva
Advogada:Dr(a). Eliane Coutinho Gomes de Freitas

PROCESSO: RR-543.571/1999-0TRT da 4a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Procurador:Dr(a). Beatriz de H. Junqueira Fialho
Recorrido(s): Maria Aparecida Tonini
Advogado:Dr(a). Marcelo Eduardo Deves
Recorrido(s): Município de Roca Sales
Advogado:Dr(a). Luiz Roberto Hentges

PROCESSO: RR-546.081/1999-7TRT da 10a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 10ª Região
Procurador:Dr(a). Antônio Luiz Teixeira Mendes
Recorrido(s): José Henrique Novais Campos
Advogado:Dr(a). Pedro Lopes Ramos
Recorrido(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRO-
N O RT E
Advogado:Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro

PROCESSO: RR-546.483/1999-6TRT da 12a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): WEG Motores Ltda.
Advogada:Dr(a). Sileni Margaret F. de Bona Sartor
Recorrido(s): Artur Bilck
Advogado:Dr(a). Guilherme Belém Querne

PROCESSO: RR-547.042/1999-9TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª Região
Procuradora:Dr(a). Silvana Ranieri de Albuquerque Queiroz
Recorrido(s): Maria Aparecida de Jesus e Outras
Advogado:Dr(a). Olavo Coelho Pereira
Recorrido(s): Município de Teixeiras
Advogado:Dr(a). Paulo Augusto Malta Moreira

PROCESSO: RR-550.214/1999-6TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Recorrente(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SE-
NAI
Advogado:Dr(a). Homero Pereira de Castro Júnior
Recorrido(s): José Clarindo da Silva
Advogado:Dr(a). Carlos Alberto Nunes Barbosa

PROCESSO: RR-550.302/1999-0TRT da 9a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Swedish Match do Brasil S.A.
Advogado:Dr(a). Marçal de Assis Brasil Neto
Recorrido(s): Conceição Aparecida Dias Pereira
Advogado:Dr(a). Sebastião Mendes da Silva

PROCESSO: RR-550.464/1999-0TRT da 4a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado:Dr(a). Jorge Sant'Anna Bopp
Recorrido(s): Carla Giane Rau Ramos
Advogada:Dr(a). Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann

PROCESSO: RR-552.240/1999-8TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador:Dr(a). Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto
Recorrente(s): RIOTUR - Empresade Turismo do Município do Rio
de Janeiro S.A.
Advogado:Dr(a). Jorge Castaing D'Oliveira
Recorrido(s): Cláudio Florentino de Melo
Advogada:Dr(a). Regina Celi Menezes de Araújo

PROCESSO: RR-553.570/1999-4TRT da 4a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Companhia de Desenvolvimento de Caxias do Sul -
CODECA
Advogado:Dr(a). Erci Marcos Sabedot
Recorrido(s): Luciano Antônio Bielgemeyer
Advogado:Dr(a). Tiburcio Oltramari

PROCESSO: RR-553.580/1999-9TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador:Dr(a). Carlos Alberto D F Costa Couto
Recorrente(s): Município de Itaboraí
Procurador:Dr(a). Leandro Vinícius Vargas Soares
Recorrido(s): Delmir Dutra do Souto
Advogado:Dr(a). Alvaristo Assis

PROCESSO: RR-553.768/1999-0TRT da 7a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Município de Tauá
Advogado:Dr(a). Renato Santiago de Castro
Recorrido(s): Maria Creuselina de Oliveira Barros
Advogado:Dr(a). Frederico Antônio Araújo Bezerra

PROCESSO: RR-554.516/1999-5TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada:Dr(a). Sandra Regina Versiani Chieza
Recorrente(s): Associação de Previdência dos Empregados do Banco
Nacional da Habitação - PREVHAB (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado:Dr(a). Ricardo Mendes Callado
Advogado:Dr(a). Frederico de Moura Leite Estefan
Recorrido(s): Luiz Carlos Lipke e Outros
Advogado:Dr(a). Márcio Gontijo

PROCESSO: RR-554.565/1999-4TRT da 14a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado de Rondônia
Procuradora:Dr(a). Ivanilda Maria Ferraz Gomes
Recorrido(s): Francisco Alves dos Santos
Advogado:Dr(a). Anderson Teramoto
Recorrido(s): ENARO - Empresa de Navegação de Rondônia S.A.

PROCESSO: RR-559.415/1999-8TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Procurador:Dr(a). Marcelo Grandi Giroldo
Recorrido(s): Enedina Pereira de Oliveira e Outros
Advogado:Dr(a). Ana Paula Shigaki Machado

PROCESSO: RR-562.133/1999-6TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio
de Janeiro - CTC/RJ
Procurador:Dr(a). Raul Teixeira
Recorrido(s): Flávio Costa
Advogada:Dr(a). Rita de Cássia B. Lopes

PROCESSO: RR-564.039/1999-5TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador:Dr(a). Alberto Bezerra de Melo
Recorrido(s): Maria Castilho da Silva
Advogado:Dr(a). Geraldo da Silva Frazão

PROCESSO: RR-564.044/1999-1TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador:Dr(a). Alberto Bezerra de Melo
Recorrido(s): Helena de Aguiar Farias
Advogado:Dr(a). José Maria Gomes da Costa

PROCESSO: RR-564.045/1999-5TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador:Dr(a). Alberto Bezerra de Melo
Recorrido(s): Raimundo Nonato Gomes Pinheiro
Advogado:Dr(a). Wilson Costa Araújo

PROCESSO: RR-564.047/1999-2TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado do Tra-
balho e Assistência Social - SETRAB
Procurador:Dr(a). Alberto Bezerra de Melo
Recorrido(s): Amarildo Menezes da Costa
Advogada:Dr(a). Hosannah Souza de Alencar

PROCESSO: RR-564.356/1999-0TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Recorrente(s): Sebastião Rodrigues Gomes
Advogado:Dr(a). Arlindo Sales
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 15ª Região
Procuradora:Dr(a). Eleonora Bordini Coca
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado:Dr(a). Os Mesmos

PROCESSO: RR-564.531/1999-3TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador:Dr(a). Marcio Octavio ViannaMarques
Recorrente(s): União Federal - Extinto Banco Nacional de Crédito
Cooperativo S.A. - BNCC
Procurador:Dr(a). Roney Pinto Guimarães
Recorrido(s): Elvio Pitança Evangelista da Costa
Advogado:Dr(a). Carlos Coelho dos Santos

PROCESSO: RR-566.197/1999-3TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador:Dr(a). Luiz Eduardo Aguiar do Valle
Recorrente(s): União Federal
Procurador:Dr(a). Castruz Coutinho
Recorrido(s): Archimedes de Lauro e Outros
Advogado:Dr(a). Edegar Bernardes

PROCESSO: RR-568.711/1999-0TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde
- SES
Procurador:Dr(a). Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes
Recorrido(s): Eliana Afonso Azulay
Advogado:Dr(a). Marcos Antonio Martins Afonso

PROCESSO: RR-570.851/1999-0TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Dailson Cristovam Fernandes e Outros
Advogado:Dr(a). Moacyr de Paula e Silva Júnior
Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado:Dr(a). Deophanes Araújo SoaresFilho

PROCESSO: RR-574.109/1999-4TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Município de Jundiaí
Advogada:Dr(a). Lúcia Helena Novaes da Silva Lumasini
Recorrido(s): Ângela Maria Oliveira Carvalho
Advogada:Dr(a). Andréa de Almeida Guimarães

PROCESSO: RR-574.134/1999-0TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Recorrente(s): Cláudio Aparecido Siqueira
Advogado:Dr(a). Nelson Meyer
Recorrido(s): Coldex Frigor Equipamentos S.A.
Advogado:Dr(a). Maria Teresa Bresciani Prado Santos

PROCESSO: RR-574.487/1999-0TRT da 4a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Himaco Hidráulicos e Máquinas S.A.
Advogada:Dr(a). Márcia Pessin
Recorrido(s): Apolinário Martins Maia
Advogado:Dr(a). Nilson Roberto Schwengber
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PROCESSO: RR-574.842/1999-5TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Banco Bemge S.A.
Advogada:Dr(a). Maria Cristina de Araújo
Recorrido(s): Berthier Resende de Oliveira
Advogada:Dr(a). Elcione Rodrigues da Silva

PROCESSO: RR-574.850/1999-2TRT da 17a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Município de Vitória
Procuradora:Dr(a). Rosmari Aschauer Cristo Reis
Recorrido(s): Nazaré Rocha Laranja e Outros
Advogado:Dr(a). Francisco Carlos de Oliveira Jorge

PROCESSO: RR-575.900/1999-1TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG
Advogado:Dr(a). Emerson Oliveira Machado
Recorrido(s): Elias Bisbo de Souza
Advogado:Dr(a). Haroldo Mariano Neves

PROCESSO: RR-576.263/1999-8TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador:Dr(a). Luiz Eduardo Aguiar do Valle
Recorrente(s): União Federal (Extinta LBA)
Procurador:Dr(a). Hélio Caldas
Recorrido(s): Paulo Vasconcellos
Advogado:Dr(a). Luiz Paulo Neves Coelho

PROCESSO: RR-577.926/1999-5TRT da 4a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul
Procurador:Dr(a). Laércio Cadore
Recorrido(s): Carlos Henrique de Castro Wolkmer
Advogado:Dr(a). Antônio Pedro Carpes Marcon

PROCESSO: RR-579.898/1999-1TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 15ª Região
Procurador:Dr(a). Renata Cristina Piaia Petrocino
Recorrente(s): União Federal (Extinto INAMPS)
Procurador:Dr(a). Roberto Nóbrega de Almeida
Recorrido(s): Olinda Antônia Lopes Moreno Wodwotizkie e Outros
Advogada:Dr(a). Adriana Zanardi

PROCESSO: RR-590.469/1999-7TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Recorrente(s): Dermeval Moreira Lima
Advogada:Dr(a). Sandra Rodrigues da Silva Villares
Recorrido(s): Quaker Brasil Ltda.
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel

PROCESSO: RR-590.866/1999-8TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Recorrente(s): ALCAN - Alumínio do Brasil S.A.
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): Altiva Batista Teodoro da Silva
Advogada:Dr(a). Ana Maria Stoppa Augusto Corrêa

PROCESSO: RR-596.545/1999-7TRT da 4a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul
Procurador:Dr(a). Laércio Cadore
Recorrido(s): Nilda Albina de Oliveira
Advogado:Dr(a). Mário José Benfica

PROCESSO: RR-603.288/1999-3TRT da 5a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Recorrido(s): João Ivo Neto
Advogado:Dr(a). Djalma Luciano Peixoto Andrade

PROCESSO: RR-607.134/1999-6TRT da 9a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Município de Curitiba
Advogado:Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): Lourival Domingos da Silva
Advogado:Dr(a). Olímpio Paulo Filho

PROCESSO: RR-612.642/1999-6TRT da 4a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Procurador:Dr(a). Lourenço Andrade
Recorrido(s): Ilmo Negrini
Advogado:Dr(a). Gecilda Facco Cargnin
Recorrido(s): Município de Vista Alegre
Advogado:Dr(a). Sidnei José Barbieri

PROCESSO: RR-613.551/1999-8TRT da 1a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Alessandra de Almeida Ramos
Advogado:Dr(a). Marco Antônio Pereira de Figueiredo
Recorrido(s): Inspetoria São João Bosco - Centro Salesiano do Me-
nor
Advogada:Dr(a). Aleida Quevedo Marugnier

PROCESSO: RR-617.036/1999-5TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): José Xavier Martins
Advogado:Dr(a). Cláudio Stochi
Recorrido(s): Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho
- UNESP
Advogada:Dr(a). Marilena Soares Moreira
Recorrido(s): TERPASA Engenharia e Construções Ltda.
Advogado:Dr(a). Odilon Trindade Filho

PROCESSO: RR-617.745/1999-4TRT da 17a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região
Procurador:Dr(a). Ronald Krüger Rodor
Recorrido(s): Arquilino Mascarello
Advogado:Dr(a). Marcos Ferreira Dias
Recorrido(s): Município de Afonso Cláudio
Procurador:Dr(a). Ricardo A. Soresini Filgueiras

PROCESSO: RR-617.972/1999-8TRT da 2a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Banco Nossa Caixa S.A.
Advogado:Dr(a). Carlos Pereira Custódio
Recorrido(s): Moacir Cezar Charavara
Advogado:Dr(a). Airton Camilo Leite Munhoz

PROCESSO: RR-618.171/1999-7TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Município de Tefé
Advogado:Dr(a). Aniello Miranda Aufiero
Recorrido(s): Maria Elza Rodrigues de Oliveira

PROCESSO: RR-618.227/1999-1TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal de Edu-
cação - SEMED
Procurador:Dr(a). José Carlos Rego Barros e Santos
Recorrido(s): Carlos Sérgio Alves Borba
Advogado:Dr(a). José Murilo Gadelha de Hollanda

PROCESSO: RR-618.246/1999-7TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Município de Manaus
Procurador:Dr(a). Cely Cristina S. Pereira
Recorrido(s): Izaias Alcântara dos Santos

PROCESSO: RR-619.547/1999-3TRT da 13a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região
Procurador:Dr(a). Alice Nair Feiber Sônego Borner
Recorrido(s): Leonardo Freire Xavier
Advogado:Dr(a). Geraldo de Margela Madruga
Recorrido(s): Município de Pitimbú
Advogado:Dr(a). Hercílio Belarmino da Silva Júnior

PROCESSO: RR-619.664/1999-7TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal de Edu-
cação - SEMED
Procurador:Dr(a). José Carlos Rego Barros e Santos
Recorrido(s): Nirlete Soares Pinto
Advogado:Dr(a). Nelson Sapha Kizem

PROCESSO: RR-619.777/2000-5TRT da 4a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul
Procuradora:Dr(a). Lizete Freitas Maestri
Recorrido(s): Maria Helena Machado Rodrigues
Advogado:Dr(a). Erlon Pinto Bresan

PROCESSO: RR-619.869/2000-3TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Casa da Moeda do Brasil - CMB
Advogado:Dr(a). Mário Jorge Rodrigues de Pinho
Recorrido(s): José Carlos Pinto Vieira
Advogado:Dr(a). Alex Guedes P. da Costa

PROCESSO: RR-620.712/2000-0TRT da 15a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Companhia Agrícola Luiz Zillo e Sobrinhos
Advogada:Dr(a). Regiane Elise Andreucci Martins Bonilha
Recorrido(s): Maria Inês Celestino Pereira
Advogado:Dr(a). Maria Luisa Fernandes Simão

PROCESSO: RR-620.817/2000-3TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador:Dr(a). Márcio Octávio ViannaMarques
Recorrido(s): Sebastiana André de Souza
Advogado:Dr(a). José Boechat dos Santos

PROCESSO: RR-621.219/2000-4TRT da 17a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região
Procurador:Dr(a). Ronald Krüger Rodor
Recorrente(s): Município de Cachoeiro de Itapemirim
Advogado:Dr(a). José Eduardo Coelho Dias
Recorrido(s): Jorge dos Santos
Advogada:Dr(a). Carmen Leonardo do Vale Poubel

PROCESSO: RR-622.113/2000-3TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 15ª Região
Procuradora:Dr(a). Eleonora Bordini Coca
Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Procuradora:Dr(a). Ana Martha Teixeira Anderson
Recorrido(s): Cláudia Helena Klemp
Advogada:Dr(a). Mauricélia José Ferreira Hernandez

PROCESSO: RR-622.133/2000-2TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Recorrente(s): Toyota do Brasil Ltda.
Advogado:Dr(a). Marcelo Pontes Oliveira
Recorrido(s): José Joaquim da Silva
Advogada:Dr(a). Aparecida Teixeira Fonseca

PROCESSO: RR-622.166/2000-7TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador:Dr(a). Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto
Recorrente(s): Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro
Procurador:Dr(a). Dante Braz Limongi
Recorrido(s): Jonas Silva de Oliveira e Outros
Advogado:Dr(a). Jorge Cury

PROCESSO: RR-622.175/2000-8TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação e Desporto
Procurador:Dr(a). Evandro Ezidro de LimaRegis
Recorrido(s): Jaques do Nascimento Filho

PROCESSO: RR-622.253/2000-7TRT da 7a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Município de Sobral
Advogado:Dr(a). Alberto Fernandes de Farias Neto
Recorrido(s): José Edilson de Aguiar
Advogado:Dr(a). José Medeiros de Souza Lima

PROCESSO: RR-622.279/2000-8TRT da 7a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Município de Icó
Advogado:Dr(a). Solano Mota Alexandrino
Recorrido(s): Maria Lucineide Nicolau
Advogado:Dr(a). José Pinheiro Mota

PROCESSO: RR-622.785/2000-5TRT da 2a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Valdir Mendes
Advogado:Dr(a). Paulo Fernando Leitão de Oliveira
Recorrido(s): Liceu de Artes e Ofícios de São Paulo
Advogado:Dr(a). Márcio Yoshida

PROCESSO: RR-623.094/2000-4TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região
Procuradora:Dr(a). Ana Francisca Moreira de Souza Sanden
Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Procuradora:Dr(a). Renata Vasconcellos Simões
Recorrido(s): Aparecido Ricardo Batista
Advogado:Dr(a). Carlos Henrique Pinto Silva

PROCESSO: RR-623.101/2000-8TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): União Federal (Extinto INAMPS)
Procuradora:Dr(a). Regina Viana Daher
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador:Dr(a). MárcioOctávio ViannaMarques
Recorrido(s): Sandra Helena Bretz Brandão e Outros
Advogado:Dr(a). Saulo R. da Silva Carvalho

PROCESSO: RR-623.111/2000-2TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio
de Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial)
Procurador:Dr(a). Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro
Recorrido(s): Armando Pereira de Miranda e Outros
Advogado:Dr(a). Nilton Pereira Braga

PROCESSO: RR-623.805/2000-0TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procuradora:Dr(a). Idalina Duarte Guerra
Recorrido(s): Enoque Elias e Outros
Advogado:Dr(a). Armando Silva de Souza
Recorrido(s): Município de Magé
Advogado:Dr(a). Luiz Thomaz de Miranda Cunha

PROCESSO: RR-624.073/2000-8TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação e Desporto
Procuradora:Dr(a). Alzira Farias Almeida da Fonseca Góes
Recorrido(s): Maria do Carmo de Souza Lago
Advogado:Dr(a). José Fernando Lobato
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PROCESSO: RR-624.075/2000-5TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde
- SES
Procuradora:Dr(a). Simonete Gomes Santos
Recorrido(s): Elizabeth Maria Imbiriba Augusto
Advogado:Dr(a). Antônia Andrade de Queiroz

PROCESSO: RR-624.092/2000-3TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde
- SES
Procurador:Dr(a). Luís Carlos de Paula e Sousa
Recorrido(s): Valdiza Bastos Peres
Advogado:Dr(a). Katlen dos Santos Gomes

PROCESSO: RR-624.104/2000-5TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado do Tra-
balho e Assistência Social - SETRAB
Procuradora:Dr(a). Simonete Gomes Santos
Recorrido(s): Maria Astrogilda Coelho Mar
Advogada:Dr(a). Maria José de Oliveira Ramos

PROCESSO: RR-624.125/2000-8TRT da 21a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21ª Região
Procurador:Dr(a). Nicodemos Fabrício Maia
Recorrido(s): Raimundo Everton Bezerra da Rocha
Advogado:Dr(a). Francisco Fábio de Moura
Recorrido(s): Município de Baraúna
Advogado:Dr(a). João Batista Pinheiro

PROCESSO: RR-624.128/2000-9TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde
- SES
Procurador:Dr(a). Alberto Bezerra de Melo
Recorrido(s): Ana Selma Rodrigues Pinheiro
Advogada:Dr(a). Maria Lígia Pinheiro Nogueira

PROCESSO: RR-624.129/2000-2TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Tribunal de Contas dos Mu-
nicípios - TCM
Procurador:Dr(a). Alberto Bezerra de Melo
Recorrido(s): Ana Paula Macedo de Lacerda
Advogado:Dr(a). Átila de Medeiros Affonso

PROCESSO: RR-624.135/2000-2TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação e Desporto - SEDUC
Procuradora:Dr(a). Vivien Medina Noronha
Recorrido(s): Marcos José Pereira de Figueiredo
Advogado:Dr(a). Fernando Cássio Pereira da Costa

PROCESSO: RR-625.317/2000-8TRT da 6a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Pedro Paulo Ferreira
Advogado:Dr(a). Célio José Ferreira
Recorrido(s): Companhia Energética de Pernambuco - CELPE
Advogada:Dr(a). Francisca Tereza Tenório de Albuquerque

PROCESSO: RR-626.873/2000-4TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região
Procurador:Dr(a). Ruth Maria Fortes Andalafet
Recorrido(s): Tiago de Jesus
Advogado:Dr(a). Fábio Massami Sonoda
Recorrido(s): Município de Jandira
Advogado:Dr(a). Paulo Soares Lopes

PROCESSO: RR-626.931/2000-4TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador:Dr(a). Márcio Octávio Vianna Marques
Recorrente(s): Universidade Federal Fluminense - UFF
Advogado:Dr(a). Jorge Luiz Simmer
Recorrido(s): Renato Soares Constantini
Advogada:Dr(a). Luzia de Souza Costa

PROCESSO: RR-627.870/2000-0TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª Região
Procuradora:Dr(a). Silvana Ranieri de Albuquerque Queiroz
Recorrido(s): Benedito Honório de Faria
Advogado:Dr(a). Angelo Boer
Recorrido(s): Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL
Advogado:Dr(a). José Batista dos Santos

PROCESSO: RR-628.982/2000-3TRT da 1a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador:Dr(a). Theocrito B. dos Santos Filho
Recorrente(s): Universidade Federal Fluminense - UFF
Advogado:Dr(a). Jorge Luiz Simmer
Recorrido(s): Rozana Guimarães da Conceição
Advogado:Dr(a). Cláudio Alves Filho

PROCESSO: RR-629.796/2000-8TRT da 9a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda.
Advogado:Dr(a). Lauro Fernando Pascoal
Recorrido(s): Silvio Garvão de Cene
Advogado:Dr(a). José Antonio Trento

PROCESSO: RR-632.784/2000-9TRT da 13a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região
Procurador:Dr(a). José Neto da Silva
Recorrido(s): Município de Cuitegi
Advogado:Dr(a). Edgar Francisco da Silva
Recorrido(s): Isaías Araújo Santos
Advogado:Dr(a). Edgar Francisco da Silva

PROCESSO: RR-632.786/2000-6TRT da 13a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): S.A. de Eletrificação da Paraiba - SAELPA
Advogado:Dr(a). José Ferreira Marques
Recorrido(s): Severina Maria Brito de Oliveira
Advogado:Dr(a). José Gláucio Souza da Costa

PROCESSO: RR-634.804/2000-0TRT da 2a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado:Dr(a). Rosemeire de Souza Oliveira Cruz
Recorrido(s): Marta Martins Lima
Advogado:Dr(a). Fernanda Vieira Coutinho

PROCESSO: RR-637.718/2000-3TRT da 7a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Município de Massapê
Advogado:Dr(a). Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira
Recorrido(s): Alexandra Lopes Magalhães
Advogado:Dr(a). Gilberto Alves Feijão

PROCESSO: RR-640.693/2000-9TRT da 12a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Inez Campregher
Advogado:Dr(a). Ivo Dalcanale
Recorrido(s): Cia. Hering
Advogado:Dr(a). Edemir da Rocha

PROCESSO: RR-644.844/2000-6TRT da 12a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Antonina Benevenutti
Advogado:Dr(a). David Rodrigues da Conceição
Recorrido(s): Sul Fabril S.A.
Advogado:Dr(a). Mauro Falaster

PROCESSO: RR-679.626/2000-7TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado:Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Recorrido(s): Josias Cordeiro da Silva
Advogado:Dr(a). José Daniel Rosa

PROCESSO: RR-689.594/2000-3TRT da 9a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Município de Paranaguá
Advogado:Dr(a). Roberto Tsuguio Tanizaki
Recorrido(s): Lourival Jorge Zela
Advogado:Dr(a). FranciscoCarlos Fanine

PROCESSO: RR-696.062/2000-3TRT da 11a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado:Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Recorrido(s): Raimundo Nonato de Paiva Coelho
Advogado:Dr(a). Paulo Roberto de Moraes Rego Figueiredo

PROCESSO: RR-703.304/2000-3TRT da 4a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): João Vilson Salvadé e Outros
Advogada:Dr(a). Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann
Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogada:Dr(a). Rosângela Geyger

PROCESSO: RR-708.288/2000-0TRT da 3a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado:Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Recorrido(s): José Raimundo da Siqueira
Advogado:Dr(a). Pedro Rosa Machado

PROCESSO: RR-721.859/2001-0TRT da 3a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado:Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Recorrido(s): Daniel Xavier de Souza
Advogado:Dr(a). Pedro Rosa Machado

PROCESSO: RR-732.210/2001-0TRT da 3a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado:Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Recorrido(s): João Nicolau Costa
Advogado:Dr(a). Pedro Rosa Machado

PROCESSO: RR-742.392/2001-7TRT da 21a. Região
Relator:Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos (Convocado)
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte
Procurador:Dr(a). Francisco Wilkie Rebouças C. Júnior
Recorrido(s): Maria Noilza Soares Paiva Telemaco
Advogado:Dr(a). João Hélder Dantas Cavalcanti

PROCESSO: RR-790.210/2001-1TRT da 2a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Recorrente(s): Massa Falida de Iderol S.A. Equipamentos Rodoviá-
rios
Advogado:Dr(a). Mário Unti Júnior
Recorrente(s): Anselmo Aparecido Caxone
Advogado:Dr(a). Plínio Gustavo Adri Sarti
Recorrido(s): Os Mesmos

PROCESSO: AG-RR-404.588/1997-5TRT da 17a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST
Advogado:Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Agravado(s): Valteir Furtado de Araújo
Advogado:Dr(a). Pedro José Gomes da Silva

PROCESSO: AG-RR-421.763/1998-1TRT da 5a. Região
Relator:Juiz João Amilcar Silva e Souza Pavan (Convocado)
Agravante(s): Bompreço Bahia S.A. (Sucessora da Fernafela S.A.)
Advogada:Dr(a). Erika Martins Telles de Macedo
Agravado(s): Gladys dos Santos
Advogado:Dr(a). João Ranulfo de Oliveira Neto
Advogada:Dr(a). Glória Anísia Bomfim de Oliveira

PROCESSO: AG-RR-478.504/1998-8TRT da 1a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador:Dr(a). Ronaldo Curado Fleury
Agravado(s): Município de Quissamã
Advogado:Dr(a). Pery Gonçalves dos Santos
Agravado(s): Marcelo Nogueira Alves
Advogada:Dr(a). Alessandra do Rosário Moreira

PROCESSO: AG-RR-483.064/1998-3TRT da 3a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Petrobrás Distribuidora S.A.
Advogado:Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Agravado(s): Geraldo Carlos da Silva e Outros
Advogado:Dr(a). Henrique Alencar Alvim

PROCESSO: AG-RR-512.110/1998-2TRT da 12a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Valdemar Eurico Marian
Advogado:Dr(a). David Rodrigues da Conceição
Agravado(s): Artex S.A.
Advogada:Dr(a). Solange Terezinha Paolin

PROCESSO: AG-RR-515.763/1998-8TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Jurandir Valério da Silva
Advogado:Dr(a). Carlos Alberto Goes
Agravado(s): General Motors do Brasil Ltda.
Advogado:Dr(a). Cássio Mesquita Barros Júnior

PROCESSO: AG-RR-628.751/2000-5TRT da 3a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Sul América Capitalização S. A.
Advogado:Dr(a). Fernando Neves da Silva
Agravado(s): Luciene Rodrigues Amaral
Advogado:Dr(a). Maria Eugênia Henrique Nicolai

PROCESSO: AG-RR-696.647/2000-5TRT da 2a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): Antônio Ednaldo Vieira da Silva
Advogado:Dr(a). José Eymard Loguércio
Agravado(s): Banco Bradesco S.A.
Advogada:Dr(a). Maria de Fátima Delfiol

PROCESSO: AG-RR-710.379/2000-1TRT da 2a. Região
Relator:Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado:Dr(a). Carlos Eduardo G. Vieira Martins
Agravado(s): João Lourenço Moreira Niza
Advogado:Dr(a). José Altemio Fernandes Borges

PROCESSO: AG-AIRR-755.892/2001-0TRT da 15a. Região
Relator:Juiz Georgenor de Sousa Franco Filho (Convocado)
Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda.
Advogado:Dr(a). Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s): Abel Simões Júnior e Outros
Advogada:Dr(a). Márcia Aparecida Camacho Misailidis

PROCESSO: AG-AIRR-782.932/2001-7TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Chur-
rascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Con-
feitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo
e Região
Advogada:Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes
Agravado(s): Peter's Bar Ltda.
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PROCESSO: AG-AIRR-811.556/2001-4TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A.
Advogado:Dr(a). Adelmo da Silva Emerenciano
Agravado(s): Douglas Sales do Nascimento
Advogada:Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes

PROCESSO: AIRR e RR-710.029/2000-2TRT da 9a. Região
Relator:Juíza Maria de Lourdes D'Arrochella Lima Salaberry (Con-
vocada)
Agravante(s) e Recorrido(s): Botica Comercial Farmacêutica Ltda.
Advogada:Dr(a). Sandra Calabrese Simão
Agravado(s) e Recorrente(s): Janir Denise de Andrade
Advogado:Dr(a). José Nazareno Goulart

PROCESSO: AIRR e RR-731.463/2001-9TRT da 2a. Região
Relator:Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) e Recorrido(s): Walter Geraigire & Cia. Ltda.
Advogado:Dr(a). Maria Lúcia de Almeida Leite Custódio
Agravado(s) e Recorrente(s): Adeílde dos Santos
Advogado:Dr(a). Mirian Paulet Waller Domingues
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que sereferemficamautomaticamente adiadospara as próximas que
se seguirem, independentemente de nova publicação.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1ª Turma

SECRETARIA DA 2ª TURMA
D E S PA C H O S <!ID227228-000>

PROCESSO Nº TST-RR-443.748/1998.8TRT - 9ª REGIÃO
Recorrente:INCEPA - INDÚSTRIA CERÂMICA PARANÁ S.A.

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : FRANCISCO RIBEIRO BATISTA
ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN

D E S P A C H O
Fl. 417 - J. Vista à parte contrária. Não havendo qualquer

manifestação, proceda-se a retificação pleiteada. Publique-se.
EM, 25 DE SETEMBRO DE 2002

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
MINISTRO PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA

<!ID227229-000>

PROCESSO Nº TST-RR-622.058/2000.4TRT - 5ª REGIÃO
Recorrente:LIMPEC - LIMPEZA PÚBLICA DE CAMAÇARI

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIRÔA

RECORRIDO : MARIA DE FÁTIMA ALVES
D E S P A C H O

Fl. 94 - Diga a Recorrida, querendo, sobre a renúncia dos
substabelecidos.

BRASÍLIA, 19 DE MARÇO DE 2002

JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO SOUZA
Relator

<!ID227230-000>

PROC. NºTST-AIRR e RR-683.892/00.4TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL)
Advogado: Dr. Rogério Avelar

AGRAVADO E
Recorrido : JOEL MENDES DA ROCHA

ADVOGADO : DR. NÉLSON FONSECA
RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

Advogado: Dr. Rogério Avelar
D E S P A C H O

Junte-se a petição de nº 63.149/02.4.
Por meio da referida petição, o Banco do Estado do Rio de

Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e o Banco Banerj S.A.
reconhecem a sucessão empresarial havida e requerem a exclusão do
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra-
judicial) do pólo passivo da lide.
Intime-se a PREVI-BANERJ e o Reclamante para, querendo, ma-

nifestarem-se acerca do pedido, no prazo sucessivo de cinco dias, a
COMEÇAR PELA PREVI-BANERJ.

Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 05 de setembro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

<!ID227231-000>

PROCESSO Nº TST-AIRR-688.855/2000.9TRT - 1ª REGIÃO
Agravante:BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S. A. -
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ALINE GIUDICE
A G R AVA N T E : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCIO GUIMARÂES PESSOA
RECORRIDO : MARÍLIA ALVARENGA RIBEIRO BAR-

ROSO
ADVOGADO : DR. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZER-

RA

D E S P A C H O
Fl. 553 - J. Vista à parte contrária. Não havendo qualquer

manifestação, proceda-se a retificação pleiteada. Publique-se.
EM, 25 DE SETEMBRO DE 2002

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Presidente da Segunda Turma

SECRETARIA DA 3ª TURMA<!ID227232-001>

ATA DA VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e dois, às nove
horas e trinta minutos, realizou-se a Vigésima Quinta Sessão Or-
dinária da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a
Presidência do Sr. Ministro Vantuil Abdala, encontrando-se presentes
o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, a Sra. Ministra Maria
Cristina I. Peduzzi, a Sra. Juíza Convocada Eneida Melo Correia de
Araújo, o Sr. Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa e a Sra.
Juíza Convocada Terezinha Célia Kineipp Oliveira. Representou o
Ministério Público o Sr. Procurador Regional do Trabalho Jaime An-
tônio Cimenti, sendo Secretária a Bacharela Maria Aldah Ilha de
Oliveira. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. O Sr. Ministro
Vantuil Abdala registrou, com pesar, o falecimento da jovem Juíza do
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, Dra. Ana Maria Mansur
Mäder Gisi, no que foi acompanhado pelos demais Ministros e pelo
representante do Ministério Público. Em seguida passou-se à OR-
DEM DO DIA.
Processo: AIRR - 1191/1997-0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Vulcabrás
S.A., Advogado: Dr. Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s): Antônio
Roberto Sabaini, Advogado: Dr. Edison Silveira Rocha, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1048/1998-8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Ad-
vogado: Dr. Regis Salerno de Aquino, Agravado(s): José Ribeiro da
Costa e Outro, Advogado: Dr. Eveleen Joice Dias Macena Ferreira,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 988/1999-7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Enei-
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Sargel Ltda., Advogado:
Dr. Alfredo Claro Ricciardi, Agravado(s): Pedro Balbino de Lima
Filho, Advogado: Dr. Odenir Donizete Martelo, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 527623/1999-1 da 9a. Região, corre junto com RR-
527624/1999-5, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Município de Curitiba, Advogado: Dr. José
Alberto C. Maciel, Agravado(s): Vilson Manoel Garcia, Advogada:
Dra. Maria Eloisa Silverio, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 546021/1999-0 da 2a. Região,
corre junto com RR-546022/1999-3, Relatora: Juíza Convocada Enei-
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Maria José Cardoso da
Silva, Advogada: Dra. Mônica Aparecida Vecchia de Melo, Agra-
vado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
Dr. José Alberto C. Maciel, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 553299/1999-0 da 2a. Região,
corre junto com RR-553300/1999-1, Relatora: Juíza Convocada Enei-
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Banorte S.A., Ad-
vogado: Dr. Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Agravado(s):
Milton Carlos de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 569680/1999-0 da 8a. Região,
corre junto com RR-569681/1999-3, Relatora: Juíza Convocada Enei-
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Estado do Pará
S.A. - BANPARÁ, Advogada: Dra. Mary Francis Pinheiro de Oli-
veira, Agravado(s): Maria Rosemeire de Deus Barbalho, Advogada:
Dra. Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
575564/1999-1 da 2a. Região, corre junto com RR-575565/1999-5,
Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agra-
vante(s): Walter Aby Azar, Advogado: Dr. André Cremaschi Sam-
paio, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 576472/1999-0 da
15a. Região, corre junto com RR-576473/1999-3, Relatora: Juíza
Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Município
de Bofete, Advogado: Dr. Joel João Ruberti, Agravado(s): Gisleny
Maria Nogueira, Advogado: Dr. Josey de Lara Carvalho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
577542/1999-8 da 3a. Região, corre junto com RR-577543/1999-1,
Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agra-
vante(s): Adalberto Francisco Ribeiro, Advogado: Dr. Dimas Ferreira
Lopes, Agravado(s): Banco Bemge S.A., Advogada: Dra. Viviani
Bueno Martiniano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 582775/1999-9 da 3a. Região, corre junto
com RR-582776/1999-2, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo
Correia de Araújo, Agravante(s): Marcelo Baptista de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Valdomiro de
Souza Dias, Advogado: Dr. Mário Luiz Casaverde Sampaio, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
585160/1999-2 da 9a. Região, corre junto com RR-492532/1998-0,
Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agra-
vante(s): Município de Curitiba, Advogado: Dr. José Alberto C. Ma-
ciel, Agravado(s): Maria dos Santos Vieira, Advogada: Dra. Cleusa
Souza da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo. Processo: AIRR - 1439/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Benedito
Zalatin, Advogada: Dra. Janaína de Lourdes Rodrigues Martini, Agra-
vado(s): Paulo Pereira, Advogado: Dr. José Luís Bueno de Campos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 665629/2000-5 da 5a. Região, Relatora:

Juíza Convocada Terezinha Célia Kineipp Oliveira, Agravante(s):
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Ad-
vogado: Dr. Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s): Carlos Roberto Souza
Garcia e Outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos da
fundamentação. Processo: AIRR - 668775/2000-8 da 17a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agra-
vante(s): João Batista Gomes e Outros, Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana, Agravado(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A. - EMBRATEL, Advogado: Dr. cristiano siqueira de abreu e lima,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro -
cesso: AIRR - 673200/2000-6 da 11a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Real
S.A., Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Agravado(s): Ulisses
Ferreira Brito Ferreira, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 696901/2000-1 da 9a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ban-
co Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Agravado(s): Rosilda de Lima, Advogada: Dra. Clair da Flora
Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 734506/2001-7 da 1a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Sanecon Construções
Ltda., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado(s): Lido-
marques Marques da Silva, Advogado: Dr. Ronaldo Valverde Ma-
cedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro -
cesso: AIRR - 735097/2001-0 da 17a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Espírito Santo
Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Agravado(s): Oswaldo Gonçalves da Silva e Outros, Advogado:
Dr. José Hildo Sarcinelli Garcia, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 740392/2001-4 da 1a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Co-
missão de Valores Mobiliários - CVM, Advogado: Dr. Antônio Carlos
C Paladino, Agravado(s): Tereza Cristina Souza Barcelos, Advogado:
Dr. Sérgio Ferraz, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar
o Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito
de intimação das partes, dela constando que o julgamento do Recurso
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000. P ro -
cesso: AIRR - 741164/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia do Metro-
politano de São Paulo - METRO e Outra, Advogada: Dra. Maria
Regina Muniz Guedes Matta Machado, Agravado(s): Mineo Chinen,
Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Agravado(s): Emtel Re-
cusos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda. e Outras, Advogado:
Dr. Edgar de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 743384/2001-
6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): João Batista da Rocha, Advogada: Dra. Ana
Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agravante(s): General Motors do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra-
vado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento do Reclamante e ao Agravo de Instrumento
da Reclamada. Processo: AIRR - 744789/2001-2 da 1a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Re-
nato Luiz Poppe Pinto, Advogado: Dr. Newton Vieira Pamplona,
Agravado(s): COMLURB - Companhia Municipal de Limpeza Ur-
bana, Advogado: Dr. Elias Felcman, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
754869/2001-6 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Nova Carne Indústria e Comércio de
Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Pedro Benedito Maciel Neto, Agra-
vado(s): Francisco Affonso Perez, Advogado: Dr. Emilio Emmanuel
Dezonne, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 755009/2001-1 da 15a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agravan-
te(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Antônia Regina Tan-
cini Pestana, Agravado(s): Salvador Pedro Izidoro, Advogado: Dr.
Francisco de Paula Silva, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 757436/2001-9 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo,
Agravante(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado:
Dr. Nilton Correia, Agravado(s): William Jorge de Freitas Moretti,
Advogado: Dr. Francisco Odair Neves, Decisão: unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR -
759388/2001-6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Mascarenhas Barbosa Roscoe
S.A. - Construções, Advogado: Dr. Guilherme de Souza Borges,
Agravado(s): Júlio César Martins, Advogado: Dr. José Carlos de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 761526/2001-9 da 2a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Compa-
nhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. Marcus Vinicius
Folkowski, Agravado(s): Gilvanda Maria Lima da Silva e Outras,
Advogado: Dr. Roberto Ferreira da Costa, Decisão: por unanimidade,
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negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
764203/2001-1 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Duilio Bruniera Júnior, Ad-
vogada: Dra. Maria Isabel Barth Costamilan, Agravado(s): Massa
Falida de W.D. Aparelhos de Refrigeração Ltda., Advogado: Dr. Átila
Duderstadt, Agravado(s): Clevelândia Industrial e Territorial Ltda.,
Advogado: Dr. Washington Yamane, Agravado(s): June Beatriz Me-
negassi Fontana, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 765797/2001-0 da 2a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Companhia
de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP, Ad-
vogada: Dra. Luciana Bisquolo Martignoni, Agravado(s): Darneo
Marchesini, Advogado: Dr. Álvaro da Costa Correia de Abreu, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 765859/2001-5 da 1a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Associação de Pre-
vidência dos Empregados do Banco Nacional da Habitação -
PREVHAB, Advogado: Dr. Frederico de Moura Leite Estefan, Agra-
vado(s): Ronaldo Lopes Moreira da Silva, Advogada: Dra. Inês de
Melo B. Domingues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 767285/2001-4 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo,
Agravante(s): Ruy Barreto, Advogado: Dr. Luciano Barros Rodrigues
Gago, Agravado(s): Maria Silvânia da Silva, Advogado: Dr. Márcio
Antônio Vargas Ferreira, Agravado(s): Bhering Produtos Alimentícios
S.A., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 767778/2001-8 da 5a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Bra-
sil S. A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s):
Carlos Cavalcanti Mendes, Advogado: Dr. Pedro Paulo Ramos, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 772253/2001-9 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Município do Rio de
Janeiro, Procurador: Dr. Antônio Dias Martins Neto, Agravado(s):
Alberto Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Alexandre Bender de
Frias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 774600/2001-0 da 19a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Companhia
Açucareira Norte de Alagoas - Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge
Medeiros, Agravado(s): Sebastião Manoel da Silva, Advogada: Dra.
Iara Duarte Lins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo.
Processo: AIRR - 775627/2001-0 da 17a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Ranking Es-
portes Ltda., Advogado: Dr. Gilmar Zumak Passos, Agravado(s): Ro-
gério Messias Ferreira, Advogado: Dr. Bárbara Christina Lobato Lu-
cindo Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 776282/2001-4 da 5a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agra-
vante(s): A.R.G. Ltda. e Outra, Advogada: Dra. Cristina de Almeida
Canêdo, Agravado(s): Crispin dos Santos, Advogado: Dr. Antônio
Solon Costa Brasil, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 779199/2001-8 da 1a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra-
vado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Marina de
Fátima Justino Silvério Santos, Advogado: Dr. Rosenildo de Aguiar
Morais, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 779202/2001-7 da 1a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Luiz
Henrique Alves dos Santos, Advogado: Dr. Sorean Mendes da Silva
Thomé, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -
TELERJ, Advogada: Dra. Clélia Scafuto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. ; Processo: AIRR -
780177/2001-1 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Maternidade de Campinas,
Advogado: Dr. Luiz Antônio Ricci, Agravado(s): Eros Poli de Fi-
gueiredo, Advogado: Dr. Cirlene Cristina Delgado, Decisão: una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro c e s s o :
AIRR - 781073/2001-8 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Petrogaz Distribuidora S.A.,
Advogado: Dr. Flávio Marques de Almeida, Agravado(s): Izoilde
Gonçalves de Camargo, Advogada: Dra. Zaida Maria Pereira Cruz,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 781817/2001-9 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Com-
panhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS, Advogada:
Dra. Flávia Rita Radusweski Quintal, Agravado(s): Ailton Profeta e
Outros, Advogado: Dr. Jorge Cury, Advogado: Dr. Sérgio Cury, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 782733/2001-4 da 13a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Compa-
nhia de Tecidos Norte de Minas - COTEMINAS, Advogado: Dr.
Fernando Gondim R. Júnior, Agravado(s): Raimundo Vieira Barbosa,
Advogada: Dra. Cleonice Bernardo Nunes, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 783272/2001-
8 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. An-
tônia Regina Tancini Pestana, Agravado(s): Eli Osmanski, Advogado:
Dr. Francisco de Paula Silva, Decisão: unanimemente, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 783280/2001-5 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo,

Agravante(s): Votorantim Celulose e Papel S.A., Advogada: Dra. El-
len Coelho Vignini, Agravado(s): Edson Gomes de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Luiz Donizeti de Souza Furtado, Decisão: unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 783604/2001-5
da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Celulose Nipo-BrasileiraS.A. - CENIBRA, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Adão Rai-
mundo Pereira, Advogado: Dr. Jeferson Augusto Cordeiro Silva, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 783606/2001-2 da 3a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): José Maria
Borges da Silva, Advogado: Dr. Érika Domingos de Oliveira, Agra-
vado(s): Eudimar Isidoro de Souza, Advogado: Dr. Antônio Abdala
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 783860/2001-9 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Caterpillar
Brasil S.A., Advogado: Dr. Fioravante Barra Lagrotta Júnior, Agra-
vado(s): Damião Alves Macedo, Advogado: Dr. Odimir Lazaro de
Jesus Bonassa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 783988/2001-2 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Sadi de Oliveira, Advogado: Dr. Luís Alberto Esposito, Agravado(s):
Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do Brasil S.A.-
ELETROSUL, Advogado: Dr. Juçanã Monteiro Sgarabotto, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 783991/2001-1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sérgio Roberto Costa de
Castro, Advogado: Dr. Carlos Coelho dos Santos, Agravado(s): Ban-
co do Brasil S. A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Agravado(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil- PREVI, Advogado: Dr. Aristides Magalhães, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 784048/2001-1 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S. A.,
Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Sônia
Maria Pires Duclou Soares, Advogado: Dr. Magui Parentoni Martins,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 785968/2001-6 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Ad-
vogado: Dr. Robson Dornelas Matos, Agravado(s): Júlio César de
Paula Maurício, Advogada: Dra. Ana Paula Wischansky, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 786038/2001-0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): TV Globo Ltda., Advogada:
Dra. Daniela Serra Hudson Soares, Agravado(s): Jorge de Souza
Calixto, Advogado: Dr. Joelson William Silva Soares, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 787677/2001-3 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Estado de Pernam-
buco S.A. - BANDEPE, Advogada: Dra. Maura V. M. de Borba
Carvalho, Agravado(s): Maria Helena Barbosa da Silva, Advogado:
Dr. Luís Clarindo Alves, Agravado(s): Engenho Guerra (José Carlos
C. Alves), Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 787789/2001-0 da 21a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s):
Hélder Nobre de Lira, Advogado: Dr. João Hélder Dantas Cavalcanti,
Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Ri-
cardo George Furtado de M. e Menezes, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 789183/2001-9 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Gasoline Distribuição e Produto de Moda Ltda., Ad-
vogada: Dra. Mariana Hoerde Freire Barata, Agravado(s): Maria Lui-
za Zin Lemos, Advogado: Dr. Jairo Naur Franck, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 789184/2001-2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Habitasul Crédito Imobiliário
S.A., Advogado: Dr. Francisco José da Rocha, Agravado(s): Vera
Lúcia Correa Seibel, Advogada: Dra. Denise Pires Berr, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 789191/2001-6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A.,
Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, Agravado(s): Rogério
Pinto Acosta, Advogado: Dr. Ruy Hoyo Kinashi, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 790658/2001-0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Advogado: Dr. Carlos Roberto dos Santos, Agravado(s): José Lauro
Moreira Santos, Advogada: Dra. Patrícia Dias Barbiero, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
790714/2001-3 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Santander Noroeste
S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s):
Dirceu Monteiro de Souza, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 790987/2001-7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Ribeiro, Pedroso e Jucá Ad-
vogados Associados, Advogado: Dr. Darlan Correa Teperino, Agra-
vado(s): Jorge Soares Brunes, Advogado: Dr. Paulo César Pinto Vic-
torino, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 792746/2001-7 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Serviço Social da Indústria - Departamento Regional do Estado do
Rio deJaneiro - SESI-RJ, Advogado: Dr. Herval Bondim da Graça,
Agravado(s): Benedito de Carvalho Cruz, Advogada: Dra. Cláudia

Maria Zaluski da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 792756/2001-1 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Eny Maria Teixeira Alves e Outros, Advogada: Dra. An-
celma da Penha Bernardos, Agravado(s): Braspérola - Indústria e
Comércio S.A., Advogada: Dra. Rita de Cássia Azevedo Moraes,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 794431/2001-0 da 12a. Região, Relator:
Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Fabiane
Borges da Silva Grisard, Agravado(s): Gilberto Claiom da Costa,
Advogada: Dra. Rode Anélia Martins, Decisão: unanimemente, re-
jeitar a preliminar de não conhecimento e negar provimento ao agra-
vo. Processo: AIRR - 794552/2001-9 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Lindomar Cam-
pos Lourenço, Advogado: Dr. Rosenildo de Aguiar Morais, Agra-
vado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Ad-
vogada: Dra. Clélia Scafuto, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 795114/2001-
2 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oli-
veira, Agravado(s): João Renato Azevedo de Souza, Advogada: Dra.
Luciana Gato Plácido, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 796187/2001-1 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Sílvio Renato da Silva,
Advogado: Dr. Herbert Orofino Costa, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
796214/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Agravante(s): JP Construções e Montagens Ltda.,
Advogado: Dr. Eutálio José Porto de Oliveira, Agravado(s): Fernando
Xavier Pereira, Advogada: Dra. Adriana Giovanoni Viamonte, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 796368/2001-7 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Telecomunicações
do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila
de Bessa, Agravado(s): Gilson Jorge da Silva, Advogado: Dr. João
Arthur Denegri, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 797406/2001-4 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Sadia S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Agravado(s): Lídio José Grotto, Advogado: Dr. Pedro Molinette, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 797409/2001-5 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Santander
Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Odilon José Pereira, Advogado: Dr. Renato Góes Penteado Filho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 798897/2001-7 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Clara
Lúcia Moraes da Cunha e Outra, Advogado: Dr. Marcelo Gonçalves
Lemos, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -
TELERJ, Advogada: Dra. Clélia Scafuto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
801972/2001-3 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Civesa Veículos S.A., Advogada: Dra.
Lúcia Maria Furquim de Almeida White, Agravado(s): Agenor Alves
de Araújo Júnior, Advogado: Dr. Nemésio Leal Andrade Salles, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 802524/2001-2 da 1a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Cesar Rodrigues da
Silva, Advogada: Dra. Rosângela Lima da Silva, Agravado(s): Te-
lecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr.
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 802867/2001-
8 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Maurir Sherman da Silva, Advogada: Dra. An-
dréa Proença Corga, Agravado(s): Casa de Aviamentos para Alfaiates
Ltda., Advogado: Dr. Elizabeth Elias Cheade, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 802875/2001-5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advo-
gado: Dr. José Antônio Reder Soares, Agravado(s): Deize Maria Co-
dato do Carmo, Advogado: Dr. Maxwel Ferreira Eisenlohr, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 805855/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Júlia Rodrigues de Oli-
veira, Advogado: Dr. Edivaldo Silva de Moura, Agravado(s): Ilze
Pereira de Oliveira, Advogado: Dr. Wagner Ferreira da Silva, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 806517/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Brasil
S. A., Advogado: Dr. Luiz Antônio Ricci, Agravado(s): Valcir Her-
rera Rodrigues, Advogado: Dr. Edemilson Silva Gomes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 809206/2001-9 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): João Raposo Ladeira, Ad-
vogada: Dra. Marlene da Silva Rodrigues, Agravado(s): Roma Ser-
viços Técnicos e Especializados Ltda., Advogada: Dra. Rosângela
Santos de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 812056/2001-3 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Indústria de Azulejos S.A. - IASA, Advogado: Dr. Geraldo
Azoubel, Agravado(s): Gilvan Geraldo dos Santos, Advogado: Dr.
Jucelino Augusto Araújo Coelho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
812057/2001-7 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
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berto Reis de Paula, Agravante(s): Serviço Social do Comércio - Sesc
Ar/ES, Advogado: Dr. Fernando Antônio Vervloet, Agravado(s): Sô-
nia Ribeiro Claudino Gomes, Advogado: Dr. Juarez Pimentel Mendes
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 812067/2001-1 da 18a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Instituto Presbiteriano de Educação - IPE, Advogado: Dr. Clayton
Machado G. Arantes, Agravado(s): Domingos Batista de Assis, Ad-
vogado: Dr. Lery Oliveira Reis, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
812073/2001-1 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Agravante(s): Lava Jato Santa Sara, Advogado:
Dr. Marcelo Ferraz Volpato, Agravado(s): Paulo César Fidélis de
Moraes, Advogado: Dr. Fabiano Laranja Ribeiro, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 813806/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Massa Liquidanda da Co-
operativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central, Advogado: Dr.
Aquilas Antônio Scarceli, Agravado(s): Adriano Vitalino de Sousa,
Advogado: Dr. Dorival Spiandon, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
813941/2001-6 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. José AlbertoCouto Maciel, Agravado(s): Maria Izabel
Godoy, Advogado: Dr. Adilson Magosso, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento
para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja pu-
blicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando
que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 736/2000 destaCorte. Processo: AIRR - 815161/2001-
4 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Gutemberg Toedoro da Silva, Advogada: Dra. Rosân-
gela Lima da Silva, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Ja-
neiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 815163/2001-1 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Carmine Far-
volo, Advogada: Dra. Rosângela Lima da Silva, Agravado(s): Te-
lecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr.
Marcelo Luís Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 815274/2001-
5 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Carrefour - Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr.
Marco Túlio Fonseca Furtado, Agravado(s): Vicente Ribeiro Damas-
ceno, Advogado: Dr. Jesus Adair Gonçalves, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 815834/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Serviço Federal de Proces-
samento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Gustavo Freire de
Arruda, Agravado(s): Celeide Oliveira do Nascimento, Advogado: Dr.
Nilson Roberto R. de Brito Gama, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1617/2002-5
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Hotéis, Apart
Hotéis, Motéis, Flats, Restaurantes, Bares, Lanchonetes e Similares
de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Agravado(s): Hotel Doce Mimo Ltda., Advogada: Dra. Mirian
dos Santos Manguli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 1993/2002-9 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Hélio
Antônio Michels, Advogada: Dra. Celiana Iara Araújo Krause, Agra-
vado(s): Panatlântica S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Carvalho
Cestari, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 2023/2002-1 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): João
Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Fábio Cortona Ranieri, Agravado(s):
CESP - Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Paulo
Célio de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo. Processo: AIRR - 2025/2002-0 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Antônio
Figueiredo Cambuí, Advogado: Dr. Ademir Speroni, Agravado(s):
Jaime Aragão Moreno, Advogado: Dr. José de Oliveira Silva, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 2053/2002-8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto
Sifuentes Costa, Agravante(s): Continental Banco S.A., Advogada:
Dra. Débora Aparecida Cavalcante de Andrade, Agravado(s): José
Ricardo Leite Barreto, Advogada: Dra. Maria Aparecida de Siqueira
Porto Fernandes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo. Processo: AIRR - 2068/2002-6 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Edilberto
dos Santos Hernandes, Advogado: Dr. André Simões Louro, Agra-
vado(s): Pres Construções S. A., Advogado: Dr. Aires Vigo, Agra-
vado(s): Copebrás S.A., Advogado: Dr. Walter Antônio Barnez de
Moura, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 2082/2002-9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Banco Santander Me-
ridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s): Nina Maria Goulart de Leão, Advogado: Dr. Celso Ferrareze,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 2093/2002-9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Sindicato das Empresas de
Locação de Bens Móveis do Estado do Rio Grande do Sul, Ad-
vogado: Dr. Cláudio Araújo Santos dos Santos, Agravado(s): Toa-
lheiro Brasil Ltda., Advogada: Dra. Irka Ferenz, Decisão: unani-
memente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
2094/2002-3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto
Sifuentes Costa, Agravante(s): Primo Tedesco S.A., Advogado: Dr.
Luiz Bernardo Spunberg, Agravado(s): Adão Rodrigues Machado,

Advogado: Dr. Elton Bonfada, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 2095/2002-8 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravan-
te(s): Cia. Jornalística J. C. Jarros e Outra, Advogado: Dr. Cláudio
Nemoto Rechden, Agravado(s): Jackson Padilha (Espólio de), Ad-
vogada: Dra. Alice Ferreira Machado, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 2100/2002-1 da 6a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agra-
vante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Ad-
vogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): José San-
dro Pereira da Silva, Advogado: Dr. Luís Clarindo Alves, Agra-
vado(s): Usina Frei Caneca S.A., Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 2103/2002-0 da 18a. Região,
Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravan-
te(s): João da Silva, Advogado: Dr. Eliana Queiroz de Almeida,
Agravante(s): HP - Transportes Coletivos Ltda., Advogado: Dr. Edson
de Macedo Amaral, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: unanime-
mente, negar provimento a ambos os agravos. Processo: AIRR -
2113/2002-8 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto
Sifuentes Costa, Agravante(s): Luiz Carlos Ximenes Martins, Ad-
vogada: Dra. Eugênia Jizetti Alves Bezerra, Agravado(s): Dijon S.A.,
Advogada: Dra. Sandra Moura Brasil, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 2116/2002-1 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agra-
vante(s): Adelbrando Cerqueira Neto, Advogado: Dr. Kiyoshi Kos-
suga, Agravado(s): Aymoré Produtos Alimentícios S.A., Advogado:
Dr. Fernando Antônio Araújo Lima, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 2323/2002-6 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agra-
vante(s): Luiz Carlos Toledo Consentino, Advogado: Dr. Luiz An-
tônio Cabral, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr.
Cristovão Tavares de Macedo Soares Guimarães, Decisão: unani-
memente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
2326/2002-0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto
Sifuentes Costa, Agravante(s): Luiz Cesar Alves da Silva, Advogado:
Dr. Luiz Antônio Cabral, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de
Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 2405/2002-0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Maurício Rebello Velloso,
Advogado: Dr. Valter Nogueira, Agravado(s): Instituto Vital Brazil
S.A., Advogada: Dra. Vera Maria de Freitas Alves, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
2729/2002-9 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto
Sifuentes Costa, Agravante(s): Companhia de Eletricidade do Rio de
Janeiro - CERJ, Advogada: Dra. Patrícia Marinho de Araújo Seixas,
Agravado(s): Danilo Assad Knifis, Advogada: Dra. Trícia Maria Sá
Pacheco de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimeno ao
agravo. Processo: AIRR - 2757/2002-0 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Benedito
Antônio da Silva, Advogado: Dr. Reginaldo Paccioni Laurino, Agra-
vado(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.,
Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Guimarães, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 2759/2002-0
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes
Costa, Agravante(s): Eraldo Santana Vaz, Advogado: Dr. Renato An-
tônio Villa Custódio, Agravado(s): Disteme Eletromecânica Ltda.,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 2761/2002-6 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Bernardo José da Silva Aires,
Advogado: Dr. Raul Menhem Monteiro, Agravado(s): Empresa de
Transportes Alcindo Cacela Ltda., Advogada: Dra. Maria do Socorro
Miralha de PaivaNeves, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 6858/2002-5 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Terezinha Célia Kineipp Oliveira, Agravante(s):
FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton
Correia, Agravado(s): Valtides Gomes, Advogado: Dr. Fábio José
Macciotti Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento, rejeitando a preliminar de nulidade do despacho agra-
vado, para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 7767/2002-7 da
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Terezinha Célia KineippO-
liveira, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad-
vogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agravado(s): Sebastião
Eustáquio de Almeida, Advogado: Dr. Fioravanti Fonseca Fernandes,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 8279/2002-1 da 4a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Co-
pagril - Comercial Agrícola Piccoli Ltda., Advogado: Dr. Paulo Ri-
cardo Dupuy, Agravado(s): Gilberto Jerri Leonhart, Advogado: Dr.
Olavo Rieger, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo. Processo: AIRR - 14606/2002-0 da 1a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Terezinha Célia Kineipp Oliveira, Agravante(s): Petroflex
- Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. José Perez de Rezende,
Agravado(s): Paulo Ronaldo Duarte Milton, Advogado: Dr. Norival
Viríssimo Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.
Processo: AIRR - 14610/2002-9 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Terezinha Célia Kineipp Oliveira, Agravante(s): Lua Nova -
Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda., Advogado: Dr.
Dalcio Rezende Falcão, Agravado(s): Paulo Sérgio Rocha Fortes,
Advogado: Dr. Rubeny Martins Sardinha, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos da
fundamentação. Processo: AIRR - 14677/2002-3 da 12a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Terezinha Célia Kineipp Oliveira, Agra-
vante(s): Mary Ângela Sant'Ana, Advogado: Dr. José Maria de Frei-
tas, Agravado(s): Listel - Listas Telefônicas S.A., Advogado: Dr.
Delialdo Assumpção Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fun-
damentação. Processo: AIRR - 14748/2002-2 da 13a. Região, Re-

latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Fa-
zenda Campo de Alma, Advogado: Dr. Celeide Farias, Agravado(s):
Márcio Rodrigo Silva Souza, Advogado: Dr. Moacir Alves de An-
drade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 14894/2002-8 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Banco
ABN Amro Real S.A., Advogada: Dra. Cristina Saraiva de Almeida
Bueno, Agravado(s): Claudimir Panato, Advogada: Dra. Ana Paula
Maida Freire, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 14901/2002-7 da 12a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Terezinha Célia Kineipp Oliveira, Agravante(s): Banco do
Brasil S. A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Agra-
vado(s): Eliseu Kreiling, Advogado: Dr. Francisco Vital Pereira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento,
no termos da fundamentação. Processo: AIRR - 14962/2002-9 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa,
Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio
Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): José Divino Leandro, Advo-
gada: Dra. Ana Luiza Rui, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 15025/2002-6 da 12a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Terezinha Célia Kineipp Oliveira, Agravan-
te(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A. - FINASA, Advogada: Dra.
Aliceane Sardá Luiz, Agravado(s): Luís Gustavo Arnhold, Advogado:
Dr. Oscar José Hildebrand, Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
15176/2002-9 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo Ro-
berto Sifuentes Costa, Agravante(s): Companhia Usina São João, Ad-
vogado: Dr. Carlos Felipe Xavier Clerot, Agravado(s): Ailton Cezar
de Oliveira, Advogado: Dr. Marcos Henrique da Silva, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
15306/2002-7 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Terezinha
Célia Kineipp Oliveira, Agravante(s): Companhia de Navegação do
São Francisco - FRANAVE, Advogado: Dr. Pedro Wilson Pereira de
Queiroz, Agravado(s): Margarida Sento-Sé e Souza, Advogado: Dr.
Augusto Sérgio do Desterro Santos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.
Processo: AIRR - 15400/2002-8 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Terezinha Célia Kineipp Oliveira, Agravante(s): J. Cláudio
Oliveira Martins e Cia. Ltda., Advogado: Dr. Fernando Moreira de
Faria, Agravado(s): Jorge Alves Cardoso, Advogado: Dr. Valter Ma-
nhães de Azevedo, Decisão: por unanimidade, determinar o retorno
dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região para
que seja a Agravante intimada a instrumentalizar o agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 15462/2002-4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Companhia Docas do Estado
de São Paulo - CODESP, Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Agra-
vado(s): Wilson Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Flávio Villani
Macêdo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 15556/2002-3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Nutrin Sistemas de
Alimentação Ltda., Advogado: Dr. Josemar Estigaribia, Agravado(s):
Virgínia Gusmão de Faria Carmona, Advogado: Dr. Nelson Roberto
Vinha, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 15602/2002-0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Banco Chase Manhat-
tan S.A., Advogado: Dr. Maurício Müller da Costa Moura, Agra-
vado(s): Elizabeth Maria da Cunha Baptista, Advogado: Dr. Cláudio
Meira de Vasconcellos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 16990/2002-8 da 8a. Região, Relator: Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A. e Outro, Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Agravado(s): Eduardo Alberto de Amaral Chaves, Advogada: Dra.
Paula Frassinetti Mattos, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 29475/2002-0 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Rob-
son de Carvalho Costa, Advogado: Dr. Alexandre Badri Loutfi, Agra-
vado(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Ad-
vogado: Dr. Sérgio Quintero, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 34918/2002-5
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Antônio Carlos da Silva, Advogado: Dr. Re-
nato Antônio Villa Custódio, Agravado(s): Massa Falida de Mon-
tagens Industriais Montin Mech Ltda., Advogado: Dr. Mário Unti
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 41880/2002-4 da 8a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Caixa de Pre-
vidência e Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia S.A.
- CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Texeira da Silva, Agravado(s):
José Maria Saraiva do Amaral (Espólio De), Advogado: Dr. Joaquim
Lopes de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo. Processo: RR - 5738/1983-6 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Fepasa - Fer-
rovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos
Costa Couto, Recorrido(s): Alexandre Sipolla e Outros, Decisão: una-
nimemente, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 416918/1998-2 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Gevisa S.A., Advogada:
Dra. Martha Nathércia Mendes Machado, Advogada: Dra. Ana Cláu-
dia Moro Serra, Recorrido(s): Antônio Alves Sobrinho, Advogado:
Dr. Clóvis Henrique Rodrigues, Decisão: por unanimidade, rejeitar a
preliminar de negativa de prestação jurisdicional, não conhecer do
Recurso de Revista no tocante ao Adicional de Periculosidade, co-
nhecer e dar-lhe provimento no que concerne à "Correção Mone-
tária", para determinar que a atualização do débito trabalhista con-
sidere o índice de correção do mês subseqüente ao da prestação
laboral. Processo: RR - 426909/1998-9 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Helena de
Souza Pimentel, Advogado: Dr. Humberto Jansen Machado, Recor-
rido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
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Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): União Federal, Procu-
radora: Dra. Regina Viana Daher, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista quanto aos três temas analisados
(RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA PETROBRÁS, ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE e PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS).
Processo: RR - 435437/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco Econômico
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Ana Sílvia Reiff Guedes Pinto, Advogado: Dr.
Dário Castro Leão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista em relação aos seguintes temas: "descontos salariais
- devolução"; "diferença dos depósitos do FGTS" e "fato novo-li-
qüidação extrajudicial". Falou pelo Recorrente o Dr. Hélio Carvalho
Santana. Processo: RR - 449964/1998-1 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): La Mole
Serviços de Alimentação Ltda., Advogado: Dr. Alberto Esteves Fer-
reira, Recorrido(s): Francisco Airton de Souza, Advogado: Dr. Luiz
Antônio Jean Tranjan, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do Recurso de Revista. Processo: RR - 452999/1998-6
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª Região, Pro-
curadora: Dra. Cinara Graeff Terebinto, Recorrido(s): Osmar Pes-
cador, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Recorrido(s):
Município de Chapecó, Advogado: Dr. Moacir Natal Pilatti, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à prescrição
total do direito de ação por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para extinguir o feito, com julgamento do mérito,
nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, invertidos os ônus da
sucumbência, isento. Processo: RR - 457013/1998-0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Eternit S.A., Advogada: Dra. Denize de Souza Carvalho do Val,
Recorrido(s): Otávio de França, Advogado: Dr. Roberto Alves de
Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
do Recurso de Revista. Processo: RR - 458837/1998-4 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recor-
rente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. João Correa
Sobania, Recorrido(s): André Luiz Farago, Advogado: Dr. Tony Éden
Soares da Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista por divergência jurisprudencial com o aresto de fl. 324 no
tocante ao item "Tomadora de Serviços. Empresa Interposta. Vínculo
de Emprego. Nulidade de Contratação", e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar inexistente o vínculo empregatício do Reclamante
com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devendo a mesma ser
responsabilizada subsidiariamente pelos créditos devidos ao Recla-
mante. Não conhecer da preliminar de nulidade do acórdão por ne-
gativa de prestação jurisdicional. Processo: RR - 460902/1998-4 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Arlindo Me-
nezes Molina, Recorrido(s): Dilmo Pedrollo, Advogado: Dr. José Tôr-
res das Neves, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto às "horas
extras - validade das folhas individuais de presença" e "contradita de
testemunhas", mas dele conhecer quanto aos descontos previdenciá-
rios e fiscais- competência da Justiça do Trabalho, por violação dos
artigos 114 da Constituição da República, 46 da Lei nº 8.541/92 e 43
da Lei nº 8.212/91, com as alterações promovidas pela Lei nº
8.620/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a com-
petência da Justiça do Trabalho, determinar que, na liquidação, se
proceda aos descontos previdenciários e fiscais, nos termos do Pro-
vimento CGJT nº 03/84, observado o disposto no artigo 46 da Lei nº
8.541/92, que determina que o desconto do imposto de renda seja
efetuado sobre o valor total da condenação com cálculo ao final.
Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Hélio Carvalho Santana. A presidência
da 3a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribunapelo douto procurador do Recorrido(s). P ro c e s s o :
RR - 463639/1998-6 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Electrolux do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Israel Caetano Sobrinho, Recorrido(s): Reginaldo Araújo,
Advogado: Dr. Genésio Felipe de Natividade, Decisão: por unani-
midade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 463661/1998-0 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Mineração Morro Velho Lt-
da., Advogado: Dr. Lucas de Miranda Lima, Recorrido(s): Antônio
Lucindo, Advogada: Dra. Delma Maura Andrade de Jesus, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 465415/1998-4 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco América do Sul S.A., Ad-
vogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Valdir Torelli, Advogada:
Dra. Maria Zélia de Oliveira e Oliveira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso quanto à devolução dos descontos a título
de seguro de vida. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à
gratificação semestral, por contrariedade ao Enunciado nº 253/TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a
integração da gratificação semestral na remuneração para efeito de
cálculo de férias e do aviso prévio. Por unanimidade, conhecer do
Recurso de revista quanto à correção monetária - época própria, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a atualização monetária do débito trabalhista con-
sidere o índice do mês subseqüente ao da prestação laboral. Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos descontos legais, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarada a competência da Justiça do Trabalho, determinar que se
proceda aos descontos previdenciários e fiscais devidos por força de
lei, incidentes sobre a totalidade das parcelas que vierem a ser pagas
ao Reclamante, por ocasião da liquidação do título executivo judicial,
nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho. Processo: RR - 467305/1998-7 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco
Atlantis S. A., Advogado: Dr. Luiz Fernando Waitz, Recorrido(s):

Ariane Lisbôa de Araújo, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às horas de so-
breaviso; conhecer do recurso por contrariedade ao Enunciado
304/TST no tocante aos juros de mora e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para afastar a incidência de juros de mora sobre crédito
trabalhista decorrente da condenação, enquanto perdurar a interven-
ção. Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Márcio Gontijo. Processo: RR -
470354/1998-9 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s):
Neidi Slyman Monteiro, Advogado: Dr. Antônio Landim Meirelles
Quintella, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade ao Enunciado nº 332/TST, e, no mérito, julgar
improcedente a Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Processo: RR - 473202/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco do Brasil
S. A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Ro-
sângela Janea Rauen, Advogado: Dr. Isaías Zela Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas
Ineficácia da prova testemunhal - FIPs - horas extras e Folhas in-
dividuais de presença, mas conhecer quanto ao tema Competência da
Justiça do Trabalho - Descontos previdenciários e fiscais, por vio-
lação dos artigos 114 da Constituição da República, 46 da Lei nº
8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91, com as alterações promovidas pela
Lei nº 8.620/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo
a competência da Justiça do Trabalho, determinar que, na liquidação,
proceda-se aos descontos previdenciários e fiscais, nos termos do
Provimento CGJT nº 03/84, observando o disposto no artigo 46 da
Lei nº 8.541/92, que determina o desconto do imposto de renda sobre
o valor total da condenação, com cálculo ao final. Processo: RR -
473696/1998-0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo Ro-
berto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Agro Pecuária CFM Ltda., Ad-
vogado: Dr. Athemar de Sampaio Ferraz Júnior, Recorrido(s): Luiz
Carlos Xavier da Costa, Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodrigues,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à pres-
crição, ao adicional de insalubridade e às horas extras e conhecê-lo
quanto ao imposto de renda. No mérito, dar provimento parcial ao
recurso para que, na liquidação, se proceda ao desconto do imposto
de renda, devido por lei, sobre o valor global. Processo: RR -
473888/1998-3 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): José Cleres Patrício, Advogado: Dr.
José Caldeira Brant Neto, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Bel-
go Mineira, Advogado: Dr. Cláudio Augusto Figueiredo Nogueira,
Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista da
Reclamada. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante no tocante à base de cálculo do adicional de insalu-
bridade. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Autor
com relação ao tema "Adicional de Insalubridade -Cumulação", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 474170/1998-8 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Beralv -Indústria e Comér-
cio Ltda., Advogado: Dr. Dante Rossi, Recorrido(s): Jeferson Glorifer
Teixeira de Aguiar, Advogada: Dra. Rute de O. Peixoto Behrendes,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao
tema "Acordo Individual de Compensação - Validade", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
siderar válido o acordo escrito de compensação de jornada, mesmo
realizado sem a intervenção de entidade sindical. Por unanimidade,
não conhecer do Apelo no que tange ao tópico "Acordo de Com-
pensação - Extrapolação da Jornada". E, por unanimidade, conhecer
do Recurso quanto às horas extras - contagem minuto a minuto, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para excluir da condenação somente o pagamento de horas extras
relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassar
de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho,
apurando-se a condenação em liquidação, devendo ser mantida a
condenação quanto ao restante da sobrejornada, observando-se que,
quando ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a
totalidade do tempo que exceder à jornada normal. Processo: RR -
474173/1998-9 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Companhia Riograndense de Mine-
ração - CRM, Advogada: Dra. Eloina Farias Saldanha, Recorrido(s):
Antônio Maria da Fonseca Franco, Advogado: Dr. Jorge Airton Bran-
dão Young, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "inclusão da verba salarial "MGV/SL" na base
de cálculo do adicional de periculosidade", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto às horas extras - contagem minuto a
minuto, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para excluir da condenação somente o pagamento de
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapassar de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho, apurando-se a condenação em liquidação, devendo ser man-
tida a condenação quanto ao restante da sobrejornada, observando-se
que, quando ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder à jornada normal. P ro -
cesso: RR - 474415/1998-5 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado
Paulo Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Usina São José S.A.,
Advogada: Dra. Smila Carvalho Corrêa de Melo, Recorrido(s): Maria
José da Silva e Outros, Advogado: Dr. Francisco Gomes da Silva
Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por violação ao
art. 5º, inciso II da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para anulando a decisão recorrida, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional de origem para que analise o Agravo de
Petição da Reclamada, afastada a deserção, como entender de direito.
Processo: RR - 481843/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Cícero de Oliveira
Gomes, Advogado: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior, Recorrido(s): In-

dústria e Comércio de Objetos de Adornos Clarão Ltda., Advogada:
Dra. Cleusa Oliveira Bueno, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 489947/1998-2 da 3a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren-
te(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL,
Advogado: Dr. Leandro Augusto Botelho Starling, Recorrido(s): José
de Aquino Matos, Advogado: Dr. Renato Soares Cunha, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no tocante às horas
extras, multa normativa, incidência de índice específico para o cálculo
da correção monetária do FGTS e multa do artigo 477 da CLT. Por
unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso de Revista no
que tange à correção monetária, para determinar que a atualização do
débito trabalhista considere o índice de correção do mês subseqüente
ao da prestação laboral. Processo: RR - 490976/1998-2 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Re-
corrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Ad-
vogado: Dr. Heron Costa Bica, Recorrido(s): Elias Alvares de Souza
e Outros, Advogado: Dr. Onir de Araújo, Decisão: unanimemente,
não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
492532/1998-0 da 9a. Região, corre junto com AIRR-585160/1999-
2, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Re-
corrente(s): Maria dos Santos Vieira, Advogada: Dra. Cleusa Souza
da Silva, Recorrido(s): Município de Curitiba, Advogado: Dr. José
Alberto C. Maciel, Advogado: Dr. Marla de Alencar Oliveira, Re-
corrido(s): Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba, Advogada:
Dra. Etiane Caldas Gomes Küster, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer da revista e, no mérito, aplicando o art. 515, § 3º, do CPC,
dar-lhe provimento para condenar o Reclamado a pagar-lhe as horas
prestadas, observadacontraprestação pactuada e respeitado o salário
mínimo/hora, bem como os valores do Fundo de Garantia, alusivos ao
período trabalhado. A Turma deferiu juntada do instrumento pro-
curatório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do Recorrido.
Falou pelo 1° Recorrido a Dra. Marla de Alencar Oliveira. P ro c e s s o :
RR - 497140/1998-8 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Romão Golambiuk, Recorrido(s): Adayra Adal-
tiva Bagzioli Dias e Outros, Advogado: Dr. Ciro Ceccatto, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 497228/1998-3 da 7a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Francisco Ricardo Ferreira da Cu-
nha, Advogado: Dr. Antônio José da Costa, Recorrido(s): Banco do
Brasil S. A., Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Ad-
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Falou pelo Recorrido(s) o Dr.
Luiz de França Pinheiro Torres. Processo: RR - 497235/1998-7 da
4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re-
corrente(s): Maria Celeni Martins dos Santos, Advogada: Dra. Rejane
Osório da Rocha, Recorrido(s): Município de Viamão, Advogado: Dr.
Paulo Renato Caldeira Xavier, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 497895/1998-7 da 1a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
Adauto Cezar Vendas Rodrigues e Outros, Advogado: Dr. Fernando
César Cataldi de Almeida, Recorrido(s): COMLURB - Companhia
Municipal de Limpeza Urbana, Advogado: Dr. José Perez de Re-
zende, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 498832/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Instituto das
Apóstolas do Sagrado Coração de Jesus ( Escola Social Madre Clé-
lia), Advogada: Dra. Andréa Maria Soares Quadros, Recorrido(s):
Sarah do Canto Ortega, Advogado: Dr. Carlos Alberto Werneck,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quan-
to à "contradita da testemunha da Recorrida, "prescrição" e "jornada
de trabalho - horas extras - sábados e domingos". Conhecer quanto
aos "descontos previdenciários e fiscais" por violação dos artigos 43
da Lei nº 8.212/91 e 114 da Carta da República. No mérito, dar-lhe
provimento para autorizar os descontos previdenciários e fiscais dos
créditos devidos ao Reclamante, os quais devem incidir sobre a to-
talidade dos créditos da condenação, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 228 da SDI do TST. Processo: RR - 498837/1998-3
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): Paraná Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto C.
Maciel, Recorrido(s): Sônia Maria Trevisan de Souza, Advogado: Dr.
Pedro Paulo Pamplona, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso quanto à gratificação semestral, à multa convencional, à equi-
paração salarial e às horas extras; conhecer do recurso quanto à
correção monetária, por divergência jurisprudencial, quanto à ajuda-
alimentação, por divergência jurisprudencial, e quanto à devolução
dos descontos, por contrariedade ao Enunciado 342 e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que o índice de correção monetária
seja o do mêssubseqüente ao vencimento da obrigação; para excluir
da condenação a integração da ajuda-alimentação e os reflexos, e para
excluir da condenação apenas a devolução dos descontos efetuados a
título de Associação. Processo: RR - 499011/1998-5 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
Marcelo Baptista de Oliveira, Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel,
Recorrente(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Denilson Fonseca Gon-
çalves, Recorrido(s): Edmilson Nunes de Lima, Advogado: Dr. Paulo
de Tarso Mohallen, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista da Proforte S.A. - Transporte de Valores e conhecer,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar pro-
vimento ao Recurso de Revista de Marcelo Baptista de Oliveira, para
excluí-lo da lide, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula.
Falou pelo 1º Recorrente(s) o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves. P ro -
cesso: RR - 501413/1998-6 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado
Paulo Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Auto Viação Camu-
rujipe Ltda., Advogada: Dra. Vera Lúcia Machado Valadares, Re-
corrido(s): José Renato Araújo, Advogado: Dr. Cláudia Daniela de F.
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S. Franco, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamado quanto aos domingos e feriados laborados e, no
mérito, dar provimento para determinar o pagamento de forma sim-
ples. Processo: RR - 504940/1998-5 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Município
de Santos, Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella,
Recorrido(s): Ismael da Silva, Advogado: Dr. Cleiton Leal Dias Jú-
nior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por afronta ao
art. 37, inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da
sucumbência em relação às custas, isentando, porém, o reclamante do
seu pagamento. Processo: RR - 513984/1998-9 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s):
Cooperativa Regional Tritícola Serrana Ltda. - COTRIJUI, Advo-
gado: Dr. Álvaro da Costa Gandra, Recorrido(s): João Fernandes de
Oliveira, Advogado: Dr. Itelvino João Severgnini, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista da Reclamada quanto à
preliminar de carência de ação. Conhecer quanto às horas extras
contagem minuto a minuto e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para, reformando o Acórdão regional, restringir a condenação ao
pagamento, como extraordinário, de todo o tempo que exceder a
jornada normal de trabalho, exceto naqueles dias em que tal excesso
registrado não seja superior a cinco minutos (se ultrapassado o re-
ferido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que
exceder à jornada normal). Processo: RR - 516059/1998-3 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Tânia
Maria Prestes Porto Fagundes, Recorrido(s): Volmar Ferreira, Ad-
vogado: Dr. Antônio Manoel dos S. Avelar, Decisão: por unani-
midade, não conhecerdas preliminares de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, de carência de ação por ilegitimidade de parte
e de julgamento "extra petita"; não conhecer do recurso quanto à
responsabilidade subsidiária e julgar prejudicado o recurso quanto ao
adicional de insalubridade e a jornada compensatória. Processo: RR
- 517859/1998-3 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Wilson Gagliano Botelho, Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Companhia Es-
tadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Guilmar Borges
de Rezende, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto à nulidade por julgamento extra petita. Por unani-
midade, conhecer do Recurso no tocante ao tema "Reenquadramento
- Desvio de Função", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para condenar a Reclamada a pagar as
diferenças salariais pelo período em que ocorreu odesvio funcional.
Falou pelo Recorrente o Dr. Denilson Fonseca. Processo: RR -
520107/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Oscar de Medeiros Amarante e Outros,
Advogado: Dr. Fernando Roberto Gomes Beraldo, Recorrido(s):
Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogada: Dra. Es-
perança Luco, Recorrido(s): Fundação CESP, Advogada: Dra. Sandra
Maria Furtado de Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso, por divergência, quanto à indenização decorrente de acordo
judicial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
1193/1999-9 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo
Correia de Araújo, Recorrente(s): General Motors do Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Recorrido(s): Silvano
de Souza, Advogada: Dra. Margarida Maria Pontes de Aguiar, De-
cisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento
para determinar o processamento do recurso de revista; e II - co-
nhecer do recurso de revista por violação de lei; no mérito, dar-lhe
provimento, determinando a devolução dos autos ao egrégio TRT,
para que o recurso ordinário seja conhecido e julgado de acordo com
o rito ordinário. Processo: RR - 524763/1999-6 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
Banco Industrial e Comercial S.A., Advogado: Dr. José Alberto Cou-
to Maciel, Recorrido(s): Júlio Cezar Salge, Advogado: Dr. Fábio
Antônio Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 527624/1999-5 da 9a. Região, corre
junto com AIRR-527623/1999-1, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Vilson Manoel Garcia, Ad-
vogada: Dra. Maria Eloisa Silverio, Recorrido(s): Município de Cu-
ritiba, Advogado: Dr. Marla de Alencar Oliveira, Advogado: Dr. José
Alberto C. Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer da re-
vista. Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Marla de Alencar Oliveira. A
presidência da 3a. Turma deferiu a juntada de instrumento de man-
dato, neste ato, requerida da tribunapela douta procuradora do Re-
corrido(s). Processo: RR - 535510/1999-5 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Ban-
co do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogada: Dra.
Silvana Elaine Borsandi, Recorrido(s): Vanderci de Jesus Xisto, Ad-
vogado: Dr. Takao Amano, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 540391/1999-0
da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FER-
ROESTE, Advogada: Dra. Suzana Bellegard Danielewicz, Recorren-
te(s): União Federal, Procuradora: Dra. Uilde Mara Zanicotti Oliveira,
Recorrido(s): Nelson Edinei Cordeiro, Advogado: Dr. Sebastião dos
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso da FER-
ROESTE e não conhecer do recurso da União no que se refere à
nulidade contratual, assim como dele conhecer quanto à incompe-
tência da Justiça do Trabalho por violação legal e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para declarar a incompetência da Justiça do Tra-
balho após o advento da Lei nº 8.745, de 09.12.93. Processo: RR -
543036/1999-3 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Rosângela Ferreira Ramos, Advogado:
Dr. Carlos Alberto Patrício de Souza, Recorrido(s): Sociedade Edu-
cacional Simonsen Ltda., Advogado: Dr. Júlio Alexandre Czamarka,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 543466/1999-9 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con-

vocada Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Cooperativa
Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (Em Liquidação), Advogado:
Dr. Maciel Tristão Barbosa, Recorrido(s): Arlindo Ortega, Advogado:
Dr. Narciso Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção,
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho para que aprecie os
Embargos à Execução como entender de direito. Processo: RR -
544606/1999-9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Borlem S.A. - Empreen-
dimentos Industriais, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s):
Edmilson Alves de Carvalho, Advogado: Dr. José Ramos de Araújo,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 546022/1999-3 da 2a. Região, corre junto com AIRR-
546021/1999-0, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: Dr. José AlbertoCouto Maciel, Recorrido(s): Ma-
ria José Cardoso da Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 553300/1999-1 da 2a. Região, corre junto
com AIRR-553299/1999-0, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo
Correia de Araújo, Recorrente(s): Milton Carlos de Oliveira, Ad-
vogada: Dra. Cynthia Gateno, Recorrido(s): Banco Banorte S.A., Ad-
vogado: Dr. Marla de Alencar Oliveira, Advogado: Dr. Francisco
Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer da revista. A presidência da 3a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribunapela douta
procuradora do Recorrido(s). Falou pelo Recorrido(s) a Dra. Marla de
Alencar Oliveira. Processo: RR - 557050/1999-3 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Recor-
rente(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, Ad-
vogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Tarcísio de Cezaro,
Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante à pre-
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho, e conhecer quanto
aos temas "contrato de trabalho - nulidade" por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 85 da SBDI 1 do TSTe descontos previ-
denciários e fiscais e, no mérito, dar provimento parcial para limitar
a condenação ao pagamento das horas trabalhadas, desprovidas do
adicional de 50% e autorizar as deduções previdenciárias e fiscais,
devendo estes serem realizados sobre o total da condenação. Resta
superada a análise da preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional. Processo: RR - 559253/1999-8 da 10a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Luís Carlos de Oliveira, Advogado: Dr.
Elisabeth Leite Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do Recurso de Revista. Processo: RR - 559388/1999-5
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Frigoletti - Armazéns Gerais Ltda., Advogada:
Dra. Ivonete Guimarães Gazzi Mendes, Recorrido(s): Juvino Frutuozo
da Silva, Advogado: Dr. José Aparecido de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: RR - 561829/1999-2 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Du-
vale - Administradora de Shopping Centers Ltda., Advogado: Dr.
Sílvio Renato Caetano, Recorrido(s): Geni dos Santos Rodrigues,
Advogada: Dra. Léa F. M. Acosta, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, no item adicional de insalubridade -
agentes biológicos, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação o adicional de insalubridade por contato com agentes
biológicos do lixo urbano. Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista, no item adicional de insalubridade, deficiência de ilu-
minamento. Processo: RR - 564049/1999-0 da 15a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Recorren-
te(s): Município de Piracicaba, Advogado: Dr. José Roberto Gaiad,
Recorrido(s): Maria Salete Cella Barbosa, Advogado: Dr. Sérgio Ge-
raldo Spenassatto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 564498/1999-0 da 8a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Recor-
rente(s): Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de
Oliveira, Recorrido(s): Pedro Oedes Puppin Júnior, Advogado: Dr.
Márcio Mota Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista quanto aos temas "preliminar de nulidade da
decisão regional por negativa de prestação jurisdicional" e "horas
extras - folhas individuais de presença" e conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "descontos em favor da CASSI e PREVI" e,
no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos em favor
da CASSI e da PREVI sobre as parcelas salariais deferidas no jul-
gado. Processo: RR - 566189/1999-6 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Construtora
Santa Isabel S.A., Advogado: Dr. Jaime de Jesus Santos, Recor-
rido(s): Antônio Vieira do Vale, Advogado: Dr. José Luiz de Fi-
gueiredo, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "horas extras - ônus da prova", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento de horas extras no período de 21/11/88 a
28/02/90. Não conhecer do Recurso quanto ao tema "descontos".
Processo: RR - 567018/1999-1 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrente(s): Geraldo
Rodrigues de Oliveira, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues
Viégas, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do Recurso de Revista do Reclamado e julgar
prejudicada a análise do Recurso Adesivo do Reclamante. P ro c e s s o :
RR - 569681/1999-3 da 8a. Região, corre junto com AIRR-
569680/1999-0, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Maria Rosemeire de Deus Barbalho, Advo-
gada: Dra. Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos, Recorrido(s):
Banco do Estado do Pará S.A. - BANPARÁ, Advogada: Dra. Mary

Francis Pinheiro de Oliveira, Recorrido(s): Vivenda - Associação de
Poupança e Empréstimo, Advogada: Dra. Mary Machado Scalercio,
Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista. Processo: RR -
572929/1999-4 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Recorrente(s): Dima Moreira da Silva, Ad-
vogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): United In-
ternational Investigative Services do Brasil Vigilância e Segurança
Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 575443/1999-3
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes
Costa, Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Aylton
César Grizi Oliva, Recorrente(s): Heitor Ariente Filho, Advogado: Dr.
Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado:
Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente de ambos os recursos. Processo: RR - 575565/1999-5 da 2a.
Região, corre junto com AIRR-575564/1999-1, Relatora: Juíza Con-
vocada Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto
C. Maciel, Recorrido(s): Walter Aby Azar, Advogado: Dr. André
Cremaschi Sampaio, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de
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revista. Processo: RR - 576473/1999-3
da 15a. Região, corre junto com AIRR-576472/1999-0, Relatora:
Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Gis-
leny Maria Nogueira, Advogado: Dr. Josey de Lara Carvalho, Re-
corrido(s): Município de Bofete, Advogado: Dr. Joel João Ruberti,
Decisão: por unanimidade, conhecer da revista, por violação cons-
titucional e divergência jurisprudencial, e, nomérito, dar-lhe provi-
mento para determinar a reintegração da Reclamante no emprego com
o pagamento dos salários do período de afastamento. Processo: RR -
577543/1999-1 da 3a. Região, corre junto com AIRR-577542/1999-

8, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Re-
corrente(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. Henrique Augusto
Mourão, Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Ad-
vogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Recorrido(s):
Adalberto Francisco Ribeiro, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade,
não conhecer da revista. A Turma deferiu juntada do instrumento
procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente.
Falou pelo Recorrente o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior.
Falou pelo Recorrido o Dr. Hélio Carvalho Santana. Processo: RR -
578192/1999-5 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida

Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do Brasil S. A., Ad-
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Norberto Al-
brecht, Advogada: Dra. Elzi Marcilio Vieira Filho, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Regional de origem a fim de que se
manifeste sobre o pleito do demandado de autorização para efetuar os
descontos em favor da CASSI e da PREVI no período em que o
reclamante era filiado a estas entidades, sobrestado o julgamento
quanto aos demais temas. Falou pelo Recorrente o Dr. Luiz de França
P. Torres. Processo: RR - 578726/1999-0 da 10a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Car-
refour - Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Rogério Avelar,
Recorrido(s): Marcondes Freire de Souza, Advogado: Dr. Jorge Luiz
Vasconcellos Pitanga, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 582776/1999-2 da 3a. Região,
corre junto com AIRR-582775/1999-9, Relatora: Juíza Convocada
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Proforte S.A. - Trans-
porte de Valores, Advogado: Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Valdomiro de
Souza Dias, Advogado: Dr. Mário Luiz Casaverde Sampaio, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente da revista. Falou pelo
Recorrente(s) o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves. Processo: RR -
588246/1999-0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Antônio Leite Araújo, Ad-
vogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Advogada: Dra.
Mônica de Melo Mendonça, Recorrente(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de
Albuquerque, Advogado: Dr. Homero Bellini Júnior, Recorrido(s): Os
Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista do Reclamante. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista da reclamada, e, no mérito, dar-lhe
provimento ao recurso de revista para julgar improcedente opedido
inicial, cominversão das custas processuais. Falou pelo 1º Recor-
rente(s) a Dra. Mônica de Melo Mendonça.Falou pelo 2º Recorrente
o Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque. A presidência da 3a.
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, re-
querida da tribunapelos doutos procuradores dos Recorrentes. P ro -
cesso: RR - 588733/1999-1 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S. A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-

drigues Gontijo, Recorrido(s): Genésio Canton, Advogado: Dr. Elton
Luiz de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso quanto à ajuda alimentação e conhecer do recursono tópico
descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecendo
a competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efe-
tuados os referidos descontos, nos termos das Lei nº 8.541/92 e do
Provimento nº 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
Processo: RR - 588850/1999-5 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Sindicato das
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado
da Bahia, Advogada: Dra. Maria Heloísa Gonçalves Correia, Re-
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico da Cidade de Salvador, Advogado:
Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso quanto ao tema inadequação da medida cautelar
e quanto à ilegitimidade passiva, dele conhecer por violação do artigo
8º, VI, da CF/88, No mérito, dar-lhe provimento para, declarando a
ilegitimidade passiva do sindicato patronal, julgar extinto o processo
sem apreciação do mérito, quanto a respectiva parte, epor força do
artigo 267, VI, do CPC. Processo: RR - 590856/1999-3 da 2a.
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Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor-
rente(s): Lailson Alves, Advogada: Dra. Márcia Alves de Campos
Soldi, Recorrido(s): Offício Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.,
Advogada: Dra. Maria Luiza Romano, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso. Processo: RR - 592324/1999-8 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Re-
corrente(s): Adalberto Vanderley de Macedo e Outros, Advogado: Dr.
Humberto Cardoso Filho, Recorrido(s): Fundação CESP, Advogado:
Dr. Richard Flor, Recorrido(s): Companhia de Transmissão de Ener-
gia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogada: Dra. Terezinha de Jesus
Secco, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
dos Reclamantes. Processo: RR - 592587/1999-7 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Recor-
rente(s): Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu-
duvice, Recorrido(s): Rosa Maria Moura Vasques Berchembrock, Ad-
vogada: Dra. Maria Lúcia de Freitas, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
598328/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Recorrente(s): Virgolino de Oliveira - Catanduva
S. A. - Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Filho, Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Advo-
gado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Recorrido(s): José
Aparecido Torres, Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodrigues, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto
aos três temas analisados (Apresentação de Documentos - Enunciado
nº 08 do TST, Horas "in itinere" e Horas "in itinere" - Reflexos).
Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior.
A presidência da 3a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, neste ato, requerida da tribunapelo douto procurador do
Recorrente(s). Processo: RR - 598394/1999-8 da 15a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Agro-
pecuária Piratininga S.A., Advogado: Dr. Helder José Bessa Man-
zano, Recorrido(s): José Aderbal Ferreira, Advogada: Dra. Maria
Cristina Mioto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso.
Processo: RR - 598406/1999-0 da 15a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Sandor Czuka Filho e
Outro, Advogado: Dr. José Roberto Sodero Victório, Recorrido(s):
Aços Villares S.A., Advogado: Dr. Adherbal Ribeiro Ávila, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
598564/1999-5 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Sidnei José
Kalil, Advogado: Dr. Veridiana Mendes Lazzari Zaine, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
599622/1999-1 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Recorrente(s): Teófilo Camatta, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Recorrente(s): BANESTES S.A. - Banco do
Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa
Fonseca, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamado quanto aos temas preliminar de nulidade - negativa de pres-
tação jurisdicional, danos morais - necessidade de prova, horas extras,
convenção coletiva - validade - ausência de assinatura, danos morais
- fixação do valor da indenização e diferenças salariais - convenção
coletiva. Conhecer do Recurso no tema incompetência da Justiça do
Trabalho - danos morais, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento. Não conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamante no tema salário utilidade - integração. Conhecer do Recurso
quanto aos honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação o pa-
gamento dos honorários advocatícios. Processo: RR - 600813/1999-
7 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr.
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): Eziquier
de Paula, Advogado: Dr. Rubens Coelho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do Recurso. Processo: RR -
600977/1999-4 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Italmassas Produtos Alimen-
tícios Ltda., Advogado: Dr. Dante Rossi, Recorrido(s): João Maurício
Motta, Advogada: Dra. EnilceAraci Pachaly Lübbe, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista, quanto ao item cor-
reção monetária - débitos trabalhistas. Por unanimidade, conhecer do
recurso, em relação ao tema aviso prévio proporcional, e dar-lhe
provimento, para excluir referida parcela da condenação. P ro c e s s o :
RR - 610488/1999-2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Emtel Recursos Humanos e
Serviços Terceirizados Ltda., Advogado: Dr. Edgar de Vasconcelos,
Recorrido(s): Edmilson Silveira, Advogada: Dra. Romilda Cambria,
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por vio-
lação dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição da
República e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão
de fls.370/372, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que julgue novamente os Embargos Declaratórios, como en-
tender de direito. Processo: RR - 612216/1999-5 da 15a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
Márcia MariaGazim da Silva, Advogado: Dr. Antônio Gonzaga Ri-
beiro Jardim, Recorrido(s): CESP - Companhia Energética de São
Paulo, Advogada: Dra. Neusa Aparecida Martinho, Recorrido(s):
Transbraçal Prestação de Serviços, Indústria e Comércio Ltda., Ad-
vogado: Dr. Joaquim Ocilio Bueno de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "Horas in
itinere", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença quanto à condenação no pa-
gamento de horas "in itinere", no tópico. E, por unanimidade, não
conhecer do Apelo no que tange a matéria "Equiparação Sala-
rial".Processo: RR - 614917/1999-0 da 9a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Teleco-
municações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto

Couto Maciel, Recorrido(s): Air Pinheiro da Luz, Advogada: Dra.
Gisele Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento da indenização por aposentadoria, deferido pelo Egré-
gio. Regional. Por unanimidade, não conhecer do tema Honorários
Advocatícios. Processo: RR - 617755/1999-9 da 2a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Recorren-
te(s): Express Lojas de Conveniência e Serviços Ltda., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luís Expedito Ferreira,
Advogado: Dr. Nelson Leme Gonçalves Filho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do tema Prescrição - Aviso Prévio Indenizado
e descontos fiscais e, conhecer do tema Nulidade da Decisão de
Primeiro Grau por Julgamento "extra petita", e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação os pagamento de horas extra do
Domingo, a dois por mês, observada a jornada informada na inicial
pelo autor (das 08:00 às 14:00) e conhecer do tema Determinação de
Envio de Ofícios - Competência da Justiça do Trabalho, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 619471/1999-0 da 19a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo,
Recorrente(s): Everaldo Marques Brandão e Outros, Advogado: Dr.
José Eduardo Barros Correia, Recorrido(s): Fundação Petrobrás de
Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe-
reira, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 622595/2000-9
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Renata Costa
de Christo, Recorrido(s): Valoni Cecília Möller da Silveira, Advo-
gado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: unanimemente, conhecer
do recurso, por divergência jurisprudencial, quanto aos temas "Pres-
crição - FGTS e Multa do Art. 477, § 8º da CLT - Ente Público". No
mérito, negar-lhes provimento. Processo: RR - 629540/2000-2 da
19a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Recorrente(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Genival José da Silva e
Outro, Advogado: Dr. Charles Leão, Decisão: por unanimidade, julgar
prejudicado o exame da preliminar de ilegitimidade passiva "ad cau-
sam". Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista. Processo: RR - 635775/2000-7 da 2a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Melbar Pro-
dutos de Lignina Ltda., Advogado: Dr. Roberto Parahyba de Arruda
Pinto, Recorrido(s): Clodovil Antônio Zanfolim, Advogado: Dr. Car-
los Alberto Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a multa de 40% (quarenta
por cento) sobre o FGTS relativa ao período anterior à aposentadoria
espontânea, julgando improcedente a Reclamação Trabalhista. Inver-
ter o ônus da sucumbência e isentar o Reclamante do pagamento das
custas processuais, na forma da lei. Processo: RR - 647329/2000-7
da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Maria do Carmo da Silveira Brambila, Ad-
vogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Advogada: Dra. Mô-
nica de Melo Mendonça, Recorrido(s): Município de Gravataí, Ad-
vogada: Dra. Valesca Gobbato Lahm, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer da revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhe provimento, vencida a Sra. Juíza Eneida Melo Correia de Araújo,
relatora, quanto à fundamentção. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula. Falou pelo Recorrente(s) a
Dra. Mônica de Melo Mendonça. A presidência da 3a. Turma deferiu
a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tri-
bunapela douta procuradora do Recorrente(s). Processo: RR -
651185/2000-8 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco de Crédito Real de Minas Ge-
rais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. Normando Augusto Ca-
valcanti Júnior, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado:
Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Recorrido(s): Afrânio Ba-
tista Júnior e Outros, Advogado: Dr. João Márcio Teixeira Coelho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista, com ressalvas quanto à fundamentação do Sr. Ministro Van-
tuil Abdala, quanto à multa. A presidência da 3a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribu-
napelo douto procurador do Recorrente(s). Falou pelo Recorrente(s) o
Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior. Processo: RR -
660162/2000-9 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Safra S.A., Advogada:
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrente(s): José Hubiratan Seara
Nunes de Matos, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recor-
rido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de
ambos os recursos. Processo: RR - 664476/2000-0 da 10a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
Luno Aurélio de Lima Barbosa e outros, Advogada: Dra. Isis Maria
Borges Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral - FEDF, Procurador: Dr. Vicente Martins da Costa Júnior, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista. Processo: RR - 669732/2000-5 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto
Dantas da Fonseca Costa Couto, Recorrente(s): Município de Três
Rios, Advogado: Dr. Luiz Antônio Barros, Recorrido(s): Ana da Con-
ceição Arantes Cândido, Advogado: Dr. Ivanir Maria Belisário Bar-
bosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação,
invertendo o ônus da sucumbência e isentando a Reclamante do
pagamento das custas processuais, na forma da lei. Resulta preju-
dicado o exame do Recurso de Revista do Município-Reclamado.
Processo: RR - 669735/2000-6 da 1a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça,

Recorrente(s): Município de Itaguaí, Procuradora: Dra. Ana Cláudia
Cabral de Souza, Recorrido(s): Hoperacy Severiano de Macedo Filho,
Advogado: Dr. Clebes Cruz do Nascimento, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do
Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para reformar o acórdão regional, restringindo a condenação
aos depósitos correspondentes ao FGTS. Prejudicado o exame do
Recurso de Revista do Município-Reclamado. Processo: RR -
674993/2000-2 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto,
Recorrente(s): Fundação Municipal da Infância e da Juventude, Ad-
vogado: Dr. Fábio Gomes Féres, Recorrido(s): Etelvina Moreira Li-
vino, Advogado: Dr. Aluisio Tavares, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
reformar o acórdão regional, restringindo a condenação aos depósitos
correspondentes ao FGTS. Prejudicado o exame do Recurso de Re-
vista da Fundação-Reclamada. Processo: RR - 677749/2000-0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): Mercedes-Benz do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Al-
bertoCouto Maciel, Recorrido(s): Amândio Rodrigues, Advogada:
Dra. Glória Mary D'Agostino Sacchi, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR -
697527/2000-7 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Marli Raldi Neto, Advogado:
Dr. Adailto Nazareno Degering, Recorrente(s): Massa Falida de Sul
Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da
Reclamada no tocante à dobra salarial do art. 467 da CLT e quanto
aos juros de mora, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da dobra
salarial e negar provimento acerca dos juros de mora e II - não
conhecer integralmente do recurso de revista do Reclamante. P ro -
cesso: RR - 697528/2000-0 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Osni Oenning,
Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Recorrente(s): Massa Fa-
lida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s):
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de
revista da Reclamada no tocante à dobra salarial do art. 467 da CLT
e quanto aos juros de mora, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
da dobra salariale negar provimento acerca dos juros de mora e II -
Conhecer do recurso do reclamante quanto à dobra salarial e, no
mérito, negar-lhe provimento e não conhecer do apelo no tocante à
multa do § 8º, do art. 477, da CLT. Processo: RR - 697529/2000-4
da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Pedro Augusto, Advogado: Dr. Adailto Na-
zareno Degering, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A.,
Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da Reclamada no
tocante à dobra salarial do art. 467 da CLT e quanto aos juros de
mora, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação o pagamento da dobra salarial e
negar provimento acerca dos juros de mora e II - não conhecer
integralmente do recurso de revista do Reclamante. Processo: RR -
697530/2000-6 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Osnir Kustner, Advogado: Dr.
Adailto Nazareno Degering, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fa-
bril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da
Reclamada no tocante à dobra salarial do art. 467 da CLT e quanto
aos juros de mora, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da dobra
salarial e negar provimento acerca dos juros de mora e II - não
conhecer integralmente do recurso de revista do Reclamante. P ro -
cesso: RR - 698466/2000-2 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Espírito Santo,
Procurador: Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira, Recorrido(s): Wal-
demir Alves Siqueira, Advogada: Dra. Ângela Maria Perini, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 699475/2000-0 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril
S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Gilmar Patrício,
Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista da Reclamada no tocante à dobra
salarial do art. 467 da CLT, multa do art. 477, § 8º, da CLT e juros
de mora, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da dobra salarial,
da multa do artigo 477, § 8º, da CLT e da multa de 40% do FGTS em
relação ao período anterior à aposentadoria e negar provimento quan-
to aos juros de mora. Processo: RR - 699485/2000-4 da 12a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Recor-
rente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke
Longen, Recorrido(s): Roseli de Maia Reichert, Advogado: Dr. Adail-
to Nazareno Degering, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista da Reclamada no tocante à dobra salarial do art. 467
da CLT, multa do art. 477, § 8º, da CLT, juros de mora, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento da dobra salarial e da multa do
artigo 477, § 8º, da CLT e negar provimento quanto aos juros de
mora. Processo: RR - 705273/2000-9 da 2a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Município de
Suzano, Advogado: Dr. Jorge Radi, Recorrido(s): Djair Francisco de
Paula, Advogado: Dr. Valter José Monteiro, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
708256/2000-0 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril
S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Edenize Corrêa,
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Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista da Reclamada no tocante à dobra
salarial do art. 467 da CLT, multa do art. 477, § 8º, da CLT e juros
de mora, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da dobra salarial e
da multa do artigo 477, § 8º, da CLT e negar provimento acerca dos
juros de mora. Processo: RR - 708675/2000-7 da 1a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Fun-
dação Hospital Maternidade Santa Theresinha, Advogado: Dr. Victor
Hugo Lagreca Casamasso, Recorrido(s): Antônio Athos Branco da
Rosa Neto, Advogado: Dr. Ivan Guerreiro Vasconcellos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acór-
dão regional, restringindo a condenação aos depósitos corresponden-
tes ao FGTS. Processo: RR - 711185/2000-7 da 8a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): FA-
CEPA - Fábrica de Celulose e Papel da Amazônia S.A., Advogado:
Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Recorrido(s): Lindalva Pereira
Santarém, Advogado: Dr. Manoel Gatinho Neves da Silva, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, e, no mérito,
dar-lhe provimento para mandar processar o Recurso de Revista e
determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação das par-
tes, dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 736/2000. Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
169/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r.
sentença, que negou o pagamento das 7ª e 8ª horas, derivadas dos
turnos ininterruptos de revezamento, como extras. Processo: RR -
712346/2000-0 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril
S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Rosivete Russi
Schvambach, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Reclamada no
tocante à dobra salarial do art. 467 da CLT, multa do art. 477, § 8º,
da CLT e juros de mora, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da dobra
salarial e da multa do artigo 477, § 8º, da CLT e negar provimento
quanto aos juros de mora. Processo: RR - 714784/2000-5 da 11a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor-
rente(s): Município de Humaitá, Advogado: Dr. Fábio Agustinho da
Silva, Recorrido(s): Raimundo Sodré Duarte, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão
regional, restringindo a condenação aos depósitos correspondentes ao
FGTS. Processo: RR - 715907/2000-7 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de
Mendonça, Recorrente(s): Município de Itatiaia, Advogada: Dra. An-
dreia Pereira Gonzaga de Oliveira, Recorrido(s): Maria Aparecida
Pereira Vieira, Advogado: Dr. Valdo Duarte Gomes, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público
do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para reformar o acórdão regional, restringindo a con-
denação aos depósitos correspondentes ao FGTS. Prejudicado o exa-
me do Recurso de Revista do Município-Reclamado. Processo: RR -

3209/2001-5 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrido(s): Massa Falida de Disapel Ele-
trodomésticos Ltda., Advogado: Dr. Andréia Cândida Vitor, Recor-
rido(s): Adonay de Cristo Silva, Advogado: Dr. Luís Fernando Luchi,
Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista quanto às horas
extras e integrações dos prêmios denominados "gueltas"; ainda, por
unanimidade, conhecer do recursono tópico "descontos fiscais e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos fiscais
sejam calculados, observando-se o momento da efetiva satisfação da
obrigação, no valor total da condenação, e não a época em que os
mesmos deveriam ter sido efetuados. Processo: RR - 743857/2001-0
da 20a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Jorge Souza Alves Filho, Advogado: Dr. Da-
niel FabrícioCosta Júnior, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer da revista no tocante aos temas Manutenção da
jornada fixada em acordo coletivo, mesmo após a vigência esgotada
no tempo; artigo 128 CPC; ausência de lesão e Dedicação Exclusiva
edele conhecer no tocante à matéria Advogado-empregado. Jornada
de trabalho. Caixa Econômica Federal. Atividade monopolística e, no
mérito, negar provimento ao recurso. Processo: RR - 749431/2001-6
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Pro-
curador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça, Recorrente(s): Fundação
Municipal de Saúde de Petrópolis, Advogado: Dr. Marcelo Luís de
Souza, Recorrido(s): Lécio Ribeiro Maciel, Advogado: Dr. Willar de
Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, por violação do art. 37,
inciso II, da Carta Constitucional e por divergência jurisprudencial.
No mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 13º
salário e as férias, julgando improcedente a ação. Invertidos os ônus
da sucumbência, isento. Prejudicada a análise do Recurso de Revista
da Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis. Processo: RR -
781490/2001-8 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Sistema Coc de Educação e
Comunicação S/C Ltda., Advogado: Dr. Luiz Gilberto Bitar, Re-
corrido(s): Wilson José Cutter, Advogada: Dra. Edineide Natalício
Germano, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; e
II - conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento,
determinando o processamento do recurso pelo rito ordinário e a
devolução dos autos ao egrégio TRT, para conhecimento e apreciação
do recurso ordinário pelo rito ordinário. Processo: RR -

787335/2001-1 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrido(s): Ivanilda Correia da Silva Soa-
res, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Recorrido(s): E. K. S. Lub
Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Marilei A. Corrêa Jorge,
Decisão: por unanimidade: I - quanto ao agravo de instrumento, dele
conhecer e dar-lhe provimento para determinar o processamento do
recurso de revista; II - quanto ao recurso de revista, dele conhecer por
violação do art. 10, II, "b", do ADCT quanto à estabilidade gestante
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar a Reclamada
ao pagamento da reparação compensatória correspondente à esta-
bilidade provisória (salários, férias proporcionais, 13º salário pro-
porcional e valores do FGTS com 40%), nos termos do Enunciado nº
244 do TST no marco temporal que vai desde a data do ajuizamento
da reclamação até o 5º mês após o parto. Processo: RR -
790746/2001-4 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico, Ele-
trônico, Siderúrgico, Oficinas Mecânicas, Elétricas, Eletrônicas, Ser-
ralherias e de Auto Peças de Pindamonhagaba e Distrito de Moreira
César, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Re-
corrido(s): Confab Industrial S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos
Magalhães Leite, Decisão: por unanimidade: I - quanto ao agravo de
instrumento, dele conhecer e dar-lhe provimento para determinar o
processamento do recurso de revista; II - quanto ao recurso de revista,
dele conhecer por violação constitucional (artigo 8º, III) e, no mérito,
dar provimento o Recurso de Revista para, reconhecendo a legi-
timidade ativa do Sindicato para ajuizar ação de cumprimento dirigida
às cláusulas constantes de Convenção Coletiva de Trabalho, anular as
decisões proferidas pela Vara do Trabalho e pelo Regional, deter-
minando o retorno dos autos à primeira instância (Vara do Trabalho)
para que julgue o mérito da ação como entender de direito. P ro c e s s o :
RR - 796143/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco do Brasil S. A., Ad-
vogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Advogada: Dra. Eneida
de Vargas e Bernardes, Recorrido(s): Paulo César Crippa, Advogado:
Dr. Milton José Ferreira de Mello, Decisão: unanimemente, conhecer
do Recurso de Revista por violação ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando a decisão a que se refere a certidão de fl. 483, pela apli-
cação inadequada da Lei nº 9.957/2000, determinar o retorno dos
autos à origem, a fim de que se proceda a análise do Recurso Or-
dinário do Reclamado, como entender de direito, adotando-se o rito
ordinário. Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Luiz de França Pinheiro
Torres. Processo: RR - 796215/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S. A., Advogado: Dr. Leonardo Santana

Caldas, Recorrido(s): Sumara Aparecida de Moraes, Advogado: Dr.
Jason Ribeiro Magalhães, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta
Magna e, no mérito, dar-lhe provimento para anular a decisão do
Regional, pela aplicação inadequada da Lei nº 9.957/2000 e de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que se
proceda à análise do Recurso Ordinário, como entender de direito,
adotando-se o rito ordinário. Processo: RR - 801242/2001-1 da 6a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor-
rente(s): Engenho Barro Branco (José Ademir Rodrigues de Oliveira
e Silva), Advogado: Dr. Rodrigo Valença Jatobá, Recorrido(s): An-
tônio Tenório da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar
processar o Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão,
para efeito de intimação das partes, dela constando que o julgamento
do Recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000.
Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao
artigo 5, II e LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar a deserção do Agravo de Petição, deter-
minando seja regularmente processado e julgado pelo E. Tribunal
Regional do Trabalho da 6ª Região. Processo: RR - 2111/2002-9 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa,
Recorrente(s): João Soares da Silva Filho e Outros, Advogada: Dra.
Gleise Maria Índio e Bartijotto, Recorrido(s): Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB, Advogada: Dra. Sandra Maria Rossi Pe-
reira, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instru-
mento. Quanto ao recurso de revista, dele conhecer por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
2375/2002-6 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto
Sifuentes Costa, Recorrente(s): PIRASERV - Cooperativa de Pres-
tação de Serviços Agrícolas de Pirassununga e Região, Advogado: Dr.
Marcelo Rosenthal, Recorrido(s): José Antônio Rogério, Advogado:
Dr. José Roberto Apolari, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento. Quanto ao recurso de revista, unanimemente,
acolher a preliminar para, anulando o acórdão fl. 209, pela aplicação
inadequada da Lei 9.957/2000, determinar o retorno dos autos à
origem, a fim de que se proceda a análise do Recurso Ordinário,
como entender de direito, adotando-se o rito ordinário. Processo: RR
- 14025/2002-5 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Terezinha
Célia Kineipp Oliveira, Recorrente(s): Élcio Maurício Luiz Carlos,
Advogado: Dr. Isione Steenbock Fim, Recorrido(s): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Márcia
Rodrigues dos Santos, Decisão: Por unanimidade: I - Conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento por violação
do artigo 7°, XXIX, "a", da Constituição Federal/88, e, convertendo-
o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a
publicação da certidão de julgamento, para ciência e intimação das
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação
nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST; II -
Conhecer do recurso de revista, por violação direta e literal ao art. 7º,
"a", da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para,

reformando a decisão recorrida, afastar a prescrição decretada e de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para dar con-
tinuidade ao exame do recurso interposto. Tudo nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei. Processo: RR - 18555/2002-0
da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Recorrente(s): Massa Falida de Iderol S.A. Equipamentos Rodoviá-
rios, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Recorrido(s): Jesuino Ramos
da Silveira, Advogado: Dr. Plínio Gustavo Adri Sarti, Advogada: Dra.
Elaine Cristina de Freitas Barcelos, Advogado: Dr. Elaine Cristina de
Freitas Barcelos, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de
deserção argüida em contra-razões. Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista quanto aos temas "Massa Falida - Dobra Sa-
larial", por divergência jurisprudencial, e "Massa Falida - Multa do
artigo 477, § 8º, da CLT", por contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 201 da SBDI1, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da multa e da dobra salarial,
previstas, respectivamente, nos artigos 477, § 8º, e 467, ambos, da
CLT. Falou pelo Recorrido(s) a Dra. Elaine Cristina de Freitas Bar-
celos. A presidência da 3a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, neste ato, requerida da tribunapela douta procuradora do
Recorrido(s). Processo: RR - 45927/2002-1 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s):
Massa Falida de Iderol S.A. Equipamentos Rodoviários, Advogado:
Dr. Mário Unti Júnior, Recorrido(s): Geraldo Alves de Souza, Ad-
vogado: Dr. Plínio Gustavo Adri Sarti, Advogada: Dra. Elaine Cris-
tina de Freitas Barcelos, Advogado: Dr. Elaine Cristina de Freitas
Barcelos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. A presidência da 3a. Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, neste ato, requerida da tribunapela douta procuradora do
Recorrido(s). Falou pelo Recorrido(s) a Dra. Elaine Cristina de Frei-
tas Barcelos. Processo: AG-RR - 504931/1998-4 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravan-
te(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Agravado(s): Pedro
Adair Brandão, Advogado: Dr. Paulo dos Santos Maria, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo regimental. P ro c e s s o :
AG-RR - 575231/1999-0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Bradesco S.A.,
Advogado: Dr. Mário Rogério Kayser, Agravado(s): Sueli de Souza
Borges, Advogada: Dra. Fátima Regina Govoni Duarte, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 711712/2000-7 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s) e Recorrido(s):
João Cardoso Bittencourt, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering,
Agravado(s) e Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Ad-
vogado: Dr. Anouke Longen, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento do reclamante e conhecer do re-
curso de revista da reclamada no tocante à dobra salarial do art. 467
da CLT, multa do art. 477, § 8º, da CLT e juros de mora, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da dobra salarial e da multa do
artigo 477, § 8º, da CLT e negar provimento acerca dos juros de
mora. Processo: A-RR - 520915/1998-9 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Agravante(s): União Fe-
deral, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 1ª Região, Procuradora: Dra. Cynthia
Maria Simões Lopes, Agravado(s): Franciscoa José de Castro Vivas,
Advogado: Dr. Darcy Moutinho Guimarães, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo. Processo: ED-RR -
227293/1995-0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo Ro-
berto Sifuentes Costa, Embargante: Horst Schneider, Advogada: Dra.
Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a): Estado do Rio Grande
do Sul, Procurador: Dr. Heron Guido de Moura, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
405132/1997-5 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Marcos Roberto Nunes da Silva,
Advogado: Dr. Lúcio Cezar da Costa Araújo, Embargante: Banco
Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-
RR - 414105/1998-0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Enei-
da Melo Correia de Araújo, Embargante: Departamento Autônomo de
Estradas de Rodagem - DAER, Advogada: Dra. Yassodara Camo-
zzato, Embargado(a): Cidio Roberto Tavares, Advogado: Dr. Luiz
Antônio Covatti, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos
declaratórios para, afastando a omissão existente na decisão embar-
gada, completar a prestação jurisdicional, não conhecendo também do
Recurso de Revista quanto aos temas juros de mora, correção mo-
netária e IPC de março/90, sem conferir efeito modificativo ao acór-
dão embargado. Processo: ED-RR - 422763/1998-8 da 4a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a):
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. George de Lucca Traverso,
Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de São Luiz Gonzaga, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 460466/1998-9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Lua Nova -
Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda., Advogada: Dra.
Renata Mouta Pereira Pinheiro, Embargado(a): Odair Lopes Guer-
reiro, Advogado: Dr. Roberto Rinaldi, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos declaratórios para, afastando as omissões no
acórdão embargado, não conhecer do recurso de revista da Recla-
mada, também por divergência jurisprudencial. Processo: ED-RR -
493471/1998-6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo Ro-
berto Sifuentes Costa, Embargante: Estado do Rio Grande do Sul,
Advogada: Dra. Yassodara Camozzato, Embargado(a): Teresinha Ma-
ria Mendes de Oliveira, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-
RR - 499577/1998-1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Embargante: Jeffersom Paim, Advogado:
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Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Fundação Banrisul de
Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.
- BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão:
unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios a fim de declarar
que os Embargos de Declaração opostos pelo reclamado às fls.
1187/1188 foram também rejeitados. Processo: ED-RR -
510769/1998-8 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Embargante: Vitória Distribuidora Ltda.,
Advogada: Dra. Adriana Nazaré Dornelles Britto, Embargado(a):
João Cremasco Neto e Outro, Advogada: Dra. Neuza Araújo de
Castro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
Processo: ED-RR - 513893/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Borlem S.A. -
Empreendimentos Industriais, Advogado: Dr. Nilton Correia, Em-
bargado(a): Adailton Zacarias da Silva, Advogado: Dr. Ubirajara
Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração. Processo: ED-RR - 515749/1998-0 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Em-
bargante: Nancy Soares Tchobian, Advogada: Dra. Ana Paula Mo-
reira dos Santos, Embargado(a): Município de Osasco, Procuradora:
Dra. Marli Soares de Freitas Basílio, Decisão: unanimemente, rejeitar
os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 526080/1999-9 da
1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araú-
jo, Embargante: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Embargado(a): José Gama Correia, Advogado: Dr.
José da Silva Caldas, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos declaratórios, e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR -
533673/1999-6 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco Real S.A. e Outro,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Odair
José da Cunha, Advogado: Dr. Nelto Luiz Renzetti, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
558144/1999-5 da 4a. Região, corre junto com AIRR-558143/1999-

1, Relator: Juiz Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Embar-
gante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): José
Gabriel Netto Carvalho, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, De-
cisão: por unanimidade, acolher, em parte, os Embargos de Decla-
ração apenas para prestar esclarecimentos, na forma da fundamen-
tação, sem imprimir efeito modificativo ao julgado. Processo: ED-
RR - 568198/1999-0 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Dária Terezinha Erpen,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Banco do
Brasil S. A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embarga-
do(a): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil-
PREVI, Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, acolhê-
los apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR -
571090/1999-8 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Embargante: Orlando da Silva Caldas, Ad-
vogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a): Serviço Fe-
deral de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério
Avelar, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, acolhê-los apenas para prestar esclarecimentos.
Processo: ED-RR - 576576/1999-0 da 2a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Bradesco
Corretora de Seguros Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Embargado(a): Ademilson Pronsate, Advogado: Dr. José Geraldo
Vieira, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios
para, afastando a omissão no acórdão embargado, conhecer do re-
curso de revista da Reclamada no tocante ao tema "descontos pre-
videnciários, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para, conferindo efeito modificativo ao julgado, deter-
minar sejam observados o art. 43 da Lei nº 8.212/91, as Orientações
Jurisprudenciais nºs. 32, 141 e 238 da SBDI 1 do TST e Provimento
nº 02/93 da Corregedoria Geral do Colendo TST. Processo: ED-RR
- 579012/1999-0 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Embargante: Banfort - Banco de Fortaleza
S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embarga-
do(a): Rogério Francisco Dacol, Advogada: Dra. Rosângela Apa-
recida de Melo Moreira, Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos declaratórios, para prestar os esclarecimentos na forma da
fundamentação do voto do relator. Processo: ED-RR - 583391/1999-
8 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Embargado(a): Paulo Sérgio da Fonseca Alves, Advogado:
Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, acolher os Em-
bargos de Declaração para prestar os esclarecimentos constantes do
voto da Ex.MA Ministra-Relatora. Processo: ED-RR - 634903/2000-
2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Rafael Siqueira Montoro, Embargado(a): Regina Terezinha Fonseca,
Advogado: Dr. Vitor Alceu dos Santos, Decisão: unanimemente, aco-
lher os Embargos de Declaração para prestar esclarecimentos. P ro -
cesso: ED-AIRR e RR - 683138/2000-0 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa, Embargante: Luisa Maria
Albuquerque da Silva Freire, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima,
Embargado(a): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embarga-
do(a): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj -
PREVI/BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sér-
gio Cassano Júnior, Embargado(a): Banco Banerj S. A., Advogado:
Dr. Luiz Paulo Pieruccetti Marques, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR -
695335/2000-0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: José Roberto de Noronha Denys, Ad-
vogada: Dra. Mônica de Melo Mendonça, Embargado(a): Banco Na-
cional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Maria

Aparecida da Silva Marcondes Porto, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 725953/2001-
0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Real Seguradora S.A., Advogado: Dr. Marcus de
Oliveira Kaufmann, Embargado(a): Romildo Dranka, Advogado: Dr.
Heitor Francisco Gomes Coelho, Decisão: unanimemente, rejeitar os
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 731239/2001-6 da
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: Caetano Carnevale Júnior, Advogada: Dra. Ana Paula Mo-
reira dos Santos, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR
- 737256/2001-2 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Embargante: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL, Advogada: Dra. Gabriela Campos Ribeiro, Em-
bargado(a): Ministério Público do Trabalho da 9ª Região, Procurador:
Dr. Leonardo Abagge Filho, Embargado(a): Sindicato dos Engenhei-
ros no Estado do Paraná - SENGE/PR, Advogada: Dra. Giani Cristina
Amorim, Embargado(a): SINDENEL - Sindicato dos Empregados em
Concessionárias dos Serviços de Geração, Transmissão, Distribuição
e Comercialização de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas
ou Alternativas de Curitiba e Outros, Advogada: Dra. Iraci da Silva
Borges, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
Processo: ED-AIRR - 770950/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Lloyds Bank
PLC, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Luiz
Henrique Rodrigues Estima, Advogado: Dr. Milton José Munhoz Ca-
margo, Decisão: por unanimidade, acolher em parte os Embargos
Declaratórios, para sanar omissão, sem efeito modificativo. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 777628/2001-7 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Auto Posto Gasol Ltda.,
Advogado: Dr. Luiz José Guimarães Falcão, Embargado(a): Mario
dos Santos Silva, Advogado: Dr. Alceste Vilela Júnior, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: AIRR -
741165/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Mineo Chinen, Advogado: Dr. Dejair
Passerine da Silva, Agravado(s): Companhia do Metropolitano de São
Paulo - METRO e Outra, Advogado: Dr. Ignácio de Barros Barreto
Sobrinho, Agravado(s): Emtel Recusos Humanos e Serviços Tercei-
rizados Ltda. e Outras, Advogado: Dr. Edgar de Vasconcelos, De-
cisão: adiar o julgamento em face do pedido de vista regimental do
Sr. Ministro Vantuil Abdala. O Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, relator, negou provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 786811/2001-9 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Naziene Bezerra Farias de Souza, Agravado(s):
Antônio de Pádua Moreira de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio de
Pádua Moreira de Oliveira, Decisão: adiar o julgamento em face do
pedido de vista regimental do Sr. Ministro Vantuil Abdala. O Sr.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, relator, deu provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 791861/2001-7 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado:
Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s): José Primo Stracci,
Advogado: Dr. Helena Maria de Andrade, Decisão: adiar o julga-
mento em face do pedido de vista regimental do Sr. Ministro Vantuil
Abdala. O Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, relator, deu
provimento ao agavo de instrumento; Processo: AIRR -
792709/2001-0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advo-
gado: Dr. Carlos André Fonseca de Souza, Agravado(s): Aldair No-
vaes Vidal, Advogado: Dr. Rubeny Martins Sardinha, Decisão: adiar
o julgamento em face do pedido de vista regimental do Sr. Ministro
Vantuil Abdala. O Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, relator,
deu provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
808670/2001-4 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S. A., Advogada: Dra.
Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Stella Pedreira de Mello,
Advogado: Dr. Adilson Galvão Verçosa, Decisão: adiar o julgamento
em face do pedido de vista regimental do Sr. Ministro Vantuil Abdala.
O Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, relator, deu provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 812069/2001-9 da 12a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Fundação das Escolas Unidas do Planalto Catarinense -
Fundação UNIPLAC, Advogado: Dr. Ramon da Silva, Agravado(s):
Daniel Rengel Ramos, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim,
Decisão: adiar o julgamento em face do pedido de vista regimental do
Sr. Ministro Vantuil Abdala. O Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, relator, deu provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 10154/2002-8 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Empresa Transmissora
de Energia Elétrica do Sul do Brasil S. A. - ELETROSUL, Ad-
vogado: Dr. Valdir Righetto, Agravado(s): Ronaldo de Carbalho Bor-
dinhão e Outros, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: adiar o
julgamento em face do pedido de vista regimental do Sr. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula. A Sra. Juíza Eneida Melo Correia de
Araújo, relatora, negou provimento ao agravo. Processo: AIRR -
29557/2002-6 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A.,
Advogada: Dra. Luciana Almeida de Sousa, Agravado(s): Raimundo
Nonato Costa Santos, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira,
Decisão: adiar o julgamento em face do pedido de vista regimental do
Sr. Carlos Alberto Reis de Paula. A Sra. Juíza Eneida Melo Correia
de Araújo, relatora, negou provimento ao agravo de instrumento;
Processo: RR - 451175/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Itaipu Binacional,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrente(s): Triagem Admi-
nistração de Serviços Temporários Ltda., Advogada: Dra. Emília Da-
niela Chuery, Recorrido(s): Djalma Mendes de Souza, Advogada:

Dra. Adriana Aparecida Rocha, Decisão: adiar o julgamento em face
do pedido de vista regimental do Sr. Ministro Vantuil Abdala. O Sr.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, relator, não conheceu do
Recurso de Revista da 1ª Reclamada (TRIAGEM Administração de
Serviços Temporários Ltda.). Não conheceu do Recurso de Revista da
2ª Reclamada (ITAIPU BINACIONAL) quanto aos temas: "Pres-
crição" e "Adicional de Periculosidade - Proporcionalidade";conheceu
quanto ao tema "Quitação do Termo de Rescisão Contratual", por
contrariedade ao Enunciado 330/TST, quanto ao tema "Descontos
Previdenciários e Fiscais", por violação ao art. 114 da Constituição
Federal e, no mérito, deu-lhe provimento parcial para julgar im-
procedentes os pedidos relativos ao pagamento de parcelas que ex-
pressamente estejam consignadas no termo de rescisão contratual,
subscrito sem ressalvas pelo Reclamante, e deu-lhe provimento para
determinar que, na liquidação, se proceda aos descontos das con-
tribuições previdenciárias e para o imposto de renda, devidos por lei,
observado o Provimento n° 1/96. Processo: RR - 491050/1998-9 da
14a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14ª Região, Pro-
curadora: Dra. Virgínia de Araújo Gonçalves, Recorrido(s): Noeli
Rodrigues, Advogado: Dr. Geraldo Peres Guerreiro Neto, Recorren-
te(s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Juraci Jorge da Silva,
Recorrido(s): Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado de Rondônia - EMATER/RO, Advogado: Dr. José Pinto da
Silva, Recorrido(s): Instituto de Terras e Colonização de Rondônia -
ITERON, Advogado: Dr. João Lenes dos Santos, Decisão: adiar o

julgamento a pedido do Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
relator, enviando-o ao gabinete. Processo: RR - 519262/1998-2 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): União Federal, Procuradora: Dra. Sandra Weber dos
Reis, Recorrido(s): Ivanir Martins, Advogado: Dr. Amauri Celuppi,
Decisão: adiar o julgamento em face do pedido de vista regimental do
Sr. Ministro Vantuil Abdala. O Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, relator, não conheceu do Recurso de Revista quanto à "In-
competência da Justiça do Trabalho", mas dele conheceu quanto à
"Preliminar de Nulidade. Negativa de Prestação Jurisdicional", por
violação do artigo 832 da CLT e, no mérito, deu-lhe provimento para,
anulando o acórdão de fls.372/374, determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem a fim de que se profira novo julgamento aos Em-
bargos Declaratórios como entender de direito. Fica prejudicada a
análise dos demais temas trazidos no Recurso de Revista. P ro c e s s o :
RR - 520585/1998-9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Paulo
Roberto Sifuentes Costa, Recorrente(s): Departamento de Águas e
Energia Elétrica - DAEE, Advogada: Dra. Rosibel Gusmão Crocetti,
Recorrente(s): Francisco Borges, Advogado: Dr. José Delfino Lisbôa
Barbante, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos,
Decisão: adiar o julgamento em face do pedido de vista regimental do
Sr. Ministro Vantuil Abdala. O Sr. Juiz Paulo Roberto Sifuentes
Costa, relator, não conheceu do Recurso de Revista do Reclamante,
conheceu do recurso de revista do Reclamado, por violação do art.
37, II, da CF e, no mérito, deu-lhe provimento parcial para, de-
clarando a nulidade do segundo contrato celebrado com o autor,
restringir a condenação imposta pelo v. acórdão de fls. 203/208 ape-
nas ao salário retido nos termos do Enunciado 363 do TST. P ro c e s s o :
RR - 635215/2000-2 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul,
Advogado: Dr. Lizete Freitas Maestri, Recorrido(s): Alcir Pedro Lon-
go, Advogada: Dra. Clarice Pelicioli, Decisão: adiar o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala. A Sra. Ministra relatora Maria
Cristina I. Peduzzi deixou de examinar a preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, aplicando o art. 249, § 2º, do
CPC; conheceu do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial
e, no mérito, deu-lhe provimento para julgar improcedente a Re-
clamação, invertendo o ônus da sucumbência e isentando o Recla-
mante do pagamento das custas processuais, na forma da lei. P ro -
cesso: ED-AIRR - 709258/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Eduardo Ma-
riani, Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Embargado(a): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto C. Maciel, Embargado(a): BANESPA S.A. - Serviços Téc-
nicos e Administrativos, Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, De-
cisão: adiar o julgamento em face do pedido de vista regimental do
Sr. Ministro Vantuil Abdala. OSr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, relator, rejeitou os embargos declaratórios. Processo: ED-
AIRR - 735584/2001-2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco ABN Amro Real S.A.,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Marilia
Lopes de Oliveira, Advogado: Dr. Eduardo Corrêa de Almeida, De-
cisão: adiar o julgamento em face do pedido de vista regimentaldo Sr.
Ministro Vantuil Abdala. O Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
relator, acolheu os embargos declaratórios para imprimir efeito mo-
dificativo ao julgado embargado, dando provimento ao agravo de
instrumento porviolação dos arts. 93, IX, da Constituição da Re-
pública, 458 do CPC e 832 da CLT para mandar processar o recurso
de revista.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às treze horas e dez
minutos, tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei a presente
ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por mim subs-
crita, aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e dois.

VANTUIL ABDALA
PRESIDENTE DA TURMA

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Turma
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PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6º do Ato Regimentalnº 5 -

Resolução Administrativa nº 678/2000, ficam intimados os embar-

gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação

no prazo legal.

PROCESSO : E-RR-383175/1997.1
EMBARGANTE : JOSÉ BULLENTINI
ADVOGADO
DR(A)

: LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR406874/1997.5
EMBARGANTE : PAULO DO AMARAL E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: GILBERTO STÜRMER

PROCESSO : E-RR438391/1998.8
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ESTEVAM LUIZ ROMKO
ADVOGADO
DR(A)

: MAURO RIBEIRO BORGES

PROCESSO : E-RR450316/1998.3
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL-
BUQUERQUE

EMBARGADO(A) : DEOCLIDES BARRETO DE QUADROS
ADVOGADO
DR(A)

: MÔNICA DE MELO MENDONÇA

PROCESSO : E-RR465393/1998.8
EMBARGANTE : MARBO TRANSPORTES E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO SÉRGIO VIEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

PROCESSO : E-RR493293/1998.1
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL-
BUQUERQUE

EMBARGADO(A) : AVANI TERESINHA LÍRIO
ADVOGADO
DR(A)

: DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

EMBARGADO(A) : MANFER - SERVIÇOS EMPRESARIAIS
LT D A .

ADVOGADO
DR(A)

: CARMEN REY

PROCESSO : E - R R 4 9 3 3 5 11 9 9 8 . 1 
EMBARGANTE : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO CABRAL DE AZAMBUJA

EMBARGADO(A) : MÁRCIA MURATORE
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

PROCESSO : E-RR514131/1998.8
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
PROCURADOR : ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO(A) : MARLENE VARGAS OSÓRIO
ADVOGADO
DR(A)

: MARCO AURÉLIO R. DA SILVA

PROCESSO : E-RR533162/1999.0
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA-

SÍLIA - FUB
PROCURADOR : LUIZ CARLOS DE SOUZA
EMBARGADO(A) : REDUZINA TEREZA DINIS JUNQUEI-

RA
ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : E-RR535055/1999.4
EMBARGANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : NILSON GONÇALVES CALDONAZIO
ADVOGADO
DR(A)

: OTÁVIO OLIVEIRA RIBEIRO

PROCESSO : E-RR535509/1999.3
EMBARGANTE : ARLETE DE ASSIS BASTOS E OU-

TROS
ADVOGADO
DR(A)

: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : MARIA BERNARDETE GUARITA BE-
ZERRA

PROCESSO : E-RR559734/1999.0
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL-
BUQUERQUE

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIALHO
EMBARGADO(A) : PEDRO JOEL BORGES
ADVOGADO
DR(A)

: EUNICE GEHLEN

PROCESSO : E-RR567744/1999.9
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : GIANA MAGALI DE AMORIM
ADVOGADO
DR(A)

: RODRIGO ISONI

PROCESSO : E-RR569358/1999.9
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL-
BUQUERQUE

EMBARGADO(A) : PEDRO AURÉLIO BACHIMOL FAU-
QUE

ADVOGADO
DR(A)

: EUNICE GEHLEN

PROCESSO : E-RR586132/1999.2
EMBARGANTE : INÁCIO DE FÁTIMA XAVIER DA SIL-

VA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR589956/1999.9
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-
LOS COSTA COUTO

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-
LOS COSTA COUTO

EMBARGADO(A) : HEMERSON GERALDO DE FREITAS
ADVOGADO
DR(A)

: ATHOS GERALDO DOLABELA DA SIL-
VEIRA

PROCESSO : E-RR593734/1999.0
EMBARGANTE : MIGUEL OLIANO NETO
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL - ELETROCEEE

ADVOGADO
DR(A)

: VILMA RIBEIRO

PROCESSO : E-RR596456/1999.0
EMBARGANTE : ESTÉFANO PETRETSKI
ADVOGADO
DR(A)

: JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

EMBARGADO(A) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES

PROCURADOR : RICARDO ANTONIO REZENDE DE JE-
SUS

PROCESSO : E-RR626914/2000.6
EMBARGANTE : LUIZ DE GONZAGA RODRIGUES FER-

RAZ
ADVOGADO
DR(A)

: DIÓGENES RODRIGUES BARBOSA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

PROCESSO : E-RR673596/2000.5
EMBARGANTE : ADILSON TEIXEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: PEDRO ROSA MACHADO

EMBARGADO(A) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

PROCESSO : E-RR691521/2000.7
EMBARGANTE : VICENTE PINTO FURTADO FILHO E

OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
PROCURADOR : MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES
PROCESSO : E-RR693018/2000.3
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : VALDIR MORAIS DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO MUSSI

EMBARGADO(A) : VALDIR MORAIS DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

PROCESSO : E-RR702290/2000.8
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LUZINARDO FRANCISCO XAVIER
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ANTONIO RONCADA

PROCESSO : E-RR729095/2001.1
EMBARGANTE : PEDRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : RÁDIO E TELEVISÃO ESPÍRITO SAN-
TO - RTV/ES

ADVOGADO
DR(A)

: SUZETE SILVA PEREIRA

PROCESSO : E-RR743767/2001.0
EMBARGANTE : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI-

DAS S.A. - MBR
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ALDEGIR SANDI
ADVOGADO
DR(A)

: EUCLIDES CARLOS DE SOUZA

PROCESSO : E-RR751553/2001.4
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO CARLOS LIMA DE ARAÚ-
JO

ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI-
VEIRA

PROCESSO : E-RR751558/2001.2
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
PARÁ E AMAPÁ

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

PROCESSO : E-AIRR760319/2001.8
EMBARGANTE : COOPERCONCI - COOPERATIVA DE

PRODUÇÃO ESPECIALIZADA NA
CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS GE-
RAIS

ADVOGADO
DR(A)

: NIXON FERNANDO RODRIGUES

EMBARGADO(A) : GILMAR RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : E-AIRR761628/2001.1
EMBARGANTE : HILDA IMIA CAVALHEIRO
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO ALVES DA CRUZ

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : E-AIRR769589/2001.8
EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : ANA MARGARIDA F. GUIMARÃES

PRAÇA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ABELARDO VASCONCELOS

E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: ANA NEIDE S. DE OLIVEIRA
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PROCESSO : E-RR771776/2001.0
EMBARGANTE : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO -

COMGÁS
ADVOGADO
DR(A)

: TAÍS BRUNI GUEDES

EMBARGADO(A) : ENIO MENCARONI JÚNIOR
ADVOGADO
DR(A)

: DANIELA M. C. DO AMARAL

PROCESSO : E-AIRR780732/2001.8
EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. ª
ADVOGADO
DR(A)

: JORGE VERGUEIRO DA COSTA MA-
CHADO NETO

EMBARGADO(A) : JAQUELINE FERREIRA LOPES E OU-
TRA

ADVOGADO
DR(A)

: JÚLIO EUSTÁQUIO PINTO MOREIRA
JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR789214/2001.6
EMBARGANTE : FRIGORÍFICO NIGER INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: VALDEMAR ALVES ESTEVES

EMBARGADO(A) : LUIZ ANDRÉ DOS SANTOS GOMES
ADVOGADO
DR(A)

: JOANA D'ARC RIBEIRO

PROCESSO : E-RR808564/2001.9
EMBARGANTE : MARIA MILENA GOMES
ADVOGADO
DR(A)

: ELÍUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE COREAÚ
ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES
DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR6153/2002.6
EMBARGANTE : PNEUS EXPRESSO LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: SELMA G.M. BELO

EMBARGADO(A) : NIZIO CARDOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO PINTO DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR12435/2002.0
EMBARGANTE : MILTON PERROTA JÚNIOR
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO ALVES DE AZEVEDO

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO COSTA MASCARO NASCI-
M E N TO

BRASÍLIA, 26 DE SETEMBRO DE 2002.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

<!ID227233-001>

D E S PA C H O S 

PROC. NºTST-AIRR-02480-2002-900-01-00-1TRT -1ª REGIÃO
AGRAVANTE: ROBERTO SIQUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DRª. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
AGRAVADO: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO
S.A.

ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 65-67) foi interposto pela
Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do1º Regio-
nal, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl. 64).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 70-72) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 73-76), não
tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
No que tange ao conhecimento, o presente agravo de instrumento não atende
ao pressuposto extrínseco da representação processual. O instrumento de
mandato conferido à Drª Rosângela Lima da Silva, única subscritora do
recurso, é oriundo de substabelecimento por parte de advogado que não
possuía poderes nos autos (Dr. Marcelo Gonçalves Lemos. Ressalte-se, ain-
da, que não está configurado, in casu, o MANDATO TÁCITO.

Nessa hipótese de ausência de procuração o STF reputa ine-
xistente o recurso aviado (cfr. STF-MS-22.125-DF, Rel. Min. Mo-
reira Alves, TP, in RTJ 175).
Ademais, o entendimento consubstanciado no Enunciado nº 164 desta
Corte obstaculiza o cabimento do agravo, por considerar inexistente o re-
curso apresentado sem REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

Assim sendo, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC, e 896, §
5º, da CLT, e na  Súmula nº 164 do TST, nego seguimento ao agravo de
instrumento, por inexistência de representação processual.

Publique-se.
BRASÍLIA, 11 DE SETEMBRO DE 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
R E L ATO R A 

PROC. NºTST-AIRR-02919-2002-900-01-00-6TRT -1ª REGIÃO
AGRAVANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DRª. PATRÍCIA MARIA BARRETO
AGRAVADO: SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA
E JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 163-166) foi inter-

posto pela Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Pre-
sidente do1º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de
revista (fl. 161).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 170-173) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 174-177),
não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho,
por força da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
No que tange ao conhecimento, o presente agravo de instrumento não
atende ao pressuposto extrínseco da representação processual.
Com efeito, não consta dos autos o instrumento de mandato conferido
à Drª. Patrícia Maria Barreto, única subscritora do recurso. Ressalte-
se, ainda, QUE NÃO ESTÁ CONFIGURADO, in casu, O MAN-
DATO TÁCITO.

Nessa hipótese de ausência de procuração o STF reputa ine-
xistente o recurso aviado (cfr. STF-MS-22.125-DF, Rel. Min. Mo-
reira Alves, TP, in RTJ 175).
Ademais, o entendimento consubstanciado no Enunciado nº 164
desta Corte obstaculiza o cabimento do agravo, por considerar ine-
xistente o recurso apresentado sem REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL.

Assim sendo, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC, e
896, § 5º, da CLT, e na Súmula nº 164 do TST, nego seguimento
ao agravo de instrumento, por inexistência de representação pro-
cessual.

Publique-se.
BRASÍLIA, 11 DE SETEMBRO DE 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
R E L ATO R A 

PROC. NºTST-AIRR-574-2000-024-15-40-9
AGRAVANTE: USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E

ÁLCOOL

ADVOGADO : DR. JOÃO ALFREDO MORELLI
AGRAVADO: NELSON ALVES DE OLIVEIRA

Advogado:Dr. José Eduardo Grossi
D E S P A C H O

O Vice-Presidente Regimental do TRT da 15ª Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada,
com base no art. 896, § 6º, da CLT (fl. 121).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 2-14).

Não foi oferecida contraminuta ao agravo, tampouco contra-
razões ao recurso de revista pelo Reclamante, sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 122), tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fls. 38 e 101-102) e se encontra devidamente instrumentado,
com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST.

Consoante sustenta a Reclamada, nas razões do recurso de
revista e agora no agravo de instrumento, a hipótese não com-
portaria, em tese, a adoção do rito sumaríssimo.

Com efeito, a presente ação não está sujeita ao procedimento
sumaríssimo instituído pela Lei nº 9.957/00, na medida em que o
valor de até 40 salários mínimos não é o único fator determinante
desse procedimento, restando observar, dentre outros, a data de pro-
positura da ação, os requisitos da petição inicial, a audiência única,
os limites impostos à produção de prova e a forma de redação da ata
de audiência, da sentença e do recurso ordinário.

Desse modo, conforme demonstrado, a razão, em princípio,
estaria com a Reclamada.
Ocorre, todavia, que o Regional, conquanto tenha invocado o rito
previsto na Lei nº 9.957/00, não adotou as regras ali preconizadas e
tampouco subtraiu do Agravante o acesso ao duplo grau de jurisdição.
A alteração do rito apenas visou a uma maior celeridade na solução
da lide, tanto que a Corte de origem procedeu a minucioso exame das
questões que lhe foram submetidas, não adotando, puramente, os
fundamentos da sentença, o que afasta qualquer possibilidade de
prejuízo ao RECLAMANTE.

Desse modo, encontra-se visivelmente infundada a alegação
de ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal invocada na re-
vista.

Todavia, o apelo não merece prosperar por razão diversa.
Relativamente às horas extras, o Regional lastreou-se na prova pro-
duzida para firmar o seu convencimento no sentido de que nos pe-
ríodos de safra, os operadores de caldeira não gozavam de intervalo
para descanso e refeição durante a jornada de trabalho, tanto que não
deixavam o local de trabalho, nem mesmo durante um rápido lanche
e, se necessário, tinham que interrompê-lo para dar continuidade ao
trabalho. Aduziu que a sentença de origem reconheceu o direito ao
recebimento do adicional de horas extras sobre 30 (trinta) minutos de
intervalo não usufruído, porque remunerado de forma simples e 30
(trinta) minutos acrescidos dos adicionais de horas extras, porque

trabalhados e não pagos, bem como os reflexos. Em arremate, as-
sentou que, em verdade, na forma do disposto no art. 71, § 4º, da
CLT, deveria a Reclamada ter sido condenada ao pagamento de uma
hora por dia trabalhado, acrescida do adicional de horas extras. Resta,
pois, nitidamente caracterizada a pretensão de seu re e x a m e , o que é
vedado nesta instância superior, a teor DA SÚMULA Nº 126 DO
T S T. 

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice da Súmula no 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, dede 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00691-2001-026-23-40-2TRT -23ª
REGIÃO

AGRAVANTE: FRIBOI LTDA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARTINS LEITE CA-
VA L C A N T E

AGRAVADO: REGINA MORAES
Advogado: Dr. João Augusto de Oliveira Dolzan

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-10) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Juíza Presidente
do23º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de re-
vista (fl. 42).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que au-
sente a cópia do acórdão regional proferido em sede de RECUR-
SO ORDINÁRIO SE ENCONTRA INCOMPLETA.

A peça é essencial para possibilitar, caso provido o presente
agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado
(IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que
cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão a conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99,
X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
BRASÍLIA, 20 DE SETEMBRO DE 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
R E L ATO R A 

PROC. NºTST-RR-717.403/00.8TRT - 11ª REGIÃO
Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA

DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

Procuradora : Drª. Simonete Gomes Santos

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. KEILOR HEVERTON MIGNONI
RECORRIDO : FRANCISCO PAULO DA SILVA AZEVE-

DO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS VALIM
RECORRIDO : COOPERATIVA DE TRABALHO E SER-

VIÇOS EM GERAL LT D A . 
ADVOGADO : DR. ILNAH MONTEIRO DE CASTRO.
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Tribunal Regional, pelo acórdão de fls. 182/190, rejeitou a

preliminar de incompetência do Exmo. Juiz José dos Santos Pereira
Braga (Relator), convocado como Juiz Auxiliar, suscitada pela Exma.
Sra. Juíza Solange Maria Santiago Morais e, no mérito, por maioria
dos votos, deu provimento parcial aos recursos de ofício e voluntário
para excluir da condenação a multa rescisória e a indenização do
seguro-desemprego. Registrou, em seguida, em sua parte dispositiva,
que a Juíza Solange Maria Santiago Morais, que suscitou a preliminar
de incompetência do Juiz Relator, não votou o mérito.
Contra essa decisão, o Ministério Público opôs os embargos de de-
claração de fls. 202/207, que obteve o seguinte PRONUNCIAMEN-
TO DO REGIONAL:

“Deve ser suprida a omissão no ponto atinente a preliminar
de incompetência, no sentido deafastar a alegação, por considerar
legítima a investidura conferida pela Resolução do Tribunal ao juiz de
primeira instância designado para relatar os processos na condição de
juiz auxiliar de segundo grau, enquanto perdurarem seus efeitos, em
consonância com o princípio processual de que o tempo rege o ato, na
forma do artigo 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.

A questão relacionada com a nulidade do julgamento em
razão da abstenção de voto do membro do Colegiado, merece ser
rejeitada. Apesar do voto não ser uma faculdade dos juízes dos
Tribunais, somente através do meio processual adequado, poderá ser
questionada a nulidade do julgamento” (fl. 212).

Irresignado, o Ministério Público interpõe recurso de revista
a fls. 218/224. Alega a nulidade do julgado com base no fato de a
Juíza Solange Maria Santiago Morais, que suscitou, em sessão, a
incompetência do Relator do processo, não ter votado o mérito da
controvérsia. Aponta violação do art. 561 do CPC e invoca o § 3º do
art. 81 do Regimento interno do TRT da 11ª região.
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O ART. 561 DO CPC, CONTUDO, DISPÕE:
“Rejeitada a preliminar, ou se com ela for compatível a

apreciação do mérito, seguir-se-ão a discussão e julgamento da ma-
téria principal, pronunciando-se sobre esta os juízes vencidos na pre-
liminar”.
A parte dispositiva do acórdão do Regional de fls. 187/190, POR
OUTRO LADO, ASSIM ENCONTRA-SE REDIGIDA:

“ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da
11ª Região, por voto de desempate da Presidência, rejeitar a pre-
liminar de incompetência do Exmo. Sr. Juiz JOSÉ DOS SANTOS
PEREIRA BRAGA (Relator), convocado como Juiz Auxiliar, argüida
pela Exma. Sra. Juíza SOLANGE MARIA SANTIAGO MORAIS;
por maioria de votos, conhecer da remessa oficial e do recurso
ordinário, rejeitar as preliminares argüidas; no mérito, dar-lhes pro-
vimento parcial para excluir da condenação a multa rescisória e a
indenização do seguro-desemprego, mantendo a decisão nos demais
termos inclusive quanto às custas. Vencidos em parte, o Exmo. Sr.
Juiz JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA BRAGA (Relator) que lhes
negava provimento, bem como o Exmo. Sr. Juiz ANTÔNIO CAR-
LOS MARINHO BEZERRA que acolhia a preliminar suscitada pela
Exma. Sra. Juíza SOLANGE MARIA SANTIAGO MORAIS. Ve n -
cida, integralmente, a Exma. Sra. Juíza SOLANGE MARIA
SANTIAGO MORAIS quanto a preliminar de incompetência do
Juiz Relator, não votando no mérito.” (destacou-se) (fl. 189).

Particularmente, entendo que o fato de o mérito ter sido
decidido pela maioria dos votos dos Juízes do TRT da 11ª Região, e
não pela sua unanimidade, impede que seja aplicado imediatamente à
hipótese, o princípio da instrumentalidade das formas, segundo o qual
devem ser aproveitados todos os atos praticados, desde que não re-
sulte prejuízo à defesa (art. 250, parágrafo único, do CPC).

Isso porque a expressão “por maioria” não define exatamente
o quorum da votação ou, ainda, não permite assegurar que o voto da
Exma. Sra. Juíza SOLANGE MARIA SANTIAGO MORAIS, que
suscitou a preliminar e não votou o mérito, não modificaria o re-
sultado do julgamento proferido pelo Colegiado a quo.
Nesse contexto, por cautela e, ainda, em respeito ao aludido princípio
processual, convém seja convertido o julgamento em diligência para o
fim de o TRT definir o quorum da votação, bem como esclarecer se
a ausência de voto da Exma. Juíza alteraria o resultado, bem como as
razões ou fundamentos da suscitação e rejeição da incompetência do
relator, que impediu a suscitante de participar do julgamento DE
M É R I TO .

Determino, portanto, o retorno dos autos ao TRT de origem,
nos termos da fundamentação.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

MF/GP/MF/AMR
PROC. NºTST-AIRR-010416-2002-900-02-00-9 TRT - 2ª

REGIÃO
AGRAVANTE:EDN POLISTIRENO DO SUL LTDA.

ADVOGADO : DR. SIZENANDO AFFONSO
AGRAVADO:RICARDO MARQUES CAMPOS

Advogada: Drª Rosana Cristina Giacomini
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto
pela Reclamada contra o despacho do Juiz Presidente do 2º Regional
que denegou o processamento do seu recurso de revista (fls.7).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que as cópias da certidão de intimação da decisão agravada, da
procuração outorgada ao advogado do Agravante, da p ro c u r a ç ã o
outorgada ao advogado do Agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, além das cópias dos comprovantes
de recolhimento das custas e do depósito recursal, do recurso de
revista denegado, do acórdão recorrido e da respectiva certidão de
publicação não vieram compor o apelo, desatendendo o art. 897, §
5º, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-010456-2002-900-02-00-0 TRT - 2ª
REGIÃO
A G R AVA N T E : MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA

Advogada :Drª Maria Aparecida FerracinAGRAVADA :OF-
FICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO SANT'ANNA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-12 foi interposto
pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente
do2º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista
(fl. 104).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia do instrumento procuratório outorgado ao advogado do agra-
vante que veio aos autos (fl. 18), não se encontra AUTENTICADA
DESATENDENDO, ASSIM, O DISPOSTO ART. 830 DA CLT.

A peça é, portanto, essencial para o exame da regularidade
de representação.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
por irregularidade de representação, com fundamento nos arts. 557,
caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do
TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-010542-2002-900-02-00-3 TRT - 2ª
REGIÃO
A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL - CETESB

Advogado :Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior
AGRAVADO :JOSÉ ROBERTO CORANDINI DE MORAES

Advogada: Drª Vanusa Diniz Santos de Paula
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre-
sidente do2º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de
revista (fl. 91).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que a cópia do comprovante de pagamento das custas que veio aos
autos (fl. 50), não se encontra autenticada desatendendo, assim, o
disposto art. 830 da CLT. Há que se ressaltar, ainda, que tal cópia não
se encontra nem mesmo com autenticação mecânica que comprove
seu recolhimento junto à rede bancária.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange ao seu preparo (IN 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT).

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-012271-2002-900-02-00-0 TRT -2ª
REGIÃO
AGRAVANTE: DARCY JOSÉ DE ALMEIDA

Advogado :Dr. Victorino José Alonso
AGRAVADO: ZEFIR TRANSPORTES E TURISMO LT-

DA.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO HENRIQUE CORRÊA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente
do2º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista
(fl. 56).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que ausente a cópia da certidão de publicação do acórdão regional
proferido em sede de recurso ordinário. Ressalte-se, ainda, que não
há, nos autos, qualquer outra peça recursal que permita aferir a
tempestividade do recurso trancado.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
BRASÍLIA, 17 DE SETEMBRO DE 2002.
JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO

Relatora
<!ID227233-002>

PROC. NºTST-AIRR-014435-2002-900-00-2TRT - 6ª REGIÃO
A G R AVA N T E : ROBERTO LACERDA BELTRÃO

ADVOGADO : DR. SÍLVIO FERREIRA LIMA
AGRAVADA :JOAQUIM DA SILVA JÚNIOR
D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto pelo Re-
clamado contra o despacho que denegou o PROCESSAMENTO DO
SEU RECURSO DE REVISTA.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que as cópias da decisão agravada e sua respectiva certidão de
intimação, da procuração outorgada ao advogado do Agravante,
da procuração outorgada ao advogado do Agravado, da petição
inicial, da contestação, da decisão originária, além das cópias dos
comprovantes de recolhimento das custas e do depósito recursal, do
recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da respectiva
certidão de publicação não vieram aos autos, desatendendo, assim, o
disposto art. 897, § 5º, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
Relatora

HM/SM
PROC. NºTST-AIRR-014654-2002-900-02-00-3 TRT -2ª

REGIÃO
AGRAVANTE: TRANSPESA DELLA VOLPE LTDA.

ADVOGADO : DR CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR DUE-
CK

AGRAVADO: UBIRATAN BARRETO
Advogado: Dr. Waldemar Gattermayer

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente
do2º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista
(fl. 168).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que a cópia do comprovante de recolhimento das custas, fl.142, não
se encontra autenticada, desatendendo assim aos preceitos do art. 830
da CLT, bem como do item IX da IN 16/99 do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X , do TST.

Publique-se.
BRASÍLIA, 17 DE SETEMBRO DE 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
R E L ATO R A 

PROC. NºTST-AIRR-015143-2002-900-01-00-4 TRT - 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SIDE SUL LOGISTICA E TRANSPOR-
TES LTDA.

ADVOGADO : DR. COLBERT DUTRA MACHADO
AGRAVADA :ROSEMAR RESENDE BELMIRO

Advogado: Dr. David Barcellos Vieira
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto
pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente
do1º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista
(fl. 52).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que as cópias da certidão de publicação da decisão regional não
veio aos autos, desatendendo, assim, o disposto art. 897, § 5º, da
C LT.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT).

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-015144-2002-900-01-00-9 TRT -1ª
REGIÃO

AGRAVANTE: SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO JOSÉ LISBOA FORTES
AGRAVADO: GILBERTO DE OLIVEIRA NEVES

Advogado: Dr. Álvaro Sérgio Gouvêa Quintão
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente
do1º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista
(fl. 40).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que ausente a cópia da certidão de publicação do acórdão regional
proferido em sede de recurso ordinário. Ressalte-se, ainda, que não
há, nos autos, qualquer outra peça recursal que permita aferir a
tempestividade do recurso trancado.
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A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Além disso há que se ressaltar que as peças formadoras do
Agravo de Instrumento não se encontram autenticadas, desatendendo
assim aos preceitos do art. 830 da CLT, bem como do item IX da IN
16/99 do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
BRASÍLIA, 17 DE SETEMBRO DE 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
R E L ATO R A 

PROC. NºTST-AIRR-015307-2002-900-02-00-8 TRT -2ª RE-
GIÃO

AGRAVANTE: YUSHIRO DO BRASIL INDÚSTRIA
QUÍMICA LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO DIAS GRÜ-
N E WA L D

AGRAVADO: JOSÉ NÉLSON GOULIM
Advogado: Dr. Luiz Martins Garcia

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente
do2º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista
(fl. 42).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que ausente a cópia da certidão de publicação do acórdão regional
proferido em sede de recurso ordinário. Ressalte-se, ainda, que não
há, nos autos, qualquer outra peça recursal que permita aferir a
tempestividade do recurso trancado.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Além disso há que se mencionar o fato de que o Reclamado
não cuidou de apresentar os comprovantes de pagamento das custas e
do depósito recursal, permitindo assim que seu recurso seja tido por
deserto.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
BRASÍLIA, 17 DE SETEMBRO DE 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
R E L ATO R A 

PROC. NºTST-AIRR-015347-2002-900-07-00-2 TRT -7ª RE-
GIÃO

AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA-
RÁ - COELCE

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ P. VASCONCE-
LOS JÚNIOR

AGRAVADA: GLAYSON MOREIRA PIANCÓ LIMA
Advogado: Dr. Carlos Alberto Ferreira de Alencar

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-16) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente
do7º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista
(fl. 162).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional pro-
ferido em sede de recurso ordinário não veio aos autos. Ressalte-se,
ainda, que não há qualquer outra peça que permita aferir a tem-
pestividade do recurso trancado.

A peças é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido
o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da Instrução Normativa 16/99, X, do
T S T.

Além disso há que se ressaltar não se encontra autenticada a
peça de fl. 122, desatendendo, por igual, aos preceitos do art. 830 da
CLT, bem como ao item IX da mesma Instrução Normativa 16/99 do
TST, fazendo com que ocorra a irregularidade de representação, visto
tratar-se de autenticidade da procuração que outorga poderes ao ad-
vogado subscritor do Agravo de Instrumento.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X , do TST.

Publique-se.
BRASÍLIA, 17 DE SETEMBRO DE 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
R E L ATO R A 

PROC. NºTST-AIRR-015353-2002-900-07-00-0 TRT -7ª RE-
GIÃO

AGRAVANTE: RENATA ANICÁCIA DE BRITO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERREIRA COSTA FI-
LHO

AGRAVADA: BINACOM ADMINISTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO GLÁDIO ESPÍNDOLA C.
DE MELLO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente
do7º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista
(fl. 62).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que as cópias das peças que vieram aos autos não se encontram
autenticadas, desatendendo assim aos preceitos do artigo 830 da CLT,
bem como ao item IX da IN 16/99 do TST.

Desta forma, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X , do TST.

Publique-se.
BRASÍLIA, 18 DE SETEMBRO DE 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
R E L ATO R A 

PROC. NºTST-AIRR-015373-2002-900-02-00-8 TRT -2ª RE-
GIÃO

AGRAVANTE: SKF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRª MARIA LÚCIA CIAMPA BENHAME
PUGLISI

AGRAVADO: IVO RIBEIRO
Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Guimarães

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente
do2º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista
(fl. 60).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que ausentes as cópias da sentença e da certidão de publicação do
acórdão regional proferido em sede de recurso ordinário. Res-
salte-se, ainda, que não há, nos autos, qualquer outra peça recursal
que permita aferir a tempestividade do recurso trancado.

As peças são, portanto, essencial para possibilitar, caso pro-
vido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do
recurso denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do
TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência
de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Além disso há que se ressaltar não se encontra autenticada a
peça de fl. 34, desatendendo assim aos preceitos do art. 830 da CLT,
bem como do item IX da IN 16/99 do TST, fazendo com que ocorra
a irregularidade de representação, visto tratar-se de autenticidade da
procuração que outorga poderes ao advogado que efetuou o subs-
tabelecimento ao advogado que assina o Agravo de Instrumento.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X , do TST.

Publique-se.
BRASÍLIA, 17 DE SETEMBRO DE 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
R E L ATO R A 

PROC. NºTST-AIRR-01549-1999-114-15-40-9
AGRAVANTE: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
AGRAVADO: JOÃO BATISTA MOISÉS

Advogada:Dra. Adriana Cláudia Cano
D E S P A C H O

A Presidência do 15º Regional trancou o recurso de revista
interposto pela Reclamada, por entender que ele fora interposto in-
tempestivamente, uma vez que os embargos de declaração, que não
foram conhecidos porque intempestivos, não interrompem o prazo
recursal (fl. 167).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, alegando que a decisão agravada, ao não autorizar o
processamento da revista, cerceou seu direito de defesa, violando,
assim, o art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal (fls. 2-7).
Houve apresentação de contraminuta (fls. 171-174) e de contra-
razões (fls. 175-178), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, ante os termos da RESOLUÇÃO
ADMINISTRATIVA Nº 322/96 DO TST.

O agravo é tempestivo (fls. 2 e 168), tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fls. 8-9) e foram trasladadas as peças essenciais à sua for-
mação. Reúne, pois, os pressupostos genéricos de qualquer recurso.

Não merece reparos o despacho-agravado.
Em que pese o inconformismo da Reclamada, a revista não

logra processamento, porquanto foi, efetivamente, interposta fora do
prazo legal.

O acórdão regional foi publicado o dia 10/07/01 (terça-feira),
conforme se observa da certidão de fl. 126. Desta decisão, a recorrida
opôs embargos de declaração no dia 18/07/01, quando já havia ex-
pirado o prazo no dia 16/07/01 (fl. 127). Os referidos embargos não
foram conhecidos, porque intempestivos (fls. 140-141). O recurso de
revista só foi interposto em 30/10/01.

Assim sendo, o entendimento lançado pela Presidência do
Tribunal a quo no despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, no sentido de que a oposição de embargos de declaração fora
do prazo legal não interrompe o prazo para a interposição de recurso
de revista, está em sintonia com a Jurisprudência desta Corte Su-
perior. Nesse sentido pode-se citar os seguintes precedentes: TST-
ERR-496988/98, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
in DJ de 06/04/01; TST-E-ED-AIRR 560665/99, SBDI-1, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de 04/05/01; TST-RR-
565294/99, 2ª Turma, Rel. Juíza Convocada Amélia Li Chun, in DJ
de 19/10/01.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice da Súmula nº 333 do TST, uma vez que a revista fora
interposta intempestivamente.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-734.525/01.2TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : MARIA AMÉLIA ALMEIDA BORGES E
OUTROS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DERLY PEREIRA
A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOSÉ TADEU ALCOFORADO CA-

TÃO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 156, que denegou processamento

ao seu recurso de revistasob o fundamento de que “é incabível re-
curso de revista contra acórdão regional prolatado em agravo de
instrumento”, os reclamantes interpõem agravo de instrumento.

Sustentam, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos
expostos na minuta de fls. 160/170.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado, na medida em que não foram auten-
ticadas as cópias das peças trasladadas para a formação do ins-
trumento (fls. 14/83), inclusive as cópias das procuração outorgadas,
pelos reclamantes, ao advogado subscritor do agravo (fls. 22, 27, 32,
38, 43 e 145).

A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da Instrução
Normativa nº 16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem estar
"autenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma forma estabelece
o art. 830 da CLT. Cabe citar, ainda, os seguintes precedentes da SDI: E-
AIRR 317.147/96, rel. Min. Milton de Moura França, DJ 11.2.00;
AGEAIRR 606.485/99, rel. Min. João Batista, DJ 16/3/01; EAIRR
615.442/99, rel. Min. João Batista, DJ 16/3/2001 e EAIRR 429.913/98, rel.
Min. Carlos Alberto, DJ 30/6/2000.

Por isso, quando não observada a exigência de autenticação
das peças essenciais à formação do instrumento, tem-se como ir-
regular o traslado.

Mesmo que ultrapassado esse óbice, todavia, o recurso de
revista não merece processamento, tendo em vista que interposto em
acórdão do Regional proferido em agravo de instrumento (fls.
137/143), contrariando, assim, a jurisprudência dominante consubs-
tanciada no Enunciado nº 218 do TST.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III, IX e X da Instrução Normativa nº
16 do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-762.031/01.4TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : DORA CHRISTINA ALVES MARTINI E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JORGE COUTO DE CARVALHO
RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. FRANCO LUCIANO RANCANO DE

AZEVEDO ROSA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Verifica-se que o presente feito, autuado como Agravo de

Instrumento, necessita de retificação.
Isso porque, contra o v. acórdão do Regional de fls. 102/103, com-

plementado pelo de fls. 110/111, proferido em embargos de declaração, foi
interposto o recurso de revista de fls. 113/122, o qual obteve processamento
por força do provimento dado ao agravo de instrumento.

No julgamento da revista, esta c. Turma, pelo acórdão de fls.
156/160 acolhendo preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, determinou o retorno dos autos ao TRT de origem, para quepro-
ferisse novo julgamento aos embargos de declaração de fls. 104/107.

Da nova decisão proferida pelo Colegiado a quo a fls. 166/169, os
reclamantes apresentaram aditamento à revista a fls. 173/181.

Constata-se, entretanto, que a Presidência do TRT, à fl. 183,
conferiu novo juízo de admissibilidade daquelas razões complemen-
tares do recurso de revista, ao qual foi negado seguimento, resultando
a interposição do agravo de instrumento de fls. 184/192.

Revela-se, no entanto, desnecessário esse agravo de instru-
mento, na medida em que o aditamento das razões recursaisde fls.
173/181 não constitui novo recurso, mas sim, razão complementar à
revista de fls. 113/122, que já obteve o devido juízo de admis-
sibilidade e, ainda, processamento, conforme já dito, com o pro-
vimento dado ao agravo de instrumento.

Nesse contexto, determino à Secretaria da Quarta Turma para
que, retificando a autuação do feito, faça constar como Recurso de
Revista, incluindo, em seguida, o processo na pauta de julgamento.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. NºTST-AIRR-766.935/01.3TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRª SIONARA PEREIRA
A G R AVA D O : IDALICE AUGUSTA DA ROCHA (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DR. ROBERTO CARLOS SOTTILE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o r.

despacho de fl. 90, que denegou seguimento ao seu recurso de revista
sob o fundamento de que a decisão proferida pelo e. Regional no
julgamento do recurso ordinário harmoniza-se com o item IV do
Enunciado nº 331 do TST.

O agravo, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito, revela-se intempestivo o recurso de revista. Con-

forme se verifica da certidão de fl. 75, a parte decisória do acórdão do
e. Regional que negou provimento ao recurso ordinário da reclamada
foi publicada em 10.11.200 (sexta-feira), enquanto a revista foi in-
terposta mais de um mês depois, ou seja, em 30.1.2001 (fl. 76).
O agravo de instrumento foi interposto em 2.4.2001, já na vigência da
Lei nº 9.756, de 17.12.98, que, acrescendo o § 5º ao art. 897 da CLT,
impôs à parte o ônus de instruí-lo de forma a viabilizar, caso provido,
o julgamento imediato do RECURSO DE REVISTA.

Nesse contexto e com fulcro no art. 897, § 5º, da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-770.501/01.2TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : B A N C O D O E S TA D O D O R I O D E J A N E I -
ROS.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oliveira

A G R AVA D O : AVELINO RODRIGUES RAMOS NETO
ADVOGADO : DR. SAULO SILVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado

contra o r. despacho de fl. 221, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, sob a alegação de não estar fundamentado.

Embora tempestivo (fls. 221v. e 222), subscrito por advo-
gado habilitado nos autos (fls. 225/225v.) e regular o traslado, o
agravo de instrumento não logra êxito, na medida em que não de-
monstra o desacerto da decisão que denegou seguimento ao seu re-
curso de revista.

Com efeito, embora a revista esteja embasada na alínea “c”
do artigo 896 da CLT e o recorrente, nas razões recursais, afirme a
sua submissão aos ditames da Lei nº 8.666/93, o fato é que nãoin-
dicou nenhum de seus dispositivos como violado, omissão que en-
sejou a decisão denegatória ora agravada, que reputou inadmissível o
recurso, porque carente de fundamentação.
Em sua minuta, o agravante se limita a asseverar que a revista
preenche os requisitos do artigo 896 da CLT, RENOVANDO AS
SUAS MESMAS ALEGAÇÕES.

Sem razão, no entanto.
Da leitura atenta das razões da minuta de fls. 2/6, constata-se que o

agravante, em momento algum, impugna precisa e especificamente o óbice
erigido pelo r. despacho agravado, qual seja, falta de fundamentação apta a
viabilizar o seu processamento de sua revista.

Registre-se que a mera argüição de afronta ao princípio do
contraditório e da ampla defesa, contemplado no inciso LV do artigo
5º da Constituição Federal, por si só, não justifica o provimento do
agravo de instrumento, porque suscitada de forma meramente ge-
nérica e divorciada da matéria em discussão nos autos.

Nesse contexto, em que as razões recursais não se dirigem contra
os fundamentos sobre os quais se assenta a decisão impugnada, de modo a
infirmá-los, não há como se acolher o recurso, visto que o recorrente não
consegue evidenciar possível desacerto da prestação jurisdicional que lhe foi
desfavorável.
Este é o entendimento adotado pelo excelso Supremo TRIBUNAL FEDE-
RAL:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AUSÊNCIA DE IM-
PUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO EM QUE SE ASSENTOU O
ATO DECISÓRIO QUESTIONADO - PROCESSO TRABALHISTA
- RECURSO DE REVISTA -PREQUESTIONAMENTO DA MA-
TÉRIA CONSTITUCIONAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - RECUR-
SO IMPROVIDO.

ORECURSODEAGRAVODEVEIMPUGNAR, ESPECIFICA -
MENTE, TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. O
recurso de agravo a que se referem os artigos 545 e 557, § 1º, ambos do
CPC, na redação dada pela Lei n0 9.756/98, deve infirmar os fundamentos
jurídicos em que se assenta a decisão agravada. O descumprimento des-
sa obrigação processual, por parte do recorrente, torna inviável o re-
curso de agravo por ele interposto. Precedentes.” (AG. RG 235.699 - SP,
Rel. Min. Celso de Mello, in Informativo do STF n0 237, de 22.8.01).

Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-775.916/01.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROSÂNGELA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. OTÁVIO C. TADEU MOCARZEL
A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. SUZI HELENA CAETANO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recurso de revista, a reclamante interpõe agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos

expostos na minuta de fls. 2/14.
O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que

está irregularmente formado, na medida em que não vem acom-
panhado da certidão de publicação do acórdão do Regional, conforme
exige o art. 897 da CLT, com a redação que lhe deu a Lei nº
9.756/98.
Salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista, a certidão de publicação do acórdão do Regional é peça
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para se aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento.
Precedentes: AGEAIRR 538.096/99, Min. Milton de Moura França,
DJ 18.8.00, unânime; EAIRR 611.715/99, Min. Milton de Moura
França, DJ 1º.12.00, unânime; AGEAIRR-598.025/99, Min. Vantuil
Abdala, Julgado em 12.2.2001, por maioria (o despacho agravado
mencionou expressamente a data da publicação da decisão do Re-
gional e a data da interposição da revista. Havia também carimbo do
protocolo-geral); EAIRR-637.913/00, Min. B. Pereira, DJ 15.12.00;
EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira, DJ 1º.12.00; EAIRR-
617.343/99, Min. B. Pereira, DJ 10.11.00; EAIRR-598.087/99, Min.
V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99, Min. V. Abdala, DJ
18.8.00; EAIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ 9.3.01, unâ-
nime; EAIRR-635.308/00, MIN. CARLOS ALBERTO, DJ 15.12.00,
UNÂNIME.

A jurisprudência reiterada da SDI é exatamente neste sen-
tido: "AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVIS-
TA ” . 

De outra parte, ainda que superável fosse a irregularidade
detectada, constata-se que a agravante não providenciou, outrossim, a
cópia da certidão de intimação do despacho denegatório do recurso de
revista, peça de traslado obrigatória, nos termos do artigo 897, § 5º,
da CLT e do Enunciado nº 272 do TST.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-777.528/01.1TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSTRUTORA LDN LTDA.
ADVOGADO : DR. LUSIMAR VOLNEY PÓVOA
A G R AVA D O S : JUAREZ ARAUJO BARROS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ELPÍDIO ARAUJO NERIS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recurso de revista (fls. 78/79), a reclamada interpõe agravo de ins-
trumento.

Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos
expostos na minuta de fls. 02/07.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado, na medida em que não vem acom-
panhado da certidão de publicação do despacho agravado, conforme
exige o art. 897 da CLT, com a redação que lhe deu a Lei nº
9.756/98.

Referida peça sempre foi de traslado obrigatório, conforme
jurisprudência do TST de há muito cristalizada no Enunciado nº 272:
"Agravo de instrumento. Traslado deficiente -Não se conhece do
agravo para subida de recurso de revista, quando faltarem no traslado
o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso de
revista, a procuração subscrita pelo agravante, ou qualquer peça es-
sencial à compreensão da controvérsia”.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, combinado com os itens III e X da Instrução
Normativa nº 16 do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 5 desetembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-780.205/01.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WALTER RIBEIRO
ADVOGADO : DR. RODRIGO RODOLPHO TAVARES

A LV E S
A G R AVA D O : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI DR/SP
ADVOGADA : DRª CLÁUDIA COLI DE A. CAMARGO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o r.

despacho de fl. 83, que denegou seguimento ao seu recurso de revista
porque a decisão proferida pelo e. Regional se harmoniza com a
iterativa jurisprudência desta e. Corte, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 177 do TST.

Insiste o reclamante, a fls. 2/8, na admissibilidade do seu
recurso de revista sob o argumento de haver demonstrado a violação
do art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90 e do Regulamento 28/91 e
divergência jurisprudencial.

O recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito, o e. Regional (fls. 58/62) deu provimento ao

recurso ordinário do reclamado para julgar improcedente a ação, sob
o fundamento de que a aposentadoria espontânea do reclamante ex-
tingue o contrato de trabalho, o que não impede que continue tra-
balhando, apenas será considerado novo contrato de trabalho, sendo
devida a multa de 40% apenas sobre o valor dos depósitos do FGTS
realizados a partir da data da aposentadoria.

Em suas razões de revista (fls. 70/75), indica o reclamante
violação do art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, com a redação conferida
pela Lei nº 9.491/97, e do Regulamento nº 28/91 e divergência ju-
risprudencial.
Ocorre que, conforme bem consignado no r. despacho agravado, a
decisão proferida pelo e. Regional se harmoniza com a iterativa
jurisprudência desta e. Corte, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 177 do TST, segundo a qual: “A aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado con-
tinua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício pre-
videnciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em
relação ao período ANTERIOR À APOSENTADORIA.”

Revela-se, portanto, inviável a admissibilidade do recurso de
revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT, ante a incidência do
Enunciado nº 333/TST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-789.487/01.0TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARKO ENGENHARIA E COMÉRCIO
IMOBILIÁRIO LT D A . 

ADVOGADO : DR. GERALDO FERNANDEZ VAS-
QUES

A G R AVA D O : LUIZ PAULO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DOS SANTOS DIAS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 84, que denegou processamento

ao seu recurso de revista com fulcro no Enunciado nº 218 do TST, a
reclamada interpõe agravo de instrumento.

Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos
expostos na minuta de fls. 87/90.

O presente recurso não merece prosseguimento.
Efetivamente, se revela incidente na espécie o óbice previsto no
referido verbete sumular, uma vez que o recurso de revista foi in-
terposto contra decisão do Tribunal Regional PROFERIDA EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Com estes fundamentos e considerando o disposto nos arts.
893, § 1º, e 896, § 5º, da CLT, combinado com o Enunciado nº 218
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 12 desetembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-790.833/01.4TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SF IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO PEREIRA GOMES
A G R AVA D O : EDSON LUIZ DA SILVA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. ELVANE DE ARAÚJO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recurso de revista, a reclamada interpõe agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos

expostos na minuta de fls. 2/8.
O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que

está irregularmente formado, porquanto a cópia da guia do depósito
relativo ao recurso de revista não consigna a autenticação mecânica
do banco, imprescindível para a comprovação do respectivo reco-
lhimento, o que inviabiliza o exame de seu preparo, ao teor do art.
897 da CLT, com a redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.

A jurisprudência do TST é pacífica e reiterada no sentido de
que é irregular a formação do agravo quando os elementos dos autos
não permitem aferir-se a regularidade da garantia do Juízo. Pre-
cedentes: TST-EAIRR-604.855/99, SDI-I, Relator Ministro Milton de
Moura França, DJ de 2/2/2001; TST-E-AIRR-558.310/99, SDI-I, Re-
latorMinistro Carlos Alberto Reis de Paula, DJ de 4/8/2000; TST-
EAIRR-566.466/99, Relator Ministro Rider Nogueira de Brito, DJ de
23/6/2000; TST-EAIRR-245.209/96, RelatorMinistroRider Nogueira
de Brito, DJ de 6/11/98.
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Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-791.073/01.5TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL

ADVOGADO : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA
A G R AVA D O : VICENTE DE PAULA DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. MARLI IZABEL DE SOUZA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 81, que denegou seguimento ao

seu recurso de revista com fulcro no Enunciado nº 331, IV, do TST,
agrava de instrumento a empresa-reclamada.

Em sua minuta de fls. 2/5, insurge-se contra a aplicação do
referido verbete, sob a alegação de que ficou sobejamente demons-
trada a violação dos dispositivos de lei suscitados no recurso de
revista, bem como por divergência jurisprudencial dos arestos que
sustentam a tese de que no caso de terceirização de mão-de-obra não
há como se atribuir ao tomador de serviços a responsabilidade pelas
verbas trabalhistas inadimplidas. Nesse contexto, alega que é parte
ilegítima e requer a sua exclusão do pólo passivo da lide. Alega,
ainda, a ocorrência de decisão extra petita, argumentando que o pe-
dido foi de vínculo com a CSN e não de subsidiariedade. Insiste,
outrossim, na admissibilidade da revista quanto à preliminar de ca-
rência de ação por ilegitimidade passiva ad causam, prescrição do 13º
salário relativo ao ano de 1977, bem como das suas integrações e
reflexos.

O agravo, embora, tempestivo (fls. 2 e 81), subscrito por
procurador habilitado nos autos (fls. 37 e 38) e regular o traslado, não
merece provimento.

No que concerne à responsabilidade subsidiária do tomador
de serviços, o v. acórdão do Regional se encontra em harmonia com
a orientação sumulada no Enunciado nº 331, IV, com a nova redação
dada por ocasião do julgamento do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência nº 297.751/96.2, aprovado pela Resolução nº
96/2000.
Com efeito, analisando a questão à luz do disposto no artigo 71 da
Lei nº 8.666/93, firmou esta Corte, por UNANIMIDADE, O EN-
TENDIMENTO DE QUE:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a órgãos da
administração pública direta, indireta ou fundacional, desde que haja
participado da relação processual e conste também do título executivo
judicial".

Nesse contexto, por se encontrar o v. acórdão recorrido em
consonância com a jurisprudência sumulada desta Corte, o agravo não
merece provimento, incidindo, na hipótese, o óbice previsto no pa-
rágrafo 5º do artigo 896 da CLT.

De outra parte, tendo o Regional desenvolvido análise in-
terpretativa da controvérsia consoante com aquelapacificada nesta
Corte, não há que se cogitar aí de violação dos preceitos legais
enumerados, já que a sua análise já foi esgotada no âmbito desta
Corte.

Cumpre registar que a ilegitimidade passiva, argüida em pre-
liminar, confunde-se com o próprio mérito, cujo conhecimento já foi
obstaculizado.

Sustenta, ainda, a agravante, a ocorrência de decisão extra
petita, argumentando que o pedido foi de vínculo com a CSN e não
de subsidiariedade, razão pela não poderiam as instâncias ordinárias
tê-la condenado subsidiariamente na lide. Fundamenta as alegações
do recurso de revista em divergência de julgados.

Ocorre que o Regional não examinou a preliminar de jul-
gamento extra petita pelo prisma das alegações do recurso de revista,
ou seja, de que não houve pedido de condenação subsidiária, mas de
reconhecimento de vínculo empregatício, uma vez que tão-somente
considerou que “tendo, inclusive, a 2ª reclamada sido, na verdade,
beneficiada pela r. decisão, pois não foi reconhecida a solidariedade
pleiteada, não se configura, via de conseqüência, julgamento extra
petita” (fl. 61).

Todos os três primeiros arestos reproduzidos a fls. 75/76
mostram-se genéricos, em face das particularidades da lide, pois alu-
dem genericamente à ocorrência de decisão extra petita, mas não
abordam a circunstância específica dos autos de que a reclamada se
beneficiou do trabalho do reclamante, enfoque dado à controvérsia
pelo Regional. Incidência do Enunciado nº 296. Já o segundo pa-
radigma de fl. 76 e o primeiro e o segundo de fl. 77 mostram-se
imprestáveis para a confrontação de teses, nos termos da alínea “a”
do artigo 896 da CLT, pois são oriundos do mesmo Tribunal Regional
que prolatou a decisão recorrida.

Por fim, quanto à prescrição do 13º salário relativo ao ano de
1977, bem como das suas integrações e reflexos, a revista, igual-
mente, não merece admissibilidade.
Com efeito, o Regional, examinando o tema, assim se PRONUN-
CIOU, IN VERBIS:

“Pretende a reclamada a reforma da r. decisão que deferiu o
pagamento das férias do período de 96/97 acrescidas de 1/3 e o 13º
salário de 1997, sustentando que o ônus da prova era do autor e deste
ônus não se desincumbiu.

Alega, ainda, que o pedido inicial de pagamento do 13º
salário refere-se ao ano de 1977 e não 1997, não podendo tal fato ser
considerado como mero erro material.

Também neste tópico, razão não lhe assiste.
Trata-se de evidente erro material o ano lançado no pedido

de letra 'l', conforme se verifica da fundamentação da inicial (item 7,
f. 05), onde expressamente aduz o autor fazer jus ao pagamento do
13º salário do ano de 1997.

A alegação constante da defesa da 2ª reclamada de que a 1ª
reclamada teria quitado tais parcelas é absolutamente genérica e alea-
tória, sem qualquer comprovação documental e, assim, não tem o
condão de configurar a ficta confessio do autor, em razão de sua
ausência à audiência em que deveria prestar depoimento pessoal, de
modo a elidir o seu direito.

Assim, o ônus da prova permaneceu com a reclamada e,
inexistindo prova nos autos da concessão de férias relativas ao pe-
ríodo aquisitivo 96/97 e de pagamento do 13º salário de 1997, in-
censurável a r. decisão recorrida ao deferir tais parcelas.

Pelo exposto, nego provimento.” (fl. 63).
Nas alegações de recurso de revista, a reclamada, ora agra-

vante, sustenta a tese de que o reclamante não provou o fato cons-
titutivo do seu direito, estando violados os artigos 818 da CLT e 333
do CPC. Colaciona arestos para o cotejo de teses (fls. 78/79). Já nas
a alegações de agravo de instrumento, a reclamada sustenta a tese de
que a parcela relativa ao 13º salário de 1977 está prescrita, argu-
mentando que “mesmo que se tratasse de erro material, o obreiro teve
várias oportunidades para corrigi-lo - o que não fez. Desde a sua peça
contestatória (fl. 56), a Reclamada/Recorrente/Agravante pede a apli-
cação da prescrição, no que não foi ouvida. Assim, impõe-se aplicar
da prescrição, no caso em tela”.

Como se constata, não existe co-relação entre a matéria im-
pugnada no recurso de revista e as alegações do agravo de ins-
trumento, tendo em vista que naquele a reclamada se insurgiu contra
a própria condenação da parcela, enquanto neste alega a sua pres-
crição.
Diante desse contexto, considerando-se que o enfoque dado à con-
trovérsia nas alegações de agravo de instrumento adquiriu feição
inovatória, ficou prejudicado o exame da admissibilidade da revista
pelo prisma do ônus da prova abordado nas razões de recurso de
revista. Incidência do ARTIGO 473 DO CPC, C/C O ENUNCIADO
Nº 297 DO TST.

Com estes fundamentos e com base no disposto no artigo
896, § 5º, da CLT, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID227233-004>

PROC. NºTST-AIRR-791.081/01.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADO : DR. RENATO DE MAGALHÃES
A G R AVA D O : JOÃO MARIA ALEXANDRINO
ADVOGADO : DR. JESUS FRANCISCO GARCIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 41, que denegou seguimento ao

seu recurso de revista, com fulcro no Enunciado nº 331, IV, do TST,
agrava de instrumento a empresa-reclamada.

Em sua minuta de fls. 2/12, insurge-se contra a aplicação do
referido verbete e sustenta a viabilidade da revista por afronta ao
artigo 71 da Lei nº 8.666/96, bem como por divergência jurispru-
dencial dos arestos que reproduz.

Sem contraminuta (fls. 59-v).
O agravo de instrumento, embora tempestivo (fls. 2 e 41) e

subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 43), não merece
seguimento, tendo em vista o fato de que o v. acórdão do Regional se
encontra em harmonia com a orientação sumulada no Enunciado nº
331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho.

Realmente, no que concerne à responsabilidade subsidiária
do tomador de serviços, o v. acórdão do Regional se encontra em
harmonia com a orientação sumulada no Enunciado nº 331, IV, com
a nova redação dada por ocasião do julgamento do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência nº 297.751/96.2, aprovado pela Re-
solução nº 96/2000.
Com efeito, analisando a questão à luz do disposto no artigo 71 da
Lei nº 8.666/93, firmou esta Corte, por UNANIMIDADE, O EN-
TENDIMENTO DE QUE:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a órgãos da
administração pública direta, indireta ou fundacional, desde que haja
participado da relação processual e conste também do título exe-
cutivo judicial".

Nesse contexto, por se encontrar o v. acórdão recorrido em
consonância com a jurisprudência sumulada desta Corte, a revista,
efetivamente, não merece seguimento, incidindo, na hipótese, o óbice
previsto no parágrafo 5º do artigo 896 da CLT.

De outra parte, tendo o Regional desenvolvido análise in-
terpretativa da controvérsia consoante com aquela pacificada nesta
Corte, não há que se falar em violação do preceito de lei invocado
pela agravante, tampouco em divergência jurisprudencial, já que toda
a análise da matéria foi esgotada no âmbito desta Corte.

Com estes fundamentos e com base no disposto no artigo
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO à revista.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
MINISTRO RELATOR

PROC. NºTST-AIRR-792.713/01.2TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO NOGUEIRA FERREIRA
A G R AVA D O : WILLIAM ANDERSON GOMES DIAS
ADVOGADO : DR. VAGNER RIBEIRO DOS SANTOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recurso de revista, o reclamado interpõe agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos

expostos na minuta de fls. 2/9.
O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que

está irregularmente formado, na medida em que não foi autenticada a
cópia da decisão agravada, mas apenas a certidão de sua publi-
cação.

Com efeito, o despacho denegatório da revista e sua res-
pectiva certidão de intimação são peças essenciais à compreensão da
controvérsia e, nessa condição, uma vez apresentadas em fotocópia,
devem estar devidamente autenticadas, na forma prevista no artigo
830 da CLT.

Nesse sentido a Instrução Normativa nº 16 do TST, que
uniformizou, no âmbito desta Corte, a interpretação da Lei nº
9.756/98, em seu item IX, é taxativa ao dispor que "as peças tras-
ladadas conterão informações que identifiquem o processo do
qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no verso ou an-
verso" (não tem grifo no original).

Assim, este Tribunal firmou orientação de que "distintos os
documentos contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação
de ambos os lados. Precedentes jurisprudenciais: E-AIRR-389.607/97,
Redator Min. José Luiz Vasconcellos, julgado em 4/10/99; E-AIRR-
326.396/96, Relator Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 1º/10/99; E-RR-
264.815/96, Relator Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99; E-
AIRR-286.901/96, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 26/3/99 e AG-E-
AIRR-325.335/96, Relator Min. Ermes Pedrassani, DJ 13/11/98".

Portanto, a chancela feita no verso da fl. 54 apenas autentica
a certidão de publicação do despacho denegatório, mas não a decisão
ora agravada, que se apresenta no anverso, razão pela qual não foi
observado, na hipótese, o requisito previsto no art. 830 da CLT,
revelando-se irregular o traslado.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III, IX e X da Instrução Normativa nº
16 do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-793.271/01.1TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
A G R AVA D A : MARIA DO LIVRAMENTO ABREU

SOUZA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo município-

reclamado contra o r. despacho de fl. 34, que negou seguimento ao
seu recurso de revista por estar a decisão recorrida em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 85 da e. SDI e com o Enunciado
nº 329 do TST.

Em sua minuta de fls. 2/4, sustenta a admissibilidade do seu
recurso de revista, renovando a argumentação de que a decisão pro-
ferida pelo Regional viola o artigo 37, II, da Constituição Federal,
tendo em vista que não se lhe aplica os ditames da Orientação Ju-
risprudencial nº 85 da e. SDI, dado que o recurso não ataca a con-
denação nos salários devidos, mas a pretensão de diferenças salariais.
Quanto aos honorários advocatícios, diz que foram contrariados os
Enunciados nºs. 219 e 329 do TST.

O agravo, embora tempestivo (fls. 2 e 46), está subscrito por
procurador habilitado nos autos (fl. 24) e regulamente formado, não
merece provimento.

Com efeito, o e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região,
no acórdão de fl. 34, deu provimento parcial ao recurso da reclamante
para condenar o município-reclamado ao pagamento das diferenças
salariais, com base em 50% do salário mínimo e honorários ad-
vocatícios de 15%.

Registrou, para tanto, com fundamento na Orientação Ju-
risprudencial nº 85 da e. SDI, que “não há que se falar em verbas
rescisórias já que o reclamante não se submeteu a qualquer concurso
publico”, razão pela qual “faz jus apenas ao título de natureza es-
tritamente salarial, in casu, a diferença salarial, tendo como base 50%
do salário mínimo prestado nas épocas próprias, em face de sua
jornada de trabalho”.
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Como se verifica, a irresignação do agravante não tem razão de ser,
pois embora o v. acórdão recorrido aluda à “diferenças salariais”,
evidentemente que a parcela deferida é o próprio saldo de salário,
expressamente reconhecido como direito do empregado, tanto assim,
que fundamentou seu entendimento corretamente na Orientação Ju-
risprudencial nº 85 da e. TST, a qual, inclusive, foi recentemente
convertida no ENUNCIADO Nº 363 DO TST, NESTES TERMOS:

“A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora”.
Logo, tendo o Regional desenvolvido análise interpretativa consoante
com a jurisprudência iterativa desta Corte, fica prejudicado o exame
da admissibilidade do recurso de revista pelo prisma da divergência
de teses dos arestos de fl. 40, bem como da violação do artigo 37, II
e § 2º, da CLT, ANTE O ÓBICE DO § 4º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

Quanto aos honorários advocatícios, o e. Regional condenou
o município-reclamado ao pagamento no percentual de 15%, con-
siderando estarem presentes, na espécie, as exigências do artigo 14 da
Lei nº 5.584/70 e do Enunciado nº 219 do TST.

Diante desse quadro, a alegação do ora agravante, de que não
foram satisfeitos os requisitos do mencionado dispositivo, bem como
dos Enunciados nºs. 219 e 329 do TST, encontra óbice no Enunciado
nº 126 do TST, dado que para se chegar a entendimento contrário
àquele consignado no acórdão do Regional, necessário o revolvi-
mento de fatos e provas. Incidência do Enunciado nº 126 do TST.

Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-793.666/01.7TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HO-
TÉIS - NORDESTE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O : JOSELITO SANTOS FARIAS
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recurso de revista, a reclamada interpõe o presente agravo de ins-
trumento.

Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos
expostos na minuta de agravo de fls. 2/7.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado, na medida em que se revela inviável o
exame da tempestividade do recurso de revista caso provido o agravo
de instrumento, conforme exige o art. 897 da CLT, com a redação que
lhe deu a Lei nº 9.756/98.

Com efeito, o acórdão do e. Regional que rejeitou os em-
bargos declaratórios opostos pela reclamada foi publicado no DJ de
16.2.2001, sexta-feira, findando-se o octídio legal previsto no art. 897
da CLT em 26.2.2001, segunda-feira de carnaval. O recurso de re-
vista, entretanto, somente foi interposto em 1º.3.2001, quinta-feira (fl.
11 3 ) .
Considerando-se o fato de que, por força de expressa disposição de
lei (Lei nº 5.010/66 - art. 62), o feriado de carnaval compreende
apenas a segunda e terça-feira (26 e 27.2.2001), incumbe à parte o
ônus de demonstrar que não houve expediente forense, no âmbito do
Regional, na Quarta-Feira de Cinzas, justificando, assim, a pror-
rogação do prazo RECURSAL.

A jurisprudência desta e. Corte é exatamente neste sentido:
“Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a
existência de feriado local que justifique a prorrogação do prazo
re c u r s a l .” (Orientação Jurisprudencial nº 161/SDI).”

A reclamada, entretanto, não trasladou aos autos, para a
formação do agravo de instrumento, documento que comprove que na
Quarta-Feira de Cinzas não houve expediente forense no Tribunal
Regional, o que inviabiliza o exame da tempestividade do seu recurso
de revista.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-793.686/01-6TRT - 3ªRegião

A G R AVA N T E : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-
VIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP

ADVOGADA : DRA. NÍVIA MARIA BARBOSA
A G R AVA D O S : OSVALDINO DE ALMEIDA E CONSER-

LUX LTDA.
ADVOGADOS : DR. SÁVIO TUPINAMBÁ VALLE E DR.

RENÊ ANDRADE GUERRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 128, que denegou processamento

ao seu recurso de revista, a reclamada SUDECAP interpõe o presente
agravo de instrumento.

O presente recurso, entretanto, não merece prosseguimento,
uma vez que está irregularmente formado, na medida em que não
vem acompanhado de cópia da procuração da agravada Conserlux
Ltda., do acórdão do e. Regional e de respectiva certidão de pu-
blicação, peças obrigatórias, conforme o disposto no art. 897 da CLT,
com redação que lhe deu a Lei 9.756/98.

Com esses fundamentos, e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c o itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-797.316/01.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL
S.A.

ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA
A G R AVA D O S : DIVALDO MOREIRA DE MELO E EN-

GENHARIA BRASILÂNDIA LTDA. -
ENBRAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recurso de revista, a reclamada Veja Engenharia Ambiental S.A. in-
terpõe agravo de instrumento.

Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos
expostos na minuta de fls. 2/4.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado, na medida em que não vem acom-
panhado da certidão de publicação do acórdão do Regional, conforme
exige o art. 897 da CLT, com redação que lhe deu a Lei nº
9.756/98.
Salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista, a certidão de publicação do acórdão do Regional é peça
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para se aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento.
Precedentes: AGEAIRR 538.096/99, Min. Milton de Moura França,
DJ 18.8.00, unânime; EAIRR 611.715/99, Min. Milton de Moura
França, DJ 1º.12.00, unânime; AGEAIRR 598.025/99, Min. Vantuil
Abdala, Julgado em 12.2.01, por maioria (o despacho agravado men-
cionou expressamente a data da publicação da decisão do Regional e
a data da interposição da revista. Havia, também, carimbo do pro-
tocolo geral); EAIRR 637.913/00, Min. B. Pereira, DJ 15.12.00;
EAIRR 589.881/99, Min. B. Pereira, DJ 1º.12.00; EAIRR 617.343/99,
Min. B. Pereira, DJ 10.11.00; EAIRR 598.087/99, Min. V. Abdala, DJ
18.8.00; EAIRR 552.558/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR
549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ 9.3.01, unânime; EAIRR
635.308/00, MIN. CARLOS ALBERTO, DJ 15.12.00, UNÂNIME.

A jurisprudência da SDI é exatamente neste sentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A
JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA”.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-800.359/01.0TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU
ADVOGADO : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔ-

BO
A G R AVA D A : ALENALDA DOS SANTOS FERREIRA

DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. AIDA SILVESTRINA R. CALUM-

BY
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o r.

despacho de fl. 44, que denegou seguimento ao seu recurso de revista
por irregularidade de representação processual.

O recurso, no entanto, não merece prosperar.
O agravante não impugna expressa e especificamente o óbice in-
vocado no r. despacho agravado para denegar seguimento à revista,
qual seja, a irregularidade de representação processual, limitando-se a
reiterar a matéria DE MÉRITO DEDUZIDA NAS RAZÕES DE
R E V I S TA .

Nesse contexto, em que as razões recursais não se dirigem
contra os fundamentos sobre os quais se assenta a decisão impugnada,
de modo a infirmá-los, não há como se acolher o recurso, visto que o
recorrente não consegue evidenciar possível desacerto da prestação
jurisdicional que lhe foi desfavorável.
Este é o entendimento adotado pelo excelso Supremo TRIBUNAL
FEDERAL:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AUSÊNCIA DE IM-
PUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO EM QUE SE ASSENTOU O
ATO DECISÓRIO QUESTIONADO - PROCESSO TRABALHISTA
- RECURSO DE REVISTA - PREQUESTIONAMENTO DA MA-

TÉRIA CONSTITUCIONAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - RECUR-
SO IMPROVIDO. O RECURSO DE AGRAVO DEVE IMPUGNAR,
ESPECIFICAMENTE, TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECI-
SÃO AGRAVADA. O recurso de agravo a que se referem os artigos
545 e 557, § 1º, ambos do CPC, na redação dada pela Lei nº
9.756/98, deve infirmar os fundamentos jurídicos em que se assenta a
decisão agravada. O descumprimento dessa obrigação processual, por
parte do recorrente, torna inviável o recurso de agravo por ele in-
terposto. Precedentes: (AG. RG 235.699 - SP, Rel. Min. Celso de
Mello, in Informativo do STF nº 237, de 22.8.01)”.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-800.441/01.2TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU
ADVOGADOS : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔ-

BO E DR. JOÃO LUÍS LÔBO SILVA
A G R AVA D A : ANA CRISTINA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. AIDA SILVESTRINA R. CALUM-

BY
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo município-

reclamado contra o r. despacho de fl. 56, que denegou seguimento ao
seu recurso de revista de fls. 46/55.

Nas suas razões de fls. 4/8, aponta ofensa ao art. 37, II e §
2º, da Constituição Federal, sob o argumento de que a relação man-
tida entre as partes é nula de pleno direito. Cita decisões para cotejo
jurisprudencial.

O recurso, entretanto, não merece seguimento, tendo em vis-
ta o fato de o v. acórdão do Regional encontrar-se em harmonia com
a orientação sumulada no Enunciado nº 363 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Com efeito, à luz de referido verbete, "A contratação de servidor
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II , e §2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-MÍ-
NIMO/HORA."

Nesse contexto, por se encontrar o v. acórdão recorrido em
sintonia com a jurisprudência sumulada desta Corte, a revista não
merece processamento, incidindo na hipótese o óbice previsto no § 5º
do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID227233-005>

PROC. NºTST-AIRR-800.603/01.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TVA SISTEMA DE TELEVISÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA AYELLO DA ROCHA

LEITE
A G R AVA D O : ARIVALDO VALENÇA SILVA
ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBERTO BOZZOLAN
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela 2ª recla-

mada contra o r. despacho de fl. 70, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, sob o fundamento de que não se verificam as
violações indicadas em relação às matérias abordadas, isto é, jul-
gamento extra petita e solidariedade, e por aplicação do óbice do
Enunciado nº 126 do TST, uma vez que essas matérias, tal como
analisadas, estão assentes no conjunto fático-probatório dos autos.

Em sua minuta de fls. 2/7, insurge-se contra os óbices eri-
gidos ao processamento de seu recurso de revista, porque não con-
templadas nas hipóteses enumeradas taxativamente no § 5º do art.
896 da CLT. Afirma que a análise da existência de violação de lei é
de competência exclusiva do Tribunal Superior do Trabalho, limi-
tando-se o Juízode admissibilidade a quo aos aspectos formais do
recurso, sem adentrar o exame de seu mérito. Acrescentou que o
despacho agravado carece de fundamentação, ao teor do disposto no
§ 1º do art. 896 da CLT. Insiste que ficaram demonstradas as vio-
lações indicadas e que não tem incidência na hipóteseo Enunciado nº
126 do TST. Diz que foi violado o art. 5º, LV, da CF.

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 71 e 2), está
subscrito por advogado habilitado nos autos (fls. 18, 19 e 69), ins-
trumento bem formado.

CONHEÇO.
Correto o r. despacho agravado. A revista, efetivamente, não

merece processamento.
Afasto, de início, a alegação de que foram excedidos os

limites do Juízo de admissibilidade recursal na instância a qua.
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O parágrafo 1º do artigo 896 da CLT faculta ao Presidente do
Tribunal, prolator da decisão recorrida, denegar seguimento ao re-
curso de revista, exigindo, como único requisito, que tal decisão seja
fundamentada. O Juízo de admissibilidade a quo, ainda que sumário,
compreende, pois, tanto os pressupostos extrínsecos quanto os in-
trínsecos do recurso interposto, não havendo invasão de competência
pelo fato de ter sido denegado com base nestes últimos. Ademais, a
oposição do agravo de instrumento devolve a apreciação da matéria
impugnada a este Tribunal Superior do Trabalho, razão pela qual não
há que se cogitar de afronta ao art. 5º, LV, da CF/88.

Na questão de fundo, igualmente, não assiste razão à agra-
vante.

Em suas razões de revista, alegou a existência de julgamento
extra petita, sob o fundamento de que não há, na inicial, pedido
específico para a sua condenação solidária. Diz que foram violados os
arts. 128 e 460 do CPC.

O Regional, no entanto, após relatar que a reclamada sus-
tentou a existência de julgamento extra petita na sentença que deferiu
a sua responsabilidade solidária, sob o argumento de que o pleito foi
outro, de responsabilidade solidária ou subsidiária, afastou a sua pre-
tensão, tendo em vista que o pleito alternativo autoriza o acolhimento
de uma ou outra das pretensões, uma almejando o mais e a outra o
menos. Acrescentou, outrossim, que há julgamento extra petita quan-
do há deferimento de pedido não contido na inicial, o que não é o
caso dos autos, como se verifica da letra “v” dos rol dos pedidos, a fl.
10 (fl. 51).

Nesse contexto, diante das premissas fáticas e jurídicas ado-
tadas pelo Regional, não há que se cogitar de afronta aos arts. 128 e
460 do CPC, porque não configurada, no caso, a nulidade do julgado
por decisão extra petita.

No que diz respeito à condenação solidária, o Regional, com
apoio na prova dos autos e dadas as condições estabelecidas no
contrato de trabalho, em que o reclamante, exercitando as funções de
técnico de instalação, prestou serviços exclusivamente para a TVA
Sistema de Televisão S.A., por intermediação da primeira reclamada
W.Y. Tvativa Comercial e Técnica Ltda., fl. 77, com pessoalidade, em
caráter permanente e inerente aos objetivos do empreendimento, com
plena integração na respectiva organização de trabalho, concluiu que,
subordinado o recorrente a ambas reclamadas, prestando serviços na
forma de emprego à primeira e recebendo da segunda os seus salários
e demais títulos trabalhistas, usufruindo ambas os resultados eco-
nômicos da prestação laboral, não há dúvida que se configurou aí,
para os fins trabalhistas, um grupo empresarial, na forma estabelecida
no art. 2º, § 2º, da CLT, respondendo os acionados, solidariamente,
pelas obrigações decorrentes da relação jurídica em exame.

Diante desse quadro, a análise das alegações da agravante,
como deduzidas nas razões recursais, no sentido de quadro fático
diverso, efetivamente, esbarra no óbice do Enunciado nº 126 do
T S T.

Acrescente-se, ainda, que o acórdão recorrido não apreciou a
controvérsia sob o prisma do princípio da reserva legal, previsto no
art. 5º, II, da CF/88 e do disposto no art. 896 do Código Civil,
indicados como violados, ressentido-se, portanto, do indispensável
prequestionamento, circunstância que atrai a incidência do Enunciado
nº 297 do TST como obstáculo ao processamento da revista.

Por derradeiro, estando a condenação assentada naconclusão
quanto à intermediação fraudulenta de mão de obra, não tem in-
cidência na hipótese o item IV do Enunciado nº 331 do TST.

Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recur-
so.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-803.046/01.8TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO JAGHER
A G R AVA D A : MARLENE DO PRADO VELOZO
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recurso de revista, a reclamada interpõe agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos

expostos na minuta de fls. 2/10.
O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que

está irregularmente formado, na medida em que não foi juntada aos
autos a procuração da agravada ou a prova de mandato tácito, cuja
responsabilidade passou a ser do agravante, pela nova sistemática da
Lei nº 9.756/98. Trata-se de peça necessária para a regularidade das
futuras intimações do agravado.

A jurisprudência da SDI é pacífica no sentido de que a
procuração do agravado é peça de traslado obrigatório, em relação
aos agravos de instrumento interpostos após a edição da Lei nº
9.756/98. Precedentes: E-AIRR 624.513/00, rel. Min. Milton de Mou-
ra França, unânime, DJ. 13/11/00; E-AIRR 566.466/99, Rel. Min.
Rider de Brito, unânime, DJ 23/6/00; E-AIRR 561.567/99, Rel. Min.
Vantuil Abdala, unânime, DJ 16/6/00; E-AIRR 555.883/99, Rel. Min.
Vantuil Abdala, unânime, DJ 16/6/00; E-AIRR 558.384/99, rel. Min.
Carlos Alberto R. de Paula, unânime, DJ 24/11/00.

Com estes fundamentos e considerando o disposto nos arts.
896, § 5º, da CLT, 78, V, e 336 do RITST, c/c o item X da Instrução
Normativa nº 16 do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-808.296/01.3TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JURUMÃ RODOFLUVIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA

C H AVA G L I A
A G R AVA D O : AFONSO DE JESUS VIANA PINHEIRO
ADVOGADA : DRA. VANESSA NAVARRO BARROS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 89, que denegou processamento

ao seu recurso de revista com fulcro no Enunciado nº 214 do TST, o
reclamante interpõe o presente agravo de instrumento.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo (fls. 3/14).

O presente recurso não merece prosseguimento.
Efetivamente, revela-se incidente na espécie o Enunciado nº

214 do TST, uma vez que a decisão do TRT possui cunho inter-
locutório. De fato, o Regional deu provimento ao recurso do re-
clamante para reconhecer a relação de emprego e expressamente
determinou o retorno dos autos à Vara do Trabalho para reabrir a
instrução e proferir nova sentença, não emitindo, por isso, exame
definitivo sobre a demanda. Ora, o art. 893, § 1º, da CLT é claro ao
dispor que a apreciação das decisões interlocutórias somente ocorrerá
em recurso interposto contra decisão definitiva. Assim, a matéria
impugnada na revista não é recorrível de imediato.

Com estes fundamentos e considerando o disposto nos arts.
893, § 1º, e 896, § 5º, da CLT, c/c o Enunciado nº 214 do TST,
DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

809.537/01.2

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS
EMPREGADOS DO BANCO NACIO-
NAL DE HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ES-
T E FA N

A G R AVA D O S : JOSÉ ALFREDO DE ALBUQUERQUE
DIAS E OUTROS

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
B A R R E TO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recurso de revista, a reclamada interpõe agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos

expostos na minuta de fls. 2/6.
O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que

está irregularmente formado, na medida em que não vem acom-
panhado da cópia do acórdão do Regional e da sua respectiva certidão
de publicação, peças indispensáveis à formação do instrumento, nos
termos do parágrafo 5º do artigo 897 da CLT e do Enunciado nº 272
do TST.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-810.083/01.3TRT - 14ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELERON BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. ROBERTO PEREIRA SOUZA E SIL-

VA
A G R AVA D O : HÉLIO MARTIM
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recurso de revista, a reclamada interpõe agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos

expostos na minuta de fls. 2/6.
O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que

está irregularmente formado, na medida em que não foi juntada aos
autos a procuração dos agravados ou a prova de mandato tácito, cuja
responsabilidade passou a ser do agravante, pela nova sistemática da
Lei nº 9.756/98. Trata-se de peça necessária para a regularidade das
futuras intimações do agravado.

A jurisprudência da SDI é pacífica no sentido de que a
procuração do agravado é peça de traslado obrigatório, em relação
aos agravos de instrumento interpostos após a edição da Lei nº
9.756/98. Precedentes: E-AIRR 624.513/00, rel. Min. Milton de Mou-
ra França, unânime, j. 13/11/2000; E-AIRR 566.466/99, Rel. Min.
Rider de Brito, unânime, DJ 23/6/2000; E-AIRR 561.567/99, Rel.
Min. Vantuil Abdala, unânime, DJ 16/6/2000; E-AIRR 555.883/99,
Rel. Min. Vantuil Abdala, unânime, DJ 16/6/2000; E-AIRR
558.384/99, rel. Min. Carlos Alberto R. de Paula, unânime, DJ
2 4 / 11 / 2 0 0 0 .

Verifica-se, ainda, que se encontra ilegível o carimbo do
protocolo do recurso de revista (fl. 43), o que inviabiliza o exame de
sua tempestividade, ao teor do art. 897 da CLT, com redação que lhe
deu a Lei nº 9.756/98.

A jurisprudência do TST vem se firmando exatamente no
sentido da irregularidade da formação do agravo, quando não se pode
aferir a data do protocolo da revista: SBDI-1: E-AIRR 555.738/99,
rel. Min. Vantuil Abdala, DJ 24/5/2001; 4ª Turma: AIRR 666.314/00,
rel. Min. Milton de Moura França, j. 11/10/00; AIRR 655.325/00, rel.
Min. Milton de Moura França, j. 18/10/00; AIRR 683.218/00, rel.
Min. Milton de Moura França, j. 7/2/2001; 5ª Turma: AIRR
637.763/00, rel. Min. Rider de Brito, DJ 1º/9/00; AIRR 658.913/00,
rel. Min. Rider de Brito, DJ 25/8/00.

Com estes fundamentos e considerando o disposto nos arts.
896, § 5º, da CLT, 78, V, e 336 do RITST, c/c o item X da Instrução
Normativa nº 16 do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-811.970/01.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
ADVOGADO : DR. CLÓVIS LUIZ SANTA'ANNA DA

S I LV E I R A
A G R AVA D A : ELIANE VIEIRA DA SILVA PAULO
ADVOGADA : DRA. CRISTINA KAWAY STAMATO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recurso de revista, o reclamado interpõe agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos

expostos na minuta de fls. 2/10.
O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que

está irregularmente formado, na medida em que não vem acom-
panhado da certidão de publicação do acórdão do Regional, proferido
nos embargos declaratórios, conforme exige o art. 897 da CLT, com
redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.
Salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista, a certidão de publicação do acórdão do Regional é peça
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para se aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento.
Precedentes: AGEAIRR 538.096/99, Min. Milton de Moura França,
DJ 18.8.00, unânime; EAIRR 611.715/99, Min. Milton de Moura
França, DJ 1º.12.00, unânime; AGEAIRR-598.025/99, Min. Vantuil
Abdala, Julgado em 12.2.2001, por maioria (o despacho agravado
mencionou expressamente a data da publicação da decisão do Re-
gional e a data da interposição da revista. Havia, também, carimbo do
protocolo geral); EAIRR-637.913/00, Min. B. Pereira, DJ 15.12.00;
EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira, DJ 1º.12.00; EAIRR-
617.343/99, Min. B. Pereira, DJ 10.11.00; EAIRR-598.087/99, Min.
V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99, Min. V. Abdala, DJ
18.8.00; EAIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ 9.3.01, unâ-
nime; EAIRR-635.308/00, MIN. CARLOS ALBERTO, DJ 15.12.00,
UNÂNIME.

A jurisprudência da SDI é exatamente neste sentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A
JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA”.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-813.759/01.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCH-
MANN & ROYAL LT D A . 

ADVOGADO : DR. ÉLIO ANTÔNIO COLOMBO
A G R AVA D O : JORGE APARECIDO FELISARI
ADVOGADO : DR. RICARDO LOPES DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recurso de revista, a reclamada interpõe agravo de instrumento.
Em sua minuta de fls. 2/13, sustenta a admissibilidade do

recurso de revista, sob a alegação de que ficaram demonstradas a
divergência jurisprudencial específica e a violação dos dispositivos de
lei e da Constituição, na forma do artigo 896, “a” e “c”, da Cons-
tituição Federal.
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O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado, porquanto não trasladada a cópia do
depósito relativo ao recurso de revista, o que inviabiliza o exame de
seu preparo, ao teor do art. 897 da CLT, com a redação que lhe deu
a Lei nº 9.756/98.

A jurisprudência do TST é pacífica e reiterada no sentido de
ser irregular a formação do agravo, quando os elementos dos autos
não permitem aferir a regularidade da garantia do juízo: TST-EAIRR-
604.855/99, SDI-I, Relator Ministro Milton de Moura França, DJ de
2/2/2001; TST-E-AIRR-558.310/99, SDI-I, RelatorMinistro Carlos
Alberto Reis de Paula, DJ de 4/8/2000; TST-EAIRR-566.466/99,
Relator Ministro Rider Nogueira de Brito, DJ de 23/6/2000; TST-
EAIRR-245.209/96, RelatorMinistroRider Nogueira de Brito, DJ de
6 / 11 / 9 8 .

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-816.089/01.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS S/A

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA YOOKO NAKADA
A G R AVA D O : MOISÉS MAURO SOBRAL
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA JOR-

DÃO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Verifica-se, de plano, que o agravo de instrumento não merece pros-
seguimento, emface da irregularidade de REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL DA AGRAVANTE.

Com efeito, à luz do artigo 37 do CPC, o advogado somente
se apresenta habilitado a procurar em Juízo se estiver devidamente
investido em mandato. Por essa razão, o artigo 897, § 5º, da CLT é
expresso ao enumerar como peça de traslado obrigatório a procuração
outorgada ao advogado do agravante, cuja irregularidade inviabiliza o
conhecimento do agravo de instrumento.

Na hipótese dos autos, encontram-se sem a devida auten-
ticação a procuração e o substabelecimento de fl. 42 e seu verso, que
conferem poderes ao subscritor do substabelecimento de fl. 10, Dr.
Victor de Castro Neves, no qual consta o nome dos advogados subs-
critores do agravo de instrumento, Drs. Cláudia Yooko Nakada e
Guilherme Neuenschwander Figueiredo.

A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa 16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas
devem estar "autenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da
mesma forma estabelece o art. 830 da CLT. Cabe citar, ainda, os
seguintes precedentes da SDI: E-AIRR 317.147/96, rel. Min. Milton
de Moura França, DJ 11.2.00; AGEAIRR 606.485/99, rel. Min. João
Batista, DJ 16/3/01; EAIRR 615.442/99, rel. Min. João Batista, DJ
16/3/2001e EAIRR 429.913/98, rel. Min. Carlos Alberto, DJ
30/6/2000.

Assim, não observada a exigência de autenticação das peças
essenciais à formação do instrumento, irregular se mostra a repre-
sentação processual.

Com estes fundamentos e amparo no item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 e no art. 896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID227233-006>

PROC. NºTST-AIRR-816.419/01-3TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ENGEXATA - ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. DÉBORA DE AGUIAR QUEIROZ
A G R AVA D O S : FÁBIO LUIZ PINTO DE ALMEIDA E

OUTROS E PROJET - PROJETOS E

CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADOS : DR. MANOEL GATINHO NEVES DA
SILVA E DR. MARCELO SOUSA

CAMPELO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
À Secretaria, para retificar a autuação do feito, incluindo a

agravada PROJET - Projetos e Construções Ltda. e seu advogado, Dr.
Marcelo Sousa Campelo.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

MF/AG/AMR
PROC. NºTST-AIRR-050287-2002-900-04-00-0 TRT -4ª

REGIÃO
AGRAVANTE: MASSA FALIDA DE OTTOMAR B.

SCHULTZ S.A.

ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO KAPPLER

AGRAVADO: SANDRO RICARDO DUARTE RIBAS
Advogado: Dr. Hugo Antônio de Bitencourt

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente
do4º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista
(fl. 47).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que ausente a cópia da certidão de publicação do acórdão regional
proferido em sede de recurso ordinário. Ressalte-se, ainda, que não
há, nos autos, qualquer outra peça recursal que permita aferir a tem-
pestividade do recurso trancado.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
BRASÍLIA, 17 DE SETEMBRO DE 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
R E L ATO R A 

PROC. NºTST-AIRR-05221-2002-900-01-00-2TRT -1ª REGIÃO
AGRAVANTE: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-

TROBRÁS

ADVOGADO : DR. VLADIMIR MARIANI KEDI AY-
RÃO

AGRAVADO: ALEXANDRE JOSÉ DA SILVEIRA PINTO
Advogados: Drs. Iramar Duarte de Sá e Eduardo Luiz Safe

Carneiro
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente
do1º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista
(fl. 59).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia do acórdão de Embargos de Declaração opostos ao acórdão do
Recurso Ordinário não veio aos autos. A necessidade de juntada se
faz pelo fatodos Embargos de Declaração possuir natureza comple-
mentar ao Recurso Ordinário DEVENDO, PORTANTO, SER CON-
JUNTAMENTE COM ESTE ANALISADO.

A peça é essencial para possibilitar, caso provido o presente
agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado
(IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que
cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão a conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da Instrução
Normativa 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X , do TST.

Publique-se.
BRASÍLIA, 20 DE SETEMBRO DE 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
R E L ATO R A 

HM/sm
PROC. NºTST-AIRR-05232-2002-900-01-00-2TRT -1ª REGIÃO

AGRAVANTE: JERMAY COMÉRCIO DE MALHAS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA DUARTE GAR-
CIA

AGRAVADO: ADRIANA DA SILVA CASTRO
Advogado: Dr. Fernando Alberto Moreira

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto pela Re -

clamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do1º Regional,
que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl. 40).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias das certidões de publicação dos acórdãos regionais pro-
feridos em sede de recurso ordinário e de Embargos de De-
claração não vieram aos autos. Ressalte-se, ainda, que não há qual-
quer outra peça que permita aferir a TEMPESTIVIDADE DO RE-
CURSO TRANCADO.

As peças são, portanto, essenciais para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado,
no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da
CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em dili-
gência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da Ins-
trução Normativa 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X , do TST.

Publique-se.
BRASÍLIA, 20 DE SETEMBRO DE 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
R E L ATO R A 

PROC. NºTST-AIRR-05233-2002-900-01-00-7TRT -1ª REGIÃO
AGRAVANTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-

ZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO : DR. GIOVANNI FRANGELLA MARCHE-
SE

AGRAVADO: ANTONIO CARLOS MATOS DA SILVA
Advogado: Dr. Júlio César Camargo de Castro

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente
do1º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista
(fl. 46).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia do mandato conferido ao procurador do agravante e a
certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede de
recurso ordinário não vieram aos autos. Ressalte-se, ainda, que não
há qualquer outra peça que permita aferir a TEMPESTIVIDADE DO
RECURSO TRANCADO.

As peças são, portanto, essenciais para possibilitar, caso pro-
vido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do
recurso denegado, no que tange à tempestividade e regularidade de
representação (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da Instrução Normativa 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X , do TST.

Publique-se.
BRASÍLIA, 20 DE SETEMBRO DE 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
Relator

PROC. NºTST-RR-07707-2002-900-02-00-0
RECORRENTE: CÍCERO DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. LUCINETE FARIARECORRIDA:
PROEVI - PROTEÇÃO ESPECIAL DE
VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. DONIZETI ROLIM DE PAULA
D E S P A C H O

O TRT da 2ª Região deu provimento aorecurso ordinário da
Reclamada, sob os seguintes fundamentos:
a) não são devidas horas extras, porquanto o Reclamante não com-
provou o labor em sobrejornada sem o correspondente PAGAMEN-
TO; E

b) não é devido o adicional noturno, nem deve ser con-
siderada a hora reduzida referente às horas extras diurnas laboradas
em prorrogação da jornada noturna, sob pena de contrariar a norma
coletiva juntada aos autos (fls. 252-254 e 261-262).
A revista do Reclamante veio calcada em violação do art. 71, § 4º,
DA CLT E EM DISSENSO PRETORIANO, SUSTENTANDO
QUE:

a) a Reclamada deve ser condenada ao pagamento de horas
extras, porquanto os cartões de ponto não refletiam a real jornada
laborada e, além do mais, foram impugnados; e
b) a Reclamada deve ser condenada a pagar o adicional noturno e
aplicar a hora reduzida no labor diurno decorrente DA PROR-
ROGAÇÃO DA JORNADA NOTURNA (FLS. 264-278).

Admitido o recurso (fl. 279), não foi contra-razoado, sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
ante os termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O recurso é tempestivo (fls. 263-264) e tem representação regular
(fl. 13). Reúne, pois, os pressupostos genéricos para QUALQUER
RECURSO.

Quanto às horas extras, não logra êxito o recurso, porquanto
a decisão regional está lastreada nas provas produzidas nos autos,
que, segundo consignou, não comprovaram a existência de horas
extras laboradas e não pagas. Assim sendo, decisão diversa da que
proferiu o Tribunal a quo só seria possível mediante o revolvimento
de fatos e provas, procedimento vedado em sede de recurso de revista
pela Súmula nº 126 do TST.

Quanto ao adicional noturno e à hora reduzida, também
não prospera o recurso, uma vez que a decisão regional está lastreada
em norma coletiva, só podendo ser combatida por intermédio de
dissenso pretoriano, conforme o disposto no art. 896, "b", da CLT.
Nesse diapasão, o recurso não prospera por divergência jurispru-
dencial, visto que os arestos colacionados são inespecíficos, por-
quanto não abordam a matéria à luz da norma coletiva que serviu de
base para a decisão regional. Assim sendo, o recurso encontra óbice
na Súmula nº 296 do TST.
Ante o exposto, com suporte nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista do Re-
clamante, em face do óbice das Súmulas nos 126 e 296 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-8979-2002-900-19-00-4TRT - 19ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU
ADVOGADO : DR. BRUNO CONSTAT MENDES LÔBO
A G R AVA D A : MARIA FRANCISCA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. AINDA SILVESTRINA R. CALUM-

BY
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado

contra o r. despacho de fl. 54, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista porque não configurado afronta ao art. 97, § 1º, da Cons-
tituição Federal de 1967.
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Em sua minuta de fls. 2/8, insiste na alegação de afronta ao
art. 97, § 1º, da CF de 1967, com as alterações introduzidas pela EC
1º/69, em decorrência da nulidade da contração efetuada sem a ob-
servância do concurso público de ingresso. Sustenta que a Cons-
tituição em vigor na época da contratação não autoriza a admissão de
servidor público, ainda que sob o regime da CLT, sem asubmissão a
tal exigência, sob pena de afronta ao princípio da legalidade. Indica
divergência jurisprudencial e colaciona aresto.

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 54 e 2), está
subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 10) eo instrumento
está bem formado.

CONHEÇO.
Correto o r. despacho agravado. A revista, efetivamente, não

merece processamento.
O Regional, tendo em vista que a contratação da reclamante

se deu anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988,
afastou a alegação de nulidade do contrato de trabalho, sob o en-
tendimento de que a Constituição anterior à vigente prescindia da
realização de concurso público para o ingresso na Administração
Pública.

Como se extrai da respectiva ementa, firmou o acórdão re-
corrido a tese de que “não há que se falarem nulidade do contrato de
trabalho com esteio na Constituição de 1988, quando a relação de
emprego, na realidade, teve início na vigência da Carta Magna an-
terior” (fl. 42).

Como se vê, o Regional não analisou a controvérsia sob o
prisma do disposto no art. 97, § 1º, da CF de 1967, com a alterações
introduzidas pela EC nº 1º/69, tido por violado, porque não suscitada
a matéria sob este fundamento no recurso ordinário, tendo em vista
que o agravante se limitou a invocar a nulidade da contratação com
base no disposto no art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal de
1988.

Nesse contexto, ante a inexistência, na decisão recorrida, do
indispensável prequestionamento do dispositivo indicado como vio-
lado, o processamento da revista encontra óbice no Enunciado nº 297
do TST.

Registre-se, porderradeiro, que o aresto colacionado a fl. 49,
porque oriundo de Turma desta Corte, não viabiliza o processamento
da revista, ao teor do disposto na alínea “a” do art. 896 da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-1131-2002-900-01-00-2TRT - 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE
CAMPINHO LTDA.

ADVOGADO : DR. OSWALDO MONTEIRO DO COU-
TO

A G R AVA D O : NADIR OLIVEIRA DO COUTO
ADVOGADO : DR. ADEIR FERREIRA DA SILVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o proces-

samento do recurso de revista, a parte autora de embargos de terceiro,
na forma dos arts. 893, inciso IV, e 897, alínea "b", ambos da
Consolidação das Leis do Trabalho, assegurando ser cabível o regular
processamento do recurso, em face do art. 896 do mesmo Diploma.

A agravada não apresentou sua contraminuta.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 113 do RITST.

A única peça apresentada é o recurso de revista, e com isso,
o Agravo de Instrumento, não reúne todos os pressupostos legais e
necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento.

Interposto em 20/09/2001; posteriormente, portanto, à vi-
gência da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao
artigo 897 da CLT, está subordinado, em sua formação, à observância
da exigência de ser instruído de modo a viabilizar, caso provido, o
julgamento imediato do recurso de revista.

No presente caso, a agravante não diligenciou a formação do
instrumento, pois não trasladou qualquer das peças do processo em
que houve a interposição de recurso. Assim, nem mesmo as peçassob
a tarja de obrigatória, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897, § 5º,
inciso I, da CLTforam anexadas.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo àpromoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever deobservância da le-
gislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatende às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equílibrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na FORMA DA LEI PROCESSUAL REGENTE DA ES-
PÉCIE.

Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no
Enunciado nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumen-
to.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-
DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-1168/2002-900-09-00-7TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : DIRCILENA HENRIQUES
ADVOGADO : DRª ANNELIZE PIECHNIK PIZZANI
A G R AVA D O : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MATEUS
A G R AVA D O : RH SYSTEMS RECURSOS HUMANOS
ADVOGADO : CELINA GALEB NITSCHKE
A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE EVEREST LIMPE-

ZA E CONSERVAÇÃO LT D A . 
D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o proces-

samento do recurso de revista, a reclamada agrava, na forma dos arts.
893, inciso IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do
Trabalho, assegurando ser cabível o regular processamento do re-
curso, em face do art. 896 do mesmo Diploma.

O primeiro agravado apresentou a sua contraminuta. O se-
gundo e o terceiro agravado não contraminutaram.

O representante do Ministério Público do Trabalho não se
manifestou nos autos, tendo em vista não configurar hipótese de
intervenção obrigatória do órgão, ante o disposto no artigo 113 do
R I T S T.

O Agravo de Instrumento não reúne todos os pressupostos
legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento.

Interposto em 08/10/2001; posteriormente, portanto, à vi-
gência da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao
artigo 897 da CLT, está subordinado, em sua formação, à observância
da exigência de ser instruído de modo a viabilizar, caso provido, o
julgamento imediato do recurso de revista.

No presente caso, a agravante não diligenciou a correta for-
mação do instrumento, pois não trasladou a cópia da certidão de
publicação do r. acórdão proferido na instância de origem por ocasião
do julgamento do recurso ordinário, peça que se faz indispensável
para aferir a tempestividade do recurso de revista. Embora elanão
figure entre as peças que a lei declara obrigatórias, nos termos do
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, sua necessidade decorre de que
eventual provimento do agravo implicará o exame de admissibilidade
do recurso de revista, em toda a extensão, pois o exame do Juízo a
quo não é de caráter vinculativo, sendo de se acrescentar, no caso em
exame, que sequer foi emitido pronunciamento a respeito dos re-
quisitos gerais.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, incorrendo emomissão, não se oportuniza a realização de diligência
para suprir a ausência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever deobservância da le-
gislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equílibrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na FORMA DA LEI PROCESSUAL REGENTE DA ES-
PÉCIE.

Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no
Enunciado nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumen-
to.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WA N D E R L E Y 

Relatora
<!ID227233-007>

PROC. NºTST-AIRR-11996-2002-900-01-00-7TRT - 1ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRª VIVIANE ALFRADIQUE MARTINS

DE F. MENDES
A G R AVA D O : ANTÔNIO JOSÉ MOREIRA DE CAM-

POS
ADVOGADO : JOÃO LUIZ DAFLON
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 1ª Região, mediante o despacho de
fl. 8, negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamada, sob o entendimento de que não foi demonstrada violação
direta e literal ao texto constitucional nos moldes exigidos pelo § 2º
do art. 896 da CLT e peloEnunciado 266 do TST.

Inconformada, a União Federal oferta agravo de instrumento
(fls. 2/7), sustentando que não pode subsistir o óbice erigido na
decisão agravada, pois, a seu ver, o acórdão regional incorreu em
afronta ao art. 5º, incisos XXXV e XXXVI, da Carta Magna ao
determinar a adoção do índice de 84,32%, referente ao Plano Collor,
nos cálculos de correção monetária. Invoca os termos do Enunciado
3l5 do TST, bem assim divergência jurisprudencial.

Constata-se, de plano, a ausência do traslado de peça es-
sencial à aferição da tempestividade do agravo.

Com efeito, o despacho que negou seguimento ao recurso de
revista foi publicado em 3/10/2001 e o agravo de instrumento foi
protocolizado apenas no dia8/ll/200l.

Dessa forma, era imprescindível que constasse dos autos a
cópia do mandato de intimação do despacho agravado com o res-
pectivo termo de ciência para fins de verificação da tempestividade
do agravo de instrumento, tendo em vista que foi ultrapassado o prazo
em dobro concedido ao ente público para a interposição do apelo em
tela.

Registre-se que na mesma data de publicação do despacho -
em 3/l0/200l -, foiexpedido à Advocacia Geral da União o man-

datode intimação de fls. l5. Contudo, não consta do referido do-
cumento a data em que o representante da União Federal tomou
ciência do despacho, sendo inservível para tal comprovação a ins-
crição feita no verso da aludida folha, pois, ao que parece, se trata do
registro feito na Procuradoria Regional da data da carga que foi dada
ao advogado da União, tanto é assim que a assinatura constante do
carimbo é do diretor da divisão de cadastro processual.

Frise-se que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de
instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso de revista, à luz da literalidade do art.
897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma, a sistemática de
formação do agravo no Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a
ótica de sua apreciação.
Nesse passo, convém lembrar que a regra extraída do item III da
Instrução Normativa nº l6/99 do TST - que tem por escopo uni-
formizar a interpretação da Lei nº 9.756/98 -, é por demais elucidativa
ao estabelecer que o “agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessáriaspara o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação DE TODOS OS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
DO RECURSO PRINCIPAL”.

Assim, caberia à parte o traslado correto da peça mencio-
nada, por ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em
face das determinações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos
incisos I e III da Instrução Normativa nº 16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução
normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Acresça-se a isso a inadmissibilidade do apelo quanto à ma-
téria de fundo, por voltar-se contra entendimento já pacificado nesta
Corte, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 203 da SDI do
TST. Incide, como óbice ao processamento do recurso, o disposto no
Enunciado nº 333 do TST.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST o art. 897, § 5º, da CLT, bem como o
Enunciado nº 333 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2002.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-12728-2002-900-02-00-7
AGRAVANTE: BANCO MERCANTIL FINASA S.A.

ADVOGADA : DRA. GABRIELA CAMPOS RIBEIRO
AGRAVADO:FLÁVIO ANASTÁCIO DE LIMA

Advogada:Dra. Tânia Garísio Sartori Mocarzel
D E S P A C H O

A Presidência do 2º Regional trancou a revista interposta
peloReclamado, sob o fundamento de que o art. 896, caput, da CLT
não ampara a interposição de recurso de revista contra decisão pro-
ferida pelo Regional em agravo regimental interposto contra decisão
monocrática que denegou seguimento a agravo de petição (fl. 340).

Inconformado, o Reclamado interpõe agravo de instrumen-
to, alegando que a interposição do recurso de revista em fase de
execução está amparada pelo art. 896, § 2º, da CLT e não pelo caput
do mesmo dispositivo legal (fls. 343-347).

Houve apresentação de contraminuta (fls. 351-357) e de
contra-razões (fls. 358-364), sendo dispensada a remessa dos autos
ao Ministério Público do Trabalho, ante os termos da Resolução
Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (fls. 341 e 343), tem representação regular
(fls. 57 e 348) e foi processado nos autos PRINCIPAIS.

O recurso de revista tem cabimento, na hipótese vertente,
porquanto não se poderia admitir que o Regional, via juízo mo-
nocrático, trancasse o apelo ordinário, sem permitir sua subida ao
TST, desprovendo o agravo regimental, firmando, quiçá, entendi-
mento jurisprudencial divergente da Corte Superior, que ficaria pri-
vada, assim, de exercer a função uniformizadora da jurisprudência
trabalhista. No mais, o Regional retirou, na verdade, o direito que a
parte tem, em tese, de ver apreciado pelo TST, via recurso de revista,
a decisão proferida em recurso ordinário, ou mutatis mutandi, no
caso de processo de execução, a decisão vazada no agravo de pe-
tição.

Por outro lado, não obstante o equivoco da decisão que
trancou a revista, o recurso deve ter seu curso denegado por fun-
damento diverso, conforme abaixo exarado.
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Trata-se, in casu, de processo em execução de sentença cuja
admissibilidade está condicionada à demonstração inequívoca de
ofensa literal e direta à Carta Magna.

Quanto à alegação de que o não-conhecimento do agravo de
petição fere o art. 5º, II e LV, da Constituição Federal, não logra êxito
a pretensão do Reclamado.

Os princípios elencados no art. 5º, II e LV, da Constituição
Federal não são absolutos, devendo as partes observar os requisitos
previstos em lei. Não tendo a Reclamada observados os requisitos
previstos nas normas infraconstitucionais para a interposição de agra-
vo de petição, mormente a delimitação justificada da parte incon-
troversa dos valores, não há como se vislumbrar violação direta dos
referidos dispositivos constitucionais. Inafastável o óbice da Súmula
nº 266 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice da Súmula nº 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-12970-2002-900-09-00-2TRT - 9ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO JAGHER
A G R AVA D O : JOSÉ PORFÍRIO FILHO
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 9ª Região negou seguimento ao
recurso de revista interposto pelo reclamado, sustentando que incidem
na hipótese os Enunciados nºs 297 e 333 do TST e o óbice do art.
896, § 4º da CLT.

Inconformado, o demandado oferta agravo de instrumento,
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo
o dispositivo consolidado em foco, estando, em razão disso, superada
a Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI do TST de 1997.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2002.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR- 13643-2002-900-04-00-5TRT - 4ª RE-
GIÃO

Agravante:DORACI JOSÉ RODRIGUES DOS REIS

ADVOGADA : DRA. JANETE MARIA MORESCO
A G R AVA D O : JULBE CORRÊA PRATES
ADVOGADO : DR. HERMÓGENES SECCHI
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 4ª Região, por meio do despacho de
fls. 256, negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo
reclamado, por considerá-lo deserto, já que não fora efetivada a com-
plementação do depósito consoante os termos da Orientação Juris-
prudencial nº l39 da SDI do TST e do Ato-GP nº 333 do TST.

Inconformado, o demandado oferta agravo de instrumento,
sustentando que foi efetuado regularmente o depósito recursal em
valor suficiente para a garantia do juízo.

Ressalta que cumpriu, quanto à complementação, as deter-
minações contidas no alínea “b” do inciso II da Instrução Normativa
nº 03/93 do TST e do ATO 278/200l, pois o depósito recursal efe-
tuado por ocasião da interposição do recurso ordinário, somado à
importância depositada no recurso de revista, atingiu o teto limite
estipulado à época, de acordo com o valor fixado na referida ins-
trução.

Em que pesem os argumentos do agravante, verifica-se que o
despacho agravado está correto quanto à deserção do recurso de
revista.

Com efeito, a sentença de fls. l95/203 arbitrou à condenação
o valor de R$ l0.000,00 (dez mil reais).

O reclamado, ao interpor recurso ordinário, efetuou o de-
pósito recursal no importe de R$ 2.710,00 (dois mil setecentos e dez
reais), conforme se verifica às fls. 220.
O Regional (acórdão de fls. 237/242) alterou o valor fixado à con-
denação, reduzindo-a em R$ l.000,00. A condenação foi reduzida,
assim, para o quantum de R$ 9.000,00 (nove mil REAIS)

Nesse passo, por ocasião da interposição do recurso de re-
vista, o recorrente deveria fazer a complementação do depósito re-
cursal conforme preconiza a alínea "b" do inciso II da Instrução
Normativa nº 3/93, ou seja, teria de depositar o valor nominal re-
manescente da condenação, equivalente à quantia de R$ 6.290,00
(seis mil duzentos e noventa reais), ou então o limite legal para o
novo recurso, fixado em R$ 5.915,62 (cinco mil novecentos e quinze
reais e sessenta e dois centavos), conforme estabelece o ATO-GP nº
333, publicado no DJ de 27/7/2000.

O reclamado não observou, entretanto, nem um nem outro,
tendo em vista que, ao interpor a revista, procedeu à complementação
do depósito apenas no montante de R$ 3.205,62 (três mil duzentos e
cinco reais e sessenta e dois centavos), como consta da guia de fls.
254.
Ora, o inciso II, alínea "b", da Instrução Normativa nº 3/93 desta
Corte estabelece, verbis: "Se o valor constante do primeiro depósito,
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida a
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da CONDENAÇÃO E/OU OS LIMITES LE-
GAIS PARA CADA NOVO RECURSO."

A Orientação Jurisprudencial l39 da SDI, por sua vez, não
deixa dúvidas de que está “a parte recorrente obrigada a efetuar o
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso”.

Nessa esteira, vale citar os seguintes precedentes: E-RR-
266.727/96, Ministro Moura França, DJ 18/6/99; E-RR-191.841/95,
Ministro Nelson Daiha, DJ 23/10/98; E-RR-299.099/96, Ac. SDI-1
5.753/97, Ministro Nelson Daiha, DJ 27/2/98; RR-302.439/96, Ac. 3ª
T 2.139/97, Ministro José L. Vasconcellos, DJ 9/5/97.

Infere-se, portanto, que a pretensão do recorrente no sentido
de ser considerada válida a somatória dos depósitos efetuados, parte
de umaequivocada interpretação das normas que regulam a matéria,
em especial da Instrução Normativa nº 3/93 do TST e do Enunciado
l28 desta Corte, não encontrando, pois, amparo na lei nem na ju-
risprudência desta Justiça Especializada.

Vale lembrar que é dever processual da parte recorrente, ao
interpor seu apelo, fazê-lo na ocasião com estrita observância aos
requisitos legais exigidos, já que o cabimento de recursos, nesta
Justiça Especializada, está condicionado necessariamente ao preen-
chimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibili-
dade, os quais devem ser respeitados, sem que tal importe em ne-
gativa de acesso ao Poder Judiciário, ou implique cerceamento de
defesa ou ofensa ao princípio do contraditório, porque a realização de
depósito recursal é exigência contida na legislação vigente.

Feitas tais considerações, afasta-se a indigitada afronta ao art.
5º, incisos XXXV e LV, da Lei Maior.

Frise-se que o aresto citado pelo recorrente (fls. 266) apenas
corrobora o entendimento adotado, pois faz alusão ao somatório dos
depósitos efetuados para perfazer o quantum da condenação arbitrada
e, na hipótese, não se perfez o valor total da condenação, fixado em
R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º da CLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº 3/93 do TST e
a OJ l39 da SDI deste Pretório Trabalhista, denego seguimento ao
agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, l7 de setembro de 2002.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-14728/2002.900.02.00.1TRT- 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MAURO PEDRO MIRANDA
ADVOGADO : DR. DORIVAL A. DOS SANTOS
A G R AVA D O : TRANSBRASIL S. A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADO : DR. WALTER DE MORAES FONTES
D E S P A C H O

Irresignado com r. despacho do e. TRT da 2ª Regiãoque
obstou o trânsito do recurso de revista que interpôs, agrava de ins-
trumento o reclamante.

Em análise preliminar, verifica-se que o instrumento mostra-
se deficitário, porquanto não foi instruído com cópias autenticadas,
que são de traslado obrigatório, de acordo com o disposto no artigo
897, § 5º, I, da CLT. Consta certificado à fl. 39 a autenticidade
somente das peças juntadas às fls. 17 e 22/23, que são as procurações
da reclamada e do reclamante.
O Agravante olvida da norma do artigo 830 da CLT, segundo a qual
"o documento oferecido para prova só será aceito se estiver no ori-
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ouTribunal", bem como do item
IX da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, vigente à época da
interposição do recurso, que dispunha que "As peças trasladadas con-
terão informações que identifiquem o processo do qual foram ex-
traídas, autenticadas uma a uma no anverso ou verso", o que IM-
POSSIBILITA O CONHECIMENTO DO AGRAVO.

Impõe-se referir que incumbe ao interessado velar pela cor-
reta formação do instrumento, mesmo relativamente às peças legal-
mente obrigatórias, conforme item IX da Instrução Normativa re-
ferida, não comportando a conversão do julgamento em diligência
para sanar omissões ou defeito de instrumentação.

Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao
agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-14744-2002-900-04-3TRT - 4ª REGIÃO
Agravante: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADORA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O : ROGÉRIO SCHONARDIE
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 4ª Região, mediante o despacho de
fls. 69/70, negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo
reclamado, sob o fundamento de que, em relação aos qüinqüênios,
não foi demonstrada violação direta aos preceitos constitucionais in-
vocados, nos moldes exigidos pela alínea "c" do art. 896 da CLT, bem
como aplicou a orientação contida noEnunciado nº 5l do TST. Quanto
aos honorários assistenciais, respaldou-se nos Verbetes nºs2l9 e 329
do TST.

Inconformado, o Município de Gravataí oferta agravo de
instrumento (fls. 2/11), sustentando que logrou demonstrar a higidez
das suas razões recursais, mormente a violação aos arts. 5º, incisos II
e XXXVI, e 37 da Constituição Federal no que tange à percepção dos
qüinqüênios, e a divergência jurisprudencial quanto aos honorários
assistenciais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois não foi juntada a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obri-
gatório, ainda mais porque não consta dos autos nenhum documento
equivalente (mandado de citação) para fazer tal prova.

Convém lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista, à luz da li-
teralidade do art. 897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma,
a sistemática de formação do agravo no Processo do Trabalho e,
conseqüentemente, a ótica de sua apreciação, que deverá ser pro-
cedida com o amplo e completo juízo de admissibilidade da revista.

Nesse contexto, ainda que não tenha sido expressamente re-
lacionada no art. 897, § 5º, do Diploma Consolidado- até porque o rol
ali mencionado não é taxativo -,a cópia da certidão de publicação da
decisão regional ou, no caso dos entes públicos, do mandato de
citação, é peça necessária à aferição da tempestividade do recurso de
revista, afigurando-se como pressuposto extrínseco ao cabimento do
apelo em questão, o qual, se não for satisfeito, inviabiliza a apre-
ciação de mérito e, como decorrência lógica, torna inócuo o pro-
vimento do agravo de instrumento.
Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução Normativa
nº l6/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a interpretação da
Lei nº 9.756/98 -, é por demais elucidativa ao estabelecer que o
“agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessáriaspara o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação DE TO-
DOS OS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DO RECURSO
P R I N C I PA L ”.

Assim, cabia à parte o traslado da peça mencionada, por ser
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de-
terminações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução
normativa: “cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº l6/99 e o art.
897, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2002.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-14868/2002-900-06-00-8TRT- 6ª REGIÃO
Agravantes : CÍCERO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. HEITOR CAVALCANTI DA SILVEI-
RA

A G R AVA D O : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPOR-
TES LTDA.

ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
D E S P A C H O

Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu
recurso de revista, o reclamante interpõe agravo de instrumento.

Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos
expostos na minuta de fls. 02/04.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado, na medida em que não vem acom-
panhado de peças obrigatórias, quais sejam: petição inicial do re-
clamante, contestação, procuração do reclamado, certidões de pu-
blicação do v. acórdão regional e do r. despacho denegatório - sendo
estas últimas imprescindíveis para a aferição da tempestividade do
recurso de revista e do agravo de instrumento, respectivamente -,
conforme exige o art. 897 da CLT, com redação que lhe deu a Lei nº
9.756/98.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

<!ID227233-008>
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PROC. NºTST-AIRR-14903-2002-900-02-00-0TRT - 2ª REGIÃO
Agravante: DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

S.A.

ADVOGADA : DR.ª DÉBORA MARCONDES FERNAN-
DEZ PECUCCI

A G R AVA D O : EDSON REIS
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
D E S P A C H O

O presidente do TRT da 2ª Região, mediante o despacho de
fl. 121, denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela
reclamada, sustentando que o apelo encontra óbice no Enunciado nº
126 do TST.
Inconformada, a reclamada oferta agravo de instrumento, alegando
que logrou demonstrar a higidez das suas razões RECURSAIS.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o item III, parte final,
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, eis que o protocolo re-
ferente à data de interposição do recurso de revista apresenta-se
ilegível, o que impede a aferição da sua tempestividade, estando, em
razão disso, superada a Orientação Jurisprudencial nº 90 da
S D I / T S T.

De outra sorte, o agravante não aproveita os dados lançados
no rosto da aludida petição (fl. 109), uma vez que os registros ali
constantes padecem da devida assinatura de servidor da Corte Re-
gional, a dar veracidade às datas ali constantes.

Não é demais lembrar que o item IX, segunda parte, da
supracitada instrução normativa é claro ao asseverar que “não será
válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura
do juiz prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem
as informações acima exigidas.” (grifo nosso).

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução
normativa, “cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST, o art. 897, § 5º, da CLT e a Instrução
Normativa nº 16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2002.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-14992-2002-900-11-00-6
AGRAVANTE:MARIA DEOLINDA DA SILVA

ADVOGADO : DR. VALBER DINIZ DA SILVA
AGRAVADO :ESTADO DO AMAZONAS

AGRAVADA :COOPERATIVA DE TRABALHO E SER-
VIÇOS EM GERAL LTDA. - COOTRASG
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto
pela Reclamante contra o despacho que denegou o processamento do
seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não houve traslado de nenhuma peça processual exigida
pelo art. 897, § 5º, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-15466-2002-900-02-00-2
AGRAVANTE : INDUSTRIAL LEVORIN S.A.

ADVOGADA : DRA. ERIKA ROBIS CAMARGO
AGRAVADO:ANTÔNIO FLÁVIO ALVES DE OLIVEIRA

Advogada:Dra. Geralda da Silva Seghetto
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista
(fl. 48).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido não veio
compor o apelo. Ressalte-se, ainda, que não há, nos autos, qualquer
outra peça recursal que permita aferir a TEMPESTIVIDADE DO
RECURSO TRANCADO.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Ressalte-se, ainda, que a simples presença da etiqueta ade-
siva com a expressão "no prazo", afixada na primeira página do
recurso, não é hábil para comprovar a sua tempestividade, na medida
em que, por não possuir sequer a identificação expressa do seu res-
ponsável, presta-se, tão-somente, como instrumento de controle pro-
cessual interno do TRT, não servindo para a comprovação da tem-
pestividade do recurso interposto, por carecer de validade legal, nos
termos do art. 154 c/c art. 169 do CPC.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-15470-2002-900-02-00-0
AGRAVANTE :COMPANY TECNOLOGIA DE CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

Advogada:Dra. Cláudia Yooko Nakada
AGRAVADO:MANOEL DA SILVA SOUSA

Advogado:Dr. Mário Sérgio Murano da Silva
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-12) foi interposto
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2º Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista
(fl. 96).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que a cópia da petição do recurso de revista mostra-se ilegível na
parte que contém a data de seu protocolo (fl. 84).

A identificação da referida data é essencial para que se possa
aferir a tempestividade do recurso de revista, de sorte que se poderia,
na forma preconizada pelo caput do § 5º do art. 897 da CLT, julgar
o recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento. É certo
que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão, ou qualquer descuido na
sua formação, na conversão em diligência para suprir a ausência de
peças, ainda que essenciais, ou a correção de peça faltosa, a teor da
IN 16/99, X, do TST.

Ressalte-se, ainda, que a simples presença da etiqueta ade-
siva com a expressão "no prazo", afixada na primeira página do
recurso, não é hábil para comprovar a sua tempestividade, na medida
em que, por não possuir sequer a identificação expressa do seu res-
ponsável, presta-se, tão-somente, como instrumento de controle pro-
cessual interno do TRT, não servindo para a comprovação da tem-
pestividade do recurso interposto, por carecer de validade legal, nos
termos do art. 154 c/c art. 169 do CPC.

Assim sendo, nego provimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-16136/2002-900-01-00-0TRT- 1ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : POSTO AQUARELA LTDA.
ADVOGADO : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS
A G R AVA D O : LUCIANA SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FON-

SECA

D E S P A C H O
Irresignada com r. despacho e. TRT da 1ª Região, que teria

obstado o trânsito do recurso de revista que interpôs, cujo teor não foi
sequer exibido, agrava de instrumento a reclamada.

Em análise preliminar, verifica-se que o instrumento mostra-
se deficitário, não contendo as peças obrigatórias para formação re-
gular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º da CLT. Nem
se requereu processamento do agravo nos autos do processo prin-
cipal.
Releva lembrar que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº
16, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, AINDA QUE ESSENCIAIS".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo, por deficiência no tras-
lado.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-16156/2002-900-01-00-0TRT- 1ª REGIÃO
Agravante : CATEB CALDEIRARIA TÉCNICA PESA-

DA LTDA.

ADVOGADO : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS
A G R AVA D O : DAMIÃO CARLOS VIEIRA
ADVOGADO : DRA. MÁRCIO ADRIANO P. DE LIMA

D E S P A C H O
Irresignada com r. despacho e. TRT da 1ª Região, que teria

obstado o trânsito do recurso de revista que interpôs, cujo teor não foi
sequer exibido, agrava de instrumento a reclamada.

Em análise preliminar, verifica-se que o instrumento mostra-
se deficitário, não contendo as peças obrigatórias para formação re-
gular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º da CLT. Nem
se requereu processamento do agravo nos autos do processo prin-
cipal.
Releva lembrar que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº
16, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, AINDA QUE ESSENCIAIS".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo, por deficiência no tras-
lado.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-16168/2002-900-01-00-5TRT- 1ª REGIÃO
Agravante : DROGRARIA HOMEOFARMA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ FONTOURA DE ALBU-
QUERQUE

A G R AVA D O : DEISE DE MORAES
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA PEREIRA DE

MORAES
D E S P A C H O

Irresignada com r. despacho e. TRT da 1ª Região, que teria
obstado o trânsito do recurso de revista que interpôs, cujo teor não foi
sequer exibido, agrava de instrumento a reclamada.

Em análise preliminar, verifica-se que o instrumento mostra-
se deficitário, não contendo as peças obrigatórias para formação re-
gular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º da CLT. Nem
se requereu processamento do agravo nos autos do processo prin-
cipal.
Releva lembrar que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº
16, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, AINDA QUE ESSENCIAIS".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo, por deficiência no tras-
lado.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-21629/2002.900.03.00.0TRT- 3ª REGIÃO
Agravante : MASSA FALIDA DE VISEU INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

ADVOGADO : DR. SIDNEI DE SOUZA BASTOS
A G R AVA D O : ADELCON ALVES DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCOS ULISSES FRANÇA DE

ANDRADE
D E S P A C H O

Irresignada com r. despacho do e. TRT da 3ª Região que
obstou o trânsito do recurso de revista que interpôs, agrava de ins-
trumento a reclamada.
Em análise preliminar, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, porquanto não foi instruído com cópias autenticadas, que são
de traslado obrigatório, de acordo com o disposto no artigo 897, § 5º,
I, da CLT, mormente a cópia do mandato outorgado ao subscritor do
Agravo o que o torna INEXISTENTE, A TEOR DO DISPOSTO NO
ART. 37 DO CPC.

O Agravante olvida da norma do artigo 830 da CLT, segundo
a qual "o documento oferecido para prova só será aceito se estiver no
original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ouTribunal", bem como do item
IX da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, vigente à época da
interposição do recurso, que dispunha que "As peças trasladadas con-
terão informações que identifiquem o processo do qual foram ex-
traídas, autenticadas uma a uma no anverso ou verso", o que im-
possibilita o conhecimento do agravo.

Impõe-se referir que incumbe ao interessado velar pela cor-
reta formação do instrumento, mesmo relativamente às peças legal-
mente obrigatórias, conforme item IX da Instrução Normativa re-
ferida, não comportando a conversão do julgamento em diligência
para sanar omissões ou defeito de instrumentação.

Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao
agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-24332-2002-900-04-00-1
AGRAVANTE:AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI
AGRAVADOS:ADÃO NELCI VAZ E OUTROS

Advogado :Dr. Adriano Sperb Rubin
AGRAVADA :COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE
ENERGIA ELÉTRICA - CGTE

AGRAVADA :COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE
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D E S P A C H O
P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reau-

tuação do feito, para que Companhia de Geração Térmica de Energia
Elétrica - CGTE e Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
figurem, ao lado dos Reclamantes, como Agravadas.
O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto pela Re-
clamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Corregedor Re-
gional do 4º TRT, que denegou o PROCESSAMENTO DO SEU
RECURSO DE REVISTA (FLS. 75-76).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que as cópias das procurações outorgadas aos advogados dos Re-
clamantes, da CGTE e da CEEE e das contestações apresentadas
pelas Agravadas CGTE e AES, além da cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido em sede de embargos decla-
ratórios, não vieram compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º,
da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-24339-2002-900-04-00-3
AGRAVANTE:COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CEEE

Advogada :Dra. Karla Silva Pinheiro Machado
AGRAVADOS:ADÃO NELCI VAZ E OUTROS

Advogado :Dr. Adriano Sperb RubinAGRAVADA :COM-
PANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA
- CGTE

ADVOGADA : DRA. ANGELA MARIA ALVES CARDO-
NA

AGRAVADA :AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA
DE ENERGIA S.A.
D E S P A C H O

P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reau-
tuação do feito, para que AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia
S.A. figure, ao lado dos Reclamantes e da CGTE, como Agravada.
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto pela Re-
clamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Corregedor Re-
gional do 4º TRT, que denegou o PROCESSAMENTO DO SEU
RECURSO DE REVISTA (FLS. 77-78).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que as cópias das procurações outorgadas aos advogados das
Agravadas CGTE e AES e das contestações apresentadas pelas
Agravadas CGTE e AES, além da cópia do comprovante de re-
colhimento das custas, não vieram compor o apelo, desatendendo ao
art. 897, § 5º, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-24457-2002-900-04-00-1
AGRAVANTE:COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE
ENERGIA ELÉTRICA - CGTE

Advogada :Dra. Angela Maria Alves Cardona
AGRAVADOS:ADÃO NELCI VAZ E OUTROS

Advogado :Dr. Adriano Sperb Rubin
AGRAVADA :AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
AGRAVADA :COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CEEE
D E S P A C H O

P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reau-
tuação do feito, para que AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia
S.A. e Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE figurem, ao
lado dos Reclamantes, como Agravadas.
O presente agravo de instrumento (fls. 2-30) foi interposto pela Re-
clamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Corregedor Re-
gional do 4º TRT, que denegou o PROCESSAMENTO DO SEU
RECURSO DE REVISTA (FLS. 318-319).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que a cópia da procuração outorgada ao advogado da AES não
veio compor o apelo.

A cópia é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, §
5º, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão a
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

IGM/AR
PROC. NºTST-AIRR-00294-2001-005-23-40-0TRT - 23ª

REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE TRESE CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : DR. LUCIEN FÁBIO FIEL PAVONI
A G R AVA D O : AURÉLIO CARLOS DOS ANJOS
ADVOGADA : DRA. DALILA COELHO DA SILVA
D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o proces-

samento do recurso de revista, a reclamada agrava, na forma dos arts.
893, inciso IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do
Trabalho, assegurando ser cabível o regular processamento do re-
curso, em face do art. 896 do mesmo Diploma.

O agravado apresentou contra-razões ao recurso de revista
(fls. 169/178) e contraminuta ao agravo de instrumento
(fls.181/190).

A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos
autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 113 do RITST.

É o breve relatório.
Este Agravo de Instrumento não reúne todos os pressupostos

legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento.
No presente caso, a agravante deixou de providenciar a au-

tenticação das peças constantes às fls. 06 a 160, conforme determina
o art. 830 da CLT e o item IX da IN nº 16/99 do TST, o que
inviabiliza o conhecimento do recurso.

Importante o registro de que a certidão emitida pelo ser-
ventuário do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, constante
às fls. 164, e denominada “certidão de autenticação”, não supre a
falha cometida.

Com efeito, segundo a atual, notória e iterativa jurispru-
dência deste tribunal, a certidão de autenticação genérica, que não
indica a que documentos se refere, é inservível para a constatação da
autenticidade das peças formadoras do agravo de instrumento, na
forma do art. 830 da CLT e Instrução Normativa Nº 16 do TST.

O tema em debate nos autos foi exaustivamente examinado,
no âmbito da E. SDI desta E. Corte, ainda no tempo em que vigorava
a Instrução Normativa nº 06/96, que sedimentou jurisprudência no
sentido de que a certidão de autenticação que não indica a que
documentos se refere é inservível para a constatação da autenticidade
das peças formadoras do agravo de instrumento, Precedentes: E-
AIRR-329.507/96, Min. José Luiz Vasconcellos, julgado em 8/2/99;
E-AIRR-332.756/96, Min. Rider de Brito, julgado em 14/12/98; E-
AIRR-334.940/96, Min. Rider de Brito, julgado em 14/12/98; E-
AIRR-351.432/97, Min. Leonaldo Silva, julgado em 14/12/98; E-
AIRR-351.042/97, Min. Leonaldo Silva, julgado em 14/12/98; AIRO-
333.174/96, Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ de 30/10/98; AG-
E-AIRR-323.503/96, Min. Rider de Brito, DJ de 7/8/98).
Este entendimento, prevalente neste C. TST, motivou, inclusive, a
edição da Orientação Jurisprudencial nº 21 da SDI - 1 (TRAN-
SITÓRIA) QUE ASSIM DISPÕE:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. CERTI-
DÃO. IN nº 06/1996 DO TST. Certidão do Regional afirmando que o
AI está formado de acordo com a IN nº 06 do TST não confere
autenticidade às peças.”.
Assim, ainda que os julgados relacionados e a orientação jurispru-
dencial transcrita tenham feito referência à Instrução Normativa nº
06/96, são perfeitamente adequados a atual exigência da Instrução
Normativa nº 16/99 que, deve ser ressaltado, foi editada com maior
rigor e nível de detalhamento do que a anteriormente vigente. Com
efeito, enquanto a anterior instrução se limitava a afirmar que “IN nº
06/96 - X - As peças apresentadas, em cópia reprográfica, para a
formação do instrumento do agravo deverão estar autenticadas.” A IN
nº 16/99 indica que: “IX - As peças trasladadas conterão informações
que identifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas
uma a uma, no anversoou VERSO....” (G.N)

Na hipótese dos autos, por conseguinte, evidencia-se que a
instrução nº 16/99foi inobservada, porquanto, nem as cópias foram
autenticas uma a uma, nem foi observado aexistência de cópias no
verso de alguns documentos, o que, também, vai de encontro ao
disposto na Orientação Jurisprudencial nº 22 da SDI-1 - Transitória.

Importante salientar, em relação a existência de cópias no
verso de alguns documentos, que a própria certidão emitida pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região silencia sobreeste fa-
to.
Deve ser registrado, ainda, que, no mesmo item IX da IN Nº 16,
ESTÁ CONSIGNADO:

“Não será válida a cópia de despacho ou decisão que não
contenha aassinaturado juiz prolator, nem as certidões subscritas
por serventuário sem as informações acima exigidas.”.(g.n)

Assim, sem a observância dos requisitos elencados na Ins-
trução Normativa, como é o caso dos autos, a certidão subscrita pelo
serventuário não é válida nos termos da própria IN nº 16/99.

Importante aduzir, também, que segundo o item X da Ins-
trução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe às partes providenciar a
correta formação do instrumento, e, sendo omissas, não há ensejo
àpromoção de diligência para suprir a ausência de peças, mesmo que
essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever
deobservância da legislação processual que disciplina a matéria. A
dicção atinente ao devido processo legal, também configura para a
parte contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda
às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação
do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos
de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.
A necessidade de autenticação daspeças que formam o agravo de
instrumento constitui exigência da legislação infraconstitucional, vi-
sando conferir segurança jurídica à prática dos atos processuais, razão
pela qual a sua ausência tem por conseqüência a inviabilidade de
conhecimento do AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Em face do disposto no artigo 830 da CLT, e no item IX da
IN nº 16/99 do TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-
DERLEY DE CASTRO

Relatora
<!ID227233-009>

PROC. NºTST-RR-40171-2002-900-02-00-4
RECORRENTE: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

RECORRIDA:MARIA AUGUSTA DOS SANTOS TOLEDO
Advogado:Dr. Epaminondas Murilo Vieira Nogueira

D E S P A C H O
O 2º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela

Reclamante, deu-lhe provimento parcial para deferir-lhe o salário
substituição para o mês de março/99, fixando no acórdão os pa-
râmetros para a execução, a saber:
a) os descontos fiscais e previdenciários seriam SUPORTADOS
INTEGRALMENTE PELA RECLAMADA; E

b) a correção monetária é devida no próprio mês trabalhado
(fls. 136-149).

Opostos embargos declaratórios (fls. 152-154), o Regional
os acolheu (fls. 183-185).
Inconformada, a Reclamada manifesta o presente recurso de revista,
calcado em divergência jurisprudencial e em violação DE LEI, SUS-
TENTANDO QUE:

a) os descontos fiscais e previdenciários devem incidir so-
bre o valor total da condenação; e

b) a correção monetária somente pode ser observada a
partir do quinto dia útil imediato à prestação do trabalho, pois esse é
o limite para o pagamento dos salários estabelecidos por lei (fls. 187-
196).

Admitido o apelo (fl. 200), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 203-205), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 186 e 187), tem re p re -
sentação regular (fls. 94-95 e 170), com custas recolhidas (fl. 197) e
depósito recursal efetuado corretamente (fl. 197). Preenche, assim,
os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Relativamente aos descontos fiscais e previdenciários, o
apelo logra prosperar, por divergência jurisprudencial, uma vez que
os arestos (fls. 194-195) admitem a possibilidade das deduções legais
por força das Leis nos 8.218/91 e 8.541/92. No mérito, há que ser
provida a revista, para que os descontos sejam efetuados sobre o valor
total da condenação e calculados ao final, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1 desta Corte.

Quanto à época própria para a correção monetária, a revista
também logra alcançar conhecimento, pordivergênciajurispruden-
cial, uma vez que os arestos (fl. 191) admitem a incidência da cor-
reção monetária somente a partir do quinto dia útil subseqüente ao
mês trabalhado. No mérito, a tese recursal encontra respaldo na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, segundo a
qual o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Uma vez ultrapassada
essa data limite, incide o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso de revista, por contrariedade às Orien-
tações Jurisprudenciais nos 124 e 228 da SBDI-1 do TST, para,
reformando o acórdão regional, determinar que os descontos fiscais e
previdenciários sejam efetuados sobre o valor total da condenação e
calculados ao final, e determinar que, ultrapassado o limite previsto
na OJ 124 da SBDI-1 do TST, incida o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-404.594/97.5TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE:COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GE-
RAIS S.A. - CEMIG

Advogado :Dr. Emerson Oliveira Machado
RECORRIDO:AGNALDO DE SOUZA LOURES

Advogada:Dra. Antonieta Seixas Francia Silas
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D E S P A C H O
O e. TRT da 3ª Região, mediante o v. acórdão de fls.

110/116, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, para
manter a responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída, tendo em
vista sua condição de tomadora dos serviços do reclamante, em-
pregado da SEG - Serviços de Segurança e Transporte de Valores
S.A., afirmando, outrossim, a “desnecessidade do exaurimento da via
executiva contra os sócios da empresa devedora principal”.

Inconformada, a reclamada recorre de revista. Reitera a tese
do esgotamento da via executiva para efetivação da responsabilidade
subsidiária. Denuncia ofensa aos arts. 71 da Lei nº 8.666/98 e 4º da
Lei nº 9.032/95, enfatizando a obsolência do Enunciado nº 331 do
TST. Colaciona arestos para cotejo de divergência jurisprudencial (fls.
11 9 / 1 2 5 ) .

Tempestivo (fls. 117/118), preparado (fls. 94 e 126) e subs-
crito por advogado credenciado nos autos (fl. 38), o recurso foi
admitido pelo r. despacho de fl. 127. O recorrido não aduziu contra-
razões (fl. 127/verso), sendo dispensada a intervenção da d. Pro-
curadoria-Geral do Trabalho.

EXAMINADOS. DECIDO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O entendimento do e. Tribunal Regional coincide com a
orientação desta Corte Superior que conduziu à adoção do Enunciado
nº 331, cujo item IV, com redação acrescida pela Resolução nº
96/2000, preceitua in verbis:
“O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93).”

A jurisprudência, portanto, fez prevalecer o princípio cons-
titucional da igualdade, definindo critério a ser adotado tanto para
entes da administração privada, como para os da administração pú-
blica, direta ou indireta. Outrossim, o art. 71 da Lei nº 8.666/94, em
sua essência reiterado pela Lei nº 9.032/95 (art. 4º), teve em mira
exonerar a administração pública da responsabilidade principal ou
primária, atribuída ao contratado, afastando a possibilidade de vin-
culação empregatícia em desacordo com o art. 37 da Lei Maior. Não
a exime, contudo, da responsabilidade subsidiária.

O referido dispositivo legal, em verdade, ao isentar a ad-
ministração pública do pagamento de encargos trabalhistas, levou em
conta a situação de normalidade e regularidade do procedimento do
contratado e do próprio órgão público contratante. Assim, posterior
inadimplemento do contratado deve conduzir à responsabilidade sub-
sidiária da contratante, em decorrência mesmo de culpa in vigilando,
como aqui enfaticamente registrado pelo v. acórdão recorrido, após
exame dos fatos provados (fl. 113). Admitir-se o contrário, como
decidiu o Pleno desta c. Corte, no r. aresto condutor do referido
verbete sumular, “seria menosprezar todo um arcabouço jurídico de
proteção ao empregado e, mais do que isso, olvidar que a admi-
nistração pública deve pautar seus atos não apenas atenta aos prin-
cípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobretudo, pelo da mo-
ralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, num contexto de
evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de prejuízos a terceiro,
que possa estar ao largo de qualquer co-responsabilidade do ato
administrativo que pratica” (Rel. Ministro Moura França).

De qualquer forma, uniformizada a jurisprudência trabalhista
em torno do tema, torna-se despiciendo o exame da apontada violação
de lei e da divergência jurisprudencial, nos termos do Enunciado nº
333 deste TST.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EXAURIMENTO DA
VIA E X E C U T I VA 

Como relatado, a recorrente reitera a tese da necessidade do
esgotamento da via executiva contra sócios da empresa contratada,
para efetivação de sua responsabilidade subsidiária.

A pretensão viu-se rejeitada pela instância a quo ao fun-
damento de que a exigência neutralizaria o próprio efeito da orien-
tação pretoriana, “na medida em que transferiria ao empregado hi-
possuficiente ou para o próprio Juízo da execução trabalhista o pe-
sado encargo de localizar endereço e bens particulares passíveis de
execução daquelas pessoas físicas, tarefa demorada e, na grande
maioria dos casos, inútil” (fls. 115/116).

Pois bem, o recurso de revista, no particular, à luz do art. 896
da CLT, mostra-se desfundamentado. Em nenhum momento contraria
os argumentos do decisum, não denuncia ofensa à lei, nem colaciona
arestos divergentes em torno do tema.

Ex positis, com supedâneo no art. 896, § 5º, da CLT, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-RR-410.168/97.6 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO REAL S/A
ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO
RECORRIDO : JOSÉ MARCELINO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO PAES DA COSTA
D E S P A C H O

O e. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, mediante o
v. acórdão de fls. 266/271, negou provimento ao recurso ordinário do
banco reclamado, mantendo a condenação relativa ao adicional de
periculosidade, ao IPC de junho de 1987 (o denominado “Plano
Bresser”) e à URP de fevereiro de 1989 (“Plano Verão”), deter-
minando a limitação daquelas diferenças ao reajuste da data-base.

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de revista (fls.
272/280). Alega, em síntese, que a condenação ao pagamento de
diferenças salariais referentes aos chamados “planos econômicos” fe-
riu os incisos II e XXXVI do art. 5º da Constituição de 1988. Quanto
ao adicional de periculosidade, diz que não é devido ao reclamente,
uma vez que este era procurador, e portanto estava excluído das
hipóteses contidas na Lei nº 7.369/85. Transcreve arestos para co-
tejo.

O recurso de revista foi admitido pelo r. despacho de fl.
288.

Contra-razões apresentadas às fls. 290/292.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do

Tr a b a l h o .
O recurso está subscrito por advogado devidamente habi-

litado nos autos (fls. 282/283); as custas foram pagas a contento (fl.
242) e o depósito recursal foi realizado pelo valor legal vigente à
época da interposição (fl. 281), mas não há como dar-se-lhe se-
guimento, visto ser intempestivo.

Com efeito, consta da certidão de fl. 271-verso que o v.
acórdão regional foi publicado em 12.6.97, quinta-feira. Logo, o pra-
zo recursal iniciou-se no dia seguinte, 13.6.97, sexta-feira, vindo a
encerrar-se na sexta-feira da semana posterior, 20.6.97.

A revista, porém, somente veio a ser interposta em 23.6.97
(carimbo de protocolo de fl. 272), segunda-feira, depois de trans-
corrido o dies ad quem do prazo recursal.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de RE-
V I S TA .

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-RR-412.775/97.5TRT - 1ª REGIÃO
RECORRENTE:INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRA-
SIL S/A

Advogado :Dr. Leonardo Silva Alves
RECORRIDO:SYLVÉRIO PEDRO DE ANDREA FILHO

Advogado:Dr. Valdo Duarte Gomes
D E S P A C H O

O e. TRT da 1aRegião, mediante o v. acórdão de fls. 54/57,
proveu parcialmente o recurso ordinário da reclamada, para excluir da
condenação os honorários advocatícios e para mandar compensar o
percentual de 26,05% (URP de fevereiro de 1989), reconhecido com
base na tese de direito adquirido, com aumentos espontâneos até a
data-base da categoria.

Inconformada, recorre de revista a reclamada. Arrima-se em
arestos conflitantes que, na esteira de decisões do c. STF, reconhecem
inexistir direito adquirido à reposição salarial com base na URP de
fevereiro de 1989. Tudo conforme razões de fl. 59.

O recurso, regularmente interposto, foi admitido pelo r. des-
pacho de fl. 63. Contra-razões não foram aduzidas. Dispensada a
intervenção do r. Ministério Público do Trabalho.

EXAMINADOS. DECIDO.
O presente apelo merece conhecimento pela alínea “a” do

art. 896 da CLT, uma vez que o aresto de fls. 59 evidencia nítido
conflito de julgados, na medida em que sustenta, ao contrário do
decisum a quo, a inexistência de direito adquirido ao reajuste de-
corrente da URP de fevereiro de 1989.

No mérito, a decisão regional conflita com a iterativa, notória
e atual jurisprudência desta Corte que, na esteira de julgamentos do
Pretório Excelso, cancelou o Enunciado nº 317 da Súmula, firmando
entendimento no sentido da inexistência de direito adquirido ao re-
ferido reajuste, como proclama a Orientação Jurisprudencial nº 59 da
e. SDI.
Ante o exposto, conheço do recurso, por divergência jurisprudencial
e, com supedâneo no § 1o Ado art. 557 do CPCc/c a Instrução
Normativa nº 17/2000 do TST, DOU PROVIMENTO À REVISTA,
para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP
de fevereiro de 1989 E SEUS REFLEXOS.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-RR-437.248/1998.9TRT - 4ª REGIÃO
RECORRENTE:ANDRINO SERAFIN EUZÉBIO

PROCURADOR : DR. PAULO ROBERTO DE FREITAS JE-
SUS RECORRIDO:TEDESCO EQUIPA-
MENTOS PARA GASTRONOMIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. RENATO DOMINGOS ZUCO
D E S P A C H O

O e. TRT da 4ª Região, mediante o v. acórdão de fls. 53/54,
negou provimento ao recurso ordinário do reclamante, ao entendi-
mento de que “a extinção do contrato individual de trabalho é con-
seqüência natural e automática da aposentadoria espontânea do em-
pregado”, o que “afasta a incidência da multa de 40% sobre o mon-
tante do FGTSdo período anterior à aposentadoria”.

O reclamante, inconformado, recorre de revista às fls. 61/64.
Louva-se em julgados divergentes e denuncia ofensa ao art. 49, I, “d”,
da Lei nº 9.213/91, norma que entende de aplicação preferencial, nos
termos do art. 2o, § 1o da LICC, por ser superveniente e incompatível
com o art. 453 da CLT.

Tempestivo (fls. 58 e 60) e firmado por advogado creden-
ciado nos autos (fl. 07), o recurso foi admitido pelo r. despacho de fls.
66/68 e contra-arrazoado às fls. 72/74, dispensada a manifestação do
r. Ministério Público do Trabalho.

EXAMINADOS. DECIDO.
A revista, pelo visto e relatado, não merece prosperar. O r. decisum
a quo guarda perfeita consonância com a iterativa, notória e atual
jurisprudência desta corte, consubstanciada NO VERBETE Nº 177
DA ORIENTAÇÃO DA E. SBDI-I, IN VERBIS:

“Aposentadoria espontânea. Efeitos.
A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à APOSENTADO-
RIA.”

Uniformizada a jurisprudência trabalhista em torno do tema,
despiciendo o exame da apontada violação da Lei nº 9.213/91 e da
divergência jurisprudencial, nos termos do Enunciado nº 333 do TST
e do art. 896, § 4o da CLT.

Eis porque, com supedâneo no art. 896, § 5o da Consolidação
da Leis do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE
R E V I S TA .

Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-RR-441331/98.3 TRT - 1ª REGIÃO
RECORRENTE:PAES MENDONÇA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO: GILMAR BRITTO DOS SANTOS
Advogado:Dr. Hélio Vidal

D E S P A C H O
P re l i m i n a r m e n t e , proceda o setor competente à re n u m e -

ração dos presentes autos, a partir de fl. 129, exclusive, em razão da
detecção de erro na seqüência numérica.
O 1º Regional, apreciando o recurso ordinário e os EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DO RECLAMADO, CONCLUIU QUE:

a) havia direito adquirido ao reajuste salarial pela URP de
fevereiro de 1989; e

b) era de se rejeitar o pedido de manutenção da Distri-
buidora de Comestíveis Disco S.A. no pólo passivo da lide, de
acordo com os fundamentos da sentença de primeira instância (fls.
127-129 e 133-134).
Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, arrimado
em divergência jurisprudencial e em violação do art. 5º, XXXVI, DA
CARTA MAGNA, SUSTENTANDO:

a) a necessidade de denunciação da lide à Distribuidora de
Comestíveis Disco S.A.; e

b) a inexistência de direito adquirido aos reajustes salariais
pela aplicação da URP de fevereiro de 1989 (fls. 135-142).

Admitido o recurso (fl. 151), recebeu razões de contra-
riedade, com preliminar de não-conhecimento do apelo, por deserção
(fl. 153), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, em face dos termos da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

As contra-razões não merecem apreciação, porquanto são
apócrifas, não contendo a identificação do advogado subscritor, tam-
pouco de sua OAB.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 124v., 126, 129v.-130), tem
representação regular (fl. 138), encontrando-se devidamente p re -
parado, com custas recolhidas (fl. 109) e depósito recursal efetuado
no valor total da condenação (fl. 110). Reúne, assim, todos os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto à denunciação da lide, a revista não procede. Tudo o que o
acórdão regional ponderou foi que rejeitava o apelo do Reclamado
para manter a Disco no pólo passivo da lide, reportando-se aos
fundamentos da sentença de primeiro grau, sem, no entanto, ex-
pressá-los. Não se pronunciou nem mesmo quanto ao fato de se tratar
o pleito de denunciação da lide, razão pela qual os arestos cotejados
para o tema enfrentam o óbice do Enunciado no 297 do TST, nos
moldes descritos pela ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
151 DA SBDI-1 DO TST.

No que se refere ao reajuste salarial pela URP de fevereiro
de 1989, a revista prospera pela demonstração de dissenso juris-
prudencial específico com os arestos de fl. 141, que espelham o
entendimento em sentido contrário ao do Regional, qual seja, o da
inexistência de direito adquirido ao reajuste em tela. No mérito, em
aplicação o entendimento jurisprudencial pacificado no TST, acerca
da inexistência de direito adquirido aos reajustes salariais decorrentes
dos planos econômicos do Governo Federal, estando entre eles o
alusivo à mencionada URP, a teor da Orientação Jurisprudencial nº
59 da SBDI-1 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto à denunciação da lide, por óbice das Súmulas nos 297 e 333 do
TST, e dou provimento ao apelo quanto ao reajuste salarial pela
URP de fevereiro de 1989, por contrariedade à OJ 59 da SBDI-1 do
TST, para excluí-lo da condenação.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID227233-010>
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PROC. NºTST-AIRR-04494-2002-900-04-00-3TRT - 4ª
REGIÃO

A G R AVA N T E S : HABITASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MADEIRAS MÓVEIS E RESINAS
S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DRª MARIANA SIELER
A G R AVA D O : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DRª MARIA GEDI LEAL PEREIRA
D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o proces-

samento do recurso de revista, a reclamada agrava, na forma dos arts.
893, inciso IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do
Trabalho, assegurando ser cabível o regular processamento do re-
curso, em face do art. 896 do mesmo Diploma.

O agravado não apresentou sua contraminuta.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 113 do RITST.

O Agravo de Instrumento não reúne todos os pressupostos
legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento.

Interposto em 02/08/01; posteriormente, portanto, à vigência
da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo
897 da CLT, está subordinado, em sua formação, à observância da
exigência de ser instruído de modo a viabilizar, caso provido, o
julgamento imediato do recurso de revista.

No presente caso, a agravante não diligenciou a formação do
instrumento, pois não trasladou a cópia da certidão de publicação do
r. acórdão proferido na instância de origem por ocasião do julgamento
do recurso ordinário, peça considerada indispensável para aferir a
tempestividade do recurso de revista. Muito embora referida peça não
se enquadre dentre aquelas sob a tarja de obrigatórias, nos termos do
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, ela se faz necessária, con-
siderando que o exame de admissibilidade a quo não vincula o ad
quem, que deverá, assim, proceder a nova análise dos pressupostos
para que o recurso seja admitido.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo àpromoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever deobservância da le-
gislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equílibrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na FORMA DA LEI PROCESSUAL REGENTE DA ES-
PÉCIE.

Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no
Enunciado nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumen-
to.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WA N D E R L E Y 

Relatora

PROC. NºTST-RR-449748/98.6 TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE:MARCUS REZENDE KIFURY

Advogado: Dr. Cláudio César Nascentes Coelho
RECORRIDO : PAULO JOSÉ ARÃO

Advogado:Dr. Davi Augusto de Paiva Corrêa
RECORRIDA : ARQUEL ENGENHARIA E COMÉR-

CIO LTDA.
D E S P A C H O

O 3º Regional negou provimento ao agravo de petição do
Terceiro Embargante, ao fundamento de que, sendo ele sócio-gerente
da Empresa-Executada, estava autorizada a penhora sobre seus bens
pessoais, figurando, de forma legítima, no polo passivo da lide.
Apontou, ainda, a Corte a qua, que o Terceiro Embargante não
indicou bens de propriedade da Executada, a fim de satisfazer o
débito em execução. Em arremate, ponderou que os bens sobre os
quais recaiu a constrição não eram impenhoráveis, porquanto não
eram indispensáveis à sobrevivência do Agravante e de sua família
(fls. 50-53).
O Terceiro-Embargante opôs embargos de declaração (fls. 55-57),
que foram acolhidos pelo Regional, apenas para PRESTAÇÃO DE
ESCLARECIMENTOS (FLS. 60-62).

Inconformado, o Terceiro-Embargante interpõe o presente
recurso de revista, arrimado em divergência jurisprudencial e em
violação do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal e da Lei nº
8.009/89, sustentando:
a) em preliminar, a nulidade da decisão, por negativa de PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL;

b) a sua ilegitimidade passiva, uma vez que não integrou a
lide, na fase do processo de cognição; e
C) A IMPENHORABILIDADE DOS BENS DE FAMÍLIA (FLS.
64-79).

Admitido o recurso (fl. 80), não recebeu razões de con-
trariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Admi-
nistrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 54-55 e 63-64) e tem re -
presentação regular (fl. 13), estando garantida a execução (fl. 12).
Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.

Quanto à preliminar de nulidade do acórdão regional por
negativa de prestação jursidicional, o recurso somente estaria au-
torizado a transitar se demonstradas as violações alinhadas pela
Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST, e, em se
tratando de recurso de revista, em sede de processo de execução,
apenas a indicação de violação a dispositivo constitucional daria azo
ao exame do tema, in casu, o art. 93, IX, da Carta Magna, não
indicado pelo Recorrente, que articulou com a ofensa apenas ao art.
5º da Carta Política. Incidente na hipótese o óbice da Súmula nº 333
do TST.

Relativamente às demais matérias trazidas a lume na revista,
quais sejam, a de ilegitimidade passiva e de impenhorabilidade do
bem de família, o recurso não pode ser admitido. Com efeito, a
revista está assentada na apresentação de arestos para caracterizar a
divergência jurisprudencial e na afronta à Lei nº 8.009/89, hipóteses
não autorizadas pelo art. 896, § 2º, da CLT, uma vez que, em sede de
execução de sentença, apenas a violação a comando constitucional,
direta e frontal, é que é apta para impulsionar o apelo. O recurso
esbarra, assim, no óbice da Súmula nº 266 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista, por
óbice dos Enunciados nos 266 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-04498-2002-900-04-00-1.TRT 4ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : DR EMPRESA DE DISTRIBUIÇÃO E
RECEPÇÃO DE TV LT D A . 

ADVOGADO : DRª INGRID RENZ BIRNFELD
A G R AVA D O : ARI LUIZ ZORDAN
ADVOGADO : DRª LOURDES ZORDAN
D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o proces-

samento do recurso de revista, a reclamada agrava, na forma dos arts.
893, inciso IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do
Trabalho, assegurando ser cabível o regular processamento do re-
curso, em face do art. 896 do mesmo Diploma.

O agravado não apresentou sua contraminuta.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 113 do RITST.

O Agravo de Instrumento não reúne todos os pressupostos
legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento.

Interposto em 02/08/01; posteriormente, portanto, à vigência
da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo
897 da CLT, está subordinado, em sua formação, à observância da
exigência de ser instruído de modo a viabilizar, caso provido, o
julgamento imediato do recurso de revista.

No presente caso, a agravante não diligenciou a formação do
instrumento, pois não trasladou a cópia da certidão de publicação do
r. acórdão proferido na instância de origem por ocasião do julgamento
do recurso ordinário, peça considerada indispensável para aferir a
tempestividade do recurso de revista. Referida peça não se enquadra
dentre aquelas sob a tarja de obrigatórias, nos termos do inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT; todavia, ela se faz necessária, considerando
que o exame de admissibilidade a quo não vincula o ad quem, que
deverá, assim, proceder a nova análise dos pressupostos para que o
recurso seja admitido.

Não fosse a irregularidade apontada, a agravante, também,
não trasladou a cópia da procuração outorgada ao signatário do re-
curso. Trata-se depeçaobrigatória, assim mencionada no citado inciso
I do § 5º do art. 897 da CLT. Registro que dos instrumentos de
mandato constantes das fls. 17, 54 e 77, assim como dos subs-
tabelecimentos de fls. 17v. e 64, não consta o nome da Dra. Ingrid
Renz Birnfeld, subscritora do recurso.

Ainda que assimnão fosse, por ausente a hipótese de man-
dato tácito nos autos, a falta da comprovação de outorga válida de
poderes ao signatário do recurso resvalaria na irregularidade da re-
presentação pois, sem mandato válido não é dado procurar em Juízo,
o que, por si, obsta o conhecimento do agravo de instrumento e,
conseqüentemente a admissibilidade do recurso de revista, já que
inexistente (Enunciado nº 164 do c. TST).

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo àpromoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever deobservância da le-
gislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equílibrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na FORMA DA LEI PROCESSUAL REGENTE DA ES-
PÉCIE.

Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e nos
Enunciados nºs 164 e 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de
Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2002.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WA N D E R L E Y 

Relatora

PROC. NºTST-RR-451586/98.2 TRT - 1ª REGIÃO
RECORRENTE:FUNDAÇÃO LEÃO XIII

Procurador: Dr. Luiz César Vianna Marques
RECORRIDO: ILSON DA SILVA

Advogada:Dra. Sônia Maria Costeira Frazão
D E S P A C H O

O 1º Regional, apreciando a remessa oficial e o recurso
ordinário da Reclamada, concluiu que:
a) ainda que a Demandada integrasse a Administração Pública in-
direta estadual, o Reclamante firmou, mediante a prova dos do-
cumentos acostados aos autos, seu interesse em manter o contrato de
trabalho, regido pela C LT ; b) em razão de redução salarial, eram
devidas as diferenças decorrentes dos reajustes salariais concedidos, a
partir de dezembro de 1991, sobre as horas extras, na medida em
que, ao longo de dois anos, o valor delas permaneceu fixo, con-
trariando, inclusive, decisão judicial com trânsito em julgado, que
PREVIU O SEU REAJUSTAMENTO (FLS. 73-77).

A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 78-82),
que foram acolhidos em parte, para assentar que a Demandada não
fizera prova das alegações de que aplicara ao Obreiro o reajuste
salarial de 1993 e de que saldara os reflexos deles nas horas extras, e
para retificar que a personalidade da Fundação era de direito público
(fls. 84-87).
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, arrimado
em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 1º, 5º, LV, 18
e 25 da Constituição Federal, SUSTENTANDO:

a) em preliminar, a nulidade da decisão regional, por ne-
gativa de prestação jurisdicional; e
b) a não-aplicação da legislação federal atinente a SALÁRIOS
AOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS (FLS. 88-96).

Admitido o recurso (fl. 102), recebeu razões de contra-
riedade (fls. 104-106), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Guilherme Mastrichi Basso, opinado pelo
seu não-conhecimento (fls. 109-111).

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 77v.-78 e 87v.-88) e tem
representação regular (fls. 16-17), sendo a Reclamada isenta de
p re p a ro , por ser beneficiária dos termos do Decreto-Lei nº 779/69.
Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
Quanto à prefacial de nulidade do acórdão, por negativa de pres-
tação jurisdicional, a revista não procede, porquanto, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST, apenas a
demonstração de violação dos arts. 832 da CLT, 93, IX, da Cons-
tituição Federal e 458 do CPC pode render ensejo à admissão da
preliminar de negativa, sendo certo que a Parte não fez menção a
nenhum deles. Óbice do Enunciado nº 333 DO TST.

No que se refere à aplicação de reajustes salariais pre-
vistos em legislação federal a servidores públicos estaduais, a
revista não tem melhor sorte. Com efeito, a tese não restou pre-
questionada no acórdão recorrido, que se limitou a determinar o
reajuste das horas extras, porquanto provada a redução salarial e a
desobediência à decisão judicial anterior. Óbice da Súmula nº 297 do
TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por
óbice das Súmulas nos 297 e 333 do TST.

Publique-se.
BRASÍLIA, 13 DE SETEMBRO DE 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M I N I S T R O - R E L ATO R 

PROC. NºTST-RR-452940/98.6 TRT - 17ª REGIÃO
RECORRENTE:INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE

PÚBLICA - IESP

ADVOGADA : DRA. HELIDA NOVAES ABRAHÃO
RECORRIDO: FRANCISCO JOSÉ JORGE MANZZINI

Advogado:Dr. Alvino Pádua Merizio
D E S P A C H O

O 17º Regional, apreciando a remessa oficial e o recurso
ordinário do Reclamado, concluiu que:
a) sendo público e notório o atraso no pagamento dos salários pelo
Governo Estadual, estava caracterizada a mora aslarial ensejadora da
rescisão indireta do contrato de trabalho, nos termos do art. 483 da
CLT, fazendo jus o RECLAMANTE ÀS VERBAS RESCISÓRIAS;
E

b) eram cabíveis os honorários de advogado, com lastro
nos arts. 133 da Constituição Federal e 20 do CPC (fls. 123-128).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em CONTRARIEDADE
ÀS SÚMULAS NOS 219 E 329 DO TST, SUSTENTANDO:

a) a não-caracterização da justa causa que autorizasse a re s -
cisão contratual indireta; e
b) o descabimento dos honorários advocatícios, nos moldes DO
ENUNCIADO Nº 219 DO TST (FLS. 132-145).

Admitido o recurso (fls. 146-147), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 150-170), tendo o Ministério Público do Trabalho,
em parecer da lavra do Dr. Guilherme Mastrichi Basso, opinado
pelo conhecimento e provimento do apelo (fls. 174-176).



Nº 188, segunda-feira, 30 de setembro de 2002608 1ISSN 1415-1588

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 129 e 132) e tem re -
presentação regular (fl. 57), sendo o Demandado beneficiário dos
termos do Decreto-Lei nº 779/69. Reúne, assim, todos os pressu-
postos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto à rescisão indireta do contrato de trabalho, por mora
contumaz no pagamento dos salários, a revista não procede. O
primeiro aresto trazido a lume à fl. 137 emana de Turma do TST,
hipótese não alinhada pelo art. 896, “a”, da CLT. São precedentes da
Corte, no sentido do seu descabimento: TST-RR-589972/99, 4ª Tur-
ma, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, in DJ de 23/06/00; TST-
RR-357142/97, 1ª Turma, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJ
de 21/06/02; TST-RR-567721/99, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José
de Barros Levenhagen, in DJ de 14/06/02; e TST-RR-426860/98, 3ª
Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de 17/05/02.
Incidente o obstáculo da Súmula nº 333 do TST. O segundo de fl.
137 parte de premissa fática não expressa pelo acórdão regional, qual
seja, a de que havia grave situação financeira instalada na Empresa,
não querida e nem provocada por ela. Atraídos, assim, os óbices dos
Enunciados nos 296 e 297 do TST. O terceiro de fl. 137 aponta como
fonte oficial de sua publicação o repositório “Valentim Carrion”, sem
especificar, no entanto, qual deles, o que faz com que a revista
esbarre no óbice do Enunciado nº 337 do TST. o primeiro pa-
radigma de fl. 139 não traz nenhuma tese, circunscrevendo-se a dar
provimento ao recurso, para excluir da condenação a rescisão indireta
do comntrato. Não combate, pois, o fundamento da decisão regional,
enfrentando o óbice do Enunciado nº 296 do TST. O aresto seguinte
de fl. 139 expõe circunstância fática não ventilada pelo decisório de
segundo grau, que é a de ingresso do Obreiro nos quadros do Re-
clamado em 1993, quando já imperava o caos na saúde pública,
aceitando, assim, as condições de trabalho ofertadas. Esse prisma da
questão não consta na decisão de que ora se recorre. Incidente, na
espécie, o óbice dos Enunciados nos 296 e 297 do TST. O segundo
paradigma carreado à fl. 140 não indica a fonte oficial de sua pu-
blicação, em franco desalinho com a Súmula nº 337 do TST, sendo
certo, ainda, que não se encontra anexado aos autos na íntegra. O
próximo aresto cotejado à fl. 140 aponta que o pagamento de salário
a cada dois ou três meses de forma compulsiva é que daria azo à
rescisão indireta. Todavia, o Regional de origem nada pontuou acerca
da freqüência dos atrasos no pagamento dos salários, apenas as-
sentando que a mora era contumaz. Assim sendo, se a Parte queria
ver discutido esse aspecto do tema, em sede de apelo revisional,
deveria ter-se valido dos pertinentes embargos de declaração, a fim de
obter o necessário prequestionamento. Aplicável o óbice das Súmulas
nos 296 e 297 do TST. O primeiro aresto de fl. 141 já foi analisado
retro, sendo reprise do segundo de fl. 137. O segundo de fl. 141 e o
de fls. 141-142 são genéricos, acenando no sentido de que a rescisão
indireta só se justifica quando o fato imputado ao empregador é grave
e relevante, não demonstrando sequer a que falta grave se referem.
Óbice da Súmula nº 296 do TST. Em arremate, o de fl. 143 trata do
não-reconhecimento do direito à rescisão contratual indireta ao ser-
vidor público civil, hipótese nem sequer tangenciada pelo Regional e
que autoriza A OPOSIÇÃO DO ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 297
DO TST.

No que se refere aos honorários advocatícios, a revista
prospera pela demonstração da invocada contrariedade à Súmula nº
219 do TST. Com efeito, na Justiça do Trabalho, os honorários de
advogado somente têm cabimento quando preenchidos os requisitos
descritos pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, alusivos à assistência sin-
dical e à percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
a firmatura de declaração de pobreza.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do
CPC, e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto à rescisão indireta do contrato de trabalho, por mora contumaz
no pagamento de salários, por óbice das Súmulas nos 296, 297, 333 e
337 do TST, e dou provimento ao apelo quanto aos honorários
advocatícios, por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, para excluí-
los da condenação.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-457310/98.6 TRT - 9ª REGIÃO
RECORRENTE:USINA ALTO ALEGRE S.A. AÇÚCAR E ÁL-
COOL

Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski
RECORRENTE: JOSÉ GOMES DE FARIAS

Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro
RECORRIDOS: OS MESMOS
D E S P A C H O
O 9º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas AS PAR-
TES, CONCLUIU QUE:

a) eram cabíveis os reflexos das horas in itinere, porquanto
a cláusula da Convenção Coletiva de Trabalho 1995/1996, que previra
o pagamento de uma hora diária, sob a rubrica de horas itinerantes,
não retirava o direito do Empregado à percepção dos acréscimos
legais, ou seja, à repercussão das horas nas demais parcelas;
b) a Justiça do Trabalho não era competente para AUTORIZAR OS
DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS; E

c) eram cabíveis as horas extras integrais, após a 44ª se-
manal, não se aplicando, no caso concreto, a disposição da Súmula nº
340 do TST, porque a remuneração do Obreiro era mista (empreitada,
diária e por tarefa) (fls. 97-105).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 7º,
XXVI, e 114 da Constituição Federal, SUSTENTANDO:

a) a prevalência do instrumento coletivo de trabalho, no que
tange ao pagamento das horas in itinere, sendo incabíveis diferenças
a tal título;
b) a competência da Justiça do Trabalho para autorizar os DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS; E

c) o direito apenas ao adicional de horas extras, quando o
salário é pago por produção (fls. 110-122).

O Reclamante, igualmente irresignado, interpõe recurso de
revista adesivo, com espeque em dissenso jurisprudencial e em vio-
lação dos arts. 4º e 9º da CLT, alegando a nulidade da cláusula
convencional atinente às horas in itinere (fls. 129-131).

Admitidos os recursos (fls. 126 e 135), apenas o da Re-
clamada recebeu razões de contrariedade (fls. 132-134), sendo dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
em razão dos termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

Quanto ao recurso de revista da Reclamada, o apelo é
tempestivo (cfr. fls. 107-108 e 110) e tem representação regular (fls.
21 e 93), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas re-
colhidas (fls. 66 e 124) e depósito recursal efetuado no valor total da
condenação (fl. 123). Reúne, assim, todos os pressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.

Relativamente às horas in itinere, a revista não prospera. A
decisão regional foi de meridiana clareza, ao assentar que a cláusula
da CCT era válida, quando se referia ao pagamento de uma hora
itinerante por dia. Contudo, ponderou que essa disposição não retirava
o direito do Obreiro a reflexos delas nas parcelas que por lei lhe eram
devidas. Nenhum dos arestos cotejados encerra divergência válida,
porque todos convergem com os termos da decisão regional, ou seja,
de que a cláusula é válida. Atraído o óbice do Enunciado nº 296 do
TST. No que concerne ao paradigma listado à fl. 116, que trata da
aplicação do adicional de horas extras às horas in itinere que ul-
trapassassem a previsão coletiva, o recurso não tem melhor sorte, na
medida em que esta cirscunstância não foi abordada pela decisão
regional. Incidente, na hipótese, o óbice do Enunciado nº 297 do
TST. Também a indigitada violação do art. 7º, XXVI, da Lei Maior
não rende ensejo ao apelo, porque a decisão recorrida reconheceu a
validade da cláusula da norma coletiva.
No pertinente aos descontos fiscais e previdenciários, o recurso
logra êxito pela demonstração de dissenso jurisprudencial com o
penúltimo aresto trasladado à fl. 119, segundo o qual a execução
trabalhista está obrigada a observar os descontos em tela, ante a sua
imposição legal. No mérito, tem aplicação o entendimento crista-
lizado do TST, na forma das Orientações Jurisprudenciais nos 32,
141 e 228 da SBDI-1, no sentido de que a Justiça do Trabalho é
competente para autorizar as deduções legais, devendo elas incidir
sobre O MONTANTE TOTAL DA CONDENAÇÃO.

No que diz respeito ao adicional de horas extras sobre o
salário por produção, o recurso não tem trânsito autorizado, por-
quanto os arestos trazidos a lume não abordam as demais premissas
fáticas enunciadas pelo Regional, quais sejam, as de que a remu-
neração do Autor era feita de forma mista, composta de salário de
empreitada, diário e por produção. Incidente, pois, a barreira dos
Enunciados nos 23 e 296 do TST.

O recurso de revista do Reclamante é tempestivo (cfr. fls.
127 e 129) e tem representação regular (fls. 8 e 69), não tendo o
Demandante sido condenado em custas processuais. Reúne, assim,
todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recur-
so.

A revista do Obreiro não procede quando este se insurge com
a decisão regional, que reconheceu a validade da cláusula referente às
horas in itinere. A decisão recorrida encontra-se em harmonia com o
entendimento pacífico e reiterado do TST, no sentido de que é válida
a cláusula que prevê a limitação do pagamento das horas in itinere,
hipótese delineada nestes autos. São precedentes da Casa, no as-
pecto: TST-RR-524308/99, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Levenhagen,
in DJ de 23/08/02; TST-RR-446425/98, 5ª Turma, Rel. Min. Rider
Nogueira de Brito, in DJ de 16/08/02; TST-ERR-462957/98, SBDI-
1, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, in DJ de 10/11/00; e TST-
RR-451679/98, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
in DJ de 21/06/02.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput e § 1º-A, do CPC, denego seguimento ao recurso de
revista da Reclamada quanto às horas in itinere e ao salário por
produção, por óbice dos Enunciados nos 23, 296 e 297 do TST, e dou
provimento ao recurso quanto aos descontos previdenciários e fis-
cais, por contrariedade às OJs 32, 141 e 228 da SBDI-1 do TST, para
autorizá-los em relação ao crédito constituído nesta reclamatória;
quanto ao recurso de revista do Reclamante, denego-lhe seguimento,
por óbice do Enunciado nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. NºTST-RR-459451/98.6 TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTES: ANTÔNIO DE ARAÚJO FEITOSA E OU-
TROS

Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello BragaRE-
CORRIDA :COMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA INDÚS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O

O 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário dos
Reclamantes, por entender que é improcedente o pleito de duas
horas extras diárias, se a jornada de trabalho em turnos ininter-
ruptos de revezamento prevista no art. 7º, XIV, da Constituição da
República foi fixada em oito horas mediante acordo coletivo ce-
lebrado com a assistência sindical (fls. 57-58).

Inconformados, os Reclamantes interpõem o presentere c u r -
so de revista, arrimado em divergência jurisprudencial e em violação
dos arts. 7º, XIV, da Constituição da República e 444 da CLT, sus-
tentando que o acordo coletivo celebrado não poderia lhes retirar
direito garantido constitucionalmente, isto é, a jornada reduzida de
seis horas, uma vez que laboravam em turnos ininterruptos de
revezamento (fls. 65-70).

Admitido o apelo (fl. 76), foram oferecidas contra-razões
(fls. 80-87), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 11-
71) e custas recolhidas (fl. 34). Reúne, pois, todos os pressupostos
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não logra prosperar, ante o óbice que encontra na
Súmula nº 333 do TST. Com efeito, esta Corte Superior vem en-
tendendo que o art. 7º, XIV, da Constituição da República, ao
estabelecer uma jornada de seis horas para os que trabalham em
turnos ininterruptos de revezamento, excepcionou, na parte final da
referida norma, que a jornada poderá ser elastecida mediante ne-
gociação coletiva. Ora, se a Corte de origem admitiu que, na hipótese
dos autos, o trabalho em jornada superior à fixada, inicialmente, no
texto constitucional foi objeto de acordo coletivo, com a assistência
sindical, não tem o empregado direito a horas extras após a sexta hora
trabalhada. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-E-RR-
372757/97, SBDI-1, Rel. Min. Milton de Moura França, in DJ de
21/06/02; TST-E-ED-RR-315562/96, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, in DJ de 02/02/01; TST-RR-542494/98, 5ª
Turma, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, in DJ de 02/02/01.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento à revista, ante o óbice da
Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-460827/98.6 TRT - 1ª REGIÃO
RECORRENTE:COOPERATIVA NACIONAL DE

APOIO AO ENSINO PÚBLICO E PRIVADO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA
RECORRIDO : JORGE FONSECA DA SILVA

Advogado:Dr. Bernardo Schuwartz da Silva
D E S P A C H O

O 1º Regional negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamada, por dos direitos previstos na Lei Trabalhista, já que ele
fora obrigado a assinar um termo de “associação” com a Cooperativa
Reclamada. Assim sendo, estava configurado o vínculo de emprego
entre as Partes, nos moldes delineados pela sentença de primeiro grau
(fls. 117-118).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de
revista, arrimado em divergência jurisprudencial e em violação dos
arts. 2º da Lei nº 5.764/71, 128 do CPC e 442, parágrafo único, da
CLT, sustentando a inexistência de vínculo empregatício, já que
vedado o seu reconhecimento em face de cooperativa de trabalho
(fls. 119-124).

Admitido o recurso (fl. 131), não recebeu razões de con-
trariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Admi-
nistrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 118v.-119) e tem re p re -
sentação regular (fl. 125), encontrando-se devidamente p re p a r a d o ,
com custas recolhidas (fl. 104) e depósito recursal efetuado em valor
que supera o total da condenação (fl. 105). Reúne, assim, todos os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não transita quanto ao reconhecimento da relação
de emprego entre as Partes. Com efeito, a tese lançada pelo Regional
centrou-se na avaliação do conjunto fático-probatório assente nes-
tes autos, para concluir pela ocorrência de burla dos direitos tra-
balhistas, com vistas a elidir a caracterização do vínculo de emprego.
Para se chegar a entendimento diverso deste, entabulado pelo Re-
gional, forçoso seria o revolvimento dos fatos e provas dos autos,
conduta vedada nesta Instância Extraordinária, a teor da Súmula nº
126 do TST.

Ressalte-se, ainda, que o reconhecimento do vínculo de
emprego quanto à cooperativa de trabalho é possível sempre que
estiver configurada a fraude na contratação, como se deu na hipótese
vertente. São precedentes da Corte nesse sentido: TST-RR-
712621/00, 2ª Turma, Rel. Min. José Simpliciano Fernandes, in DJ
de 16/08/02; TST-ERR-649957/00, SBDI-1, Rel. Min. José Luciano
de Castilho Pereira, in DJ de 28/06/02; TST-ERR-780787/01, SB-
DI-1, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de
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28/06/02; e TST-RR-575749/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de 21/06/02. Incidência do óbice do Enunciado
nº 333 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista, por
óbice dos Enunciados nos 126 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-462521/98.0TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE OSASCO

Procuradora: Dra. Cláudia Grizi Oliva
RECORRIDO : FRANCISCO BALISTA

Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
D E S P A C H O

O 2º Regional, apreciando os apelos de ofício e voluntário
interposto pelo Reclamado, negou-lhes provimento, reconhecendo a
competência desta Justiça Especializada para julgar o feito, ao
fundamento de que a relação de trabalho se encontra subordinada à
CLT, uma vez que não foi observado o caráter temporário previsto na
lei que autorizava a contratação pela municipalidade (Lei Municipal
nº 1.770/84) (fls. 162-167).

Inconformado, o Município-empregador fundamenta o re -
curso de revista em divergência jurisprudencial, em violação do art.
106 da Constituição Federal de 1967/69 e em contrariedade à Súmula
nº 123 do TST, pretendendo o reconhecimento da incompetência da
Justiça do Trabalho para julgar o feito e, meritoriamente, sustenta
que a condenação não deve prevalecer, pois o Município procurou
regulamentar os vínculos empregatícios existentes aos princípios
constitucionais (fls. 170-181).
Admitido o apelo (fl. 196), foram oferecidas contra-razões (fls. 201-
208), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da
Dra. Maria Guiomar Sanches de Mendonça, opinado pelo seu não-
conhecimento (fls. 273-275).

O recurso é tempestivo e tem representação regular, sendo
dispensado de preparo na forma do Decreto-Lei nº 779/69.

A revista merece prosseguimento quanto ao tema relativo à
incompetência material da Justiça do Trabalho, ante a demons-
tração de divergência jurisprudencial com os arestos colacionados
às fls. 173-177, cuja tese é a de que a Justiça do Trabalho não detém
competência para apreciar demanda ajuizada por empregado admitido
sob a égide da Lei nº 1.170/84.

No mérito, a revista tem o seu provimento garantido, na
medida em que a jurisprudência que vem predominando nesta Corte
Superior é no sentido de que ostenta natureza administrativa a relação
jurídica que se estabelece entre o Município de Osasco e o servidor
contratado em caráter temporário ou para o exercício de funções
técnicas especializadas com amparo em lei especial, conforme se-
dimentado na Súmula nº 123 do TST. Esse entendimento é o que
tem prevalecido, ainda que os termos da lei especial tenham sido
desvirtuados pela Administração Pública. Nessa direção, mostram-se
os seguintes julgados: TST-RR-466867/98, 5ª Turma, Rel. Min. João
Batista de Brito Pereira, in DJ de 05/10/01; TST-RR-416022/98, 5ª
Turma, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, in DJ de 18/08/01; TST-
RR-407041/99, 4ª Turma, Rel. Min. Milton de Moura França, in DJ
de 24/05/01; e TST-ERR-333986/96, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, in DJ de 30/03/01.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento à revista para, declarando a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum de
origem, para os fins de direito.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-462943/98.9 TRT - 9ª REGIÃO
RECORRENTE:USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRI-
CULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Advogado: Dr. Tobias de Macedo
RECORRIDO : LUIZ FERREIRA

Advogado:Dr. Alceu José Bermejo
D E S P A C H O

O 9º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas
as Partes, concluiu que:
a) ao Reclamante se aplicava a prescrição própria do rurícola, in-
serta no art. 7º, XXIX, “b”, da Constituição Federal, haja vista que as
atividades por ele desenvolvidas na Usina Reclamada, consoante con-
firmado pela prova oral, ERAM RURAIS (LAVOURA DE CANA E
DE CAFÉ);

b) a Reclamada tinha a obrigação, decorrente do art. 74 da
CLT, de manter os cartões de ponto para seus empregados, pelo que,
assim não procedendo, porquanto não fazia uso desse instrumento de
controle, e desatendendo à determinação de juntada aos autos por esta
razão, estava a situação abarcada pelo Enunciado nº 338 do TST,
sendo certo que a prova testemunhal havia sido desconsiderada pela
sentença que deferira as horas extras; e

c) a época própria da correção monetária era a do mês em
que prestados os serviços (fls. 103-121).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 2º do
Decreto-Lei nº 75/66, 459, parágrafo único, da CLT, 39 da Lei nº
8.177/91 e do Decreto-Lei nº 2.322/87, SUSTENTANDO:

a) a incidência de correção monetária apenas a partir do
mês seguinte ao trabalhado;
b) a aplicação da prescrição qüinqüenal, in casu, porque O RE-
CLAMANTE ERA INDUSTRIÁRIO E NÃO RURÍCOLA; E

c) o descabimento das horas extras, porquanto não provadas
pelo Obreiro e, caso mantidas, a limitação da condenação apenas ao
período no qual a testemunha laborou com o Autor (fls. 124-139).

Admitido o recurso (fl. 185), não recebeu razões de con-
trariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Admi-
nistrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 123-124), tem re p re s e n -
tação regular (fl. 20), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com
custas recolhidas (fl. 141) e depósito recursal efetuado corretamente
(fl. 140). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.

Quanto ao tema da época própria da correção monetária,
a revista prospera pela demonstração de dissenso jurisprudencial com
o aresto cotejado à fl. 125. Com efeito, o paradigma reza, de forma
contrária ao entendimento do Regional, que a correção monetária dos
créditos trabalhistas só tem incidência a partir do mês subseqüente
àquele em que prestados os serviços. No mérito, aplica-se o en-
tendimento jurisprudencial cristalizado no TST, na forma da Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, que assenta que, ultra-
passado o prazo preconizado pelo parágrafo único do art. 459 da CLT,
é incidente a correção monetária pelo índice do mês seguinte ao
laborado.

No que é pertinente à aplicação da prescrição qüinqüenal,
porque o Empregado não seria rurícola, mas industriário, a revista
não prospera. De fato, é do entendimento manso e reiterado do TST
que o enquadramento do empregado depende das atividades por ele
desenvolvidas na empresa, ainda que esta se trate de indústria. Ora,
tendo o acórdão regional feito a descrição das funções do Autor, nos
quadros da Empresa Reclamada, como eminentemente de lavoura
(“carpia e colhia café e carpia e cortava cana”), não há como afastar
a pecha de rural. A decisão recorrida caminha, portanto, na mesma
esteira dos precedentes desta Casa Superior: TST-RR-384832/97, 1ª
Turma, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJ de 10/05/02;
TST-RR-386033/97, 2ª Turma, Rel. Min. José Simpliciano Fernan-
des, in DJ de 08/02/02; TST-RR-380631/97, 4ª Turma, Rel. Juiz
Convocado Guilherme Bastos, in DJ de 09/02/01; e TST-RR-
424984/98, 5ª Turma, Rel. Min. Antônio Maria Thaumaturgo Cor-
tizo, in DJ de 11/06/99. Óbice da Súmula nº 333 do TST.
Relativamente às horas extras, o recurso não enseja prosseguimento.
Os arestos de fl. 134 e o de fls. 135-136 emanam de Turmas do TST,
em desalinho com o art. 896, “a”, da CLT. São precedentes do TST,
nesse sentido: TST-RR-589972/99, 4ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra
Martins Filho, in DJ de 23/06/00; TST-RR-357142/97, 1ª Turma,
Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJ de 21/06/02; TST-RR-
567721/99, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, in DJ de 14/06/02; e TST-RR-426860/98, 3ª Turma, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de 17/05/02. Óbice do
Enunciado nº 333 do TST. Os dois primeiros arestos acostados à fl.
135, na verdade, trazem tese convergente com a do Regional, ao
apontar que o empregador que, sem motivo juridicamente justificável,
deixa de encartar aos autos os cartões de ponto, desatendendo à
determinação do Juízo, conduz à presunção de veracidade da jornada
narrada na exordial. Ora, o acórdão recorrido registrou a não-obe-
diência à determinação do primeiro grau de jurisdição de juntada dos
documentos em tela, pelo que não há embate de teses. Incidência do
óbice do Enunciado nº 296 do TST. Quanto aos paradigmas listados
às fls. 136-139, que versam sobre a valoração da prova testemunhal
ou de sua aceitação, o recurso não tem melhor sorte, haja vista que a
Corte Regional não foi instada a pronunciar-se sobre esse aspecto da
questão e, ainda que assim não fosse, acentuou que não se lastreara
na prova testemunhal para condenar a Empresa em horas extras.
INCIDÊNCIA DO OBICE DO ENUNCIADO Nº 297 DO TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput e § 1º-A, do CPC, denego seguimento ao recurso de
revista quanto à prescrição do rurícola e às horas extras, por óbice das
Súmulas nos 296, 297 e 333 do TST, e dou provimento ao apelo
quanto à época própria da correção monetária, para determinar que
incida a partir do mês subseqüente ao trabalhado.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-463203/98.9 TRT - 4ª REGIÃO
RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procuradora:Dra. Yassodara Camozzato
RECORRIDA :ESTHER ALVES AZAMBUJA

Advogado:Dr. Juarez Giudice
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto contra acórdão do
4º Regional que reconheceu a responsabilidade do Estado do Rio
Grande do Sul quanto à contratação levada a efeito pelo círculo de
pais e mestres (fls. 160-162 e 176-178).

Admitido o apelo (fl. 237), não foram oferecidas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. João Batista Brito Pereira, opinado pelo conhecimento e
provimento da revista (fls. 242-245).

O apelo é tempestivo tem representação regular, estando o
Recorrente dispensado de preparo, nos termos do Decreto-Lei nº
779/69. Preenche, portanto, os pressupostos de admissibilidade co-
muns a qualquer recurso.

Os paradigmas reproduzidos nas razões recursais, que foram
acostados ao apelo, revelam a existência de divergênciajurispru-
dencial, na medida em que adotam a tese da impossibilidade de
responsabilização do Estado do Rio Grande do Sul quanto aos con-
tratos feitos pelo círculo de pais e mestres. No mérito, o recurso logra
prosperar, em razão dos termos da Orientação Jurisprudencial nº
185 da SBDI-1 do TST, segundo a qual não se pode falar em
responsabilidade solidária ou subsidiária do Estado do Rio Grande do
Sul quando a contratação ocorreu por meio do círculo de pais e
mestres.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso de revista, por contrariedade à OJ 185 da
SBDI-1 do TST, para, reconhecendo a ilegitimidade de parte do
Estado do Rio Grande do Sul, excluí-lo da relação jurídica.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-463364/98.5TRT - 10ª REGIÃO
RECORRENTES: MARIA ENY GONÇALVES LISBOA E OU-
TROS

Advogado:Dr. Marcos Luís Borges de Resende
RECORRIDA:FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

Advogada:Dra. Ângela Victor Bacelar Wagner
D E S P A C H O

O 10º Regional, examinando o recurso ordinário das Re-
clamantes:
a) extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
269, IV, do CPC, apenas quanto aos pedidos posteriores a 16/08/90,
data do advento da Lei nº 119/90, do Distrito Federal, que alterou o
regime jurídico dos servidores do GDF, ante a competência residual
da Justiça do TRABALHO; E

b) manteve a sentença que concluiu pela incidência da p re s -
crição total do direito de ação dos Obreiros, porquanto decorridos
mais de dois anos da extinção do contrato de trabalho, pela trans-
formação do regime jurídico de celetista para estatutário (fls.
248-252).
Inconformados, os Autores interpõem o presente recurso de revista,
calcados em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 5º,
XXXVI, 7º, XXIX, e 114 da Carta Magna, SUSTENTANDO A
INEXISTÊNCIA DE:

a) limitação da competência à época em que eram regidos
pela CLT; e

b) extinção do contrato de trabalho, pela conversão do
regime jurídico, pelo que inexistente, também, a prescrição extintiva
do direito de ação (fls. 256-267).

Admitido o apelo (fl. 276), não foram apresentadas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

O recurso de revista é tempestivo e tem representação re-
gular (fls. 30-39), com custas pagas (fl. 210). Preenche, assim, os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

No tocante à limitação da competência, o apelo não merece
seguimento, na medida em que a decisão recorrida guarda sintonia
com o entendimento pacificado desta Corte, na forma da Orientação
Jurisprudencial nº 138 da SBDI-1 do TST, no sentido de que, ainda
que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada após a edição da Lei
nº 8.112/90, compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos
e vantagens previstas na legislação trabalhista, referentes a período
anterior àquela lei.

Quanto ao tema remanescente, a revista também não pros-
pera, uma vez que a decisão regional está em consonância com a
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, na forma da Orientação
Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí
sedimentado dispõe que a transformação do regime jurídico de ce-
letista para estatutário implica a extinção do contrato de trabalho,
contando-se o prazo prescricional de dois anos a partir da data a esta
pertinente. O Supremo Tribunal Federal tem endossado, reiterada-
mente, este posicionamento, conforme revelam os seguintes prece-
dentes: STF-AGRG-321223-DF, SFT-AGRG-322846-DF, SFT-
AGRG-323724-DF e STF-AGRG-329408-DF, todos relatados pelo
Min. Moreira Alves, in Informativo STF nº 248/01.

Nesse compasso, desservem ao fim pretendido a jurispru-
dência colacionada e as indicações de violação legal, porquanto já
atendido o fim precípuo do recurso de revista, que é a uniformização
da jurisprudência.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, ante o
óbice da Súmula nº 333 do TST.
PUBLIQUE-SE.

Brasília, 16 de setembro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO

M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-463366/98.2TRT - 10ª REGIÃO
RECORRENTES: ONDINA SOARES DO PATROCÍNIO E OU-
TROS

Advogado:Dr. Marcos Luís Borges de Resende
RECORRIDA:FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

Advogada:Dra. Rosamira Lindóia Caldas
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D E S P A C H O
O 10º Regional, examinando o recurso ordinário dos Re-

clamantes, negou-lhe provimento, mantendo a sentença que concluiu
pela incidência da prescrição total do direito de ação dos Obreiros,
porquanto decorridos mais de dois anos da extinção do contrato de
trabalho, pela transformação do regime jurídico de celetista para
estatutário (fls. 179-183).

Inconformados, os Autores interpõem o presente recurso de
re v i s t a , calcado em divergência jurisprudencial e em violação dos
arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, e 114 da Carta Magna, sustentando a
inexistência de extinção do contrato de trabalho, pela conversão do
regime jurídico, pelo que inexistente, também, a prescrição extintiva
do direito de ação (fls. 185-194).

Admitido o apelo (fl. 196), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 200-220), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Veloir Dirceu Fürst, opinado pelo não-
conhecimento da revista.

O recurso de revista é tempestivo e tem representação re-
gular (fls. 30-39), com custas pagas (fl. 134). Preenche, assim, os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto à prescrição do direito de ação, pela conversão do
regime jurídico, o apelo não logra prosperar, uma vez que a decisão
regional está em consonância com a jurisprudência pacífica e rei-
terada do TST, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 128 da
SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que a
transformação do regime jurídico de celetista para estatutário
implica a extinção do contrato de trabalho, contando-se o prazo
prescricional de dois anos a partir da data a esta pertinente. O Su-
premo Tribunal Federal tem endossado, reiteradamente, esse posi-
cionamento, conforme revelam os seguintes precedentes: STF-
AGRG-321223-DF, SFT-AGRG-322846-DF, SFT-AGRG-323724-DF
e STF-AGRG-329408-DF, todos relatados pelo Min. Moreira Alves,
in Informativo STF nº 248/01.

Nesse compasso, desservem ao fim pretendido a jurispru-
dência colacionada e as indicações de violação legal, porquanto já
atendido o fim precípuo do recurso de revista, que é a uniformização
da jurisprudência.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, ante o
óbice da Súmula nº 333 do TST.
PUBLIQUE-SE.

Brasília, 16 de setembro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO

M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-467871/98.1 TRT - 4ª REGIÃO
RECORRENTE:HOSPITAL MOINHOS DE VENTO

Advogados: Dra. Benete Maria Veiga Carvalho e Dr. Luiz
Germano Rothfuchs Neto
RECORRIDO : EDISON ALBERTO VETTER

Advogado:Dr. Fernando Schiafino Souto
D E S P A C H O

O 4º Regional negou provimento ao recurso ordinário do
Reclamado, por entender que:
a) o ajuizamento de reclamação trabalhista anterior, que, embora
não tenha contido o pedido de levantamento dos depósitos do FGTS
com a multa de 40% correspondente a este, próprio da ação de que
ora se cuida, interrompia a prescrição, visto que estava a tratar, a
primeira ação, da causa eficiente do levantamento dos depósitos, qual
seja, a DA RESCISÃO CONTRATUAL E SEUS EFEITOS; E

b) eram cabíveis os honorários de advogado, porquanto
presente a declaração de pobreza, nos termos da lei, único requisito
necessário para o deferimento da verba (fls. 129-133).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 5º, II,
7º, XXIX, da Constituição Federal, 11 E 791 DA CLT, E 14 DA LEI
Nº 5.584/70, SUSTENTANDO:

a) a prescrição total do direito de ação, visto que a re-
clamatória anteriormente proposta pelo Autor não interrompeu a pres-
crição; e

b) o descabimento dos honorários de advogado, já que não
atendidos os requisitos da Lei nº 5.584/70 (fls. 138-150).

Admitido o recurso (fl. 153), não recebeu razões de con-
trariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Admi-
nistrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 134 e 138) e tem re -
presentação regular (fls. 12 e 151), encontrando-se devidamente p re -
parado, com custas recolhidas (fl. 108) e depósito recursal efetuado
no valor total da condenação (fl. 115). Reúne, assim, todos os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto à interrupção da prescrição, a revista procede pela
demonstração de dissenso pretoriano com o primeiro paradigma
listado à fl. 141. O aresto entabula a tese de que, se a reclamação
ajuizada anteriormente não tratou dos direitos vertidos na que está em
andamento, atrai a incidência da prescrição sobre eles. Contrapõe-se,
portanto, à tese do Regional, que, embora tenha atestado a falta de
identidade entre os pedidos das duas reclamações trabalhistas, en-
tendeu pela não aplicação da prescrição. No mérito, a exegese feita
por esta Corte Superior, em relação à interrupção da prescrição por
demanda trabalhista, ainda que arquivada, nos moldes da Súmula nº
268 do TST, é a de que a demanda proposta anteriormente e a
reclamação trabalhista em curso devem conter o mesmo pedido,
situação rechaçada pelo TRT. Nesse sentido, os precedentes que se
seguem: TST-RR-704-2002-900-12-00, 3ª Turma, Rel. Juiz Convo-
cado Luiz Carlos de Araújo, in DJ de 24/05/02; TST-RR-497383, 4ª
Turma, Rel. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, in DJ de
05/04/02; e TST-RR-769257/01, 2ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, in DJ de 10/05/02.

À luz dessas considerações, tem-se a informação do acórdão recorrido
de que entre a extinção do liame empregatício e o aforamento da
presente demanda mediaram mais de dois anos (fl. 130), tendo in-
cidido, assim, a prescrição bienal extintiva do direito de ação, pre-
conizada pelo art. 7º, XXIX, DA CARTA MAGNA.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso, por contrariedade ao Enunciado nº 268
do TST, para declarar a prescrição total do direito de ação, nos termos
do art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado, destarte, o pleito
relativo aos honorários advocatícios.

Publique-se.
BRASÍLIA, 18 DE SETEMBRO DE 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M I N I S T R O - R E L ATO R 

PROC. NºTST-RR-467873/98.9 TRT - 4ª REGIÃO
RECORRENTE:COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS

LT D A . 

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA RAFFAINER
RECORRIDA: MARLENE MARIA DE MOURA

Advogada:Dra. Edi Braga Frohlich
D E S P A C H O

O 4º Regional, apreciando o recurso ordinário da Recla-
mada, concluiu que o acordo de compensação de jornada de tra-
balho firmado entre a Reclamada e a Reclamante, em atividade in-
salubre, era inválido, porquanto ausente a autorização prévia pre-
conizada pelo art. 60 da CLT (fls. 138-139).
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, arrimado
em divergência jurisprudencial, sustentando a validade do regime de
compensação de jornada, haja vista que a autorização do art. 60 da
CLT não é condição de validade (FLS. 142-147).

Admitido o recurso (fl. 149), não recebeu razões de con-
trariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, em face dos termos da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 140 e 142), tem re p re -
sentação regular (fl. 13), encontrando-se devidamente p re p a r a d o ,
com custas recolhidas (fl. 124) e depósito recursal efetuado no valor
total da condenação (fl. 125). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista logra êxito quanto à validade do acordo de compensação
de jornada, na medida em que o aresto de fl. 143 e o último de fl.
144 externam tese diametralmente oposta àquela emanada do Re-
gional, assentando que a validade da compensação de horário, em
atividade insalubre, independe da licença prévia da autoridade com-
petente em segurança e higiene do trabalho. No mérito, tem aplicação
o entendimento sumulado do TST, a teor do Enunciado nº 349, que
segue na mesma esteira da tese apresentada pelo paradigma que
ensejou A ADMISSÃO DA REVISTA.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao apelo, por contrariedade à Súmula nº 349 do
TST, para, declarando a validade do regime compensatório de jor-
nada, excluir da condenação em horas extras aquelas tidas por ir-
regularmente compensadas.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-473469/98.6 TRT - 8ª REGIÃO
RECORRENTE:MARGI LTDA.

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA
RECORRIDA : ELEN PATRÍCIA SILVA TAVARES

Advogado:Dr. Jader Kahwage David
D E S P A C H O

O 8º Regional não conheceu do recurso ordinário da Re-
clamada, por ilegitimidade de representação processual, na medida
em que o advogado subscritor das razões do apelo ordinário não
detinha mandato em seu nome, restando afastada a aplicação da tese
do mandato tácito (fls. 107-109).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de
revista, arrimado em divergência jurisprudencial e em contrariedade
ao Enunciado nº 164 do TST, sustentando a ausência de ilegitimidade
de representação, porquanto presente o mandato tácito (fls. 111-
122).

Admitido o recurso (fl. 125), não recebeu razões de con-
trariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Admi-
nistrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 110-111) e tem re p re -
sentação regular (fls. 19 e 123), encontrando-se devidamente p re -
parado, com custas recolhidas (fl. 91) e depósito recursal efetuado no
valor total da condenação (fl. 90). Reúne, assim, todos os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista não transita quanto à ilegitimidade de representação pro-
cessual da Reclamada. Com efeito, a tese lançada pelo Regional foi
a de que não havia mandato expresso da Empresa para o advogado
subscritor das razões de recurso ordinário, ressaltando que devia ser
afastada a aplicação da tese do mandato tácito. Ora, não se sabe se
o TRT assentou não haver mandato tácito ou se, simplesmente, era
adepto do não-reconhecimento do mandato tácito, hipótese esta ex-
tremamente remota, ante a jurisprudência remansosa contida na Sú-
mula nº 164 do TST, que esgrime a aceitação do mandato apud acta
no processo trabalhista. Assim sendo, todos os arestos cotejados para
a demonstração de divergência jurisprudencial, excetuando-se os que
derivam de Turmas do TST e do STF, que enfrentam o óbice da

alínea “a” do art. 896 da CLT, partem para a conceituação do man-
dato tácito, não encerrando, pois, dissenso interpretativo válido de
teses, porquanto este espectro da questão não consta do acórdão
regional. Incidência do óbice dos Enunciados nos 296 e 297 do TST.
No que é concernente à contrariedade à Súmula nº 164 do TST, o
recurso também não prospera, já que a decisão regional não afirma,
de maneira categórica, que havia mandato tácito e O ESTAVA RE-
CHAÇANDO.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista, por
óbice dos Enunciados nos 296 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-474083/98.8 TRT - 1ª REGIÃO
RECORRENTE:ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚR-
SULA

Advogado : Dr. Guilmar Borges Rezende
RECORRIDA: CÉLIA MARIA LISBOA DE AZEVEDO

Advogado:Dr. José da Silva Caldas
D E S P A C H O

O 1º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas
as Partes, concluiu que a dispensa da Reclamante era nula, porquanto
não observados os requisitos da norma regulamentar interna da
Reclamada, que, conforme o Estatuto do Magistério, passou a integrar
o contrato de trabalho. Aplicou, destarte, o Enunciado nº 51 do TST
(fls. 158-161).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal, sustentando a impossibilidade de
reintegração da Obreira no emprego, porquanto não era detentora de
nenhum tipo de estabilidade, sendo incabíveis, por conseguinte, as
verbas SALARIAIS SOB TAL RUBRICA (FLS. 162-167).

Admitido o recurso (fl. 172), recebeu razões de contra-
riedade (fls. 176-181), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução
Administrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 161v.-162) e tem re p re -
sentação regular (fl. 168), encontrando-se devidamente p re p a r a d o ,
com custas recolhidas e depósito recursal efetuado no valor total da
condenação (ambos à fl. 130). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto à questão da reintegração, a revista não procede,
porquanto a decisão regional, para concluir pelo não-atendimento dos
requisitos necessários à dispensa da Obreira, lastreou-se na inter-
pretação de norma interna da Reclamada, cuja observância não
excede à área de jurisdição do Tribunal prolator da decisão. Esbarra,
portanto, no óbice do art. 896, “b”, da CLT. São precedentes desta
Corte Superior, no sentido da impossibilidade de análise da diver-
gência jurisprudencial, nos termos aqui abordados, os que se seguem:
TST-RR-357142/97, 1ª Turma, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal,
in DJ de 21/06/02; TST-ERR-354962/97, SBDI-1, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, in DJ de 10/05/02; TST-ERR-393243/97, SB-
DI-1, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJ de
05/04/02; e TST-RR-403111/97, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de 03/05/02. Atraído, pois, o óbice da Súmula
nº 333 do TST.
No que se refere ao descabimento de verbas pertinentes ao contrato
de trabalho, porquanto não teria sido oposta nenhuma ressalva pela
Reclamante no ato de homologação da dispensa, a revista não pros-
pera. O Regional não foi instado a se pronunciar sobre esse espectro
da questão, faltando à revista o indispensável prequestionamento, nos
termos da Súmula nº 297 DO TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por
óbice das Súmulas nos 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-04801-2002-900-01-00-2TRT-1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
A G R AVA D O : ANDRÉ LUÍS TRINDADE CORRÊA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLÁUDIO TRINDADE

CORRÊA
D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o proces-

samento do recurso de revista, a reclamada agrava, na forma dos arts.
893, inciso IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do
Trabalho, assegurando ser cabível o regular processamento do re-
curso, em face do art. 896 do mesmo Diploma.

Oagravado apresentou sua contraminuta.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 113 do RITST.

Este Agravo de Instrumento não reúne todos os pressupostos
legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento.
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Referido recurso foi interposto em 15/10/01; posteriormente,
portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º,
inciso I, ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que o agravo de
instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso provido, o jul-
gamento imediato do recurso de revista.

No presente caso, a agravante não diligenciou a formação do
instrumento, pois não trasladou a cópia da certidão de publicação do
r. acórdão proferido na instância de origem por ocasião do julgamento
do recurso ordinário, peça considerada indispensável para aferir a
tempestividade do recurso de revista. Muito embora referida peça não
se enquadre dentre aquelas sob a tarja de obrigatórias, nos termos do
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, ela se faz necessária, con-
siderando que o exame de admissibilidade a quo não vincula o ad
quem, que deverá, assim, proceder a nova análise dos pressupostos
para que o recurso seja admitido.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo àpromoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever deobservância da le-
gislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equílibrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na FORMA DA LEI PROCESSUAL REGENTE DA ES-
PÉCIE.

Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no
Enunciado nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumen-
to.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2002.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WA N D E R L E Y 

Relatora

PROC. NºTST-RR-480668/98.1TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS

DE DISTRIBUIÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDA: JOSÉ LEOCARDO GERALDO

Advogado:Dr. José Vilela da Cunha
D E S P A C H O

O TRT do 3ª Regional negou provimento ao recurso or-
dinário da Reclamada, aos fundamentos de que:
a) a época própria para a incidência da correção MONETÁRIA É
O PRÓPRIO MÊS LABORADO; E

b) é devida a multa prevista no art. 477 da CLT, porquanto
tendo o Reclamante sido dispensado sumariamente, as verbas res-
cisórias devem ser pagas até o primeiro dia útil imediato ao término
do contrato de trabalho (fls. 184-190).
A revista da Reclamada veio calcada em violação dos arts. 459 E
477 DA CLT E EM DISSENSO PRETORIANO, SUSTENTANDO
QUE:

a) o empregado demitido por justa causa não tem direito à
multa prevista no art. 477 da CLT; e

b) a correção monetária só é devida a partir do mês sub-
seqüente ao laborado (fls. 201-209).

Admitido o recurso (fl. 238), não foi contra-razoado, sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
ante os termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (fls. 200-201), tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 115) e foi corretamente preparado com o recolhimento do
depósito recursal no valor integral da condenação (fls. 147 e 237) e
das custas processuais (fl. 147). Reúne, assim, todos os pressupostos
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Em relação à multa prevista no art. 477 da CLT, não logra
êxito o recurso, uma vez que a decisão regional foi no sentido de que,
sendo o Reclamante demitido sumariamente, as verbas rescisórias
deveriam ter sido pagas até o primeiro dia útil subseqüente. A decisão
regional não fere a literalidade do referido dispositivo legal, atraindo,
assim, o óbice da Súmula nº 221 do TST.
Quanto à época própria para a incidência da correção monetária, o
recurso alcança processamento, porquanto a decisão regional, que
determinou a incidência da correção monetária a partir do próprio
mês laborado, diverge do aresto colacionado à fl. 205, o qual abriga
o entendimento de que se deve aplicar o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao efetivamente laborado. No mérito,
cabe ressaltar que a jurisprudência desta Corte Superior, cristalizada
na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, é no sentido de
que o índice de correção monetária incidente na atualização dos
débitos trabalhistas é o do mês subseqüente ao efetivamente laborado
quando inobservado o PRAZO PREVISTO PELO ART. 459 DA
C LT.

Assim sendo, com suporte nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557, 
caput e § 1º-A, do CPC, denego seguimento ao recurso quanto à multa
prevista no art. 477 da CLT, por óbice na Súmula nº 221 do TST e, dou
provimento à revista da Reclamada, por contrariedade à OJ 124 da SBDI-1
do TST, para determinar que o crédito seja atualizado a partir do índice de
correção monetária do mês subseqüente ao efetivamente laborado.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r <!ID227233-012>

PROC. NºTST-RR-485895/98.7TRT - 13ª REGIÃO
RECORRENTE : OSWALDO FRANCISCO DAMASCENA

Advogado:Dr. Francisco Ataíde de Melo
RECORRIDA :S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA -
S A E L PA 

Advogado:Dr. Aderbal Mendes Sobreira
D E S P A C H O

O 13º Regional, apreciando as normas internas e circulares
empresariais, deu provimento ao apelo ordinário da Reclamada, jul-
gando improcedentes os pedidos, sob o fundamento de que a Portaria
GP nº 109, de 15/03/95, que instituiu o plano de incentivo à apo-
sentadoria, teve a sua vigência limitada a 26/01/96, oportunidade em
que foi editada a Portaria GP nº 42, na qual se assegurou somente o
direito às verbas rescisórias, ressalvadas as hipóteses em que o Em-
pregado havia preenchido o requisito para a percepção do direito.
Ressaltou o Regional que, no caso, o Recorrente solicitou sua dis-
pensa (aposentadoria espontânea) em 12/01/96, ou seja, quando já
havia sido revogada a disposição que criou o plano de desligamento
incentivado (fls. 145-147).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de
re v i s t a , calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando que a norma empresarial não poderia ter sido revogada,
uma vez que o trabalhador já possuía direito adquirido à adesão ao
plano de desligamento (fls. 149-151).
Admitido o apelo (fl. 153), foram oferecidas contra-razões (fls. 155-
160), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos da Resolução ADMINISTRATIVA Nº
322/96 DO TST.

O apelo é tempestivo (cfr. fls. 148 e 149), tem re p re s e n -
tação regular (fl. 5) e custas processuais pagas (fl. 129). Preenche,
portanto, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer re-
curso.

A revista, contudo, não logra ultrapassar a barreira da alínea
“b” do art. 896 da CLT, uma vez que a discussão da matéria está
ligada à interpretação de norma interna da empresa e suas al-
terações regulamentares. Em semelhante hipótese, esta Corte não
tem conhecido dos recursos de revista, conforme entendimento ado-
tado nos seguintes precedentes: TST-RR-556128/99, 2ª Turma, Rel.
Min. José Simpliciano Fernandes, in DJ de 28/06/02; TST-RR-
370807/97, 1ª Turma, Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal, in DJ de
31/05/02; e TST-RR-460240/98, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Le-
venhagen, in DJ de 08/03/02. Em face dos mencionados precedentes,
mostra-se cabível a invocação da Súmula nº 333 do TST para não se
conhecer do apelo.

Frise-se que a apontada violação dos arts. 5º e 7º, XXX e
XXXI, da Constituição Federal esbarra no óbice da Súmula nº 297
do TST, uma vez que o Regional não debateu a matéria sob o
enfoque constitucional, carecendo, nesse passo, do indispensável p re -
questionamento.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em face
do óbice contido nas Súmulas nos 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR -49396-2002-900-02-00-6TRT - 2ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE POLYMEROS TEC-
NOLOGIA EM LAMINADOS

PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ALBERTO DA SILVACARDOSO
A G R AVA D O : FRANCISCO ANTÔNIO DEAZEVEDO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho que negou seguimento ao

recurso de revista, interposto em agravo de petição, a reclamada
interpõe agravo de instrumento, nos termos dos arts. 893, inciso IV, e
897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do Trabalho, pug-
nando peloregular processamento do recurso, em face do art. 896 do
mesmo Diploma.

O agravado não apresentoucontraminuta.
Não houve manifestação do representante do Ministério Pú-

blicodo Trabalho, tendo em vista não configurar hipótese da sua
intervenção obrigatória, ante o disposto no artigo 113 do RITST.

Trata-se deAgravo de Instrumento irregularmente interposto,
porque não preenche todos os pressupostos legais e necessários ca-
pazes de possibilitar o seu conhecimento, que deve obedecer aos
estritos termos do § 5º, inciso I do artigo 897 da CLT, na redação
dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.98. Com efeito, segundoestas dis-
posiçõeso agravo de instrumento deve ser instruído de modo a via-
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.

No presente caso, o agravante não diligenciou a formação do
instrumento, pois não trasladou qualquer das peças do processo em
que houve a interposição de recurso. Assim, nem mesmo as pe-
çasobrigatórias, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, foram anexadas.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo àpromoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever deobservância da le-
gislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatende às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equílibrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na FORMA DA LEI PROCESSUAL REGENTE DA ES-
PÉCIE.

Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no
Enunciado nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumen-
to.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-
DERLEY DE CASTRO

Relatora
JCMPS/NRS

PROC. NºTST-RR-496.968/1998.3
PROCESSO Nº TST-RR-496.968/1998.3 TRT- 6ª REGIÃO

Recorrente: BANCO BANDEIRANTESS.A

ADVOGADO : DR. GERALDOAZOUBEL
RECORRIDOS : MARIA DO SOCORRO PEREIRA RAE-

LE
ADVOGADO : DR. WALTER MARTINS DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

1. Trata-se de recurso de revista, em que é Recorrente BAN-
CO BANDEIRANTES S.A e RecorridaMARIA DO SOCORRO
PEREIRA RAELE. Em face da decisão proferida pelo EgrégioTRT
da 6ª Região, através do acórdão de fls. 286/288, não conheceu do
recurso ordinário do reclamado, por deserto.

2. O presente recurso de revista não merece ser conhecido,
porque se constata sua deserção. Com efeito, a 10ª Junta de Con-
ciliação e Julgamento de Recife, ao julgar procedente em parte a
reclamação trabalhista arbitrou à condenação o importe de R$
7.500,00 (fls. 227), O Banco, ao interpor o recurso ordinário, efetuou
o depósito no valor de R$ 2,591,71 (fls. 271), correspondente ao
limite da época para a espécie recursal. Presentemente, ao interpor o
recurso de revista, efetuou depósito no valor de R$ 2.827,56 (fls. 301)
a integralizar o valor de R$ 5.419,27 correspondente ao valor previsto
para este recurso. A realização do depósito recursal deve ser, sempre,
confrontada ao valor da condenação, líquido ou arbitrado, pois, uma
vez que o depósito se destina a garantir a execução, o valor da
condenação constituiparâmetro a ser atendido. Destarte somente
quando atingido o valor total da condenação, desobriga-se a parte
defazer o depósito. Por outro lado, cada recurso tem previsão es-
pecífica de valor limite para ele, o qualdeve ser satisfeito, não bas-
tando integralizá-lo, com a computação do valor depositado por oca-
sião do recurso anterior, quando o somatório resulta inferior ao valor
primeiro, que é o da condenação.

É ao valor da condenação que a parte fica jungida, e, a cada
sucessivo recurso, deverá refazera comparação entre o valor do de-
pósito para o recurso em si, averiguando se ele fica aquém do valor
da condenação, desta deduzido o valor recolhido por ocasião do
recurso anterior. Ora, no caso presente, o valor previsto para o de-
pósito - R$ 5.419,27 é inferior ao valorda condenação - R$ 7.500,00.
Obrigada estava a parte a integralizar o valor remanescente, isto é,
aquele pendente após a dedução do valor recolhido por ocasião do
depósito em recurso ordinário, e assim completar o valor fixado à
condenação, depositando R$ 4.908,29 já que o valor previsto para o
recurso de revista em si (R$ 5.419,27) resultaria em excesso.
Assim, tendo a parte se restringidoa depositar a diferença entre o
valor do limite do depósito para o recurso de revista e o valor do
limite do depósito efetuado para o recurso ordinário, torna-se in-
suficiente o depósito recursal. Neste sentido, observa-se a Orientação
Jurisprudencial SDI, 139. “Depósito recursal. Complementação de-
vida. Aplicação da Instrução Normativanº 03/93, II. Está a parte
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é EXIGIDO
PARA QUALQUER RECURSO.“

3. Patente a deserção do recurso de revista, dada a insu-
ficiência do depósito recolhido.

Ante o exposto, com base no § 5º do art. 896 da CLT, nego
seguimento ao recurso de revista.

4. Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

R E L ATO R A 
JCMPS/cl

PROC. NºTST-RR-504857/98.0TRT - 4ª REGIÃO
RECORRENTE: OPP PETROQUÍMICA S.A.

ADVOGADAS : DRAS. FABIANA KLUG E CAROLINA
DE AZEVEDO ALTAFINI

RECORRIDO :FRANCISCO VALENTIN PEREIRA
Advogado:Dr. Nadir José Ascoli

D E S P A C H O
O 4º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo

Reclamante, deu-lhe provimento parcial, para deferir-lhe a integra-
ção do adicional de tempo de serviço, considerando que o referido
adicional, previsto nos instrumentos coletivos, vinha sendo pago ha-
bitualmente sobre o salário base proporcional às horas trabalhadas,
durante toda a contratualidade.
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Em relação ao recurso da Reclamada, o Regional negou-lhe pro-
vimento quanto às horas extras, entendendo que estas deveriam ser
computadas pelo critério da contagem minuto a minuto, uma vez
que o empregado, quando bate o seu cartão, já SE ENCONTRA À
DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR (FLS. 576-585).

Inconformada, a Reclamada manifesta o presente re c u r s o
de revista, calcado em divergência jurisprudencial, sustentando que;
a) não podem ser consideradas as horas extras pelo CRITÉRIO DA
CONTAGEM MINUTO A MINUTO; E

b) o adicional de tempo de serviço deve incidir, unica-
mente, sobre o salário-base, conforme previsão em acordo coletivo
(fls. 587-595).
Admitido o apelo (fl. 612), não foram apresentadas contra-razões,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , em razão dos termos da RESOLUÇÃO ADMINISTRA-
TIVA Nº 322/96 DO TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 586 e 587) e tem re -
presentação regular (fl. 75), com custas recolhidas (fl. 551) e de-
pósito recursal efetuado corretamente (fl. 552). Preenche, assim, os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Relativamente às horas extras, a revista logra prosperar por
divergência jurisprudencial (fls. 591 e 606-610) e, no mérito, im-
põe-se o seu provimento, adequando-se a decisão à diretriz abraça
pela Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 desta Corte.
Quanto ao adicional de tempo de serviço, o apelo não alcança
conhecimento, uma vez que o Regional deslindou a CONTROVÉR-
SIA NOS EXATOS LIMITES DA SÚMULA Nº 203 DO TST.

Ainda que assim não fosse, cumpre assinalar que os arestos
colacionados são inservíveis, porquanto oriundos de Turmas desta
Corte, não se enquadrando na alínea “a” do art. 896 da CLT. Os
únicos paradigmas que não são provenientes de Turmas do TST (1º -
fl. 592 e 3º - fl. 594) também não impulsionam a revista, uma vez

que o primeiro é da SDC, órgão incumbido de julgar dissídios co-
letivos, além de o precedente não ostentar a indispensável fonte de
publicação (Súmula nº 337 do TST). O segundo, além de genérico,
não é atual, tratando-se de acórdão publicado em novembro de 1985.
Incide sobre a hipótese a diretriz da Súmula nº 296 desta Corte.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, § 1º - A, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista
quanto ao adicional de tempo de serviço, por óbice das Súmulas nos

203, 296 e 337 do TST e dou-lhe provimento para limitar a con-
denação em horas extras ao contido na Orientação Jurisprudencial nº
23 da SBDI-1 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

IGM/MSM
PROC. NºTST-RR-508379/98.4TRT - 1ª REGIÃO
RECORRENTE: BANCO CCF BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO

RECORRIDO: MARCO ANDRÉ SPIEVAK CAVALCANTI
Advogado:Dr. Carlos André Ribeiro de Castro

D E S P A C H O
O s fundamentos de que são devidas horas extras, uma vez

que, à luz da Súmula nº 199 do TST, é nula a pré-contratação de
horas extras no ato da admissão, e que o valor pago remunera apenas
a jornada normal (fls. 53-55).
A revista do Reclamado veio calcada em violação dos arts. 59 e 255
da CLT, 157 e 964 do CC e em dissenso pretoriano, sustentando que
o acordo de prorrogação de horário celebrado no ato da admissão é
válido, uma vez que não ficou comprovado nenhum vício de con-
sentimento e que a determinação de novo PAGAMENTO SE CON-
FIGURA bis in idem (FLS. 56-62).

Admitido o recurso (fl. 71), foi contra-razoado (fls. 73-74),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , ante os termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo (fls. 55v-56), tem representação regular (fls.
18-19) e foi corretamente preparado com o recolhimento do depósito
recursal no valor integral da CONDENAÇÃO (FL. 43) E DAS
CUSTAS PROCESSUAIS (FL. 42).

No que tange às horas extras, não logra êxito o recurso,
porquanto a decisão regional, no sentido de que a pré-contratação de
horas extras, quando da admissão de empregado bancário, é nula e
que, portanto, o salário percebido só remunera a jornada normal de
trabalho, está em harmonia com a jurisprudência pacífica desta Corte
Superior, cristalizada na Súmula nº 199.
Assim sendo, com suporte no art. 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao recurso de revista, por encontrar óbice NA SÚMULA
Nº 199 DO TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-508402/98.2TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA

RECORRIDO:WEDERSON RAFAEL FRAGA
Advogado:Dr. Joabe Geraldo Pereira Santos

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras com o
adicional respectivo, mesmo que A REMUNERAÇÃO DO EMPRE-
GADO TENHA SIDO AJUSTADA POR HORA;

b) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimentosedimentadona
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST; e

c) o Reclamante trabalhava de forma usual em condições de
risco exposto a líquidos inflamáveis, tendo direito ao adicional de
periculosidade e reflexos (fls. 317-322).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no tempo
utilizado com afazeres pessoais, o empregado não ESTÁ À DIS-
POSIÇÃO DO EMPREGADOR; E

c) adicional de periculosidade e reflexos, afirmando que era
eventual o contato do Reclamante com agentes perigosos e que a
parcela possui natureza indenizatória (fls. 330-348).

Admitido o recurso (fl. 349), foram oferecidas contra-ra-
zões (fls. 350-353), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls.
329-330 e 325-326), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas e depósito recursal efetuado no valor total da
condenação (fl. 292). Reúne, assim, os pressupostos de admissibi-
lidade comuns a qualquer recurso.

No que tange à jornada de trabalho em turno ininterrupto
de re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a
decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência
sedimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJOR-
NADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de
6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República
de 1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devido não apenas o adicional de sobre-
jornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapole o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

Com relação às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Com relação ao adicional de periculosidade, o Regional
decidiu em consonância com a Súmula nº 361 desta Corte e com a
Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do TST, no sentido de
que o adicional de periculosidade é devido de forma integral, in-
dependentemente do tempo de exposição ao perigo. Com efeito, não
tem razão a Reclamada quando procura atribuir eventualidade à ex-
posição do Empregado ao perigo, alegando que o seu ingresso em
área de risco não se dava de forma permanente. Ora, o contato
eventual é aquele que pode se dar ou não, pois o ingresso do em-
pregado na área de risco não tem previsão de ocorrer, sendo es-
porádico. O contato intermitente é aquele que é previsto, mas não
contínuo, pois se dá pelas constantes entradas e saídas do empregado
na área de risco, onde não permanece todo o tempo em que labora. Já
o contato permanente é aquele em que o empregado trabalha o
tempo todo na área de risco, continuamente exposto aos agentes
perigosos. Assim, a equiparação do contato intermitente com o per-
manente se justifica pelo fato de que, no último caso, apenas aumenta
a probabilidade de o empregado ser afetado por eventual sinistro,
mas, como este não tem hora para ocorrer, pode atingir também
aquele que, necessariamente, deve fazer suas incursões periódicas na
área de risco. No caso do contato eventual, o próprio § 3º do art. 2º

do Decreto nº 93.412/86 descarta a possibilidade de percepção do
adicional, pois a eventualidade é situação a que qualquer ser humano
está sujeito em qualquer atividade. A revista, no particular, tropeça no
óbice das Súmulas nos 333 e 361 do TST.
Quanto aos reflexos do adicional de periculosidade em verbas sa-
lariais e rescisórias, a revista encontra óbice na Súmula nº 333 do
TST, porquanto o Regional decidiu em consonância com a Súmula nº
132 do TST e com a jurisprudência dominante desta Corte, no sentido
de que o adicional de periculosidade possui natureza salarial, cum-
prindo registrar os seguintes precedentes: TST-ERR-358956/97, SB-
DI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de 08/02/02; TST-
RR-371783/97, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, in DJ de 16/03/01; TST-RR-647505/00, 2ª Turma, Rel. Min.
José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 15/09/00; e TST-RR-
474181/98, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros LEVE-
NHAGEN, in DJ DE 26/10/01.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 333, 360 e 361 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID227233-013>

PROC. NºTST-RR-510815/98.6TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTES: ÉLCIO PEDRO DOS SANTOS

Advogado:Dr. William José Mendes de Souza Fontes
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA

RECORRIDOS:OS MESMOS
D E S P A C H O
O 3º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambos os Li-
tigantes, deu provimento ao do Reclamante e ao da RECLAMADA,
POR ENTENDER QUE:

a) a concessão de intervalos intrajornada não descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras
com o adicional respectivo;
b) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início e/ou final
da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são devidos como
horas extras, consoante o entendimento sedimentado na Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST; E

c) não faz jus o Reclamante aos honorários advocatícios,
porquanto a Constituição de 1988 retirou dos sindicatos a obrigação
de prestar assistência judiciária integralmente aos seus associados,
razão por que ficou revogado o art. 14 da Lei nº 5.584/70 (fls. 410-
423).
Inconformadas, ambas as Partes interpõem os presentes recursos de
re v i s t a , com espeque em violação de lei e em divergência juris-
prudencial, pretendendo a reforma do JULGADO. A RECLAMADA
INSURGE-SE QUANTO AOS SEGUINTES TEMAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento; e

b) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc, o empregado não
está à disposição do empregador (fls. 432-443).

O Reclamante persegue a modificação da decisão recorrida,
sustentando que na Justiça do Trabalho, os honorários advocatícios
são regulados pela Lei nº 5.584/70 e são devidos quando preenchidos
os requisitos previstos nesse diploma legal. Sustenta contrariedade às
Súmulas nos 219 e 329 do TST (fls. 445-454).

Admitidos os recursos (fl. 491), apenas o Autor ofereceu
contra-razões (fls. 494-497), sendo dispensada a remessa dos autos
ao Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução Ad-
ministrativa nº 322/96 do TST.

O apelo da Reclamada é tempestivo e tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fls. 428-429), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas e depósito recursal efetuado no valor total da
condenação (fls. 394 e 444). Reúne, pois, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devido não apenas o adicional de sobre-
jornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapole o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.
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No que tange ao divisor do salário-hora, a revista não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade de tem-
po hora para trabalhar em jornada de turno ininterrupto de reve-
zamento.

No que tange às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.
A revista do Reclamante é tempestiva e tem representação regular
(fl. 77). Reúne, pois, todos os pressupostos de ADMISSIBILIDADE
COMUNS A QUALQUER RECURSO.

O apelo enseja prosseguimento, por contrariedade às Sú-
mulas nos 219 e 329 do TST.

Com efeito, na Justiça do Trabalho a condenação em ho-
norários de advogado está condicionada ao preenchimento dos re-
quisitos exigidos no art. 14 da Lei nº 5.584/70. Assim, além da
alegação de pobreza, necessário que o empregado esteja assistido por
advogado do seu sindicato de classe, o que se verifica tanto na
primeira exigência quanto na segunda, haja vista que o Reclamante,
na petição inicial, declarou ser pobre e ingressou em juízo assistido
por advogado representante do seu sindicato de classe, conforme a
procuração de fl. 77. Por outro lado, a Súmula nº 329 do TST
consagra jurisprudência no sentido de que, mesmo após a Cons-
tituição de 1988, permanece válido o entendimento consubstanciado
na Súmula nº 219 do TST. Portanto, merece provimento a revista
para restabelecer a sentença, no particular.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput e § 1º-A, do CPC, denego seguimento ao recurso de
revista da Reclamada, ante o óbice das Súmulas nos 221, 296, 333 e
360 do TST, e dou provimento ao apelo do Reclamante, por con-
trariedade às Súmulas nos 219 e 329 do TST, para restabelecer a
sentença quanto aos honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-519267/98.0TRT - 4ª REGIÃO
RECORRENTE: PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO:PAULO ROBERTO DA SILVA LEAL

Advogado:Dr. Bruno Júlio Kale Filho
D E S P A C H O

O 4º Regional negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamada, por entender que a concessão de intervalos intrajornada e
para repouso semanal não descaracteriza o turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , sendo devidas as horas extras com o adicional res-
pectivo (fls. 101-106 e 114-115).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de
re v i s t a , com espeque em violação de lei e em divergência juris-
prudencial, pretendendo a reforma do julgado, sustentando que a
concessão de intervalos na jornada descaracteriza o turno ininter-
rupto de revezamento, não sendo devidas as horas extras. Se assim
não se entender, pugna pela limitação da condenação ao respectivo
adicional (fls. 117-121).

Admitido o recurso (fl. 136), foram oferecidas contra-ra-
zões (fls. 140-143), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 28
e 29), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas
e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fls. 77 e
122). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.

Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, na medida em que
a decisão recorrida restou proferida em consonância com a juris-
prudência sedimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe:
"TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS
INTRAJORNADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada
a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para
repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com
jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da
República de 1988".

Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1do TST
(OJ 275), segue no sentido de considerar devidos não apenas o adi-
cional de sobrejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª
diária, como extras, no caso de trabalho em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, quando extrapolado o limite constitucional,
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SB-
DI-1, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-
ERR-684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in
DJ de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza CONVOCADA GLÓRIA REGINA
FERREIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 333 e 360 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-520195/98.1TRT - 2ª REGIÃO
AGRAVANTE: MARIA EUNICE DOS SANTOS TOSTA

Advogado:Dr. Avanir Pereira da Silva
AGRAVADO:MUNICÍPIO DE OSASCO
D E S P A C H O

Tendo em vista o provimento do recurso de revista do Mu-
nicípio-Reclamado, que tramita paralelamente ao agravo em exame,
reputa-se prejudicado o presente apelo, considerando que foi dado
provimento ao recurso do Município para julgar improcedentes os
pedidos, em face do reconhecimento da nulidade da contratação,
porque realizada ao arrepio do art. 37, II, da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-520196/98.5TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE OSASCO

Procuradora: Dra. Cláudia Grizi Oliva
RECORRIDA : MARIA EUNICE DOS SANTOS TOSTA

Advogado: Dr. Avanir Pereira da Silva
D E S P A C H O

O 2º Regional, apreciando a remessa de ofício e o recurso
voluntário interpostos pelo Reclamado, negou-lhes provimento, re-
conhecendo a competência desta Justiça Especializada para julgar o
feito, ao fundamento de que a relação de trabalho se encontra su-
bordinada à CLT, uma vez que não foi observado o caráter temporário
previsto na lei que autorizava a contratação pela municipalidade (Lei
Municipal nº 2.094/89). Por outro lado, ressaltou o Regional que a
Reclamante foi contratada em 03/07/89, sendo que a i r re g u l a r i d a d e
da contratação não pode ser transferida para o empregado, espe-
cialmente porque já favoreceu o empregador com sua força de tra-
balho (fls. 230-236).

Inconformado, o Município-Empregador fundamenta o re -
curso de revista em divergência jurisprudencial, em violação do art.
106 da Constituição Federal de 1967/69 e em contrariedade à Súmula
nº 123 do TST, pretendendo o reconhecimento da incompetência da
Justiça do Trabalho para julgar o feito e, meritoriamente, sustenta
que a condenação não deve prevalecer, pois o Município procurou
regulamentar os vínculos empregatícios existentes aos princípios
constitucionais (fls. 243-261).
Admitido o apelo (fl. 301), foram oferecidas contra-razões (fls. 307-
318), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do
Dr. Leonardo Baierle, opinado pelo conhecimento e provimento da
revista (fls. 343-344).

O recurso é tempestivo e tem representação regular, sendo
dispensado de preparo na forma do Decreto-Lei nº 779/69.

A revista não merece prosseguimento quanto ao tema re-
lativo à incompetência material da Justiça do Trabalho, pois o
Regional deslindou a controvérsia à luz da Lei Municipal nº 2.094/89,
sendo inservíveis os paradigmas que aludem à Lei Municipal nº
1.770/84, bem como inaplicáveis o art. 106 da Constituição Federal
de 67/69 e a Súmula nº 123 do TST. Incide a diretriz da Súmula nº
296 do TST.

No tocante à irregularidade da contratação, a revista logra
prosperar, por divergência jurisprudencial, mercê dos arestos de fls.
256-257 e, no mérito, a revista tem o seu provimento garantido, na
medida em que a jurisprudência do TST somente assegura o pa-
gamento do saldo salarial não quitado na época própria, bem como as
horas extras porventura reconhecidas por sentença, consoante exegese
da Súmula nº 363 desta Corte. No caso em exame não há pedido de
saldo salarial ou horas extras (fls. 7-8), devendo ser julgados im-
procedentes os demais pedidos, em razão do reconhecimento da ir-
regularidade na contratação.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT,
e557, § 1º-A, do CPC, denego seguimento à revista quanto à in-
competência da Justiça do Trabalho, por óbice da súmula nº 296 do
TST, e dou provimento à revista para, reformando o acórdão re-
gional, julgar improcedentes os pedidos, invertendo-se o ônus da
sucumbência quanto às custas processuais, isentando a Reclamante do
seu pagamento.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

IGM/MSM

PROC. NºTST-RR-522116/98.1TRT - 13ª REGIÃO
RECORRENTE : NAIR GALVÃO MACIEL

Advogado:Dr. Francisco Ataíde de Melo
RECORRIDA :S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA -
S A E L PA 

Advogada:Dra. Clara Lúcia Cavalcanti Costa Campos
D E S P A C H O

O 13º Regional, apreciando as normas internas e circulares
empresariais, deu provimento ao apelo ordinário da Reclamada, jul-
gando improcedentes os pedidos, sob o fundamento de que a Portaria
GP nº 109, de 15/03/95, que instituiu o plano de incentivo à apo-
sentadoria, teve a sua vigência limitada a 26/01/96, oportunidade em
que foi editada a Portaria GP nº 42, na qual se assegurou somente o
direito às verbas rescisórias, ressalvadas as hipóteses em que o Em-
pregado havia preenchido o requisito para a percepção do direito.
Ressaltou o Regional que, no caso, a Recorrente solicitou sua dis-
pensa (aposentadoria espontânea) em 01/06/96, ou seja, quando já
havia sido revogada a disposição que criou o plano de desligamento
incentivado (fls. 172-174).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de
re v i s t a , calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando que a norma empresarial não poderia ter sido revogada,
uma vez que o Trabalhador já possuía direito adquirido à adesão ao
plano de desligamento (fls. 176-178).
Admitido o apelo (fl. 179), foram oferecidas contra-razões (fls. 181-
185), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos da Resolução ADMINISTRATIVA Nº
322/96 DO TST.

O apelo é tempestivo (cfr. fls. 175 e 176), tem re p re s e n -
tação regular (fl. 5) e custas processuais pagas (fl. 157). Preenche,
portanto, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer re-
curso.

A revista, contudo, não logra ultrapassar a barreira da alínea
“b” do art. 896 da CLT, uma vez que a discussão da matéria está
ligada à interpretação de norma interna da Empresa e suas al-
terações regulamentares. Em semelhante hipótese, esta Corte não
tem conhecido dos recursos de revista, conforme entendimento ado-
tado nos seguintes precedentes: TST-RR-556128/99, 2ª Turma, Rel.
Min. José Simpliciano Fernandes, in DJ de 28/06/02; TST-RR-
370807/97, 1ª Turma, Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal, in DJ de
31/05/02; e TST-RR-460240/98, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Le-
venhagen, in DJ de 08/03/02. Em face dos mencionados precedentes,
mostra-se cabível a invocação da Súmula nº 333 do TST para não se
conhecer do apelo.

Frise-se que a apontada violação dos arts. 5º e 7º, XXX e
XXXI, da Constituição Federal esbarra no óbice da Súmula nº 297
do TST, uma vez que o Regional não debateu a matéria sob o
enfoque constitucional, carecendo, nesse passo, do indispensável p re -
questionamento.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em face
do óbice contido nas Súmulas nos 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-522160/98.2TRT - 10ª REGIÃO
RECORRENTE:COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

Advogado:Dr. Henrique Augusto Neuwald
RECORRIDO:MARIANO DA SILVA CARLOS

Advogado:Dr. José Maria Saraiva Saldanha
D E S P A C H O

O 10º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo
Reclamante, rechaçou a prejudicial de prescrição e, no mérito, deu-
lhe provimento, para condenar a Reclamada ao pagamento das di-
ferenças de FGTS, entendendo que:
a) é trintenária a prescrição do FGTS, nos termos da Súmula nº 95
do TST, especialmente levando em consideração que o Reclamante
aposentou-se em 01/04/97 e ajuizou ação em 03/09/97; E

b) era da Reclamada o ônus de provar a regularidade dos
depósitos do FGTS, nos termos dos arts. 818 da CLT e 333, II, do
CPC, tendo em vista a sua alegação de que efetuara corretamente os
depósitos para o FGTS, notadamente porque o Reclamante conseguiu
comprovar a irregularidade dos depósitos nos períodos anteriores a
novembro/81 e janeiro/96, bem como de fevereiro a março/96, quan-
do o Reclamante estava recebendo auxílio-doença, além de inexistir
nos autos comprovação de depósito para o período de julho/96 a
março/97 (fls. 100-105).

Opostos embargos declaratórios (fls. 108-110), o Regional
os acolheu (fls. 115-116).

Inconformada, a Reclamada manifesta o presente re c u r s o
de revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de
lei, sustentando que era do Reclamante o ônus de provar a ir-
regularidade dos depósitos do FGTS, especialmente porque não
houve determinação judicial para apresentação dos comprovantes dos
recolhimentos (fls. 121-124).

Admitido o apelo (fl. 119), não foram apresentadas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 117 e 118), tem re p re -
sentação regular (fl. 125), com custas recolhidas (fl. 127) e depósito
recursal efetuado corretamente (fl. 126). Preenche, assim, os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
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O apelo não logra prosperar, em face da diretriz abraçada
pelas Súmulas nºs 126, 221 e 296 do TST, uma vez que as ementas
colacionadas cuidam da matéria sob o enfoque genérico de o ônus da
prova pertencer ao Reclamante, por ser o detentor dos extratos da
conta vinculada. No caso, o Regional foi enfático ao afirmar que as
provas documentais apontaram para as irregularidades no recolhi-
mento do FGTS, inclusive houve meses em que o FGTS não foi
recolhido. Os paradigmas não abordam esta premissa fática, daí a
inespecificidade deles. Os arts. 818 da CLT e 333, II, do CPC não
foram violados, mas respeitados pelo Regional, que os aplicou à luz
das provas produzidas.
Ainda que assim não fosse, cumpre ressaltar que a jurisprudência
desta Corte inclina-se no sentido de atribuir o ônus à Reclamada,
quando negado o direito postulado pelo Autor, como ocorreu na
hipótese dos autos. Nesse sentido, oportuno trazer à colação o recente
precedente desta Corte, NO SENTIDO DA TESE ABRAÇADA PE-
LO REGIONAL, in verbis:

“DIFERENÇAS DE FGTS. ÔNUS DA PROVA. Sem as
Guias de Recolhimento do FGTS (GRs) e, principalmente, sem as
Relações de Empregados (REs), onde consta o salário pago ao em-
pregado e que serve de base de cálculo do FGTS, impossível seria a
comprovação da alegada inexatidão dos valores depositados na conta
vinculada do Reclamante. Logo, não merece censura o Acórdão em-
bargado, ao atribuir à Reclamada o ônus de comprovar o correto
recolhimento das importâncias, já que ela é quem detém os do-
cumentos capazes de propiciar a adequada solução da controvérsia,
devendo, portanto, fazer prova do fato extintivo do direito perseguido.
Embargos conhecidos e desprovidos” (TST-ERR-462928/98, SBDI-1,
Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 28/06/02).

Outros modelos jurisprudenciais desta Corte poderão ser
mencionados: TST-RR-460777/98, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ 28/06/02; TST-RR-722802/01, 5ª Turma, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, in DJ 14/06/02; TST-ERR-
546490/99, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ
22/02/02; e TST-ERR-467771/98, SBDI-1, Rel. Min. Milton de
Moura França, in DJ 28/09/01.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em face
do óbice contido nas Súmulas nºs 126, 221, 296 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID227233-014>

PROC. NºTST-RR-522805/98.1 TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTE : MARINA OLIVEIRA DE JESUS

Advogado:Dr. Avanir Pereira da Silva
RECORRIDO :MUNICÍPIO DE OSASCO

Procuradora:Dra. Maria Angelina Baroni de Castro
D E S P A C H O

O 2º Regional, apreciando o apelo ordinário da Reclamante,
negou-lhe, entendendo que a ação declaratória, na qual a Recla-
mante não era parte, não interrompe a prescrição, estando prescrito
o direito da Reclamante, uma vez que o contrato de trabalho foi
extinto em 22/01/93 e a ação foi ajuizada em 03/07/96, fora do prazo
estabelecido no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (fls. 209-
212).

Inconformada, a Reclamante interpõe recurso de revista,
calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei, sus-
tentando que a ação declaratória interrompe a prescrição (fls. 215-
221).

Admitido o apelo (fl. 208), foram oferecidas contra-razões
(fls. 231-234), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Itacir Luchtemberg, opinado pelo pelo não-conhe-
cimento da revista (fls. 237-238).

O apelo é tempestivo (cfr. fls. 213 e 215) e tem re p re -
sentação regular (fl. 9), tendo sido realizado o p re p a ro , com custas
recolhidas (fl. 194). Preenche, portanto, os pressupostos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.

O recurso não logra prosperar, na medida em que o Regional
foi enfático ao consignar que a Reclamante não era parte na ação
declaratória ajuizada pelo Município. Esta circunstância fática
afasta a possibilidade de reconhecimento de violação de lei e/ou
divergência jurisprudencial, ante os termos das Súmulas nos 126 e
296 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em face
do óbice contido nas Súmulas nos 126 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-529507/99.4TRT - 13ª REGIÃO
RECORRENTE : SEBASTIÃO DE CÂMARA COSTA

Advogado:Dr. Francisco Ataíde de Melo
RECORRIDA :S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA -
S A E L PA 

Advogado:Dr. José Ferreira Marques

D E S P A C H O
O 13º Regional, apreciando as normas internas e circulares

empresariais, negou provimento ao apelo ordinário do Reclamante,
mantendo a sentença que julgou improcedentes os pedidos, sob o
fundamento de que a Portaria GP nº 109, de 15/03/95, que instituiu o
plano de incentivo à aposentadoria, teve a sua vigência limitada a
26/01/96, oportunidade em que foi editada a Portaria GP nº 42, na
qual se assegurou somente o direito às verbas rescisórias, ressalvadas
as hipóteses em que o Empregado havia preenchido o requisito para
a percepção do direito. Ressaltou o Regional que, no caso, o Re-
corrente solicitou sua dispensa (aposentadoria espontânea) em
18/02/96, ou seja, quando já havia sido revogada a disposição que
criou o plano de desligamento incentivado (fls. 94-95).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista,
calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei, sus-
tentando que a norma empresarial não poderia ter sido revogada, uma
vez que o trabalhador já possuía direito adquirido à adesão ao plano
de desligamento (fls. 97-99).
Admitido o apelo (fl. 100), foram oferecidas contra-razões (fls. 102-
113), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos da Resolução ADMINISTRATIVA Nº
322/96 DO TST.

O apelo é tempestivo (cfr. fls. 96 e 97), tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 5) e custas processuais pagas (fl. 80). Preenche, portanto,
os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista, contudo, não logra ultrapassar a barreira da alínea
“b” do art. 896 da CLT, uma vez que a discussão da matéria está
ligada à interpretação de norma interna da empresa e suas al-
terações regulamentares. Em semelhante hipótese, esta Corte não
tem conhecido dos recursos de revista, conforme entendimento ado-
tado nos seguintes precedentes: TST-RR-556128/99, 2ª Turma, Rel.
Min. José Simpliciano Fernandes, in DJ 28/06/02; TST-RR-
370807/97, 1ª Turma, Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal, in DJ
31/05/02; e TST-RR-460240/98, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Le-
venhagen, in DJ 08/03/02. Em face dos mencionados precedentes,
mostra-se cabível a invocação da Súmula nº 333 do TST para não se
conhecer do apelo.

Frise-se que a apontada violação dos arts. 5º e 7º, XXX e
XXXI, da Constituição Federal esbarra no óbice da Súmula nº 297
do TST, uma vez que o Regional não debateu a matéria sob o
enfoque constitucional, carecendo, nesse passo, do indispensável p re -
questionamento.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em face
do óbice contido nas Súmulas nos 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 2 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-531505/99.3 TRT - 22ª REGIÃO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE ALTOS

Advogado: Dr. Lourenço Barbosa Castello Branco Neto
RECORRIDA : MARIA DA CRUZ DOS SANTOS MELO

Advogada: Dra. Rosimar Sena Castelo Branco Lira
D E S P A C H O

O 22º Regional negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamado, assinalando que os efeitos do contrato de
trabalho celebrado com a Administração Pública sem prévia apro-
vação em concurso público, após o advento da nova ordem cons-
titucional, são ex nunc, uma vez que o pacto laboral está ancorado na
energia do trabalhador, que é insuscetível de devolução. Devidas,
pois, as parcelas de natureza salarial, bem como os honorários ad-
vocatícios (fls. 58-63).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
calcado em divergência jurisprudencial, sustentando QUE:

a) a nulidade contratual, cujos efeitos são ex tunc, não
gera nenhum direito, a não ser aos salários porventura devidos; e

b) não preenchendo o Reclamante os requisitos da Lei nº
5.584/70, não faz jus aos honorários advocatícios (fls. 66-76).

Admitido o apelo (fl. 78), não foram oferecidas contra-ra-
zões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, em face do disposto na Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 13),
e dispensa do preparo, haja vista ser o Recorrente beneficiário dos
termos do Decreto-Lei nº 779/69. Reúne, pois, todos os pressupostos
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista enseja prosperar, por divergênciajurisprudencial, demons-
trada pelo primeiro aresto de fl. 72, cuja tese defendida é a de que os
efeitos do contrato nulo são ex tunc, não cabendo, portanto, o pa-
gamento de verbas rescisórias. No mérito, o recurso merece pro-
vimento, uma vez que, na esteira da jurisprudência sedimentada na
Súmula nº 363 do TST “A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora”.

Assim, inexistindo pedido de saldo salarial, nada é devido ao
Reclamante a título de verbas rescisórias.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento à revista, por contrariedade à Súmula nº 363 do
TST, para julgar improcedentes os pedidos, invertendo-se o ônus da
sucumbência quanto às custas, das quais fica isento o Autor, pre-
judicada a análise do tema remanescente.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-537693/99.0 TRT - 7ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

Procurador:Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade
RECORRIDOS :FRANCISCO SÉRGIO DE ALENCAR E OU-
TROS

Advogada:Dra. Teodora Patrícia Bayma Furtado
D E S P A C H O

O 7º Regional, apreciando o apelo ordinário do Reclamado,
negou-lhe provimento quanto à incompetência da Justiça do Tra-
balho, a  prescrição do FGTS e aos honorários advocatícios, en-
tendendo que:
a) a Justiça do Trabalho detém competência residual para julgar
demanda envolvendo pedidos decorrentes do extinto contrato de tra-
balho, em razão da transformação do regime JURÍDICO;

b) é trintenária a prescrição para haver crédito decorrente
do não-recolhimento para o FGTS, nos termos da Súmula nº 95 do
TST; e

c) os honorários advocatícios são devidos, por força do art.
20 do CPC, embora os Reclamantes tenham sido assistidos por ad-
vogado particular (fls. 141-142).
Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, calcado em
divergência jurisprudencial e em violação de lei, SUSTENTANDO
QUE:

a) a Justiça do Trabalho não tem competência para julgar
ação de empregado que teve o seu contrato de trabalho transformado
pelo regime jurídico único - RJU;
B) A PRESCRIÇÃO DO FGTS É QÜINQÜENAL; E

c) os honorários advocatícios somente são devidos quando
preenchidos os requisitos do art. 14 da Lei nº 5.584/70 (fls. 144-
151).

Admitido o apelo por força de provimento de agravo de
instrumento (autos apensados), não foram oferecidas contra-razões,
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Manoel Goulart, opinado pelo conhecimento e provimento da revista
(fls. 178-180).

O apelo é tempestivo (cfr. fls. 143 e 144), tem re p re s e n -
tação regular (fl. 98), estando o Recorrente dispensado de preparo,
nos termos do Decreto-Lei nº 779/69. Preenche, portanto, os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Relativamente à incompetência da Justiça do Trabalho, a
revista não logra prosperar, uma vez que o Regional deslindou a
controvérsia nos exatos limites da Orientação Jurisprudencial nº
138 da SBDI-1 do TST, a qual assegura a competência residual da
Justiça do Trabalho para dirimir questões envolvendo direitos e van-
tagens previstas na CLT.

Quanto à prescrição do FGTS, o apelo não logra êxito, eis
que o Regional exarou tese em harmonia com a Súmula nº 95 do
TST. Vale salientar, por outro lado, que o Regional não emitiu juízo
sobre a tese da equiparação dos depósitos fundiários à contribuição da
previdência social, atraindo a incidência da Súmula nº 297 desta
Corte.

No tocante aos honorários advocatícios, a revista tem o seu
trânsito garantido, por violação do art. 14 da Lei nº 5.584/70 e por
contrariedade à Súmula nº 219 desta Corte, uma vez que o TRT
deferiu a verba honorária com base no princípio da sucumbência
(CPC, art. 20).
Todavia, os honorários advocatícios somente são devidos, nesta Es-
pecializada, quando o empregado se fizer acompanhar por advogado
credenciado pelo seu sindicato e comprovar a miserabilidade eco-
nômica, consoante dispõe o art. 14 da Lei nº 5.584/70 e a diretriz da
Súmula nº 219 do TST. No caso, o fato de os Reclamantes estarem
assistidos por advogado particular, por si só, é motivo para o in-
deferimento da VERBA.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista
quanto à incompetência da Justiça do Trabalho e à prescrição do
FGTS, em face do óbice contido nas Súmulas nos 95, 297 e 333 do
TST e, no tocante aos honorários advocatícios, dou-lhe provimento
para excluir a verba advocatícia da condenação.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-547430/99.9TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO DE CARVALHO SANTANA
RECORRIDO:ALONSO ALVES FERREIRA

Advogado:Dr. Márcio Augusto Santiago
D E S P A C H O

O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamada, por entender que:
a) não se aplica, in casu, a pena de confissão ao Reclamante, pois,
conforme se infere do documento de fl. 26, a sua ausência na au-
diência se deu por motivo de força maior, devido à ocorrência de
acontecimento alheio à sua vontade (PARALISAÇÃO DO TRÂN-
SITO NA RODOVIA BETIM/MG);

b) a concessão de intervalos intrajornada não descaracteriza
o turno ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras
com o adicional respectivo, mesmo que a remuneração do Empregado
tenha sido ajustada por hora;
c) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início e/ou final
da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são devidos como
horas extras, consoante o entendimento sedimentado na Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST; E
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d) o Reclamante trabalhava de forma habitual em condições
de risco exposto a líquidos inflamáveis, tendo direito ao adicional de
periculosidade e reflexos (fls. 320-329).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) nulidade da sentença, por julgamento ultra petita, haja
vista que o pleito do Reclamante limitou-se às horas extras, sem
referência expressa de que fosse observado o divisor 180;
b) o motivo da ausência do Autor à audiência, invocada PELO RE-
GIONAL, NÃO PODE ELIDIR A PENA DE CONFISSÃO;

c) horas extras, ao fundamento de que a concessão de in-
tervalos intrajornada descaracteriza o turno ininterrupto de reve-
zamento;
d) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no tempo
utilizado com lanche, higiene pessoal, etc, o EMPREGADO NÃO
ESTÁ À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR;

e) adicional de periculosidade e reflexos, afirmando que era
eventual o contato do Reclamante com agentes perigosos e que a
parcela possui natureza indenizatória; e

f) honorários advocatícios, sustentando que o Reclamante
não atendeu aos requisitos previstos na Súmula nº 219 do TST,
sendo, pois, indevida a parcela (fls. 331-351).

Admitido o recurso (fl. 354), foram oferecidas contra-ra-
zões (fls. 355-356), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls.
316 e 317), encontrando-se devidamente preparado, com custas re-
colhidas e depósito recursal efetuado no valor total da condenação
(fl. 299). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade co-
muns a qualquer recurso.

No que se refere à alegação de nulidade da sentença, por
julgamento ultra petita, constata-se que essa discussão não foi ex-
pressamente enfrentada na decisão recorrida, portanto, falta-lhe o
necessário p re q u e s t i o n a m e n t o , a teor da Súmula nº 297 do TST.
Quanto ao tema relativo à pena de confissão, o recurso, igualmente,
não prospera. Ora, o aresto indicado para confronto de teses cuida,
genericamente, da aplicação da pena de confissão ao empregado que
não comparece à audiência em que deveria prestar depoimento. Não
alude, pois, à não-incidência da Súmula nº 74 do TST, tendo em vista
a comprovada ocorrência de força maior. Hipótese que atrai a
SÚMULA Nº 296 DO TST.

Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1 do TST
(OJ 275), segue no sentido de considerar devidos não apenas o adi-
cional de sobrejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª
diária, como extras, no caso de trabalho em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, quando extrapolado o limite constitucional,
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SB-
DI-1, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-
ERR-684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in
DJ de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza CONVOCADA GLÓRIA REGINA
FERREIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

No que tange às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Com relação ao adicional de periculosidade, o Regional
decidiu em consonância com a Súmula nº 361 desta Corte e com a
Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do TST, no sentido de
que o adicional de periculosidade é devidos de forma integral, in-
dependentemente do tempo de exposição ao perigo. Com efeito, não
tem razão a Reclamada quando procura atribuir eventualidade à ex-
posição do Empregado ao perigo, alegando que o seu ingresso em
área de risco não se dava de forma permanente. Ora, o contato
eventual é aquele que pode se dar ou não, pois o ingresso do em-
pregado na área de risco não tem previsão de ocorrer, sendo es-
porádico. O contato intermitente é aquele que é previsto, mas não
contínuo, pois se dá pelas constantes entradas e saídas do empregado
na área de risco, onde não permanece todo o tempo em que labora. Já

o contato permanente é aquele em que o empregado trabalha o
tempo todo na área de risco, continuamente exposto aos agentes
perigosos. Assim, a equiparação do contato intermitente com o per-
manente se justifica pelo fato de que, no último caso, apenas aumenta
a probabilidade de o empregado ser afetado por eventual sinistro,
mas, como este não tem hora para ocorrer, pode atingir também
aquele que, necessariamente, deve fazer suas incursões periódicas na
área de risco. No caso do contato eventual, o próprio § 3º do art. 2º
do Decreto nº 93.412/86 descarta a possibilidade de percepção do
adicional, pois a eventualidade é situação a que qualquer ser humano
está sujeito em qualquer atividade. A revista, no particular, tropeça no
óbice das Súmulas nos 333 e 361 do TST.
Quanto aos reflexos do adicional de periculosidade em verbas sa-
lariais e rescisórias, a revista encontra óbice na Súmula nº 333 do
TST, porquanto o Regional decidiu em consonância com a Súmula nº
132 do TST e com a jurisprudência dominante desta Corte, no sentido
de que o adicional de periculosidade possui natureza salarial, cum-
prindo registrar os seguintes precedentes: TST-ERR-358956/97, SB-
DI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de 08/02/02; TST-
RR-371783/97, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, in DJ de 16/03/01, p. 720; TST-RR-647505/00, 2ª Turma,
Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 15/09/00, p.
429; e TST-RR-474181/98, 4ª Turma, Rel. Min. ANTÔNIO JOSÉ
DE BARROS LEVENHAGEN, in DJ DE 26/10/01, P. 761.

A revista também não enseja prosseguimento quanto aos
honorários advocatícios, em face do óbice das Súmulas nos 219 e
329 do TST, porquanto o Regional admite, expressamente, o aten-
dimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, como a
assistência sindical e a declaração do Autor de que não tem condições
de demandar na Justiça, sem prejuízo seu e de sua família.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 219, 221, 296, 329, 333, 360 e 361 do
T S T. 

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID227233-015>

PROC. NºTST-RR-560934/99.0TRT - 9ª REGIÃO
RECORRENTE: PAULO GALARDINOVIC JÚNIOR

Advogado: Dr. Vanderlei C. Santori JuniorRECORRIDO:
PMDB - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRA-
SILEIRO

ADVOGADO : DR. IVAN SÉRGIO RIBEIRO
D E S P A C H O

O TRT da 9ª Região deu provimento parcial ao recurso
ordinário do Reclamante, sob os seguintes fundamentos:
a) o Reclamado é re v e l , uma vez que não apresentou contestação, não
obstante a citação ter sido efetuada a quem o representava no mo-
mento do ato citatório, devendo ser PRESUMIDOS VERDADEI-
ROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL; E

b) apesar da confissão ficta, a presunção de veracidade dos
fatos alegados é apenas relativa, não prevalecendo contra as demais
provas produzidas nos autos, que atestam a inexistência de vínculo
empregatício (fls. 126-132 e 139-141).
A revista do Reclamado veio calcada em violação dos arts. 319 do
CPC e 814 da CLT em contrariedade à Súmula nº 74 do TST,
sustentando que, se foi declarada a revelia, deveriam ser considerados
verdadeiros os fatos alegados na inicial, não sendo sequer autorizada
a produção de provas (fls. 144-148).

Admitido o recurso (fl. 149), não foi contra-razoado, sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
ante os termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O recurso é tempestivo (fls. 143-144), tem representação regular (fl.
40) e foi dispensado do recolhimento das custas PROCESSUAIS
(FL. 109).

Quanto à aplicação da pena de confissão ficta, não logra
êxito o recurso, uma vez que o Tribunal a quo, não obstante ter
aplicado a pena em epígrafe, negou provimento ao recurso ordinário
do Reclamante e manteve a sentença que julgou improcedente a
reclamação que buscava o reconhecimento de vínculo empregatício,
sob o fundamento de que os elementos e provas encontrados nos
autos comprovam que o Reclamante exercia o cargo eletivo de se-
cretário executivo do Partido e que, portanto, não havia vínculo em-
pregatício.

A decisão regional que afastou a presunção de veracidade
decorrente da confissão ficta, em virtude de as demais provas cons-
tituídas nos autos lhe serem contrárias, está em harmonia com a
jurisprudência pacífica desta Corte Superior, cristalizada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 184 da SBDI-1, atraindo, assim, o óbice da
Súmula nº 333 do TST.
Assim sendo, com suporte nos arts. 896, § 5º, da CLT, e 557, caput,
do CPC, denego seguimento ao recurso de revista, POR ENCON-
TRAR ÓBICE NA SÚMULA Nº 333 DO TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-567959/99.2TRT - 15ª REGIÃO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Procurador:Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva
RECORRIDA:ÂNGELA MARIA DEFANTE SABBAG

Advogado:Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
O Município-Recorrente interpôs agravo de instrumento

(fls. 215-221) ao despacho que denegou seguimento ao seu recurso de
revista, com base na Súmula nº 333 do TST (fls. 204-205).
Embora haja previsão legal e regimental quanto ao recurso apropriado
para combater o aludido despacho, não se verifica, na hipótese, o
chamado erro grosseiro, eis que o agravo é gênero da espécie recursal
de que a Parte dispõe para POSSIBILITAR A VEICULAÇÃO DO
SEU APELO.

Pelo exposto, determino a conversão do presente agravo de
instrumento em agravo regimental, retificando-se a autuação e os
demais registros processuais.

Cumpra-se e, após, voltem-me conclusos os autos, para exa-
me do agravo regimental.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-572537/99.0TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO:JOSÉ MARTINS FILHO

Advogada:Dra. Rosemary Gomides
D E S P A C H O

O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário do-
Reclamante e proveu parcialmente o da Reclamada, para excluir da
condenação a indenização adicional, negando-lhe provimento quanto
às demais questões, por entender que:
a) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de revezamento as-
segura o pagamento das horas extras, calculadas com base no divisor
180, não configurando bis in idem a ADOÇÃO DESSE DIVISOR;

b) a quitação passada pelo empregado ao empregador com a
assistência do respectivo sindicato de classe tem eficácia liberatória
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, até o
limite das quantias pagas, não impedindo a postulação das horas
extras não constantes do recibo de quitação relativas a todo o contrato
de trabalho, bem como os reflexos dessas horas nas verbas res-
cisórias; e

c) a concessão de intervalos intrajornada não descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras
com o adicional respectivo, mesmo que a remuneração do empregado
tenha sido ajustada por hora, não se aplicando ao Reclamante o
acordo coletivo aludido pela Recorrente porque este abrange apenas
os trabalhadores da chamada escala de cinco letras (fls. 254-259).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) julgamento ultra petita, aduzindo que o pedido do Re-
clamante teve por limite as horas extras não tendo feito qualquer
referência ao divisor 180;
b) eficácia liberatória do recibo de quitação, assinalando que o Re-
clamante não procedeu a nenhuma ressalva ESPECÍFICA NO RE-
FERIDO DOCUMENTO;

c) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento; e

d) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante,
alegando que inexiste disposição legal acerca da adoção do divisor
180, o qual eleva o salário do empregado, em detrimento do que foi
contratado (fls. 261-272).

Admitido o recurso (fl. 274), foram oferecidas contra-ra-
zões (436-443), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 249 e 273),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no valor total da CONDENAÇÃO (FL.
231).

No referente ao julgamento ultra petita, a revista não pros-
pera. Com efeito, não se vislumbra ofensa aos dispositivos legais e
constitucionais ora invocados, na medida em que a aplicação, pelas
instâncias ordinárias, do divisor 180 decorreu da exclusiva atribuição
do Juiz de fazer a subsunção dos fatos à norma constitucional. Vale
dizer, se é de seis horas a jornada diária de trabalho para os turnos
ininterruptos de revezamento, fixada no art. 7º, XIV, da Carta Magna,
o reconhecimento da carga horária mensal de 180 horas pelo Regional
é mera conseqüência. Logo, inviável cogitar de julgamento fora do
pedido. Tem pertinência, in casu, a Súmula nº 221 do TST.
Quanto à eficácia liberatória do recibo de quitação, observa-se que a
decisão recorrida guarda consonância com a Súmula nº 330, I, do
TST, que consagra que a quitação não abrange parcelas não con-
signadas no recibo e, consequentemente, seus reflexos em outras
parcelas, ainda que ESSAS CONSTEM DESSE RECIBO.

Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".
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Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devidos não apenas o adicional de so-
brejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapole o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado, Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

No que tange ao divisor do salário-hora, a revista não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade de tem-
po-hora para trabalhar em jornada de turno ininterrupto de reve-
zamento.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 221, 296, 330, I, 333 e 360 do
T S T. 

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-582161/99.7TRT - 11ª REGIÃO
RECORRENTE :MUNICÍPIO DE MANAUS

Procuradora:Dra. Marsyl Oliveira Marques
RECORRIDA:DEUZÂNGELA FRAZÃO DA SILVA
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto por ente público
contra acórdão do 11º Regional, que, rejeitando a preliminar de
incompetência, reconheceu a nulidade da contratação, porque ha-
vida sem concurso público (CF, art. 37, II e § 2º), mantendo a
sentença que deferiu as seguintes verbas trabalhistas: aviso prévio,
13º salário, férias proporcionais acrescidas de1/3, multa do art. 477 da
CLT, FGTS e multa de 40%, assinatura e baixa na CTPS (fls. 95-
97).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do
Dr. Edson Braz da Silva, opinou pelo conhecimento e provimento da
revista (fls. 120-123).

O apelo é tempestivo e tem representação regular, estando
o Recorrente dispensado de preparo, nos termos do Decreto-Lei nº
779/69. Preenche, portanto, os pressupostos de admissibilidade co-
muns a qualquer recurso.

Quanto à alegação de incompetência da Justiça do Tra-
balho para apreciar demanda que envolva contratação especial de
empregado temporário, de cunho nitidamente administrativo, logra
êxito o recurso, por contrariedade à Súmula nº 123 do TST, por-
quanto esta Corte Superior, ao analisar situações análogas, firmou sua
jurisprudência no sentido de que a Justiça do Trabalho não detém
competência material para julgar o pedido.

Nesse sentido são os seguintes precedentes da SDI desta
Corte: TST-ERR-565341/99, Rel. Min. Moura França, in DJ de
23/02/01 (Estado do Amazonas); TST-ERR-594087/99, Rel. Min.
Vantuil Abdala, in DJ de 06/10/00 (Estado do Amazonas); TST-
ERR-593797/99, Rel. Min. Vantuil Abdala, in DJ de 06/10/00 (Es-
tado do Amazonas); TST-E-RR-591002/99, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, in DJ de 04/05/01 (Estado do Amazonas); TST-
E-RR-589127/99, Rel. Min. Brito Pereira, in DJ de 20/04/01 (Estado
do Amazonas); TST-ERR-259423/96, Min. Rider de Brito, in DJ de
26/03/99 (Município de Osasco); TST-E-RR-295782/96, Rel. Min.
Moura França, in DJ de 17/09/99 (Município de Osasco); e TST-E-
RR-333986/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de
30/03/01 (Município de Osasco).
Diante do exposto, tem-se que a decisão do Regional, efetivamente,
violou o art. 106 da Constituição Federal de 1969 (atual redação do
art. 37, IX, da Constituição de 1988), BEM COMO CONTRARIOU
O ENUNCIADO Nº 123 DO TST.

Pelo exposto, invocando o art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 123
do TST e afronta aos arts. 106 da Constituição Federal de 1969 e 37,
IX, da Constituição de 1988, para, declarando a incompetência ab-
soluta desta Justiça Especializada, anular todos os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas. Prejudicado o exame da nulidade da contratação.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-582162/99.0TRT - 11ª REGIÃO
RECORRENTE :MUNICÍPIO DE MANAUS

Procurador:Dr. José Carlos Rego Barros e Santos
RECORRIDA:ELAINE CRISTINA CARLOS DA COSTA

Advogado:Dr. Evanildo Carneiro da Silva

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto por ente público

contra acórdão do 11º Regional, que, rejeitando a preliminar de
incompetência, reconheceu a nulidade da contratação, porque ha-
vida sem concurso público (CF, art. 37, II e § 2º), mantendo a
sentença que deferiu as seguintes verbas trabalhistas: aviso prévio,
13º salário, férias proporcionais acrescidas de1/3, multa do art. 477 da
CLT, FGTS e multa de 40%, assinatura e baixa na CTPS (fls. 86-
89).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do
Dr. Edson Braz da Silva, opinou pelo conhecimento e provimento da
revista (fls. 114-117).

O apelo é tempestivo tem representação regular, estando o
Recorrente dispensado de preparo, nos termos do Decreto-Lei nº
779/69. Preenche, portanto, os pressupostos de admissibilidade co-
muns a qualquer recurso.

Quanto à alegação de incompetência da Justiça do Tra-
balho para apreciar demanda que envolva contratação especial de
empregado temporário, de cunho nitidamente administrativo, logra
êxito o recurso, por contrariedade à Súmula nº 123 do TST, por-
quanto esta Corte Superior, ao analisar situações análogas, firmou sua
jurisprudência no sentido de que a Justiça do Trabalho não detém
competência material para julgar o pedido.

Nesse sentido são os seguintes precedentes da SDI desta
Corte: TST-ERR-565341/99, Rel. Min. Moura França, in DJ de
23/02/01 (Estado do Amazonas); TST-ERR-594087/99, Rel. Min.
Vantuil Abdala, in DJ de 06/10/00 (Estado do Amazonas); TST-
ERR-593797/99, Rel. Min. Vantuil Abdala, in DJ de 06/10/00 (Es-
tado do Amazonas); TST-E-RR-591002/99, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, in DJ de 04/05/01 (Estado do Amazonas); TST-
E-RR-589127/99, Rel. Min. Brito Pereira, in DJ de 20/04/01 (Estado
do Amazonas); TST-ERR-259423/96, Min. Rider de Brito, in DJ de
26/03/99 (Município de Osasco); TST-E-RR-295782/96, Rel. Min.
Moura França, in DJ de 17/09/99 (Município de Osasco); e TST-E-
RR-333986/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de
30/03/01 (Município de Osasco).
Diante do exposto, tem-se que a decisão do Regional, efetivamente,
violou o art. 106 da Constituição Federal de 1969 (atual redação do
art. 37, IX, da Constituição de 1988), BEM COMO CONTRARIOU
O ENUNCIADO Nº 123 DO TST.

Pelo exposto, invocando o art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso da revista por contrariedade à Súmula nº 123
do TST e afronta aos arts. 106 da Constituição Federal de 1969 e 37,
IX, da Constituição de 1988, para, declarando a incompetência ab-
soluta desta Justiça Especializada, anular todos os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas. Prejudicado o exame da nulidade da contratação.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-582166/99.5TRT - 11ª REGIÃO
RECORRENTE :MUNICÍPIO DE MANAUS

Procuradora:Dra. Andrea Regina Vianez Castro e Cavalcan-
te
RECORRIDO:ALESSANDRO DA SILVA

Advogado: Dr. Edson de Oliveira
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto por ente público
contra acórdão do 11º Regional, que, rejeitando a preliminar de
incompetência, reconheceu a nulidade da contratação, porque ha-
vida sem concurso público (CF, art. 37, II e § 2º), mantendo a
sentença que deferiu as seguintes verbas trabalhistas: aviso prévio,
13º salário, férias proporcionais acrescidas de1/3, multa do art. 477 da
CLT, FGTS e multa de 40%, assinatura e baixa na CTPS (fls. 61-
65).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do
Dr. Edson Braz da Silva, opinou pelo conhecimento e provimento da
revista (fls. 94-96).

O apelo é tempestivo tem representação regular, estando o
Recorrente dispensado de preparo, nos termos do Decreto-Lei nº
779/69. Preenche, portanto, os pressupostos de admissibilidade co-
muns a qualquer recurso.

Quanto à alegação de incompetência da Justiça do Tra-
balho para apreciar demanda que envolva contratação especial de
empregado temporário, de cunho nitidamente administrativo, logra
êxito o recurso, por contrariedade à Súmula nº 123 do TST, por-
quanto esta Corte Superior, ao analisar situações análogas, firmou sua
jurisprudência no sentido de que a Justiça do Trabalho não detém
competência material para julgar o pedido.

Nesse sentido são os seguintes precedentes da SDI desta
Corte: TST-ERR-565341/99, Rel. Min. Moura França, in DJ de
23/02/01 (Estado do Amazonas); TST-ERR-594087/99, Rel. Min.
Vantuil Abdala, in DJ de 06/10/00 (Estado do Amazonas); TST-
ERR-593797/99, Rel. Min. Vantuil Abdala, in DJ de 06/10/00 (Es-
tado do Amazonas); TST-E-RR-591002/99, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, in DJ de 04/05/01 (Estado do Amazonas); TST-
E-RR-589127/99, Rel. Min. Brito Pereira, in DJ de 20/04/01 (Estado
do Amazonas); TST-ERR-259423/96, Min. Rider de Brito, in DJ de
26/03/99 (Município de Osasco); TST-E-RR-295782/96, Rel. Min.
Moura França, in DJ de 17/09/99 (Município de Osasco); e TST-E-
RR-333986/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de
30/03/01 (Município de Osasco).
Diante do exposto, tem-se que a decisão do Regional, efetivamente,
violou o art. 106 da Constituição Federal de 1969 (atual redação do
art. 37, IX, da Constituição de 1988), BEM COMO CONTRARIOU
O ENUNCIADO Nº 123 DO TST.

Pelo exposto, invocando o art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso da revista por contrariedade à Súmula nº 123
do TST e afronta aos arts. 106 da Constituição Federal de 1969 e 37,
IX, da Constituição de 1988, para, declarando a incompetência ab-
soluta desta Justiça Especializada, anular todos os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas. Prejudicado o exame da nulidade da contratação.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-582573/99.0TRT - 11ª REGIÃO
RECORRENTE :MUNICÍPIO DE MANAUS

Procuradora:Dra. Marsyl Oliveira Marques
RECORRIDO:JOSÉ ROCKLANE ALENCAR DE OLIVEIRA

Advogado:Dr. Naziano Pantoja Filizola
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto por ente público
contra acórdão do 11º Regional, que, rejeitando a preliminar de
incompetência, reconheceu a nulidade da contratação, porque ha-
vida sem concurso público (CF, art. 37, II e § 2º), mantendo a
sentença que deferiu as seguintes verbas trabalhistas: aviso prévio,
13º salário, férias proporcionais acrescidas de1/3, multa do art. 477 da
CLT, FGTS e multa de 40%, assinatura e baixa na CTPS (fls. 99-
103).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do
Dr. Edson Braz da Silva, opinou pelo conhecimento e provimento da
revista (fls. 129-131).

O apelo é tempestivo e tem representação regular, estando
o Recorrente dispensado de preparo, nos termos do Decreto-Lei nº
779/69. Preenche, portanto, os pressupostos de admissibilidade co-
muns a qualquer recurso.

Quanto à alegação de incompetência da Justiça do Tra-
balho para apreciar demanda que envolva contratação especial de
empregado temporário, de cunho nitidamente administrativo, logra
êxito o recurso, porquanto esta Corte Superior, ao analisar situações
análogas, firmou sua jurisprudência no sentido de que a Justiça do
Trabalho não detém competência material para julgar o pedido.

Nesse sentido são os seguintes precedentes da SDI desta
Corte: TST-ERR-565341/99, Rel. Min. Moura França, in DJ de
23/02/01 (Estado do Amazonas); TST-ERR-594087/99, Rel. Min.
Vantuil Abdala, in DJ de 06/10/00 (Estado do Amazonas); TST-
ERR-593797/99, Rel. Min. Vantuil Abdala, in DJ de 06/10/00 (Es-
tado do Amazonas); TST-E-RR-591002/99, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, in DJ de 04/05/01 (Estado do Amazonas); TST-
E-RR-589127/99, Rel. Min. Brito Pereira, in DJ de 20/04/01 (Estado
do Amazonas); TST-ERR-259423/96, Min. Rider de Brito, in DJ de
26/03/99 (Município de Osasco); TST-E-RR-295782/96, Rel. Min.
Moura França, in DJ de 17/09/99 (Município de Osasco); e TST-E-
RR-333986/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de
30/03/01 (Município de Osasco).
Diante do exposto, tem-se que a decisão do Regional, efetivamente,
violou o art. 106 da Constituição Federal de 1969 (atual redação do
art. 37, IX, da Constituição de 1988), BEM COMO CONTRARIOU
O ENUNCIADO Nº 123 DO TST.

Pelo exposto, invocando o art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 123
do TST e afronta aos arts. 106 da Constituição Federal de 1969 e 37,
IX, da Constituição de 1988, para, declarando a incompetência ab-
soluta desta Justiça Especializada, anular todos os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas. Prejudicado o exame da nulidade da contratação.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID227233-016>

PROC. NºTST-RR-583879/99.5TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO:MODESTINO IVO DE OLIVEIRA FILHO

Advogada:Dra. Helena Sá
D E S P A C H O

O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamada, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo DEVIDAS AS HORAS EX-
TRAS COM O ADICIONAL RESPECTIVO;

b) os minutos residuais gastos pelo empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST;
c) o Reclamante trabalhava de forma habitual em condições de risco
exposto à líquidos inflamáveis, tendo direito ao ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE; E

e) o adicional de periculosidade repercute em horas extras e
adicional noturno (fls. 456-461).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no tempo
utilizado com lanche, higiene pessoal, etc., o EMPREGADO NÃO
ESTÁ À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR;

c) adicional de periculosidade, afirmando que era eventual
o contato do Reclamante com agentes perigosos; e

d) reflexos do adicional de periculosidade em horas extras e
adicional noturno, alegando que a parcela possui natureza inde-
nizatória (fls. 464-484).
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Admitido o recurso (fl. 486), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 398-399 e
422), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e
depósito recursal efetuado no valor total DA CONDENAÇÃO (FLS.
407 E 421).

Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devidos não apenas o adicional de so-
brejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapolado o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado, Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

Quanto às horas extras contadas minuto a minuto, a revista
encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que o
Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada, que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Com relação ao adicional de periculosidade, o Regional
decidiu em consonância com a Súmula nº 361 desta Corte e com a
Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do TST, no sentido de
que o adicional de periculosidade é devido integralmente, indepen-
dentemente do tempo de exposição ao perigo. Com efeito, não tem
razão a Reclamada quando procura atribuir eventualidade à exposição
do Empregado ao perigo, alegando que o seu ingresso em área de
risco não se dava de forma permanente. Ora, o contato eventual é
aquele que pode se dar, ou não, pois o ingresso do empregado na área
de risco não tem previsão de ocorrer, sendo esporádico. O contato
intermitente é aquele que é previsto, mas não contínuo, pois se dá
pelas constantes entradas e saídas do empregado na área de risco,
onde não permanece todo o tempo em que labora. Já o contato
permanente é aquele em que o empregado trabalha o tempo todo na
área de risco, continuamente exposto aos agentes perigosos. Assim,
a equiparação do contato intermitente com o permanente se justifica
pelo fato de que, no último caso, apenas aumenta a probabilidade de
o empregado ser afetado por eventual sinistro, mas, como este não
tem hora para ocorrer, pode atingir também aquele que, necessa-
riamente, deve fazer suas incursões periódicas na área de risco. No
caso do contato eventual, o próprio § 3º do art. 2º do Decreto nº
93.412/86 descarta a possibilidade de percepção do adicional, pois a
eventualidade é situação a que qualquer ser humano está sujeito em
qualquer atividade. A revista, no particular, tropeça no óbice das
Súmulas nos 333 e 361 do TST.
Quanto aos reflexos do adicional de periculosidade em horas extras
e adicional noturno, a revista encontra óbice na Súmula nº 333 do
TST, porquanto o Regional decidiu em consonância com as Súmulas
nos 132 e 264 do TST e com a jurisprudência dominante desta Corte,
no sentido de que a natureza salarial do adicional de periculosidade
o inclui na base de cálculo de outras parcelas, cumprindo registrar os
seguintes precedentes: TST-ERR-408059/97, SBDI-1, Rel. Min. José
Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 08/03/02; TST-ERR-
358956/97, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de
08/02/02; TST-ERR-434847/98, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, in DJ de 14/09/01; TST-RR-371783/97, 1ª Turma,
Rel. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, in DJ de 16/03/01;
TST-RR-647505/00, 2ª Turma, Rel. Min. José Luciano de Castilho
Pereira, in DJ de 15/09/00; e TST-RR-474181/98, 4ª Turma, Rel.
Min. Antônio José de Barros LEVENHAGEN, in DJ DE
26/10/01.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de
revista, em face do óbice das Súmulas nos 333, 360 e 361 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-588329/99.7TRT - 18ª REGIÃO
RECORRENTE: ALENE MARIA DOS SANTOS VALADARES

Advogada:Dra. Ivone Sabbatini da Silva Alves
RECORRIDA:CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A. -
CELG

Advogada:Dra. Maura Maria de Faria
D E S P A C H O

O 18º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto
pela Reclamante, negou-lhe provimento, ressaltando que:
a) a Reclamante foi contratada para o exercício do cargo de As-
sistente Administrativo, em 22/04/75, para cumprir jornada de tra-
balho de 40 horas semanais, cujo labor era PRESTADO EM 8 HO-
RAS DIÁRIAS, DE 2ª A 6ª FEIRA; E

b) os arts. 12, § 1º, e 13, parágrafo único, da Lei nº 8.906/94,
que cuidam da jornada de trabalho especial de advogado, com de-
dicação exclusiva, somente permitem a modificação da jornada ori-
ginariamente contratada por ajuste coletivo, não sendo esta a hipótese
dos autos (fls. 323-327).

Inconformada, a Reclamante manifesta o presente re c u r s o
de revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de
lei, sustentando que a jornada de trabalho do advogado não subsiste
após a edição do novo Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil
(Lei nº 8.906/94) (fls. 331-336).

Admitido o apelo (fls. 339-340), foram apresentadas contra-
razões (fls. 342-350), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos da Resolução Admi-
nistrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 328 e 331) e tem re -
presentação regular (fl. 273), estando a Reclamante isenta do pa-
gamento de custas (fl. 277). Preenche, assim, os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Em que pese a Recorrente ter logrado apresentar arestos divergentes,
seu apelo esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte, consoante
diretriz abraçada nos seguintes PRECEDENTES:

“EMBARGOS - ADVOGADO - JORNADA DE TRA-
BALHO ALTERAÇÃO CONTRATUAL - LEI Nº 8.906/94 - INA-
PLICABILIDADE DA LEI Nº 9.527/97 - DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL ESPECIFICIDADE - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 37, DA C. SBDI-1.
1 - A Medida Provisória nº 1.522/97, convertida na Lei nº 9.527/97
não se aplica aos advogados que estavam sujeitos a uma jornada
normal de 4 horas diárias ou 20 horas semanais, conforme o Estatuto
da OAB (art. 20 da Lei nº 8.906/94), sob pena de violar o art. 5º,
XXXVI, da Constituição da República, que consagra o princípio do
direito adquirido. Desse modo, a lei nova somente poderia ser apli-
cada àqueles admitidos após o seu advento. Incólumes os dispositivos
ordinários e constitucionais apontados como vulnerados (art. 173, §
1º, da Constituição Federal/88 e Lei nº 9.527/97)” (TST-ERR-
475671/98, SBDI-1, REL. MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI, in DJ DE 08/02/02).

“ADVOGADO - ESTATUTO DA OAB E REGULAMEN-
TO GERAL DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB -
LEI Nº 8906/94 - JORNADA DE TRABALHO - DEDICAÇÃO
E X C L U S I VA .
O art. 20, caput, da Lei nº 8.906/94 estabelece a jornada de trabalho
do advogado empregado em duração máxima de 4 (horas) diárias ou
40 (quarenta) semanais, desde que não esteja pactuado de forma
diversa em acordo ou convenção coletiva de trabalho ou seja de-
monstrado o labor em jornada de dedicação exclusiva. O conceito de
dedicação exclusiva encontra-se definido no Regulamento Geral do
Estatuto da Advocacia e da OAB, art. 12 e parágrafo 1º, que dispõem
considerar-se dedicação exclusiva a jornada de trabalho do advogado
empregado não superior a quarenta horas semanais, prevalecendo tal
carga horária se estipulada em contrato individual de trabalho, quando
da admissão do Autor, desde que não haja alteração posterior fixada
em convenção ou acordo coletivo de trabalho. Sendo incontroverso o
labor em jornada de trabalho fixada em 40 (quarenta) horas semanais,
configurada está a hipótese de 'dedicação exclusiva', de acordo com
os termos do art. 12 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB, sendo indevido, pois, o pedido de percepção de horas
extras lastreado no não-cumprimento dos termos do artigo 20 do
Estatuto da OAB. Recurso de revista conhecido e provido” (TST-RR-
361933/97, 3ª TURMA, REL. MIN. FRANCISCO FAUSTO, in DJ
2 4 / 11 / 0 0 ) .

“ADVOGADO - JORNADA DE TRABALHO - DEDI-
CAÇÃO EXCLUSIVA. O art. 20, caput, da Lei nº 8.906/94, es-
tabelece a jornada de trabalho do advogado empregado em duração
máxima de 4 horas diárias ou 20 horas semanais, salvo em acordo ou
convenção coletiva de trabalho ou em caso de dedicação exclusiva. O
Regulamento geral do Estatuto da Advocacia e da OAB assim es-
tabelece em seu artigo 12: "ART. 12 Para os fins do art. 20 da Lei nº
8.960/94, considera-se dedicação exclusiva o regime de trabalho que
for expressamente previsto em contrato individual de trabalho. Pa-
rágrafo único: Em caso de dedicação exclusiva, serão remuneradas
como extraordinárias as horas trabalhadas que excederem a jornada
normal de oito horas diárias." Sendo assim, o advogado que firmou
contrato de trabalho antes da edição da Lei nº 8.906/94, com jornada
de trabalho de 40 horas semanais, não possui o direito à jornada
reduzida de 4 horas, pois ficou configurada a hipótese de dedicação
exclusiva. Recurso de revista conhecido e desprovido” (TST-RR-
478343/98, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, in DJ de 01/06/01). “RECURSO DE REVISTA - HORAS
EXTRAS - ADVOGADO EMPREGADO - ART. 20 DA LEI Nº
8.906/94 - DURAÇÃO NORMAL DO TRABALHO - DEDICA-
ÇÃO EXCLUSIVA. Contrato de trabalho celebrado anteriormente à
promulgação da Lei nº 8.906/94. Fixação no contrato de trabalho da
duração normal do trabalho em oito horas diárias e quarenta se-
manais. Caracterização de dedicação exclusiva na exigência de cum-
primento de jornada de trabalho de oito horas. É inaplicável, em

conseqüência, a regra geral contida no caput do art. 20 da Lei nº
8.906/94. Pagamento de horas extras devido na hipótese de a duração
do trabalho exceder à oitava hora diária. Recurso de revista a que se
nega provimento” (TST-RR-478350/98, 5ª Turma, Rel. Min. Gelson
de Azevedo, in DJ de 06/09/01).

Em face desses precedentes, o apelo encontra obstáculo in-
transponível na Súmula nº 333 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista,
em face do óbice contido na Súmula nº 333 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-591890/99.6TRT - 23ª REGIÃO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA R. COLLETA
RECORRIDOS:LEONARDO DA ROSA E OUTROS

Advogado:Dr. William Pereira Machiavelli
RECORRIDA : BARMASI MADEIRAS LTDA.

D E S P A C H O
O 23º Regional, apreciando o agravo de petição interposto

pelo Banco do Brasil S.A. - Terceiro-Embargante -, negou-lhe pro-
vimento, entendendo que a cédula de crédito industrial não é ab-
solutamente impenhorável, devendo perder a característica de ina-
lienabilidade quando se trate de crédito trabalhista, nos termos dos
arts. 449, § 1º, da CLT, 30 da Lei nº 6.830/80, 186 do Código
Tributário Nacional e 649 do CPC (fls. 144-148).

Opostos embargos declaratórios (fls. 150-152), o Regional
os acolheu (fls. 156-159).

Inconformado, o Reclamado manifesta o presente re c u r s o
de revista, calcado em violação constitucional, sustentando que a
cédula de crédito industrial é impenhorável (fls. 161-179).

Admitido o apelo (fls. 182-183), não foram apresentadas
contra-razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 160 e 161) e tem re -
presentação regular (fls. 118-119), encontrando-se o processo em
execução de sentença. Preenche, assim, os pressupostos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.

O apelo não logra prosperar, na medida em que o Regional
deslindou a controvérsia nos exatos limites da Orientação Juris-
prudencial nº 226 da SBDI-1 do TST, que autoriza a penhora, na
esfera trabalhista, da cédula de crédito industrial, uma vez que o
bem permanece sob o domínio do devedor (executado).

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em face
do óbice contido na Súmula nº 333 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-594125/99.3TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA E HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO:JOÃO CARLOS DA SILVA
Advogado:Dr. Pedro Rosa Machado

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras com o
adicional respectivo, mesmo que A REMUNERAÇÃO DO EMPRE-
GADO TENHA SIDO AJUSTADA POR HORA;

b) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimento sedimenta-
donaOrientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST; e

c) são devidos os reflexos das horas extras nas verbas res-
cisórias (fls. 157-163).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no tempo
utilizado com lanche, higiene pessoal, etc., o EMPREGADO NÃO
ESTÁ À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR; E

c) reflexos das horas extras nas verbas rescisórias, alegando
quitação (fls. 165-180).

Admitido o recurso (fl. 183), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 114-115 e
148), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e
depósito recursal efetuado no valor total DA CONDENAÇÃO (FLS.
129, 147 E 182).
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No que tange à jornada de trabalho em turno ininterrupto
de re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a
decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência
sedimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJOR-
NADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de
6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República
de 1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devidos não apenas o adicional de so-
brejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapole o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado, Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

Com relação às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada, que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Quanto a alegada quitação dos reflexos das horas extras, a
revista encontra óbice nas Súmulas nos 126 e 297 do TST, porquanto
trata-se de questão de prova que não mereceu apreciação pelo Re-
gional.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 126, 221, 296, 297, 333 e 360 do
T S T. 

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID227233-017>

PROC. NºTST-RR-596910/99.7TRT - 15ª REGIÃO
RECORRENTE: SOLANGE REGINA NETTO

Advogado:Dr. Antonio Fernando Guimarães Marcondes Ma-
chado

RECORRIDO:BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.

ADVOGADO : DR. ROBERTO ABRAMIDES G. SILVA
D E S P A C H O

O 15º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto
pelo Reclamado, deu-lhe provimento quanto às horas extras re-
lativas ao primeiro contrato de trabalho, entendendo que a prova
testemunhal não se mostrava suficiente para comprovar o labor ex-
traordinário, dada a vagueza de seu conteúdo e a imprecisão das
declarações, não tendo a Reclamante se desincumbido do ônus que
lhe competia, nos termos dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC,
mormente levando em consideração a análise dos cartões de ponto,
nos quais se verifica que a Reclamante não excedeu a jornada le-
galmente prevista.

Quanto ao segundo período, salientou o Regional que não
eram devidas, igualmente, as 7ª e 8ª horas extras, na medida em que
a Reclamante passou a desempenhar a função de Secretária da
Gerência, recebendo gratificação de função, de modo que ficou
caracterizado o cargo de confiança inscrito no § 2º do art. 224 da
CLT, conforme orientação abraçada pelas Súmulas nos 204 e 238 do
TST (fls. 250-254).

Inconformada, a Reclamante manifesta o presente re c u r s o
de revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de
lei, sustentando que a simples denominação do cargo não é suficiente
para configurar o cargo de confiança (fls. 256-259).

Admitido o apelo por força de provimento de agravo de
instrumento (autos apensados), não foram apresentadas contra-ra-
zões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 255 e 256) e tem re -
presentação regular (fl. 260). Preenche, assim, os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não logra ultrapassar a barreira das Súmulas nos 126 e 221
do TST, na medida em que o Regional, à luz das provas produzidas
e interpretando o art. 224, § 2º, da CLT, detectou que a Reclamante,
no desempenho da função de secretária da gerência, passou a des-
frutar de status que a distinguia dos demais empregados, na hie-
rarquia bancária. Tanto que desprezou os poderes de mando e de
gestão e a equiparou a subgerente, quando invocou a diretriz das
Súmulas NºS 204 E 238 DO TST.

Assim, para chegar à conclusão de que o cargo de secretária
da gerência não passava de “mero rótulo”, como quer fazer crer a
Recorrente, seria necessário revolver a prova dos autos, sendo que
esta providência não se compatibiliza com a via extraordinário do
recurso de revista. Nesse passo, não há como se reconhecer a di-
vergência pretendida, tampouco a apontada violação legal, ante a
vedação dos verbetes sumulares indicados.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em face
do óbice contido nas Súmulas nos 126, 204, 221 e 238 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-597126/99.6TRT - 4ª REGIÃO
RECORRENTE: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA

CONCEIÇÃO S.A.

PROCURADOR : WALTER DO CARMO BARLETTA
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊZ PANIZZON
RECORRIDOS:LUCY POLESSO E OUTROS

Advogado:Dr. Renato Kliemann Paese
D E S P A C H O

O 4º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pe-
los Reclamantes, deu-lhe provimento quanto à interrupção da pres-
crição, ressaltando que:
a) o marco para a interrupção da prescrição, nos termos dos arts.
172, I, do CC e 219, § 1º, do CPC, bem como da Súmula nº 268 do
TST, seria a data de 02/11/91, uma vez que a ação anterior, com
inequívoca tríplice identidade, foi ajuizada nesta data, estando pres-
critas as parcelas ANTERIORES A 02/11/86; E

b) as diferenças do adicional de insalubridade passaram a
existir somente a partir de setembro/87, razão pela qual não há pres-
crição a ser pronunciada.

Ao julgar o apelo do Reclamado, o Regional negou-lhe
provimento quanto aos honorários advocatícios, entendendo que a
simples declaração de miserabilidade econômica, prevista no art. 4º
da Lei nº 1.050/60, assegura o benefício da assistência judiciária,
não obstante a ausência de preenchimento dos requisitos da Lei nº
5.584/70 (fls. 182-184).
Inconformado, o Reclamado manifesta o presente recurso de re-
vista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação DE LEI,
SUSTENTANDO QUE:

a) os honorários advocatícios somente são devidos quando
forem preenchidos os requisitos da Lei nº 5.584/70; e

b) a interrupção da prescrição viola o dispositivo cons-
titucional que limita a prescrição ao qüinqüênio do ajuizamento da
ação (fls. 186-192).

Admitido o apelo (fl. 216), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 221-227), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 185 e 186), tem re p re -
sentação regular (fl. 69), com custas recolhidas (fls. 140 e 213) e
depósito recursal efetuado corretamente (fls. 139 e 212). Preenche,
assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer re-
curso.

Relativamente aos honorários advocatícios, o apelo logra
prosperar, por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, na medida
em que a verba honorária somente é devida quando forem pre-
enchidos os requisitos do art. 14 da Lei nº 5.584/70, não bastando a
simples declaração de miserabilidade econômica. Nesse passo, in-
sustentável se revela a manutenção da condenação em honorários
advocatícios, devendo, pois, ser excluída a parcela da condenação.
Quanto ao marco para a interrupção da prescrição, a revista esbarra
no óbice das Súmulas nos 126, 268 e 296 do TST, tendo em vista
que o Regional baseou-se na prova dos autos para concluir que a
prescrição foi interrompida pelo ajuizamento de ação anterior, uma
vez que se fazia presente a TRÍPLICE IDENTIDADE.

O Tribunal de origem não enfrentou a matéria sob o enfoque de
possível violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (prescrição
qüinqüenal) na hipótese de acolhimento da interrupção da prescrição, de
modo que os paradigmas esbarram no óbice da Súmula nº 296 do TST, não
podendo se perder de vista as circunstâncias fáticas que permitiram o não-
acolhimento da interrupção da prescrição nos acórdãos paradigmas tidos por
divergentes, sendo esta a razão pela qual incide a orientação da Súmula nº
126 desta Corte. Ressalte-se, ainda, que o TRT exarou tese em consonância
com a Súmula nº 268 desta Corte, cuja diretriz não foi arranhada pelo
dispositivo constitucional que cuida da prescrição.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557, 
caput, § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista quanto ao
tema da interrupção da prescrição, em face do óbice contido nas Súmulas
nos 126, 268 e 296 do TST, e dou-lhe provimento quanto aos honorários
advocatícios para, reformando o acórdão regional, absolver o Reclamado da
condenação relativa à verba honorária.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-612635/99.2TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA E HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO:CARLO TEODORICO DA SILVA
Advogado:Dr. Pedro Rosa Machado

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada, por entender que:
a) uma vez reconhecido que o Reclamante laborava em turno inin-
terrupto de revezamento e que, portanto, deveria cumprir jornada de
6 horas diárias, não se configura julgamento ultra petita, a decisão
que determina a aplicação do divisor 180, ainda que na inicial só
conste o pedido de horas extras além DA SEXTA DIÁRIA E COR-
RESPONDENTE ADICIONAL;

b) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras
com o adicional respectivo, mesmo que a remuneração do Empregado
tenha sido ajustada por hora;
c) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de revezamento as-
segura o pagamento das horas extras, calculadas COM BASE NO
DIVISOR 180; E

d) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST (fls. 231-
236).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) nulidade do julgado por julgamento ultra petita, uma vez
que não foi objeto da inicial a aplicação do divisor 180;
b) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional res-
pectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jornada
descaracteriza o turno ininterrupto de R E V E Z A M E N TO ;

c) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante,
alegando que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção
do divisor 180 eleva o salário do Reclamante, em detrimento do que
foi contratado;
d) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no tempo
utilizado com lanche, higiene pessoal, etc., o EMPREGADO NÃO
ESTÁ À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR; E

e) reflexos das horas extras nas verbas rescisórias, alegando
quitação (fls. 238-254).

Admitido o recurso (fl. 256), não foram apresentadas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

O recurso é tempestivo (fls. 237-238), tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 221), encontrando-se devidamente preparado, com o re-
colhimento das custas processuais (fl. 222) e o depósito re c u r s a l 
efetuado no valor total da condenação (fl. 222).
No pertinente à alegação de julgamento extra petita, não logra êxito
o recurso, pois, embora a sentença deva restringir-se aos limites da
lide, pode envolver outros fatores para que a providência jurisdicional
seja plenamente efetivada, ainda que se trate de pedidos ditos im-
plícitos. Dessa natureza são os pedidos de juros, correção monetária,
ETC.

Nesse diapasão, se houve pedido de horas extras, é con-
seqüência natural a adoção de um percentual para que se torne pos-
sível o cálculo dessas horas. Nesse sentidos, pode-se citar os se-
guintes precedentes desta Corte Superior: TST-RR-632431/00, 1ª Tur-
ma, Rel. Min. João Oreste Dalazen, in DJ de 28/06/02; TST-RR-
509703/98, 2ª Turma, Rel. Juíza Convocada Anélia Li Chun, in DJ
de 08/02/02; e TST-RR-663115/00, 1ª Turma, Rel. Min. João Oreste
Dalazen, in DJ de 28/06/02. Permanece incólume o óbice da Súmula
nº 333 do TST.

No que tange à jornada de trabalho em turno ininterrupto
de re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a
decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência
sedimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJOR-
NADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de
6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República
de 1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devidos não apenas o adicional de so-
brejornada, mas as próprias horas laboradas após a sexta diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapole o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado, Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.
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Com relação às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.
Quanto à alegada quitação dos reflexos das horas extras, a revista
encontra óbice na Súmula no 297 do TST, uma vez que o Tribunal a
quo não emitiu tese expressa sobre a matéria, carecendo, portanto, do
devido prequestionamento. Por outro lado, se as horas extras de-
correntes do turno ininterrupto de revezamento e dos minutos que
antecedem e sucedem a jornada de trabalho só foram reconhecidas na
presente demanda, não há como se acatar a alegação de que os
reflexos destas verbas já foram quitados quando da rescisão con-
tratual. Assim sendo, o recurso também encontra óbice na Súmula nº
330 do TST, com a REDAÇÃO ATUAL.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 297, 333 e 360 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-613836/99.3TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: ILACIR MARQUES DA SILVA

Advogados:Drs. Pedro Rosa Machado e Hélio Carvalho San-
tana

RECORRIDA:FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. PAULO DANIEL DA SILVA
D E S P A C H O

O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário do
Reclamante, por entender que, tendo sido o Empregado contratado
por unidade de tempo hora, para trabalhar em jornada de turno
ininterrupto de revezamento, já se encontravam pagas as horas
extras de forma simples, sendo devido tão-somente o adicional sobre
as horas excedentes da 6ª diária (fl. 175).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de
re v i s t a , com espeque em divergência jurisprudencial, pretendendo a
reforma do julgado, ao fundamento de que são devidas as horas
extras com adicional respectivo ao empregado contratado por uni-
dade de tempo hora, para trabalhar em jornada de turno ininterrupto
de revezamento (fls. 178-183).

Admitido o recurso (fl. 184), foram oferecidas contra-ra-
zões (fls. 246-250), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 8) e
dispensa o preparo.
A revista enseja admissibilidade, em face da demonstração de di-
vergência jurisprudencial válida e específica com o aresto transcrito
na fl. 180 e, no mérito, merece provimento o recurso, tendo em vista
a jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal Superior do
Trabalho, que segue no sentido de considerar devido não apenas o
adicional de sobrejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª
diária, como extras, no caso de trabalho em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, quando extrapole o limite constitucional,
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SB-
DI-1, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-
ERR-684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in
DJ de 02/08/02; TST-ERR-588563/99, SBDI-1, Rel. Min. José Lu-
ciano de Castilho Pereira, in DJ de 14/06/02; TST-RR-578180/99,
3ª Turma, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, in DJ de21/06/02;
TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel. Min. Milton de Moura França,
in DJ de 02/08/02; e TST-RR-659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza CON-
VOCADA GLÓRIA REGINA FERREIRA MELLO, in DJ DE
09/08/02.

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento à revista, para incluir na condenação o pa-
gamento das horas extras excedentes da 6ª diária com o adicional
respectivo.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-613878/99.9TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO: ESDRAS RODRIGUES FREITAS
Advogada:Dra. Marize Guércio Teixeira

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada, por entender que:
a) conquanto a sentença tenha reconhecido a nulidade da dispensa e
a reintegração do Reclamante, o Juízo a quo determinou que fossem
compensados, em liquidação, todos os valores recebidos pelo Autor
a título de parcelas resilitórias, inclusive a multa de 40% do FGTS,
razão porque NÃO ADVEIO PARA A RECLAMADA NENHUM
PREJUÍZO;

b) a concessão de intervalos intrajornada não descaracteriza
o turno ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras
com o adicional respectivo, mesmo que a remuneração do Em-
pregado tenha sido ajustada por hora;
c) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de revezamento as-
segura o pagamento das horas extras, calculadas COM BASE NO
DIVISOR 180;

d) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST; e

e) o Reclamante trabalhava de forma habitual em condições
de risco, exposto à líquidos inflamáveis, tendo direito ao adicional
de periculosidade e reflexos (fls. 321-327).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante, alegando
que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção do divisor
180 eleva o salário do Reclamante, em DETRIMENTO DO QUE FOI
C O N T R ATA D O ;

c) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc; o empregado não
está à disposição do empregador;
d) adicional de periculosidade e reflexos, afirmando que era even-
tual o contato do Reclamante com agentes perigosos e QUE A
PARCELA POSSUI NATUREZA INDENIZATÓRIA; E

e) é improcedente o pedido de nulidade da dispensa do
Reclamante e sua reintegração no emprego, pois, quando de sua
dispensa, não estava ele em gozo de nenhum benefício previdenciário,
ou seja, de auxílio-doença acidentário ou doença profissional; além
do mais, inexiste, no recibo de quitação das verbas rescisórias, re s -
salvas específicas quanto a ser portador de alguma doença profis-
sional, cabendo, in casu, a incidência da Súmula nº 330 do TST (fls.
330-358).

Admitido o recurso (fl. 361), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 25, 306 e
359), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e
depósito recursal efetuado no valor remanescente da condenação
(fls. 305 e 360). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissi-
bilidade comuns a qualquer RECURSO.

Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devidos não apenas o adicional de so-
brejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapole o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

No que tange ao divisor do salário-hora, a revista não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade de tem-
po-hora para trabalhar em jornada de turno ininterrupto de reve-
zamento.

No que tange às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de

jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada, que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Com relação ao adicional de periculosidade, o Regional
decidiu em consonância com a Súmula nº 361 desta Corte e com a
Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do TST, no sentido de
que o adicional de periculosidade é devido integralmente, indepen-
dentemente do tempo de exposição ao perigo. Com efeito, não tem
razão a Reclamada quando procura atribuir eventualidade à exposição
do Empregado ao perigo, alegando que o seu ingresso em área de
risco não se dava de forma permanente. Ora, o contato eventual é
aquele que pode se dar, ou não, pois o ingresso do empregado na área
de risco não tem previsão de ocorrer, sendo esporádico. O contato
intermitente é aquele que é previsto, mas não contínuo, pois se dá
pelas constantes entradas e saídas do empregado na área de risco,
onde não permanece todo o tempo em que labora. Já o contato
permanente é aquele em que o empregado trabalha o tempo todo na
área de risco, continuamente exposto aos agentes perigosos. Assim,
a equiparação do contato intermitente com o permanente se justifica
pelo fato de que, no último caso, apenas aumenta a probabilidade de
o empregado ser afetado por eventual sinistro, mas, como este não
tem hora para ocorrer, pode atingir também aquele que, necessa-
riamente, deve fazer suas incursões periódicas na área de risco. No
caso do contato eventual, o próprio § 3º do art. 2º do Decreto nº
93.412/86 descarta a possibilidade de percepção do adicional, pois a
eventualidade é situação a que qualquer ser humano está sujeito em
qualquer atividade. A revista, no particular, tropeça no óbice das
Súmulas nos 333 e 361 do TST.
Quanto aos reflexos do adicional de periculosidade em verbas sa-
lariais e rescisórias, a revista encontra óbice na Súmula nº 333 do
TST, porquanto o Regional decidiu em consonância com a Súmula nº
132 do TST e com a jurisprudência dominante desta Corte, no sentido
de que o adicional de periculosidade possui natureza salarial, cum-
prindo registrar os seguintes precedentes: TST-ERR-358956/97, SB-
DI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de 08/02/02; TST-
RR-371783/97, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, in DJ de 16/03/01, p. 720; TST-RR-647505/00, 2ª Turma,
Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 15/09/00, p.
429; e TST-RR-474181/98, 4ª Turma, Rel. Min. ANTÔNIO JOSÉ
DE BARROS LEVENHAGEN, in DJ DE 26/10/01, P. 761.

A revista também não enseja prosseguimento quanto à nu-
lidade da dispensa e reintegração do Autor, em face do óbice das
Súmulas nos 221, 296 e 297 do TST. Com efeito, o Regional não
elucidou a hipótese à luz da Súmula nº 330 do TST, tampouco do art.
5º, II e XXXVI, da Carta Magna. Por outro lado, os arestos de fl.
354, ao aludirem à eficácia da transação, trazem à baila pressuposto
não abordado na decisão recorrida, e os de fls. 356-357, muito em-
bora cuidem da estabilidade provisória do empregado acidentado, não
enfrentam o aspecto que diz respeito à determinação de compensação
dos valores por ventura recebidos indevidamente pelo Reclamante em
face do reconhecimento de nulidade da dispensa. São, portanto, ines-
pecíficos em relação à hipótese apreciada pelo Regional.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 221, 296, 297, 333, 360 e 361 do
T S T. 

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. NºTST-RR-614106/99.8TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA E HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO:JOSÉ SAMUEL FILHO
Advogado:Dr. José Daniel Rosa

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada, por entender que:
a) uma vez reconhecido que o Reclamante laborava em turno inin-
terrupto de revezamento e que, portanto, deveria cumprir jornada de
6 horas diárias, não configura julgamento ultra petita a decisão que
determina a aplicação do divisor 180, ainda que, na inicial, só conste
o pedido de horas extras ALÉM DA SEXTA DIÁRIA E O COR-
RESPONDENTE ADICIONAL;

b) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras
com o adicional respectivo, mesmo que a remuneração do Empregado
tenha sido ajustada por hora;
c) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de revezamento as-
segura o pagamento das horas extras, calculadas COM BASE NO
DIVISOR 180; E

d) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST (fls. 244-
246).
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Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) nulidade do julgado por julgamento ultra petita, uma vez
que não foi objeto da inicial a aplicação do divisor 180;
b) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional res-
pectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jornada
descaracteriza o turno ininterrupto de REVEZAMENTO;

c) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante,
alegando que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção
do divisor 180 eleva o salário do Reclamante, em detrimento do que
foi contratado;
d) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no tempo
utilizado com lanche, higiene pessoal, etc, o EMPREGADO NÃO
ESTÁ À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR;

e) reflexos das horas extras nas verbas rescisórias, alegando
quitação (fls. 248-267).

Admitido o recurso (fl. 269), foram apresentadas contra-
razões (fls. 272-274), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução Admi-
nistrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (fls. 247-248), tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fls. 197, 230 e 269), encontrando-se devidamente preparado,
com o recolhimento das custas processuais (fl. 231) e do depósito
recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 231).
No pertinente à alegação de julgamento extra petita, não logra êxito
o recurso, pois, embora a sentença deva restringir-se aos limites da
lide, pode envolver outros fatores para que a providência jurispru-
dencial seja plenamente efetivada, ainda que se trate de pedidos ditos
implícitos. Dessa natureza são os pedidos de juros, correção MO-
NETÁRIA ETC.

Nesse diapasão, se houve pedido de horas extras, é con-
seqüência natural a adoção de um percentual para que se torne pos-
sível o cálculo dessas horas. Nesse sentido, pode-se citar os seguintes
precedentes desta Corte Superior: TST-RR-632431/00, 1ª Turma, Rel.
Min. João Oreste Dalazen, in DJ de 28/06/02; TST-RR-509703/98,
2ª Turma, Rel. Juíza Convocada Anélia Li Chun, in DJ de 08/02/02;
e TST-RR-663115/00, 1ª Turma, Rel. Min. João Oreste Dalazen, in
DJ de 28/06/02. Permanece incólume o óbice da Súmula nº 333 do
TST.
No que tange à jornada de trabalho em turno ininterrupto de re -
vezamento, a revista não enseja admissibilidade, porquanto a decisão
recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência sedimen-
tada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA E
SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988."

Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional
de horas extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do
TST, haja vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da
SBDI-1, segue no sentido de considerar devido não apenas o adi-
cional de sobrejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª
diária, como extras, no caso de trabalho em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, quando extrapole o limite constitucional,
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SB-
DI-1, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-
ERR-684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in
DJ de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina Ferreira
Mello, in DJ de 09/08/02.

Com relação às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.
Quanto à alegada quitação dos reflexos das horas extras, a revista
encontra óbice na Súmula no 333 do TST, uma vez que está des-
fundamentada, porquanto não indica expressamente violação legal
e/ou constitucional, nem colaciona arestos para o embate de teses,
Nesse sentido, são os seguintes precedentes: TST-E-RR-302965/96,
Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de 30/03/01, p. 540,
TST-RR-389829/97, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenha-
gen, in DJ de 16/03/01, p. 833 e TST-RR-336192/96, Rel. Min.
Francisco FA U S TO , in DJ DE 15/09/00, P. 502.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 333 e 360 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-614108/99.5TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA E HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO:ANTÔNIO CELSO DOS REIS
Advogada:Dra. Alessandra Maria Scapin

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada, por entender que:
a) uma vez reconhecido que o Reclamante laborava em turno inin-
terrupto de revezamento e que, portanto, deveria cumprir jornada de
6 horas diárias, não configura julgamento ultra petita a decisão que
determina a aplicação do divisor 180, ainda que, na inicial, só conste
o pedido de horas extras ALÉM DA SEXTA DIÁRIA E O COR-
RESPONDENTE ADICIONAL;

b) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras
com o adicional respectivo, mesmo que a remuneração do Empregado
tenha sido ajustada por hora;
c) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de revezamento as-
segura o pagamento das horas extras, calculadas COM BASE NO
DIVISOR 180; E

d) é devida a redução da hora noturna na jornada em
turno ininterrupto de revezamento (fls. 147-151).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) nulidade do julgado por julgamento ultra petita, uma vez
que não foi objeto da inicial a aplicação do divisor 180;
b) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional res-
pectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jornada
descaracteriza o turno ininterrupto de REVEZAMENTO;

c) reflexos das horas extras nas verbas rescisórias, alegando
quitação; e
d) hora noturna reduzida, alegando que a redução da jornada no-
turna não se aplica ao turno ininterrupto de revezamento e que teria
havido negociação coletiva sobre a DURAÇÃO DA HORA NO-
TURNA DO EMPREGADO (FLS. 153-166).

Admitido o recurso (fl. 168), foram apresentadas contra-
razões (fls. 169-171), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução Admi-
nistrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (fls. 152-153), tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fls. 127 e 137-138), encontrando-se devidamente preparado,
com o recolhimento das custas processuais (fl. 139) e do depósito
recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 139).
No pertinente à alegação de julgamento extra petita, não logra êxito
o recurso, pois, embora a sentença deva restringir-se aos limites da
lide, pode envolver outros fatores para que a providência jurispru-
dencial seja plenamente efetivada, ainda que se trate de pedidos ditos
implícitos. Dessa natureza são os pedidos de juros, correção MO-
NETÁRIA, ETC.

Nesse diapasão, se houve pedido de horas extras, é con-
seqüência natural a adoção de um percentual para que se torne pos-
sível o cálculo dessas horas. Nesse sentido, pode-se citar os seguintes
precedentes desta Corte Superior: TST-RR-632431/00, 1ª Turma, Rel.
Min. João Oreste Dalazen, in DJ de 28/06/02; TST-RR-509703/98,
2ª Turma, Rel. Juíza Convocada Anélia Li Chun, in DJ de 08/02/02;
e TST-RR-663115/00, 1ª Turma, Rel. Min. João Oreste Dalazen, in
DJ de 28/06/02. Permanece incólume o óbice da Súmula nº 333 do
TST.

No que tange à jornada de trabalho em turno ininterrupto
de re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a
decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência
sedimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJOR-
NADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de
6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República
de 1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1 do TST
(OJ 275), segue no sentido de considerar devidos não apenas o adi-
cional de sobrejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª
diária, como extras, no caso de trabalho em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, quando extrapolado o limite constitucional,
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SB-
DI-1, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-
ERR-684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in
DJ de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza CONVOCADA GLÓRIA REGINA
FERREIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

No que se refere à alegada quitação dos reflexos das horas
extras, a revista encontra óbice na Súmula no 333 do TST, uma vez
que está desfundamentada, porquanto não indica expressamente vio-
lação legal e/ou constitucional, nem colaciona arestos para o embate
de teses, Nesse sentido, são os seguintes precedentes: TST-E-RR-
302965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de
30/03/01, TST-RR-389829/97, Rel. Min. Antônio José de Barros
Levenhagen, in DJ de 16/03/01; e TST-RR-336192/96, Rel. Min.
Francisco Fausto, in DJ de 15/09/00.

Quanto à hora noturna reduzida, a revista encontra óbice nas Sú-
mulas nos 296, 297 e 333 do TST, pois os arestos colacionados são
imprestáveis para estabelecer divergência, uma vez que o primeiro é
oriundo de Turma do TST, o segundo é procedente do mesmo
Regional prolator da decisão recorrida (art. 896, “a”, da CLT) e o
terceiro é inespecífico, porquanto não aborda a mesma situação fática
da dos autos, ou seja, a consideração da ficção legal da hora noturna
reduzida, ainda que o Reclamante labore em turno ininterrupto de
revezamento. Por outro lado, o TRT não reconheceu expressamente a
existência de norma convencional negociando sobre a inaplicabilidade
da hora noturna reduzida ao Empregado, carecendo a matéria do
indispensável PREQUESTIONAMENTO.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 296, 297, 333 e 360 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-615953/99.0TRT - 4ª REGIÃO
RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogados: Dra. Alice Schwambach e Dr. André Yomizo
Aceiro
RECORRIDA: JUDITH SILVEIRA DA SILVA

Advogado:Dr. Evaristo Luiz Heis
D E S P A C H O

A 6ª Turma do 4º Regional negou provimento ao recurso
ordinário da Reclamada, por entender que:
a) a empresa tomadora dos serviços é responsável subsidiariamente
pelas obrigações não adimplidas pela empresa terceirizadora, nos
moldes do que dispõe a Súmula nº 331, IV, DO TST; E

b) em face do que foi apurado pela perícia técnica, é devido
o adicional de insalubridade (fls. 169-173).

A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e vio-
lação dos arts. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 5º, II, da Carta Magna,
discutindo a questão da carência do direito de ação, em face da
impossibilidade da condenação subsidiária (fls. 175-191).

Admitido o apelo (fl. 222), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 226-230), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, por força da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (fls. 174-175), regular a re p re s e n -
tação (fl. 192), encontrando-se devidamente preparado, com custas
processuais recolhidas (fl. 147) e depósito recursal efetuado no
valor total da condenação (fl. 146). Reúne, pois, todos os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Razão não assiste à Recorrente.
O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de unifor-
mização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Súmula nº
331, passando a incluir o ente público na polaridade passiva, na
qualidade de responsável subsidiário pelos débitos trabalhistas, caso
não adimplido o contrato pela empresa terceirizada, conforme revela
a ementa do MENCIONADO PRECEDENTE:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA - ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -
ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei nº
8.666/93 contemple a ausência de responsabilidade da Administração
Pública pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, é de se
consignar que a aplicação do referido dispositivo somente se verifica
na hipótese em que o contratado agiu dentro de regras e proce-
dimentos normais de desenvolvimento de suas atividades, assim como
de que o próprio órgão da administração que o contratou pautou-se
nos estritos limites e padrões da normatividade pertinente. Com efei-
to, evidenciado, posteriormente, o descumprimento de obrigações, por
parte do contratado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas,
deve ser imposta à contratante a responsabilidade subsidiária. Real-
mente, nessa hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em de-
corrência desse seu comportamento omisso ou irregular, ao não fis-
calizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo
contratado, em típica culpa in vigilando, a responsabilidade sub-
sidiária e, conseqüentemente, seu dever de responder, igualmente,
pelas conseqüências do inadimplemento do contrato. Admitir-se o
contrário, seria menosprezar todo um arcabouço jurídico de proteção
ao empregado e, mais do que isso, olvidar que a Administração
Pública deve pautar seus atos não apenas atenta aos princípios da
legalidade, da impessoalidade, mas sobretudo, pelo da moralidade
pública, que não aceita e não pode aceitar, num contexto de evidente
ação omissiva ou comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que
possa estar ao largo de qualquer co-responsabilidade do ato admi-
nistrativo que pratica. Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6º,
da Constituição Federal consagra a responsabilidade objetiva da Ad-
ministração, sob a modalidade de risco administrativo, estabelecendo,
portanto, sua obrigação de indenizar sempre que causar danos a ter-
ceiro. Pouco importa que esse dano se origine diretamente da Ad-
ministração, ou, indiretamente, de terceiro que com ela contratou e
executou a obra ou serviço, por força ou decorrência de ato ad-
ministrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96, Rel. Min. Milton de Moura
França, in DJ de 20/10/00).

Assim, tratando-se de celebração de um contrato de pres-
tação de serviços entre as Reclamadas, e tendo o Regional reco-
nhecido a responsabilidade subsidiária da entidade pública com a
empresa prestadora de serviços, não restou configurada contrariedade
ao mencionado inciso IV da Súmula nº 331 do TST (aplicável a todos
os contratos de terceirização de mão-de-obra), invocado nas razões
recursais.
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Cumpre ressaltar que o reconhecimento da responsabilidade
subsidiária com a Administração Pública não implica afronta ao art.
71 da Lei nº 8.666/93, tampouco violação de lei e da Constituição.

O apelo também não se viabiliza no que se refere ao adi-
cional de insalubridade, dado o caráter nitidamente fático-probatório
da matéria, cujo exame foi esgotado no duplo grau de jurisdição,
atraindo sobre a hipótese os termos do Enunciado nº 126 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, em face
do óbice da Súmula nº 331, IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o 

PROC. NºTST-RR-640907/00.9TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO:JOSÉ DANIEL DA COSTA

Advogado:Dr. Pedro Rosa Machado
D E S P A C H O

O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamada, por entender que:
a) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início e/ou final
da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são devidos como
horas extras, consoante o entendimento sedimentado na Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do T S T; 

b) são devidos os reflexos das horas extras nas verbas res-
cisórias;
c) o Reclamante trabalhava de forma intermitente em condições de
risco exposto à líquidos inflamáveis, tendo DIREITO AO ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE E REFLEXOS; E

d) o FGTS deve ser atualizado pelos mesmos índices de
correção dos débitos trabalhistas (fls. 225-229).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc, o empregado não
está à disposição do empregador;
b) reflexos das horas extras nas verbas rescisórias, ALEGANDO
Q U I TA Ç Ã O ; 

c) adicional de periculosidade e reflexos, afirmando que era
eventual o contato do Reclamante com agentes perigosos e que a
parcela possui natureza indenizatória; e

d) correção do FGTS, aduzindo que a parcela deve ser
atualizada pelos índices da CEF (fls. 231-245).

Admitido o recurso (fl. 247), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 230-231 e
218), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e
depósito recursal efetuado no valor total DA CONDENAÇÃO (FL.
219).

Com relação às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Quanto à alegada quitação dos reflexos das horas extras, a
revista encontra óbice nas Súmulas nos 126 e 297 do TST, porquanto
trata-se de questão de prova que não mereceu apreciação pelo Re-
gional. Por outro lado, o recurso está desfundamentado, porquanto
não indica expressamente violação legal e/ou constitucional, nem
colaciona arestos para o embate de teses. Nesse sentido, são os
seguintes precedentes: TST-E-RR-302965/96, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, in DJ de 30/03/01, p. 540; TST-RR-389829/97,
Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, in DJ de 16/03/01,
p. 833; e TST-RR-336192/96, Rel. Min. Francisco Fausto, in DJ de
15/09/00, p. 502). O recurso encontra óbice no Enunciado nº 333 do
T S T. 

A revista também não logra admissibilidade relativamente ao ín-
dice de correção do FGTS, em face do óbice da Súmula nº 333 do TST,
uma vez que o Regional decidiu em sintonia com a jurisprudência iterativa
desta Corte, no sentido de que o FGTS deve ser atualizado pelos mesmos
índices dos débitos trabalhistas, cumprindo destacar os seguintes julgados:
TST-RR-746698/01, 1ª Turma, Rel. Min. João Oreste Dalazen, in DJ de
17/05/02; TST-RR-761131/01, 2ª Turma, Rel. Juíza Convocada Anélia Li
Chum, in DJ de 28/09/01; TST-RR-531931/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Con-
vocada Eneida Melo, in  DJ de 12/04/02; TST-RR-698540/00, 4ª Turma,
Rel. Antônio José de Barros Levenhagen, in DJ de 22/03/02; e TST-RR-
364933/97, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de
28/09/01.

Com relação ao adicional de periculosidade, o Regional
decidiu em consonância com a Súmula nº 361 desta Corte e com a
Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do TST, no sentido de
que o adicional de periculosidade é devidos de forma integral, in-
dependentemente do tempo de exposição ao perigo. Com efeito, não
tem razão a Reclamada quando procura atribuir eventualidade à ex-
posição do Empregado ao perigo, alegando que o seu ingresso em
área de risco não se dava de forma permanente. Ora, o contato
eventual é aquele que pode se dar ou não, pois o ingresso do em-
pregado na área de risco não tem previsão de ocorrer, sendo es-
porádico. O contato intermitente é aquele que é previsto, mas não
contínuo, pois se dá pelas constantes entradas e saídas do empregado
na área de risco, onde não permanece todo o tempo em que labora. Já
o contato permanente é aquele em que o empregado trabalha o
tempo todo na área de risco, continuamente exposto aos agentes
perigosos. Assim, a equiparação do contato intermitente com o per-
manente se justifica pelo fato de que, no último caso, apenas aumenta
a probabilidade de o empregado ser afetado por eventual sinistro,
mas, como este não tem hora para ocorrer, pode atingir também
aquele que, necessariamente, deve fazer suas incursões periódicas na
área de risco. No caso do contato eventual, o próprio § 3º do art. 2º
do Decreto nº 93.412/86 descarta a possibilidade de percepção do
adicional, pois a eventualidade é situação a que qualquer ser humano
está sujeito em qualquer atividade. A revista, no particular, tropeça no
óbice das Súmulas nos 333 e 361 do TST.
Quanto aos reflexos do adicional de periculosidade em verbas sa-
lariais e rescisórias, a revista encontra óbice na Súmula nº 333 do
TST, porquanto o Regional decidiu em consonância com a Súmula nº
132 do TST e com a jurisprudência dominante desta Corte, no sentido
de que o adicional de periculosidade possui natureza salarial, cum-
prindo registrar os seguintes precedentes: TST-ERR-358956/97, SB-
DI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de 08/02/02; TST-
RR-371783/97, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, in DJ de 16/03/01, p. 720; TST-RR-647505/00, 2ª Turma,
Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 15/09/00, p.
429; e TST-RR-474181/98, 4ª Turma, Rel. Min. ANTÔNIO JOSÉ
DE BARROS LEVENHAGEN, in DJ DE 26/10/01, P. 761.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de
revista, em face do óbice das Súmulas nos 126, 297, 333 e 361 do
T S T. 

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID227233-019>

PROC. NºTST-RR-640912/00.5TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: ANTÔNIO ANDRADE PENA

Advogado:Dr. Pedro Rosa Machado
RECORRIDA:FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
D E S P A C H O

O 3º Regional deu provimento ao recurso ordinário da Re-
clamada, para:
a) limitar a condenação ao adicional de horas extras, por entender
que, tendo sido o Empregado contratado por unidade de tempo hora,
para trabalhar em jornada de turno ininterrupto de revezamento, já
se encontravam pagas, de FORMA SIMPLES, AS HORAS EXCE-
DENTES DA 6ª DIÁRIA; E

b) excluir da condenação as horas extras contadas minuto a
minuto, ao fundamento de que, no tempo gasto com troca de roupa,
higiene pessoal, lanche, etc., o empregado não está à disposição do
empregador (fls. 228-229).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de
re v i s t a , com espeque em divergência jurisprudencial e em contra-
riedade à OJ 23 da SBDI-1 do TST, pretendendo a reforma do
julgado, ao fundamento de que são devidas as horas extras com
adicional respectivo ao empregado contratado por unidade de tempo
hora, para trabalhar em jornada de turno ininterrupto de revezamento,
e de que, no tempo que excedeu e/ou sucedeu a marcação do ponto,
esteve à disposição da Reclamada (fls. 231-240).

Admitido o recurso (fl. 241), foram oferecidas contra-ra-
zões (fls. 242-245), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 8) e
dispensa o preparo.

No que tange ao pagamento das horas extras com o adi-
cional respectivo na jornada de turno ininterrupto de revezamento,
o apelo enseja prosseguimento, em face da demonstração de diver-
gência jurisprudencial válida e específica com o aresto transcrito nas
fls. 232-233 e, no mérito, merece provimento o recurso, tendo em
vista a jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal Superior
do Trabalho, que segue no sentido de considerar devido não apenas o
adicional de sobrejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª
diária, como extras, no caso de trabalho em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, quando extrapole o limite constitucional,
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SB-
DI-1, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-
ERR-684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in
DJ de 02/08/02; TST-ERR-588563/99, SBDI-1, Rel. Min. José Lu-
ciano de Castilho Pereira, in DJ de 14/06/02; TST-RR-578180/99,
3ª Turma, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, in DJ de21/06/02;
TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel. Min. Milton de Moura França,
in DJ de 02/08/02; e TST-RR-659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Con-
vocada Glória Regina Ferreira Mello, in DJ de 09/08/02.

Com relação às horas extras contadas minutos a minuto, a
revista alcança admissibilidade, na medida em que o Regional decidiu
de modo contrário à Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1
do TST, a qual dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após

a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no
sentido de fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou
depois da jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para
iniciar sua jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto,
troca de roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de
cinco minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o
tempo despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto,
será devido como extra, pois considerado à disposição do empre-
gador. Assim, o provimento da revista, nesse aspecto, é mero co-
rolário que se impõe.

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento à revista, para restabelecer a sentença quanto
à condenação em horas extras com o adicional respectivo na jornada
em turno ininterrupto de revezamento e às horas extras contadas
minuto a minuto.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-643201/00.8TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: PAULO ROBERTO MACEDO

Advogado:Dr. Pedro Rosa Machado
RECORRIDA:FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
D E S P A C H O

O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário do
Reclamante, por entender que, tendo sido o Empregado contratado
por unidade de tempo hora, para trabalhar em jornada de turno
ininterrupto de revezamento, já se encontravam pagas as horas
extras de forma simples, sendo devido tão-somente o adicional sobre
as horas excedentes da 6ª diária (fl. 261).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de
re v i s t a , com espeque em divergência jurisprudencial, pretendendo a
reforma do julgado, ao fundamento de que são devidas as horas
extras com adicional respectivo ao empregado contratado por uni-
dade de tempo hora, para trabalhar em jornada de turno ininterrupto
de revezamento (fls. 264-272).

Admitido o recurso (fl. 286), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 19) e
dispensa o preparo.
A revista enseja admissibilidade, em face da demonstração de di-
vergência jurisprudencial válida e específica com os arestos trans-
critos nas fls. 265-266 e, no mérito, merece provimento o recurso,
tendo em vista a jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal
Superior do Trabalho, que segue no sentido de considerar devido não
apenas o adicional de sobrejornada, mas as próprias horas laboradas
após a 6ª diária, como extras, no caso de trabalho em regime de
turnos ininterruptos de revezamento, quando extrapole o limite cons-
titucional, cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-
701322/00, SBDI-1, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de
21/06/02; TST-ERR-684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Gui-
lherme Bastos, in DJ de 02/08/02; TST-ERR-588563/99, SBDI-1,
Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 14/06/02;
TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo,
in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel. Min. Milton
de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-659370/00, 5ª
Turma, Rel. Juíza CONVOCADA GLÓRIA REGINA FERREIRA
MELLO, in DJ DE 09/08/02.

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento à revista, para incluir na condenação o pa-
gamento das horas extras excedentes da 6ª diária com o adicional
respectivo.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-644734/00.6 TRT - 5ª REGIÃO
RECORRENTE: BAKER HUGHES EQUIPAMENTOS

LT D A . 

ADVOGADO : DR. FRANCISCO BERTINO DE CARVA-
LHO

RECORRIDO: LUIS FERNANDO OLLERO GOMEZ
Advogado: Dr. Antônio Carlos Menezes Rodrigues

D E S P A C H O
A 9ª JCJ de Salvador-BA arbitrou à condenação o valor de

CR$ 1.000.000,00 (fl. 279).
A Reclamada, ao interpor recurso ordinário, não integra-

lizou o valor total da condenação, limitando-se a depositar o valor
mínimo para a sua interposição, ou seja, efetuou o pagamento de
CR$ 269.567,77 (fl. 290).

O 5º Regional, apesar de ter dado provimento parcial ao
recurso patronal, não alterou o valor da condenação originariamente
fixado (fls. 300-301).

A Reclamada, ao interpor recurso de revista, antes já jul-
gado por esta Turma, limitou-se a depositar R$ 4.208,00 (quatro mil
duzentos e oito reais) (fl. 328), valor este que equivalia ao mínimo
para a interposição recursal.
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Sucede, todavia, que a Turma agasalhou a preliminar de
nulidade deduzida no apelo patronal e reputou prejudicado o exame
do restante do recurso (fl. 368).

Com o retorno dos autos, o TRT baiano julgou os embargos
declaratórios (fls. 374-375), e a Reclamada interpôs novo recurso de
revista (fls. 378-395), até porque o outro apelo foi julgado p re -
judicado pela Turma do TST (fl. 368).

A partir do momento em que a Reclamada interpôs este novo
apelo, cumpria-lhe observar os requisitos extrínsecos para a sua ad-
missibilidade, especialmente quanto ao p re p a ro , mormente porque o
juízo não foi, em momento algum, garantido em sua integralidade.
Por isso é que se entende que a Reclamada deveria ter recolhido o
valor mínimo vigente para a interposição do presente recurso de
revista, ou seja, R$ 5.602,98 (cinco mil seiscentos e dois reais e
noventa e oito centavos), por força DO ATO GP-237/99 DO TST.

Cabe ressaltar que a providência adotada pela Reclamada, no
caso, não se mostra possível, ou seja, é absolutamente inviável o
somatório dos dois valores depositados para alcançar-se o valor
mínimo exigido para a interposição desse último recurso, con-
soante estatuído no item II da Instrução Normativa nº 3/93 do TST
e a diretriz abraçada pela Orientação Jurisprudencial nº 139 da
SBDI-1 desta Corte, pois o somatório, in casu, deveria atingir ao
menos o valor global da condenação.

Na hipótese, o valor atualizado da condenação, levando-se
em consideração o mês de junho/02, importaria em R$ 7.674,34, ou
seja, mesmo que se tentasse somar os dois valores recolhidos para os
recursos de revista interpostos, ainda assim não teria sido integra-
lizado o valor global da condenação.

Pelo exposto, louvando-me na parte final do § 5º do art. 896
da CLT, denego seguimento à revista, ante a manifesta deserção.

Publique-se.
Brasília, de de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AG-AIRR-646911/00.0TRT - 2ª REGIÃO
AGRAVANTE : ASVOTEC TERMOINDUSTRIAL LTDA.

Advogado:Dr. Luiz Eduardo Moreira Coelho
AGRAVADO:JOSÉ CARLOS BALDASSARI

Advogada:Dra. Maria Lane Pitthan Françolin
DESPACHO DE RECONSIDERAÇÃO

As razões contidas na minuta do agravo regimental foram
suficientes para demover os fundamentos expendidos no despacho-
agravado, quanto ao tema referente ao traslado dos comprovantes
das custas e do depósito recursal referentes as recurso ordinário,
ante possível contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 217 da
SBDI-1 do TST.

Assim sendo, reconsidero o despacho denegatório do re-
curso de revista e determino o seu regular processamento.

Retifique-se a autuação e os demais registros processuais,
voltando-me os autos conclusos.
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Brasília, 18 de setembro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO

M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-659444/00.3TRT - 11ª REGIÃO
RECORRENTE :MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO BÁSICO/SE-
MOSB

Procuradora:Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira
RECORRIDA:RAIMUNDA MIDES FERNANDES CASTILHO

Advogado:Dr. José Maria Gomes da Costa
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto por ente público
contra acórdão do 11º Regional, que, rejeitando a preliminar de
incompetência, reconheceu a nulidade da contratação, porque ha-
vida sem concurso público (CF, art. 37, II e § 2º), mantendo a
sentença que deferiu as seguintes verbas trabalhistas: aviso prévio,
13º salário, férias proporcionais acrescidas de1/3, multa do art. 477 da
CLT, FGTS e multa de 40%, assinatura e baixa na CTPS (fls. 98-
101).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do
Dr. Edson Braz da Silva, opinou pelo conhecimento e provimento da
revista (fls. 124-126).

O apelo é tempestivo tem representação regular, estando o
Recorrente dispensado de preparo, nos termos do Decreto-Lei nº
779/69. Preenche, portanto, os pressupostos de admissibilidade co-
muns a qualquer recurso.

Quanto à alegação de incompetência da Justiça do Tra-
balho para apreciar demanda que envolva contratação especial de
empregado temporário, de cunho nitidamente administrativo, logra
êxito o recurso, porquanto esta Corte Superior, ao analisar situações
análogas, firmou sua jurisprudência no sentido de que a Justiça do
Trabalho não detém competência material para julgar o pedido.

Nesse sentido são os seguintes precedentes da SDI desta
Corte: TST-ERR-565341/99, Rel. Min. Moura França, in DJ de
23/02/01 (Estado do Amazonas); TST-ERR-594087/99, Rel. Min.
Vantuil Abdala, in DJ de 06/10/00 (Estado do Amazonas); TST-
ERR-593797/99, Rel. Min. Vantuil Abdala, in DJ de 06/10/00 (Es-
tado do Amazonas); TST-E-RR-591002/99, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, in DJ de 04/05/01 (Estado do Amazonas); TST-
E-RR-589127/99, Rel. Min. Brito Pereira, in DJ de 20/04/01 (Estado
do Amazonas); TST-ERR-259423/96, Min. Rider de Brito, in DJ de
26/03/99 (Município de Osasco); TST-E-RR-295782/96, Rel. Min.
Moura França, in DJ de 17/09/99 (Município de Osasco); e TST-E-
RR-333986/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de
30/03/01 (Município de Osasco).

Diante do exposto, tem-se que a decisão do Regional, efetivamente,
violou o art. 106 da Constituição Federal de 1969 (atual redação do
art. 37, IX, da Constituição de 1988), BEM COMO CONTRARIOU
O ENUNCIADO Nº 123 DO TST.

Pelo exposto, invocando o art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso da revista por contrariedade à Súmula nº 123
do TST e afronta aos arts. 106 da Constituição Federal de 1969 e 37,
IX, da Constituição de 1988, para, declarando a incompetência ab-
soluta desta Justiça Especializada, anular todos os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas. Prejudicado o exame da nulidade da contratação.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-660046/00.9 TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE:TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO: JOSÉ ROBERTO LOPES DOS SANTOS

Advogado:Dr. William José Mendes de Souza Fontes
D E S P A C H O

O 3º Regional, apreciando o recurso ordinário da Recla-
mada, concluiu que:
a) a concessão de intervalo para refeição e descanso não desca-
racterizava o trabalho em turnos ininterruptos de REVEZAMENTO,
NOS TERMOS DO ENUNCIADO Nº 360 DO TST;

b) eram devidos como extras os minutos que antecediam e
sucediam a jornada normal de trabalho, a teor da Orientação Ju-
risprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST;
c) a hora noturna reduzida não foi revogada pela CONSTITUIÇÃO
FEDERAL;

d) o descumprimento da cláusula do instrumento normativo
atinente às horas extras ensejava o pagamento da multa conven-
cional;

e) os honorários advocatícios eram devidos, porque pre-
sentes os requisitos do art. 14 da Lei nº 5.584/70; f) a c o r re ç ã o
monetária tinha incidência a partir do primeiro dia do mês sub-
seqüente ao trabalhado, a rigor da Orientação Jurisprudencial nº 124
da SBDI-1 do TST (fls. 94-99).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em VIOLAÇÃO DE DIS-
POSITIVOS DE LEI, SUSTENTANDO:

a) a inexistência de trabalho em turnos ininterruptos de
revezamento quando há intervalo para refeição e descanso;
b) que a totalidade do tempo excedente à jornada normal diária de
trabalho não pode ser considerada à disposição da Empregadora,
porquanto destinado à marcação do ponto, troca DE ROUPA, ETC,
SENDO DO RECLAMANTE O ÔNUS DA PROVA;

c) a Constituição Federal não acolheu a hora noturna re-
duzida, e, ainda que assim não fosse, tratando-se de turno inin-
terrupto de revezamento, há incongruência em adotar-se a hora no-
turna reduzida;
d) a improcedência da multa convencional, já que a decisão regional
não apresentou fundamentação legal para DEFERI-LA;

e) o descabimento dos honorários de advogado, porque não
é mais necessária a assistência sindical, não estando em vigor as
disposições do art. 14 da Lei nº 5.584/70; e

f) a incidência de correção monetária apenas a partir do
sexto dia do mês seguinte ao da prestação laboral (fls. 101-108).

Admitido o recurso (fl. 110), recebeu razões de contra-
riedade (fls. 111-115), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução
Administrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 100-101), tem re p re s e n -
tação regular (fl. 25), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com
custas recolhidas (fl. 83) e depósito recursal complementado até o
valor total da condenação (fl, 109). Reúne, assim, todos os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto ao labor em turnos ininterruptos de revezamento,
a revista não procede, porquanto a decisão regional encontra-se em
estrita consonância com os termos da Súmula nº 360 do TST. Com
efeito, o entendimento nesta cristalizado dispõe que a concessão de
intervalos para refeição e descanso durante o turno não tem o condão
de desconfigurá-lo.
No que se refere aos minutos anteriores e posteriores à jornada
normal de trabalho, a revista também não prospera. O acórdão
recorrido foi proferido em harmonia com o entendimento dominante
no TST e expresso na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-
1 desta Corte, que reza, em homenagem à razoabilidade, que os
cinco minutos que antecedem ou sucedem a jornada normal diária de
trabalho não podem ser considerados como horas extras. No entanto,
uma vez ultrapassado este limite, será considerada como extra a
totalidade do tempo que excedeu à jornada. Incidente o óbice DO
ENUNCIADO Nº 333 DO TST.

No que é pertinente à redução da hora noturna, o recurso
não tem melhor sorte. De fato, lastreia-se apenas na indicação de
violação do art. 7º, IX, da Carta Magna, que versa tão-somente sobre
o fato de a remuneração do trabalho noturno ter que ser superior à do
diurno. Não trata da redução da hora noturna, nem do fato de que esta
não mais prevalece, mas apenas da forma de remunerá-la. Ademais, a
decisão recorrida espalha, com fidelidade, o entendimento vertido na
Orientação Jurisprudencial nº 127 da SBDI-1 do TST, segundo o
qual o art. 73, § 1º, da CLT, que prevê a hora noturna reduzida, não
foi revogado pela Constituição Federal. Incidência do óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.

Relativamente às multas convencionais, o recurso, alicerçado na
falta de fundamentação da decisão recorrida, não vinga. Com efeito,
o decisório de segundo grau estatuiu que a multa convencional era
devida, em face do descumprimento de cláusula de instrumento nor-
mativo atinente às horas extras. Logo, insubsistente a alegação de
afronta ao ART. 832 DA CLT.

No concernente aos honorários de advogado, o apelo re-
visional igualmente não merece admissão, pois a decisão guerreada
deixou patente o atendimento dos pressupostos do art. 14 da Lei nº
5.584/70, estando, assim, em harmonia com a Súmula nº 219 do
TST.
No que se refere à correção monetária, a revista não tem pros-
seguimento autorizado, porquanto o Regional de origem caminhou na
mesma esteira do entendimento pacificado do TST, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 desta Corte. Com
efeito, a atualização monetária dos créditos trabalhistas, ocorrente
quando desrespeitado o prazo insculpido pelo art. 459, parágrafo
único, da CLT, tem incidência a partir do mês seguinte ao laborado,
remontando ao primeiro dia deste. Atraído, na espécie, o óbice do
ENUNCIADO Nº 333 DO TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por
óbice das Súmulas nos 219, 333 e 360 do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID227233-020>

PROC. NºTST-RR-663129/00.5TRT - 11ª REGIÃO
RECORRENTE: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS -
SEDUC

Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis
RECORRIDA: JEICIRLANY MESQUITA DA SILVA

Advogado: Dr. Jairo Silva Moura
D E S P A C H O

O 11º Regional negou provimento à remessa oficial e ao
recurso ordinário do Reclamado, sob os fundamentos de que:
a) a Justiça do Trabalho era competente para apreciar o feito,
porquanto não foram preenchidos os requisitos exigidos pela Lei nº
1.674/84, atinente a regime especial de trabalho, para caracterizar o
contrato como de natureza administrativa; E

b) não obstante o contrato celebrado ser nulo, porque a
Reclamante não se submeteu a concurso público, os seus efeitos não
eram aplicáveis à Obreira, sendo, portanto, devidas as verbas res-
cisórias (fls. 65-68).
A revista do Reclamado veio calcada em divergência jurispruden-
cial, em contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST E EM VIO-
LAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE LEI, SUSTENTANDO:

a) ser a Justiça do Trabalho incompetente para apreciar e
julgar o tema, na medida em que a relação estabelecida entre as
Partes foi de cunho administrativo; e

b) a nulidade da contratação, não gerando nenhum efeito,
exceto quanto ao pagamento dos dias efetivamente laborados, que já
foram corretamente saldados no período trabalhado (fls. 71-76).

Admitido o recurso, por força do provimento dado ao agravo
de instrumento (fl. 85), não foram apresentadas contra-razões, tendo o
Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Edson
Braz da Silva, opinado pelo provimento do recurso, para que a
condenação se ativesse apenas ao saldo salarial (fls. 96-98).
O recurso é tempestivo (fls. 70-71) e tem representação regular, por
Procurador do Estado (OJ 52 da SBDI-1 do TST), sendo isento de
p re p a ro , nos termos do Decreto-Lei nº 779/69. Reúne, assim, todos
os pressupostos de admissibilidade comuns A QUALQUER RECUR-
SO.

Quanto à alegação de incompetência da Justiça do Tra-
balhopara apreciar demanda que envolva contratação especial de em-
pregado temporário, de cunho nitidamente administrativo, logra êxito
o recurso, porquanto esta Corte Superior, ao analisar situações aná-
logas, firmou jurisprudência no sentido de que a Justiça do Trabalho
é efetivamente incompetente. A invocada contrariedade ao Enun-
ciado nº 123 do TST dá suporte à sua admissão.
Nesse mesmo sentido são os seguintes precedentes da SBDI-1 desta
Corte: TST-ERR-565341/99, Rel. Min. Milton de Moura França,
inDJ de 23/02/01; TST-ERR-594087/99, Rel. Min. Vantuil Abdala,
in DJ de 06/10/00; TST-ERR-593797/99, Rel. Min. Vantuil Abdala,
in DJ de 06/10/00; TST-ERR-591002/99, Rel. Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, in DJ de 04/05/01; TST-ERR-589127/99, Rel. Min.
Brito Pereira, in DJ de 20/04/01; e TST-ERR-259423/96, Min. Ri-
der de Brito, in DJ de 26/03/99.

Assim sendo, com suporte no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento à revista, com lastro na jurisprudência reiterada e pa-
cificada do TST, para, declarando a incompetência absoluta desta
Justiça Especializada do Trabalho, determinar a remessa dos autos à
Justiça comum do Estado do Amazonas. Destarte, prejudicado o exa-
me do tema remanescente.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. NºTST-RR-664583/00.9 TRT - 1ª REGIÃO
RECORRENTE:BANCO BEMGE S.A.

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LIMA
RECORRIDO : RICARDO ESTEVES BARROSO DE SIQUEIRA

Advogado:Dr. Carlos Alberto Esteves Barroso de Siqueira
D E S P A C H O

O 1º Regional negou provimento ao recurso ordinário do
Reclamado, por entender que, sendo ele uma sociedade de economia
mista, estava sujeito à vedação de dispensa do Reclamante, em pe-
ríodo eleitoral, nos termos do art. 81 da Lei nº 8.173/93 (fls. 111-
11 3 ) .
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando que a vedação insculpida na mencionada
lei não se aplica às sociedades de ECONOMIA MISTA, QUE É O
SEU CASO (FLS. 114-122).

Admitido o recurso, em razão do provimento dado a agravo
de instrumento (fl. 132), não recebeu razões de contrariedade, sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
em razão dos termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 113v.-114) e tem re p re -
sentação regular (fls. 9-10), encontrando-se devidamente p re p a r a d o ,
com custas recolhidas (fl. 87) e depósito recursal efetuado em valor
que supera o total da condenação (fl. 123). Reúne, assim, todos os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista não merece prosseguimento, uma vez que a decisão regional
espelha, com fidelidade, o entendimento sedimentado do TST, acerca
do fato de que a legislação eleitoral, atinente à vedação de dispensa,
é aplicável ao pessoal celetista das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, sendo esta última justamente a con-
dição do Reclamado. Atraído, na hipótese, o óbice do Enunciado nº
333 do TST, na medida em que a decisão regional tem o mesmo
conteúdo da Orientação Jurisprudencial nº 51 da SBDI-1 do
TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista, por
óbice da Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-666602/00.7TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO:JOSÉ ALCI DA SILVA

Advogada:Dra. Vânia Duarte Vieira
D E S P A C H O

O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamada, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras com o
adicional respectivo, mesmo que A REMUNERAÇÃO DO EMPRE-
GADO TENHA SIDO AJUSTADA POR HORA;

b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de reveza-
mento assegura o pagamento das horas extras, calculadas com base
no divisor 180; e

c) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST (fls. 472-473
e 479).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante, alegando
que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção do divisor
180 eleva o salário do Reclamante, em DETRIMENTO DO QUE FOI
C O N T R ATA D O ;

c) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc., o empregado não
está à disposição do empregador; e

d) reflexos das horas extras nas verbas rescisórias, alegando
quitação (fls. 482-500).

Admitido o recurso (fl. 502), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls.
392 e 461), encontrando-se devidamente preparado, com custas re-
colhidas e depósito recursal efetuado no valor total da condenação
(fls. 437, 462 e 501). Reúne, assim, todos os pressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.

No que tange à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
revezamento, a revista não enseja admissibilidade, porquanto a decisão re-
corrida encontra-se em consonância com a jurisprudência sedimentada na
Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA E SEMANAL. A in-
terrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada
turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de
revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da
Constituição da República de 1988".

Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional
de horas extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do
TST, haja vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da
SBDI-1, segue no sentido de considerar devidos não apenas o adi-
cional de sobrejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª
diária, como extras, no caso de trabalho em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, quando extrapole o limite constitucional,
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SB-
DI-1, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-
ERR-684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in
DJ de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina Ferreira
Mello, in DJ de 09/08/02.
No que tange ao divisor do salário-hora, a revista não enseja pros-
seguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296 do TST.
Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade dos arts.
76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não dis-
ciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a jurispru-
dência colacionada é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor
para o cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade
de tempo-hora para trabalhar em jornada de turno ininterrupto de
R E V E Z A M E N TO .

Com relação às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada, que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Quanto a alegada quitação dos reflexos das horas extras, a
revista encontra óbice nas Súmulas nos 126 e 297 do TST, porquanto
trata-se de questão de prova que não mereceu apreciação pelo Re-
gional.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 126, 221, 296, 297, 333 e 360 do
T S T. 

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

IGM/FF
PROC. NºTST-RR-668091/00.4TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADA : DRA. SARITA MARIA PAIM
RECORRIDO:EDIR VIEIRA FRADE

Advogado:Dr. Pedro Rosa Machado
D E S P A C H O

O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamada, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras com o
adicional respectivo, mesmo que A REMUNERAÇÃO DO EMPRE-
GADO TENHA SIDO AJUSTADA POR HORA;

b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de reveza-
mento assegura o pagamento das horas extras, calculadas com base
no divisor 180; e

c) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST (fls. 266-
268).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante, alegando
que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção do divisor
180 eleva o salário do Reclamante, em DETRIMENTO DO QUE FOI
CONTRATADO; E

c) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc; o empregado não
está à disposição do empregador (fls. 271-287).

Admitido o recurso (fl. 290), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 210, 256 e
288), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e
depósito recursal efetuado no limite LEGAL (FLS. 257 E 289).

No que tange à jornada de trabalho em turno ininterrupto
de re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a
decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência
sedimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJOR-
NADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de
6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República
de 1988".

Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional
de horas extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do
TST, haja vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da
SBDI-1, segue no sentido de considerar devidos não apenas o adi-
cional de sobrejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª
diária, como extras, no caso de trabalho em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, quando extrapole o limite constitucional,
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SB-
DI-1, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-
ERR-684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado, Guilherme Bastos,
in DJ de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Con-
vocada Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Tur-
ma, Rel. Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-
RR-659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina Fer-
reira Mello, in DJ de 09/08/02.
Com relação ao divisor do salário-hora, a revista também não enseja
prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296 do
TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade dos
arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada é inespecífica, pois não refuta a adoção de
divisor para o cálculo do salário-hora de empregado contratado por
unidade de tempo-hora para trabalhar em jornada de turno ininter-
rupto de REVEZAMENTO.

Com relação às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada, que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de
revista, em face do óbice das Súmulas nos 221, 296, 333 e 360 do
T S T. 

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-673594/00.8TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA

RECORRIDO:GESSI DE ALMEIDA
Advogado:Dr. Pedro Rosa Machado

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada, por entender que:
a) in casu, não se verifica a ocorrência de julgamento ultra petita,
haja vista a existência de pedido de incidência DO DIVISOR 180;

b) a concessão de intervalos intrajornada não descaracteriza
o turno ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras
com o adicional respectivo, mesmo que a remuneração do empregado
tenha sido ajustada por hora;
c) o trabalho em jornada de turnos ininterruptos de revezamento
assegura o pagamento das horas extras, calculadas COM BASE NO
DIVISOR 180; E

d) os minutos residuais gastos pelo empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimentosedimentadona
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST (fls. 402-
406).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) negativa de prestação jurisdicional em face de julga-
mento ultra petita ocorrido a despeito da condenação no divisor 180
sem que o Autor assim tenha postulado;
b) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional res-
pectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jornada
descaracteriza o turno ininterrupto de R E V E Z A M E N TO ;

c) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante,
alegando que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção
do divisor 180 eleva o salário do Reclamante, em detrimento do que
foi contratado; e
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d) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc., o empregado não
está à disposição do empregador (fls. 407-424).

Admitido o recurso (fl. 428), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 348, 392 e
426), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e
depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fls. 343 e
427). Reúne, pois, todos os PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILI-
DADE COMUNS A QUALQUER RECURSO.

No referente à alegação de julgamento ultra petita, o re-
curso não prospera, pois, na esteira do que restou expressado na
decisão recorrida, o Reclamante formulou expressamente, na petição
inicial, a aplicação do divisor 180 por cumprir jornada de seis horas
em turnos ininterruptos de revezamento. Portanto, à hipótese, cumpre
invocar os óbices das Súmulas nos 221 e 296 do TST, por não se
vislumbrar ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC, tampouco divergência
jurisprudencial com os arestos elencados à fl. 409.

Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1 do TST
(OJ 275), segue no sentido de considerar devidos não apenas o adi-
cional de sobrejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª
diária, como extras, no caso de trabalho em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, quando extrapolado o limite constitucional,
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SB-
DI-1, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-
ERR-684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in
DJ de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza CONVOCADA GLÓRIA REGINA
FERREIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

No que tange ao divisor do salário-hora, a revista não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade de tem-
po hora para trabalhar em jornada de turno ininterrupto de reve-
zamento.

No que tange às horas extras contadas minuto a minuto, a revista
encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que o Regional
exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado na Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual dispõe: "CARTÃO DE
PONTO. REGISTRO. Não é devido o pagamento de horas extras relati-
vamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco
minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex-
ceder a jornada normal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no
sentido de fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois
da jornada, que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua jor-
nada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de roupa, hi-
giene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco minutos no início
e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo despendido pelo em-
pregado, registrado nos cartões de ponto, será devido como extra, pois con-
siderado à disposição do empregador.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 221, 296, 333, 361 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. NºTST-RR-674748/00.7 TRT - 21ª REGIÃO
RECORRENTE:BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. MÚCIO AMARAL DA COSTA
RECORRIDO : JOÃO EUDES DE SOUZA

Advogado:Dr. Ronaldo Jorge Lopes da Silva
D E S P A C H O

O 21º Regional, apreciando os recursos ordinários dos Reclama-
dos, concluiu que o Banco Bandeirantes era responsável pelos encargos tra-
balhistas em relação ao Reclamante, na medida em que verificada a su -
cessão empresarial do Banco Banorte por ele, traduzida na utilização do
mesmo empreendimento econômico e da mesma atividade econômica do
Banco liqüidado, na direção da prestação pessoal dos serviços e na assunção
dos riscos da atividade econômica, a teor do art. 2º, caput e § 2º, da CLT.
Ponderou, ainda, a Corte Colegiada que a compra e venda da carteira de
clientes, renegando o passivo trabalhista, constituía conduta fraudulenta e
desafiadora dos arts. 10 e 448 da CLT (fls. 296-309).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em contrariedade ao Enun-
ciado nº 330 do TST e em violação dos arts. 5º, II, da Constituição
Federal, 3º, 10 e 448 da CLT e 34 DA LEI Nº 6.024/74, SUS-
T E N TA N D O :

a) a inexistência de sucessão empresarial;
b) a necessidade de que o crédito trabalhista seja HABILITADO
NA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL; E

c) a inexistência de ressalva expressa, no termo rescisório,
quanto às parcelas discutidas no presente feito, fazendo incidir as
disposições da Súmula nº 330 do TST (fls. 317-344).

Admitido o recurso (fls. 346-347), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 349-355), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução
Administrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 310 e 317) e tem re -
presentação regular (fls. 205-206), encontrando-se devidamente p re -
parado, com custas recolhidas (fl. 269) e depósito recursal efetuado
no limite legal (fl. 345). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto à sucessão empresarial, a revista não alcança admissão, já
que a decisão recorrida espelha o entendimento sedimentado do TST,
no sentido de que houve legítima sucessão trabalhista do Banco
Banorte pelo Banco Bamerindus, haja vista a transferência do ativo,
das agências, dos direitos e deveres, de um para o outro, razão pela
qual, nos lindes dos arts. 10 e 448 da CLT, os empregados não
poderiam ser prejudicados pela alteração na estrutura empresarial. Eis
os precedentes desta Corte Superior: TST-ERR-415043/98, SBDI-1,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJ de 15/02/02;
TST-ERR-657216/00, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, in DJ de 08/02/02; TST-ERR-484103/98, SBDI-1, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de 14/12/01; e TST-ERR-
527350/99, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ
de 14/12/01. Incide sobre a espécie o óbice da SÚMULA Nº 333 DO
T S T. 

No pertinente à habilitação do crédito na liquidação ex-
trajudicial e à aplicação da Súmula nº 330 do TST, o Regional de
origem não tratou das matérias, nem foi instado a tanto, razão pela
qual carecem do indispensável prequestionamento, nos moldes do
Enunciado nº 297 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista, em
face dos óbices das Súmulas nos 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-674768/00.6TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTE: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

Advogados:Dra. Cristina Santana e Dr. Hélio Carvalho San-
tana
RECORRIDA:SÔNIA MARIA ORNELAS HIGUTI

Advogada:Dra. Carla Clerici Pacheco Borges
D E S P A C H O

O 2º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela
Reclamante, deu-lhe provimento para deferir a fluência dos juros de
mora até o encerramento do processo judicial, entendendo que a
decretação da liquidação extrajudicial constitui risco do negócio que
não pode prejudicar direitos do Empregado, não sendo aplicável ao
Processo do Trabalho o disposto na Lei nº 6.024/74 (fl. 198).

Opostos embargos declaratórios (fls. 201-207), o Regional
os acolheu (fls. 210-211).

Inconformado, o Reclamado manifesta o presente re c u r s o
de revista, calcado em divergência jurisprudencial, em contrariedade
à Súmula nº 304 do TST e em violação de lei, sustentando que não
podem incidir juros de mora sobre débitos trabalhistas de empresa
submetida ao regime do liquidação extrajudicial (fls. 213-218).

Admitido o apelo (fl. 221), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 224-228), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 212 e 213), tem re p re -
sentação regular (fl. 229), com custas recolhidas (fl. 168) e depósito
recursal efetuado corretamente (fls. 167 e 219). Preenche, assim, os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A decisão regional, conforme ressaltado nas razões recursais,
conspira contra a Súmula nº 304 do TST, a qual agasalha o po-
sicionamento no sentido de que não fluem os juros sobre os débitos
das entidades submetidas ao regime de liquidação extrajudicial,
como é o caso do Recorrente. No mérito, impõe-se o provimento do
apelo para afastar a fluência dos juros moratórios.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº
304 do TST, para, reformando o acórdão regional, restabelecer a
sentença no particular.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-676.255/2000.6TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA-

RES
RECORRIDO : MARCUS VINÍCIUS DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUCIANO GUARNIERI GALIL
D E S P A C H O

Na forma preconizada no artigo 896, alíneas "a" e “c”, da
CLT, a reclamada interpõe recurso de revista mediante as razões de
fls. 142/156, ao acórdão de fls. 122/125, proferido pelo TRT da 3ª
Região.

O recurso de revista, no entanto, não se habilita ao co-
nhecimento deste Tribunal, uma vez que, compulsando os autos, se
constata a sua deserção, em face da inobservância ao disposto na
alínea "b" do inciso II da Instrução Normativa nº 3/93.

A sentença de fls. 84/88 arbitrou à condenação o valor de R$
10.000,00 (dez mil reais).

Ao interpor recurso ordinário, a reclamada efetuou o de-
pósito recursal no importe de R$ 2.709,64 (dois mil setecentos e nove
reais e sessenta e quatro centavos), conforme comprova a guia de
recolhimento de fls. 104.

O Regional, apreciando o recurso (acórdão de fls. 122/125 e
133/134), não alterou o valor fixado à condenação pela sentença.

Nesse caso, na interposiçãodo recurso de revista em
18/4/2000 (fls. 136/156), a reclamada deveriafazeracomplementação-
dodepósito recursal, como preconiza aalínea "b" do inciso II da Ins-
trução Normativa nº 3/93, ou seja, teriadedepositarovalornominal-
remanescente da condenação, R$ 7.290,36 (sete mil duzentos e no-
venta reais e trinta e seis centavos), ou o limite legal para o novo
recurso, R$ 5.602,98 (cincomil seiscentos e dois reais e noventa e
oito centavos), de acordo com o ATO-GP nº 237/99, publicado no DJ
de 2/8/99.
Entretanto, a CEF não observou nem um nem outro, depositando o
valor de R$ 2.893,34 (dois mil oitocentos e noventa e três reais e
trinta e quatro centavos), segundo comprova a guia de recolhimento
de fls. 141, inferior ao devido, o qual, somado ao primeiro depósito,
totalizou o importe de R$ 5.602,98 (cinco mil seiscentos e dois reais
e noventa e oito centavos), incorrendo a recorrente, neste CASO, EM
ABSOLUTO EQUÍVOCO.

Saliente-se, a propósito, que esta Corte, por meio da SBDI,
no seu Precedente nº 139, adota a tese de que está a parte recorrente
obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso.
Assim corroboram os seguintes precedentes: E-RR-266.727/96, Rel.
Min. Moura França, DJ 18/6/99, decisão unânime; e E-RR-
230.421/95, Rel. Min. José Luiz de Vasconcellos, DJ 16/4/99, decisão
unânime.
Ante o exposto, com base na alínea "b" do inciso II da Instrução
Normativa nº 3/93 e no uso da atribuição que me confere o § 5º do
art. 896 da CLT, denego seguimento ao RECURSO DE REVISTA,
PORQUE DESERTO.

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2002.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-RR-688460/00.3TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO:JOSÉ PAULO MARTINS

Advogado:Dr. Pedro Rosa Machado
D E S P A C H O

O 3º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambos
os Litigantes, entendeu que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo DEVIDAS AS HORAS EX-
TRAS COM O ADICIONAL RESPECTIVO; E

b) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST (fls. 280-
281).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento; e

b) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc., o empregado não
está à disposição do empregador (fls. 284-297).

Admitido o recurso (fl. 300), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 79 e 253),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no valor total da CONDENAÇÃO (FLS.
239, 254, 282 E 299).

No que tange à jornada de trabalho em turno ininterrupto
de re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a
decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência
sedimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJOR-
NADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso
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e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de
6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República
de 1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devidos não apenas o adicional de so-
brejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapole o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado, Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

Com relação às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada, que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 333 e 360 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

I
PROC. NºTST-RR-691270/00.0TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO:AMILTON GERTRUDES

Advogado:Dr. Pedro Rosa Machado
D E S P A C H O

O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamada, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo DEVIDAS AS HORAS EX-
TRAS COM O ADICIONAL RESPECTIVO;

b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de reveza-
mento assegura o pagamento das horas extras, calculadas com base
no divisor 180; e

c) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST (fls. 252-
254).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante, alegando
que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção do divisor
180 eleva o salário do Reclamante, em DETRIMENTO DO QUE FOI
CONTRATADO; E

c) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc., o empregado não
está à disposição do empregador (fls. 264-281).

Admitido o recurso (fl. 284), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 73, 245 e
282), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e
depósito recursal efetuado no valor total DA CONDENAÇÃO (FLS.
230, 246 E 283).

No que tange à jornada de trabalho em turno ininterrupto
de re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a
decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência
sedimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJOR-
NADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de
6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República
de 1988".

Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional
de horas extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do
TST, haja vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da
SBDI-1, segue no sentido de considerar devidos não apenas o adi-
cional de sobrejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª
diária, como extras, no caso de trabalho em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, quando extrapole o limite constitucional,
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SB-
DI-1, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-
ERR-684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado, Guilherme Bastos,
in DJ de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Con-
vocada Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Tur-
ma, Rel. Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-
RR-659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina Fer-
reira Mello, in DJ de 09/08/02.
No que tange ao divisor do salário-hora, a revista também não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade de tem-
po hora para TRABALHAR EM JORNADA DE TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO.

Com relação às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada, que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 221, 296, 333 e 360 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-694882/00.3TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : EQUATORIAL TRANSPORTES DA
AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADA : DRª CLÁUDIA RENNIERE
RECORRIDO : MILTON JOÃO DUDA
ADVOGADA : DRª TEREZINHA DE JESUS DUARTE

CARNEIRO

D E S P A C H O
Contra a decisão de fls. 111-114, a Reclamada interpõe o

presente Recurso de Revista (fls.116-118).
O apelo não alcança conhecimento pelo seu p re s s u p o s t o

extrínseco de admissibilidade, uma vez que foi protocolizado quan-
do escoado, in albis, o octídio legal.
Com efeito, o acórdão que julgou o recurso ordinário da Demandada
foi publicado no Diário da Justiça de 09/05/00, terça-feira (fl. 115),
tendo o prazo recursal iniciado em 10/05/00, quarta-feira, e findado
em 17/05/00, quarta-feira, sendo que a Reclamada somente proto-
colizou o recurso em 29/05/00 (fl. 116), ou seja, quando decorridos os
oito dias PREVISTOS EM LEI.

No caso, não há qualquer alegação da Reclamada, nem tam-
pouco a indispensável comprovação de que não teria havido ex-
pediente forense no Sexto Regional de modo a impossibilitar-lhe a
interposição temporânea de seu recurso de revista. Não há, de outra
parte, qualquer certidão nos autos atestando a ausência de abertura do
Protocolo no mencionado dia 17 de maio.

Pelo exposto, invocando a parte final do § 5º do art. 896 da
C LT , nego seguimento ao recurso de revista, em face de sua ma-
nifesta intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2002.

JUIZA CONVOCADA HELENA E MELLO
Relatora

<!ID227233-022>

PROC. NºTST-RR-698866/00.4TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA

RECORRIDO:ANDRÉ PACHECO MARINHO FILHO
Advogado:Dr. José Daniel Rosa

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo DEVIDAS AS HORAS EX-
TRAS COM O ADICIONAL RESPECTIVO;

b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de reveza-
mento assegura o pagamento das horas extras, calculadas com base
no divisor 180; e

c) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimentosedimentadona
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST (fls. 254-
258).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante, alegando
que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção do divisor
180 eleva o salário do Reclamante, em DETRIMENTO DO QUE FOI
CONTRATADO; E

c) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc, o empregado não
está à disposição do empregador (fls. 260-279).

Admitido o recurso (fl. 282), foram oferecidas contra-ra-
zões (fls. 283-286), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 191 e 240),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no valor total da CONDENAÇÃO (FLS.
216, 241 E 281).

No que tange à jornada de trabalho em turno ininterrupto
de re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a
decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência
sedimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJOR-
NADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de
6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República
de 1988".

Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional
de horas extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do
TST, haja vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da
SBDI-1, segue no sentido de considerar devido não apenas o adi-
cional de sobrejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª
diária, como extras, no caso de trabalho em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, quando extrapole o limite constitucional,
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SB-
DI-1, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-
ERR-684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in
DJ de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina Ferreira
Mello, in DJ de 09/08/02.
No que tange ao divisor do salário hora, a revista também não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela, não havendo que se
falar em ofensa ao princípio da legalidade. Outrossim, a jurispru-
dência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário hora de empregado contratado por unidade de
tempo hora para trabalhar em jornada de turno ininterrupto DE RE-
V E Z A M E N TO .

Com relação às horas extras contadas minutos a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.
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Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de
revista, em face do óbice das Súmulas nos 221, 296, 333 e 360 do
T S T. 

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-701753/00.1TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE OSASCO

Procuradora: Dra. Cléia Marilze Rizzi da Silva
RECORRIDO : ALTINO PEREIRA DA SILVA

Advogado: Dr. Oswaldo Lima Júnior
D E S P A C H O

O 2º Regional, apreciando os apelos de ofício e voluntário
interposto pelo Reclamado, negou-lhes provimento, reconhecendo a
competência desta Justiça Especializada para julgar o feito, ao
fundamento de que a relação de trabalho se encontra subordinada à
CLT, uma vez que não foi observado o caráter temporário previsto na
lei que autorizava a contratação pela municipalidade (fl. 192).

Inconformado, o Município-Empregador fundamenta o re -
curso de revista em divergência jurisprudencial, em violação do art.
106 da Constituição Federal de 1967/69 e em contrariedade à Súmula
nº 123 do TST, pretendendo o reconhecimento da incompetência da
Justiça do Trabalho para julgar o feito e, meritoriamente, sustenta
que a condenação não deve prevalecer, pois o Município procurou
regulamentar os vínculos empregatícios existentes, adequando-os aos
princípios constitucionais (fls. 196-215).
Admitido o apelo por força de provimento de agravo de instru-
mento (autos apensados), não foram oferecidas contra-razões, tendo o
Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da Dra. Maria
Christina Dutra Fernandez, opinado pelo SEU CONHECIMENTO
E PROVIMENTO (FLS. 231-232).

O recurso é tempestivo e tem representação regular, sendo
dispensado de preparo na forma do Decreto-Lei nº 779/69.

A revista merece prosseguimento quanto ao tema relativo à
incompetência material da Justiça do Trabalho, ante a demons-
tração de contrariedade à Súmula nº 123 do TST, cuja tese é a de
que a Justiça do Trabalho não detém competência para apreciar de-
manda ajuizada por empregado admitido sob a égide de lei mu-
nicipal.

No mérito, a revista tem o seu provimento garantido, na
medida em que a jurisprudência que vem predominando nesta Corte
Superior é no sentido de que ostenta natureza administrativa, con-
forme sedimentado na Súmula nº 123 do TST, a relação jurídica que
se estabelece entre o Município de Osasco e o servidor contratado em
caráter temporário ou para o exercício de funções técnicas espe-
cializadas com amparo em lei especial. Esse entendimento é o que
tem prevalecido, ainda que os termos da lei especial tenham sido
desvirtuados pela Administração Pública. Nessa direção, mostram-se
os seguintes julgados: TST-RR-466867/98, 5ª Turma, Rel. Min. João
Batista de Brito Pereira, in DJ de 05/10/01; TST-RR-416022/98, 5ª
Turma, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, in DJ de 18/08/01; TST-
RR-407041/99, 4ª Turma, Rel. Min. Milton de Moura França, in DJ
de 24/05/01; e TST-ERR-333986/96, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, in DJ de 30/03/01.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento à revista para, declarando a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum de
origem, para os fins de direito.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-708185/00.4TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA

RECORRIDO:VALDINEI JOSÉ DA SILVEIRA
Advogado:Dr. Pedro Rosa Machado

D E S P A C H O
O 3º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambos

os Litigantes, entendeu que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras com o
adicional respectivo, mesmo que A REMUNERAÇÃO DO EMPRE-
GADO TENHA SIDO AJUSTADA POR HORA;

b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de reveza-
mento assegura o pagamento das horas extras, calculadas com base
no divisor 180; e

c) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimentosedimentadona
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST (fls. 216-
223).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;

b) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante, alegando
que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção do divisor
180 eleva o salário do Reclamante, em DETRIMENTO DO QUE FOI
CONTRATADO; E

c) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc., o empregado não
está à disposição do empregador (fls. 225-244).

Admitido o recurso (fl. 247), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 165 e 196),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no valor total da CONDENAÇÃO (FLS.
175, 197 E 246).

No que tange à jornada de trabalho em turno ininterrupto
de re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a
decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência
sedimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJOR-
NADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de
6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República
de 1988".

Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional
de horas extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do
TST, haja vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da
SBDI-1, segue no sentido de considerar devidos não apenas o adi-
cional de sobrejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª
diária, como extras, no caso de trabalho em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, quando extrapole o limite constitucional,
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SB-
DI-1, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-
ERR-684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado, Guilherme Bastos,
in DJ de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Con-
vocada Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Tur-
ma, Rel. Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-
RR-659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina Fer-
reira Mello, in DJ de 09/08/02.
No que tange ao divisor do salário-hora, a revista também não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade de tem-
po-hora para TRABALHAR EM JORNADA DE TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO.

Com relação às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada, que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 221, 296, 333 e 360 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-708191/00.4TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA

RECORRIDO:HELTON FERNANDES DE MELO
Advogado:Dr. Pedro Rosa Machado

D E S P A C H O
O 3º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambos

os Litigantes, entendeu que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo DEVIDAS AS HORAS EX-
TRAS COM O ADICIONAL RESPECTIVO;

b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de reveza-
mento assegura o pagamento das horas extras, calculadas com base
no divisor 180; e

c) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST (fls. 233-
235).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante, alegando
que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção do divisor
180 eleva o salário do Reclamante, em DETRIMENTO DO QUE FOI
CONTRATADO; E

c) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc., o empregado não
está à disposição do empregador (fls. 238-257).

Admitido o recurso (fl. 260), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 46 e 225),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no valor total da CONDENAÇÃO (FLS.
205, 226 E 259).

No que tange à jornada de trabalho em turno ininterrupto
de re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a
decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência
sedimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJOR-
NADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de
6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República
de 1988".

Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional
de horas extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do
TST, haja vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da
SBDI-1, segue no sentido de considerar devidos não apenas o adi-
cional de sobrejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª
diária, como extras, no caso de trabalho em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, quando extrapole o limite constitucional,
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SB-
DI-1, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-
ERR-684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in
DJ de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina Ferreira
Mello, in DJ de 09/08/02.
No que tange ao divisor do salário-hora, a revista também não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade de tem-
po, hora para TRABALHAR EM JORNADA DE TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO.

Com relação às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada, que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 221, 296, 333 e 360 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID227233-023>

PROC. NºTST-RR-708587/00.3TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA

RECORRIDO:LUIZ CARLOS CESÁRIO
Advogada:Dra. Eva Aparecida Amaral Chelala

D E S P A C H O
O 3º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambos

os Litigantes, entendeu que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras com o
adicional respectivo, mesmo que A REMUNERAÇÃO DO EMPRE-
GADO TENHA SIDO AJUSTADA POR HORA;
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b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de reveza-
mento assegura o pagamento das horas extras, calculadas com base
no divisor 180; e

c) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimentosedimentadona
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST (fls. 360-
375).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante, alegando
que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção do divisor
180 eleva o salário do Reclamante, em DETRIMENTO DO QUE FOI
CONTRATADO; E

c) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc, o empregado não
está à disposição do empregador (fls. 377-396).

Admitido o recurso (fl. 400), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 85 e 323),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no valor total da CONDENAÇÃO (FLS.
306, 324, 375 E 399).

No que tange à jornada de trabalho em turno ininterrupto
de re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a
decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência
sedimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJOR-
NADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de
6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República
de 1988".

Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional
de horas extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do
TST, haja vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da
SBDI-1, segue no sentido de considerar devido não apenas o adi-
cional de sobrejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª
diária, como extras, no caso de trabalho em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, quando extrapole o limite constitucional,
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SB-
DI-1, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-
ERR-684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in
DJ de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina Ferreira
Mello, in DJ de 09/08/02.
No que tange ao divisor do salário-hora, a revista também não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário hora de empregado contratado por unidade de
tempo hora para TRABALHAR EM JORNADA DE TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO.

Com relação às horas extras contadas minutos a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 221, 296, 333 e 360 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-708589/00.0TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA

RECORRIDO:MARCOS AURÉLIO FIGUEIREDO PRATES
Advogado:Dr. José Carlos Sobrinho

D E S P A C H O
O 3º Regional, apreciando o recurso ordinário de ambos os

Litigantes, deu parcial provimento ao da Reclamada, apenas para
reduzir o adicional de insalubridade ao grau médio e para especificar
o índice aplicável à correção monetária. Negou provimento aos de-
mais pontos do recurso, por entender que:
a) a concessão de intervalos intrajornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras com o
adicional respectivo, mesmo que A REMUNERAÇÃO DO EM-
PREGADO TENHA SIDO AJUSTADA POR HORA;

b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de reveza-
mento assegura o pagamento das horas extras, calculadas com base
no divisor 180;
c) os minutos residuais gastos pelo empregado no início e/ou final
da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são devidos como
horas extras, consoante o entendimentosedimentadona Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 DO TST; E

d) o Reclamante trabalhava de forma habitual com agentes
insalubres, isto é, manipulação com óleo mineral, radiações não-
ionizantes, provenientes dos processos de soldas, e com hidrocar-
bonetos aromáticos, tendo o perito constatado que as luvas fornecidas,
por serem de malha, não evitavam o contato com os hidrocarbonetos
aromáticos, fazendo, pois, jus ao adicional de insalubridade e re-
flexos em grau médio (fls. 454-461).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante, alegando
que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção do divisor
180 eleva o salário do Reclamante, em DETRIMENTO DO QUE FOI
C O N T R ATA D O ;

c) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc., o empregado não
está à disposição do empregador; e

d) adicional de insalubridade e reflexos sobre as horas
extras, afirmando que a condenação ao pagamento do adicional em
questão, ainda que em grau médio, excede a norma legal, sobretudo
porque o Obreiro não trabalhava na fabricação de óleo mineral, mas
apenas manipulava o produto, circunstância que requer condenação
no grau mínimo, em face, inclusive, do uso de EPIs (fls. 463-
493).

Admitido o recurso (fl. 496), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls.
372 e 443), encontrando-se devidamente preparado, com custas re-
colhidas e depósito recursal efetuado no limite legal (fls. 444 e 495).
Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibididade comuns a
qualquer recurso.

Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devidos não apenas o adicional de so-
brejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapole o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

No que tange ao divisor do salário-hora, a revista não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade de tem-
po hora para trabalhar em jornada de turno ininterrupto de reve-
zamento.

No que tange às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-

mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada, que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.
Com relação ao adicional de insalubridade e reflexos, o Regional
decidiu em consonância com as Orientações Jurisprudenciais nos

102 e 171 da SBDI-1 do TST, segundo as quais o adicional de
insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos legais,
enquanto percebido, e que, para efeito de concessão do referido adi-
cional, não há distinção entre fabricação e manuseio de óleos
minerais, a teor da Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho, NR
15, Anexo XIII.

Quanto a assertiva recursal de que o uso de EPI, pelo Re-
clamante, neutralizava a ação do agente químico, cumpre ressaltar a
natureza fático-probatória de tal alegação, haja vista que o Regional
assinalou que as luvas utilizadas pelo Obreiro não evitavam o contato
com o produto tido por nocivo à saúde, o que faz incidir, no par-
ticular, a Súmula nº 126 do TST.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 126, 221, 296, 333 e 360 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-712264/00.6TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA E HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO:MIGUEL DIZIDORO BASTOS
Advogado:Dr. William José Mendes de Souza Fontes

D E S P A C H O
O 3º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambos

os Litigantes, deu-lhes provimento parcial, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo DEVIDAS AS HORAS EX-
TRAS COM O ADICIONAL RESPECTIVO;

b) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST;
c) os honorários advocatícios são devidos, uma vez que o Re-
clamante encontra-se assistido pelo sindicato de sua categoria pro-
fissional e declarou não possuir condições de demandar sem prejuízo
do sustento próprio e/ou de sua família, não tendo sido revogado o
art. 14 da Lei nº 5.584/70 PELO ART. 5º, LXXIV, DA CARTA
MAGNA;

d) o Reclamante trabalhava de forma habitual em condições
de risco exposto a líquidos inflamáveis, tendo direito ao adicional de
periculosidade; e

e) o adicional de periculosidade possui natureza salarial,
refletindo em outras parcelas (fls. 337-342).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no tempo
utilizado com lanche, higiene pessoal, etc, o EMPREGADO NÃO
ESTÁ À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR;

c) honorários advocatícios, insistindo que o art. 14 da Lei
nº 5.584/70 teria sido revogado pelo art. 5º, LXXIV, da Carta Magna;
e

d) adicional de periculosidade e reflexos, afirmando que o
Reclamante não trabalhava em condições de risco acentuado e que a
parcela possui natureza indenizatória (fls. 344-372).

Admitido o recurso (fl. 375), foram oferecidas contra-ra-
zões (fls. 376-382), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 58
e 323), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas
e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fls. 306,
324 e 374). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.

Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".
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Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devido não apenas o adicional de sobre-
jornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapolado o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

No que tange às horas extras contadas minutos a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Com relação ao adicional de periculosidade, o apelo tro-
peça no óbice da Súmula nº 126 do TST, na medida em que o
Regional decidiu com respaldo na prova dos autos, de que o Em-
pregado trabalhava permanentemente em condições de risco acen-
tuado. Destarte, mostra-se inviável aferir violação de lei e estabelecer
divergência jurisprudencial em torno de questão de prova.
Quanto aos reflexos do adicional de periculosidade em outras ver-
bas, a revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, porquanto o
Regional decidiu em consonância com a Súmula nº 132 do TST e
com a jurisprudência dominante desta Corte, no sentido de que o
adicional de periculosidade possui natureza salarial, cumprindo re-
gistrar os seguintes precedentes: TST-ERR-358956/97, SBDI-1, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de 08/02/02; TST-RR-
371783/97, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos San-
tos, in DJ de 16/03/01; TST-RR-647505/00, 2ª Turma, Rel. Min. José
Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 15/09/00; e TST-RR-
474181/98, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros LEVE-
NHAGEN, in DJ DE 26/10/01.

No que tange aos honorários advocatícios, o Regional des-
lindou a controvérsia em sintonia com as Súmulas nos 219 e 329 do
TST. Por outro lado, a jurisprudência colacionada (à exceção dos
arestos procedentes do 3º Regional e de Turma do TST, que não
servem ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da CLT) é ines-
pecífica, à luz da Súmula nº 296 do TST, pois não enfrenta o aspecto
da revogação do art. 14 da Lei nº 5.584/70 pelo art. 5º, LXXIV, da
Carta Magna. Outrossim, a indicada ofensa ao art. 5º, II, da Lei Maior
não confere trânsito ao recurso, porquanto, para se reconhecer qual-
quer ofensa à sua literalidade, forçoso seria reconhecer, primeira-
mente, a violência aos dispositivos das normas infraconstitucionais
que regem a matéria. Isto tornaria a violação do comando cons-
titucional reflexa e indireta, o que desatende, portanto, ao contido na
alínea “c” do art. 896 da CLT.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 126, 219, 296, 329, 333 e 360 do
T S T. 

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-712271/00.0TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA E HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO:GERALDO REIS DA SILVA
Advogado:Dr. William José Mendes de Souza Fontes

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras com o
adicional respectivo, mesmo que A REMUNERAÇÃO DO EMPRE-
GADO TENHA SIDO AJUSTADA POR HORA;

b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de reveza-
mento assegura o cálculo do salário-hora do Empregado com base no
divisor 180;
c) o Empregado chegava e saía da Empresa com antecedência de até
30 minutos, sendo-lhe devidos esses minutos residuais COMO HO-
RAS EXTRAS;

d) pela ausência de juntada dos cartões de ponto, presume-
se verdadeira a jornada de trabalho declinada pelo Reclamante no
período respectivo, em face da inversão do ônus da prova; e

e) o Reclamante trabalhava de forma habitual em condições
de risco exposto a líquidos inflamáveis, tendo direito ao adicional de
periculosidade e reflexos (fls. 393-399).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante, alegando
que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção do divisor
180 eleva o salário do Reclamante, em DETRIMENTO DO QUE FOI
C O N T R ATA D O ;

c) inversão do ônus da prova, aduzindo ser injusta a con-
denação em horas extras no período em que não foram juntados aos
autos os cartões de ponto;
d) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no tempo
utilizado com lanche, higiene pessoal, etc, o EMPREGADO NÃO
ESTÁ À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR;

e) adicional de periculosidade e reflexos, afirmando que era
eventual o contato do Reclamante com agentes perigosos e que a
parcela possui natureza indenizatória (fls. 401-433).

Admitido o recurso (fl. 436), foram oferecidas contra-ra-
zões (fls. 437-442), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 259 e 385),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no valor total da CONDENAÇÃO (FLS.
358, 386 E 435).

Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devido não apenas o adicional de sobre-
jornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapolado o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

No que tange ao divisor do salário-hora, a revista não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade de tem-
po-hora para trabalhar em jornada de turno ininterrupto de reve-
zamento.
Quanto à inversão do ônus da prova, a revista também não enseja
prosseguimento, uma vez que o Regional deslindou a controvérsia em
sintonia com o disposto na Súmula nº 338 do TST, no sentido de que
a omissão injustificada do empregador de cumprir determinação ju-
dicial para apresentação dos registros de horário tem o condão de
inverter o ônus da prova quanto à alegação de trabalho realizado em
jornada suplementar. Assim sendo, descabe cogitar de violação de lei
E DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL EM TORNO DA MA-
TÉRIA.

No que tange às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Com relação ao adicional de periculosidade, o Regional
decidiu em consonância com a Súmula nº 361 desta Corte e com a
Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do TST, no sentido de
que o adicional de periculosidade é devido integralmente, indepen-
dentemente do tempo de exposição ao perigo. Com efeito, não tem
razão a Reclamada quando procura atribuir eventualidade à exposição
do Empregado ao perigo, alegando que o seu ingresso em área de
risco não se dava de forma permanente. Ora, o contato eventual é
aquele que pode se dar ou não, pois o ingresso do empregado na área
de risco não tem previsão de ocorrer, sendo esporádico. O contato
intermitente é aquele que é previsto, mas não contínuo, pois se dá
pelas constantes entradas e saídas do empregado na área de risco,
onde não permanece todo o tempo em que labora. Já o contato
permanente é aquele em que o empregado trabalha o tempo todo na
área de risco, continuamente exposto aos agentes perigosos. Assim,
a equiparação do contato intermitente com o permanente se justifica
pelo fato de que, no último caso, apenas aumenta a probabilidade de
o empregado ser afetado por eventual sinistro, mas, como este não
tem hora para ocorrer, pode atingir também aquele que, necessa-
riamente, deve fazer suas incursões periódicas na área de risco. No
caso do contato eventual, o próprio § 3º do art. 2º do Decreto nº
93.412/86 descarta a possibilidade de percepção do adicional, pois a
eventualidade é situação a que qualquer ser humano está sujeito em
qualquer atividade. A revista, no particular, tropeça no óbice das
Súmulas nos 333 e 361 do TST.
Quanto aos reflexos do adicional de periculosidade em outras ver-
bas, a revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, porquanto o
Regional decidiu em consonância com a Súmula nº 132 do TST e
com a jurisprudência dominante desta Corte, no sentido de que o
adicional de periculosidade possui natureza salarial, cumprindo re-
gistrar os seguintes precedentes: TST-ERR-358956/97, SBDI-1, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de 08/02/02; TST-RR-
371783/97, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos San-
tos, in DJ de 16/03/01; TST-RR-647505/00, 2ª Turma, Rel. Min. José
Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 15/09/00; e TST-RR-
474181/98, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros LEVE-
NHAGEN, in DJ DE 26/10/01.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de
revista, em face do óbice das Súmulas nos 221, 296, 333, 338, 360 e
361 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID227233-024>

PROC. NºTST-RR-712285/00.9TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO:JOSÉ CAMILO NETO

Advogado:Dr. William José Mendes de Souza Fontes
D E S P A C H O

O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamada, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras com o
adicional respectivo mesmo que A REMUNERAÇÃO DO EMPRE-
GADO TENHA SIDO AJUSTADA POR HORA;

b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de reveza-
mento assegura o cálculo do salário-hora do Empregado com base no
divisor 180;
c) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início e/ou final
da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são devidos como
horas extras, consoante o entendimento sedimentadonaOrientação
Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST; E

d) os honorários advocatícios são devidos, uma vez que o
Reclamante encontra-se assistido pelo sindicato de sua categoria pro-
fissional e declarou não possuir condições de demandar sem prejuízo
do sustento próprio e/ou de sua família (fls. 269-276).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de revezamento as-
segura o pagamento das horas extras, calculadas COM BASE NO
DIVISOR 180;

c) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc, o empregado não
está à disposição do empregador; e

c) honorários advocatícios, alegando que o Reclamante não
teria trabalhado em contato permanente com líquidos inflamáveis em
condições de risco acentuado e que o art. 5º, LXXIV, da Constituição
Federal teria revogado o art. 14 da Lei nº 5.584/70 (fls. 278-300).

Admitido o recurso (fl. 303), foram oferecidas contra-ra-
zões (fls. 304-308), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 214-215 e
260), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e
depósito recursal efetuado no limite LEGAL (FLS. 261 E 302).
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Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devido não apenas o adicional de sobre-
jornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapolado o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

Quanto ao divisor do salário-hora, a revista também não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade de tem-
po-hora para trabalhar em jornada de turno ininterrupto de reve-
zamento.

No que tange às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Quanto aos honorários advocatícios, igualmente não pros-
pera o inconformismo da Reclamada, uma vez que o Regional des-
lindou a controvérsia em sintonia com as Súmulas nos 219 e 329 do
TST. De outro lado, carece de prequestionamento a alegação de que
o art. 5º, LXXIV, da CF teria revogado o art. 14 da Lei nº 5.584/70,
o que também atrai sobre a revista o óbice da Súmula nº 297 do
TST.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de
revista, em face do óbice das Súmulas nos 219, 221, 296, 297, 329,
333 e 360 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-712289/00.3TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADOS : DRS. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA E HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO:GERALDO JOSÉ PINTO
Advogado:Dr. Pedro Rosa Machado

D E S P A C H O
O 3º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambos

os Litigantes, deu-lhes provimento parcial, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo DEVIDAS AS HORAS EX-
TRAS COM O ADICIONAL RESPECTIVO;

b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de reveza-
mento assegura o cálculo do salário-hora do Reclamante com base no
divisor 180;
c) as horas extras serão apuradas pela média com base nos registros
de ponto juntados aos autos, por força do art. 359 DO CPC;

d) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST;
e) o Reclamante trabalhava de forma habitual em condições de risco
exposto a líquidos inflamáveis, tendo direito ao ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE;

f) o adicional de periculosidade possui natureza salarial,
refletindo em outras parcelas; e

g) o valor dos honorários periciais deve ser compatível com
o trabalho realizado pelo perito (fls. 413-418).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante, alegando
que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção do divisor
180 eleva o salário do Reclamante, em DETRIMENTO DO QUE FOI
C O N T R ATA D O ;

c) inversão do ônus da prova, aduzindo ser injusta a con-
denação em horas extras no período em que não foram juntados aos
autos os cartões de ponto;
d) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no tempo
utilizado com lanche, higiene pessoal, etc, o EMPREGADO NÃO
ESTÁ À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR;

e) adicional de periculosidade e reflexos, afirmando que o
Reclamante não trabalhava em condições de risco acentuado e que a
parcela possui natureza indenizatória; e

f) quantum dos honorários periciais, aduzindo que o valor
da parcela deve guardar compatibilidade com o trabalho realizado
pelo perito (fls. 420-447).

Admitido o recurso (fl. 450), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 338 e 397),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no limite legal (fls. 398 E 449).

Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devido não apenas o adicional de sobre-
jornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapolado o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

No que tange ao divisor do salário-hora, a revista não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade de tem-
po-hora para trabalhar em jornada de turno ininterrupto de reve-
zamento.
Quanto à inversão do ônus da prova, a revista também não enseja
prosseguimento, uma vez que o Regional, ao manter a sentença que
inverteu o ônus da prova porque a Reclamada desatendeu à de-
terminação judicial de juntada dos cartões de ponto, deslindou a
controvérsia em sintonia com o disposto na Súmula nº 338 do TST,
no sentido de que a omissão injustificada do empregador de cumprir
determinação judicial para apresentação dos registros de horário tem
o condão de inverter o ônus da prova quanto à alegação de trabalho
realizado em jornada suplementar. Assim sendo, descabe cogitar de
violação de lei e de divergência jurisprudencial EM TORNO DA
M AT É R I A .

No que tange às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Com relação ao adicional de periculosidade, o apelo tro-
peça no óbice da Súmula nº 126 do TST, na medida em que o
Regional decidiu com respaldo na prova dos autos, de que o Em-
pregado trabalhava permanentemente em condições de risco acen-
tuado. Destarte, mostra-se inviável aferir violação de lei e estabelecer
divergência jurisprudencial em torno de questão de prova.
Quanto aos reflexos do adicional de periculosidade em outras ver-
bas, a revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, porquanto o
Regional decidiu em consonância com a Súmula nº 132 do TST e
com a jurisprudência dominante desta Corte, no sentido de que o
adicional de periculosidade possui natureza salarial, cumprindo re-
gistrar os seguintes precedentes: TST-ERR-358956/97, SBDI-1, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de 08/02/02; TST-RR-
371783/97, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos San-
tos, in DJ de 16/03/01; TST-RR-647505/00, 2ª Turma, Rel. Min. José
Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 15/09/00; e TST-RR-
474181/98, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros LEVE-
NHAGEN, in DJ DE 26/10/01.

A revista também não enseja prosseguimento com relação ao
quantum dos honorários periciais, em face do óbice da Súmula nº
296 do TST, na medida em que os arestos apresentados revelam
convergência de teses, ao consignarem que a fixação do valor dos
honorários periciais deve levar em conta a complexidade do trabalho
realizado pelo perito.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de
revista, em face do óbice das Súmulas nos 126, 221, 296, 333, 338 e
360 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-714056/00.0TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO:RIVERTON AGOSTINHO DE CARVALHO

Advogado:Dr. Pedro Rosa Machado
D E S P A C H O

O 3º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambos
os Litigantes, deu provimento ao do Reclamante e negou-o ao da
Reclamada, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras com o
adicional respectivo, mesmo que A REMUNERAÇÃO DO EMPRE-
GADO TENHA SIDO AJUSTADA POR HORA;

b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de reveza-
mento assegura o cálculo do salário-hora do Empregado com base no
divisor 180;
c) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início e/ou final
da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são devidos como
horas extras, consoante o entendimentosedimentadona Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 DO TST;

d) o Reclamante trabalhava de forma habitual em condições
de risco exposto a líquidos inflamáveis, tendo direito ao adicional de
periculosidade; e

e) o adicional de periculosidade possui natureza salarial,
repercutindo em outras parcelas (fls. 355-359).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante, alegando
que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção do divisor
180 eleva o salário do Reclamante, em DETRIMENTO DO QUE FOI
C O N T R ATA D O ;

c) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc., o empregado não
está à disposição do empregador; e

d) adicional de periculosidade e reflexos, afirmando que
era eventual o contato do Reclamante com agentes perigosos e que
a parcela possui natureza indenizatória (fls. 361-390).

Admitido o recurso (fl. 393), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 83, 335 e
391), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e
depósito recursal efetuado no valor total DA CONDENAÇÃO (FLS.
312, 336 E 392).

Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".
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Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devidos não apenas o adicional de so-
brejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapolado o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado, Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

No que tange ao divisor do salário-hora, a revista não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade de tem-
po-hora para trabalhar em jornada de turno ininterrupto de reve-
zamento.

Quanto às horas extras contadas minuto a minuto, a revista
encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que o
Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada, que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Com relação ao adicional de periculosidade, o Regional
decidiu em consonância com a Súmula nº 361 desta Corte e com a
Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do TST, no sentido de
que o adicional de periculosidade é devido integralmente, indepen-
dentemente do tempo de exposição ao perigo. Com efeito, não tem
razão a Reclamada quando procura atribuir eventualidade à exposição
do Empregado ao perigo, alegando que o seu ingresso em área de
risco não se dava de forma permanente. Ora, o contato eventual é
aquele que pode se dar, ou não, pois o ingresso do empregado na área
de risco não tem previsão de ocorrer, sendo esporádico. O contato
intermitente é aquele que é previsto, mas não contínuo, pois se dá
pelas constantes entradas e saídas do empregado na área de risco,
onde não permanece todo o tempo em que labora. Já o contato
permanente é aquele em que o empregado trabalha o tempo todo na
área de risco, continuamente exposto aos agentes perigosos. Assim,
a equiparação do contato intermitente com o permanente se justifica
pelo fato de que, no último caso, apenas aumenta a probabilidade de
o empregado ser afetado por eventual sinistro, mas, como este não
tem hora para ocorrer, pode atingir também aquele que, necessa-
riamente, deve fazer suas incursões periódicas na área de risco. No
caso do contato eventual, o próprio § 3º do art. 2º do Decreto nº
93.412/86 descarta a possibilidade de percepção do adicional, pois a
eventualidade é situação a que qualquer ser humano está sujeito em
qualquer atividade. A revista, no particular, tropeça no óbice das
Súmulas nos 333 e 361 do TST.
Quanto aos reflexos do adicional de periculosidade em outras ver-
bas, a revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, porquanto o
Regional decidiu em consonância com a Súmula nº 132 do TST e
com a jurisprudência dominante desta Corte, no sentido de que o
adicional de periculosidade possui natureza salarial, cumprindo re-
gistrar os seguintes precedentes: TST-ERR-358956/97, SBDI-1, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de 08/02/02; TST-RR-
371783/97, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos San-
tos, in DJ de 16/03/01; TST-RR-647505/00, 2ª Turma, Rel. Min. José
Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 15/09/00; e TST-RR-
474181/98, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros LEVE-
NHAGEN, in DJ DE 26/10/01.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de
revista, em face do óbice das Súmulas nos 221, 296, 333, 360 e 361
do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID227233-025>

PROC. NºTST-RR-716754/00.4TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA

RECORRIDO:GERALDO DE ASSIS LAGE
Advogado:Dr. Pedro Rosa Machado

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada, por entender que:
a) a concessão de intervalos intrajornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras com o
adicional respectivo, mesmo que A REMUNERAÇÃO DO EMPRE-
GADO TENHA SIDO AJUSTADA POR HORA;

b) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST;
c) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de revezamento as-
segura o pagamento das horas extras, calculadas COM BASE NO
DIVISOR 180; E

d) o Reclamante trabalhava de forma habitual em condições
de risco exposto a líquidos inflamáveis, tendo direito ao adicional de
periculosidade e reflexos nas verbas rescisórias, de modo integral,
visto que o laudo pericial demonstrou o contato permanente em área
de risco acentuado (fls. 412-421).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc, o empregado não
está à disposição do empregador;
b) horas extras, ou a  limitação da condenação ao adicional res-
pectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jornada
descaracteriza o turno ininterrupto de REVEZAMENTO;

c) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante,
alegando que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção
do divisor 180 eleva o salário do Reclamante, em detrimento do que
foi contratado; e

d) adicional de periculosidade e reflexos, afirmando que
era eventual o contato do Reclamante com agentes perigosos e que
a parcela possui natureza indenizatória (fls. 423-455).

Admitido o recurso (fl. 458), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls.
322 e 456), encontrando-se devidamente preparado, com custas re-
colhidas e depósito recursal efetuado no valor remanescente da con-
denação (fls. 403 e 457). Reúne, pois, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1 do TST
(OJ 275), segue no sentido de considerar devidos não apenas o adi-
cional de sobrejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª
diária, como extras, no caso de trabalho em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, quando extrapolado o limite constitucional,
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SB-
DI-1, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-
ERR-684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in
DJ de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza CONVOCADA GLÓRIA REGINA
FERREIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

No que tange ao divisor do salário-hora, a revista não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade de tem-
po hora para trabalhar em jornada de turno ininterrupto de reve-
zamento.

No que tange às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de

fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Com relação ao adicional de periculosidade, o Regional
decidiu em consonância com a Súmula nº 361 desta Corte e com a
Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do TST, no sentido de
que o adicional de periculosidade é devido de forma integral, in-
dependentemente do tempo de exposição ao perigo. Com efeito, não
tem razão a Reclamada quando procura atribuir eventualidade à ex-
posição do Empregado ao perigo, alegando que o seu ingresso em
área de risco não se dava de forma permanente. Ora, o contato
eventual é aquele que pode se dar ou não, pois o ingresso do em-
pregado na área de risco não tem previsão de ocorrer, sendo es-
porádico. O contato intermitente é aquele que é previsto, mas não
contínuo, pois se dá pelas constantes entradas e saídas do empregado
na área de risco, onde não permanece todo o tempo em que labora. Já
o contato permanente é aquele em que o empregado trabalha o
tempo todo na área de risco, continuamente exposto aos agentes
perigosos. Assim, a equiparação do contato intermitente com o per-
manente se justifica pelo fato de que, no último caso, apenas aumenta
a probabilidade de o empregado ser afetado por eventual sinistro,
mas, como este não tem hora para ocorrer, pode atingir também
aquele que, necessariamente, deve fazer suas incursões periódicas na
área de risco. No caso do contato eventual, o próprio § 3º do art. 2º
do Decreto nº 93.412/86 descarta a possibilidade de percepção do
adicional, pois a eventualidade é situação a que qualquer ser humano
está sujeito em qualquer atividade. A revista, no particular, tropeça no
óbice das Súmulas nos 333 e 361 do TST.
Quanto aos reflexos do adicional de periculosidade em verbas sa-
lariais e rescisórias, a revista encontra óbice na Súmula nº 333 do
TST, porquanto o Regional decidiu em consonância com a Súmula
nº 132 do TST e com a jurisprudência dominante desta Corte, no
sentido de que o adicional de periculosidade possui natureza sa-
larial, cumprindo registrar os seguintes precedentes: TST-ERR-
358956/97, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de
08/02/02; TST-RR-371783/97, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Altino
Pedrozo dos Santos, in DJ de 16/03/01, p. 720; TST-RR-647505/00,
2ª Turma, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de
15/09/00, p. 429; e TST-RR-474181/98, 4ª Turma, Rel. Min. AN-
TÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN, in DJ DE 26/10/01,
P. 761.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 221, 296, 333, 360 e 361 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-ED-AGRR-722217/01.9TRT - 2ª RE-
GIÃO

AGRAVANTE E EMBARGADO :BANCO SANTANDER
BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO E EMBARGANTE :SAMUEL FELIPE DA SILVA

Advogado:Dr. Ricardo Alves de Azevedo
DESPACHO DE RECONSIDERAÇÃO

Ao ensejo da interposição de agravo regimental pelo Re-
clamado (fls. 159-161), então Recorrente, bem como de embargos
declaratórios pelo Reclamante (fls. 173-175), então Recorrido, e
constatando-se a existência de erro material na decisão combatida,
reconsidera-se o despacho de fls. 141-142, determinando-se a re -
tificação da autuação e dos demais registros processuais, de modo
que o recurso de revista patronal volte ao curso normal, devendo o
seu julgamento ocorrer perante o Colegiado Turmário.

Cumpra-se e, após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-725787/01.7 TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTE:BSH CONTINENTAL ELETRODO-

MÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. FLÁVIO LUTAIF
RECORRIDO : FRANCISCO DOS SANTOS SILVA

Advogado: Dr. Ramon Marin
D E S P A C H O

O 2º Regional, apreciando o recurso ordinário do Autor,
concluiu que:
a) o Obreiro fazia jus - a título de horas extras e a partir de 27/07/94
- a 30 minutos diários, porquanto não era válida a redução do
intervalo intrajornada sem a manifestação da Secretaria de Se-
gurança e Medicina do Trabalho, não tendo EFICÁCIA A HOMO-
LOGAÇÃO DA REDUÇÃO PELO SINDICATO; E

b) a época própria da correção monetária era a do mês
laborado (fls. 158-161).
A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 163-165), QUE
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE PELA CORTE a qua (FLS.
167-168).
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Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de
revista, arrimado em divergência jurisprudencial, em violação dos
arts. 459, parágrafo único, da CLT, 5º, II, e 7º, XXVI, da Constituição
Federal, sustentando:
a) a incidência de correção monetária apenas a partir do MÊS
SEGUINTE AO LABORADO; E

b) a improcedência das horas extras, na medida em que
existente acordo de compensação de jornada, ou sua limitação ao
pagamento do adicional correspondente, por ser o Empregado horista
(fls. 170-183).

Admitido o recurso (fl. 188), recebeu razões de contrarie-
dade (fls. 192-195), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução
Administrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 162-163 e 169-170) e tem
representação regular (fl. 8), encontrando-se devidamente p re p a -
rado, com custas recolhidas (fl. 139) e depósito recursal efetuado no
valor total da condenação (fl. 171). Reúne, assim, todos os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista merece admissão quanto à época própria da cor-
reção monetária, em razão da demonstração de divergência juris-
prudencial com os dois últimos arestos trazidos a lume à fl. 176,
segundo os quais a correção monetária do crédito trabalhista só se
opera a partir do mês incidente ao da prestação dos serviços. No
mérito, tem aplicação o entendimento sedimentado do TST, na forma
da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, que reza que a
atualização monetária dos créditos trabalhistas faz-se pelo índice do
mês seguinte ao trabalhado, quando inobservado o prazo preconizado
pelo art. 459, parágrafo único, da CLT, para pagamento de salários.
Relativamente às horas extras, o recurso não procede. Toda a fun-
damentação do apelo, tanto no que respeita à violação do art. 7º,
XXVI, da Carta Magna, quanto à divergência jurisprudencial acos-
tada, encontra-se fulcrada na alegação de existência de acordo co-
letivo de compensação horária, circunstância não abordada pelo TRT.
Falta-lhes, pois, o indispensável prequestionamento, nos lindes do
Enunciado nº 297 do TST. No que concerne ao argumento de que o
empregado era horista, sendo de se aplicar a ele o Enunciado nº 85 do
TST, tem-se que a decisão regional complementar ao acórdão do
recurso ordinário consignou que a Reclamada não fez prova dessa
alegação, razão pela qual não há como se reconhecer a aplicação da
Súmula desta Casa, até porque, o Regional, reitere-se, nada dispôs
acerca da EXISTÊNCIA DE ACORDO DE COMPENSAÇÃO.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT, e
557, caput e § 1º-A, do CPC, denego seguimento ao recurso quanto
às horas extras, por óbice da Súmula nº 297 do TST, e dou pro-
vimento ao recurso quanto à época própria da correção monetária,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do
TST, para determinar que ela incida a partir do mês seguinte àquele
em que prestados os serviços.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-727357/01.4 TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTE :PROSSEGUR BRASIL S.A. TRANSPORTA-
DORA DE VALORES E SEGURANÇA

Advogado : Dr. Marco Antônio Alves Pinto
RECORRIDO: MILTON COSMOS DA SILVA

Advogado : Dr. Sérgio Gomes da Costa
D E S P A C H O

O 2º Regional deu provimento ao recurso ordinário do Re-
clamante, acrescendo à condenação diferenças de horas extras a
partir de junho/93, inclusive pela redução da hora noturna, por
entender que, tendo sido requerida expressamente a juntada dos
cartões de ponto, sua sonegação pelo Empregador torna aplicável o
art. 359 do CPC, invertendo-se o ônus da prova (fls. 352-355).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e na violação dos arts. 818
da CLT e 333, I, do CPC, aduzindo, em SÍNTESE, QUE:

a) incumbe ao Autor a prova do fato constitutivo do seu
direito, consubstanciado, in casu, nas horas extras pleiteadas; e

b) somente por determinação judicial está o Empregador
obrigado a carrear aos autos os cartões de ponto (fls. 363-367).

Admitido o apelo (fl. 370), foram oferecidas contra-razões
(fls. 373-378), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.

O apelo é tempestivo (cfr. fls. 362-363), tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 114), com custas recolhidas (fl. 335) e depósito recursal
efetuado no valor total da condenação (fl. 368). Reúne, pois, os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não enseja prosseguimento quanto à única matéria
nela veiculada, isto é, o ônus da prova das horas extras.
Com efeito, em princípio, não incumbe ao Empregador fazer a contra
prova dos horários declinados pelo Reclamante na exordial. Assim,
alegado o cumprimento de labor em jornada elastecida, incumbe ao
Empregado a prova do fato constitutivo do seu direito, isto é, a
efetiva prestação de horas extras, consoante estatuem os arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC. Tanto que, visando a corroborar as suas
alegações probatórias de que prestava sobrejornada, pode o Empre-
gado solicitar ao Juízo providências no sentido de compelir a Em-
presa a apresentar os cartões de ponto (art. 359, I, do CPC). A recusa
injustificada implicará a veracidade do horário declinado na petição
inicial. Essa é a jurisprudência que VEIO A SER CRISTALIZADA
NA SÚMULA Nº 338 DO TST.

Na hipótese vertente, contudo, o Regional não inverteu o
ônus da prova.

Tendo vindo aos autos os controles de freqüência, o Colegiado a quo
conferiu validade à jornada declinada na petição inicial relativamente
ao período de junho/93 até o término do contrato de trabalho,
porquanto, no que concerne a ESSE PERÍODO, HOUVE SONE-
GAÇÃO DOS REGISTROS DE PONTO.

Ora, sendo assim, a decisão recorrida mostra-se consonante
com a Orientação Jurisprudencial nº 233 da SBDI-1 do TST, pela
qual esta Corte Superior vem sufragando que a decisão amparada por
prova oral ou documental não ficará limitada ao tempo por ela abran-
gido, desde que o julgador fique convencido de que o procedimento
questionado superou aquele período. Por isso mesmo, a revista es-
barra no óbice da Súmula nº 333 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento à revista ante o óbice da
Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR- 736775/2001.9TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A
(EM LIQUID. EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : MIEKO ITO
A G R AVA D O : ARCÊNIO KOCHEN
ADVOGADO : ANTÔNIO RONALDO RODRIGUES PIN-

TO
A G R AVA D O : AQUILINO PALUDO
ADVOGADO : GUIOMAR MARIA PIZZATTO

D E S P A C H O
Vistos etc.
Inconformado com o r. despacho que indeferiu o proces-

samento do recurso de revista interposto, o Banco Bamerindus do
Brasil SAI - Em liquidação extrajudicial, agrava, na forma do artigo
897, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho, assegurando
ser cabível o regular processamento do recurso, em face do art. 896
do mesmo Diploma.

Formado o instrumento.
Não houve apresentação decontraminuta.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista que não evidenciadas as hipóteses da sua in-
tervenção obrigatória, ante o disposto no artigo 113 do RITST.

É o breve relatório.
O Agravo de Instrumento sub examine não reúne todos os

pressupostos legais e necessários capazes de possibilitar o seu co-
nhecimento.

Referido recurso foi interposto em 27/11/2000; posterior-
mente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu
o § 5º, I, ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que o agravo de
instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso provido, o jul-
gamento imediato do recurso de revista.

Com efeito, o rol de peças apresentado no citado dispositivo
não é taxativo, não se podendo entender como necessárias tão-so-
mente as peças nele elencadas, pois outras podem-se tornar essenciais
à verificação, pelo juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e
intrínsecos de admissibilidade da revista, nos termos do Enunciado nº
272 do TST.

No presente caso, não cuidou o agravante de trasladar a
certidão de publicação do r. acórdão proferido na instância de origem,
por ocasião do julgamento dos embargos declaratórios de fls. 72/74,
peça considerada indispensável para permitir a aferição da tempes-
tividade do recurso de revista interposto. Considerando-se que o exa-
me da admissibilidade pelo juízo a quo não vincula o ad quem, que
deverá, assim, proceder a nova análise, revela-se obrigatório o tras-
lado da referida certidão, a fim de viabilizar a aferição da tem-
pestividade, caso seja provido o agravo de instrumento, ainda que o
juízo de admissibilidade a quo não tenha apontado a intempestividade
como causa da denegação do seguimento ao recurso de revista .

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do disposto no artigo 897, § 5º, da CLT, e no
Enunciado nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do presente Agravo de
Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2002.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-
DERLEY CASTRO

Relatora
<!ID227233-026>

PROC. NºTST-AG-RR-741645/01.5TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE:TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS

GERAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADOS : DRS. LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
E HENRIQUE VILLHAÇA BELO

RECORRIDO:GENIVALDO RODRIGUES COUTINHO
Advogada:Dra. Maria Aparecida da Fonseca

DESPACHO DE RECONSIDERAÇÃO
As razões contidas na minuta do agravo regimental, quanto

à responsabilidade subsidiária do dono da obra, foram suficientes
para demover os fundamentos expendidos no despacho-agravado, em
face da demonstração de divergência jurisprudencial válida, trazida
nas razões do recurso de revista.

Assim sendo, RECONSIDERO o despacho denegatório da
revista e determino o seu regular processamento, para apreciação em
colegiado.

Retifique-se a autuação e os demais registros processuais.
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E VOLTEM-ME CONCLUSOS OS
A U TO S .

Brasília, 9 de setembro de 202.
IVES GANDRA MARTINS FILHO

M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-756550/01.5TRT - 13ª REGIÃO
RECORRENTE: MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO DA
13ª REGIÃO

Procurador:Dr. José Neto da Silva
RECORRIDA: TEREZINHA DE JESUS FÉLIX DA SILVA

Advogado:Dr. Perivaldo Rocha Lopes
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BAYEUX - PB

Advogado: Dr. Iranildo Gomes da Silva
D E S P A C H O

O Eg. 13º Regional negou provimento ao recurso oficial,
mantendo a condenação do pagamento da verbas rescisórias, por
entender que o contrato nulo celebrado com a Administração Pú-
blica, na vigência da Carta Magna de 1988, gera efeitos trabalhistas
(fls. 120-125 e 167-170).

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpõe o
presente recurso de revista, com espeque em divergência jurispru-
dencial e em violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição da
República, pretendendo que seja julgado improcedente o pleito ou
limitada a condenação aos salários retidos, ao fundamento de que a
nulidade contratual trabalhista afasta o direito da Reclamante às
demais verbas salariais (fls. 174-180).

Admitido o apelo (fl. 182), não mereceu contra-razões. Os
autos não foram encaminhados ao Ministério Público do Traba-
lho.

O apelo é tempestivo (fls. 173-174) e tem re p re s e n t a ç ã o 
regular, estando o Recorrente dispensado de preparo, nos termos do
Decreto-Lei nº 779/69. Preenche, portanto, os pressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista enseja prosseguimento, em face da demonstração DE VIO-
LAÇÃO DO ART. 37º, II E § 2º, DA CARTA MAGNA.

O art. 37, inciso II, da Constituição Federal, assevera que "a
investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação pré-
via em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração".

O § 2º do mesmo preceito, de forma expressa, impõe a
nulidade dos atos praticados com inobservância da norma.

O Reclamado é ente integrante da Administração Pública
Direta.
Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da Cons-
tituição Federal, sob pena de se lançar por terra a BÁSICA GA-
RANTIA DO ESTADO DE DIREITO.

A nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante.
Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos
serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de
que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como inde-
nização. Desmerecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Esta é
a inteligência da Súmula nº 363 do TST, que dispõe no sentido de
que “a contratação de servidor público, após a Constituição de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu
artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas traba-
lhadas, respeitado o salário mínimo/hora”. No mérito, merece p ro -
vimento parcial a revistapara, restringir a condenação ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário mínimo/hora.

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento parcial para, restringir a condenação ao pa-
gamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
Relatora

PROC. NºTST-RR-756551/01.6TRT - 13ª REGIÃO
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
13ª REGIÃO

Procurador:Dr. José Caetano dos Santos Filho
RECORRIDA: LUIZ GONZAGA DE LIMA

Advogado:Dr. Valter de Melo
RECIRRIDO : MUNICÍPIO DE CALDAS BRANDÃO - PB

Advogado: Dr. Jaldelênio Reis de Meneses
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D E S P A C H O
O Eg. 13º Regional negou provimento ao recurso oficial,

mantendo a condenação do pagamento das demais verbas rescisórias,
por entender que o contrato nulo celebrado com a Administração
Pública, na vigência da Carta Magna de 1988, gera efeitos traba-
lhistas (fls. 35-39 e 75-77).

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpõe o
presente recurso de revista, com espeque em divergência jurispru-
dencial e em violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição da
República, pretendendo que seja julgado improcedente o pedido, ao
fundamento de que a nulidade contratual trabalhista afasta o direito
da Reclamante às verbas salariais (fls. 80-86).

Admitido o apelo (fl. 88), mereceu contra-razões às fls. 90-
91.

Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público do
Tr a b a l h o . 

O apelo é tempestivo (fls. 79-80) e tem representação re-
gular, estando o Recorrente dispensado de preparo, nos termos do
Decreto-Lei nº 779/69. Preenche, portanto, os pressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista enseja prosseguimento, em face da demonstração DE VIO-
LAÇÃO DO ART. 37º, II E § 2º, DA CARTA MAGNA.

O art. 37, inciso II, da Constituição Federal, assevera que "a
investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação pré-
via em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração".

O § 2º do mesmo preceito, de forma expressa, impõe a
nulidade dos atos praticados com inobservância da norma.

O Reclamado é ente integrante da Administração Pública
Direta.
Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da Cons-
tituição Federal, sob pena de se lançar por terra a BÁSICA GA-
RANTIA DO ESTADO DE DIREITO.

A nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante.
Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos
serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de
que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como inde-
nização. Desmerecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Esta é
a inteligência da Súmula nº 363 do TST, que dispõe no sentido de
que “a contratação de servidor público, após a Constituição de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu
artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas traba-
lhadas, respeitado o salário mínimo/hora”. No mérito, merece p ro -
vimento a revista para julgar improcedentes os pedidos, ante a au-
sência de condenação em diferenças salariais.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso de revista, por contrariedade à Súmula
nº 363 do TST, para, reformando o acórdão regional, julgar im-
procedentes os pedidos, invertendo-se os ônus da sucumbência quanto
às custas processuais, das quais ficam isento o Reclamante. Oficiem-
se o Ministério Público e o Tribunal de Contas Estaduais, após o
trânsito em julgado da decisão, para que sejam tomadas as pro-
vidências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
Relatora

PROC. NºTST-RR-756552/01.2TRT - 13ª REGIÃO
RECORRENTE: MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO DA
13ª REGIÃO

Procurador:Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista
RECORRIDA: IRACEMA GOMES DA SILVA

Advogado:Dr. Paulo Araújo Barbosa
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SANTA RITA

Advogado: Dr. Amaury A. Vasconcelos
D E S P A C H O

O Eg. 13º Regional negou provimento ao recurso oficial,
mantendo a condenação do pagamento da verbas rescisórias, por
entender que o contrato nulo celebrado com a Administração Pú-
blica, na vigência da Carta Magna de 1988, gera efeitos trabalhistas
(fls. 40-46 e 81-83).

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpõe o
presente recurso de revista, com espeque em divergência jurispru-
dencial e em violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição da
República, pretendendo que seja limitada a condenação aos salários
retidos, ao fundamento de que a nulidade contratual trabalhista
afasta o direito da Reclamante às demais verbas salariais (fls. 87-
92).

Admitido o apelo (fl. 94), não mereceu contra-razões. Os
autos não foram encaminhados ao Ministério Público do Traba-
lho.

O apelo é tempestivo (fls. 86-87) e tem representação re-
gular, estando o Recorrente dispensado de preparo, nos termos do
Decreto-Lei nº 779/69. Preenche, portanto, os pressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista enseja prosseguimento, em face da demonstração DE VIO-
LAÇÃO DO ART. 37º, II E § 2º, DA CARTA MAGNA.

O art. 37, inciso II, da Constituição Federal, assevera que "a
investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação pré-
via em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração".

O § 2º do mesmo preceito, de forma expressa, impõe a
nulidade dos atos praticados com inobservância da norma.

O Reclamado é ente integrante da Administração Pública
Direta.
Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da Cons-
tituição Federal, sob pena de se lançar por terra a BÁSICA GA-
RANTIA DO ESTADO DE DIREITO.

A nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante.
Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos
serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de
que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como inde-
nização. Desmerecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Esta é
a inteligência da Súmula nº 363 do TST, que dispõe no sentido de
que “a contratação de servidor público, após a Constituição de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu
artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas traba-
lhadas, respeitado o salário mínimo/hora”. No mérito, merece p ro -
vimento parcial a revistapara, restringir a condenação ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário mínimo/hora.

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento parcial para, restringir a condenação ao pa-
gamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
Relatora

PROC. NºTST-RR-756553/01.6TRT - 13ª REGIÃO
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
13ª REGIÃO

Procurador:Dr. José Neto da Silva
RECORRIDA: VERA LÚCIA MEDEIROS DE LUCENA

Advogado:Dr. Adeilson Carlos de B. Gomes
RECIRRIDO : MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA

Advogado: Dr. Davi Cordeiro de Oliveira
D E S P A C H O

O Eg. 13º Regional deu provimento parcial ao recurso or-
dinário do Município para excluir da condenação a diferença salarial
do período de concessão dos salários retidos, mantendo a condenação
do pagamento das demais verbas rescisórias, por entender que o
contrato nulo celebrado com a Administração Pública, na vigência
da Carta Magna de 1988, gera efeitos trabalhistas (fls. 45-48 e 95-
96).

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpõe o
presente recurso de revista, com espeque em divergência jurispru-
dencial e em violação do art. 37, II, da Constituição da República,
pretendendo que seja julgado improcedente o pedido, ao fundamento
de que a nulidade contratual trabalhista afasta o direito da Re-
clamante às verbas salariais (fls. 99-105).

Admitido o apelo (fl. 107), não mereceu contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho nos termos da Resolução Administrativa nº 322/96.
O apelo é tempestivo (fls. 98-99) e tem representação re-

gular, estando o Recorrente dispensado de preparo, nos termos do
Decreto-Lei nº 779/69. Preenche, portanto, os pressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista enseja prosseguimento, em face da demonstração DE VIO-
LAÇÃO DO ART. 37º, II E § 2º, DA CARTA MAGNA.

O art. 37, inciso II, da Constituição Federal, assevera que "a
investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação pré-
via em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração".

O § 2º do mesmo preceito, de forma expressa, impõe a
nulidade dos atos praticados com inobservância da norma.

O Reclamado é ente integrante da Administração Pública
Direta.
Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da Cons-
tituição Federal, sob pena de se lançar por terra a BÁSICA GA-
RANTIA DO ESTADO DE DIREITO.

A nulidade exige a reposição das partes ao status quo ante.
Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos
serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de
que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, como inde-
nização. Desmerecidas quaisquer parcelas de cunho trabalhista. Esta é
a inteligência da Súmula nº 363 do TST, que dispõe no sentido de
que “a contratação de servidor público, após a Constituição de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu
artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas traba-
lhadas, respeitado o salário mínimo/hora”. No mérito, merece p ro -
vimento parcial a revista para, restringir a condenação ao pagamento
das diferenças salariais em relação ao salário mínimo.
Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento parcial para, restringir a condenação ao PAGAMEN-
TO

das diferenças salariais em relação ao salário mínimo.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2002.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
Relatora

PROC. NºTST-RR-757563/01.7TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO:MÁRCIO DA COSTA CHAVES

Advogada:Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira
D E S P A C H O

O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamada, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo devido o adicional de horas
extras correspondentes à 7ª e 8ª hora diárias e reflexos, uma vez que
a remuneração do EMPREGADO FOI AJUSTADA POR HORA;

b) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras, consoante o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST;
c) são devidas horas extras no período em que a Reclamada não
colacionou os controles de freqüência, não obstante a DETER-
MINAÇÃO JUDICIAL PARA QUE O FIZESSE; E

d) os valores do FGTS devem ser atualizados pelos mesmos
índices de correção monetária aplicados aos créditos em geral (fls.
267-270 e 277).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) adicional de horas extras, ao fundamento de que a con-
cessão de intervalos na jornada descaracteriza o turno ininterrupto
de revezamento;
b) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no tempo
utilizado com lanche, higiene pessoal, etc, o EMPREGADO NÃO
ESTÁ À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR;

c) as horas extras deferidas por p re s u n ç ã o , no período em
que não foram juntados controles de freqüência, deveriam ser cal-
culadas pela média do período em que os controles foram corre-
tamente colacionados, e não pelo montante postulado na inicial;
d) índice de atualização do FGTS, sob o entendimento de QUE SE
DEVE APLICAR OS ÍNDICES DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL; E

e) reflexos das horas extras nas verbas rescisórias, alegando
que, não sendo devidas horas extras, o acessório segue o principal
(fls. 290-304).

Admitido o recurso (fl. 307), não foram apresentadas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

O recurso é tempestivo (fls. 277v e 290), tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fls. 185 e 254), encontrando-se devidamente preparado, com
o recolhimentos das custas processuais (fl. 255) e do depósito re -
cursal efetuado no valor total da condenação (fls. 255 e 306).

No que tange ao adicional de horas extras, a revista não
enseja admissibilidade, porquanto a decisão recorrida, no sentido de
que a concessão de intervalo intrajornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, encontra-se em consonância com a ju-
risprudência sedimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe:
"TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS
INTRAJORNADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada
a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para
repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com
jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da
República de 1988".

Com relação às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

No pertinente à alegação de que, no período em que não
foram colacionados os controles de freqüência, as horas extras de-
veriam ser calculadas com base na média do período em que foram
corretamente juntados os cartões de ponto, também não prospera o
recurso, uma vez que a decisão regional está em sintonia com a
jurisprudência pacífica desta Corte Superior, cristalizada na Súmula
nº 338, a qual consagra o entendimento de que, sendo determinada a
juntada dos controles de freqüência, a recusa injustificada por parte
da Reclamada importa em presunção de veracidade da jornada ale-
gada na inicial, a qual pode ser elidida por prova em contrário,
hipótese que não ocorreu nestes autos.

Quanto aos reflexos das horas extras, sendo mantida a con-
denação ao pagamento de horas extras, não há como se afastar seus
reflexos, porquanto o acessório segue o principal.
No pertinente à atualização do FGTS, a revista encontra óbice na
Súmula nº 333 do TST, uma vez que o Regional decidiu em sintonia
com a jurisprudência iterativa desta Corte, no sentido de que o FGTS
deve ser atualizado pelos mesmos índices dos débitos trabalhistas,
cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-RR-746698/01, 1ª
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Turma, Rel. Min. João Oreste Dalazen, in DJ de 17/05/02; TST-RR-
761131/01, 2ª Turma, Rel. Juíza Convocada Anélia Li Chum, in DJ
de 28/09/01; TST-RR-531931/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de 12/04/02; TST-RR-698540/00, 4ª Turma, Rel.
Antônio José de Barros Levenhagen, in DJ de 22/03/02; e TST-RR-
364933/97, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Brito PEREIRA, in
DJ DE 28/09/01.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 333, 338 e 360 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID227233-027>

PROC. NºTST-RR-760142/01.5TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: CELSO BERNARDES ALVES

Advogado:Dr. William José Mendes de Souza Fontes
RECORRIDA:FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
D E S P A C H O

O 3º Regional deu provimento ao recurso ordinário da Re-
clamada, para excluir da condenação as horas extras contadas mi-
nuto a minuto, ao fundamento de que, no tempo gasto com troca de
roupa, higiene pessoal, lanche, etc., o empregado não está à dis-
posição do empregador (fls. 253-255).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de
re v i s t a , com espeque em divergência jurisprudencial e em contra-
riedade à OJ 23 da SBDI-1 do TST, pretendendo a reforma do
julgado, ao fundamento de que, no tempo que excedeu e/ou sucedeu
a marcação do ponto, esteve à disposição da Reclamada (fls. 266-
269).

Admitido o recurso (fl. 270), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 67) e
dispensa o preparo. Reúne, assim, os pressupostos de admissibi-
lidade comuns a qualquer recurso.

A revista alcança admissibilidade, na medida em que o Re-
gional decidiu de modo contrário à Orientação Jurisprudencial nº
23 da SBDI-1 do TST, a qual dispõe: "CARTÃO DE PONTO.
REGISTRO. Não é devido o pagamento de horas extras relativamente
aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco
minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. (Se ul-
trapassado o referido limite, como extra será considerada a tota-
lidade do tempo que exceder a jornada normal)". Ora, esta Corte já
pacificou seu entendimento no sentido de fixar como limite de to-
lerância os cinco minutos antes e/ou depois da jornada que se des-
tinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua jornada de trabalho,
como marcação dos cartões de ponto, troca de roupa, higiene, etc.
Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco minutos no início e/ou
no final da jornada de trabalho, todo o tempo despendido pelo em-
pregado, registrado nos cartões de ponto, será devido como extra,
pois considerado à disposição do empregador. Assim, o p ro v i m e n t o 
da revista, nesse aspecto, é mero corolário que se impõe.

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento à revista, para restabelecer a sentença quanto
às horas extras contadas minuto a minuto.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-764507/01.2 TRT - 4ª REGIÃO
RECORRENTE:SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
VEÍCULOS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SIVEIPEÇAS

Advogado: Dr. José Domingos de Sordi
RECORRIDA : GRINGO AUTOPEÇAS LTDA.

D E S P A C H O
O 4º Regional negou provimento ao recurso ordinário do

Sindicato-Autor, por entender que a Justiça do Trabalho era in-
competente para apreciar a ação de cumprimento que visasse ao
pagamento de contribuição assistencial da classe econômica, pre-
vista em acordo coletivo de trabalho (fls. 78-79).
O Reclamante opôs embargos de declaração (fls. 82-83), QUE
FORAM REJEITADOS PELA CORTE a qua (FL. 87).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de
revista, arrimado em divergência jurisprudencial, em violação de
dispostivos de lei e em contrariedade ao Enunciado nº 334 do TST,
sustentando a competência da Justiça Especial do Trabalho para
apreciar e julgar a ação de cumprimento que envolve o recolhimento
de desconto assistencial, preconizado em norma coletiva de trabalho
(fls. 89-97).

Admitido o recurso (fl. 99), não recebeu razões de con-
trariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Admi-
nistrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 80, 82, 88-89) e tem re -
presentação regular (fl. 5), tendo o Autor recolhido as custas em que
condenado (fl. 66). Reúne, assim, todos os pressupostos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista merece admissão quanto à incompetência da Justiça do
Tr a b a l h o , em razão da demonstração da invocada violação direta do
art. 114 da Constituição Federal, que assenta a competência da
Justiça Obreira acerca de outros litígios decorrentes da relação de
emprego. No mérito, o entendimento reiterado desta Corte, inclusive
com o cancelamento do seu Enunciado nº 334, que rezava ser in-
competente a Justiça do Trabalho, em hipóteses como a vertida nos
autos, é no sentido da competência da Justiça do Trabalho para
apreciar e julgar a ação de cumprimento que verse sobre o desconto
assistencial previsto em seara coletiva. Eis os precedentes que ilus-
tram a tese aqui exposta: TST-RR-747380/01, 4ª Turma, Rel. Min.
Ives Gandra Martins Filho, in DJ de 26/10/01; TST-RR-376907/97,
3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de
29/06/01; TST-ERR-357076/97, SBDI-1, Rel. Min. Milton de Mou-
ra França, in DJ de 06/04/01; e TST-RR-402645/97, 5ª Turma, Rel.
Min. RIDER NOGUEIRA DE BRITO, in DJ DE 02/02/01.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso, com lastro na jurisprudência reiterada
desta Casa, para, afastando a incompetência decretada pelo Regional,
determinar o retorno dos autos a este, a fim de que aprecie a questão
como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-765078/01.7TRT - 2ª REGIÃO
AGRAVANTES: ADEMAR GOMES DE LIMA E OUTROS

Advogada:Dra. Rita de Cássia Barbosa LopesA G R AVA -
DA:FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
AGRAVADA:PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

Advogado:Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
D E S P A C H O

Tendo os Embargantes postulado efeito modificativo ao jul-
gado, recebo o expediente de fls. 294-295 como se agravo regimental
fosse, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 74, II, da SBDI-
2 do TST.

Retifique-se a autuação e demais registros processuais, au-
tuando-se o presente como agravo regimental.

Cumpra-se, publique-se e, decorrido o prazo legal, venham-
me os autos conclusos.

Brasília, 2 de setembro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO

M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-766.321/2001.1TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : DILSO SANTOS ROSSI E OUTROS
ADVOGADO : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FI-

LHO
A G R AVA D O : JOSÉ ANTÔNIO DE MELO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO DEIAB RIBEIRO
D E S P A C H O

O presidente do TRT da 9ª Região, mediante o despacho de
fls. 198, denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelos
reclamados, sustentando que não ficou configurada violação direta à
literalidade dos dispositivos constitucionais invocados.
Inconformados, os reclamados ofertam agravo de instrumento, ale-
gando que lograram demonstrar a higidez das SUAS RAZÕES RE-
CURSAIS.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o item III, parte final,
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, uma vez que o protocolo
referente à data de interposição do recurso de revista se apresenta
ilegível, o que impede a aferição da sua tempestividade, estando, em
razão disso, superada a Orientação Jurisprudencial nº 90 da
S D I / T S T.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução
normativa, “cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST, o art. 897, § 5º, da CLT e a Instrução
Normativa nº 16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-RR-768250/01.9TRT - 12ª REGIÃO
RECORRENTE:MASSA FALIDA DA SUL FABRIL

S.A.

ADVOGADO : DR. MAURO FALASTER
RECORRENTE: BENTA GRAH

Advogado:Dr. Adailto Nazareno Degering
RECORRIDAOS :OS MESMOS

D E S P A C H O
O 12º Regional, apreciando os recursos ordinários de AMBOS OS
LITIGANTES:

a) deu provimento ao da E m p re g a d a , para acrescer à con-
denação a dobra salarial, ao fundamento de que o estado falimentar
do Empregador não o exime do pagamento da referida parcela, bem
como indeferiu o pedido relativo à multa rescisória, por entender
que o atraso na quitação não se deu por culpa da Reclamada; e

b) deu provimento ao da Reclamada, por entender que a
massa falida está isenta do pagamento de juros a partir da decretação
da quebra (fls. 86-88).
Inconformados, ambos os Litigantes interpõem recurso de REVIS-
TA : 

a) a Reclamada, com respaldo em violação de lei e em
divergência jurisprudencial, pretendendo a exclusão da dobra sa-
larial, alegando que a Massa Falida está isenta de cumprir o disposto
no art. 467 da CLT (fls. 92-96); e
b) a Reclamante, com espeque em violação de lei e em divergência
jurisprudencial, pugnando pela reforma do julgando quanto à multa
rescisória e aos juros moratórios, ao fundamento de que a falência
não exime o Empregador de cumprir a determinação do art. 477 da
CLT e de que incidem juros sobre os débitos trabalhistas da massa
falida (fls. 98-105).

Admitidos os apelos (fls. 107-109), foram apresentadascon-
tra-razões pela Reclamante (fls. 111-114), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, na forma da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST. Reúnem, pois, todos os
pressupostos de admissibilidade a qualquer recurso.

Os recursos são tempestivos, têm representação regular (fls.
9, 29 e 97) e dispensam o preparo, aplicando-se à Reclamada o
disposto na Súmula nº 86 do TST.
A revista da Reclamada enseja prosseguimento, em face da com-
provação de divergência jurisprudencial válida e específica com o
aresto transcrito nas fls. 94-95, cuja tese reputa indevido opagamento
da multa rescisóriapela massa falida, e, no mérito, merece p ro v i -
mento o recurso, uma vez que é entendimento pacífico desta Corte
que a massa falida está legalmente impedida de satisfazer créditos
fora do Juízo Universal da Falência, razão pela qual é incompatível
com as normas falimentares a aplicação do art. 467 da CLT, cum-
prindo destacar os seguintes precedentes das SBDI-1 e SBDI-2 do
TST: TST-E-RR-435433/98, Rel. Min. Candeia de Souza, in DJ de
14/05/99; TST-AG-E-RR-526504/99, Rel. Min. Milton de Moura
França, in DJ de 15/10/99; e TST-ROMS-144235/94, Rel. Min.
REGINA FÁTIMA A. R. EZEQUIEL, in DJ DE 03/10/97.

O apelo da Reclamante, no que tange aos juros moratórios,
também alcança admissibilidade, em virtude da comprovação de di-
vergência jurisprudencial válida e específica com os arestos trans-
critos na fl. 104, no sentido de que os débitos trabalhistas da massa
falida estão sujeitos à incidência de juros de mora. No mérito, merece
provimento o recurso, pois, consoante a jurisprudência iterativa desta
Corte, havendo numerário suficiente para a satisfação dos débitos da
massa falida, impõe-se a fluência dos juros moratórios sobre os cré-
ditos de natureza privilegiada, dentre os quais se inclui o do tra-
balhador, cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-RR-
706021/00, 2ª Turma, Rel. Juíza Convocada Maria de Assis Calsing,
in DJ de 02/08/02; TST-710315/00, 2ª Turma, Rel. Min. José Sim-
pliciano Fernandes, in DJ de 14/06/02; TST-676111/00, 4ª Turma,
Rel. Juiz Convocado, Alberto Luiz Bresciani, in DJ de 14/06/02; e
TST-RR-712331/00, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
in DJ de 31/05/02. Destarte, o provimento do recurso é parcial, para
determinar que os juros moratórios somente incidam sobre o crédito
da Empregada na hipótese de o ativo apurado ser suficiente para
saldar o principal da Massa Falida.

No que tange à multa rescisória, a revista da Reclamante
encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, pois esta Corte já pa-
cificou seu entendimento, mediante a Orientação Jurisprudencial nº
201 da SBDI-1 do TST, no sentido de que a multa prevista no art.
477 da CLT é inaplicável à Massa Falida.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou provimento à revista da
Reclamada, para restabelecer a sentença quanto à dobra salarial,
nego seguimento à revista da Reclamante quanto à multa res-
cisória, em face do óbice da Súmula nº 333 do TST, e dou-lhe
provimento parcial, para determinar que os juros moratórios so-
mente incidam sobre o crédito da Empregada na hipótese de o ativo
apurado ser suficiente para saldar o principal da Massa Falida.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-768551/01.9TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRRIDO:EDSON PAULO FORNELI

Advogado:Dr. Cristiano Couto Machado
D E S P A C H O

O 3º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambos
os Litigantes, deu-lhes provimento parcial, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras com o
adicional respectivo, mesmo que A REMUNERAÇÃO DO EMPRE-
GADO TENHA SIDO AJUSTADA POR HORA;

b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de reveza-
mento assegura o pagamento das horas extras, calculadas com base
no divisor 180; e
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c) os minutos residuais gastos pelo empregado no início
e/ou final da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são
devidos como horas extras (fls. 250-254).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante, alegando
que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção do divisor
180 eleva o salário do Reclamante, em DETRIMENTO DO QUE FOI
C O N T R ATA D O ;

c) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc., o empregado não
está à disposição do empregador; e

d) correção do FGTS, aduzindo que a parcela deve ser
atualizada pelos índices da CEF (fls. 256-276).

Admitido o recurso (fl. 278), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 159 e 230),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no valor total da CONDENAÇÃO (FLS.
198 E 231).

Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devidos não apenas o adicional de so-
brejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapole o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado, Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

No que tange ao divisor do salário-hora, a revista também
não enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e
296 do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à lite-
ralidade dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas
normas não disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim,
a jurisprudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Tur-
ma do TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”,
da CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade de tem-
po-hora para trabalhar em jornada de turno ininterrupto de reve-
zamento.

Com relação às horas extras contadas minutos a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada, que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

A revista também não logra admissibilidade quanto ao índice
de correção do FGTS, em face do óbice da Súmula nº 297 do TST,
uma vez que a matéria não mereceu análise pelo Regional, carecendo
do necessário prequestionamento.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de
revista, em face do óbice das Súmulas nos 221, 296, 297, 333 e 360
do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-769768/01.6 TRT - 8ª REGIÃO
RECORRENTE : ONOFRE FERNANDES FILHO

Advogada : Dra. Maria Lúcia Seráfico de Assis Carvalho
RECORRIDA: CENTRAIS ELÉTRICAS DA PARÁ S.A. - CEL-
PA 

Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
D E S P A C H O

O 8º Regional deu provimento ao recurso ordinário da Re-
clamada, para julgar improcedente o pedido de repercussão do
desconto de 50% (cinqüenta por cento) da conta de energia elétrica
sobre todas as verbas rescisórias referidas na inicial, inclusive multa
de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos do FGTS, por en-
tender que o desconto concedido pela concessionária de energia
elétrica, ao seus empregados, no valor de 50% (cinqüenta por cento),
não caracteriza salário-utilidade (fls. 206-211).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em VIOLAÇÃO DO ART.
458 DA CLT, SUSTENTANDO, EM SÍNTESE, QUE:

a) constitui salário in natura o fornecimento gratuito de
energia elétrica; e

b) a prescrição a ser observada quanto ao pleito de di-
ferenças de FGTS, em face da repercussão do salário-utilidade, trin-
tenária (fls. 218-223).

Admitido o apelo (fl. 225), foram oferecidas contra-razões
(fls. 227-248), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 09) e
as custas foram recolhidas pela Reclamada (fl. 179). Reúne, pois,
todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recur-
so.

Quanto ao tema referente ao salário in natura, a revista
logra admissibilidade, por divergência jurisprudencial com o primeiro
aresto indicado à fl. 221, cuja tese - no sentido de que o forne-
cimento, pelo empregador, de energia elétrica ao empregado, é de
natureza salarial, porquanto tal fornecimento se dá pelo trabalho -
conflita com o posicionamento externado na decisão recorrida. No
mérito, o recurso merece provimento, na esteira da Orientação Ju-
risprudencial nº 131 da SBDI-1 do TST, pela qual esta Corte
Superior vem entendendo que, se o fornecimento da energia elétrica é
indispensável para a execução do trabalho, ela não ostenta natureza
salarial. Na hipótese dos autos, o desconto na conta de energia elé-
trica do Autor por certo constituía uma liberalidade da Reclamada.
Entretanto, esse desconto não implicava na sua indispensabilidade
para a realização das tarefas que lhe eram atribuídas. Se era dis-
pensável, o fornecimento da energia acabou por constituir, durante o
contrato de trabalho, um plussalarial, integrando-se ao salário para
todos os efeitos legais.

No referente ao tema p re s c r i c i o n a l , a revista não logra ad-
missibilidade, em face do óbice que encontra na Súmula nº 206 do
TST, vale dizer que a prescrição para pleitear diferenças decorrentes
dos reflexos do salário-utilidade na multa de 40% sobre os depósitos
do FGTS é a qüinqüenal.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, dou provimento à revista, quanto ao
salário in natura, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 131 da SBDI-1 do TST, para restabelecer a sentença, no par-
ticular, e denego seguimento ao apelo em relação à matéria re-
manescente, ante o óbice da Súmula nº 206 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID227233-028>

PROC. NºTST-RR-770319/01.5TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO:RICARDO AUGUSTO DE ABREU
Advogado:Dr. Cristiano Couto Machado

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras com o
adicional respectivo, mesmo que A REMUNERAÇÃO DO EMPRE-
GADO TENHA SIDO AJUSTADA POR HORA;

b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de reveza-
mento assegura o pagamento das horas extras, calculadas com base
no divisor 180;
c) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início e/ou final
da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são devidos como
horas extras, consoante o entendimento sedimentado na Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST; E

d) são devidas horas extras no período em que a Reclamada
não colacionou os controles de freqüência, não obstante a deter-
minação judicial (fls. 246-250).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante, alegando
que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção do divisor
180 eleva o salário do Reclamante, em DETRIMENTO DO QUE FOI
C O N T R ATA D O ;

c) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc, o empregado não
está à disposição do empregador;

d) as horas extras deferidas por p re s u n ç ã o , no período em que não
foram juntados os controles de freqüência, deveriam ter sido cal-
culadas pela média do período em que os controles foram corre-
tamente colacionados, e não pelo montante POSTULADO NA INI-
CIAL (FLS. 252-272).

Admitido o recurso (fl. 277), não foram apresentadas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

O recurso é tempestivo (fls. 251-252), tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fls. 182 e 216), encontrando-se devidamente preparado, com
o recolhimento das custas processuais (fl. 274) e do depósito re -
cursal efetuado no mínimo legal exigido para o recurso de revista (fl.
274).

No que tange à jornada de trabalho em turno ininterrupto
de re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a
decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência
sedimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJOR-
NADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de
6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República
de 1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devido não apenas o adicional de sobre-
jornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapole o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

No que tange ao divisor do salário-hora, a revista não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada é inespecífica, pois não refuta a adoção de
divisor para o cálculo do salário-hora de empregado contratado por
unidade de tempo-hora para trabalhar em jornada de turno inin-
terrupto de revezamento.

Com relação às horas extras contadas minuto a minuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Quanto à alegação de que, no período em que não foram
colacionados os controles de freqüência, as horas extras deveriam ser
calculadas com base na média do período em que foram corretamente
juntados os cartões de ponto, também não prospera o recurso, uma
vez que a decisão regional está em sintonia com a jurisprudência
pacífica desta Corte Superior, cristalizada na Súmula nº 338, a qual
consagra o entendimento de que, sendo determinada a juntada dos
controles de freqüência, a recusa injustificada por parte da Reclamada
importa em presunção de veracidade da jornada alegada na inicial, a
qual pode ser elidida por prova em contrário, hipótese que não ocor-
reu nestes autos.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em
face do óbice das Súmulas nos 221, 296, 297, 333, 338 e 360 do
T S T. 

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-774113/01.8 TRT - 12ª REGIÃO
RECORRENTE: CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO BRA-
SIL S.A. - GERASUL

Advogado: Dr. Edevaldo Daitx da Rocha
RECORRIDO : LUIZ ADÃO ROGOSKI

Advogado : Dr. Mário César Pastore
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão do
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, que afastou a ale-
gação de julgamento extra petita e reconheceu a re s p o n s a b i l i d a d e
subsidiária da Reclamada, tomadora, in casu, dos serviços, com
fundamento na Súmula nº 331, IV, do TST (fls. 171-174).
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O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl.
111 ) , com custas recolhidas (fl. 144v.) e depósito recursal efetuado
no valor total da condenação (fl. 145). Reúne, pois, todos os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Não prospera, in casu, a alegação de julgamento extra pe-
tita, formulada nas razões recursais, uma vez que, tendo o Recla-
mante requerido a condenação solidária das Reclamadas, o reco-
nhecimento, pelo Regional, da responsabilidade subsidiária, im-
plicou ônus menor, sendo que a subsidiariedade está contida na so-
lidariedade.

Além do mais, a condenação subsidiária decorreu da sub-
sunção dos fatos à lei e à jurisprudência. Desse modo, não se ca-
racteriza a pretendida ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC, o que atrai
a incidência da Súmula nº 221 do TST.
Relativamente ao mérito da controvérsia, o Tribunal Superior do
Trabalho, resolvendo incidente de uniformização jurisprudencial, al-
terou a redação do inciso IV da Súmula nº 331, passando a incluir o
ente público na polaridade passiva, na condição de responsável sub-
sidiário pelos débitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela
empresa terceirizada. A ementa do mencionado precedente encontra-
se VAZADA NOS SEGUINTES TERMOS:

“INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA - ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -
ARTIGO 71 DA LEI 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei 8.666/93
contemple a ausência de responsabilidade da Administração Pública
pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que
a aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normaisde
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos-
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra-
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im-
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência do seu
procedimento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, conseqüentemente, seu
dever de responder, igualmente, pelas conseqüências do inadimple-
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso,
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre-
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar,
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res-
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro
lado, que o art. 37, § 6º, da Constituição Federal consagra a res-
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar
sempre que causar danos a terceiros. Pouco importa que esse dano se
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou
decorrência de ato administrativo” (TST-IUJ-RR-297751/96, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 20/10/00).

Assim, tendo o Regional, nessa esteira, reconhecido a res-
ponsabilidade subsidiária da entidade pública, uma vez que a Re-
clamante laborou nas dependências da Reclamada em face do con-
trato de prestação de serviço e limpeza, não há que se falar em
divergência jurisprudencial válida, tampouco em violação dos dis-
positivos legais invocados nas razões recursais, a par da incidência da
Súmula nº 331, IV, do TST. Ressalte-se que é infundada, in casu, a
alegação de ofensa ao art. 37, II, da Carta Magna, haja vista que a
condenação limitou-se à responsabilidade subsidiária. Não houve re-
conhecimento de relação de emprego com a Recorrente.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento à revista em face do óbice
contido nas Súmulas nos 221 e 331, IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-775157/01.7 TRT - 1ª REGIÃO
RECORRENTE : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA - COMLURB

Advogada : Dra. Virgínia de Lima Paiva
RECORRIDO: BENEDITO CRUZ

Advogado : Dr. Newton Vieira Pamplona
D E S P A C H O

O 1º Regional deu provimento ao recurso ordinário do Re-
clamante para condenar a Reclamada ao pagamento da indenização
pelo período anterior à opção, único pedido formulado na petição
inicial, por entender que a aposentadoria espontânea não extingue
o contrato de trabalho (fls. 56-60).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de
re v i s t a , arrimado em divergência jurisprudencial e com invocação da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do TST e da Súmula
nº 363 também desta Corte Superior, articulando, em síntese, que a
aposentadoria voluntária põe fim ao contrato de trabalho, sendo
nulo o segundo contrato concretizado em face da permanência do
Reclamante no emprego, daí ser indevida a indenização corres-
pondente ao período anterior à opção pelo FGTS (fls. 61-64).

Admitido o apelo (fl. 67), o Recorrido apresentou contra-
razões (fls. 69-73), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, por força da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 13),
com custas recolhidas (fl. 40) e depósito recursal efetuado no valor
total da condenação (fl. 65). Preenche, pois, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

O apelo rende ensejo à admissibilidade, por divergência
jurisprudencial com o aresto elencado à fl. 62, cuja tese realça que
a aposentadoria espontânea põe termo ao contrato de trabalho, ver-
tendo-se, a partir daí, um novo contrato, na hipótese de permanência
do empregado no emprego. No mérito, o provimento do apelo se
impõe.

Com efeito, o pedido formulado pelo Autor foi o de in-
denização referente ao período anterior à opção pelo FGTS. Ora,
a atual jurisprudência que vem sendo abraçada nesta Corte Superior
Trabalhista, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1, é a de que “a aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na em-
presa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% em relação ao período anterior à apo-
sentadoria”.

Por outro lado, a Súmula nº 295 do TST de há muito já
consagrou que a cessação do contrato de trabalho em razão de
aposentadoria espontânea do empregado exclui o direito ao rece-
bimento da indenização relativa ao período anterior à opção pelo
FGTS.

Ora, se a hipótese delineada nos autos é a de cessação do
pacto laboral tendo em vista a aposentadoria voluntária do Re-
clamante, o pleito formulado na inicial não encontra respaldo na
jurisprudência desta Corte Superior.

Quanto à discussão acerca da nulidade do contrato que se
formalizou após a aposentadoria, ao arrepio do art. 37, II, da Carta
Magna, cumpre invocar a Súmula nº 297 do TST como óbice ao
prosseguimento da revista, uma vez que o Regional não tratou dessa
questão.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, dou provimento à revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do TST,
para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido, e
denego seguimento ao apelo, quanto à matéria remanescente. Custas
invertidas pelo Reclamante, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-777813/01.5 TRT - 7ª REGIÃO
RECORRENTE:PAULO ALVES DE LIMA

Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de CarvalhoRECORRIDA :
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -
EMLURB

ADVOGADA : DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ PE-
REIRA PEIXOTO

D E S P A C H O
O 7º Regional negou provimento ao recurso ordinário do

Reclamante, ao argumento de que o Decreto Municipal nº 7.810/88,
fundamento do pedido vertido na ação trabalhista, não era lei em
sentido estrito, razão pela qual não se podia aplicar ao caso a pres-
crição parcial do Enunciado nº 294 do TST. Manteve, pois, a sen-
tença de origem, que acolheu a prescrição total do direito de ação (fls.
76-77).

O Reclamante opôs embargos de declaração (fls. 79-80),
que foram rejeitados pelo Regional (fls. 86-87).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em contrariedade ao Enunciado nº 294 do TST e em vio-
lação do art. 30 da Constituição Federal, sustentando que o Decreto
Municipal nº 7.810/98 é lei e que tem incidência, por conseguinte, a
prescrição parcial preconizada PELO ENUNCIADO Nº 294 DO TST
(FLS. 89-90).

Admitido o recurso (fl. 92), não recebeu razões de con-
trariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Admi-
nistrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 78-79 e 88-89) e tem re -
presentação regular (fl. 3), tendo o Demandante sido isentado do
recolhimento das custas processuais (fl. 43). Reúne, assim, todos os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista não prospera. O art. 30 da Constituição Federal, tido por
violado, trata apenas da competência dos Municípios para legislar
sobre interesses locais, aspecto não enfrentado pela decisão do Re-
gional. Carente, portanto, do indispensável prequestionamento, nos
termos da Súmula nº 297 DO TST.

No que se refere à invocada contrariedade ao Enunciado nº
294 do TST, o recurso não tem melhor sorte, haja vista que a súmula
em tela não desce ao deslinde da questão posta pela Corte Regional,
ou seja, se se remete apenas à lei em sentido estrito, apenas faz
menção à lei. Assim sendo, para que a revista pudesse ter trânsito,
forçoso seria a apresentação de divergência interpretativa de teses,
mediante paradigmas de outras Cortes Trabalhistas, ao que não pro-
cedeu o Reclamante.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557, caput,
do CPC, denego seguimento ao recurso de revista, POR ÓBICE DA
SÚMULA Nº 297 DO TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-784713/01.8TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LT-
DA.

Advogados:Drs. Ricardo Soares Moreira dos Santos e Ju-
randir Fernandes de Sousa
RECORRIDO: MAURO MARCIUS WOOD TOLEDO

Advogado:Dr. José Mendes dos Santos
D E S P A C H O

O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamada, por entender que o veículo fornecido pela Empresa ao
Empregado caracterizava salário in natura, sendo utilizado após o
expediente com combustível franqueado pelo Empregador, em finais
de semana e em férias (fl. 915).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com respaldo em violação do art. 468 da CLT e em divergência
jurisprudencial, alegando que o veículo era fornecido para o tra-
balho, não caracterizando salário-UTILIDADE (FLS. 918-926).

Admitido o apelo (fl. 929), recebeu contra-razões (fls. 930-
934), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl.
108), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e
depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fls. 870 e
927-928). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
A revista não enseja admissibilidade, em face do óbice das Súmulas
nos 126, 296 e 297 do TST. Com efeito, averiguar se o veículo foi, ou
não, dado para o trabalho implica revolvimento da prova, pois o
Regional não esclareceu a respeito, o que inviabiliza a aferição de
ofensa ao art. 468 da CLT e de divergência com os arestos apre-
sentados nas razões recursais, cujas teses refutam a natureza salarial
do veículo fornecido para o trabalho. Aliás, consoante o entendimento
sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 246 da SBDI-1 do TST,
o veículo fornecido pelo empregador, ainda que seja utilizado para
fins particulares do empregado, não caracteriza salário-utilidade so-
mente quando tiver sido dado PARA O TRABALHO.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, nego seguimento à revista, em face do óbice
das Súmulas nos 126, 296 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID227233-029>

PROC. NºTST-RR-788029/01.1trt - 2ª região
RECORRENTE:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

Advogada:Dra. Ana Cássia de Souza Silva
RECORRIDA:NEIDE DA SILVA ALMAR

Advogado:Dr. Mauro Tiseo
D E S P A C H O

O 2º Regional não conheceu do agravo de petição da Re-
clamada, por reputá-lo deserto, ao fundamento de que a garantia da
execução, mediante a penhora, não torna dispensável a realização do
depósito recursal (fls. 113-115).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação do art. 5º, LV, da Constituição da Re-
pública, pretendendo que seja afastada a DESERÇÃO IMPOSTA
PELOREGIONAL (FLS. 117-137).

Admitido o apelo (fl. 140), foram oferecidas contra-razões,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, por força da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 52 e 138) e
dispensa o preparo, ante o que dispõe a alínea "C" DO INCISO IV
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3/93 DO TST.

O apelo enseja admissibilidade, em face da demonstração de
ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição da República, pois o juízo
estava garantido com a penhora realizada nos autos, não tendo havido
qualquer elevação do débito da Reclamada. No mérito, merece p ro -
vimento, com espeque na Orientação Jurisprudencial nº 189 da
SBDI-1 do TST, no sentido de que, garantido o juízo e não havendo
elevação do débito, a exigência de depósito recursal, para recorrer de
qualquer decisão, na fase executória, importa em ofensa ao art. 5º, II
e LV, da Carta Magna.

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento à revista, para, afastando a deserção, de-
terminar o retorno dos autos ao Regional de origem, a fim de que
aprecie o agravo de petição da Reclamada como entender de di-
reito.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-788047/01.3 TRT - 5ª REGIÃO
RECORRENTE: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO
FRANCISCO - CHESF

Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto
RECORRIDO: MANOEL ALVES DE CARVALHO

Advogada: Dra. Tânia Maria Alves de Souza
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D E S P A C H O
O 5º Regional negou provimento ao recurso ordinário in-

terposto pela Reclamada, por entender que:
a) torna-se desnecessária a determinação de perícia para

apuração de periculosidade, tendo em vista o posicionamento se-
dimentado na Súmula nº 361 do TST, além do que a Reclamada
admitiu o pagamento do respectivo adicional; b) na espécie dos autos,
não tem aplicação o art. 191, § 1º, da CLT, tampouco as Súmulas nos

70 e 191 do TST, a propósito da base de cálculo do adicional de
periculosidade, na medida em que, exercendo o Reclamante ati-
vidade no setor de energia elétrica e, portanto, em condições pe-
rigosas, tem aplicação a Lei nº 7.369/85, por se tratar de norma
específica e mais benéfica (fls. 136-144).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presenterecurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em violação dos arts. 145 e
437 do CPC, 193, 195, § 2º, da CLT e 4º do Decreto nº 93.412/86 e
contrariedade à Súmula nº 191 do TST, SUSTENTANDO QUE:

a) havendo pedido referente à periculosidade, impõe-se a
realização de perícia, sendo defeso ao juiz da causa decidir levando
em conta outros dados que não os fornecidos no laudo pericial; e

b) o adicional de periculosidade deve incidir, unicamente,
sobre o salário básico, e não sobre a remuneração do Obreiro (151-
157).

Admitido o apelo (fl. 160), o Recorrido não ofereceu contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, em face do disposto na Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 147),
com custas recolhidas (fl. 107) e depósito recursal efetuado no
valor remanescente da condenação (fl. 158). Reúne, pois, todos os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

O apelo revisional não alcança prosseguimento quanto à ne-
cessidade de prova pericial para apurar a existência de pericu-
losidade. Com efeito, não se evidencia violação literal e direta dos
dispositivos legais invocados pela Recorrente, no particular. In casu,
os arts. 145 e 437 do CPC, 195, § 2º, da CLT e 4º do Decreto nº
93.412/86, tidos por vulnerados, foram objeto de interpretação ra-
zoável pela Corte de origem, pois, amparada no fato de que a Re-
clamada admitiu o pagamento do adicional em destaque, concluiu
pela desnecessidade de prova técnica. Sendo assim, a Súmula nº 221
do TST emerge em óbice ao prosseguimento do apelo, nesse pon-
to.

No concernente à base de cálculo do adicional de insa-
lubridade, verifica-se que a revista esbarra no óbice das Súmulas nos

221, 297 e 337 do TST. Ora, o primeiro aresto indicado à fl. 156 não
declina a sua fonte de publicação e o segundo mostra-se inservível ao
fim pretendido, uma vez que é oriundo de Turma desta Corte Su-
perior, fato que não se ajusta ao art. 896, “a”, da CLT.

Por outro lado, a Súmula nº 191 do TST não restou con-
trariada, porquanto o posicionamento expressado na decisão recorrida
fundou-se no disposto na Lei nº 7.369/85, específica de eletricitários,
o que traz à baila aspecto não agasalhado nesse verbete sumular. Pela
mesma razão, não se viabiliza a alegação de afronta ao art. 195 da
CLT, mormente de forma literal e direta, cumprindo ressaltar que o
Regional não examinou a questão à luz dos arts. 145 e 147 do CPC,
circunstância que os torna sem p re q u e s t i o n a m e n t o , a teor da Sú-
mula nº 297 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, denego seguimento à revista, ante o óbice das
Súmulas nos 221, 297 e 337 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-788347/01.0TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTE:DORIVAL DE ABREU

Advogada:Dra. Márcia Alves de Campos Soldi
RECORRIDA:SUELI GOMES DO PRADO

Advogado:Dr. Antônio Aprígio Fernandes da Silva
D E S P A C H O

O 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário do
Reclamado, confirmando o reconhecimento do vínculo de emprego
com a diarista, por entender que a obrigação de comparecimento
para trabalhar uma vez na semana caracterizava a continuidade na
prestação dos serviços (fls. 76-77).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em divergência jurisprudencial, alegando que a diarista
de modo nenhum pode ser considerada como DOMÉSTICA (FLS.
82-86).

Admitido o apelo (fl. 95), não recebeu contra-razões, tendo
sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tr a -
balho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 17), en-
contrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no valor total da CONDENAÇÃO (FLS. 42
E 57-58).

A revista enseja admissibilidade, em face da comprovação de
divergência jurisprudencial válida e específica com os arestos trazidos
à colação, no sentido da impossibilidade de reconhecimento de vín-
culo de emprego com a diarista, em face natureza autônoma desse
tipo de trabalho. No mérito, merece provimento o recurso, tendo em
vista a jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal Superior
do Trabalho, no sentido de que, salvo pactuação expressa em sentido
contrário, não há vínculo empregatício com a diarista, cuja relação de
trabalho é de natureza autônoma, em face da prestação de serviços de
forma descontínua, cumprindo destacar os seguintes julgados:
“DIARISTA - VÍNCULO DE EMPREGO. Salvo pactuação ex-
pressa em sentido contrário, não há vínculo de emprego quando a

diarista presta serviços em residências, executando uma tarefa es-
pecial, de forma intermitente, sem rigidez obrigacional e até com
certa liberdade quanto à freqüência e horário. Revista conhecida e
provida” (TST-RR-435469/98, 2ª Turma, Rel. Min. Vantuil Abdala,
in DJ de 24/08/01). “DIARISTA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO
DE EMPREGO DOMÉSTICO - AUSÊNCIA DE CONTINUI-
DADE. Para a caracterização do empregado, regido pela CLT, exige-
se a prestação de serviços 'de natureza não eventual' (CLT, art. 3º):
embora o trabalhador venha a não laborar por todos os dias da
semana, sua condição não estará desnaturada, quando as atividades de
seu empregador admitirem tal comportamento e assim se houver
pactuado. Já a Lei nº 5.859/72 exige que o empregado doméstico
preste serviços de 'natureza contínua', no âmbito residencial da fa-
mília, o que equivale a, em princípio, trabalho em todos os dias da
semana, com ressalva do descanso semanal remunerado (Constituição
Federal, art. 7º, inciso XV e parágrafo único). Não se pode me-
nosprezar a diferença do tratamento dado pelo legislador a cada qual.
São situações distintas, em que os serviços do trabalhador doméstico
corresponderão às necessidades permanentes da família e do bom
funcionamento da residência. As atividades desenvolvidas em alguns
dias da semana, com relativa liberdade de horário e vinculação a
outras residências, havendo a percepção de pagamento, ao final de
cada dia, apontam para a definição do trabalhador autônomo, iden-
tificado como diarista. Os autos não revelam a intenção das Partes de
celebrar contrato de trabalho doméstico, para prestação de serviços de
forma descontínua, o que, embora possível, não se pode presumir,
diante da expressa dicção legal e da interpretação que se lhe deve dar.
O aplicador do direito não pode, sem respaldo na Lei, transfigurar
relacionamento jurídico eleito pelas partes, dando-lhe, quando já pro-
duzidos todos os efeitos esperados, diversa roupagem. Haveria, aí, o
risco inaceitável de se provocar instabilidade social e jurídica” (TST-
RR-548762/99, 4ª Turma, Rel. Juiz Convocado ALBERTO LUIZ
BRESCIANI, in DJ DE 02/08/02).

“RECURSO DE REVISTA - DIARISTA/FAXINEIRO -
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Em que pese não se possa afastar o
elemento da continuidade, em contraposição à não-eventualidade, fal-
ta na hipótese o requisito determinante da subordinação jurídica,
agindo a diarista de forma autônoma, não podendo ser equiparada a
empregado na conceituação da legislação disciplinadora da matéria.
Recurso provido” (TST-RR-495978/98, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levehagen, in DJ de 10/08/01).

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento à revista, para julgar improcedente o pedido,
invertendo os ônus da sucumbência quanto às custas, das quais isento
a Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-756791/01.8TRT - 2ª REGIÃO
AGRAVANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. DANIEL IZIDORO CALABRÓ
QUEIROGA

AGRAVADO: MARCOS ANTÔNIO DE PAULA
Advogado:Dr. Henrique Rachid Lima

D E S P A C H O
O Vice-Presidente do TRT da 3ª Região denegou seguimento

ao recurso de revista interposto pelo Reclamado, porque não con-
figurada a exceção prevista no § 2º do art. 896 da CLT (fl. 624).

Inconformado, o Reclamado veicula o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 625-631).

Não foi oferecida contraminuta ao agravo, tampouco contra-
razões ao recurso de revista pelo Reclamante, sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 624-625) e a re p re s e n t a ç ã o 
regular (fls. 606-607), tendo sido processado nos autos principais,
conforme dispõe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.

No entanto, não merece reforma o despacho-agravado.
Pretende o Reclamado discutir, na seara da execução de

sentença, a existência de violação da coisa julgada, ao argumento de
que inexistente na sentença exeqüenda condenação ao pagamento de
uma hora e cinqüenta minutos diários no período de abril/90 a
abril/92 e de novembro/94 a setembro/95, mas sim de uma hora e
trinta minutos, de que inaplicáveis a atualização monetária e os juros
de mora às parcelas do FGTS, bem como de que indevida a in-
tegração da “ajuda aluguel” na base de cálculo das horas extras, ante
à ausência de previsão na CCT.

O 3º Regional negou provimento aos apelos de ambos os
Litigantes, ao argumento único de que o Juízo de origem laborou
em equívoco ao analisar as questões ventiladas, tanto pelo Exeqüente
quanto pelo Executado, na impugnação aos cálculos de liqüidação e
nos embargos à execução, apreciando apenas parte da matéria, sendo
certo que ambas as Partes ficaram inertes, ocorrendo a p re c l u s ã o .

A matéria é fática, não comportando reexame neste grau
recursal de natureza extraordinária, ante os termos da Súmula nº 126
do TST. Nessa esteira, não há como se reconhecer a alegada violação
do art. 5º, II, XXXIV, “a”, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal,
sendo pertinente, pois, também, na espécie o óbice da Súmula nº 266
do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice sumular dos Enunciados nos 126 e 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, dede 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-793.488/01.2TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
PROCURADOR : DR. GERALDO ASSAD
A G R AVA D O S : ANTÔNIO VENTURA NEVES E SER-

CONPE - SERVIÇOS DE CONSULTO-
RIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. SÁVIO TUPINAMBÁ VALLE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo município

de Belo Horizonte contra o r. despacho de fl. 18, que denegou se-
guimento ao seu recurso de revista de fls. 14/17.

Nas suas razões de fls. 4/6, aponta ofensa aos arts. 22, I, 37
e 48 da Constituição Federal e 71 da Lei nº 8.666/93 e, ainda, cita
arestos para cotejo jurisprudencial.

O recurso, entretanto, não merece seguimento, tendo em vis-
ta o fato de o v. acórdão do Regional encontrar-se em harmonia com
a orientação sumulada no Enunciado nº 331, IV, do Tribunal Superior
do Trabalho.
Com efeito, à luz de referido verbete "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica na respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e CONSTEM TAMBÉM DO TÍTULO EXECUTIVO JU-
DICIAL (ART. 71 DA LEI Nº 8.666/93)."

Registre-se, outrossim, que a indicação de ofensa aos arts.
22, I, e 48, ambos da Constituição Federal constitui-se em inovação
recursal, pois não foi apontada nas razões de revista.

No tocante ao art. 37 da Constituição Federal, não houve
prequestionamento pelo e. Tribunal a quo a respeito dos preceitos
nele contidos, o que atrai a incidência do óbice previsto no Enunciado
nº 297 do TST.

Nesse contexto, por se encontrar o v. acórdão recorrido em
sintonia com a jurisprudência sumulada desta Corte, a revista não
merece processamento, incidindo, na hipótese, o óbice previsto na
parte final da alínea "a" do art. 896 da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-795404/01.4 TRT- 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ALEX SANDRO BATISTA GOMES
ADVOGADA : DRA. ALDER GRÊGO OLIVEIRA
A G R AVA D O : J. MELO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-

ÇÃO LTDA.
D E S P A C H O

Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu
recurso de revista, o reclamante interpõe agravo de instrumento.

Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos
expostos na minuta de fls. 02/04.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado, na medida em que não vem acom-
panhado das cópias de peças obrigatórias, quais sejam: da procuração
da reclamada, da contestação e da certidão de publicação v. acórdão
regional, sendo esta imprescindível para a aferição da tempestividade
do recurso de revista, conforme exige o art. 897 da CLT, com redação
que lhe deu a Lei nº 9.756/98.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-796.460/2001.3TRT- 3ª REGIÃO
Agravante : SETEM - SERVIÇOS TÉCNICOS DE

MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. TÂNIA DE FÁTIMA ROCHA CLE-
MENTE

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS M E TA L Ú R G I C A S ,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE JOÃO MONLEVADE

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANDT NETO
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D E S P A C H O
Irresignada com r. despacho e. TRT da 3ª Região, que teria

obstado o trânsito do recurso de revista que interpôs, cujo teor não foi
sequer exibido, agrava de instrumento a reclamada.

Em análise preliminar, verifica-se que o instrumento mostra-
se deficitário, não contendo as peças obrigatórias para formação re-
gular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º da CLT. Nem
se requereu processamento do agravo nos autos do processo prin-
cipal.
Releva lembrar que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº
16, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, AINDA QUE ESSENCIAIS".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo, por deficiência no tras-
lado.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-796465/2001.1 TRT- 3ª REGIÃO
Agravantes : TREND - TECNOLOGIA EDUCACIONAL

LT D A . 

ADVOGADA : DRA. LILIANE SÍLVIA OLIVEIRA
A G R AVA D A : DELMA CLARETE VAZ MOURÃO
ADVOGADO : DR. WILLLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES
D E S P A C H O

Irresignada com r. despacho e. TRT da 3ª Região, que teria
obstado o trânsito do recurso de revista que interpôs, cujo teor não foi
sequer exibido, agrava de instrumento o reclamada.
Em análise preliminar, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, não contendo as peças obrigatórias para formação regular do
traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º da CLT. Apesar de ter
sido requerido o processamento do agravo nos autos do processo
principal, a reclamada não tomou as providências cabíveis, conforme
consignado no r. despacho de FL. 10, IN VERBIS:

“A reclamada TREND - TECNOLOGIA EDUCACIONAL
LTDA. Ingressou com Agravo de Instrumento, requerendo o seu
processamento nos autos principais,. Deferida a formação do recurso
nos próprios autos, (item II, parágrafo único, letra “c” da IN
16/99/TST), a Reclamante pleiteou a extração da Carta de Sentença a
expensas da Reclamada.

No entanto, intimada a Reclamada a formar o título exe-
cutivo, nada providenciou no prazo que lhe foi deferido. Em face
disso, este Juízo determinou o desentranhamento do Agravo de Ins-
trumento e sua autuação em autos apartados, conforme despacho de
fl. 337.

Inconformada com tal determinação, a Reclamada vem, a
este Juízo, pleitear a reabertura de prazo para apresentação de peças
à formação do título executivo, ao argumento de que “não teve
conhecimento da determinação de apresentar cópias para formação da
carta de sentença”, conforme documento que anexa (petição pro-
tocolizada sob o nº 034420/01).

Do exame dos autos, verifica-se que a Reclamada foi in-
timada a formar o título executivo nos termos do despacho de fl. 335,
o qual foi publicado, para ciência das partes, no Diário Judiciá-
rio/MG, do dia 03 (três) de abril de 2001.

Todavia, o documento trazido aos autos pela Requerente -
informativo jurídico fornecido pela empresa OLHO VIVO - não guar-
da qualquer correspondência com o despacho publicado.

Uma breve leitura do Diário Oficial (edição do dia
03.04.2001, página 06) evidencia com clareza solar todo o conteúdo
do despacho de fl. 335 que, como já foi dito, não corresponde ao teor
daquele apresentado pela Reclamada (documento de fl. 340).
DIANTE DO EXPOSTO, NÃO HÁ COMO ACOLHER O PEDIDO
ORA FORMULADO”

Releva lembrar que, a teor do item II, parágrafo único, letra
“c” da Instrução Normativa/TST nº 16, “mediante postulação do
agravante no prazo recursal, caso em que, havendo interesse do cre-
dor, será extraída carta de sentença, às expensas do recorrente, sob
pena de não-conhecimento do agravo.”

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo, por deficiência no tras-
lado.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

<!ID227233-030>

PROC. NºTST-RR-796809/01.0TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO:MÁRCIO ANTÔNIO SILVA ROCHA

Advogado:Dr. Cristiano Couto Machado
D E S P A C H O

O 3º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambos
os Litigantes, deu provimento ao do Reclamante e negou-o ao da
Reclamada, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras com o
adicional respectivo mesmo que A REMUNERAÇÃO DO EMPRE-
GADO TENHA SIDO AJUSTADA POR HORA;

b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de reveza-
mento assegura o cálculo do salário-hora do Empregado com base no
divisor 180;
c) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início e/ou final
da jornada de trabalho, quando superiores a cinco, são devidos como
horas extras, consoante o entendimento sedimentado na Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do T S T; 

d) o Reclamante trabalhava de forma habitual em condições
de risco exposto a líquidos inflamáveis, tendo direito ao adicional de
periculosidade; e

e) o adicional de periculosidade possui natureza salarial e
repercute em outras parcelas (fls. 442-447).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante, alegando
que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção do divisor
180 eleva o salário do Reclamante, em DETRIMENTO DO QUE FOI
C O N T R ATA D O ;

c) horas extras contadas minuto a minuto, aduzindo que, no
tempo utilizado com lanche, higiene pessoal, etc, o empregado não
está à disposição do empregador; e

d) adicional de periculosidade e reflexos, afirmando que
era eventual o contato do Reclamante com agentes perigosos e que
a parcela possui natureza indenizatória (fls. 449-478).

Admitido o recurso (fl. 481), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 277 e 409),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no valor total da CONDENAÇÃO (FLS.
393, 408 E 479).

Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devido não apenas o adicional de sobre-
jornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapolado o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

No que tange ao divisor do salário-hora, a revista não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade de tem-
po-hora para trabalhar em jornada de turno ininterrupto de reve-
zamento.

Quanto às horas extras contadas minuto a minuto, a revista
encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que o
Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual
dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada nor-
mal)". Ora, esta Corte já pacificou seu entendimento no sentido de
fixar como limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da
jornada que se destinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua
jornada de trabalho, como marcação dos cartões de ponto, troca de
roupa, higiene, etc. Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco
minutos no início e/ou no final da jornada de trabalho, todo o tempo
despendido pelo empregado, registrado nos cartões de ponto, será
devido como extra, pois considerado à disposição do empregador.

Com relação ao adicional de periculosidade, o Regional
decidiu em consonância com a Súmula nº 361 desta Corte e com a
Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do TST, no sentido de
que o adicional de periculosidade é devido de forma integral, in-
dependentemente do tempo de exposição ao perigo. Com efeito, não
tem razão a Reclamada quando procura atribuir eventualidade à ex-
posição do Empregado ao perigo, alegando que o seu ingresso em
área de risco não se dava de forma permanente. Ora, o contato
eventual é aquele que pode se dar ou não, pois o ingresso do em-

pregado na área de risco não tem previsão de ocorrer, sendo es-
porádico. O contato intermitente é aquele que é previsto, mas não
contínuo, pois se dá pelas constantes entradas e saídas do empregado
na área de risco, onde não permanece todo o tempo em que labora. Já
o contato permanente é aquele em que o empregado trabalha o
tempo todo na área de risco, continuamente exposto aos agentes
perigosos. Assim, a equiparação do contato intermitente com o per-
manente se justifica pelo fato de que, no último caso, apenas aumenta
a probabilidade de o empregado ser afetado por eventual sinistro,
mas, como este não tem hora para ocorrer, pode atingir também
aquele que, necessariamente, deve fazer suas incursões periódicas na
área de risco. No caso do contato eventual, o próprio § 3º do art. 2º
do Decreto nº 93.412/86 descarta a possibilidade de percepção do
adicional, pois a eventualidade é situação a que qualquer ser humano
está sujeito em qualquer atividade. A revista, no particular, tropeça no
óbice das Súmulas nos 333 e 361 do TST.
Quanto aos reflexos do adicional de periculosidade em outras ver-
bas, a revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, porquanto o
Regional decidiu em consonância com a Súmula nº 132 do TST e
com a jurisprudência dominante desta Corte, no sentido de que o
adicional de periculosidade possui natureza salarial, cumprindo re-
gistrar os seguintes precedentes: TST-ERR-358956/97, SBDI-1, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de 08/02/02; TST-RR-
371783/97, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos San-
tos, in DJ de 16/03/01; TST-RR-647505/00, 2ª Turma, Rel. Min. José
Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 15/09/00; e TST-RR-
474181/98, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros LEVE-
NHAGEN, in DJ DE 26/10/01.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em face do
óbice das Súmulas nos 221, 296, 333, 360 e 361 do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-796922/01.0TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
2ª REGIÃO

Procuradora : Dra. Ruth Maria Fortes Andalafet
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE OSASCO

Procuradora: Dra. Lilian Macedo Champi Gallo
RECORRIDOS : SEBASTIÃO CARLOS CARRIEL E OU-
TROS

Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
D E S P A C H O

O 2º Regional, apreciando os apelos de ofício e voluntário
interpostos pelo Reclamado, negou-lhes provimento, reconhecendo a
competência desta Justiça Especializada para julgar o feito, ao
fundamento de que a relação de trabalho se encontra subordinada à
CLT, uma vez que não foi observado o caráter temporário previsto na
lei que autorizava a contratação pela municipalidade (Lei Municipal
nº 1.770/84) (fls. 264-270).

Inconformado, o Município-Empregador fundamenta o re -
curso de revista em divergência jurisprudencial, em violação do art.
106 da Constituição Federal de 1967/69 e em contrariedade à Súmula
nº 123 do TST, pretendendo o reconhecimento da incompetência da
Justiça do Trabalho para julgar o feito e, meritoriamente, sustenta
que a condenação não deve prevalecer, pois o Município procurou
regulamentar os vínculos empregatícios existentes aos princípios
constitucionais (fls. 285-300).

O Ministério Público do Trabalho também manifesta re -
curso de revista, pretendendo ver declarada a nulidade da con-
tratação, ao argumento de que não foi observada a regra do art. 37,
II, da Constituição Federal (fls. 274-284).

Admitidos os apelos (fl. 301), foram oferecidas contra-ra-
zões (fls. 310-328), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, uma vez que a defesa do interesse
público está sendo feita nas próprias razões recursais, devendo ser
observada a regra da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O recurso do Município é tempestivo e tem re p re s e n t a ç ã o 
regular, sendo dispensado de preparo na forma do Decreto-Lei nº
779/69.

A revista merece prosseguimento quanto ao tema relativo à
incompetência material da Justiça do Trabalho, ante a demons-
tração de contrariedade à Súmula nº 123 do TST, cuja tese é a de
que a Justiça do Trabalho não detém competência para apreciar de-
manda ajuizada por empregado admitido sob a égide de lei mu-
nicipal.

No mérito, a revista tem o seu provimento garantido, na
medida em que a jurisprudência que vem predominando nesta Corte
Superior é no sentido de que ostenta natureza administrativa, con-
forme sedimentado na Súmula nº 123 do TST, a relação jurídica que
se estabelece entre o Município de Osasco e o servidor contratado em
caráter temporário ou para o exercício de funções técnicas espe-
cializadas com amparo em lei especial. Esse entendimento é o que
tem prevalecido, ainda que os termos da lei especial tenham sido
desvirtuados pela Administração Pública. Nessa direção, mostram-se
os seguintes julgados: TST-RR-466867/98, 5ª Turma, Rel. Min. João
Batista de Brito Pereira, in DJ de 05/10/01; TST-RR-416022/98, 5ª
Turma, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, in DJ de 18/08/01; TST-
RR-407041/99, 4ª Turma, Rel. Min. Milton de Moura França, in DJ
de 24/05/01; e TST-ERR-333986/96, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, in DJ de 30/03/01. Fica prejudicada a análise
do recurso de revista interposto pelo Ministério Público do Traba-
lho.
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Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento à revista para, declarando a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum de
origem, para os fins de direito. Reputa-se prejudicado o recurso do
Ministério Público do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-798234/01.6 TRT - 2ª REGIÃO
AGRAVANTE: BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

Advogado: Dr. José Maria Riemma
AGRAVADA:NAIR LORENTE MARTINS

Advogada:Dra. Mônica Aparecida Vecchia de Melo
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 2ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pelos Reclamados, por entender que
encontrava óbice na Súmula no 126 do TST (fl. 116).

Inconformados, os Reclamados veiculam o presente agravo
de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 2-5).

Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 120-122) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 123-126) pela Reclamante,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , em face da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 117), a re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 88) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.
Relativamente à inexistência de sucessão, o Regional assentou ape-
nas que a condenação não foi fundamentada na sucessão de em-
presas, mas, consoante consignado na sentença de origem, na exis-
tência de grupo econômico, nos termos do art. 2º, § 2º, da CLT. Para
se chegar à conclusão diversa, seria necessário o reexame do conjunto
fático-probatório, o que é vedado nesta instância superior, a teor da
Súmula nº 126 do TST. Vale mencionar que a decisão recorrida não
tratou da questão pelos prismas dos arts. 8º, 10 e 448 da CLT e 223
e 299 da Lei nº 6.404/76, de forma que cabia aos Recorrentes pro-
vocá-la a tanto, mediante a oposição de embargos de declaração, a
fim de ver a matéria prequestionada naquela CORTE, O QUE NÃO
OCORREU. ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 297 DO TST.

Quanto àsdiferenças de complementação da aposentado-
ria, mais uma vez aquela Corte lastreou-se na prova produzida para
firmar o seu convencimento, no sentido de que os documentos apre-
sentados pelo Reclamado com as razões recursais apenas c o m p ro -
vam as alegações iniciais, na medida em que, em dezembro/96, a
Obreira recebia as verbas suplementação incentivada e adiantamento
de gratificação incentivada e, a partir de j a n e i ro / 9 7 , não constam
mais os pagamentos sob os referidos títulos, cujo reexame é vedado
nesta esfera recursal, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

No que se refere à compensação, correta a decisão recorrida
ao rejeitá-la, na medida em que o deferido à Reclamante foi o in-
centivo à aposentadoria, parcela que restou suprimida da comple-
mentação da aposentadoria e, portanto, não recebida.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice dos Enunciados nos 126 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, dede 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-798.373/2001.6TRT- 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ CAVALCANTE DE ALBUQUER-
QUE

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O S : GELRE - TRABALHOS TEMPORÁRIOS

S. A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. MARLENE BOSCARIOL

D E S P A C H O
Irresignado com r. despacho e. TRT da 2ª Região, que teria

obstado o trânsito do recurso de revista que interpôs, cujo teor não foi
sequer exibido, agrava de instrumento o reclamante.
Em análise preliminar, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, não contendo as peças obrigatórias para formação regular do
traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º da CLT. Nem se
requereu processamento do agravo nos autos do processo PRINCI-
PA L

Releva lembrar que, a teor do item X da Instrução Nor-
mativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo, por deficiência no tras-
lado.

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-798912/2001.8 TRT- 3ª REGIÃO
Agravantes : ALEX COMERCIAL LTDA.E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : WILSON MORAES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CARMEM SÍLVIA ARRUDA LA-

CERDA
D E S P A C H O

Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu
recurso de revista, o reclamado interpõe agravo de instrumento.

Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos
expostos na minuta de fls. 2/5.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado, na medida em que não vem acom-
panhado da certidão de publicação do v. acórdão regional, conforme
exige o art. 897 da CLT, com redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.
A referida peça é essencial para a regularidade do traslado do agravo
de instrumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do
recurso de revista.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST- AIRR-799.710/2001.6TRT - 4ª REGIÃO
Agravante: DANA ALBARUS S.A. INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO

ADVOGADO : DRA. SIMONE SOMMER OZÓRIO
A G R AVA D O : JOSÉ MIRONE CARNIEL
ADVOGADO : DR. OLÍMPIO IVANI PEDROTTI
D E S P A C H O

O e. Tribunal Regional do Trabalho negou provimento aos
recursos ordinários do reclamante e da reclamada, mantendo inal-
terado o valor da condenação.

Inconformada, a reclamada interpôs recurso de revista, às fls.
68/76, apontando violação legal e constitucional, bem como diver-
gência jurisprudencial, trazendo arestos para o confronto de teses.

O r. despacho de fls. 61/62 denegou seguimento ao recurso
de revista, por incidência dos Enunciado nºs 23 e 296 do TST, bem
como não atendidas as exigências da alínea “a” do art. 896 da
C LT.

Agravo de instrumento interposto às fls. 02/06, argumen-
tando ter atendido aos pressupostos do art. 896 da CLT, devendo ser
processado o recurso de revista.

Não foi apresentada contraminuta, com certificado à fl.
79/verso.

Os autos não foram encaminhados à d. Procuradoria-Geral
do Trabalho.

O recurso de revista, no entanto, não reúne condições de
prosseguir, ante a ausência de pressuposto extrínseco de admissi-
bilidade, qual seja, o correto preparo; merecendo ser mantido o r.
despacho agravado.
A Instrução Normativa nº 3/93, que interpreta o art. 8º DA LEI Nº
8.542/92, ESTABELECE, EM SEU ITEM II, “B”, QUE:

“se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no li-
mite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou limites legais para cada novo re-
curso”.

Desse modo, não atingido o valor da condenação, deverá a
parte, sob pena de deserção, depositar integralmente o valor do limite
legal, em relação a cada novo recurso interposto.
Entendimento que se encontra pacificado na SDI deste Tribunal, pela
Orientação Jurisprudencial nº 139, com o SEGUINTE TEOR:

“Depósito Recursal - Complementação devida - Aplicação
da Instrução Normativa nº 3/93, II. Está a parte recorrente obrigada
a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo
recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con-
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso.
Precedentes: E-RR-266.727/96, Min. Milton de Moura França, DJ
18/6/99; E-RR-230.421/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ 16/4/99; E-
RR-273.145/96, Min. Nelson Daiha, DJ 26/3/99; E-RR-191.841/95,
Min. Nelson Daiha, DJ 23/10/98; E-RR-299.099/96, Ac. 5.753/97,
Min. Nelson Daiha, DJ 27/2/98”.

No caso em exame, foi atribuído à causa o valor de R$
5.000,00 (fl. 39). Julgados procedentes em parte os pedidos for-
mulados na inicial, foi interposto recurso ordinário pela empresa, sem
que se trasladasse cópia do depósito recursal respectivo.

Mantida a decisão a quo, mediante o não provimento do
recurso ordinário, a empresa interpôs recurso de revista, às fls. 68/76,
ao qual anexou o comprovante de depósito recursal, fl. 60, no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Caberia à recorrente, primeiramente, demonstrar Ter efetuado
o depósito recursal relativo ao recurso ordinário, e, posteriormente,
quando da interposição do recurso de revista, depositar valor que
somado ao depósito anteriormente efetuado correspondesse ao valor
da condenação ou, que o depósito fosse feito no valor correspondente
ao limite legal para interposição de recurso de revista, na época, R$
5.915,62 (ATO.GP 333/00, publicado no DJ de 26.07.2000).

Nesse contexto, como o valor depositado para interposição do recurso
de revista, fl. 60 (R$ 2.000,00), não corresponde ao limite legal ou ao
valor da condenação, está deserto o recurso de revista. Deserto o
recurso denegado, fica desautorizado o conhecimento do agravo de
instrumento, ante a AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO
DE ADMISSIBILIDADE.

Inviável o recurso de revista, e com supedâneo no § 5º, in
fine, do art. 896 da CLT, c/c o art. 78, V, do RITST, NEGO SE-
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 05 de agosto de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

<!ID227233-031>

PROC. NºTST-AG-AIRR-803.002/2001.5TST

A G R AVA N T E : VALMIR BELLINI
ADVOGADO : DR. GERALDO MOREIRA LOPES
A G R AVA D A : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE CAMPOS VEIGA
D E S P A C H O

À consideração da douta Presidência do Tribunal para o
exame dos embargos de fls. 172/174, interpostos com fulcro no art.
894 da CLT e no Enunciado nº 353, em virtude de ser da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais a competência recursal para
deles conhecer e julgar, mesmo que o seja para não os admitir,
considerando o fato inusual de terem sido aviados com a deno-
minação de embargos declaratórios.

À Secretaria, para cumprimento.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-RR-804345/01.7TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DARECORRIDO:MARCUS VINÍCIOS
FERNANDES ÁLVARES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MÔNICA GERALDA LOPES BO-
RÉM

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada, por entender que:
a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno
ininterrupto de revezamento, sendo devidas as horas extras com o
adicional respectivo, mesmo que A REMUNERAÇÃO DO EMPRE-
GADO TENHA SIDO AJUSTADA POR HORA;

b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de reveza-
mento assegura o pagamento das horas extras, calculadas com base
no divisor 180;
c) o Reclamante trabalhava de forma habitual em condições de risco,
exposto a líquidos inflamáveis, tendo direito ao ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE E REFLEXOS; E

d) detectadas irregularidades na Empresa contra normas de
ordem pública e legislação trabalhista, justifica-se a expedição de
ofícios ao INSS, à CEF e à DRT (fls. 278-283).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma do julgado quanto aos SEGUINTES TE-
MAS:

a) horas extras, ou a limitação da condenação ao adicional
respectivo, ao fundamento de que a concessão de intervalos na jor-
nada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) divisor para o cálculo do salário-hora do Reclamante, alegando
que, no caso, não se aplica nenhum divisor e que a adoção do divisor
180 eleva o salário do Reclamante, em DETRIMENTO DO QUE FOI
C O N T R ATA D O ;

c) adicional de periculosidade e reflexos, afirmando que era
eventual o contato do Reclamante com agentes perigosos e que a
parcela possui natureza indenizatória; e

d) expedição de ofícios, alegando descaber a providência,
mesmo porque não foram cometidas quaisquer irregularidades (fls.
286-309).

Admitido o recurso (fl. 313), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 311-312),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no valor total da CONDENAÇÃO (FLS.
254, 274 E 310).

Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de
re v e z a m e n t o , a revista não enseja admissibilidade, porquanto a de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 360 do TST, que dispõe: "TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja
vista que a orientação atual desta Corte, inclusive da SBDI-1, segue
no sentido de considerar devidos não apenas o adicional de so-



Nº 188, segunda-feira, 30 de setembro de 2002 1 639ISSN 1415-1588

brejornada, mas as próprias horas laboradas após a 6ª diária, como
extras, no caso de trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, quando extrapole o limite constitucional, cumprindo
destacar os seguintes julgados: TST-ERR-701322/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 21/06/02; TST-ERR-
684620/00, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado, Guilherme Bastos, in DJ
de 02/08/02; TST-RR-578180/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de21/06/02; TST-RR-701804/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-
659370/00, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada Glória Regina FER-
REIRA MELLO, in DJ DE 09/08/02.

No que tange ao divisor do salário-hora, a revista não
enseja prosseguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296
do TST. Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade
dos arts. 76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não
disciplinam expressamente a questão em tela. Outrossim, a juris-
prudência colacionada (à exceção do aresto procedente de Turma do
TST, que não serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da
CLT) é inespecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o
cálculo do salário-hora de empregado contratado por unidade de tem-
po hora para trabalhar em jornada de turno ininterrupto de reve-
zamento.

Com relação ao adicional de periculosidade, o Regional
decidiu em consonância com a Súmula nº 361 desta Corte e com a
Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do TST, no sentido de
que o adicional de periculosidade é devido integralmente, indepen-
dentemente do tempo de exposição ao perigo. Com efeito, não tem
razão a Reclamada quando procura atribuir eventualidade à exposição
do Empregado ao perigo, alegando que o seu ingresso em área de
risco não se dava de forma permanente. Ora, o contato eventual é
aquele que pode se dar, ou não, pois o ingresso do empregado na área
de risco não tem previsão de ocorrer, sendo esporádico. O contato
intermitente é aquele que é previsto, mas não contínuo, pois se dá
pelas constantes entradas e saídas do empregado na área de risco,
onde não permanece todo o tempo em que labora. Já o contato
permanente é aquele em que o empregado trabalha o tempo todo na
área de risco, continuamente exposto aos agentes perigosos. Assim,
a equiparação do contato intermitente com o permanente se justifica
pelo fato de que, no último caso, apenas aumenta a probabilidade de
o empregado ser afetado por eventual sinistro, mas, como este não
tem hora para ocorrer, pode atingir também aquele que, necessa-
riamente, deve fazer suas incursões periódicas na área de risco. No
caso do contato eventual, o próprio § 3º do art. 2º do Decreto nº
93.412/86 descarta a possibilidade de percepção do adicional, pois a
eventualidade é situação a que qualquer ser humano está sujeito em
qualquer atividade. A revista, no particular, tropeça no óbice das
Súmulas nºs 333 e 361 do TST.
Quanto aos reflexos do adicional de periculosidade em verbas sa-
lariais e rescisórias, a revista encontra óbice na Súmula nº 333 do
TST, porquanto o Regional decidiu em consonância com a Súmula nº
132 do TST e com a jurisprudência dominante desta Corte, no sentido
de que o adicional de periculosidade possui natureza salarial, cum-
prindo registrar os seguintes precedentes: TST-ERR-358956/97, SB-
DI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de 08/02/02; TST-
RR-371783/97, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, in DJ de 16/03/01, p. 720; TST-RR-647505/00, 2ª Turma,
Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 15/09/00, p.
429; e TST-RR-474181/98, 4ª Turma, Rel. Min. ANTÔNIO JOSÉ
DE BARROS LEVENHAGEN, in DJ DE 26/10/01, P. 761.

A revista também não enseja prosseguimento quanto à ex-
pedição de ofícios, ante o óbice da Súmula nº 333 do TST, uma vez
que o Regional decidiu em sintonia com a jurisprudência iterativa
desta Corte, no sentido da competência do juízo trabalhista para
determinar a expedição de ofícios quando detectadas irregularidades
na Empresa contra normas de ordem pública e legislação trabalhista,
cumprindo registrar os seguintes julgados: TST-ERR-446188/98, SB-
DI-1, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de
05/04/02; TST-ERR-308885/96, SBDI-1, Rel. Min. José Luiz Vas-
concellos, in DJ de 04/08/00; TST-ROMS-559608/99, SBDI-2, Rel.
Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 22/06/01; TST-
RR-485992/98, 1ª Turma, Rel. Min. Wagner Pimenta, in DJ de
02/03/01; TST-RR-539792/99, 3ª Turma, Rel. Juiz Convocado Ho-
rácio de Senna Pires, in DJ de24/05/01; e TST-RR-363468/97, 5ª
Turma, Rel. Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, in DJ de
01/06/01.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de
revista, em face do óbice das Súmulas nos 221, 296 333, 360 e 361
do T S T. 

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-805.848/2001.1TRT- 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MOISÉS DE CAIRES SILVEIRA
ADVOGADO : DR. LINCOLN FARIA GALVÃO DE

FRANÇA
A G R AVA D A : ELETROPAULO MOTROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
D E S P A C H O

Irresignado com r. despacho e. TRT da 2ª Região, que teria
obstado o trânsito do recurso de revista que interpôs, cujo teor não foi
sequer exibido, agrava de instrumento o reclamante.

Em análise preliminar, verifica-se que o instrumento mostra-
se deficitário, não contendo as peças obrigatórias para formação re-
gular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º da CLT. Nem
se requereu processamento do agravo nos autos do processo prin-
cipal.
Releva lembrar que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº
16, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, AINDA QUE ESSENCIAIS".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo, por deficiência no tras-
lado.

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-806.446/2001.9TRT - 4ª REGIÃO
Agravante: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADOR : DR. EVANDRO LUÍS DIAS DA SILVEI-
RA

A G R AVA D A : GISLAINE MARIA SILVA FREITAS
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KHALE FILHO
D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o proces-

samento do recurso de revista, a reclamada agrava, na forma dos arts.
893, inciso IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do
Trabalho, assegurando ser cabível o regular processamento do re-
curso, em face do art. 896 do mesmo Diploma.

A agravadaapresentou sua contraminuta.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 113 do RITST.

Este Agravo de Instrumento não reúne todos os pressupostos
legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento.

Referido recurso foi interposto em 12/07/01; posteriormente,
portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º,
inciso I, ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que o agravo de
instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso provido, o jul-
gamento imediato do recurso de revista.

No presente caso, a agravante não diligenciou a formação do
instrumento, pois não trasladou a cópia da certidão de publicação do
r. acórdão proferido na instância de origem por ocasião do julgamento
do recurso ordinário, peça considerada indispensável para aferir a
tempestividade do recurso de revista. Muito embora referida peça não
se enquadre dentre aquelas sob a tarja de obrigatórias, nos termos do
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, ela se faz necessária, con-
siderando que o exame de admissibilidade a quo não vincula o ad
quem, que deverá, assim, proceder a nova análise dos pressupostos
para que o recurso seja admitido.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo àpromoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever deobservância da le-
gislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equílibrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na FORMA DA LEI PROCESSUAL REGENTE DA ES-
PÉCIE.

Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no
Enunciado nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumen-
to.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2002.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WA N D E R L E Y 

Relatora

PROC. NºTST-AIRR-806817/01.0 TRT - 9ª REGIÃO
AGRAVANTE: ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAU-

LO LTDA.

ADVOGADA : DRA. SUSANA MATEUS DE ALMEIDA
AGRAVADO: RONALDO FERREIRA NETO

Advogado: Dr. Elizeu Alves Fortes
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-19) foi interposto
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre-
sidente do 9º Regional, que denegou processamento ao seu recurso
de revista (fl. 20).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo de instru-
mento (fls. 98-103) pelo Reclamante, sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Re-
solução Administrativa nº 322/96 do TST.

No que tange ao conhecimento, o presente agravo de instrumento não
atende ao pressuposto extrínseco da representação processual.
Com efeito, o original do substabelecimento acostado por fac-símile
à fl. 91, que visava a dar poderes à Dra. Susana Mateus de Almeida,
subscritora do recurso, não foi anexado aos autos até a presente data,
em desatendimento ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.800/99. Res-
salte-se, ainda, que não está CONFIGURADO, in casu, O MAN-
DATO TÁCITO.

Assim sendo, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
irregularidade de representação processual.

Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-806.852/2001.0TRT- 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GLAUDSON JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
A G R AVA D A : SERRARIA NOVO LAR LTDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MONTEIRO DA RO-

CHA
D E S P A C H O

Irresignado com r. despacho e. TRT da 6ª Região, que teria
obstado o trânsito do recurso de revista que interpôs, cujo teor não foi
sequer exibido, agrava de instrumento o reclamante.
Em análise preliminar, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, não contendo as peças obrigatórias para formação REGU-
LAR DO TRASLADO, CONFORME EXIGÊNCIA DO ART. 897, §
5º DA CLT.

Embora a petição inicial relacione, à fl. 03, peças do pro-
cesso que serão juntadas, nenhuma delas foi anexada. Nem se re-
quereu processamento do agravo nos autos do processo principal.
Releva lembrar que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº
16, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, AINDA QUE ESSENCIAIS".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo, por deficiência no tras-
lado.

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-807.189/2001.8TRT- 3ª REGIÃO
Agravante : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU

ADVOGADA : DRA. LUCIANA ALBUQUERQUE SE-
VERI

A G R AVA D O S : WALDIR PEDRO FRANCO DE SOUZA E
OUTROS

D E S P A C H O
Irresignada com r. despacho e. TRT da 3ª Região, que teria

obstado o trânsito do recurso de revista que interpôs, cujo teor não foi
sequer exibido, agrava de instrumento a reclamada.
Em análise preliminar, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, não contendo as peças obrigatórias para formação REGU-
LAR DO TRASLADO, CONFORME EXIGÊNCIA DO ART. 897, §
5º DA CLT.

Embora a petição inicial relacione, à fl. 03, “peças tras-
ladadas”, nenhuma delas foi anexada. Nem se requereu processa-
mento do agravo nos autos do processo principal.
Releva lembrar que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº
16, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, AINDA QUE ESSENCIAIS".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo, por deficiência no tras-
lado.

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR- 807.334/2001.8 TRT- 1ª REGIÃO
Agravante : BANCO NACIONAL S. A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA-
VES

A G R AVA D O : ALCEU DE CASTRO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. TÚLIO VINÍCIUS CAETANO DE

GUIMARÃES
D E S P A C H O

Irresignado com r. despacho e. TRT da 1ª Região, que teria
obstado o trânsito do recurso de revista que interpôs, cujo teor não foi
sequer exibido, agrava de instrumento o reclamado.

Em análise preliminar, verifica-se que o instrumento mostra-
se deficitário, não contendo as peças obrigatórias para formação re-
gular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º da CLT. Nem
se requereu processamento do agravo nos autos do processo prin-
cipal.
Releva lembrar que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº
16, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, AINDA QUE ESSENCIAIS".
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Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo, por deficiência no tras-
lado.

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

<!ID227233-032>

PROC. NºTST-AIRR-809152/01.1TRT - 2ª REGIÃO
AGRAVANTE : SADIA S.A.

ADVOGADOS : DRS. EDMILSON GOMES DE OLIVEI-
RA E OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

AGRAVADO:GILCIMAR ALBINO DE OLIVEIRA
Advogado:Dr. Donato Antônio Secondo
AGRAVADA:LAPA ALIMENTOS S.A.

D E S P A C H O
P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reau-

tuação do feito, para que Lapa Alimento S.A. figure, ao lado do
Reclamante, como Agravada.
A Juíza Vice-Presidente Administrativa do TRT da 2ª Região de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada,
com base nas Súmulas nºs 297 e 360 do TST (FL. 166).

Inconformada, a Reclamada veicula o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 2-8).

Foi oferecida apenas contraminuta ao agravo (fls. 170-173)
pelo Reclamante, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, em face da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 167), a re p re s e n t a ç ã o 
regular (fls. 39-40, 124 e 125) e se encontra devidamente instru-
mentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST.
Relativamente ao labor em turnos ininterruptos de revezamento, a
decisão regional deslindou a controvérsia em consonância com a
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Sú-
mula nº 360. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que
a concessão de intervalos intrajornada e do descanso semanal não
descaracteriza o labor em turnos ininterruptos de revezamento, para
os fins PREVISTOS NO ART. 7º, XIV, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL.

Quanto à limitação da condenação ao pagamento do adi-
cional de horas extras, a decisão recorrida não tratou da questão, de
forma que cabia à Recorrente provocá-la a tanto, mediante a oposição
de embargos de declaração, a fim de ver a matéria prequestionada
naquela Corte, o que não ocorreu. Óbice do Enunciado nº 297 do
TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice sumular dos Enunciados nos 297 e 360 do TST.

Após a reautuação, publique-se.
Brasília, dede 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

IGM/AR
PROC. NºTST-AIRR-809.274/01.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS FOLKOWSKI
A G R AVA D O : SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CESAR ALBERTO RIVAS SANDI
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recurso de revista, a reclamada interpõe agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos

expostos na minuta de fls. 2/3.
O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que

está irregularmente formado, na medida em que a cópia do recurso de
revista trasladada aos autos não consigna o respectivo carimbo do
protocolo (fl. 73), o que inviabiliza o exame de sua tempestividade,
ao teor do art. 897 da CLT, com a redação que lhe deu a Lei nº
9.756/98.

A jurisprudência do TST é pacífica e reiterada no sentido de
que é irregular a formação do agravo, quando não se pode aferir a
data do protocolo da revista. Precedentes: SBDI-1: E-AIRR
555.738/99, rel. Min. Vantuil Abdala, DJ 24/5/2001; 4ª Turma: AIRR
666.314/00, rel. Min. Milton de Moura França, DJ 11/10/00; AIRR
655.325/00, rel. Min. Milton de Moura França, DJ 18/10/00; AIRR
683.218/00, rel. Min. Milton de Moura França, j. 7/2/2001; 5ª Turma:
AIRR 637.763/00, rel. Min. Rider de Brito, DJ 1º/9/00; AIRR
658.913/00, rel. Min. Rider de Brito, DJ 25/8/00.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro agosto de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-809508/01.2TRT - 1ª REGIÃO
AGRAVANTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - SENAC

Advogada:Dra. Juliana de Santana Patrício
AGRAVADA:MOEMA DE ASSIS HILÁRIO

Advogados:Dr. Ricardo Bellingrodt Marques Coelho e Dra.
Érika Azevedo Siqueira
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 1ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, com base na Súmula nº
221 do TST (fl. 132).

Inconformada, a Reclamada veicula o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 2-16).

Foi oferecida apenas contraminuta ao agravo (fls. 137-138)
pela Reclamante, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, em face da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 132v.), a re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 25) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

A revista não prospera, uma vez que a decisão regional
deslindou a controvérsia em consonância com a jurisprudência pa-
cífica e reiterada do TST, consubstanciada na Súmula nº 351. Com
efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que o professor que
recebe salário mensal à base de hora-aula tem direito ao acréscimo de
1/6 a título de repouso semanal remunerado, considerando-se para
esse fim o mês de quatro semanas e meia.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice do Enunciado no 351 do TST.

Publique-se.
Brasília, dede 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-810.236/2001.2TRT- 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - SUPERINTENDÊNCIA DE
TRENS URBANOS DE BELO HORI-
ZONTE

ADVOGADA : DRA. LUCIANA ALBUQUERQUE SE-
VERI

A G R AVA D A : ELENICE APARECIDA PINTO
ADVOGADO : DR. HEZICK ÁLVARES FILHO

D E S P A C H O
Irresignada com r. despacho e. TRT da 3ª Região, que teria

obstado o trânsito do recurso de revista que interpôs, cujo teor não foi
sequer exibido, agrava de instrumento a reclamada.

Em análise preliminar, verifica-se que o instrumento mostra-
se deficitário, não contendo as peças obrigatórias para formação re-
gular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º da CLT. Nem
se requereu processamento do agravo nos autos do processo prin-
cipal.
Releva lembrar que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº
16, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, AINDA QUE ESSENCIAIS".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo, por deficiência no tras-
lado.

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-810248/01.4 TRT - 2ª REGIÃO
AGRAVANTE: FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMI-

NADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO VIOLA

AGRAVADO:PEDRO FRANCISCO DA SILVA
Advogado:Dr. Renato Messias de Lima

D E S P A C H O
O Vice-Presidente Judicial do TRT da 2ª Região denegou

seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, por
entender que encontrava óbice na Súmula no 126 do TST (fl.
262).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 2-11).

Foi oferecida apenas contraminuta ao agravo (fls. 266-268)
pelo Reclamante, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, em face da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 263), a re p re s e n t a ç ã o 
regular (fls. 12 e 20) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Relativamente às diferenças de horas extras, o Regional
lastreou-se na prova produzida para firmar o seu convencimento, no
sentido de que restavam inócuas as alegações a respeito de o Re-
clamante não haver produzido p ro v a s , uma vez que essas foram
produzidas pela própria Reclamada, quando da juntada dos con-
troles de ponto, os quais foram acolhidos pelo Juízo como efetivos
elementos hábeis à demonstração das jornadas. Determinada a perícia
contábil, logrou o perito encontrar horas ali consignadas, que não se
encontravam quitadas. Resta, portanto, nitidamente caracterizada a
pretensão de seu re e x a m e , o que é vedado nesta instância superior, a
teor da Súmula nº 126 do TST.

Quanto ao adicional de periculosidade, mais uma vez aque-
la Corte lastreou-se na prova produzida para firmar o seu conven-
cimento, no sentido de que o Reclamante sempre desenvolveu suas
funções em caráter permanente em área de risco, cujo reexame é
vedado nesta esfera recursal, nos termos da Súmula nº 126 do
TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice do Enunciado no 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-810.250/2001.0TRT- 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MILTON DE PONTES
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D A : STOLTHAVEN SANTOS LTDA
ADVOGADO : DR. WALTER COTROFE
D E S P A C H O

Irresignado com r. despacho e. TRT da 2ª Região, que teria
obstado o trânsito do recurso de revista que interpôs, cujo teor não foi
sequer exibido, agrava de instrumento o reclamante.
Em análise preliminar, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, não contendo as peças obrigatórias para formação regular do
traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º da CLT. Nem se
requereu processamento do agravo nos autos do processo PRINCI-
PA L

Releva lembrar que, a teor do item X da Instrução Nor-
mativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo, por deficiência no tras-
lado.

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-810293/01.9TRT - 3ª REGIÃO
AGRAVANTE : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS

DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE
AGRAVADA:MARIA DE LOURDES SANTOS DE CARVA-
LHO

Advogado:Dr. William José Mendes de Souza Fontes
D E S P A C H O

A Juíza Vice-Presidente Administrativa do TRT da 2ª Região
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada,
com base nas Orientações Jurisprudenciais nºs 23 e 124 da SBDI-
1 do TST e na Súmula nº 297 do TST (fl. 322).

Inconformada, a Reclamada veicula o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 324-326).

Foi oferecida apenas contra-razões ao recurso de revista
(fls. 334-335) pela Reclamante, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da Resolução
Administrativa nº 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 323-324), a re p re s e n t a ç ã o 
regular (fls. 168-170), tendo sido processado nos autos principais,
conforme dispõe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.

Relativamente às horas extras decorrentes do critério de
contagem minuto a minuto, a decisão regional deslindou a con-
trovérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do
TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SB-
DI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que não é
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. Contudo, se ultrapassado o referido li-
mite, como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder
a jornada normal.

Quanto ao critério de correção do FGTS, a decisão re-
corrida não tratou da questão, de forma que cabia à Recorrente pro-
vocá-la a tanto, mediante a oposição de embargos de declaração, a
fim de ver a matéria prequestionada naquela Corte, o que não
ocorreu. Óbice do Enunciado nº 297 do TST.

No que se refere à época própria para a incidência da cor-
reção monetária, a revista também não logra ser admitida, na medida
em que a Corte de origem aplicou o disposto na Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, que encerra entendimento
no sentido de que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Porém,
se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
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Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice sumular dos Enunciados nos 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, dede 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-810991/01.0TRT - 9ª REGIÃO
AGRAVANTE : SUELI APARECIDA MALUCELLI BERTA

Advogada:Dra. Gisele Soares
AGRAVADA:BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

Advogados:Drs. Indalécio Gomes Neto e José Alberto Couto
Maciel
D E S P A C H O

O Vice-Presidente do TRT da 9ª Região denegou seguimento
ao recurso de revista interposto pela Reclamante, com base nas Sú-
mulas nºs 221 e 296 do TST (fl. 251).

Inconformada, a Reclamante veicula o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 2-16).

Foram oferecidas contraminuta ao agravo e contra-razões
ao recurso de revista (fls. 262-266) pela Reclamada, sendo dispen-
sada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em
face da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 252 e 255) e a re p re -
sentação regular (fl. 7), tendo sido processado nos autos principais,
conforme dispõe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.

Quanto à equiparação salarial, o Regional lastreou-se na
prova produzida para firmar o seu convencimento no sentido de que
o Plano de Carreira da Telepar foi aprovado pelo Conselho Nacional
de Política Salarial e prevê promoções por antigüidade e mereci-
mento, de acordo com critérios previamente definidos, sendo eficaz
para os fins previstos no art. 461 da CLT, conforme entendimento
jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 231 do TST. Em
arremate, assentou que a prova oral produzida também afasta qual-
quer possibilidade de equiparação salarial. Resta, pois, nitidamente
caracterizada a pretensão de seu re e x a m e , o que é vedado nesta
instância superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice dos Enunciados nos126 e 231 do TST.

Publique-se.
Brasília, dede 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-812.010/2001.3TRT- 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FICAP S. A.
ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-

MARÃES
A G R AVA D O : SAMOEL FRANCISCO MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. IVAEL GOMES DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Irresignada com r. despacho e. TRT da 1ª Região, que teria
obstado o trânsito do recurso de revista que interpôs, cujo teor não foi
sequer exibido, agrava de instrumento a reclamada.

Em análise preliminar, verifica-se que o instrumento mostra-
se deficitário, não contendo as peças obrigatórias para formação re-
gular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º da CLT. Nem
se requereu processamento do agravo nos autos do processo prin-
cipal.
Releva lembrar que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº
16, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, AINDA QUE ESSENCIAIS".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo, por deficiência no tras-
lado.

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-812884/01.3 TRT - 6ª REGIÃO
AGRAVANTE:BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADA : DRA. MAURA V. M. BORBA CARVA-
LHO

AGRAVADO:GUSTAVO RAMOS DA SILVA
Advogado:Dr. Cícero de Almeida
AGRAVADA:USINA FREI CANECA S.A.

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 170-174) foi inter-

posto pelo terceiro Interessado contra o despacho proferido pelo Juiz
Vice-Presidente do 6º Regional, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, com base nas Súmulas nºs 266 e 297 do TST e no
art. 896, § 2º, da CLT (fl. 167).

Não foi oferecida contraminuta ao agravo, tampouco contra-
razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos
ao Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da Re-
solução Administrativa nº 322/96 do TST.

O agravo de instrumento é tempestivo (cfr. fls. 168 e 170) e
tem representação regular (fls. 9 e 12), tendo sido processado nos
autos principais, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 16/99,
II, “c”, do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.

Pretende o terceiro Interessado discutir, na seara da execução
de sentença, a impenhorabilidade de bem oferecido em garantia a
cédula de crédito comercial, questão que passa, obrigatoriamente,
pelo exame de violação direta de normas infraconstitucionais. O
dispositivo constitucional elencado como malferido, qual seja, o art.
5º, XXXVI e LV, não poderia, portanto, dar azo ao recurso de revista,
em sede de processo de execução, já que trata, genericamente, de
princípios-normas constitucionais. Pertinente, pois, à espécie, o óbice
da Súmula nº 266 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice do Enunciado no 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-813.130/2001.4TRT- 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ALVORADA
PROCURADORA : DRA. KELY ELIANE DA SILVA DAR-

DE
A G R AVA D O S : ROBERTO LUIZ CAPELETTO E OU-

TRO
ADVOGADA : DRA. MARISE HELENA LAUX
D E S P A C H O

Irresignado com r. despacho do Exmo. Sr. Juiz Presidente do
e. TRT da 4ª Região, fls. 06/07, que negou seguimento a seu recurso
de revista ao fundamento de ser-lhe aplicável o óbice do Enunciado
nº 126 do TST, interpõe o reclamado agravo de instrumento (fls.
02/04).

Contraminuta às fls. 49/51.
A d. Procuradoria Geral do Trabalho opina pelo não CONHECI-
MENTO DO AGRAVO. (FL. 54).

Inobstante as ponderadas razões do despacho denegatório,
observa-se, em análise preliminar, que as cópias da sentença e da
certidão de publicação do v. acórdão regional não foram devidamente
trasladadas, sendo a segunda imprescindível para a apuração da tem-
pestividade do recurso de revista.
Releva lembrar que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº
16, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, AINDA QUE ESSENCIAIS."

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo, por deficiência no tras-
lado.

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

<!ID227233-033>

PROC. NºTST-AIRR-815513/01.0 TRT - 20ª REGIÃO
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADOS : DRA. MARISTELA LISBÔA MUNIZ
PRADO E DR. JORGE VERGUEIRA C.
MACHADO NETO

AGRAVADO:MANOEL RODRIGUES PEREIRA NETO
Advogado:Dr. Divanilton Viana Portela

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 20ª Região denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamado, por entender que en-
contrava óbice nas Súmulas nos 23, 126, 221, 296, 333 e 337 do TST
(fl. 482).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 484-497).

Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 500-503) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 505-507) pelo Reclamante,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , em face da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 483-484) e a re p re s e n t a ç ã o 
regular (fls. 35-37), tendo sido processado nos autos principais,
conforme dispõe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.

Relativamente à re i n t e g r a ç ã o , o Regional lastreou-se na pro-
va produzida para firmar o seu convencimento, no sentido de que a
ausência do prévio inquérito administrativo interno, previsto no re-
gulamento FUNCI nº 764 e 809, atualmente LIC - Livro de Ins-
truções Circulares, denota a arbitrária despedida do Reclamante, na
medida em que as normas regulamentares ou regulamentos da em-
presa integram o contrato de trabalho, principalmente se mais be-
néficos aos empregados do que a própria lei. Aduziu que o men-
cionado regulamento prevê como único motivo para o ato resilitório
a apuração de falta grave mediante procedimento administrativo. As-
sentou, ainda, que não há dúvida quanto à existência da norma re-
gulamentar, apontada pelo Reclamante na inicial, no sentido de que
qualquer demissão deveria prescindir, sempre, de inquérito admi-
nistrativo, uma vez que o próprio Recorrente, na defesa, cita a CIC -
FUNCI 7-4-4 “d”, porém em sentido inverso, sem, contudo, com-

provar suas assertivas. Em sede de declaratórios, consignou que a
falta de regulamentação do inciso I do art. 7º da Constituição Federal,
não afasta a incidência da regra instituída pelo empregador e à qual se
obrigou, por essa integrar o contrato individual de trabalho. Assentou
que o recorrente confirma a existência de regulamento interno, afir-
mando, no entanto, que o inquérito disciplinar somente é exigido para
a despedida por justa causa, porém, não o trouxe aos autos para
comprovar suas assertivas, confessando, desse modo, haver no mes-

mo, norma disciplinadora para a despedida sem justa causa, conforme
alegado pelo Reclamante na inicial. Em arremate, aduziu que, in
casu, prevalece a regra insculpida no regulamento interno do Re-
corrente, que integra o contrato individual de trabalho por ser mais
benéfica para o empregado, não se aplicando o disposto no art. 10, I,
do ADCT. Resta, portanto, nitidamente caracterizada a pretensão de
seu re e x a m e , o que é vedado nesta instância superior, a teor da
Súmula nº 126 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice do Enunciado no 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, dede 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-816499/01.0 TRT - 7ª REGIÃO
RECORRENTE: ALDECI LEITE DE ARAÚJO

Advogado : Dr. Francisco José Mapurunga CaldasRECOR-
RIDA: EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZA-
ÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DRA. NILZA GONÇALVES DE SANTA-
NA

D E S P A C H O
O 7º Regional deu provimento ao recurso ordinário da Re-

clamada, para julgar improcedente a ação, por entender que não
caracteriza alteração contratual a exoneração do Reclamante do
cargo de confiança, com determinação de retorno ao cargo de ori-
gem, na medida em que tal determinação se deu de conformidade
com o disposto no art. 450 da CLT, além do que a Reclamada é uma
empresa pública municipal, na qual deve prevalecer o interesse pú-
blico (fls. 116-117).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de
re v i s t a , arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do
art. 7º, VI, da Constituição da República, sustentando, em síntese,
que, tendo exercido por quase nove anos função de confiança, o
valor da gratificação percebida integrou-se em seus ganhos, não mais
podendo ser retirado, sobretudo se a exoneração foi imotivada (fls.
120-131).

Admitido o apelo (fl. 141), não foram oferecidas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, por força do disposto na Resolução Administrativa do
TST nº322/96.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 8),
com custas recolhidas pela Reclamada (fl. 93). Reúne, pois, todos os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não merece prosseguimento ante o óbice que emer-
ge da Súmula nº 333 do TST. Com efeito, esta Corte Superior, pela
Orientação Jurisprudencial nº 45 da SBDI-1 do TST, vem fir-
mando posicionamento no sentido de que a gratificação percebida
por dez ou mais anos não pode ser retirada do empregado em face do
seu afastamento do cargo de confiança, sem justo motivo.

Ora, na hipótese dos autos, o próprio Recorrente admite que
recebeu gratificação de função pelo exercício de cargo de confiança
por quase nove anos, dado fático que não se ajusta à jurisprudência
dominante desta Corte Superior, daí encontra-se a decisão recorrida
em sintonia com a referida orientação jurisprudencial, circunstância
que afasta o pretendido conflito de teses.

Ressalte-se, por outro lado, que o Regional não examinou a
controvérsia pelo ângulo da irredutibilidade salarial, consagrada na
Carta Magna, o que resulta na falta de prequestionamento do re-
ferido dispositivo constitucional, a teor da Súmula nº 297 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, nego provimento à revista ante o óbice das
Súmulas nos 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-816500/01.1 TRT - 7ª REGIÃO
RECORRENTE: ANA CRISTINA CARVALHO DE LIMA

Advogado: Dr. Raimundo Amaro Martins
RECORRIDA: MERCURIUS CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO GUIMARÃES FREIRE
D E S P A C H O

O 7º Regional deu provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada, para julgar improcedente o pedido de in-
denização correspondente à estabilidade da gestante, por entender
que o silêncio da Empregada no momento da dispensa retira-lhe o
direito à garantia de emprego a que alude o art. 10, II, “b”, do
ADCT, porquanto a confirmação da gravidez, para produzir efeito,
deve ser revelada ao empregador (fl. 75).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de
re v i s t a , arrimado em violação do art. 10, II, “b”, do ADCT, sus-
tentado, em síntese, que o instituto da estabilidade à empregada ges-
tante não condiciona tal direito ao conhecimento prévio do estado
gravídico da empregada (fls. 80-81).

Admitido o apelo (fl. 83), não foram oferecidas contra-ra-
zões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, por força da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 05),
com custas recolhidas pela Reclamada (fl. 56). Reúne, pois, todos os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.



Nº 188, segunda-feira, 30 de setembro de 2002642 1ISSN 1415-1588

A revista foi interposta, unicamente, por violação do art. 10,
II, “b”, do ADCT.

Entretanto, a norma constitucional invocada pela Recorrente
dispõe, tão-somente, a respeito da garantia de emprego à empregada
gestante. Nesse passo, não se ocupa da discussão posta em julga-
mento.

Esta Corte Superior, pela Orientação Jurisprudencial nº 88
da SBDI-1 do TST,- vem, em reiterados pronunciamentos, decidindo
que o desconhecimento, pelo empregador, do estado gravídico da
obreira não afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente
da estabilidade, salvo previsão contrária em norma coletiva. Portanto,
tal posicionamento advem de construção jurisprudencial. Disso de-
corre que, in casu, não há como se vislumbrar violação literal e direta
da norma invocada pela Recorrente, razão por que a revista esbarra
no óbice da Súmula nº 221 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. do 896, § 5º, da CLT
e 557, caput, do CPC, denego seguimento à revista, ante o óbice
contido na Súmula nº 221 do TST.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-08207/2002-900-01-00-0TRT- 1ª
REGIÃO

A G R AVA N T E S : LUIZ JERONYMO DE MESQUITA
ADVOGADA : DRA. SILVIA SHERMAN
A G R AVA D O : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. GLAUCE MOREIRA DE AZEVE-

DO SODRÉ
D E S P A C H O

Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu
recurso de revista, o reclamante interpõe agravo de instrumento.

Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos
expostos na minuta de fls. 02/04.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado, na medida em que não vem acom-
panhado das cópias de peças obrigatórias, quais sejam, do v. acórdão
regional e da respectiva certidão de publicação, sendo esta impres-
cindível para a aferição da tempestividade do recurso de revista,
conforme exige o art. 897 da CLT, com redação que lhe deu a Lei nº
9.756/98.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-08756-2002-900-01-00-5.TRT - 1ª REGIÃO
Agravante: VIAÇÃO MAUÁ LTDA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
F R E I TA S

A G R AVA D O : ROMÁRIO FONSECA
ADVOGADO : DR. PEDRO ALBERTO DO NASCIMEN-

TO
D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o proces-

samento do recurso de revista, a reclamada agrava, na forma dos arts.
893, inciso IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do
Trabalho, assegurando ser cabível o regular processamento do re-
curso, em face do art. 896 do mesmo Diploma.

O agravado não apresentou sua contraminuta.
Não houve pronunciamento do representante do Ministério

Público do Trabalho, tendo em vista não configurar hipótese da sua
intervenção obrigatória, ante o disposto no artigo 113 do RITST.

O Agravo de Instrumento, ora em exame, não reúne todos os
pressupostos legais e necessários capazes de possibilitar o seu co-
nhecimento.

Interposto em 13/09/01; posteriormente, portanto, à vigência
da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo
897 da CLT, está subordinado, em sua formação, à observância da
exigência de ser instruído de modo a viabilizar, caso provido, o
julgamento imediato do recurso de revista.

No presente caso, a agravante não diligenciou a formação do
instrumento, pois não trasladou a cópia da procuração outorgada ao
signatário do recurso. Trata-se depeçaobrigatória, assim mencionada
no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.
Ainda que assimnão fosse, por ausente a hipótese de mandato tácito
nos autos, a falta da comprovação de outorga válida de poderes ao
signatário do recurso resvalaria na irregularidade da representação
pois, sem mandato válido não é dado procurar em Juízo, o que, por si,
obsta o conhecimento do agravo de instrumento e, conseqüentemente
a admissibilidade do recurso de revista, já que inexistente (ENUN-
CIADO Nº 164 DO C. TST).

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo àpromoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever deobservância da le-
gislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao

devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na FORMA DA LEI PROCESSUAL REGENTE DA ES-
PÉCIE.

Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e nos
Enunciados nºs 164 e 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de
Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2002.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-
DERLEY DE CASTRO

Relatora
JCMPS/JSS

PROC. NºTST-AIRR-08759-2002-900-01-00-9TRT - 1ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : BRINK'S-SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LT D A . 

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE LIÉBANA COS-
TA

A G R AVA D O : BERNARDO DA CRUZ DUARTE
ADVOGADO : DRª BEATRIZ DUARTE PACHECO
D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o proces-

samento do recurso de revista, a reclamada agrava, na forma dos arts.
893, inciso IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do
Trabalho, assegurando ser cabível o regular processamento do re-
curso, em face do art. 896 do mesmo Diploma.

O agravado não apresentou sua contraminuta.
Não houve pronunciamento do representante do Ministério

Público do Trabalho, tendo em vista não configurar hipótese da sua
intervenção obrigatória, ante o disposto no artigo 113 do RITST.

O Agravo de Instrumento, ora em exame, não reúne todos os
pressupostos legais e necessários capazes de possibilitar o seu co-
nhecimento.

Interposto em 20/09/2001; posteriormente, portanto, à vi-
gência da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao
artigo 897 da CLT, está subordinado, em sua formação, à observância
da exigência de ser instruído de modo a viabilizar, caso provido, o
julgamento imediato do recurso de revista.

No presente caso, a agravante não diligenciou a formação do
instrumento, pois não trasladou a cópia da procuração outorgada ao
signatário do recurso. Trata-se depeçaobrigatória, assim mencionada
no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.
Ainda que assimnão fosse, por ausente a hipótese de mandato tácito
nos autos, a falta da comprovação de outorga válida de poderes ao
signatário do recurso resvalaria na irregularidade da representação
pois, sem mandato válido não é dado procurar em Juízo, o que, por si,
obsta o conhecimento do agravo de instrumento e, conseqüentemente
a admissibilidade do recurso de revista, já que inexistente (ENUN-
CIADO Nº 164 DO C. TST).

Não fosse a irregularidade apontada, não foi trasladado o
inteiro teor do acórdão regional e sua certidão de publicação e o
despacho denegatório do recurso de revista e respectiva certidão,
peças, essenciais para a formação do instrumento.

Além disso, não cuidou a parte recorrente de autenticar as
peças de folhas 08 a 56 , conforme determina o art. 830 da CLT e o
item IX da IN nº 16/99 do TST, o que inviabiliza, também, o co-
nhecimento do recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo àpromoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever deobservância da le-
gislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na FORMA DA LEI PROCESSUAL REGENTE DA ES-
PÉCIE.

Em face do disposto nos artigos 897, § 5º, I e 830 da CLT,
nos Enunciados nºs 164 e 272/TST e no item IX da IN nº 16/99 do
TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2002.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-
DERLEY DE CASTRO

Relatora
JCMPS/JSS

PROC. NºTST-AIRR-08767-2002-900-01-00-5TRT - 1ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL-CSN

ADVOGADO : DR. GUSTAVO DOMINGUES DE MO-
RAES

A G R AVA D O : IRACY DE ALMEIDA
ADVOGADO : DRª ELAINE DE CARVALHO BANNA-

CH NOGUEIRA

D E S P A C H O
Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o proces-

samento do recurso de revista, a reclamada agrava, na forma dos arts.
893, inciso IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do
Trabalho, assegurando ser cabível o regular processamento do re-
curso, em face do art. 896 do mesmo Diploma.

A agravada não apresentou sua contraminuta.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 113 do RITST.

Este Agravo de Instrumento não reúne todos os pressupostos
legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento.

Interposto em 18/09/2001; posteriormente, portanto, à vi-
gência da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao
artigo 897 da CLT, está subordinado, em sua formação, à observância
da exigência de ser instruído de modo a viabilizar, caso provido, o
julgamento imediato do recurso de revista.

No presente caso, a agravante não diligenciou a formação do
instrumento, pois não trasladou a cópia da certidão de publicação do
r. acórdão proferido na instância de origem por ocasião do julgamento
dos embargos de declaração, peça considerada indispensável para
aferir a tempestividade do recurso de revista. Muito embora referida
peça não se enquadre dentre aquelas sob a tarja de obrigatórias, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, ela se faz necessária,
considerando que o exame de admissibilidade a quo não vincula o ad
quem, que deverá, assim, proceder a nova análise dos pressupostos
para que o recurso seja admitido.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo àpromoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever deobservância da le-
gislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equílibrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na FORMA DA LEI PROCESSUAL REGENTE DA ES-
PÉCIE.

Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no
Enunciado nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumen-
to.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2002.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WA N D E R L E Y 

Relatora
<!ID227233-034>

PROC. NºTST-AIRR-00894-1991-033-01-40-4

A G R AVA N T E : NAZIR RANGEL
ADVOGADA : DRA. LÚCIA B. BETHENCOURT DA

SILVA MONIZ ARAGÃO
A G R AVA D A : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - UFRJ
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO CÉSAR SILVA MALLET
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recurso de revista, o reclamante interpõe agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos

expostos na minuta de fls. 2/10.
O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que

está irregularmente formado, na medida em que não vem acom-
panhado da certidão de publicação do acórdão do Regional, conforme
exige o art. 897 da CLT, com redação que lhe deu a Lei nº
9.756/98.
Salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista, a certidão de publicação do acórdão do Regional é peça
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para se aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento.
Precedentes: AGEAIRR 538.096/99, Min. Milton de Moura França,
DJ 18.8.00, unânime; EAIRR 611.715/99, Min. Milton de Moura
França, DJ 1º.12.00, unânime; AGEAIRR-598.025/99, Min. Vantuil
Abdala, Julgado em 12.2.01, por maioria (o despacho agravado men-
cionou expressamente a data da publicação da decisão do Regional e
a data da interposição da revista. Havia, também, carimbo do pro-
tocolo geral); EAIRR-637.913/00, Min. B. Pereira, DJ 15.12.00;
EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira, DJ 1º.12.00; EAIRR-
617.343/99, Min. B. Pereira, DJ 10.11.00; EAIRR-598.087/99, Min.
V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99, Min. V. Abdala, DJ
18.8.00; EAIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ 9.3.01, unâ-
nime; EAIRR-635.308/00, MIN. CARLOS ALBERTO, DJ 15.12.00,
UNÂNIME.

A jurisprudência da SDI é exatamente neste sentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A
JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA”.
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Verifico, ainda, que o despacho agravado não se encontra
autenticado, já que a autenticação constante do verso de fl. 12 refere-
se à certidão de publicação do referido despacho.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto pelo re-
clamante em 15/1/02 (fl. 2), já na vigência, portanto, da Lei nº
9.756/98, que, alterando substancialmente a redação do artigo 897 da
CLT, identifica as peças de traslado obrigatório, porque imprescin-
díveis ao julgamento, tanto do agravo como da revista denegada.

Por isso mesmo, revela-se inequívoco que tanto a certidão do
acórdão do Regional, quanto o despacho denegatório da revista e
respectivas certidões de intimação são peças essenciais à compre-
ensão da controvérsia razão pela qual, uma vez que apresentadas em
fotocópia, deveriam estar devidamente autenticadas, na forma prevista
no artigo 830 da CLT.

Nesse sentido, a Instrução Normativa nº 16/TST, que uni-
formizando, no âmbito desta Corte, a interpretação da Lei nº
9.756/98, é taxativa , em seu item IX , ao dispor que "as peças
trasladadas conterão informações que identifiquem o processo do
qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no verso ou an-
verso".
Registre-se, por outro lado, que este Tribunal, que tem como função
precípua o exame das questões de direito e a uniformização de ju-
risprudência, tem firme entendimento no SENTIDO DE QUE:

"AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. VERSO
E ANVERSO. NECESSIDADE: Distintos os documentos contidos no
verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados.
Precedentes jurisprudenciais: E-AIRR-389.607/97, Redator ministro
José Luiz Vasconcellos, julgado em 4/10/99; E-AIRR-326.396/96,
Relator ministro José Luiz Vasconcellos, DJ 1/10/99; E-RR-
264.815/96, Relator ministro José Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99; E-
AIRR-286.901/96, Relator ministro Vantuil Abdala, DJ 26/3/99 e
AG-E-AIRR-325.335/96, Relator ministro Ermes Pedrassani, DJ
1 3 / 11 / 9 8 " .

Nesse contexto, em que pese o entendimento deste Relator
em sentido contrário, por considerar o fato de que a natureza ins-
trumental do processo impede a aplicação rigorosa das fórmulas em
prejuízo da solução da controvérsia trazida a juízo, e de que o ca-
rimbo de autenticação destina-se, em princípio, a conferir autenti-
cidade à totalidade do documento, abrangendo seu verso e anverso,
principalmente quando não questionada sua validade pela parte con-
trária e sua numeração revela, de forma inconteste, que foi trasladado
dos autos principais, deve ser observada a jurisprudência e garantir
aos jurisdicionados a tranqüilidade e a segurança na prática dos atos
processuais e dos negócios jurídicos.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

MF/MP/AMR
PROC. NºTST-RR-404647/97.9TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE:SÃO PAULO ALPARGATAS S. A.
Advogado:Dr. Edson Moraes Garcez

RECORRIDA:MARISA TEREZINHA BOLFE CONCATO
Advogado:Dr. João Carlos Teixeira Alflen

D E S P A C H O
O e. TRT da 4ª Região, mediante o v. ac. de fls. 146/151,

negou provimento ao recurso ordinário da reclamada. Na fração de
interesse, manteve a sentença, quanto à condenação em horas extras,
por considerar irregular a compensação de horário, em trabalho in-
salubre, sem a observância ao art. 60 da CLT.

Inconformada, a reclamada recorre de revista, com as razões
de fls. 154/155, sustentando, em síntese, que a decisão desfavorável
violou a literalidade do art. 7º, inciso XIII e XXVI da Constituição
Federal, divergiu da jurisprudência e contrariou o Enunciado nº 349
do c. TST.

O recurso, admitido pelo r. despacho de fls. 157/158, não
recebeu contra-razões nem foi submetido aor. Ministério Público do
Tr a b a l h o .

Examinados. Decido.
O apelo - restrito ao tema da compensação de horário em

trabalho insalubre - preenche os pressupostos genéricos de admis-
sibilidade e logra conhecimento por divergência com o julgado de fl.
155 e por contrariedade ao Enunciado nº 349, deste c. TST.

No mérito, a controvérsia cinge-se à possibilidade de se
observar, ainda que insalubre o labor, regime de compensação de
horário adotado por acordo coletivo. O e. Regional declarou inder-
rogável, pela vontade das partes, ainda que por acordo ou convenção
coletiva, a exigência de licença prévia da autoridade ministerial, nos
termos do art. 60 da CLT.
Tal decisão, data venia, põe-se na contra-mão das normas cons-
titucionais (art. 7º, incisos XIII e XXVI), além de contrariar fla-
grantemente a jurisprudência sumulada por esta C. CORTE, ATRA-
VÉS DO ENUNCIADO Nº 349, IN VERBIS:

“A validade do acordo coletivo ou convenção coletiva de
compensação de jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde
da inspeção prévia da autoridade competente em matéria de higiene
do trabalho. (art. 7º, XIII, da Constituição da República; art. 60 da
C LT ) "

Eis porque, com supedâneo no § 1º, alínea a, art. 557 do
CPC, c/c item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST, DOU
PROVIMENTO ao recurso de revista para excluir da condenaçãoo
pagamento do adicional das horas extras compensadas.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2002.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO DE SENNA PIRES
R E L ATO R 

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID227234-000>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO DE AIRR CONVERTIDOS EM
RR NA SESSÃO DO DIA 25/09/2002

(nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST)

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR-640.187/2000-1
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, o Exmo.
Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Ronaldo Curado Fleury, DECIDIU, à unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu-
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : ADELSON DANTAS COSTA
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
DIRETORA DA SECRETARIA DA 5A. TURMA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR-686.464/2000-5
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Darcy Carlos Mahle, Relator, o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Ronaldo Curado Fleury, DECIDIU, por unanimi-
dade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, para, convertendo-o
em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a
publicação da certidão de julgamento, para a ciência e intimação das
partes e dos interessados de que o julgamento do Recurso de Revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida
publicação, nos termos da Resolução Administrativa 736/2000 do
TST, restando prejudicado o exame dos demais temas do Agravo de
Instrumento.

A G R AVA N T E ( S ) : "VARIG" S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE)

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ARYBERTO YABETA DE MORAES
ADVOGADO : DR. FELIZUMIR DIAS RIBEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
DIRETORA DA SECRETARIA DA 5A. TURMA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR-748.957/2001-8
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Darcy Carlos Mahle, Relator, o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Ronaldo Curado Fleury, DECIDIU, por unanimi-
dade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, para mandar pro-
cessar os autos, determinando a reautuação do processo como Re-
curso de Revista e a publicação da certidão de julgamento para
ciência das partes, certificando os interessados de que o julgamento
da Revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa
736/2000 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : DAVID MARTINEZ MAFRA
ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
DIRETORA DA SECRETARIA DA 5A. TURMA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR-757.091/2001-6
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Aloysio Santos, Relator, o Exmo. Juiz Convocado Darcy
Carlos Mahle e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Ro-
naldo Curado Fleury, DECIDIU, à unanimidade, rejeitar a preliminar
de ausência de fundamentação e conhecer do agravo e, no mérito,
dar-lhe provimento para mandar processar o recurso, com a con-
versão do agravo em recurso de revista e a publicação da Certidão de
Julgamento para a ciência das partes e, também, para efeito de in-
timação dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, de con-
formidade com a Resolução Administrativa Nº 736/00 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ADALBERTO OLIVEIRA DE ALE-

XANDRIA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
DIRETORA DA SECRETARIA DA 5A. TURMA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR-776.877/2001-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Darcy Carlos Mahle, Relator, o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Ronaldo Curado Fleury, DECIDIU, por unanimi-
dade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, a fim de, con-
vertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do pro-
cesso e a publicação da certidão de julgamento, para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da Revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida
publicação, nos termos da Resolução Administrativa 736/2000 do
T S T.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA USINA SÃO JOÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS FELIPE XAVIER CLEROT
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BANDEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCOS HENRIQUE DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
DIRETORA DA SECRETARIA DA 5A. TURMA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR-806.864/2001-2
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Relator, o Exmo. Juiz Convocado
Darcy Carlos Mahle e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Ronaldo Curado Fleury, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 736/2000 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS, CO-
MERCIAIS E MISTOS, CABINEIROS DE
ELEVADORES, CONSERVAÇÃO DE
ELEVADORES E EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LO-
CAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓ-
VEIS NO ESTADO DO ESPÍRITO SAN-
TO - SINDICONDOMÍNIOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DE EDIFÍCIO PEDRAS

RUBRAS
ADVOGADO : DR. GEDAIAS FREIRE DA COSTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de setembro de 2002.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
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SUBSECRETARIA DE RECURSOS
<!ID227235-000>

PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-1.066/2002-900-01-00-5 TRT - 1ª
REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN-
DEZ

RECORRIDOS : CARLOS ALVAREZ E OUTROS E PE-
TRÓLEO S.A. PETROBRAS

ADVOGADOS : DRS. CRISTOVÃO TAVARES M. S. GUI-
MARÃES E EDUARDO LUIZ SAFE
CARNEIRO
D E S P A C H O

A Fundação Petrobrás deSeguridade Social - PETROS, com
base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação dos artigos 5º, inciso LV, 114 e 202, § 2º, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, ao entendimento de que a admissibilidade da
revista ficou impossibilitada uma vez que o pedido recursal encontra
óbice na jurisprudência consubstanciada no texto dos Enunciados n.ºs
221, 288 e 296, do Tribunal Superior do Trabalho.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela
qual o Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da mo-
dalidade recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por
objeto alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está
inviabilizada a interposição de recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 371.623.5/PR, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma
em 14/5//2002, DJU de 2/8/2002, pág. 66.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2002.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-E-AIRR-703.518/2000.3 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : KODAK BRASILEIRA - COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

RECORRIDO : ELEUTÉRIO ALVES DANTAS
ADVOGADO : DR. ARI BERGER

D E S P A C H O
Por intermédio do despacho contido à fl. 156 destes autos, a

Juíza convocada, Dr.a Glória Regina Ferreira Mello, em exercício no
Tribunal Superior do Trabalho, determinou a baixa dos autos à ori-
gem, a fim de que fosse apreciada a validade do acordo noticiado pela
Reclamada (petição de fls. 156/160).

Considerando o fato de a Kodak Brasileira haver interposto
recurso extraordinário, concedi-lhe - despacho de fl. 172 - o prazo de
5 (cinco) dias, a fim de que se pronunciasse sobre o seu interesse em
dar prosseguimento ao feito.

Pela petição de fl. 174, a Recorrente manifestou o seu in-
teresse em desistir do recurso extraordinário.

Assim sendo, registro a ocorrência e determino que se dê
cumprimento ao despacho de fl. 156 no tocante à remessa dos pre-
sentes autos à origem.

Publique-se.
Brasília, 23 de stembro de 2002.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
<!ID227236-001>

OS RECORRIDOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR MEIO DE
SEUS ADVOGADOS, A APRESENTAR, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, AS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO.

Processo: RR 238920/1996.4- TRT 5ª Região
Recorrente(s): Maria Gilvaneide Santos da Silva
Recorrido(s) : Município de Juazeiro
À Dra. Hildene da Silva Miguelino
Processo: RR 336786/1997.5- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Itaipu Binacional
Recorrido(s) : Credoreu Farias
Ao Dr. José Tôrres das Neves
Processo: RR 339006/1997.0- TRT 17ª Região
Recorrente(s): Aracruz Florestal S.A.
Recorrido(s) : Geraldo dos Anjos e Outros
Ao Dr. Jerônimo Gontijo de Brito
Processo: RR 343911/1997.4- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Catan-
duva
Recorrido(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
Ao Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins
Processo: RR 345480/1997.8- TRT 9ª Região
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : Neudi Colombo
Ao Dr. Nilton Correia
Processo: RR 350736/1997.9- TRT 7ª Região
Recorrente(s): Francisca Arismendia Diniz
Recorrido(s) : Banco do Estado do Ceará S.A.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

Processo: RR 355562/1997.9- TRT 10ª Região
Recorrente(s): Alfredo de Sousa Lima Carrijo e Outros
Recorrido(s) : Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF
Ao Procurador Dr. Plácido Ferreira Gomes Júnior
Processo: RR 359995/1997.0- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. -
BDMG
Recorrido(s) : Elizabete de Fátima Eugênio e Administração de Ser-
viços Internos Ltda. - ADSERVIS
Às Dras. Wânia Guimarães Rabêllo de Almeida e Claire Luiza Bar-
celos
Processo: RR 363499/1997.7- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Hélio Carrera
Recorrido(s) : Swedish Match do Brasil S.A.
Ao Dr. Marçal de Assis Brasil Neto
Processo: RXOFROAR 364800/1997.1- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Elza Bueno de Godoy Alvin e outros
Recorrido(s) : União Federal
Ao Procurador Dr. Walter do Carmo Barletta
Processo: RR 371669/1997.9- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Recorrido(s) : Pedro Isabel Rodrigues
Ao Dr. Jorge Romero Chegury
Processo: RR 373409/1997.3- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Sindicato dos Metalúrgicos do ABC
Ao Dr. Roberto de Figueiredo Caldas
Processo: RR 373588/1997.1- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Light Serviços de Eletricidade S.A.
Recorrido(s) : Elias Carlos Dutra e Outros
Ao Dr. Ubiracy Torres Cuóco
Processo: RR 382473/1997.4- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Pennacchi Distribuidora de Alimentos Ltda. e Outro
Recorrido(s) : José Wanderley Borine
Ao Dr. José Tôrres das Neves
Processo: RR 384886/1997.4- TRT 7ª Região
Recorrente(s): Élcio Gonçalves Costa
Recorrido(s) : Sindicato dosEmpregados em Estabelecimentos Ban-
cários no Estado do Ceará
À Dra. Glayddes Maria Sindeaux Esmeraldo
Processo: RR 387295/1997.1- TRT 12ª Região
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido(s) : Nadir Paulo Dias
Ao Dr. Pedro Lopes Ramos
Processo: RR 393532/1997.1- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Município de Osasco
Recorrido(s) : Marcos Aurélio Soares
Ao Dr. Pedro Roberto Neto
Processo: RR 396443/1997.3- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Paes Mendonça S.A.
Recorrido(s) : José Euclides Torres
Ao Dr. José dos Santos Lemos
Processo: RR 396866/1997.5- TRT 17ª Região
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Recorrido(s) : João Antônio Carlos
À Dra. Maria da Penha Borges
Processo: RR 397986/1997.6- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
A P PA
Recorrido(s) : Rui Roberto Maciel
Ao Dr. Roberto Tsuguio Tanizaki
Processo: RR 398189/1997.0- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Ronaldo Ferreira Costa
Recorrido(s) : Anglo Americano Escolas Integradas Ltda.
Ao Dr. Carlos Coelho dos Santos
Processo: RR 412840/1997.9- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE
Recorrido(s) : Raulino da Silva e Outro
À Dra. Clara Gina Domênica Cascardo
Processo: RR 414164/1998.4- TRT 7ª Região
Recorrente(s): José Edi dos Reis
Recorrido(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ
(Em Liquidação Extrajudicial)
Ao Dr. Rogério Avelar
Processo: RR 415087/1998.5- TRT 16ª Região
Recorrente(s): Companhia Vale Rio Doce
Recorrido(s) : Antonio Carlos Bandeira de Oliveira
Ao Dr. Paulo Henrique Azevedo Lima
Processo: RR 419583/1998.3- TRT 10ª Região
Recorrente(s): Antônio Vieira de Castro Leite e Outros
Recorrido(s) : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Ao Procurador Dr. Marcelo Alencar de Araújo
Processo: ROMS 421556/1998.7- TRT 8ª Região
Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA
Recorrido(s) : Erivan Alves de Castro e Outros
Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro
Processo: ROMS 422100/1998.7- TRT 19ª Região
Recorrente(s): Estado de Alagoas
Recorrido(s) : Luiz Correia da Costa e Outros
Ao Dr. Victor Russomano Júnior
Processo: RR 425888/1998.0- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Samir Safade
Recorrido(s) : Banco do Estado do Paraná S.A.
Ao Dr. Indalécio Gomes Neto
Processo: RR 435142/1998.9- TRT 1ª Região
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : Carlos Manoel Mendonça de Araújo e Outros
À Dra. Margarete de Godoy Rodrigues

Processo: RR 451529/1998.6- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Município deDiadema
Recorrido(s) : Aristeu José Cardoso
Ao Dr. Sigmar Werner Schulze
Processo: RR 454667/1998.1- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Maria Zélia Corrêa Pedroso
Recorrido(s) : Caixa Econômica Federal - CEF e Fundação dos Eco-
nomiários Federais - FUNCEF
Às Dras. Ilsandra dos Santos Lima Brini e Maria Haydée Luciano
Pena
Processo: RR 460753/1998.0- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Roberto Pires Bueno
Recorrido(s) : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
Processo: RR 464387/1998.1- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Orlando Duarte Moura
Recorrido(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Ao Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Processo: RR 468268/1998.6- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do
Sul - IPERGS
Recorrido(s) : Sonilda Terezinha Lopes da Rosa
Ao Dr. Marco Aurélio Garcia Viola
Processo: RR 468538/1998.9- TRT 18ª Região
Recorrente(s): Estado de Goiás
Recorrido(s) : Cláudio Antônio Pereira
Ao Dr. Isayr da Silveira Júnior
Processo: RR 485552/1998.1- TRT 11ª Região
Recorrente(s): União Federal - Ministério da Agricultura e Reforma
Agrária
Recorrido(s) : Eugênio Cordeiro da Silva
Ao Dr. Maurício Pereira da Silva
Processo: AIRR 487890/1998.1- TRT 20ª Região
Recorrente(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE
Recorrido(s) : Pedro Barbosa Borges
Ao Dr. Nilton Correia
Processo: RR 494183/1998.8- TRT 1ª Região
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : Maria Amélia Rangel Calife Chagas, Companhia Do-
cas do Rio de Janeiro e Ministério Público do Trabalho da 1ª Re-
gião
Aos Drs. Gleise Maria Indio e Bartijotto, Lycurgo Leite Neto e ao
Procurador Dr. Guilherme Mastrichi Basso
Processo: RR 495309/1998.0- TRT 1ª Região
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : João Alves Pereira e Outro e Ministério Público do
Trabalho da 1ª Região
Ao Dr. Miguel Ferreira Mouta e ao Procurador Dr. Guilherme Mas-
trichi Basso
Processo: RR 495345/1998.4- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul (Extinta Caixa Eco-
nômica Estadual do Rio Grande do Sul)
Recorrido(s) : Santa Terezinha dos Santos
À Dra. Terezinha Elizabeth Negreiros
Processo: RR 497926/1998.4- TRT 18ª Região
Recorrente(s): Geraldo Gonçalves Dias
Recorrido(s) : Saneamento de Goiás S.A. - SANEAGO
Ao Dr. Jorge Risério Ivo
Processo: RR 509535/1998.9- TRT 11ª Região
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : Selene Chaves Cavalcante e Outra
Ao Dr. Luiz Carlos Pantoja
Processo: RR 512959/1998.7- TRT 3ª Região
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Recorrido(s) : Jairo Lúcio Pacheco
Ao Dr. Magui Parentoni Martins
Processo: RR 516896/1998.4- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Noeli Silva de Carvalho
Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
Processo: AIRR 516999/1998.0- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Município de Osasco
Recorrido(s) : Olívia Pereira de Almeida
À Dra. Tereza Nestor dos Santos
Processo: AIRR 517159/1998.5- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Município de São Caetano do Sul
Recorrido(s) : Edson Rodrigues Silveira
À Dra. Cleonice Teles da Costa
Processo: RR 527472/1999.0- TRT 20ª Região
Recorrente(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE
Recorrido(s) : José Alves Soares
Ao Dr. Nilton Correia
Processo: RR 528367/1999.4- TRT 11ª Região
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Recorrido(s) : Augusta Amorim de Souza
À recorrida
Processo: RR 530229/1999.4- TRT 10ª Região
Recorrente(s): Maria de Lourdes Brilhante de Medeiros
Recorrido(s) : Banco do Estado do Acre (em Liquidação)
Ao Dr. Edinilson Cruz Nascimento
Processo: RR 531242/1999.4- TRT 10ª Região
Recorrente(s): Yves Chaloult
Recorrido(s) : Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EM-
B R A PA
Ao Dr. José Maria Matos Costa
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Processo: RR 535206/1999.6- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Carlos Jair Teixeira Dias
À Dra. Eleonora Galant
Processo: RR 536173/1999.8- TRT 10ª Região
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Recorrido(s) : Juranio César Lopes da Silva
Ao Dr. José Eymard Loguércio
Processo: RR 541364/1999.3- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Jane Yara Chagas Manão
Recorrido(s) : Município de Osasco
À Procuradora Dra. Lilian Macedo Champi Gallo
Processo: RR 554501/1999.2 - TRT 7ª Região
Recorrente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Danúsio Cordeiro Studart Gurgel e Caixa de Pre-
vidência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CA-
PEF
Aos Drs. Ana Celina Montes Studart Gurgel de Souza e Marcelo Luiz
Ávila de Bessa
Processo: RR 557331/1999.4- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Município de Porto Alegre
Recorrido(s) : Alberto Zilmar Cardoso
À Dra. Liege Izabel Pires Ceni
Processo: RR 564178/1999.5- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
Recorrido(s) : Joaquim Marcel de Lima e ALL - América Latina
Logistica do Brasil S/A
Aos Drs. Alexandre Euclides Rocha e José Alberto Couto Maciel
Processo: RR 567093/1999.0- TRT 9ª Região
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Recorrido(s) : José Benedito Manini
Ao Dr. Almir Tadeu Botelho
Processo: RR 572897/1999.3- TRT 12ª Região
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido(s) : Olímpia Maria Salles Vieira e Estado de Santa Ca-
tarina
Ao Dr. Guilherme Belém Querne e ao Procurador Dr. Loreno
We i s s h e i m e r
Processo: RR 581863/1999.6- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Adriana Rodrigues da Rosa
À Dra. Lourdes Beatriz Rosa dos Santos
Processo: RR 582618/1999.7- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE
Recorrido(s) : Wanderley Gomes de Oliveira
À Dra. Mariana Paulon
Processo: RR 582877/1999.1- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul (Sucessor da CIN-
TEA)
Recorrido(s) : Pedro Ademir Machado (Espólio de)
À Dra. Helena Beatriz Piva
Processo: RR 592389/1999.3- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Josino Moreira de Ataide
Recorrido(s) : Fepasa Ferrovia Paulista S.A.
Ao Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Processo: RR 598440/1999.6- TRT 21ª Região
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte
Recorrido(s) : Raul Rodrigues dos Santos e Outros
Ao Dr. Manoel Batista Dantas Neto
Processo: RR 607050/1999.5- TRT 8ª Região
Recorrente(s): Empresa de Navegação da Amazônia S.A. - ENASA
Recorrido(s) : Otávio Jorge dos Santos
Ao Dr. Francisco de Assis Carvalhais Rodrigues
Processo: AIRR 614746/1999.9- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Sylvania do Brasil Iluminação Ltda.
Recorrido(s) : Luiz Carlos Soares
Ao Dr. José Carlos da Silva Arouca
Processo: RR 616079/1999.8- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul (Sucessor da Caixa
Econômica Estadual do Rio Grande do Sul)
Recorrido(s) : Nádia Freitas Fonseca
Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
Processo: ROAR 616370/1999.1- TRT 14ª Região
Recorrente(s): Trescinco Rondonia Veículos Ltda.
Recorrido(s) : Naides Mendes de Oliveira
À recorrida
Processo: RR 619725/2000.5- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Ivani Carvalho
Ao Dr. Luiz Carlos Coffy
Processo: RR 621988/2000.0- TRT 12ª Região
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Recorrido(s) : João Batista Aragão
Ao Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho
Processo: RR 622618/2000.9- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Antônio Albino Flores
Ao Dr. João Vieira Corrêa
Processo: RR 622822/2000.2- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Marlene Ribeiro Bernardi
À Dra. Cibele F. Bonoto
Processo: RR 627993/2000.5- TRT 17ª Região
Recorrente(s): Aracruz Celulose S.A.
Recorrido(s) : Benedito Carlos Pires
À Dra. Tania Maria Silva Neves

Processo: RR 640921/2000.6- TRT 18ª Região
Recorrente(s): Alvarinda de Campos Nogueira Barros e Outros
Recorrido(s) : Telecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIÁS
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
Processo: AIRR 641197/2000.2- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Nestlé Brasil Ltda.
Recorrido(s) : Ivonete Monteiro
Ao Dr. Ari Riberto Siviero
Processo: RR 659989/2000.7- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Márcia Adriana Sokolowski
Ao Dr. Maurício Rogério Schneider
Processo: AIRR 662691/2000.9- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Recorrido(s) : Almir Tadeu Araújo
Ao Dr. Pedro Rosa Machado
Processo: AIRR 665777/2000.6- TRT 10ª Região
Recorrente(s): Cariday Studio Comércio e Indústria de Roupas e
Acessórios Ltda.
Recorrido(s) : Dulciana Villas Boas Domingues
Ao Dr. Gileno da Cunha Silva
Processo: AIRR 668856/2000.8- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - Em Liquidação
Recorrido(s) : Mário Sérgio Camargo e Outros
À Dra. Sônia Aparecida de Lima Santiago F. Moraes
Processo: RR 669224/2000.0- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Jesu Batista da Cruz
Recorrido(s) : Refrigerantes Minas Gerais Ltda.
Ao Dr. Fued Ali Lauar
Processo: AIRR 673071/2000.0- TRT 8ª Região
Recorrente(s): Companhia Docas do Pará e Inácio Ferreira de Me-
deiros
Recorrido(s) : Os Mesmos
Aos Drs. Fabrício Ramos Ferreira e Fabio Viana Fernandes da Sil-
veira
Processo: AIRR 676371/2000.6- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Light Serviços de Eletricidade S.A.
Recorrido(s) : Mário Lúcio Barba
Ao Dr. Valdir Tavares Teixeira
Processo: RR 677417/2000.2- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Nelson Angerami Natividade
Ao Dr. Renerio de Moura
Processo: ROAR 678050/2000.0- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Antônio Francisco Bertoldo
Recorrido(s) : Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas
Gerais - CASEMG
Ao Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Processo: AIRR 679560/2000.8- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Recorrido(s) : Laudemir Silva Soares
À Dra. Meire Miyuri Arimori
Processo: AIRR 681199/2000.9- TRT 8ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ
Recorrido(s) : Arminda Magalhães Silva e Outros
Ao Dr. Edilson Araújo dos Santos
Processo: AIRR 682785/2000.9- TRT 20ª Região
Recorrente(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE
Recorrido(s) : Adelvan Joaquim dos Santos
Ao Dr. Genisson Cruz da Silva
Processo: AIRR 684351/2000.1- TRT 5ª Região
Recorrente(s): Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Extraju-
dicial)
Recorrido(s) : Itacira Maria Passos
Ao Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho
Processo: AIRR 685818/2000.2- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Recorrido(s) : Fábio Venâncio Gregório e Outros
Ao Dr. Fernando Antunes Guimarães
Processo: AIRR 687061/2000.9- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Recorrido(s) : Aristide Luiz e Outros
Ao Dr. Paulo de Tarso Andrade Bastos
Processo: AIRR 693300/2000.6- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores
Recorrido(s) : Arnaldo Pereira da Silva e Outros e SEG - Serviços
Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A.
Aos Drs. Benedito Garcia e José Antônio Alves Leão

Processo: AIRR 696515/2000.9- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Ordem dos Advogados dos Brasil 44ª Subsecção
Recorrido(s) : Vanessa Otero Pinto Scarpiti
Ao Dr. Carlos Rodrigues Ferreira
Processo: AIRR 696522/2000.2- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Lenita Aparecida Ferreira da Silva
Recorrido(s) : Serviço Social da Indústria - SESI
À Dra. Ingrid Neumitz
Processo: AIRR 697188/2000.6- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Usina São Martinho S.A.
Recorrido(s) : Emerson da Silva
Ao Dr. Carlos André Zara
Processo: AC 699038/2000.0 - TRT 1ª Região
Recorrente(s): Fundação Nacional de Saúde (Sucessora da Fundação
Legião Brasileira de Assistência)
Recorrido(s) : Carlos Humberto Reis Neto
Ao Dr. Guaraci Francisco Gonçalves

Processo: RXOFROAR 701856/2000.8- TRT 6ª Região
Recorrente(s): Cesar Augusto Moraes de Abreu
Recorrido(s) : Universidade Federal de Pernambuco - UFPE
Ao Procurador Dr. Breno Gustavo Valadares Lins
Processo: AIRR 702824/2000.3- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores
Recorrido(s) : Custódio Leandro
Ao recorrido
Processo: AIRR 702923/2000.5- TRT 22ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA
Recorrido(s) : Teresa Cristina Mendes Teixeira
Ao Dr. Josélia Nunes de Sena
Processo: RR 703239/2000.0- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Estado do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Yeda de Souza Coelho
Ao Dr. Cláudia Silva da Cruz
Processo: AIRR 705323/2000.1- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda.
Recorrido(s) : Antonio Aparecido Kubica
À Dra. Roberta Moreira Castro
Processo: AIRR 705419/2000.4- TRT 15ª Região
Recorrente(s): José Francisco Padilha
Recorrido(s) : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
Processo: AIRR 706985/2000.5- TRT 1ª Região
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Recorrido(s) : Paulo Roberto dos Santos
Ao Dr. Reinaldo José de Oliveira Carvalho
Processo: AIRR 707344/2000.7- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Companhia Riograndense de Telecomunicações -
C RT
Recorrido(s) : Getúlio Tavares Flores
À Dra. Maria Julieta Albernaz Tólio
Processo: AIRR 709012/2000.2- TRT 6ª Região
Recorrente(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Recorrido(s) : Katharina Rodrigues de Souza Pinto
Ao Dr. Edmundo Pessôa Lemos
Processo: ROAR 709762/2000.3 - TRT 3ª Região
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Recorrido(s) : Roberto Mascaro e Outro
Ao Dr. Víctor Russomano Júnior
Processo: AIRR 712396/2000.2- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So-
cial - BNDES
Recorrido(s) : Carlos Fernandes Martins
Ao Dr. Sergio Daniel Thompson
Processo: AIRR 713864/2000.5- TRT 5ª Região
Recorrente(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudi-
cial)
Recorrido(s) : Lucinalva Souza de Oliveira
Ao Dr. Mário Miguel Netto
Processo: AIRR 716441/2000.2- TRT 8ª Região
Recorrente(s): Caixa de Previdênciae Assistência aos Funcionários do
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF e Banco da Amazônia S.A. -
BASA
Recorrido(s) : Pedro Gomes da Silva, Caixa de Previdênciae As-
sistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF e
Banco da Amazônia S.A. - BASA
À Dra. Paula Frassinetti C. S. Mattos, Sérgio L. Texeira da Silva e
Nilton Correia
Processo: AIRR 717736/2000.9- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido(s) : José Carlos Galvão Freire
Ao Dr. Edson Antônio Fleith
Processo: RR 720067/2000.0- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Nilson Cléber Delcanales Sehn
Recorrido(s) : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
À Dra. Nícia Gonçalves Bello de Faria
Processo: AIRR 720180/2000.0- TRT 7ª Região
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região
Recorrido(s) : COCALQUI - Cooperativa de Calçados Quixeramobim
Ltda. e Calçados Aniger Nordeste Ltda.
Aos Drs. Jesus Fernandes de Oliveira e Rafael Pereira de Souza
Processo: AIRR 720884/2000.2- TRT 10ª Região
Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SER-
PRO
Recorrido(s) : Ieda Panta Ferreira Alves e Outros
À Dra. Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos
Processo: AIRR 724729/2001.0- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Recorrido(s) : Sebastião da Silva Gama (Espólio de)
Ao recorrido
Processo: AIRR 727390/2001.7- TRT 10ª Região
Recorrente(s): João Luiz Savatin e Outros
Recorrido(s) : Serviço Federal de Processamento de Dados - SER-
PRO
Ao Dr. Rogério Avelar
Processo: RXOFROAR 728489/2001.7- TRT 9ª Região
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : Iolanda Sostisso Pegoraro e Outras
Ao Dr. Celso Lucinda
Processo: AIRR 728917/2001.5- TRT 20ª Região
Recorrente(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE
Recorrido(s) : Gilvan Cajueiro de Holanda
Ao Dr. Nilton Correia
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Processo: AIRR 730708/2001.0- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Recorrido(s) : Geraldo Luiz Meireles
Ao Dr. Jorge Romero Chegury
Processo: AIRR 730887/2001.8- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido(s) : Agnaldo Timóteo Nogueira
Ao Dr. Marcelo Pedro Monteiro
Processo: AIRR 731634/2001.0- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Cofen Indústria e Comércio Ltda.
Recorrido(s) : Antônio Delgado Guirão
À Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Processo: RODC 731793/2001.9- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de Bento Gonçalves
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado
do Rio Grande do Sul
Ao Dr. Emílio Rothfuchs Neto
Processo: AIRR 733364/2001.0- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Tec Fil Filtros e Peças Ltda.
Recorrido(s) : Osvaldo Rodrigues Trindade
Ao Dr. Marcílio Penachioni
Processo: AIRR 733394/2001.3- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Massa Falida do Banco do Progresso S.A.
Recorrido(s) : Josia Coelho Machado
Ao Dr. Jorge Antônio Alexandre
Processo: RR 734928/2001.5- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Nize Aparecida de Oliveira Duarte e Outros
Ao Dr. Gaspar Pedro Vieceli
Processo: RODC 735254/2001.2- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Sindicato dos Metalúrgicos do ABC e Outro
Recorrido(s) : Sindicato Nacional da Indústria de Tratores, Cami-
nhões, Automóveis e Veículos Similares - Sinfavea
À Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas
Processo: AIRR 735424/2001.0- TRT 13ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Rêmulo Carvalho Correia Lima
Ao Dr. Irenaldo V. Araújo
Processo: AIRR 735548/2001.9- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemar
Recorrido(s) : José Tomé Castro Resende
Ao Dr. Alex Santana de Novais
Processo: AIRR 735618/2001.0- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Recorrido(s) : Raimundo Henrique Valadares
À Dra. Edvânia Regina Santos
Processo: AIRR 736498/2001.2- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido(s) : José Donizetti Lopes
Ao Dr. José Luiz de Faria Júnior
Processo: AIRR 737687/2001.1- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Valdecir Vergili
Recorrido(s) : Virgolino de Oliveira - Catanduva S.A. - Açúcar e
Álcool
À Dra. Renata Hipólito Nami Gil
Processo: AIRR 737772/2001.4- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial)
Recorrido(s) : Sônia Maria Marinelli Gomes da Cunha e Banco Ba-
nerj S.A. e Outro
Aos Drs. Marla Suedy Rodrigues Escudero e Marcos Luiz Oliveira de
Souza
Processo: AIRR 740402/2001.9- TRT 2ª Região
Recorrente(s): São Paulo Transporte S.A.
Recorrido(s) : Natan Rodrigues Alves
À Dra. Cláudia Maria da Silva
Processo: AIRR 740850/2001.6- TRT 19ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações de Alagoas S.A. - TELEMAR
Recorrido(s) : José Marcos da Silva
Ao Dr. João Tenório Cavalcante
Processo: AIRR 740916/2001.5- TRT 6ª Região
Recorrente(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
Recorrido(s) : José Bispo de Sena
Ao Dr. Murilo Souto Quidute
Processo: AIRR 743146/2001.4- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Antônio Francisco Conceição e Outro
Recorrido(s) : Massa Falida de Indústria e Comércio de Esquadrias
Metálicas Zanqueta Ltda.
Ao Dr. João Alberto Godoy Goulart
Processo: AIRR 743408/2001.0- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de São Paulo
Recorrido(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial) e Banco BANERJ S.A.
Aos Drs. Rosicleire Aparecida de Oliveira e José Maria Riemma
Processo: AIRR 744334/2001.0- TRT 3ª Região
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Recorrido(s) : Jussara Elimatéia Ribeiro de Castro
Ao Dr. Joaquim Omar Franco
Processo: AIRR 744591/2001.7- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Ex-
trajudicial - Incorporadora da FEPASA)
Recorrido(s) : Jurandir Junqueira
Ao Dr. Tarcísio Fonseca da Silva

Processo: AIRR 745659/2001.0- TRT 10ª Região
Recorrente(s): Taguasul Comércio de Alimentos Ltda.
Recorrido(s) : André Vieira Macarini
Ao Dr. João Américo Pinheiro Martins
Processo: AIRR 745932/2001.1- TRT 10ª Região
Recorrente(s): Rádio Transamérica de Brasília Ltda.
Recorrido(s) : Hermenegildo Rodrigues de Lacerda
Ao Dr. Reinaldo Leite de Oliveira
Processo: RR 746830/2001.5- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro -
CERJ
Recorrido(s) : Nelson Cândido de Souza
Ao Dr. Fernando Baptista Freire
Processo: ROAR 748520/2001.7 - TRT 10ª Região
Recorrente(s): Associação Escola Americana de Brasília
Recorrido(s) : Roberto Pequeno Furtado Mendonça
Ao Dr. Victor Hugo Mosquera
Processo: AIRR 748819/2001.1- TRT 18ª Região
Recorrente(s): Banco América do Sul S.A.
Recorrido(s) : Francisco Yukio Umezaki
Ao Dr. Julpiano Chaves Cortez
Processo: RXOFROAR 749510/2001.9- TRT 21ª Região
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : José Ariovaldo de Paiva
Ao Dr. Antônio Moraes Magalhães Júnior
Processo: AIRR 750543/2001.3- TRT 11ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Cainã Pereira Mestrinho
Ao Dr. José Paiva de Souza Filho
Processo: AIRR 750688/2001.5- TRT 16ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELEMAR
Recorrido(s) : Rita de Cássia Oliveira Câmara
Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas
Processo: AIRR 750799/2001.9- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Banco Santander Brasil S.A.
Recorrido(s) : Antônio Carlos Fortunato Neto
Ao Dr. João Flávio Pessôa
Processo: RXOFROAR 752897/2001.0- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Município de Presidente Olegário - MG
Recorrido(s) : Geraldo Pinto de Sousa
Ao Dr. Carlos Alberto Camêlo
Processo: AIRR 753106/2001.3- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Serviço Federal de Processamentode Dados - SER-
PRO
Recorrido(s) : Anna Lucia Martins Ferreira
À Dra. Mônica Carvalho de Aguiar
Processo: ROAR 753491/2001.2- TRT 17ª Região
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Recorrido(s) : Alzimar Barcelos
Ao Dr. José Torres das Neves
Processo: AIRR 754811/2001.4- TRT 5ª Região
Recorrente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Recorrido(s) : José Pereira de Almeida
Ao Dr. Marcos Oliveira Gurgel
Processo: AIRR 755376/2001.9- TRT 5ª Região
Recorrente(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
Recorrido(s) : Alberto de Jesus
Ao Dr. Adroaldo Pacheco de Jesus
Processo: RODC 755432/2001.1- TRT 17ª Região
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Bor-
rachas, Beneficiamento de Borrachas, Revestimentos de Borrachas,
Recauchutadoras e Similares, Indústrias de Materiais Plásticos, La-
minados, Embalagens e Tubos Flexíveis, Frascos e Componentes,
Artefatos Injetados, Revestimentos Plásticos, Resinas Sintéticas, Fibra
de Vidro e Similares no Estado do Espírito Santo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria de Material Plástico e Resinas
Sintéticas no Estado do Espírito Santo
Ao Dr. Francisco Renato A. da Silva
Processo: AIRR 756186/2001.9- TRT 8ª Região
Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Pará
Recorrido(s) : Osias Maciel Rodrigues Filho
Ao Dr. Edilson Araújo dos Santos
Processo: AIRR 757958/2001.2- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Usina São Martinho S.A.
Recorrido(s) : Aurélio Rodrigues (Espólio de)
Ao Dr. João Luiz Marinho
Processo: AIRR 757992/2001.9- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Município de Osasco
Recorrido(s) : Luiz de Mello e Souza
Ao Dr. José Diorio
Processo: AIRR 758034/2001.6- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CO-
DESP
Recorrido(s) : Daniel Quintela e Outros
Ao Dr. Walter Cotrofe
Processo: AIRR 758603/2001.1- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Sumidenso do Brasil Indústrias Elétricas Ltda.
Recorrido(s) : Amélia Martorano Garcia
Ao Dr. Juvenal Ferreira Perestrelo
Processo: AIRR 759036/2001.0- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Leonilda Ferreira de Souza
Ao Dr. Álvaro Eiji Nakashima
Processo: AIRR 760218/2001.9- TRT 18ª Região
Recorrente(s): Manhattam Diversões Ltda. e Outra
Recorrido(s) : Jaqueline Catriane D'Angelo Antunes
À Dra. Eliane Ferreira Pedrosa de Araújo Rocha

Processo: AIRR 761419/2001.0- TRT 20ª Região
Recorrente(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE
Recorrido(s) : Maria Angélica de Jesus Santos
Ao Dr. Genisson Cruz da Silva
Processo: AIRR 762007/2001.2- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Reisaburo Takeda
Recorrido(s) : Server Tecnologia Ltda.
Ao Dr. Eduardo Mattos Alonso
Processo: AIRR 765662/2001.3- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
Recorrido(s) : Joaquim Dalci Coelho
À Dra. Ivana Lauar Claret
Processo: AIRR 765686/2001.7- TRT 19ª Região
Recorrente(s): Banco Sudameris Brasil S.A.
Recorrido(s) : José Carlos Nunes dos Santos
Ao Dr. Wellington Calheiros Mendonça
Processo: AIRR 765689/2001.8- TRT 5ª Região
Recorrente(s): Maria José da Anunciação
Recorrido(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
Processo: AIRR 765826/2001.0- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemar
Recorrido(s) : Paulo Thadeu de Castro Vaz
Ao Dr. Fabrício Augusto Reis
Processo: AIRR 766266/2001.2- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Banco Santander Brasil S.A.
Recorrido(s) : Maria Inês Bittencourt Sampaio
À Dra. Adriana Nucci
Processo: AIRR 766311/2001.7- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Recorrido(s) : Sirdiglei de Souza Ferreira
Ao Dr. Beroaldo Alves Santana
Processo: AIRR 766314/2001.8- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Marcelo Motta de Oliveira
Ao Dr. Jorge Berg de Mendonça
Processo: AIRR 766412/2001.6- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Recorrido(s) : Paulo Sérgio Bernardes
À Dra. Heidy Gutierrez Molina
Processo: AIRR 767117/2001.4- TRT 6ª Região
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias
do Nordeste
Recorrido(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
À Dra. Márcia Rodrigues dos Santos
Processo: AIRR 767787/2001.9- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Elias José do Nascimento e Outros
Recorrido(s) : Companhia Siderúrgica Belgo Mineira
Ao Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho
Processo: AIRR 769347/2001.1- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Associação dos Bancários Aposentados do Estado de
São Paulo
Recorrido(s) : Economus - Instituto de Seguridade Social e Banco
Nossa Caixa S.A.
Aos Drs. Eucário Caldas Rebouças e José Alberto Couto Maciel
Processo: AIRR 770584/2001.0- TRT 20ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações de Sergipe S. A. - Telemar
Recorrido(s) : Vânia Lúcia Barbosa Nunes
Ao Dr. William de Oliveira Cruz
Processo: AIRR 772197/2001.6- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Recorrido(s) : José Carlos Alves Gomes
Ao Dr. Zélio Maia da Rocha
Processo: AIRR 773135/2001.8- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido(s) : Jair Ambonato Lopes
Ao Dr. Valdir Kehl
Processo: AIRR 773216/2001.8- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
Recorrido(s) : Edna Edméia Ferraz
Ao Dr. Geraldo Henrique de Souza Armond
Processo: RR 773977/2001.7- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Recorrido(s) : Nereide Braz Villalba Moya Rodrigues
Ao Dr. José Eymard Loguércio
Processo: AIRR 775238/2001.7- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial)
Recorrido(s) : José Roberto de Oliveira e Banco Banerj S.A. e Ou-
tro
Aos Drs. Eugênia Jizetti Alves Bezerra e Nicolau F. Olivieri
Processo: AIRR 776009/2001.2- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido(s) : Loide Alves Pinheiro
Ao Dr. Carlos Delai
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Processo: AIRO 777010/2001.0- TRT 5ª Região
Recorrente(s): Empresa Baiana de Desenvolvimento Agrícola S.A. -
EBDA
Recorrido(s) : Fernando de Oliveira Rocha e Outros
À Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Processo: AIRR 777550/2001.6- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Benedita Alves de Godoy e Outros
Recorrido(s) : Município de Ponta Grossa
Ao Procurador Dr. João Antônio Pimentel
Processo: AIRR 777551/2001.0- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Nilva de Jesus Carpes Cobeski e Outros
Recorrido(s) : Município de Ponta Grossa
Ao Procurador Dr. Antônio Walmik Araújo Marçal
Processo: AIRR 778205/2001.1- TRT 10ª Região
Recorrente(s): Carlos Moreira Farinha
Recorrido(s) : Brasil Telecom S.A. - Telebrasília
À Dra. Déborah Cabral Siqueira de Souza
Processo: AIRR 779050/2001.1- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Calby Pereira de Andrade e Outros
Recorrido(s) : Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA

Ao Procurador Dr. Leir de Carvalho Soares Maia
Processo: AIRR 779182/2001.8- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Antonio Chagas e Outros
Recorrido(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Ex-
trajudicial - Incorporadora da FEPASA)
À Dra. Márcia Rodrigues dos Santos
Processo: AIRR 779966/2001.7- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Recorrido(s) : Itamar Geraldo Noronha
Ao Dr. William José Mendes de Souza Fontes
Processo: AIRR 780313/2001.0- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Recorrido(s) : José Roberto Salerno
Ao Dr. Fernando de Figueiredo Moreira
Processo: AIRR 780719/2001.4- TRT 20ª Região
Recorrente(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE
Recorrido(s) : Antônio Carlos Lemos Cruz
Ao Dr. Nilton Correia
Processo: AIRR 781112/2001.2- TRT 11ª Região
Recorrente(s): EUCATUR - Empresa União Cascavel de Transportes
e Turismo Ltda.
Recorrido(s) : José Arimatea Silva
À Dra. Maria Francideuza da Costa
Processo: AIRR 781987/2001.6- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial)
Recorrido(s) : Sônia Pereira Branco e Banco Banerj S.A. e Outro
Aos Drs. Eugênia Jizetti Alves Bezerra e Marcelo Pinto Ferreira
Processo: AIRR 782170/2001.9- TRT 5ª Região
Recorrente(s): Laudionor Marques da Silva Brasileiro
Recorrido(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
Processo: AIRR 782988/2001.6- TRT 11ª Região
Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA
Recorrido(s) : Deusdedi Almeida da Costa
Ao Dr. Luiz Henrique Braz
Processo: AIRR 784065/2001.0- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A.
Recorrido(s) : Antonio Siqueira Primo
Ao Dr. Denyr Martins de Carvalho
Processo: AIRR 784088/2001.0- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Banco Banerj S/A
Recorrido(s) : Daniele Moraes Fernandes
À Dra. Mury-Jara da Silva Monteiro
Processo: AIRR 786483/2001.6- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Arg Ltda.
Recorrido(s) : Adriano Macedo Diniz
À Dra. Eva Aparecida Amaral Chelala
Processo: AIRR 788884/2001.4- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Sílvia Regina Drummond Paes Leme e Outra
Ao Dr. Márcio André Galvão Lima
Processo: AIRR 790656/2001.3- TRT 8ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ
Recorrido(s) : Wilson Rodrigues Pereira
Ao Dr. João José Soares Geraldo
Processo: AIRR 790726/2001.5- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Leigia Aguiar Bacelar e Outra
Recorrido(s) : Município de Andradina
À Dra. Noêmia Mateussi Justo
Processo: AIRR 792945/2001.4- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce
Recorrido(s) : José Silvério Duarte
Ao Dr. Jorge Romero Chegury
Processo: AIRR 793018/2001.9- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce
Recorrido(s) : Jesus Olímpio dos Santos
Ao Dr. Bernardino Serino Santos
Processo: AIRR 793906/2001.6- TRT 5ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA
Recorrido(s) : Glériston Gonzaga de Macedo
Ao Dr. Fábio Borges de Abreu
Processo: AIRR 794208/2001.1- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Danusa Pereira Martins Costa
Recorrido(s) : Centro de Educação e Cultura Ltda - CEDUC
Ao Dr. Carlos Frederico Medina Massadar

Processo: AIRR 795494/2001.5- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Shirley Ferreira Gomes
Recorrido(s) : Sociedade Beneficente Hospitalar São Caetano
Ao Dr. Sérgio Calderan
Processo: AIRR 795495/2001.9- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Ari dos Santos
Recorrido(s) : Igaras - Papéis e Embalagens S.A.
Ao Dr. Claudinei Aristides Boschiero
Processo: AIRR 796189/2001.9- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Angelino Alves de Oliveira
Recorrido(s) : General Motors do Brasil Ltda.
Ao Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior
Processo: AIRR 800508/2001.5- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CO-
DESP
Recorrido(s) : Aluizio Calixto dos Santos
Ao Dr. Rafael Cesar Lanzellotti Mattiussi
Processo: AIRR 800651/2001.8- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Intermédica Sistema de Saúde Ltda.
Recorrido(s) : Israel Prutchansky
Ao Dr. Cézar Augusto Saldivar Dueck
Processo: AC 803819/2001.2 - TRT 4ª Região
Recorrente(s): OPP QUÍMICA S/A
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Petroquímica
de Triunfo e Porto Alegre - Sindpolo
Ao Dr. José Eymard Loguércio
Processo: AIRR 806141/2001.4- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Teksid do Brasil Ltda.
Recorrido(s) : Joás Lopes da Silva
Ao Dr. William José Mendes de Souza Fontes
Processo: AIRR 807342/2001.5- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Luiz Roberto Nogueira de Oliveira e Outros
Recorrido(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial) e Banco BANERJ S.A.
Aos Drs. Rogério Avelar e Marco Aurélio Silva
Processo: AIRR 808983/2001.8- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Ângela Márcia Alphonsus de Guimaraens e FUNCEF -
Fundação dos Economiários Federais

Aos Drs. Geraldo Magela Silva Freire e Viviani Bueno Martiniano
Processo: AIRR 810048/2001.3- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Campinas e Região
À Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella
Processo: AIRR 811165/2001.3- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Ronaldo Bastos Tavares
Recorrido(s) : Banco ABN Amro Real S.A.
Ao Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes
Processo: AIRR 811391/2001.3- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemar
Recorrido(s) : Geraldo Aparecido Nunes dos Santos
Ao Dr. Alberto Botelho Mendes
Processo: AIRR 811918/2001.5- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Carmen Bibiana Rodrigues de Oliveira e Outros
Ao Dr. Gaspar Pedro Vieceli
Processo: AIRR 812722/2001.3- TRT 23ª Região
Recorrente(s): Instituto Brahma de Seguridade Social
Recorrido(s) : Aparecido Eugênio de Souza
Ao Dr. Romeu de Aquino Nunes
Processo: AIRR 1751/2002-900-02-00.6- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Pedro José Inácio
Recorrido(s) : General Motors do Brasil Ltda.
Ao Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior
Processo: AIRR 2736/2002-900-03-00.0- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Gustavo Rosemburg e Outro e Fundação dos Eco-
nomiários Federais - FUNCEF
Aos Drs. Geraldo Magela Silva Freire e Vivani Bueno Martiniano
Processo: AIRR 3063/2002-900-02-00.0- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Severino do Ramo
Recorrido(s) : Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP
À Dra. Cleonice Moreira Silva Chaib
Processo: AIRR 3168/2002-900-03-00.4- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce
Recorrido(s) : Fábio Coelho Vieira e Outros
Ao Dr. Carlos Alberto Bonfim Prado
Processo: AIRR 4065/2002-900-03-00.1- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas
Gerais - CASEMG
Recorrido(s) : Ivan Eustáquio de Oliveira
Ao Dr. Longobardo Affonso Fiel
Processo: AIRR 4810/2002-900-01-00.3- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Companhia Paulista de Seguros
Recorrido(s) : Cenira Couto Menezes
Ao Dr. Paulo Roberto da Rocha Azeredo
Processo: AIRR 5292/2002-900-09-00.1- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido(s) : Carlos Roberto Barros
Ao Dr. Edson Antônio Fleith
Processo: AIRR 7429/2002-900-13-00.0- TRT 13ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Luzinete Rodrigues Ramos de Araújo e Outros
Ao Dr. Hugo Moreira Feitosa

Processo: AIRR 7464/2002-900-04-00.9- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Alcides Debus e Fundação dos Economiários Federais
- FUNCEF
Aos Drs. Paulo Eduardo Simon Schmitz e Rosângela Geyger
Processo: AIRR 7466/2002-900-04-00.8- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Juçara Deliens Hernig e Fundação dos Economiários
Federais - FUNCEF
Aos Drs. Paulo Eduardo Simon Schmitz e Rosângela Geyger
Processo: ROAR 7568/2002-900-20-00.6- TRT 20ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : João Macário de Oliveira
Ao Dr. José Garcez de Goes
Processo: AIRR 8502/2002-900-02-00.1- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Recorrido(s) : Adalberto Lúcio Filho
À Dra. Heidy Gutierrez Molina
Processo: AIRR 8892/2002-900-08-00.7- TRT 8ª Região
Recorrente(s): Nadyr Barbosa Fernandes
Recorrido(s) : J. Ravani & Cia. Ltda. (Plaza Hotel)
Ao Dr. José Alfredo da Silva Santana
Processo: AIRR 8971/2002-900-19-00.8- TRT 19ª Região
Recorrente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Clodoado Mariano de Oliveira
Ao Dr. Cláudio Jorge Rodrigues de Melo
Processo: AIRR 9102/2002-900-04-00.2- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Carlos Henrique Etz, Sasse Companhia Nacional de
Seguros Gerais e Associação de Previdência dos Empregados do
Banco Nacional da Habitação - PREVHAB
Aos Drs. Paulo Eduardo Simon Schmitz, Fernando Silva Rodrigues e
Frederico de Moura Leite Estefan
Processo: AIRR 9159/2002-900-02-00.2- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Antônio Beraldi
Recorrido(s) : General Motors do Brasil Ltda.
Ao Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior
Processo: AIRR 11975/2002-900-01-00.1- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Angela Maria de Barros Alonso e Outros
Ao Dr. César Romero Vianna
Processo: AIRR 13192/2002-900-01-00.2- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial)
Recorrido(s) : Nestor Amaral de Jesus e Banco BANERJ S.A.
Aos Drs. Leonelson José Peternelli e Fernando Augusto da Silva
Processo: AIRR 13739/2002-900-10-00.0- TRT 10ª Região
Recorrente(s): Marília Lohmann Couri
Recorrido(s) : Distrito Federal (Extinta Fundação Hospitar do Distrito
Federal)
À Procuradora Dra. Tatiana Barbosa Duarte
Processo: RR 316268/1996.5- TRT 17ª Região
Recorrente(s): Wellington Heringer Catrinck
Recorrido(s) : Telecomunicações do Espírito Santo - Telest
Ao Dr. Nilton Correia
Processo: RR 350427/1997.1- TRT 10ª Região
Recorrente(s): União Federal - Extinto Banco Nacional de Crédito
Cooperativo S.A. - BNCC
Recorrido(s) : Caio Nelson Vono de Azevedo
Ao Dr. Nilton Correia
Processo: RR 363032/1997.2- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Souza Cruz S.A.
Recorrido(s) : Helena Beatriz Nunes da Silva
À Dra. Eunice Cezar
Processo: RR 366089/1997.0- TRT 10ª Região
Recorrente(s): Abadia Fonseca Magalhães e Outros
Recorrido(s) : Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF
Ao Procurador Dr. Josue C. Vilela Filho
Processo: RR 368859/1997.2- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio
Recorrido(s) : Clênio Soares de Mello
Ao Dr. Carlos Fernandes
Processo: RR 369320/1997.5- TRT 10ª Região
Recorrente(s): Ubirani Rufino Costa
Recorrido(s) : Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍ-
LIA
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
Processo: RR 378801/1997.8- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Banco Agrimisa S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Recorrido(s) : Alexandre da Silva
À Dra. Eliana Mesquita
Processo: RR 381344/1997.2- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Pedro Schell da Silva
Recorrido(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Às Dras. Gisela Manchini de Carvalho e Virgiani Andréa Kremer
Processo: RR 391254/1997.9- TRT 7ª Região
Recorrente(s): Maria Inez Alves Paiva
Recorrido(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Ao Dr. Wesley Cardoso dos Santos
Processo: RR 399511/1997.7- TRT 22ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Ana Maria Pereira Nunes e Outros
Ao Dr. Cleiton Leite de Loiola
Processo: RR 400999/1997.0- TRT 16ª Região
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Recorrido(s) : Benedito Assis do Desterro Filho e Outros
Ao Dr. Paulo Henrique Azevedo Lima
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Processo: RR 408208/1997.8- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Jussara Kurtz Pinto
Recorrido(s) : Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social - FG-
TA S
À Dra. Yassodara Camozzato
Processo: RR 410113/1997.5- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Município de Osasco
Recorrido(s) : Maria Lúcia Barbosa
À Dra. Rita de Cassia B. Lopes
Processo: RR 426346/1998.3- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Recorrido(s) : Ademilson Pimentel Bortoletto
Ao Dr. Márcio Augusto Santiago
Processo: RR 434763/1998.8- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Reynaldo Cesar Xavier Tavares
Recorrido(s) : Serviço Federal de Processamento de Dados - SER-
PRO
Ao Dr. Rogério Avelar
Processo: RR 454853/1998.3- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Gleide Sales da Silva
Recorrido(s) : Serviço Federal de Processamento de Dados - SER-
PRO
Ao Dr. Rogério Avelar
Processo: RR 461036/1998.0- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Município de Pato Branco
Recorrido(s) : Antônio de Assunção Kroetz
Ao Dr. José Jadir dos Santos
Processo: RR 464266/1998.3- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Laura Maria Loff Costa
Recorrido(s) : Município de Gravataí
À Dra. Luciana Franz Amaral
Processo: RR 478545/1998.0- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Luíz Antônio Macedo
Recorrido(s) : Banco ABN AMRO REAL S/A e Outro
Ao Dr. Fernando Antonio Fontanetti
Processo: RR 487838/1998.3- TRT 20ª Região
Recorrente(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE
Recorrido(s) : José Valmiro de Oliveira
Ao Dr. Nilton Correia
Processo: RR 498755/1998.0- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Credial Empreendimentos e ServiçosLtda.
Recorrido(s) : Evandro Rogério Morresque
À Dra. Célia Regina Coelho Martins Coutinho
Processo: RR 499725/1998.2- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
Recorrido(s) : Francisco Siquara da Silva e Ferrovia Centro Atlântica
S.A.
Aos Drs. Antônio Carlos Salgado Veiga e José Alberto Couto Ma-
ciel
Processo: RR 504890/1998.2- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Nilton da Silva Vilaça
Recorrido(s) : Ferrovia Centro Atlântica S.A. e Rede Ferroviária
Federal S.A. (em Liquidação)
Aos Drs. Márcia Rodrigues dos Santos e José Alberto Couto Ma-
ciel
Processo: RR 509930/1998.2- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN
Recorrido(s) : João Luiz Ramalho Miranda
Ao Dr. Marco Túlio de Matos
Processo: RR 511615/1998.1- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN-
RISUL
Recorrido(s) : Antonia Lúcia Vargas Picinini da Silva
Aos Drs. Renato Martinelli e Débora Simone Ferreira Passos
Processo: RR 524614/1999.1- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Recorrido(s) : Deborah de Cassia Barbosa dos Santos
Ao Dr. Airton Camilo Leite Munhoz
Processo: RR 528396/1999.4- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Paulo Roberto Fontinelli
Recorrido(s) : Serviço de Saúde de São Vicente -SESASV e Mi-
nistério Público do Trabalho da 2ª Região
À Dra. Leda Vieira de Souza e ao Procurador Dr. Guilherme Mas-
trichi Basso
Processo: RR 532405/1999.4- TRT 17ª Região
Recorrente(s): Samuel de Souza Santos
Recorrido(s) : Estado do Espírito Santo e Ministério Público do Tra-
balho da 17ª Região
Aos Procuradores Drs. Valéria Reisen Scardua e Guilherme Mastrichi
Basso
Processo: RR 532556/1999.6- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Eletra Maria Leal dos Santos
Ao Dr. Leonardo Ernesto Nardin Stefani
Processo: RR 538604/1999.0- TRT 21ª Região
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : Rita Ferreira de Andrade Camarão e Outros
Ao Dr. Armando José Fernandes
Processo: RR 542205/1999.0- TRT 7ª Região
Recorrente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Ricardo Gurgel Viana
Ao Dr. José Eymard Loguércio
Processo: RR 543866/1999.0- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Estado do Rio Grando do Sul
Recorrido(s) : Ione Irairda da Silva
Ao Dr. Maurício Rogério Schneider

Processo: ROMS 545350/1999.0- TRT 17ª Região
Recorrente(s): Joaquim Ferreira Silva Filho
Recorrido(s) : Sindicato dos Professores no Estado do Espírito Santo
- SINPRO/ES e Outros
Ao Dr. Zeferino Carlesso
Processo: AIRR 545866/1999.3- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
Recorrido(s) : Luíz Otávio Neves
À Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando
Processo: RXOFROAR 571156/1999.7- TRT 17ª Região
Recorrente(s): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP e Abílio
Correa de Lima e Outros
Recorrido(s) : Os Mesmos
Ao Dr. José Tôrres das Neves e ao Procurador Dr. Aloir Zamprog-
no
Processo: RR 582533/1999.2- TRT 3ª Região
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Recorrido(s) : Sandro José Suretti Pires
Ao Dr. Magui Parentoni Martins
Processo: RR 596737/1999.0- TRT 24ª Região
Recorrente(s): Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. -
ENERSUL
Recorrido(s) : Joaquim Casal Caminha
Ao Dr. Humberto Ivan Massa
Processo: RR 603636/1999.5- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE
Recorrido(s) : Ana Maria Loureiro Peixoto
Ao Dr. Luiz Miguel Pinaud Neto
Processo: RR 608787/1999.9- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Francisca Vicente Ferreira
Recorrido(s) : Metalúrgica Gepela Ltda.
À Dra. Marilena Carrogi
Processo: RR 629410/2000.3- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A.
Recorrido(s) : Domingos Carlos Trevisan
Ao Dr. Edmar Perusso
Processo: AIRR 645135/2000.3- TRT 15ª Região
Recorrente(s): José de Faria Neto
Recorrido(s) : Krupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.
Ao Dr. José Angelo Oliveira Constantino
Processo: AIRR 667147/2000.2- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Banco Safra S.A.
Recorrido(s) : Osvaldo Prado Neto
Ao Dr. João Carlos Mendes
Processo: AIRR 676371/2000.6- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Light Serviços de Eletricidade S.A.
Recorrido(s) : Mário Lúcio Barba
Ao Dr. Valdir Tavares Teixeira
Processo: AIRR 683802/2000.3- TRT 15ª Região
Recorrente(s): João Teixeira Filho
Recorrido(s) : Rubens Barbosa
Ao Dr. João Camilo Nogueira
Processo: AIRR 684879/2000.7- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Serviço Social do Comércio - SESC
Recorrido(s) : Sebastião dos Santos
Ao Dr. Paulo Henrique Roder
Processo: AIRR 684960/2000.5- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Souza Cruz S.A.
Recorrido(s) : Lina Maria Leda Nevares dos Santos
Ao Dr. Edison de Aguiar
Processo: AIRR 688869/2000.8- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Adriano Coselli S.A. - Comércio e Importação
Recorrido(s) : Hamilton César dos Santos
À Dra. Renata Russo Lara
Processo: RR 691263/2000.6- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Recorrido(s) : Markos Henriki Ferreira Souza
Ao Dr. Pedro Rosa Machado
Processo: AIRR 695625/2000.2- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Recorrido(s) : Mirian Ester Prado Fabricio
Ao Dr. Rubens de Almeida Arbelli
Processo: AIRR 699129/2000.5- TRT 4ª Região
Recorrente(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores
Recorrido(s) : Leo dos Santos e SEG - Serviços Especiais de Se-
gurança e Transporte de Valores S.A.
Às Dras. Liege Izabel Pires Ceni e Valquíria Dias da Costa Lemos
Processo: RR 701747/2000.1- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Cruzeiro do Sul Medicina e Cirurgia Ltda.
Recorrido(s) : Sidney Miguel da Silva
Ao Dr. Miguel Vicente Arteca
Processo: AIRR 704703/2000.8- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Cargill Citrus Ltda.
Recorrido(s) : Valdecir Moreira
Ao Dr. Zacarias Alves Costa
Processo: RR 712599/2000.4- TRT 9ª Região
Recorrente(s): José Correa
Recorrido(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Ao Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez
Processo: AIRR 716331/2000.2- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Votorantim Celulose e Papel S.A.
Recorrido(s) : Protásio Olimpio de Oliveira Neto
Ao Dr. Manoel Gonçalves dos Santos
Processo: ROAR 725769/2001.5- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Ethien Abramides e Outra
Recorrido(s) : GulgunBalik, Luiz Honorato e Eletroautomação In-
dústria e Comércio Ltda.
Ao Dr. Víctor Russomano Júnior

Processo: AIRR 725862/2001.5- TRT 10ª Região
Recorrente(s): Samuel Ferreira Cruz
Recorrido(s) : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Se-
gurança
À Dra. Aparecida Bordim Moreira Soares
Processo: AIRR 728247/2001.0- TRT 2ª Região
Recorrente(s): CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns
Gerais de São Paulo
Recorrido(s) : Juvenal Rufino
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Processo: AIRR 733659/2001.0- TRT 3ª Região
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Recorrido(s) : Luimara Victor de Carvalho Schenatto
À Dra. Adriana da Veiga Ladeira
Processo: AIRR 734531/2001.2- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Recorrido(s) : Geraldo das Graças Maia
Ao Dr. Fernando Antunes Guimarães
Processo: AIRR 736278/2001.2- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce
Recorrido(s) : Magno Felicio Xisto
Ao Dr. Sebastião Eustáquio de Carvalho
Processo: AIRR 737888/2001.6- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Município de Belo Horizonte
Recorrido(s) : Jonatas de Paula Mendes
Ao recorrido
Processo: AIRR 737912/2001.8- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Recorrido(s) : Levy Eustáquio Pires Guerra
Ao Dr. Jorge Romero Chegury
Processo: AIRR 740114/2001.4- TRT 5ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Luiz Carlos Dias de Freitas
Ao Dr. Fábio Antônio de Magalhães Nóvoa
Processo: AIRR 741181/2001.1- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Recorrido(s) : Sebastião Lisboa de Brito
Ao Dr. João Batista Juster da Silva
Processo: AIRR 744455/2001.8- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Fábio Roberto Barbosa Borges e Outros
Recorrido(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
À Dra. Crislaine Vanilza Simões
Processo: ROMS 750231/2001.5- TRT 23ª Região
Recorrente(s): Sociedade Cuiabana de Radiologia Ltda.
Recorrido(s) : Antônia Elizabeth Dias Baptista do Amaral
Ao Dr. Valdir Francisco de Oliveira
Processo: AIRR 760670/2001.9- TRT 8ª Região
Recorrente(s): Uirapuru Turismo Ltda.
Recorrido(s) : José Maria Santos de Sousa
À Dra. Maria Telma Brasil da Nóbrega
Processo: AIRR 767656/2001.6- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Ezilda Gonçalves Barbosa e Outros
Recorrido(s) : Município de Ponta Grossa
Ao Dr. Osires Geraldo Kapp
Processo: AIRR 775683/2001.3- TRT 2ª Região
Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Orlando de Sillo
Ao Dr. Jorge Donizetti Fernandes
Processo: AIRR 777529/2001.5- TRT 10ª Região
Recorrente(s): Banco BMD S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Recorrido(s) : Getúlio Alencar de Souza
Ao Dr. Dorival Borges de Souza Neto
Processo: AIRR 779577/2001.3- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Recorrido(s) : Benedito Rodrigues Ferreira
Ao Dr. Jorge Romero Chegury
Processo: AIRR 780791/2001.1- TRT 13ª Região
Recorrente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Maria Gorete de Lima
Ao Dr. Anselmo Castilho
Processo: AIRR 783984/2001.8- TRT 9ª Região
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Recorrido(s) : Aristeu da Silva Ribas
À Dra. Vayne Valera Rialto
Processo: AIRR 786753/2001.9- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemar
Recorrido(s) : Regina Dulces de Sales Pereira
Ao Dr. Jairo Eduardo Lelis
Processo: AIRO 797434/2001.0- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Abel Funi Filho e Outros
Recorrido(s) : Adair dos Santos Costa e Outros e Indústrias Ma-
tarazzo de Papéis S.A.
Aos Drs. Rubio Soares e Thomaz Sousa Lima Mattos de Paiva
Processo: ROMS 805575/2001.8- TRT 1ª Região
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido(s) : Regina de Fátima Martins e Outros
Ao Dr. Rafael Pinaud Freire
Processo: AIRR 811570/2001.1- TRT 3ª Região
Recorrente(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemar
Recorrido(s) : Luiz Antonio Carvalho dos Santos
Ao Dr. Celso Soares Guedes Filho
Processo: AIRR 814639/2001.0- TRT 15ª Região
Recorrente(s): Shell Brasil S.A.
Recorrido(s) : Walter Fernandes dos Santos
À Dra. Maicira Baena Alcalde Pereira de Sousa




